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PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL

PRORROGAÇÃO

ATO DO PRESIDENTE Nº 12, DE 2014

Prorroga o prazo da Comissão de Juristas encarregada de elaborar o anteprojeto do novo Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no desempenho de suas atribuições, e em atendimento a soli-
citação do Presidente da Comissão de Juristas instituída pelo Ato do Presidente nº 192, de 2010, destinada à 
elaboração de anteprojeto de Código Eleitoral,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até o dia 19 de dezembro de 2014 o prazo previsto no art. 1º do Ato do Presidente nº 
192, de 2010, com a alteração promovida pelos Atos do Presidente nºs 88, de 2011, 12, 19 e 31, de 2012, e 05, 
26, 54, de 2013.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 15 de julho de 2014. Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Observações:
– Publicação extraída do Boletim original nº 5525 Seção 2, de 17/07/2014
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(Inicia-se a reunião às 14 horas e 29 minutos e encerra-se às 14 horas e 30 minutos.)

Ata da 5ª Reunião, 
em 22 de julho de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Gim. 

O SR. PRESIDENTE (Gim. Bloco União e Força/PTB – DF) – No plenário, não há número regimental para 
abertura da sessão, não podendo esta ser realizada.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento Interno, será despachado o expediente que se encontra 
sobre a mesa.

É o seguinte o expediente despachado:

PARECER
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normas gerais sobre ocupação e utilizaçao do solo urbano - o que cabe à lei 
(federal), nos termos do caput do art. 182 da CF. Além disso, o terna não se 
sujeita. à reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder Executivo pelo 
art. 61, § 1°, da Lei Maior. 

No mérito, partilhamos as preocupações do autor do projeto. 
Dada a inexistência de uma lei geral sobre a matéria, a situação dos 
titulares de quiosques e outros equipamentos urbanos de pequeno porte é 
precária no tocante à transmissão, a seus dependentes, dos direitos de uso 
do espaço público. 

Ora, se o próprio pull~r públi~.;o muui~.;ipal reconhece a 
relevância dos serviços prestados por esses trabalhadores, ao permitir que 
façam uso do espaço, seria contraditório determinar a cessação da atividade 
por algum infortúnio que tenha vitimado o titu]ar do direito, quando 
membros de sua família detêm condições para continuar a prestar os 
serviços, o que sói acontecer, uma vez que tais empreendimentos 
costumam ter uma gestão familiar. A interrupção das atividades é 
prejudicial não apenas à família do titular do equipamento urbano, mas 
também à própria comunidade, que deixa de dispor, mesmo que 
temporariamente, das comodidades por ele oferecidas, até que outra pessoa 
se proponha a prestar os serviços. 

A proposição analisada segue lógica semelhante à da Lei n° 
12.865, de 9 de outubro de 2013, que previu direito semelhante para os 
familiares de permissionários de serviço de táxi que venham a falecer. 
Assim, a iniciativa guarda consonância com o pensamento da maioria do 
Parlamento, no sentido de proteger os familiares de pessoas que prestam 
serviços públicos, de utilidade pública ou de interesse coletivo e evitar a 
descontinuidade na prestação. 

Entretanto, entendemos que a redação da nova Lei deveria 
guardar maior similaridade com a da Lei 11° 12.865, de 2013. Nesta, a 
transferência da outorga dos serviços de táxi é feita aos familiares do 
prestador pelo prazo da outorga original. Com isso, evitaremos 
impugnações à nova lei, sob o argumento de que ela conduziria à 
perpetuidade da outorga em favor de uma mesma família. 
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Ressalte-se, aliás, que não se exige licitação nem para a 
outorga primária, nem para sua transmissão. Não se trata de serviço 
público) que só pode ser concedido ou permitido mediante licitação (CF) 
art. rts, caput). Da mesma torma, não se trata de contrato administrativo, o 
que também atrairia a exigência do procedimento Iicitatório (CF, art. 37, 
XXI). Antes, o que se tem é um ato administrativo unilateral de outorga, 
onerosa ou gratuita, de utilização de bem público por particular, conforme 
os ensinamentos de José cfos S:mtos Carvalho Filho (Manual de Direito 
Administrativo, 253 Ed., p. 1.160). Assim, não pode ser conferido com 
violação à impessoalidade, mas também não exige a realização de 
procedimento de licitação. 

Nesse mesmo sentido, Maria Silvia Zanella Di Pietro, ao 
comentar a permissão de uso de bem público) defende que, quanto à 
licitaç;ão, não é, em regra, m.:~.:~ssária, a nau ser que leis específicas sobre 
determinadas matérias o exijam (Direjto Administrativo, 21 a Ed., p. 658). 

O projeto observa os ditames da Lei Complementar no 95, de 
26 de fevereiro de 1998. No tocante à técnica legislativa, temos apen~s cfois 
reparos a fazer em relação a seu texto. O inciso I do § 4° do art. 2° da 
proposição determina que o requerimento do cônjuge/companheiro ou 
parente seja apresentando no prazo para a abettura do inventário e partilha, 
previsto no art. 589 do Código de Processo Civil. Ocorre que o falecimento 
do titular do equipamento urbano na:o é a única hipótese de transmissão do 
direito de uso prevista no projeto. Há também o caso de enfermidade 
incapacitante, que não dá ensejo à abertura de inventário e partilha. 
Entendemos de melhor alvitre simplesmente explicitar em dias aquele 
mesmo prazo, sem fazer referência ao Código de Processo Civil. 

Outra alteração que propomos é a substituição, no inciso II do 
§ 4u do art. 2° do projeto, do termo "dependente" por "interessado". Tal 
dispositivo prevê, como exigência para a transmissão, que o dependente 
preencha os t-cquisitos muni.ci.pai~ pw-a u u~u privado de área pública. 
Ocorre que nem todos os possiveis sucessores podem ser qualifi.cados 
como "dependentes" cfo titnlar do direito de uso. 

Além disso, consideramos mais adequado, do ponto de vista da 
técnica I egislativa, regulamentar não apenas a transmj~~.9,r)Q~&.Ml~~gÂl>Ja, 
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mas sim ditar normas gerais - em cumprimento ao inciso l do art. 24 e ao 
caput do art. 182 da CF - sobre a ocupação do solo urbano a ela relativa. 
Por jsso, apresentatnos substitutivo, incorporando todo o objeto do PLS 
original e trazendo, ainda, normas gerais sobre a transmissão do direito, a 
sua extinção, bem como a gestão democrática, observado o Estatuto da 
Cidade (Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001). 

lU-VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS no 137, de 
2013, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA N° - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No , DE 2013 

Institui, nos termos do caput do art. 182 da 
Constituiyão Federal, nonnas gca·ais para a 

ocupação e utilização de área pública urbana por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 
feira e banca de venda de jornais e de revistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o Esta Lei institui normas gerais para a ocupação e 
utilização de área pública urbana por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas. 

Art. 2° O direito de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira, banca de venda de 
jornais e de revistas poderá ser outorgado a qualquer interessado que 
satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local. 
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§ 1° É permitida a transferência da outorga. pelo prazo 
restante, a terceiros que atendam aos requisitos exigidos em legislação 
municipal. 

§ 2° No caso de falecimento do titular ou de enfermidade fisica 
ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos, a outorga será 
transferida, pelo prazo restante, nesta ordem: 

I - ao cônjuge ou companheiro; 

11 - aos ascendentes e descendentes. 

§ 3° Entre os parentes de mesma classe, preferir-se-ão os 
parentes de grau mais próximo. 

§ 4° Somente será deferido o direito de que trata o inciso I do § 
2° deste artigo ao cônjuge que atender os requisitos do art. 1.830 da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002- Código Civil. 

§ 5° O direito de que trata o § 2° deste artigo não será 
considerado herança para todos os efeitos de direito. 

§ 6° A transmissão de que trata o caput deste artigo dependerá 
de: 

I- requerimento do interessado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do falecimento do titular, da sentença que declarar sua interdição 
ou do reconhecimento~ pelo titular, por escrito, da impossibilidade de gerir 
os seus próprios atos em razão de enfermidade física atestada por 
pru.íi::;::;ional ela :saúde; 

11 preenchimento pelo dependente dos requisitos exigidos 
pelo Município para a outorga. 

Art. 3° Extingue-se a outorga: 

I - pelo advento do termo; 
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li- pelo descumprimento das obrigações assumidas; 

III - por revogação do ato pelo Poder Público Municipal, 
ciP.SOP qne dPmonstr;:tdo o interesse pí1bHco de forma motivada e mediante 

indenização proporcional ao tempo restante de vigência. 

Art. 4° O Município poderá dispor sobre outros requisitos para 
a outorga, observada a gestão democrática de que trata o art. 4 3 da Lei no 
10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Com1ssão, 4 de JUnho de 2014 . 

.. : ..... 

1 C. i:- Presidente 
' 

,.--

, Relator 
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IV- DECISÃO DA COMISSÃO 

Na 303 Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, realizada em 28/05/2014, durante a discussão do Projeto de Lei 
do Senado n° 137, de 2013, o Relator da Matéria, Senador Vital do Rêgo, 
ac~ta oralmente a Emenda n° 1, de autoria do Senador Gim, incorporando-a 
à emenda substitutiva oferecida originalmente em seu Relatório. 

Na 333 Reunião Ordinária, realizada em 04/06/2014, a Comissão 
aprova o Substitutivo do Senador Vital do Rêgo ao PLS n° 137, de 2013, 
incorporando a Emenda n° 1, de autoria do Senador Gim, nos tennos a 
segmr: 

EMENDA No 1 - CCJ (SUBSTITUTIVO) AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 137, DE 2013 

Institui, nos termos do caput do art. 182 da 
Constituição Federal, normas gerais para a 
ocupação e utilização de área pública urbana por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 
feira e banca de venda de jornais e de revistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o Esta Lei institui normas gerais para a ocupação e 
utili2ação de área pública urbana por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas. 

Art. 2° O direito de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer. feira~ banca de venda de 
jornais e de revistas poderá ser outorgado a qualquer interessado que 
satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local. 
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§ 1 o É permitida a transferência da outorga, pelo prazo 
restante, a terceiros que atendam aos requisitos exigidos em legislação 
municipal. 

§ 2° No caso de falecimento do titular ou de enfermidade física 
ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos, a outorga será 
transferida, pelo prazo restante, nesta ordem: 

I - ao cônjuge ou companheiro; 

TI - aos ascendentes e descendentes. 

§ 3" .bntre os parentes de mesma classe, preferir-se-ão os 
parentes de grau mais próximo. 

§ 4° Somente será deferido o direito de que trata o inciso I do § 
2° deste artigo ao cônjuge que atender os requisitos do art. I .830 da Lei n° 

10.406, de 1 O de janeiro de 2002 -Código Civil. 

§ Y' O direito de que trata o § zo deste artigo não será 
considerado herança para todos os efeitos de direito. 

§ 6° A transmissão de que trata o caput deste artigo dependerá 
de: 

I- requerimento do .i.nterc~:sado no p raz.o de 60 (;sc:s;:scuta) d.ia;s, 
contados do falecimento do titular, da sentença que decJarar sua interdição 
ou do reconhecimento~ pelo titnlar, por escrito, cb impossib1lid~de de gerir 
os seus próprios atos em razão de enfennidade fisica atestada por 
profissional da saúde; 

II - preenchimento pelo dependente dos requisitos exigidos 
pelo Município para a outorga. 

A1·t. 3n E~Linguc::-~~:: a outorga; 

I - pelo advento do termo; 

li -peJo descumprimento das ohrigaçõe.~ a.c;:snmidas; 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  23  15 

UI - por revogação do ato pelo Poder Público Municipal, 
desde que demonstrado o interesse público de forma motivada. 

Art. 4° O Município poil~r~ dispor sobre outros requisitos par.f1 

a outorga, observada a gestão democrática de que trata o art. 43 da Lei n° 
10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 4 de junho de 2014 

A Lsl ~~(; 
Senado~~AL DlNIZ, Vice-P1·es.idente 
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 137, de 2013 

TERMINATIVO 
ASSINAM O PA.RECER, NA 338 REUNIÃO,~E 04/06/2014, OS(AS) SENHORES(AS) SENADORES(AS) 

'Jlct:-PRESIOENTiã·....._S{:,.ll\i)O/?. ,J\·,.Jll2fl./ )..lí IJ1o,. 
RELATOR: Elf:Nnv~~ VtíAt~ ~ Qo -kf. ~-

F 
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• ~~io Arruda (PCdoB>__J. __. ~\__ 6. Rodrigo Rollemberg (PSB~ /_ / 

t.iarcelo...Qriv.ella-IPRBl-j . Humberto Cosia (PT) .-..j/tr.uc.l·.,./{ /tJ:/.f7. • l~~~ 
I . ··-~"-------------+-------~-----1----~-

RandOHe Rodrigues (PSOL) 1' ., / B. Paulo Paim {PT) 
1 

· Eduardo Supficy (PT} // ~ /./j 1 
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-· m V' 1. Ciro Nogueira (PP) 
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Vital dO Rêgo (PMDB) t2. Roberto Requião (PMDB) 

Pedro Simon (PMOB} p. VAGO 

r i<>cndo r erro90 (PMDD) 4. Clt:::;iQ AIIÚié:IÚt:' (PMDO) 

uiz Henrique (PMDB) S. Valdir Raupp (PMDB) 

~· B4>nodíto d ,. Li r:> ( PP) uni~io Olivai"" (PMnR) " 

r-------------------8=--------------~----------------------------------~ 
rancisco Dornelles (PP) ~ . _ ........_ j 

, ~érgio Petecão (PSD) /\\~ ~ ~ /J 
. Romero Jucá (PMDjlÍ '\r--" Y~ 

17. Waldemir Moka (PMDB) 

B. Kátia Abreu (PMDB) 

~l Lobão Filho (PMDB) 

1--- --- --\ _ _ _ __ YBio,éo Parlamentar Mínorla(PSDB, DEM, 50) 

~é cio Neves (PSDB) ~. Lúcia Vânia (PSDB) ~ 'l.t;....~ . .::::~::::~,...:'-'--===·~--r 
~ássio Cunha Lima (PSDB) 2. Flexa Ribeiro (PSDB) ~ 

"'lvâou Oid:. (PS06} 
/l 

J . c rcero Lucena (P5DB) 

llosé Agripino (DEM) / 1 d 11 4. Paulo Bauer (PSDB) 

I I f ; I I 6 . Cyro M irondo (PSD9} \.\...--)1~ 
1 /BI~ ParlaÍl)éntar União e Força(PTB. PSC, PRI \ . 

~rmando Monteiro (PTB) f/ pG(/1})?.// ~-Gim (PTB) ... -· 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 
Do PROJETO DE LEI DO SENADO No 137, DE 2013 
Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

institui, nos tennos do caput do rut. 182 da 
Constituição Federal, nonnas gerais para a 
ocupação e utilização de área pública urbana por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 
feira e banca de venda de jornais e de revistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I o Esta Lei institui normas gerais para a ocupação e 
utilizaçao de área pública urbana por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas. 

Art. 2° O direito de utilização privada de área pública por 
equipamentos urh;;mos elo tipo quiosque, trailer, feira, banca de venda de 

jornais e de revistas poderá ser outorgado a qualquer interessado que 
satisfaça os requisitos exi.gidos pelo poder público local. 

§ 1° É permitida a transferência da outorga, pelo prazo restante, a 
terceiros que atendam aos requisitos exigidos em legislação municipal. 

§ 2" No caso de falecimento do titular ou de enfermidade física ou 
mental que o impeça de gerir seus próprios atos, a outorga será transferida, 
pelo prazo restante, nesta ordem: 

I - ao cônjuge ou companheiro; 

n- aos ascendentes e descendentes. 

§ 3° Entre os parentes de mesma classe, preferir-se-ão os parentes 
de grau mais próximo. 
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§ 4° Somente será deferido o direito de que trata o inciso I do§ 2° 
Jeste: rutigo ao .;ôujuge que atc;ndeL u,5 1C4ui:sito~ du é11L 1.830 dii Lei u" 
10.406. de 10 de janeiro de 2002- Código Civil. 

§ 5° O direito de que trata o § 2° deste artigo não será considerado 
herança para todos os efeitos de direito. 

§ 6° A transmissão de que trata o caput deste artigo dependerá de: 

I - requerimento do interessado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contAdo~ do falP.dmeonto do titular, dA sentença que- de-clarar sua interdição ou 

do reconhecimento, pelo titular, por escrito, da impossibilidade de gerir os 
seus próprios atos em razão de enfermidade física atestada por profissional da 
saúde; 

li - preeudJ.imento pelo dependente dos requisitos exigidos pelo 
Município para a outorga. 

Art. 3° Extingue-se a outorga: 

I- pelo advento do termo; 

II - pelo descumprimento das obrigações assurn.jd.as; 

III - por revogação do ato pelo Poder Público Municipal, desde 
que demonstrado o interesse público de forma motivada. 

Art. 4° O Município poderá dispor sobre outros requisitos para 
a outorga, observada a gestão democrática de que trata o art. 43 da Lei n° 
10.257, de 1 O de julho de 2001. 

ÁYL S0 Esta Lei entra em vigor na data d 

Sala da Comissão, 16 de julho de 2014. 

O, Presidente 
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-
Oficio n° 108/2014- PRESIDÊNCIA/CCJ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: decisão terminativa. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 16 de julho de 2014. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2°, 
combinado com o art. 284, do Regimento Interno desta Casa, 
comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária 
realizada nesta data, esta Comissão, em turno suplementar, 
adotou definitivamente o Substitutivo do Senador Vital do Rêgo 
ao Projeto de Lei do Senado n° 137, de 2013, que "Dispõe sobre a 
transmissão do direito de utilização de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira e banca de 
venda de jornais e de revistas no caso de morte ou enfermidade 
de seu titular', de autoria do Senador Gim. 

Aproveito a oportuniãade para renovar protestos de 
estima e consideração. 

Presidente da Comissão de C o. Justiça e Cidadania 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA·GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I ·direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, maritimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho: 

Art. 24. Compete à Uniao, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

1- direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municlpios obedecerá aos principias de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: CRedacão dada pela Emenda 
consutuc1ona1 n" 1~, a e 1 ~~IH 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras especificas. 
terao recursos prioritários para a reali:t.açao de suas atividades e atuarao de forma intesrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou 
convênio. (Incluído oela Emenda Constitucional no 42, de 19.12.2003) 

Art. 61. A iniciativa da& leis complementares e ordinária& cabe a qualquer membro ou Comissão 
da camara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral de 
República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta Constitu icão. 

§ 111 ·São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

11 - disponham sobre: 

a) criaçao de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 18. de 1996) 









Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  23  25 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO 

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO 

I-RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 137, de 2013, de autoria do Senador Gim, 
que dispõe sobre a transmissão do direito de utilização de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira e banca de venda de 
jornais e de revistas no caso de morte ou enfermidade de seu titular. 

A proposição é constituída por três artigos. O art. 1 o define o 
uuj..::tu üa futura lt:i. o i:Ut. zo çuutém as uispu:sic;Ot::s uunuaLivas. Pur f~u, u 
art. 3° veicula a cláusula de vigência. 

Como indicado na ementa, o projeto assegura a transferência, a 
pedido, da utilização privada de área pública por pequenos equipamentos 
urbanos, ao cônjuge/companheiro ou parentes do titular do direito de uso 
que venha a falecer ou seja acometido de enfermidade flsica ou mental o 
impossibilite de gerir seus próprios atos. 
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A transmissão deverá observar a seguinte ordem de 
preferência: cônjuge/companheiro, descendentes e ascendentes. Para ter 
reconhecido o direito, o cônjuge deverá atender à condição estabelecida no 
art. 1.830 do Código Civil, ou seja, não poderá estar separado 
judicialmente, nem separado de fato há mais de dois anos,. salvo prova, 
neste último caso, de que a convivência se tornou impossível sem sua 
culpa. Já no caso de parentes de mesma classe. terão prioridade os ele gr::tn 
mais próximo. 

Ademais, a transmissão dependerá de requerimento do 
inter~ssado, a s~;;r apr~~t::ntado no prazo para a abertura do inventário ou 
partilha, bem como do preenchimento, pelo dependente, dos requisitos 
exigidos pelo Município para o uso privado de área pública por 
equipamentos urbuno3. 

Na justificação, é assinalado que, embora as cidades brasileiras 
devam muito aos trabalhadores que, em seus quiosques, trailers, feiras e 
bancas, oferecem importantes serviços à comunidade, inexiste garantia legal 
de que, com sua morte ou sua incapacitação) seus dependentes - que, com o 
revigorante afeto familiar, inspiram-nos na missão de iluminar a cidade -
não ficarão ao desamparo. Ainda segundo a justit1cação, tais dependentes · 
muitas vezes abdicam de sua individualidade e autonomia profissionais 
para trabalhar conjuntamente com o titular do equipamento urbano. 

Não for::~m oferecidas emendas ao projeto. 

li-ANÁLISE 

Compete a essa Comissão deliberar sobre a matéria, a teor do 
art. 1 O 1, I e ll, d, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). A 
União pode sobre ela dispor, nos termos do art. 22, I, da Constituição 
Federal. Com efeito, trata-se da regulação do uso de bens e da transmissão 
do respectivo direito, afetas ao Direito Civil. O assunto disciplinado -
ocupaçao de área pública por equipamentos urbanos - também se enquadra 
entre aqueles regulados pelo Direito Urbanístico, sobre o qual a União pode 
editar normas gerais, em conformidade com o art. 24, I, da Carta Magna. 
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reparos a fazer em relação a seu texto. O inciso I do § 4° do art. 2° da 
proposição determina que o requerimento do cônjuge/companheiro ou 
parente seja apresentando no prazo para a abertura do inventário e partilha, 
previsto no art. 589 do Código de Processo Civil. Ocorre que o falecimento 
do titular do equipamento urbano não é a única hipótese de transmissão do 
direito de uso prevista no projeto. Há também o caso de enfermidade 
incapacitante, que não dá ensejo à abertura de inventário e partilha. 
Entendemos de melhor alvitre simplesmente explicitar em dia<; aquele 
mesmo prazo, sem fazer referência ao Código de Processo Civil. 

Outra alteração que propomos é a substituição, no inciso li do 
§ 4° do art. 2° do projeto, do termo "dependente" por "interessado''. Tal 
dispositivo preve, como exigencía para a transmissão, que o dependente 
preencha os requisitos municipais para o uso privado de área pública. 
Ocorre que nem todos os possíveis sucessores podem ser qualificados 
como "dependentes" do titular do direito de uso. 

Ill-VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS n" 137, de 
2011, com a<; ~eguintes emencias: 

2013: 

El\fENDA N° - CCJ 

Dê-se ::J seeninte reci::1ção ao caput do art 2° do PLS n° 137, de 

"Art. r O direito de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira, banca de 
venda de jornais ~ de revistao sení transferido, pelo prazo restante 
da outorga, nesta ordem, ao cônjuge ou ao companheiro, aos 
descendentes e aos ascendentes do titular, no caso de falecimento 
deste ou de enfennidade fís ica ou mental que o impeça de gerir 
seus próprios atos. 

" • •~>••••• ...................... .................... ........... ............................ . 
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2013 : 

EMENDA N° - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2°, § 4°, I) do PLS n° 137, de 

"Art. 2• ............................ ........... ............................ ...... . 

§ 4u ........................... ................................................... .. 

I - requerimento do interessado no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do hllecimento do titular ou da sentença que declarar 
sua interdição; 

~MENDA No - CCJ 

Substitua-se, no art. 2n, § 4°, ll, do PLS n" 137, de 2013, o 
termo "dependentes" por "interessados". 

Sala da Comissão, 
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RELATÓRIO 

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO 

I-RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 137, de 2013, de autoria do Senador Gim, 
que dispõe sobre a transmissão do direito de utilização de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque. trai ler. feira e banca de venda de 
jornais e de revistas no caso de morte ou enfermidade de seu titular. 

A proposição é constituída por três artigos. O art. 1 o define o 
objeto da futura lei. O art. 2° contém as disposições normativas. Por fim, o 
art. 3° veicula a cláusula de vigencia. 

Como indicado na ementa, o projeto assegura a transferência, a 
pedido, da utilização privada de área pública por pequenos equipamentos 
urbanos. ao côniuge/comoanheiro ou oarentes do titular do direito de uso 
que venha a falecer ou seja acometido de enfennidade fisica ou mental o 
impossibilite de gerir seus próprios atos. 

A transmissão deverá observar a seguinte ordem de 
preferência: cônjuge/companheiro, descendentes e ascendentes. Para ter 
reconhecido o direito, o cônjuge deverá atender à condição estabelecida no 
art. 1.830 do Código Civil, ou s~ja, não poderá estar separado 
judicialmente, nem separado de fato há mais 'de dois anos, salvo prova, 
neste último c,;;~so, ele: q11e a convivência se tomou impossível sem sua 
culpa. Já no caso de parentes de mesma classe, terão prioridade os de grau 
mais próximo. 

Ademais, a transmissão dependerá de requerimento do 
interessado, a ser apresentado no prazo para a abertura do inventário ou 
partilha, bem como do preenchimento, pelo dependente, dos requisitos 
exigidos pelo Município para o uso privado de área pública por 
equipamentos urbanos. 
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Na justificação, é assinalado que, embora as cidades brasileiras 
devam muito aos trabalhadores que, em seus quiosques, trailers, fP.ir~s e 
bancas, oferecem importantes serviços à comunidade, inexiste garantia legal 
de que, com sua morte ou sua incapacitação, seus dependentes - que, com o 
revigorante afeto familiar, inspiram-nos na missão de iluminar a cidade -
não ficarão ao desamparo. Ainda segundo a justificação, tais dependentes 
muitas vezes abdicam de sua individualidade e autonomia profissionais 
para trabalhar conjuntamente com o titular do equipamento urbano. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

li-ANÁLISE 

Compete a essa Comissão deliberar sobre a matéria, a teor do 
::trt. 101 , T e TI, d, cio Reeimento Tnterno do Senado Federal (RTSF). A 
União pode sobre ela dispor, nos tennos do art. 22, I, da Constituição 
Federal. Com efeito, trata-se da regulação do uso de bens e da transmissão 
do respectivo direito, afetas ao Direito Civil. O assunto disciplinado -
ocupação de área pública por equipamentos urbanos- também se enquadra 
entre aqueles regulados pelo_ Direito Urbanístico, sobre o qual a União pode 
editar normas gerais, em conformidade com o art. 24, I, da Carta Magna. 
Além disso, o tema não se sujeita à reserva de iniciativa conft:rida ao Cht:ft: 
do Poder Executivo pelo art. 61, § 1°, da Lei Maior. 

No mérito, partilhamos as preocupações do autor do projeto. 
Dada a inexistência de uma lei geral sobre a matéria. a situação dos 
titulares de quiosques e outros equipamentos urbanos de pequeno porte é 
precária no tocante à transmissão, a seus dependentes, dos direitos de uso 
do espaço público. 

Ora, se o propno poder público municipal reconhece a 
relevância dos serviços prestados por esses trabalhadores, ao permitir que 
façam uso do espaço, seria. contraditório determinar n cessação do atividade 
por algum infortúnio que tenha vitimado o titular do direito, quando 
membros de sua família detêm condições para continuar a prestar os 
serviços, uma vez que tais empreendimentos costumam ter uma gestão 
familiar. A interrupção das atividades é prejudicial não apenas à família do 
titular do equipamento urbano, mas também à própria comunidade, que 
deixa de dispor, mesmo que temporariamente, das comodidades por ele 
oferecidas, até que outra pessoa se proponha l:t prt::slar u:s 1>ervi~u~. 
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A proposição analisada segue lógica semelhante à da Lei n° 
12.865, de 9 de outubro de 2013, que previu direito semelhante para os 
familiares de permissionários de serviço de táxi que venham a falecer. 
Assim, a iniciativa guarda consonância com o pensamento da maioria do 
Parlamento, no sentido de proteger os familiares de pessoas que prestam 
serviços públicos, de utilidade pública ou de interesse coletivo e evitar a 
descontinuidade na prestação. 

Entretanto. entendemo~ que ~ rcd~ção da nov;:~ Lei deveria 

guardar maior similaridade com a da Lei n° 12.865, de 2013. Nesta, a 
transferência da outorga dos serviços de táxi é feita aos familiares do 
prestador pelo prazo da outorga original e se condiciona a prévia anuência 
do poder público municipal. Com isso, evitaremos discussões quanto a 
eventual violaçao da amonomia municipal, bem como criticas no sentido de 
que a nova lei conduzirá à perpetuidade da outorga em favor de uma 
mesma família. 

O projeto observa os ditames da Lei Complementar n° 95, de 
26 d~ r~v~n::iru u~ ·199s·. Nu tocante à técnica legislativa, temos apenas dois 
reparos a fazer em relação a seu texto. O inciso I do § 4° do art. 2° da 
proposjção determina que o requerimento do cônjuge/companheiro ou 

parente seja apresentando no prazo para a abertura do inventário e partilha, 
previsto no art. 589 do Código de Processo Civil. Ocorre que o falecimento 
do titular do equipamento urbano não é a única hipótese de transmissão do 
direito de uso prevista no projeto. Há também o caso de enfermidade 
incapacitante, que não dá ensejo à abertura de inventário e partilha. 
Entendemos de melhor alvitre simplesmente explicitar em dias aquele 
mesmo prazo, sem fazer referência ao Código d~ Prm;~;;~~u Civil. 

Outra alteração que propomos é a. substituiyüo~ no inci3o II do 

§ 4° do art. 2° do projeto, do tenno "dependente' por "interessado". Tal 
dispositivo prevê, como exigência para a transmissão. que o dependente 
preencha os requisitos municipais para o uso privado de área pública. 
Ocorre que nem todos os possíveis sucessores podem ser qualificados 
como ""dependentes" do titular do direito de uso. 

UI-VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS n° 137, de 
2013, com as seguintes emendas: 
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EMENDA No - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2° e se inclua o 
inciso m ao§ 4° do mesmo artigo do PLS n° 137, de 2013: 

2013: 

"Art. 2° O direito de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque~ trailer, feira, banca de 
venda de jornais e de revistas será transferido, pelo prazo restante 
da outorga, nesta ordem, ao c6njuge ou ao companheiro, aos 
descendentes e aos ascendentes do titular, no caso de falecimento 
deste ou de enfermidade fisica ou mental que o impeça de gerir 
seus próprios ato~;: . 

........................................... ............................... ················ 
§ 40 ................................................................................. .. 

I1I - reconhecimento, pela autoridade pública municipal, da 
existência de interesse público na continuidade da prestação dos 
servi9os pelo interes~do." 

EMENDA No - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2°, § IJ 0
, I, do PLS n° 137, de 

"Art. 2° ......................................................................... . 

§ 40 ......................... ....... ...................... .... .................... .. 

1 - requerimento no intere.<>.<>;tnn no pra7n ele (10 (sessenta) 

dias, contados do falecimento do titular ou da sentença que declarar 
sua interdição; 

" 
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EMENDA No - CCJ 

Substitua-se, no art. 2°, § 4°, II, do PLS n° 137, de 2013, o 
termo "dependentes" por "interessadon". 

Sala da Comissão, 

, Presideme 

, Relator 
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ABERTURA DE PRAZO

Com referência ao Ofício nº 108, de 2014, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, fica aberto 
o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o 
Projeto de Lei do Senado nº 137, de 2013, seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do 
Regimento Interno.

É o seguinte o ofício na íntegra:

Ofício nº 108/2014-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 16 de julho de 2014

Assunto: decisão terminativa
Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, combinado com o art. 284, do Regimento Interno desta 

Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão, em turno 
suplementar, adotou definitivamente o Substitutivo do Senador Vital do Rêgo ao Projeto de Lei do Senado nº 
137, de 2013, que “Dispõe sobre a transmissão do direito de utilização de área pública por equipamentos urba-
nos do tipo quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas no caso de morte ou enfermidade 
de seu titular”, de autoria do Senador Gim.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração
Cordialmente, – Vital do Rêgo Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

REQUERIMENTOS

Há sobre a mesa os Requerimentos nº 712 e 713, de 2014, do Senador Eduardo Amorim, por meio do 
qual solicita, respectivamente, licença para tratamento de saúde, no período de 22 a 24 de julho de 2014, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno do Senado, e licença de 120 dias a contar do dia 25 de julho de 2014, 
para tratar de interesses particulares, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno do Senado.

São os seguintes os Requerimentos:
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A Presidência, nos termos do art. 41 do Regimento Interno, defere os requerimentos, e tomará as provi-
dências cabíveis para a convocação do Senhor Lauro Antonio, primeiro suplente.

OFÍCIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

O Senado Federal recebeu o Ofício nº 217, de 2014, do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, 
comunicando o envio à sanção do Projeto de Lei do Senado nº 649, de 2011.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 217/2014/PS-GSE

Brasília, 17 de julho de 2014

Assunto: Comunica envio de PL à sanção
Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado, sem alterações, o Projeto de Lei nº 7.168, de 2014, do 

Senado Federal (PLS nº 649, de 2011, nessa Casa), que “Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, 
envolvendo ou não transferência de recursos financeiros entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; de-
fine diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o ter-
mo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida proposição foi enviada à sanção em 14-7-2014.
Atenciosamente, – Deputado Marcio Bittar, Primeiro-Secretário.

MENSAGENS DA PRESIDENTE DA REPÚBLICA

A Presidência recebeu da Excelentíssima Senhora Presidente da República as Mensagens nos 202 e 203, 
na origem, encaminhando os seguintes Projetos de Lei do Congresso Nacional:

– Projeto de Lei nº 10 de 2014-CN, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito especial no valor de R$ 15.898.000,00 (quinze milhões, 
oitocentos e noventa e oito mil reais), para os fins que especifica”;
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– Projeto de Lei nº 11 de 2014-CN, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 20.564.500,00 (vinte milhões, 
quinhentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente.”

São os seguintes os Projetos de Lei do Congresso Nacional:
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ÓRGÃO: 22000- 1\<Unis tério da Agr i<:uttura , Pec uária e Abask.'cimento 
UN IDADE: 22101 - Mi.u istér k• da Agricultun•. Pec•áriu <:A bastecimento 

A NEXO I 
~ ~-~~ -~ ~~ · -·· ~ -· . ·~ ·~· · ·- ··· -, - . ~ ·-- - ~· -·· · . --- - - ~, 

FUNCIONAL P;~OGRAM .-\ TICA PROGRAMAi AÇÃOJLOCAU ZADORP.RODUTO 

2014 A!..'l·ooc(-uá ria Sustwtável, A bast<:dmento e Come r<ializac.;lo 
AT IVIDA DES 

20 608 01420ZV IFom.en to a o Setor Agropecu•hi o 

2 0 608 20J4 20ZV 3327 Fomento ao S<..'\0< Agropecusrio . No Município d e Pst:· d o AI fere~ - RJ 

T OTAL - Fl SCAL 
TOT AL - SEGURID,\D.E-
TOTAL - GE-RAL 

ORGÃO: 26000 -Minis tér io dn Educaç~o 
UN I O,\ DE: 262 98· Fuodo Nacio na l d e Ocsenvolvitt~ento da f.duca~.Iio 

FUNCIONAL PROGRAMAI AÇÃOJLOCAUZADORP.RODUTO 

_....,_ .... E duca\:iiO Básica 
AT IVIOAOF..S 

12 368 2030 20RP lufrn~tru tUNI t>a ra a Educ;H;-lo Bá.síc•• 

J2368 J030 .20RP 3340 ln frt~esuuttlrll p:u-a o Educoção Básica - NoMtmici pio de Rio das Osuas- R.l 

TOTAl. - FISCAL 
T OTAL - SF.GlJRlf>ADF. 
TOTAl. - GE-RAL 

Cr éd itO Esp1.'Cial 
---·-·- - ~-- -- - ----·~ ~ .. -- -~ -- ~ __ ,.. · ·~-

E G 
R. 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
r o 

p 
D 

u 
E 

40t.OOO 

40&.000 

400.000 

F' 4 6 40 o JOO 400.000 

-4ôt.OOO 
o 

40t.OOO 

VALOR 

913.000 

9 13.000 

<1 ) ).000 

F 4 6 40 o JOO <I JJ.l)()O 

'113.000 
o 

'113.000 
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ORGÁO: 30000- Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30911- F undo Nacio.u:" de S<gurança .P ública 

AN E XO I 
• .......... , ............ • ••J< A " "- J ""'-' _.,__ , ,._ . ,... ,. • '-" • .,. ._,10 ---~· • -•·· ~ • JO < • • A ........ 

FUNCIONr\L PROGRr\MÁ- lCA 

2070 

06 181 0702010 

06 181 ~070 201D 0025 

T OTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGt:fUOAOF. 
TOTAL ·GERAL 

ORGÃO : 36000- Minis tério da Sa údc 
UNIDADE: 362 11 - Fundação Naciooal de Su úde 

FUNCIONAL 

-... ....... 

10 5 12 068 7652 

10 512 ~068 765~ o 155 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGliRJOA O F. 
TOTAL - GERAL 

PROGRAMA/AÇÂO/ LOCALIZADORíPRODUTO 

Se.! uràn~s Púb!k:l cüm Cidodaniá 
ATTVJO!\DBS 

1\poío à tsfruturaçi;o, Heaparclbamco to, Moder nização O rganízacioouol e 
Tecnológka da~ lostituíç.;.,$ de S~-gura 11ç a P ública 
Apoio à Est:mturaçâo, Rcupar~lhomcmo, Modemi:.<:tç>lo Orgoni:.<ucionul e 
Tecnológica das lnstí!tt ições de Sc>gunlnça Pliblíca -No E>iado da flar<'líb<'l 

PROGRAMA/AÇÂO/ LOCALIZADORíPROOUTO 

Sa J•camcoto Bú.si~-o 
PRO.JETOS 

lmph1 ntll~i\o de Mcllwrías Sa ui ui rias [)omicílía res pa..,. Prcvcnçl\o e 
~on trolc 4e Oocoças e Agríwos 
hnp lanulçio de Melhorias Sanitárias Dom icílíares p al1l Preven.;:âo e Controle de 
Docnçus e Ag•·o,·os · No M unicípio de l'lujar - AC 

Crédito E-sp..-cínl 
- ·-~ ..... ........ -- . ............ "-. _.., . ......... -.. - .. ._ ... ,.,., 

r:: G R 
M 

l F 
s N > o u T VALOR 
F D D E 

38t.OOO 

38{.000 

38( 000 

r 4 ? 30 o 100 38~.00() 

38t.OOO 
o 

38i.OOO 

VALOR 

15t.OOO 

15+.000 

)5~.000 

s 4 6 40 6 153 1 5~.000 

o 
15t.OOO 
15t.OOO 
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OR(;ÁO: 36000- Mioistério do Souíde 
UNJDA.OC: 3690.1 - Futtdo Nacional de S núdc 

ANEXO ! 
- -~ ~~ -~---~* ·- · - - -· -·- ~- --··- - --~ ___ _. ____ .. ~ -

FlJ~CIONAL PROGRAMÁTICA 

2015 

10 12.2 0 154525 

l O 122 >0 15 452~ 329 1 

l O 122 015 452~ 3339 

l O 122 0 15 45~ 4SI2 

lO 302 0 158535 

10302 >o 15 853:: 234 2 

10302 o 15 !!53:' 4{102 

lO 301 0 158581 

10301 0 15 85812957 

10301 0 15 !!581 3296 

1030) 0 15 3581 3976 

10 301 0158730 

l O 30J >1JJ5 873l {Xl15 

TOTAl , - FISCAl" 
TOTAL, - SF.GURJDA DE 

··-
P ROGRAMNAÇÂ:JfLOCALIZADORIPP.ODUTO 

1\perfe.iÇ()~mentu do Sistcm:t Unícu de S:uí de ·suS) 
ATIVIOAOES 

~poio à Mnuuieo\cilode Un idades de Saúde 

f\poio à Manutenção de Unidades de S&lide · No Município de Canttgalo · RJ 

>\paio il Monutenção de Unidade; de Saúde - No Municipio de Rio d>l.~ Piores 
~J 

f'.poio à i\ hiJuiençâo de Unidades de Saúde· No )o.·funicípio de Ciríaco · RS 

~tru1unt~ão de Un idilt..le~ de .t\tenç-J o EsrJCci:dizudil em Sitúdc 

· struwraçi!o de Unidooes de Ateoçào Especializada '"" Saítd~ - No Munic ipic 
~e X it1Ue· Xi t1Uê ~ BA 

· struwraçi!o de Unidooes de Ateoçào Especial izada '"" Saítd~ - No Municipic 
~e Vinhedo - SP 

fEstru1uht~ão dil Rt.-dt: de S4:n -·íç&S d e J\ten\-ã o Rástc:a 4e So1úde 

~stnnuruçi\o da R~'Cie de Serviços de Atençõll B!isicu de Suúde - No Munic ipic 
~e P<ruSt) Alro • MG 

EstrulUraçi!o da R~>de de Serviços de Atençã•> Básicu de Saúde - No Munic ípic 
~e Cordeiro - RJ 

Estnrturaç~<> da Rt>de de Serviç<>S de A tençào B:íSÍCti de Suúde • No Municípic 
~e Torre de Pedra · S P 

11\.llllllill ç"o d :> Resolut ividad<' da Saúd~ Buca l t lll Arenç~o ll>lsica 
!Especíaf ízádn 
!Aní.pliaçllo da Resoluti\·idadc da Saúde Bucal n• Atcnçiio Básic!t 
~specíulízuda- No Esildo do Punl 

Crédito Espc<inl 
.. -· ··- --------·~ - -···-~ _, __ ··--

E G R M I F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

lJ E 
5.073.~00 

1.600.(>00 

500.ü00 

s 3 6 40 6 153 500.(o00 

600.üOO 

s 3 6 40 6 100 600.(•0() 

500.(o00 

s 4 6 40 6 100 500.(•00 

2.340.(00 

2.000.(•00 

s 4 6 40 6 100 2 .000.ü00 

34{H00 

s 4 6 40 6 153 34{1 .(•00 

890.(00 

PO.(•OO 

s 4 6 40 6 100 IW .C•OO 

600.(•00 

s 4 6 40 6 100 600 .ü00 

150.(o00 

s 4 6 40 6 !53 150.üOO 

243.(00 

243.(o00 

s 4 6 40 6 153 HHOO 

o 
5.073.~00 
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TOTAL - GEHAL 

ORGAO: 42000 - Miui&écio da Cult ura 
l NJDAOC: 42 101 • Mioistério dn C ultunl 

Al'HcXO l 
PROGRAMA DE THAilALHO (SUPLElVIF.:l'TAÇr\0 

FUNCIONAL PROGRAMÁ TlCA 

'02 7 - ~·- · 

13 39.2 ~0!720ZF 

13 392 ~0!7 20ZF 334 I 

)3 392 ~017 20ZF 5664 

TOTAL - FISC AL 
TOTA L - SF:GUIUDADF. 
TOTAL - GERAL 

ORGAO: 42000 - Mi.t•i!tério da Cultu r a 
lN'IDADE: 42203 - F111daç.ão C ulturnl Pa lmares 

ANE:XO I 

PROGRAMN AÇÃO/LOCA LI7..A DOR/PRODUrO 

Cultu r H: Preser vH çiio, Promoç;lo e i\(eSSO 
A T JVJOADICS 

r omc>çlio e Fomento à C ultura Brasilei ra 

Promoção e Fomento à Cu\t;ml Brasi leira - Nó Município do Rio de Janeiro - RJ 

Pr<>moÇà() e FontenH> il Culwra Bra~ileira - Em Brasília· DF 

PROGRAMADE T RAJIAUIO (SUPLEMf.!'<T AÇ ÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROORAMNAÇÀOJLOCAL!7ADOR/PRODU1'0 

2027 Culru ra : Prl'$CT">I ;:lo Promoção c A<es_,;o 
ATIVIDADES 

13 392 ~0!7 lOZF romc>çi\o c Fomento à C ultura Brasilci ra 

13 392 ~O! 7 20ZF 3.3 10 Promoção e Fomentou Culwra 13rasilciro - Nó Município de Mlcaé - RJ 

13 392 ~0!7 20ZF 3320 Promoção e FoJnento à Cuhllra Brasileiro - Nó Municipiode N~ópoli s - RJ 

13 392 ~0!7 20ZF 3322 Promoção e f'o.tlento à Cu!tura f3rasiieira - No M"nicípio de Nova Ftibut'JO -
RJ 

)3 392 pon 2ozr 3335 PromoÇi!(> e FOJnen!(> à Cultora f:lrasi !eirtl - No Município de Quissmnâ - RJ 

r 

r 
r 

E 
s 
f' 

r 

r 

f' 

3 6 50 o 

3 6 30 o 
4 6 30 o 

G R 
M 

l N p o u 
D D 

> 6 40 o 

J 6 40 o 

> 6 40 o 

5.073.000 

VALOR 

2.080.000 

2.080.000 

58•) .000 

100 581) .000 

1.500.000 

JOO 500.000 

100 1.()()•) .000 

2.080.000 
o 

2.080.000 

Cr éd ito Especü1l 
Recurso de Todas as Fontes RS 1.00 . . . . . . . . , . 

r 
T VALOR 
E 

1.560.000 

1.560.000 

50•).000 

100 50•).000 

30ol.OOO 

100 30•) .000 

460.000 

100 460.000 

300.000 
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I 
TOTAL - F ISC;\ J, 
TOTAL - SEGtfEUOADE 
TOTAL- GElW. 

óRGÃO: 42000 · MJolstérlo da C u ltu ra 
Ul"lDADJ:: 422n5 - F undação l"acional de Artes 

ANEXO ! 

I 

PRO GRAMA Dt TRABAl.R O (SliPI,EMENT ACÃO' 

FUNCIONA L. PROG RAM}, TICA PROGRAi'-1AfAÇÀO/ LOCALIZADOR1'RODUTO 

2 02 7 _._._~ Culturn: PresenAlllo, P.roJUoÇ.llo e Ac~'S..'<> 

ATlVJOADE:S 

13 392 i202728ZF romoção e Fo rnc oto il C ultura 8 n>$ild ra 

t3 3<J~ 120::!7 20ZF 0025 Promoç:lo é Fome.nto à Cultura BrtJ~ile.Írà ~ No J:.shtdo ja Paraíba 

TOTAL - F ISC't.l. 
TOTAL - SF.Gl iRIDADE 
TOTAL · GEHAL 

ÕRGAO: 49000 ·Minis tério do DcScm·oh·imen to .~grário 
Ul"lDADJ: : 49101 - Mi.uistério do Dcsenvoh·i.oneu lo Agr.lrio 

AN.EXO l 
- - - ----~· · - · - - . -- - - ---- -~ -·-·- -·· ... . --- . , --

FUNCIONAL. PROGRAJ'I.1Á TICA PROCRA11.1AfAÇÀO/LOCALIZADO R,PfW DUTO 

2 0.29 Desc.ovohime.nto Re11ionat, Terri tori:tl Sus tentável< Ecouomi.:1 Solid:\rh• 
PROJETOS 

21 127 t!029 1S.H1 Aquísiç~o de Mácl" inas e F.q aipa mentos pa rn A dequnçilo de l ufr,.estruturn 

~029 152M 4252 
Proda1i\"tt M u níciJ•ill 

! J 12> A<JUisiç~o de Múquinus e Equipamentos ))ill'O Adejuuçi!o de !nfrue~<nnu~ 
Produtivo Municiptll - No Munic ípio de Novo ltacc>lomi · PR 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGt fR.lOADE 
TOTAL - GERAL 

1 f' 1 3 1 6 1 40 1 o 1 1oo 300.000 

1.560.000 
o 

1.560.000 

VA"..OR 

200.000 

200.000 

200.000 

r 4 6 99 o 100 200.000 

200.000 
o 

200.000 

Créd ito E.special 
------ ~-- -- . - .... ---·· - -·· · -~ ---~ -~- -

E. o 
R 

M I. r 
s N p o 

lJ 
T VA"..OR 

r D D E 
100.000 

100.000 

100.000 

f' 4 6 40 o 100 100.000 

100.000 
o 

1()().000 
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ORGt\0 : 54000- ?>finistério do Thris mo 
UNIDAD E: 54101 - M inistério do Turi,~mo 

ANL XO I 
PROGRAMA D E TRABA LHO (SUPLl':l\·lENTA ' 

FUNCIONAL. PROGRAMÁTICA 

2076 ~VI' V 

23 695 ~07620Y3 

23695 ~076 20Y.3 1048 

23695 ~076 20Y 3 2660 

23695 ~076 20Y.3 33 10 

23695 po76 2on :n64 

23 695 izo76 t OYO 

236Q5 '076 J OVO 04!N 

236<15 ~076 JOVO 19 17 

23 6Q5 ~076 JUVO 2641 

236Q5 '076 JOVO 7130 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGUIUDAD E 
TOT A L - GF.J~AL 

PROG~AMAí AÇÀO/L.OCALlZA DOR/PRODUTO 

• u •J<~.o:.u.v 

A T1Vl01\DES 

.,romoção c M:Hl<etiog do T uri.<mo 110 M~rcado Nacioo:t l 

fromoçilo c M.urketing do Tmi~mo no Mercado Nacional - No Vlunicípio de 
~orraleza . C E 

fromoçilo e Murketing do Tm i;;rno no Mercado Nocional - No \1unicípio de 
rouanhiles - MG 

Protnoçào e ivhu-keting de Ttuismo no Mercado Nociúnai - No \.1unidpío de 
!"lucoé - lU 

promoção e Murketing do Turi~rno no Mercado Nacional - No \1unicípio de 
!Vasoour:l> • R.l 

P RO.JETOS 

·\ poio a P•·ojetos de lorracstrutum Turística 

\ poío a "rojetos de lnlr aestr utnnl Tu ristic~ ·No Município de Muric(làndí ~ • rro 
!Apoio ~ Proj etos de Jnl)-.le:;trutura Turística· No Muni:ípio de Silo DomingO:\· 
~E 

!A-poio a Projetos de ln frsestrutJril TuJistica • No ML11icípio de Frei Gaspi!• • 
~1G 

~ío ~ Proj<.'lOS de lo fmestrutura Turis! ic~- No Est<ldo de Rondônia (Apoio" 
fr'! ie tos de lnfwestr~tunl Turis1íc~ • Nos Municípios ·.ia Re>;ião l-1etropOiítan:< 
~o Estado de Rondônia) 

VALOR 

3.143.0(1() 

1.600.000 

50v.OOO 

f' 4 6 40 [l JOO 500.000 

IOv.OOO 

f' 3 6 40 o JOO 100.000 

500.000 

f' 3 6 40 o 100 500.000 

50(i.OOO 

f' 3 6 40 o 100 500.000 

1.543.000 

300.0()0 

r 4 6 40 o JOO 300.000 

343.000 

r 4 6 40 o JOO 343.000 

400.000 

r 4 6 40 o 100 400.000 

500.000 

r 4 6 40 o 100 500.000 

3. 143.000 
o 

3.143.000 
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ORGAO: 5:5000- Ministério d t' Dcsenvoh·imcuto Social e Combat e i1 Fome 
UNIDADE: 5:510.1 - Miuisté.rio do Dc.se11 volvimeuto Sodill e Combate à Fo1ne 

ANE XO I 
~ ~ ~~ ~-- - · - - ,N ~ -· --~ -- - --·- - - \-- - ~ --~ -~ ·-~ -·-- . -~, 

f'UNC IONAL PROGRAMÁTICA 

2069 

08244 120698929 

08 244 ~069 892~ 3'.100 

T OT ,\ L - F IS C A l., 
T O T AL- SEGURI.DADE 
T O T AL-GERAL 

ÓRG,\.0: 56000 • iVIit•is tério d~~ Cid:ulcs 
UNJ.DAD.E : 56 10.1 - Ministér io das Cidadts 

f'UNCIONAL 

2054 -....... . 

15 451 12054 1 0 7J 

15 451 ~054 I 073 1827 

T O T A I" - FISCAl , 
TOT A.L - SEGVIUOADE 
TOTAL-GERAL 

PROGR.'\MA/AÇÂ:::l! LCX:AL!ZA DOR/PR.ODUTO 

Segura nça Alimeah•r c Nutric:ional 
AT IVIDADES 

mpln ntaçlo e QunliGcnção de tquipa mc ntos c Serviços Públicc-s de t\p<>i< 
~ Produçii•J, AbastecimeJit O e C~nsumo de Alimen tos 
lmphlllü.tçõo e QtJalifil!>lçâo de Eqtlipamentos e Sérviçu; Públicos de Apoio · 
P•·oduçilo. Ahostecímemo e Consumo de Alímemos - No M unicíp.o de Sont 
~ndré • SP 

PROGR.'\ i\'IA/AÇÀ:::lf U X.:ALiZA DORíPRODUTO 

l lrb ,. ., ... , _._ ,._,,,. _. . ._ ,..,.. '-' " -..-.o<-.v 

PROJ E TOS 

f\poio à PoJítiei> Naci(l nlll de Dc,cu,·oh·imcnlolírbano 

!Apoio à PclitiCil Nacíonol d e Desmvt>lvimento lh·bano - No Municlpio de Pol"t< 
~alvo - AL 

C réd ito Espe~inl 
--~~~- ·~- --- ---~·~ ··- -- ·· · ··-~ --..... ···--

E G R M I r 
s N p o u T VALOR 
f D D E 

150.000 

150.(100 

J50.ú00 

s 3 6 99 o 100 150.(100 

o 
150.000 
150.000 

VALOR 

493.000 
~ 

493.(100 

4'.13.000 

r- 4 6 40 o 100 493.(100 

4'.13.000 
o 

493.000 
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ÓRGÃO : 58000 -l\Iini:stério d <l Ptsc<l tAq u icultura 
UNIO.~UE: 58101 - M inistério da Pesea cAquicultura 

ANEXO I 
PROGRA '\1A OI; TRJ\BAUIO (SUPLE MENTACÃO) 

f'UNClONAI~ PROGRAMÁTICA PROGRAMAíAÇÃOíLO<.:AUZ.A.DORJPRODUTO 

20"' _...,. .., ... p A ., ......... 40 - . ..... _ .. ,,_ . ... 
ATIVIDAD ES 

20 (>08 >052 2 0Y1 pe.senvolvimcuto tll hlfrnestrutura Pc.sqtJe.ir:l e Aquícolâ 

20608 052 20YJ 1822 Pesenvol vim~nt o d• lnfrae5tr tJtura Pçsquoir-d e Aqu ícol~ · No \.hmicípio d 
Pia~buçu - AL 

TOTAL - FISCAL 
TO TAL - S EGURIDA D E 
TOTJ\L - GERAl., 

óRGÃO : 64000. S<,.,rerar ia de Direitos Humauos 
UN J.OA.OE: 64101- Scçretaria d<: Dire.i:os Huroaa•>s 

ANEXO I 

FUNCIONAL 

210 ' _ , .., ... 

.14 13J 102 4 641 

14 13 1 102 464 J 3286 

TO T AL - FISCAL 
TO T AL - S FGURIDAD R 
_T_O_TAL_:_ GERAI., 

PROGRAMAíAÇÃOíLO<.:AUZADORJPRODUTO 

deG Ma ãoda S ... ..... . -...... , ..... ~ .... .,._..,. ... · ·-- ~· -·-·· ._..., -- ......... . "' larill d t Oi rei tos H -•;a.ono.o. "" ~" 

ATIVIDADES 

ubliddade de lililidade Púbi<'.a 

"'•blicidade de Util i:lade Públíc• · No M Lm cípio de C•choeiros deMacacu - RJ 

VALOR 

zso.ooo 

250.000 

250000 

F 4 6 40 o 100 250 000 

250.000 
o 

250.000 

VAL-OR 

100.000 

JOO.OOO 

100000 

r 3 6 'w o 100 100 000 

100.000 
o 

100.000 
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ORGÃO: 69000- S'",crctaria d~ M icro e Pequena E-mpr.,~ 
UNIDADE: 69101 • See.reN1ria da Micro e PL-quena >-mpresn 

ANLXOl 
- -~ ~ ~--~-· ·- -- - --- - - ~-- - ~ ~-· - ~ -.-·· · . ~~ - ·-- ~ 

f UNCIONA L, PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/ LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2047 J\.fk ro e .l'etJucnas Emprcs~s 
·\ T TVlDADCS 

23 691 047 2 JOC romoçã~ do Dcsem·olv imento de M icro e PequeoasEm prcsas 

23 69J 047 2 J oc 3278 Promoçãc do Oe>cnvolvimen1!> de Micro c PequenilS Em1Jresas ·No Munieípic 
e Arnu•çlo dos Búzios • RJ 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADF. 
TOTAL - G ERAL 

ORGAO: 22000 - l\liois tério d l Agdculturil, Pccm\Jia eAbiiSt(Cimeoto 
UNIDADF..: 2.2101 - ]1-·J i.uistéri~ d" Agricultura, Pcc,.\ ria c Abaskcimculo 

ANI:XO li 
t'K.Ut;J(J\i\'lA llt; 'I.Ki\.IM.JA·l \J ( C i\NCt.L AiVJt;NTU) 

f UNClONAL. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/ LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2014 J\<rrOoce~ária SusteatíiYel, Abastecimento e Comerc:ali.7.uc.ilo 
<\ TIV.TDADES 

20608 0 14 20Z\' omeo to a<l Setor Agr OJlCcuári> 

20608 014 20ZV 711:!8 ·omento ao Setor Agrop(..:uário · lluminaçàL) Rllrül • Püy do Alfeõ;)S - R.f 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEOURIDADF. 
TOTAL -GERAL 

Crédito Esp,-cilll 
- - ~-· - · ~ - ~ - - ~~-- - · . -·- --~- ~-·· - .,~ ~ 

E. G R M I F 
s N p o u T VALOR. 
f' D D E 

900.000 

900.000 

<JOO.OOO 

F 3 6 40 o 100 ()00.000 

900.000 
o 

900.000 

Crédito Espccial 
J~ecurso llê J OOas ;H r.ontes tü 1,00 

E G R M 
I 

f 
s N o T Vt\LOR 
F D 

p 
D u 

E 
400.000 

400.000 

400.000 

f' 4 6 40 o 100 400.000 

400.000 
o 

400.000 
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(>RGÃO : 14000 - Ministério do C iêt•ci ;\, Tecx10iogia e l nonlçilo 
UNIDAD E: 24101 - Min i.~tério da Ciê ncia, Tt.><: nologin c J uovilçiio 

ANEXO U 
PRO(;RAMA OE TRABAL HO (CA1'"Cf ,LAMF.N'f0) 

FU1'Ki0NAL PROGRAMA TI CA PROGRAi\-1Aí ACÂO/ LO CA LlZAD ORIPROOUTO 

2021 C iên cia. Tecnoloou1 e luovnç~o 
ATIV ID;\ DF.·S 

19 573 ~02 1 6702 ~poio a Proj etos e EYcuios 1c Ed ucação, Oivulg,.çào e Populari:t>lçiio da 
~Íência, Tecnologia e l novllçilo 

19 573 po:: 1 6702 3340 [Apoio ~ Proj<..>tos e Eventos de Educaç:1o, Oivul~açào e Popularização d< 
~ i ência, Tecnologia e l novaçtlc- No Município de Rio das Ostrtl>- RJ 

TOT ;\ L - FISCAL 
T OT AL- SEGURIDAD E 
TOT A L - GERAl. 

ORG,\ 0: 30000 - M.inistério dn J ust iça 
UNIDAD E: 309JJ - Fundo Nacional de Segumnça Pú bl ica 

ANEXO Jl 
PRO(;RAMA ()f: TRABALHO (CANCEL.<\MENTO) 

FUNCIONAL PROGRAM.". TICA PROGRAMAíACÃOiLOCAL!ZADORí PROOUTO 

2070 Se!!uratoça Pública <."úm Cidadao.ia 
ATlV IOADE·S 

06 18 1 ~0702010 ~poio à Estruturaçã o, Rea parelbamct•to, Mod cr!IÍZliÇilo O rganiza cio oal < 

~070 20lD 7011 
~ccnológica das Jus titu.ições i e Segu nl llÇil Público 

06 !81 [Apoio à Es1wturação, Reaplre lhamemo, Mo<lemi?.:açuo Organilacional ~ 
r 'ccnológ.ica da;; lnstitu içõrs d~ Segurunça Públ ic~ - Const ruçilo do 13~>talhõo dt 
Policio Militor - h l>baian" - PB 

T OT A l, - FISCAL 
TOT Al, - SEG URIDADE 
TOT AL - GERA t , 

I' 

E 
s 
r: 

f 

4 6 4) o 

G 
R. 

i\! l 
N () 

D 
r D u 

tj 6 :n o 

Cn:-dito Es pecinl 
Recurso de Todus as Fontes H$ 1.00 - . . , . 

VALOR 

9 13.000 

913.000 

1)13.000 

JOO 'JI3.000 

9 13.000 
o 

9 13.000 

R· 
Créd ito Es pecial 

de Todas as Fonte.~ RS J.OO ... ,._"'_. ..... ~ ....... -
~ - - ~ - - -- . -

f 
T VALOR 
E 

386.000 

386.000 

386.000 

100 386.000 

386.000 
o 

386.000 
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ORGÃO : 36000 - Min istério dn Saúd e 
UNI DADE·: 36901 - F-undo Nacional de Saúde 

A.~"iEXO 11 
PROGRAMA D8 TRABALHO t C.<\.NCELAME~'TO) 

F UNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÂO/ LOCALIZADOR!PRODUTO 

2015 Aocrfci~oamento do Si~tcma li ui..-o d e Soúde !SUSI 
ATlVJOADf..S 

lO 303 ~OIS20AE Promoção da Assi.!tê n ci>l Fnr ma<.'êutica c Insumos Estrntl-gico.s oa Aten çilo 
Bi\si<:a em Snúdc 

10303 ~0 15 20AE2CJ57 Promoção d a Assi'!lência Fannaceutica e Insum os E.>Lrlltégiccs m> Atenção 
Bás ica em Saúde - No Município de Pouso Alto - MG 

10303 ~015 20.'\E 3339 ?romoçil:o d a As.~i'!lência Fam1aceutica e Insumos F.>[rlltég iccs nt> Atenção 
i3ás iCIJ em Suúde - No Municíp io de Rio dfls l'lm·es - RJ 

lO 122 ~0154525 11\poio à Manuteoç:io de Uni<lades de Saúde 

lO 122 ~015 4525 7018 [Apoio à M anutençib de Unld~des de Saúde - Hosp ital Santa Teresinl1a - No 
M unicípio d e Ciríac~ - RS 

l030J 120J5858l E~lruturll\'ão d a ntde de Sc~iços de At~nção Básiei! de Saúd~ 

lO 301 ~015 858 1 0029 Estruturação d<~ Rece de Serviços de Atenção Básica de Saúde - No Estado d' 
i3ahiu 

lO 301 ~015 8581 0162 Estnrlm<!ç:ão d<1 Rede de Serv iço.> de Atenção Báslc;~ de Saúde - No M nnici;>lc 
~e Manoel Urbano - AC 

10301 ~015 8581 3291 Estrutureçiio da Rede de Serviços de Atenção Bósicu de Saúde - No MunicíiJic 
~e Centag(ll,l- RJ 

10301 ~015 8531 3358 Estrut\nsçào dii Rede de Serviços de Atenção Basic.:. de Saúde · No M unic i1Jio 
~e Tanguá - Rj 

lO 301 ~015 8581 4002 Estruturação d<1 Rede de Serviço.> de Atenção Básic<1 de Saúde - No M nnicip i c 
~e Vinhedo - SP 

10 301 ~0158730 !Am p liaçlio da R~S<•Iuti\;dnde dn Sa úd c Buca I ••a Atenção Bá~icn c 

~015 8730 0 302 
Es (lcciali:<ada 

lO 301 !Ampliaç;lo <I<~ R<Solutividade da Saúde Buca l na r\tençiío Bás ica E 

Espt.>cia líz.Jda · No Município de Gurupá - ?A 

E G R M 
s N o 
F D 

r o 

s 3 6 40 

s 3 6 40 

s 3 6 50 

s 4 6 40 

s 4 6 40 

s 3 6 40 

s 4 6 <lO 

s 4 6 40 

s 4 6 40 

I 
u 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

6 

Cr éd ito Especinl 
Recurso de Todas as Fon tes RS 1.00 

F 
T VALOR 
E 

5.223.000 

740.000 

i ~O.OOO 

JOO 140.000 

61.)0.000 

JOO 6o.l0.000 

5•)0.000 

500.000 

100 500.000 

3 .5?0.000 

2.000.000 

100 2 .000.000 

ISO.OOO 

153 ISO.OOO 

500.000 

153 100.000 

153 400.000 

6•)0.000 

100 6•)0.000 

3~0.000 

153 340.000 

2n .ooo 

2H.OOO 



Julho de 2014 
D

IÁ
RIO

 D
O

 SEN
A

D
O

 FED
ERA

L 
Q

uarta-feira 23 
49 

10 302 ~015 8933 

l O 302 iiOl5 li933 3 976 

TOTAL - F ISCAL 
TOTAL - SEGtiRJOAOE 
TOTAL - G f:RAl. 

ORGÃO: 42000 . Miois lério da C u ltutíl 
UNi fiAOE: 4 2 H•l - Jl·t iltistc' rio da Cultu r a 

A NEXO ll 

Scn•i y'<IS d e Atenção à s l i rgêuc ias c Emt rgêucias 0'1 Rede Assís tcucial 

Serviços de A1eJ1(::1o às Urgencias e EJT•ergend~s na Rede A!SiS1encial - Nú 
"-1unicipio de Torre d e Pedm • S P 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCEl..AJ\fENTO) 

F'UNC IONAL PROGRA.'\.I ATICA 

.2027 

13 392 027 14ll2 

13 3'l2 ~027 J4U2 0025 

13 3Q2 1?027 J4U2 3308 

13 3<J2 ~027 J4U2 3341 

TOTAL - FISCAL 
TOTAI. - SEGliR I OAOf. 
TOTA L- GE.R, \ L 

ORGÁO: 42000- Mioistério du Culturll 
UNl OAO E : 42%2 - Fundo :-lacion>~l d e Cuhuru 

F'UNC IONAL 

13392 

PROORAMAíAÇÃOt LOC.O,LlZADORí PRODU1C) 

Cultun1: Prc.~erv-ólçiio, Promoção e Ace:~o 
PROJETOS 

Implantação. be stal<~Çfto c Modcrui~~-ão de F.-spaç<>s c f<t u iptunen tos 
Culturnis 
!mplanlaç~o. lnsUl'ação e Modem ilação de EspaÇl)S ~ Equipame-Jtos Cu lturais 
:-lo l?.swdo da f>~ru,ba 

!mplan~açào, lns1a !açiio e ModemízaÇ<Io de Es>>aços ~ Equipame1tos Cu lturais 
No M unic ípio de J.peri - RJ 

! onplaul:l.Ç~O, lnsmiação e Modemi,r.sÇ<)o de Espaços ~- Equipamento~ Culturai~ • 
:-lo M w1icípio do Rio de Jmeiro - RJ 

PRCX:>RAMAíAÇÃOtLOC.O,LIZADORí f>RODUD 

romoç~o e Fomtnto à C ultura Brasileinl 

s 

s 

E 
s 
f 

f 

f 

f' 

" 6 40 6 J53 2f3.000 

150.000 

150.000 

4 6 4D 6 j53 1)0.000 

o 
5.2Z.3.000 
5.22.3.000 

C rédito B•pecia! 
Recurso de Todas as Fonte•s RS 1.00 - - ·· - · - .. . ~ 

G R 
M 

l 
r: 

N o T VALOR 
o r 

D u E 
1.160 .000 

] .160 .000 

2)().0()0 

4 6 ''i'J o JOO 2)().000 

5)().000 

4 6 40 o iOO 5)().000 

450.000 

3 6 40 o JOO 450.0()0 

l.l60 .000 
o 

l.l60 .000 

VALOR 

600.000 

6:10.000 
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13 392 027 2f1Zf 3326 Prom~'Uo e fom<.~lto à C u llurt !3l'Usi lciru- No Município de Puraty - RJ 

13 392 027 2tlZf 33 34 Prom(x;ào e Fom~.~,to à Culnn·• !3rasi feira- No Município de Queimados - Ri 

TOTAL- FlSCAl. 
TOTAL - SEGURlDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGÃO: 49000- Ministério do Descnwhimcnto Agnlrio 
UNIO,..DE: 49101 - Miuiothio do o.,..,.-·olvimcuto Agr{•rio 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE· TRABAL HO (Ct\NCELAMF.!'iTO 

FU'ICIONAL PROGRAMÁTICA 

2029 _...,_ , 

2l 127 029 l l OX 

2 1 ]27 029 210X 0027 

TOTAL - F ISCAL 
TOTAL - SF-GliRI DADE 
TOTAL-GE RAL 

úRGÃO: 54000- M inistério do Turismo 
UNIDADE: 5410L- 1\JiJOis íério do Th rh.mo 

FLNCIONAL 

23 695 076 20Y3 

23 695 J076 2()Y3 0017 

23 695 076 2()Y3 002ll 

2~ 695 076 20Y~ 003 l 

PROGRAMAIK;.ÃO/ LOCALI7.ADORJPRODUTO 

Deseovoh·imento Re~iono~l, lcn·itorial Sustc.nUivel c Economi>l Solidíirh 
A TfVlOAilES 

Apoío ao Ocsenvo!vímenro S~steot,l vel de T crritórws Hurais 

Apoio a(> Desen v(llv imento Sils!entável de Territórios Rt1r<1iS · No Estada d e 
Alagoas 

PR.OGRAM AI K;.ÃO/ LOCAL.IZADORJPR.ODUTO 

Turismo 
ATfVIOAOES 

:romo<ão e Marketing d o Tni~mo no Mercado Nacional 

Prom~~o e Milrketing do l 'urisono no Mercado Nací,)nal - l' hl Estad( d< 
"'ocl'llltins 

PromO<;~O e Marketing do lurismo no Mercado ~acionai - N(> Es1ad~ de 
Sergipe 

Prom0ç<10 e Markcting d(> Tur smo no Mercado Nacional - No biado d e Minas 
Ge.rois 

300.000 

r 3 6 40 o 100 300.000 

300.000 

r 3 6 40 o 100 300.()()0 

600.000 
o 

600.000 

VALOR 

493.000 . -·-- -

493.000 

~Q3.000 

r 4 6 40 o 100 ~Q3.000 

493.000 
o 

493.000 

VA LOR 

4.743.000 

3 .743.000 

300.000 

F 3 6 40 o 100 300.000 

343.000 

r 3 6 40 o 100 343.000 

400.000 
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23 6<J) 076 :OY3 0042 Promoção e Msrketing do Tmismo no M~rcalk1 Naciona l • No htado de S inta 
:atari n:o 

23 6<:i5 076 :;.QY3 0053 PromO\.âO e Mark<tingdo Tur smo no Mercado Nacíollal- No IJ.st rito f ede•al 

23 6()) 076 :OY3 2908 Promoção e ?v1orkding do Tt:ri.Slnó nô Mercado Nncíotuli - No Municipic de 
Pavilo · MG 

23 6()) 076 :OY3 ,1344 Promoção e Mnrk~ling do Thrismo no Mercudo Nncíonul - No Município de 
~on to Antônio da !'latins - PR 

23 6<:i5 076 :;.QY3 7006 PronJO\'âO c Marketing do Turismo no Mercado Nt>ciona l - Apoio a Realizaçâc 
~o rcsthal do Vale do Café no M unicípio de Vassouras - R.l 

PRO.JliTOS 

23 695 076 IVVO !Apoio a P r oje tos de Inf raestrutura Turislicn 

23 6Q$ 076 JOVO 3341 !Apoio t Proj etos~ lntittestntlunl Tudst;ea - No i'vh u1icipío do Rio de Jane~ro -
RJ 

23 6<:i5 076 JOVO 70 16 f'\poio a Proje-tos de lnJrae:tn•t ura Turlstka - Mercado São Seb<J.st iilo no 
Municípí<> de l'ort.:le,_a • CE 

T OTAL- FlSCAL 
TOTAL - SEGlfRIDADE: 
T OTI\.L- GF.RA L 

ORG,\0 : 55000 - Ministéri~ do Descuvolvimcoto Soci,l l c Comba te <• F amc 
UNIDADE: 5510 1 -Ministério do Dc.~m'olv imcnlo Soda! c Co m bate à Fome 

ANEXO ll 
PROGRAMA D E: TRABALHO (CANCElAMENTO) 

FUNC IONAL PROGRAMÁTICA PROORAMAíAÇÃOíLOCAL.IZADORJPRODUD 

.20fl9 Sc~ur.ança AJjmc ola r e Nutridonal 
ATIV IDADES 

08 306 069 2 798 !Aquisição de Af imeo to.~ Prõ\"t'llÍéut-cs da Agri('ultur.J Familifi r 

08 306 069 ~798 woo !Aquisição de A limenws Provenientes d:t A gricultura Fam i liar . No Munidpio 
~e Sanlo André · SP 

TOTAL - F IS CAL 
T OTAL - SEGlfRfOADE 

r 3 6 'f.) o 100 4)0.000 

5)0.000 

r 3 6 4ü o 100 5)0.000 

1.5)0.000 

F 3 6 30 o 1(10 1.5)0.000 

IJO.OOO 

F 3 6 40 o 100 1)0 000 

IJO.OOO 

r 3 6 4{) o 100 1)0.000 

5)0 .000 

r 3 6 4:.1 o 100 5)0.000 

1.&:JO.OOO 

5)0.000 

r 3 6 40 o 100 5)0.000 

5)0 .000 

r 4 6 4ú o 100 5)0 000 

4.743 .000 
o 

4.743.()00 

C réd it o Especial 
Rccur.~o de Toda,, as Fonte• RS 1,00 

E G 
R 

M I r 
s N p o u T \'ALOR 
F o D r:. 

150.000 

150.000 

150.000 

s 3 6 'f.) o 100 150.000 

o 
L'iO.OOO 
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TOTAL · GERAL 

ORGÃO: 58000- Ministério da Pesca cAquicultum 
UNI.DADE: 58101 - Nlinistirio da .P.:sca c Aqukultura 

I'JNCJONAL 

...,..,J._, 

20 61!8 052 lOYO 

20608 052 lOYO 0027 

TOTt\L - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ORGÃO: 64000 - Secrctarbl de Direitos Humllnos 
UNIDADE: 6410.1 - Secretária de D irtitos .IJumaoos 

FJNCJONAL 

_ ... .,. ..... 

14 422 -064 207.-N 

]4422 064 Wl.N 0033 

TOTAL- FL'iCAJ., 
TOTAf., - SEGURI DADE 
TOTAL- GERAL 

PROGRAMAf AÇÃO/LOCA LIZADOP.fPRODUTO 

p }t .... ~.(11 .._ <'"- ._.,.._._., ... I .OA 

ATfV I fM Df.S 

Fomento /1 Produção Pesqueira e Aquicola 

Fom~~J.o à Produção Po:squcira e Aqu íeolt. - No Estudu de Ala g(>t.S 

PROGRAMAf AÇÃO/LOCA L IZAOOP.lPRODUTO 

Promocfio c Defesa dos Dircilos Humauos -- .. -- - --- .. - - - -
ATfVJD;\Of.S 

Promoçiio e Defesa dos Direitos llumnnos 

?romo<ãl> e Ddi-'Sa dos Direitos Humanos - No F'.s t:.1d) do Rio de Janeiro 

ÓRGÃO: 67000- Secretarin de .Politi<as de Promoç.lio da l g>J.olld•Hle Racial 
lJNII)AOE: 67101 - Secrel~ ria de Poli!icas de Pr·omoção da lgualdnde Racial 

ANF..XO ll 
PROGRAl\'lt\ DE T R ABALHO (CANCELAMENTO 

f J NCJONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA!t'\ÇÀO/LOCAUZ.ADOF.IPROD UTO 

20.14 Enfrc•lt:<mento >lo Radsono t Promoclio da l!!uald ~de Rlleial 
ATlVIDADES 

150.000 

VALOR 

250.000 

259.000 

25).000 

F 4 6 71 o JOO 25) .000 

250.000 
o 

!50.000 

VALOR 

100.000 -- -

JOJ.OOO 

10).000 

F 3 6 50 u JOO l o:l.OOO 

100.000 
o 

1.00.000 

VALOR 

580.000 
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14 422 12034 2 10H F<une ut•l a Ações Afirinittiva~ c Outrtl~ Jnici;) ti , .. as p tlht o Eofrcotnmcn t() fiO 

14 422 ~034 2 10H 0033 
Racismo e a Promoçiio da lguald>lde Raciul 
Fom emr· a Ações Aii nnativu; e Outras Iniciativas pa•·o o Enfrentomento ao 
Racismc e o Prom oção du lguu!dade Rociul- No Estado do Rio de Janei!'O 

TOTAl , - FISCAl" 
TOTAL - SEGt:RlDADE 
TOTAL -GERAL 

ORGAO: 69000 -Secretaria tln Micro e Pequena Empresa 
UNIDADE: 69.101 - Secr et;uia (hl Micro e Peque111> EmprcSí> 

ANEXO Jl 
PROGRANIA DE TRABALHO (CANCELAMF.!\TO) 

FUNCIONAL PROGRAMATlCA PROGRAr-1AiAÇÃOjLOCt.UZADORJPROOUTO 

2 047 Micro c Pequenas Empresas 
ATIVIDADES 

23 691 i204i 2 10C ~r·omoçi!o do Dcscuvolvimenlo de 1\ficro c Pequenas Empresas 

2 3 69 1 ~047 210C 33 H Promoçw do Desenvo lvimerr\c de Micro e Peqllenas Empresas -No Municiplo 
~e il:larlc{t - RJ 

TOTAL - FISCAL 
TOTA.l, - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

r 

E 
s 
f 

f 

580.000 

51!0.000 

3 6 99 o )()() 51!0.000 

580.000 
o 

580.000 

Crédito Especial 
Recur~o de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M I F 
N o r VALOR 
D 

p 
D 

u r:: 
900.000 

900.000 

900.000 

3 6 4[) o 100 1J00.QOO 

900.000 
o 

900.000 
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EM n200121/2014 MP 

Brasília, J 7 de Julho de 20 14 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abe11ura de crédito especial 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n.!?. 12.952, de 20 de janeiro de 2014), 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de R$ 15.898.000,00 (quinze 
milhões, oitocentos e noventa e oito mil reais), conforme discriminado a seguir: 

R$ l ,00 

Hiscriminação Aplicação 
Origem dos 
Recursos 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 400.000 400.000 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação o 9.13.000 

Ministério da Educação 913.000 o 

Ministério da Justiça 386.000 386.000 

M.inistério da. Saúde 5.223.000 5.223.000 

Ministério da Cultura 3.840.000 1.760.000 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 100.000 493.000 

Ministério do Turismo 3. I 43.000 4.743.000 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 150.000 150.000 

Ministério das Cidades 493.000 o 

Ministério da Pesca e Aqui cultura 250.000 250.000 
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Secretaria de Direitos Humanos I 00.000 I 00.000 

Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial o 580.000 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 900.000 900.000 

TOTAL 15.898.000 15.898.000 

2. O crédito proposio objetiva o remanejamento de dotações orçamentárias incluídas ou 
acrescidas em deconência de emendas individuais, em atendimento às solicitações de seus autores, 
indicadas pelo Poder I .. egislativo ao Poder Executivo, confonne art. 52, § 22, inciso li, da Lei n2 
J 2.91 9, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 20 14- LD0-20'1 4. 

3. Cabe ressaltar que a soli.citação em referência será viabilizada mediante Projeto de Lei, 
à conta de anulação de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, em conformidade 
com as disposições do art. 52, § 2Q, inciso lll, da Lei 1~ 12.919, de 2013, e do art. 43, § JQ, inciso lll, 
da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do arl. 167, inciso V, da 
Constituição. 

4. Esclareço, a propósito do que dispõe o art. 39, § 4.2, da Lei n2 12.9 19, de 2013, que as 
alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se reterem a remanejamento entre despesas 
primárias do .Poder Executivo para priorização das novas programações, as quais serão executadas 
de acordo com os limites de movimentação e empenho específicos de emendas individuais, 
constantes do Anexo I do Decreto n,2 8.] 97, de 20 de fevereiro de 2014, conforme estabelece o § 22 
do art. ].2. do referido Decreto. 

5. Vale destacar, por oportuno, que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 20] 2 a 
2015, de que trata a Lei n!! 12.593, de 18 de janeiro de 2012, porventura necessários em decorrência 
das alterações promovidas pelo presente crédito especial, deverão ser real izados de acordo com o§ 
~do art. 21 ela referida Lei. 

6. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

Assinlldo eletronicammte por: Mirimn Apltrecidll Belchior 
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Mensagem nQ 202 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito especial no valor de 
R$ ] 5.898.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, I 8 de julho de 2014. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATrVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI N° 4.320. DE 17 DE MARCO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abetiura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para oconer a despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado 
no 0.0. 05/05/1964) 

§ I o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial elo exercício anterior; (Veto 
rejeitado no D.O. 05/0511 964) 

ll- os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto r~jeitado no D.O. 05/05/1964) 

lll - o~ reRultante~ de anulação parcial ou total de dotaçõe::; orçamentárias ou de crédito~ 
adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no .0.0. 05/05/1964) 

IV - o produto de operações ele credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo J:immceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, 
ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) (Vide Lei n° 6.343, de 
1976) 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de ex.cesso de arrecadação, 
deduz.ir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.(Veto rejeitado 
no D.O. 05105/1964) 

U :\:-JEMO.I{C\Matérias ürçamentárias\Créditos\PLN:s\A vulsos\:LU14 \Leg Ut 
PLN 10 2014.doc 22/07/2014 10:53:00 chtysrf 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLlCA FEOERATlV A 00 HRASIL OE 1988 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos previstos nesta 
Consti tuição. 

§ 1 o - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remunera.çã.o; 

b) organi:z.ação administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e TetTitórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos TetTitórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional no 32, de 200 I) 

f) militares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, refonna e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda 
Constitucional n° 18, de 1998) 

§ 2° - A in iciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínin1o, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 
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LEI N° 12.593, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui o Plano Plurianual da União para o 
período de 2012 a 2015. 

Art. 2l.Considera-se revisão do PPA-20 12-20 15 a inclusão, a exclusão ou a alteração de 
Programas. 
§ l.::.A revisão de que t rata o caput, ressalvado o disposto nos§§ 4~ e 5.!: deste artigo, será proposta 
pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei. 

§ 2:_0s pr~jetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam Programa Temático ou 
Objetivo deverão conter os respectivos atributos. 

§ 3:.Considera-se alteração de Programa a inclusão, a exclusão ou a alteração de O~jetivos, 
Iniciativas e Metas. 

§ 4:.0 Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias 
anuais e pelas leis de crédito adicional, deverá: 

I - alterar o Valor Global do Programa; 

H - incluir, excluir ou alterar Iniciativas; 

Ill -adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Iniciativas; e 

IV - incluir, excluir ou alterar Metas; 

§ 5:.0 Poder Executivo tica autorizado a incluir, excluir ou alterar as informações gerenciais e 
os seguintes atributos: 

J - Indicador; 

H - Valor de Referência; 

IH - Meta de caráter qualitativo, cuja implementação não impacte a execução da despesa 
orçamentária; 

IV- Órgão Responsável; e 

V- Iniciativa sem financiamento orçamentário. 
o n t' 

§ 6-As modificações efetuadas nos termos dos §§ 4- e 5- deverão ser informadas à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
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LEI N° 12.919, DE 24 DEZEMBRO DE 2013 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
e execuçáo da Le i Orçamentária de 2014 e 
dá outras providências. 

Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais serão encaminhados 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio magnético, preferencialmente 
de forma consolidada de acordo com as áreas temáticas definidas no a1t. 26 da Resolução 
11° J, de 2006-CN, ajustadas a reformas administrativas supervenientes. 

§ ]° Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de crédito 
adicional, conf:onne detinido nos incisos I e li do art. 41 da Lei xf 4.320, de 1964. 

§ 2° O prazo final para o encaminhamento dos projetos referidos no caput é 15 de outubro de 
2014. 

§ 3° Acompanharão os pn~jetos de lei concernentes a créditos suplementares e especiais 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e indiquem as consequênci.as dos 
cancelamentos de dotações propostos sobre a execução de atividades, projetos, operações 
especiais e respectivos subtítulos e metas. 

§ 4° As exposições de motivos às quais se retere o § 3°, relativas a pr~jetos de lei de créditos 
suplementares e especiais destinados ao atendimento de despesas primárias, deverão conter 
justificativa de que a realização das dc.spesas objeto dcssc.s cré.ditos não afeta a obtc.nção do 
resultado primário anual previsto nesta Lei. 

§ 5° Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadaçã.o, as exposições de 
motivos conterào a atualizaçào das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as 
com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2014, apresentadas de acordo com a 
classit1cação de que trata a alínea "a" elo inciso IIl elo caput do art. 9", a identiticaçã.o das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em 
tramitação. 

§ 6° Nos casos de abetiura de créditos adicionais à conta de superávit Hnanceiro, as 
exposições de motivos conterão informações relativas a: 

I - superávit financeiro do ex.ercício de 20 1.3, por fonte de recursos; 

H - créditos reabertos no exercício de 2014; 

IH- valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tram.itação; e 

IV - saldo do superávit f:inanceiro do exercício de 2013, por fonte de recursos. 

§ 7° Para fins do disposto no § 6°, será publicado, junto com o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária referente ao primeiro bimestre do exercício financeiro de 2014, 
demonstrativo do superávit financeiro de cada fonte de recursos, apurado no Balanço 
Patrimonial da União do exercício de 20.13. 

§ 8° No caso de receitas vinculadas, o demonstrativo a que se retere o § 7° deverá identificar 
as respectivas unidades orçamentárias. 
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§ 9° Os pn:~jetos de Jei. referentes a créditos suplementares ou especiais solicitados pelos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria 
Pública da União, com indicação dos recursos compensatórios, exceto se destinados a pessoal, 
beneficios aos servidores e seus dependentes, sentenças judiciais e dívida, serão 
encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até trinta dias, a contar do recehimento, 
pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
do parecer a que se refere o art. 4 'J . 

§ I O. Os créditos de que trata este atiigo, aprovados pelo Congresso Nacional, serão 
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

Art. 52.É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, da 
programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, que terá identi licador de 
resultado primário 6 (RP-6), em montante correspondente a 1,2% (um intei ro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para execução eguitativa da programação detlnidos na lei complementar prevista no § 9°. do 
art. 165. da Constituição Federal. 

§ 1 ::..As emendas individuais ao projeto de Jei orçamentária serão aprovadas no Jim i te de I ,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde. 

" § 2- As programações orçamentárias previstas no capnt deste artigo não serã.o de execuçã.o 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica; nestes casos, no empenho das 
despesas, que integre a programação prevista no caput deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas: 

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, os Poderes, o Ministério 
Públ ico da União e a Defensoria Pública da União enviarão ao Poder Legislativo as 
justificativas do impedimento; 

H - até trinta dias após o ténnino do prazo previstos no inciso l deste parágrafo, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programaçã.o cujo impedimento 
seja imsuperável; 

m - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso 11, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento st:ia insuperável; e 

IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso UI, o 
Congresso Nacional não deliberar sobre o prqjeto, o remanejamento será implementado por 
ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

§ 3:..Após o prazo previsto no inciso IV do § 2~ deste artigo, as programações orçamentárias 
previstas no caput deste artigo não serão consideradas de execuçã~ obrigatória nos casos dos 
impedimentos justificados na notificação prevista no inciso 1 do § 2- deste artigo. 

§ 4:....0s restos a pagar poderâ.o ser considerados para fins de cumprimento da execução 
tinanceira prevista no caput deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente líquida realil . .ada no exercício anterior. 
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,, 
§ 5-Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporçao da 
limitação incide.nte sobre o conjunto das de.spesas discricionárias. 

o 

§ 6-Para tins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação será: 

l -demonstrada no relatório de que trata o art. 165. § 3· da Constituição Federal; 

li~ o~jeto de manifestação especítica no parecer previsto no art. 7t I da Constitu ição Federal; e 

IH -fiscalizada e avaliada quanto aos resultados obtidos. 

§ i-Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de 
fonna igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independente da autoria. 

LEI N° 12.952, DE 20 JANEIRO DE 2014. 

Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2014. 

Art. l0 Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2014 no montante de 
R$ 2.488.853.320.708,00 (dois tri lhões, quatrocentos e oitenta e oi.to bilhões, oitocentos e 
cinquenta e três milhões, tret..entos e vinte mil, setecentos e oito reais) e fixa a despesa em 
igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5°, da Constimiçã.o: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

li - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e 
ti.mdações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e 

UI - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detém a maioria do capital social com direito a voto. 
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DECRETO N° 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

Dispõe sobre a programação orçamentária e 
financeira, estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 
2014 e dá outras providências. 

Art. l:.Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos 
FiscaJ e da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
n° 12.952, ele 20 ele janeiro de 2014, observados os limites estabelecidos no Anexo I. 

§ 1 :Não se aplica o disposto no caput às dotações orçamentárias relativas: 

I • aos grupos de natureza de despesa: 

a)" 1. - Pessoal e Encargos Sociais"; 

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e 

c) "6 - Amortização da Dívida"; 

H · às despesas financeiras, relacionadas no Anexo V; 

UI - às receitas oriundas de doações e de convênios; e 

fV - às d~sp~sas r~ lacionadas na Secao I do Anexo 111 à Lei no 12.919. de 24 de dezembro de 2013~ 
e nãü constantes do Anexo VI. 

§ 2~s créditos suplementares e especiais abertos, e os créditos especiais reabertos neste 
exercício, relativos aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as exclusões de que trata o § 1 ~, 
terão sua execução condicionada aos limites constantes do Anexo I. 

§ 3:..0 empenho das despesas relacionadas no Anexo V, assinaladas com indicativo de controle 
de tl.uxo financeiro, observará os li.mi.tes estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. do 
Ministério da Fazenda no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
· SlAFI. 
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DISCRIMINAÇÃO 

Programações sem PAC e sem 
Emendas 
Presidência da República 
M in. da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 
M in. da C iência, Tecnologia e 
Inovação 
M in. da Fazenda 

LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLA HV A DO CONGRESSO NACIONA L 

ANEXO I 

LIMITES DE MOVIMENT ACÃO E EMPENHO 

Discricionárias ObriQatórias 
Lei Disponível Lei Disponível 
(a) ( b ) (C) (d) 

46.691 .102.213 36.492.102.213 8.235.031 .987 8.235.031 .987 

938.226.000 888.226.000 53.479.556 53.479.566 
1 913.423.000 1.61 3.423.000 269.924.3:>7 269.924.307 

6 762 431.000 6 762.431.000 107.038.11 o 107.038.110 

4 396.896.000 2.846.896.000 371.978.056 371.978.066 
M in. do Desenvolvimentc, Indústria e 1 290754.000 990.754 000 25.006.600 25.006.696 
Comércio Exterbr 
M in. da Justiça 4052062500 3.252.062.500 243.629.711 243 .629.711 
M in. de Minas e Energia 483 534.000 463.534.000 58.694.257 58.694.267 
M in. da Previdência Social 1 885.000.000 1.485.000.000 398.289.456 398.289.466 
M in. das Relações Exteri:>res 958.480.000 758.480.000 112.995.994 112.995.994 
M in. do Trabalho e Emprego 929.500.000 809.500.000 79.053.316 79 .053.316 
M in. dos Transportes 943.906.000 823.906.000 308.929.308 308.929.308 
M in. das Comunicações 742.020.000 692.020.000 25.773.918 25.773.918 
M in. da Cu ltura 983.900.000 833.900.000 29.931 .134 29.931.134 
M in. do Meio Ambiente 967.734.000 897.734.000 57.843.346 57.843.346 
M in. do P lanejamento, Orçamento e 1001.166.665 481 .166.665 222.312.424 222.312.424 
Gestão 
M in. do D esenvolvimentc Agrário 2 846.890262 2. 117.890.262 257.284. 132 257.284.132 
M in. do Esporte 897 021.420 852.021.420 49.710.696 49.710.696 
M in. da Defesa 9 591 .677 527 6.091 .677.527 5 .200.815 .172 5.200.815.172 
M in. da Integração Nacional 644.480.524 444.480.524 45.561 .912 45 .561.912 
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R$ 1 00 
Total 

Lei Disponível 
(e =a+ c) (f = b + d) 

54.925.134.200 44.727.1 ~.200 

991.705.566 941 .705.566 
2 .183.347.307 1.883.3L7.307 

6 .869.469.110 6 .869.469.110 

4 . 763.87 4 .066 3 .218.874.066 
1.315 760.696 1.015.760.696 

4 .295.692.21 1 3.495.692.211 
542228267 522.228.267 

2 .283.289.466 1.883.289.466 
1.071.475.994 871.475.994 
1.00-3. 553.31 6 888.553.316 
1.252.835.308 1.1 32.835.308 

767.793.918 717.793.918 
1.013.831.134 863.831.134 
1.025.577.346 955.577.346 
1.223.479.089 703.479 .089 

3 .104.174.394 2 .375.174 .394 
946.732.116 901 .732.116 

14.792.492 699 11 .292.492.699 
690.042.436 490.0L2.436 
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Min. do Turismo 
Min. das C idades 
Min. da Pesca e Aqu icultura 
Gabinete da Vice-Presidência da 
República 
Sec. de Assuntos Estratégicos 
Sec. de Aviação Civil 
Advocacia-G3ral da Un ião 
Sec. de Direi:os Humanos 
Sec. de Políticas para as Mulheres 
Controladoria-Geral da União 
Sec. de Polfticas de Promoção da 
Igualdade Racial 
Sec. de Portos 
Sec. da Micro e Pequena Empresa 
Encargos Financeiros da União 
Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Mun icípios 

1
Recursos sob Superv1são do Fundo 
Financ. Est Ensino Superior 

1
Recursos sob Supervisão do Fundo 
Nacional de Cultura 

Programações sem Emendas 
!Ministério da Educação 
Programa de Aceleração do 
Crescimento- PAC 
Demais Programações 
!Ministério da Saúde 
Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC 

LEGfSLAÇÂO ClT ADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLAT IVA DO CONGRESSO NACIONAL 

605.893.000 345.89301 3.971 .945 3 .971.945 609.864.945 
653.733 .000 583.733.00 44.533.176 44.533.176 698.266.176 
244.523 .000 204.523.00 2.799.860 2.799.860 247.322.860 

5.000.000 5.000.00 146.160 146.1 60 5.146.160 

63.191 .000 53.191.00 4.758.125 4 .758.125 67.949.125 
381.255.463 341 .255.46 8 .969.386 8 .969.386 390.224.849 
251 .742 .000 251.742.00 48.856.140 48.856.140 300.598.140 
195 .760 .000 175.760.00 913.824 913.824 196.673.824 
102.399 .998 82.399.99 346.560 346.560 102.746.558 
77.302 .000 77.302.00 17.455.270 17 .455.270 94.757.270 
31 .000.000 28.000.00 286.920 286.920 31.286.920 

116.820.000 1048200ª 2 .940008 2 .940.008 119.760.008 
55.895 .854 55.895.8 636.768 636.768 56.532.622 

1.537.162.000 937.162.00 21 .000.000 2 1 .000.000 1 .558.162.000 
13.122.000 13.122.00 159.166.304 159.166.304 172.288.304 

I 120.400 .0001 120.400.00ol oi oi 120.400.000 

6 800 .000 
6 800 00~ ~ ~ 6.000 000 

57.138.933.640 57.138.933.64 99.457.710.588 99.457.71 0.588 56.596.644.228 
33.235.915.993 33.235.915.99 9 .062.914.213 9 .062 .914 .2 13 42.298.830.206 

6 .617.840 .000 6.617.840.00 6 .617.840.000 

1 26 .618 .075 .9931 26.618.075.99~ 9.062 .914.21~ 9 .062 .914.21~ 35.680.990.206 
17.457.067.847 17.457.067.847 65137.012.703 65.137 .012 703 82.594.080.550 

2 .397.370 .000 2.397.370.00 2 397.370.000 

Demais Programações 1 15.059 .697.8471 1 5.059.697. 84~ 65.137.012.7031 65.137.012.7031 80.196.710.550 
!Ministério do Desenvolvimento Social 6 .445.949 .800 6.445.949.80 25.257.783.672. 25.257.783.672 31 .703.733.472 
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349.864 945 
628.266.176 
207.322.860 

5.146.160 

57.949.125 
350.224 .849 
300.598.140 
176.673.824 
82 .746.558 
94.757.270 
28.286.920 

107.760 008 
56.532.622 

958.162.000 
172.288.304 

120.400.000 

6 .800.000 

156.596.&44.228 
42.298.830.206 

6.6 17.840.000 

35.680.990.206 
82.594.080.550 

2.397 .370 000 

80.196.710.550 
31.703.733.472 
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LEG:SLAÇÂO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO COl'\GRESSO NACIONAL 

bate à Fome 
ma de Aceleração do 642.872.737 642.872.737 c c 642.872]37 
nento- PAC 
s Programações 5.803.077.063 5.803.077.063 25.257.783.672 25.257.783 E=72 31.060.860.735 

~xceto dos M inistér io s da 
ção, da Saúde e do 
volvimento Social e Combate 51.805.810.198 44.805 .810.198 (J (J 51.805.810.198 
e 

las (~) 19.762.985.776 6.462.614 .173 (J (J 19.762.985.776 

TOTAL 175.398.831.827 144.899.460.224 107.692.742.575 107.692.74 2.575 283.091.574.4 02 
•tivas com RP 2 e individuais com RP 6. 

642.872.731 

31 .060.860.73!5 

44.8 05.810.198 

6 .462.614.173 

252.592.202.799 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO ACIO AL 

LEI N° 4.320. DE 17 DE MARCO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado 
no D.O. 05/05/1964) 

§ I o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

111 - os resultantes de anulação parcia l ou total de dotações orç.ament~rias ou de o·éditos 

adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 

CONSTITUIÇÃO I)A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 167. São vedados: 

I- o inicio de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

11 • a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

111 - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital. 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 
198, § 2°, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8°, bem como o disposto no § 4° deste artigo; (Redacão dada pela 
Emenda Constitucional n° 42. de 19.122003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VIl · a concessão ou utilização de créditos ilimitados: 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas. fundações e fundos. 
inclusive dos mencionados no art. 165, §5°; 

IX · a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.(lncluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 
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XI -a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e 
11 , para a realização de despesas distintas do pagamento de beneficios do reg ime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 . (Incluído pela Emenda Constitucional n° 20. de 1998) 

§ 1°- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

§ 2°- Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

§ 3° - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62. 

§ 4.0 É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e 11, para a prestação 
de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 3. de 1993) 

LEI N° 12.919, DE 24 DEZEMBRO DE 2013 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
e execução da Lei Orçamentária de 2014 e 
dá outras providências. 

Arl. 52. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, da 
programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, que lerá identificador de 
resultado primário 6 (RP-6), em montante correspondente a I ,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9°, do 
art. 165. da Constituição Federal. 

§ lQ As emendas individuais ao projeto de lei. orçamentári.a serão aprovadas no limite de 
I ,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde. 

§ 2º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica; nestes casos, no empenho das 
despesas, que integre a programação prevista no caput deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas: 

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, os Poderes, o Ministério 
Público da União e a Defensoria Pública da União enviarão ao Poder Legislativo as 
justificativas do impedimento; 

IT - até trinta dias após o término do prazo previstos no inciso T deste parágrafo, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja imsuperável; 
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111 - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso 11, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional sobre o remane,iamento da 
prugrarnayãu ~;uju impt:uirm:nlu ~t:ja in~upt:ráv~::l ; t: 

IV- se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso 111, o 
Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por 
ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

§ 3!1 Após o prazo previsto no inciso IV do § 2!1 deste artigo, as programações orçamentárias 
previstas no Cll]Hit deste artigo não serão consideradas de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do§ 2.9. deste artigo. 

§ 4.9. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
tinanceira prevista no caput deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 

§ 5.9. Se for verific::~do que ::1 ree~tim::~tiva d::J receita e da de~pe~::J poder:\ re~ultar no ni!o 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sohre o conjunto das despesas discricionárias. 

§ 6.9. Para fins do disposto no· catwt deste artigo, a execução da programação será: 

I - demonstrada no relatório de que trata o art. 165. § 3° da Constituição Federal; 

Jl- objeto ele manifestação específica no parecer previsto no art. 71 . I da Constituicão Federal: e 

11 1- tiscalizada e avaliada quanto aos resultados obtidos. 

§ 7º- Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 
de forma igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independente da autoria. 

LEI N° 12.952. DE 20 JANEIRO DE 2014. 

Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2014. 

Art. 42 Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, restritos aos valores constantes 
desta Lei, excluídas as a~erações decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações 
promovidas na programação orçamentária sejam compatrveis com a obtenção da meta de resultado 
primário estabelecida para o exerclcio de 2014 e sejam observados o disposto no parágrafo único do 
art. 8° da LRF e os limites e as condições estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de 
quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais 
apresentadas por parlamentares, para o atendimento de despesas: 

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor, mediante a 
utilização de recursos provenientes de: 
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a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do subtítulo objeto da 
anulação; 

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observado o 
disposto no art. 5°. inciso 111 . da LRF; 

c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43. §§ 1°. inciso 11, 3° e~ 
da Lei n° 4.320. de 17 de marco de 1964; 

d) excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, nos termos do art. 
43. §§ 1°. inciso I, e 2°. da Lei n° 4.320. de 1964; 

11 - nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -Investimentos" e 
"5 - Inversões Financeiras", mediante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações 
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, objeto da suplementação; 

111 - relativas às transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, decorrentes 
de vinculações constitucionais ou legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei n° 7.827. de 27 de setembro de 1989; ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de 
Garantio do Tempo de Serviço - FGTS, mediante o utilização de recurao3 decorrente3 de exce330 de 
arrecadação de receitas vinculadas às respectivas finalidades previstas neste inciso; 

IV - decorrentes de sentenças judiciais, inclusive aquelas consideradas de pequeno valor nos 
termos da legislação vigente, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observado o 
disposto no art. 5°. inciso 111 . da LRF; 

b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo 
subtítulo: 

c) anulação de dotações consignadas a essas finalidades, na mesma ou em outra unidade 
orçamentária; 

d) excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

V - com serviço da dívida, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

b) anulação de dotações consignadas: 

1. a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária; e 
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2. aos grupos de naturez.a de despesa "2 • Juros e Encargos da Divida'' ou "6 • Amortização 
da Divida" no âmbito do mesmo subtítulo; 

c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados; 

d) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores; 

e) resu ltado do Banco Central do Brasil; e 

f) recursos decorrentes da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral anual de 
remuneração dos servidores públicos federais e dos militares das Forças Armadas prevista no art. 37, 
inciso X, da Constituição, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de dotações 
consignadas: 

a) a esse ÇJrupo de natureza de despesa; 

b) à Reserva de Contingência/Recursos para o Atendimento do art. 169, § 1°, inciso 11 , da 
Constituição; e 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

VIl - nos subtítulos oos quois foram olocodos rcceitos de opemções de crédito previstas ncsto 
Lei, mediante a utilização de recursos decorrentes da variação monetária ou cambial incidentes sobre 
os valores alocados; 

VIII - nos subtítulos aos quais possam ser alocados recursos oriundos de doações e convênios, 
inclusive decorrentes de saldos de exercícios anteriores ou de remanejamento de dotações à conta 
dos referidos recursos, observada a destinação prevista no instrumento respectivo; 

IX - das ações destinadas à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, Formação e 
Administração de Estoques Reguladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a 
utilização de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas a essas despesas; 

X - constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, mediante a utilização de 
recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social ; 

b) excesso de arrecadação das Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de 
Previdência Social; e 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 
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XI - da ação "0413 - Manutenção e Operação dos Partidos Pol iticos" no âmbrto da unidade 
orçamentária "14901 - Fundo Partidário", mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do referido Fundo do exercício de 2013; 
e 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas desse Fundo; 

XII - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -­
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", sendo: 

a) no âmbito da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de Educação de Surdos, do 
Instituto Benjamin Constant, do Colég io Pedro 11, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos 
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e das instituições que 
compõem a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, integrantes do 
Ministério da Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de até 50% (cinquenta por cento) do total das dotações orçamentárias 
consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito das referidas entidades e de seus 
respectivos hospitais; 

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades, de convênios e 
de doações; e 

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, convênios e doações, apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2013, de cada uma das referidas entidades; 

b) no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico- FNDCT, das Instituições Científicas e 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2°. inciso V. da Lei n° 10.973. de 2 de dezembro de 2004, e das 
instituições de pesquisa integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. anu lação de até 30% (trinta por cento) do total das dotações orçamentárias consignadas a 
esses grupos de natureza de despesa no âmbito de cada uma das unidades orçamentárias; 

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; 

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias e vinculadas, apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2013, de cada uma das referidas entidades; e 

4. reserva de contingência à conta de recursos vinculados à ciência, tecnologia e inovação 
constantes desta Lei; e 

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e 
Paraolimpicos de 2016 e à Copa do Mundo FIFA 2014, vinculadas à subfunção "811 Desporto de 
Rendimento", mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. reserva de contingência; 

2. anulação de dotações consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito do 
mesmo subtítulo; 

3. excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 
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a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

XIX - nos subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas 
a organismos, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

b) anulação de dotações orçamentárias: 

1. contidas em subtítulos das referidas ações; e 

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" de outros subtítulos, até o limite de 30% (trinta por cento) 
da soma dessas dotações; e 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

XX - com benefícios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal 
Vitalícia, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; e 

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finalidades previstas neste inciso; 

XXI - com o pagamento de pensões indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou de 
decisões jud iciais, mediante a utilização de recursos proven ientes de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2013; 

XXII - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo Nacional de Cultura - FNC na categoria 
de programação específica do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 
Telecomunicações- FUNTTEL, mediante a utilização dos respectivos: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e vinculadas; e 

c) reserva de contingência à conta de recursos próprios e vinculados constantes desta Lei; 

XXIII - com o projeto de Implantação do Sistema Integrado de Gestão da Informação -e-Jus, no 
âmbito dos órgãos do Poder Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação 
de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária; 

XXIV - relativas ao pagamento de anistiados políticos nos termos da Lei n° 10.559. de 13 de 
novembro de 2002, e da Lei n° 11 .354. de 19 de outubro de 2006, até o limite de 30% (trinta por 
cento) de cada subtítulo, mediante o cancelamento de dotações orçamentárias até esse limite; 
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XXV- relativas à assistência médica e odontológica a militares e seus dependentes, mediante 
utilização do excesso de arrecadação das receitas decorrentes da contribuição do militar para a 
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico­
hospitalar, por intermédio de organização militar, previstas no art. 15. incisos 11 e 111. da Medida 
Provisória n° 2.215-10. de 31 de agosto de 2001; 

XXVI - relativas à remuneraçao de agentes financeiros, no âmbito da Unidade Orçamentária 
"71 .1 04 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda", limitada a 30% (trinta por cento) do subtítulo, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

XXVII - da ação OOOB - Auxilio à Conta de Desenvolvimento Energético, Lei 
rfl12.865, de 9 de outubro de 2013, no âmbito da unidade orçamentária 71 .118 - Recursos sob 
Supervisão do Ministério de Minas e Energia, mediante a utilização de recursos provenientes da 
emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; e 

XXVIII - no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Nordeste - FONE e 
do Centro-Oeste - FOCO, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013; 

XXIX - incluídas ou acrescidas à programação em decorrência da aprovação de emendas 
individuais apresentadas por parlamentares, mediante o remanejamento de programações de 
iniciativa do mesmo autor, observado o§ 62 deste artigo; 

XXX - os cancelamentos previstos no inciso XXIX deste artigo, quando incidentes em 
programações com Identificador de Uso 6, somente poderão ser destinados à suplementação de 
ações e serviços públicos de saúde. 

§ 1.2 Os limites de que trata o inciso I e respectiva alínea "a" deste artigo poderão ser ampliados 
em até 10% (dez por cento) quando o remanejamento ocorrer entre ações do mesmo programa no 
âmbito de cada órgão orçamentário. 

§ 22 A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até o dia 15 de 
dezembro de 2014, do ato de abertura do crédito suplementar, exceto para as despesas previstas 
nos incisos 11 1, IV, V, VI, X, XV, XVI , XVIII, XX, XXI, XXIV e XXV do caput deste artigo, em que a 
publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2014. 

§ 32 Entende-se por saldo orçamentário, para fins do disposto nos incisos XIII e XIV deste 
artigo, a diferença entre a dotação autorizada e o valor empenhado no exercício findo. 

§ 4º Na abertura dos créditos de que trata este artigo, poderão ser incluídos grupos de 
natureza de despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a 
finalidade da ação orçamentária correspondente. 

§ 52. O Presidente da Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição, 
encaminhará ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, até 30 (trinta) dias após a 
sanção desta Lei, a relação dos valores incluídos ou acrescidos pelo Congresso Nacional por meio de 
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emendas de que trata o caput deste artigo, cujas alterações, durante a execução, deverão ser 
informadas pelos órgãos responsáveis à Comissão. 

§ 62 Não se aplica a vedação de cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em 
decorrência da aprovação de emendas mencionadas no caput deste artigo quando houver solicitação 
de seu autor ou indicação do Poder Legislativo. 

DECRETO N° 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

Dispõe sobre a programação orçamentária e 
financeira , estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 
2014 e dá outras providências. 

Art. t:Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, poderão empen.har as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014, observados os limites estabelecidos no Anexo I. 

§ l:Não se ap lica o disposto no caput às dotações orçamentárias relativas: 

I - aos grupos de natureza de despesa: 

a) "I -Pessoal e Encargos Sociais"; 

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e 

c) "6- J\mortização da Dívida"; 

li - às despesas financeiras, relacionadas no Anexo V; 

lU -às receitas oriundas de doações e de convênios; e 

TV- às despesas relacionadas na Seção I do Anexo 111 à Lei n° 12.919, de 24 de dezembro de 2013, 
e não constantes elo Anexo VI. 

§ i -Os créditos suplementares e especiais abertos, e os créditos especiais reabertos neste 
exercício, re lativos aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as exclusões de que trata o § 1~, 
terão sua execução condicionada aos limites constantes do Anexo I. 

§ J!.o empenho elas despesas relacionadas no Anexo V, assinaladas com indicativo de controle 
de fluxo financeiro, observará os limites estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da fazenda no Sistema Integrado de Administração financeira do Governo federal 
- STAFT. 
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O calendário de tramitação dos Projetos de Lei do Congresso Nacional, estabelecido nos termos do art. 
112 da Resolução nº 1, de 2006-CN, será publicado.

É o seguinte o calendário:

Calendário dos PLNs 10 e 11 de 2014-CN
Leitura: 22/7/2014
Até 27/7	 prazo para publicação e distribuição de avulsos;
Até 4/8	 prazo para apresentação de emendas;
Até 9/8	 prazo para publicação e distribuição de avulsos das emendas apresentadas; e
Até 24/8	 prazo para apresentação, publicação, distribuição e votação do relatório e encaminha-
mento do parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional.

As matérias serão publicadas, na íntegra, em avulsos e no Diário do Senado Federal.
Os projetos vão à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Gim. Bloco União e Força/PTB – DF) – Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 30 minutos.)
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REPUBLICAÇÃO

ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº 8, DE 2014. 

Altera o Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2013, para corrigir inconsistências formais e rea-
lizar mudanças para promover a racionalização administrativa.

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas competências constitucionais, legais 
e regulamentares, 

CONSIDERANDO as disposições do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2013, que modificou a estrutura 
organizacional do Senado Federal, 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar políticas de racionalização administrativa, promovendo assim 
a economia de recursos públicos e maior eficiência administrativa;

CONSIDERANDO a importância de suprimir sobreposições de competências e redundâncias de tarefas 
no âmbito da estrutura administrativa do Senado Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar as adequações necessárias para o bom funcionamento das 
Unidades da Diretoria-Geral, Secretaria-Geral da Mesa, Secretaria de Polícia Legislativa, Secretaria de Comu-
nicação Social, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Controle Interno do Senado Federal, Secretaria de 
Gestão de Informação e Documentação, Secretaria de Administração de Contratações, Secretaria de Recursos 
Humanos, Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade,

RESOLVE:
Art. 1º Este ato promove modificações no Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2013, a fim de corrigir in-

consistências formais e realizar mudanças para promover a racionalização administrativa.
Art. 2º São extintas as funções comissionadas relacionadas no Anexo I deste Ato.
Art. 3º O Anexo II, Parte II – “Regulamento Orgânico do Senado Federal”, do Ato da Comissão Diretora nº 

14, de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II deste Ato.
Art. 4º O Quadro de Pessoal do Senado Federal, do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2013, passa a vi-

gorar na forma consolidada do Anexo III deste Ato.
Art. 5º Revogam-se os artigos 275, 288, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 316, 318, 373, 433, 435, o parágrafo 

único do Art. 289, o caput e o parágrafo único do art. 283, do Anexo II, do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2013. 
Art. 6º A Diretoria-Geral fará publicar a versão consolidada do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2013.
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2014.
Sala de Reuniões, 10 de junho de 2014. Senador Renan Calheiros, Presidente – Senador Jorge Viana, 1º 

Vice-Presidente – Senador Romero Jucá, 2º Vice-Presidente – Senador Flexa Ribeiro, 1º Secretário – Senador 
Casildo Maldaner, 4º Suplente de Secretário.

ANEXO I AO ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº 8, DE 2014. 

QUADRO GERAL DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTAS

FUNÇÃO SETOR FC Nº
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO FC-3 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-1  1

GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE GOVERNANÇA  
E GESTÃO ESTRATÉGICA FC-2 1

GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE GOVERNANÇA  
E GESTÃO ESTRATÉGICA FC-2 1

GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE GOVERNANÇA  
E GESTÃO ESTRATÉGICA FC-2 1
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GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE GOVERNANÇA  
E GESTÃO ESTRATÉGICA FC-2 1

GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE GOVERNANÇA  
E GESTÃO ESTRATÉGICA FC-2 1

GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE GOVERNANÇA 
 E GESTÃO ESTRATÉGICA FC-2 1

ASSESSOR ESPECIAL SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA FC-4 1
CHEFE DE GABINETE 

ADMINISTRATIVO SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO AO CONSELHO  
DE TRANSPARÊNCIA FC-2 1

MEMBRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
MEMBRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
MEMBRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
MEMBRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-1  1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-1  1

PREGOEIRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
PREGOEIRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
PREGOEIRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
PREGOEIRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1
PREGOEIRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-2 1

COORDENADOR AGÊNCIA SENADO FC-3 1
COORDENADOR  
DE FOTOGRAFIA  
JORNALÍSTICA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SF-2 1

GESTOR NÚCLEO DE GESTÃO DO PROCESSO  
LEGISLATIVO ELETRÔNICO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE AOS SISTEMAS DE 
 VOTAÇÕES ELETRÔNICAS DE PLENÁRIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL  
A PLENÁRIOS FC-2 1

TÉCNICO DE  
TREINAMENTO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-1 1

TÉCNICO DE  
TREINAMENTO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-1 1

TÉCNICO DE  
TREINAMENTO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-1 1

ANEXO II AO ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº 8, DE 2014.

O Anexo II, Parte II – “Regulamento Orgânico do Senado Federal”, do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 235. À Presidência do Senado Federal compete assessorar o Presidente do Senado Federal em sua 
missão institucional, legislativa, política e administrativa.
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§ 1º Integram a Presidência do Senado Federal:
I – o Gabinete da Presidência, ao qual compete assessorar o Presidente do Senado Federal no desempe-
nho de suas atividades de gestão; executar tarefas de suporte administrativo e representação na forma 
determinada; e executar atividades correlatas;
II – a Assessoria Técnica da Presidência, à qual compete formular e coordenar estudos técnicos sobre te-
mas de interesse da Presidência; examinar e avaliar propostas encaminhadas ao Presidente; apresentar 
à Presidência trabalhos de conteúdo técnico sobre temas que tenham ou possam vir a ter repercussão 
sobre a agenda de trabalho do Senado Federal ou do Congresso Nacional; atuar, em colaboração com a 
Secretaria-Geral da Mesa, com as Consultorias Legislativa e de Orçamentos, Fiscalização e Controle e com 
outros órgãos da Casa, no assessoramento e na elaboração de relatórios e estudos técnicos; promover 
o intercâmbio técnico-institucional, mediante orientação da Presidência, visando ao aperfeiçoamento 
das relações do Senado Federal e do Congresso Nacional com outros órgãos do Estado e com entidades 
da sociedade organizada, em benefício do processo legislativo;
III – a Secretaria de Relações Internacionais da Presidência, à qual compete assessorar o Presidente do Se-
nado na política de relacionamento da Casa com organismos internacionais; propor ações e estratégias 
de intercâmbio do Senado com parlamentos estrangeiros; apresentar à Presidência trabalhos técnicos 
relativos a assuntos do cenário internacional que possam ter repercussão sobre a agenda de trabalho 
do Senado Federal; planejar, orientar e coordenar as audiências do Presidente do Senado Federal com 
autoridades e delegações estrangeiras, de forma integrada com o Cerimonial da Presidência;
IV – a Assessoria de Imprensa da Presidência, à qual compete assessorar o Presidente do Senado Federal 
em seu relacionamento com os órgãos de imprensa e exercer outras funções correlatas; atuar, em parceria 
com a Secretaria de Comunicação Social, com vistas a disseminar as atividades da Presidência, conforme 
orientação do seu titular; assessorar o Presidente na produção de textos, entrevistas e outras formas de 
interação com veículos da mídia; acompanhar e avaliar a produção midiática relacionada às atividades 
do Presidente e da Presidência, com vistas a subsidiar suas estratégias de comunicação;
V – o Cerimonial da Presidência, ao qual compete planejar, orientar e coordenar, de forma integrada com 
outros órgãos, eventos e solenidades realizados na Casa que contem com a participação do Presidente 
do Senado; coordenar a recepção de autoridades nas audiências do Gabinete do Presidente do Senado 
Federal e a execução de sua agenda, com as seguintes unidades vinculadas:

a) Serviço de Recepção e Agenda, ao qual compete recepção de autoridades nas audiências do Gabi-
nete do Presidente do Senado Federal, preparar o programa de recepção de dignitários; supervisionar 
a execução da agenda do Presidente do Senado e do respectivo programa da recepção;
b) Serviço de Coordenação de Eventos, ao qual compete, de forma integrada com outros órgãos, fa-
zer cumprir o planejamento e programa dos eventos e solenidades realizados no âmbito do Senado 
Federal e que contem com a participação do Presidente do Senado e, em especial, aqueles realizados 
nas dependências do Gabinete do Presidente do Senado; e
c) Serviço de Planejamento e Gestão, ao qual compete, de forma integrada com outros órgãos, plane-
jar a lista de convidados para solenidades, providenciar ou solicitar a infraestrutura necessária para 
a execução de eventos e recepções, bem como a gestão dos contratos afetos à área do Cerimonial.

VI – a Secretaria de Transparência do Senado Federal, à qual compete, em articulação com a Diretoria-
-Geral, garantir o acesso aos dados, informações e documentos de interesse coletivo ou geral, produ-
zidos ou custodiados pelo Senado Federal, cabendo-lhe convocar, sempre que necessário, o Conselho 
de Transparência e Controle Social; promover e fortalecer medidas destinadas ao fomento da trans-
parência das informações públicas do Senado Federal pertinentes à atividade legislativa, parlamentar 
ou administrativa, assim como utilizar os meios disponíveis para divulgar essas informações, tanto a 
pedido dos interessados como independente de solicitação; coordenar, em parceria com outros órgãos 
do Senado Federal, os mecanismos de participação popular e de controle social, seja para atender a 
demandas da sociedade ou para propiciar a fiscalização dos cidadãos sobre as atividades legislativas 
e administrativas do Senado Federal; subsidiar a atuação da Presidência do Senado com dados so-
bre a opinião pública manifestada acerca dos temas afetos ao Legislativo, como forma de incentivar 
o controle social; executar, em parceria com a Secretaria de Gestão de Informação e Documentação, 
iniciativas de promoção da transparência de dados e informações do Senado Federal; avaliar, com 
base em relatórios estatísticos ou analíticos, as medidas empreendidas no âmbito do Senado Fede-
ral relativas à promoção da transparência, ao controle social; prestar apoio ao funcionamento do 
Conselho de Transparência e Controle Social; prestar o apoio técnico, material e administrativo ao 
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funcionamento do Conselho de Transparência e Controle Social do Senado Federal; e executar outras 
atividades correlatas.
§ 2º A Secretaria de Transparência tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Diretoria Adjunta;
II – Coordenação de Controle Social 

a) Serviço de Pesquisa de Opinião DataSenado;
b) Serviço de Gerenciamento de Sistemas

III – Assessoria Técnica
§ 3º Os órgãos subordinados à Secretaria de Transparência têm as seguintes atribuições:
I – à Diretoria Adjunta compete auxiliar o Diretor da Secretaria no desempenho de suas atribuições de 
superior coordenação, supervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; 
elaborar estudos técnicos; substituir o diretor em seus afastamentos, faltas e impedimentos;
II – à Coordenação de Controle Social compete avaliar o impacto dos acontecimentos políticos na for-
mação e consolidação da imagem do Senado Federal; acompanhar estudos e pesquisas de opinião que 
tenham o Senado Federal por objeto, considerando possíveis desdobramentos junto à opinião pública; 
elaborar coletâneas do conteúdo de veículos impressos, audiovisuais ou digitais, sítios da internet e re-
des sociais sobre temas legislativos, administrativos, ou que remetam à imagem institucional do Senado, 
bem como produzir relatórios analíticos a partir dessas atividades; produzir estudos sobre a formação 
do conceito do Senado Federal e do Congresso Nacional perante a opinião pública; acompanhar o po-
sicionamento dos meios de comunicação a respeito da atuação do Senado Federal e elaborar relatórios 
sobre cada veículo da grande mídia; produzir relatórios consolidados das mensagens encaminhadas 
pelos cidadãos, com informações que promovam o controle social sobre o Legislativo; gerenciar os sí-
tios oficiais sob a responsabilidade da Secretaria de Transparência, de modo a organizar e manter um 
ambiente virtual adequado à publicação das manifestações enviadas pelo público; demandar à Coorde-
nação de Pesquisa e Opinião Pública, da Ouvidoria do Senado Federal, pesquisas e relatórios, e executar 
outras atividades correlatas.” (NR)
a) ao Serviço de Pesquisa DataSenado compete planejar, coordenar e executar pesquisas de opinião, en-
quetes, sondagens e outras pesquisas de interesse do Senado Federal; propor indicadores e estatísticas 
de transparência, que permitam avaliar o nível de transparência das informações públicas referentes ao 
Senado, em comparação com outros órgãos da Administração Pública; consolidar relatórios estatísti-
cos e analíticos sobre informações administrativas e legislativas de interesse público; elaborar os instru-
mentos de coleta de dados e o plano amostral; realizar análises estatísticas dos dados identificados nas 
pesquisas, bem como elaborar relatórios individuais e comparados das pesquisas realizadas; e executar 
outras atividades correlatas;
b) ao Serviço de Gerenciamento de Sistemas compete o gerenciamento dos sistemas informatizados rela-
tivos à análise de dados estatísticos; ao recebimento, registro, encaminhamento, resposta e controle das 
solicitações de usuários e de pesquisas executadas pela central de relacionamento; ao registro e análise 
de conteúdo dos veículos impressos; bem como dos sistemas utilizados para compilação dos dados ob-
tidos e geração de relatórios; alimentar e administrar o conteúdo dos portais sob responsabilidade da 
Coordenação; e executas outras atividades correlatas.” (NR)
III – à Assessoria Técnica compete prestar assessoramento técnico à Secretaria de Transparência mediante 
análises e estudos relacionados às suas competências; elaborar pareceres sobre assuntos encaminhados 
ao seu exame pelo Diretor da Secretaria de Transparência; prestar o apoio técnico necessário à realização 
das atividades da Secretaria de Transparência. (NR)
....................................................................................................................................................................................................
Art. 237. À Primeira-Secretaria do Senado Federal compete assessorar o Primeiro-Secretário do Senado 
Federal em sua missão institucional de superintender os serviços administrativos e realizar a supervisão 
geral do Senado Federal, segundo as diretrizes fixadas pela Comissão Diretora, neste regulamento e na 
legislação, respeitadas as competências específicas dos demais membros da Mesa.
Parágrafo único. O Primeiro-Secretário é substituído na forma estabelecida no § 1º do art. 46 do Regi-
mento Interno do Senado Federal.
....................................................................................................................................................................................................
“Art. 238. Aos Gabinetes dos Senadores e das Lideranças compete assessorar diretamente o titular na ati-
vidade legislativa, parlamentar, fiscalizadora, política e de comunicação social, bem como providenciar 
o suporte administrativo e logístico necessário à sua atuação.
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§ 1º A Comissão Diretora definirá a infraestrutura e os recursos humanos, materiais e administrativos 
necessários ao funcionamento dos Gabinetes dos Senadores e das Lideranças, observados os princípios 
de economicidade e padronização e o disposto neste Regulamento.
§ 2º As estruturas dos Gabinetes dos Senadores, dos Gabinetes das Lideranças – Partidárias e dos Blo-
cos Parlamentares – estão definidas no Anexo I, observadas as demais disposições deste Regulamento.
§ 3º No caso das Lideranças e dos Blocos Parlamentares, as estruturas serão disponibilizadas ou extintas 
tão logo formalizada, respectivamente, a sua constituição ou desconstituição, nos termos regimentais.
§ 4º Relativamente às instâncias colegiadas do Congresso Nacional, as estruturas de que trata o § 2º:
I – no caso das Lideranças do Governo e da Minoria no Congresso Nacional, vinculam-se ao respectivo 
Líder, quando Senador, ou ao primeiro Senador indicado como Vice-Líder;
II – no caso das Comissões Permanentes do Congresso Nacional e da Representação Brasileira no Parla-
mento do Mercosul, vinculam-se ao respectivo Presidente, quando Senador, ou ao Senador Vice-Presidente.
§ 5º As atividades do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, da Corregedoria Parlamentar, da Procura-
doria Parlamentar e da Ouvidoria Parlamentar e outros órgãos parlamentares obedecerão ao Regimen-
to Interno e às resoluções que as estabelecerem, dispondo, quando instaladas e em funcionamento, da 
estrutura de Gabinete prevista no item 1.8 do Anexo I deste Regulamento. 
§ 6º A Ouvidoria do Senado Federal tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Coordenação de Pesquisa e Opinião:

a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Relacionamento Público Alô Senado;

II – à Coordenação de Pesquisa e Opinião Pública compete executar ou contratar pesquisas de opinião 
pública e análises estatísticas de dados socioeconômicos sobre temas de interesse do Poder Legislativo, 
incluindo a realização de enquetes, sondagens de opinião com técnicas qualitativas e quantitativas; 
realizar ou contratar pesquisas internas de interesse da instituição; promover um diálogo institucional 
permanente com a sociedade e incentivar a participação popular nos temas afetos ao Legislativo, utili-
zando sistema de telefonia, internet, redes sociais, ou outras tecnologias de informação e comunicação; 
Sistematizar cadastro institucional de cidadãos; fornecer ferramentas de interatividade necessárias à par-
ticipação do Cidadão nas audiências públicas; acompanhar estudos e pesquisas de opinião que tenham 
o Senado Federal por objeto, considerando possíveis desdobramentos junto à opinião pública; elaborar 
coletâneas do conteúdo de veículos impressos, audiovisuais ou digitais, sítios da internet e redes sociais 
sobre temas legislativos, administrativos, ou que remetam à imagem institucional do Senado, bem como 
produzir relatórios analíticos a partir dessas atividades; produzir estudos sobre a formação do conceito do 
Senado Federal e do Congresso Nacional perante a opinião pública; acompanhar o posicionamento dos 
meios de comunicação a respeito da atuação do Senado Federal e elaborar relatórios sobre cada veículo 
da grande mídia; produzir relatórios consolidados das mensagens encaminhadas pelos cidadãos, com 
informações que promovam o controle social sobre o Legislativo; e executar outras atividades correlatas, 
com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Apoio Administrativo compete receber, controlar e distribuir o expediente da Coorde-
nação; preparar proposta orçamentária anual e acompanhar a execução de seu orçamento; proce-
der ao controle interno do quadro funcional; acompanhar os processos administrativos de interesse; 
consolidar relatório demonstrativo das atividades do Serviço e da Coordenação; e executar outras 
atividades correlatas;
b) ao Serviço de Relacionamento Público Alô Senado compete receber mensagens, sugestões e opini-
ões a respeito do Senado Federal, do Congresso Nacional e dos Senadores; registrar, classificar, filtrar 
e encaminhar as manifestações aos destinatários, conforme sua pertinência; prestar informações 
pertinentes ao Senado Federal e ao Congresso Nacional para os cidadãos, inclusive para os fins pre-
vistos na Lei 12.527, de 2011, quando a informação já estiver publicada; recepcionar, em plataforma 
tecnológica adequada, os pedidos de informação enviados por cidadãos à distância, a respeito de 
informações do Senado Federal que porventura ainda não estejam publicadas, encaminhando es-
sas demandas aos órgãos competentes para posterior resposta; fornecer os serviços e ferramentas 
necessários à participação popular nas audiências públicas, mediante prévia solicitação do órgão 
que convocar a audiência pública ou dos órgãos da Secretaria-Geral da Mesa; e executar outras ati-
vidades correlatas;

....................................................................................................................................................................................................
Art. 241. À Secretaria-Geral da Mesa compete prestar assessoramento direto e imediato às Mesas do 
Senado Federal e do Congresso Nacional no desempenho de suas atribuições constitucionais, legais e 
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regimentais; executar as atividades de gestão do processo legislativo; assessorar e secretariar as sessões 
do Senado Federal e do Congresso Nacional; assessorar e secretariar as reuniões das Mesas, dos Líde-
res do Senado Federal e do Congresso Nacional; prestar assessoramento, por meio de suas unidades, às 
Comissões Permanentes e Temporárias do Senado Federal, às Comissões Mistas do Congresso Nacional, 
aos Conselhos e Órgãos do Parlamento e secretariar suas reuniões; organizar os registros das sessões e 
reuniões realizadas e sua publicação em diários e anais; promover a gestão do processo legislativo ele-
trônico, coordenando as atividades relacionadas ao provimento de informações pertinentes às matérias 
legislativas, do Senado Federal e do Congresso Nacional, às normas jurídicas, aos pronunciamentos e 
ao exercício do mandato parlamentar, bem como o atendimento ao usuário do processo legislativo; e 
coordenar as unidades administrativas que lhe estão afetas.
Parágrafo único. São órgãos da Secretaria-Geral da Mesa:
I – Gabinete;
II – Assessoria Técnica;
III – Escritório Setorial de Gestão;
IV – Serviço de Protocolo Legislativo;
V – Coordenação do Sistema de Votações Eletrônicas;
VI – Coordenação de Apoio à Mesa;
VII – Coordenação de Redação Legislativa;
VIII – Coordenação de Apoio Logístico;
IX – Secretaria de Informação Legislativa;
X – Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento;
XI – Secretaria Legislativa do Senado Federal;
XII – Secretaria Legislativa do Congresso Nacional;
XIII – Secretaria de Comissões;
XIV – Secretaria de Registro e Redação Parlamentar;
XV – Secretaria de Atas e Diários;
XVI – Secretaria de Expediente.
Art. 242. As unidades diretamente subordinadas à Secretaria-Geral da Mesa têm as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete compete providenciar sobre o expediente, as audiências e a representação do titular da 
Secretaria-Geral da Mesa; auxiliar e assessorar o titular no desempenho de suas atividades; receber e 
processar a correspondência, bem como elaborar as minutas de resposta;
II – à Assessoria Técnica compete prestar assessoramento ao titular da Secretaria-Geral da Mesa, mediante 
o desenvolvimento de estudos, trabalhos e análises de assuntos relacionados às competências do órgão, 
das Presidências e das Mesas; elaborar, para orientação do titular, estudos prévios sobre as matérias re-
cebidas pelo órgão a serem submetidas ao Plenário; elaborar pareceres, informações e notas técnicas 
sobre assuntos encaminhados ao seu exame pelo titular; coordenar as atividades de sistematização de 
questões de ordem, de decisões da Presidência e de pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania sobre questões constitucionais e regimentais, coletando e organizando os extratos pertinentes 
dos Diários do Senado Federal e do Congresso Nacional; manter atualizada a jurisprudência legislativa; 
elaborar minutas de respostas a questões de ordem e minutas de despachos e de decisões das Presidên-
cias ou das Mesas; organizar e manter acervo de jurisprudência e decisões do Poder Judiciário referentes 
ao processo legislativo ou às atividades do Congresso Nacional e dos Congressistas; registrar, nos bancos 
de dados de matérias legislativas, ações legislativas pertinentes; manter o registro das alterações e coor-
denar a consolidação do Regimento Interno do Senado Federal e do Regimento Comum do Congresso 
Nacional e respectivas legislações conexas; acompanhar as publicações do Diário Oficial da União e do 
Diário da Justiça sobre assuntos de interesse do Senado Federal e do Congresso Nacional; acompanhar 
e controlar as providências decorrentes dos trabalhos de Comissões Parlamentares de Inquérito ou de 
outras Comissões Temporárias já extintas; explicar a ementa e classificar o assunto das matérias legisla-
tivas recebidas pelo órgão; conferir os quadros comparativos elaborados pela Coordenação de Redação 
Legislativa e os textos finais revisados das proposições aprovadas terminativamente pelas Comissões; 
manter registro dos documentos recebidos nos termos do art. 409 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral; e executar atividades correlatas;
III – ao Escritório Setorial de Gestão, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e 
Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete colaborar na 
formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corporativas; 
assessorar a Secretaria, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência de programas 
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e projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elaboração e acompa-
nhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, na melhoria 
de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do 
desempenho da Secretaria no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de 
serviços prestados e satisfação de seus clientes;
IV – ao Serviço de Protocolo Legislativo compete receber, numerar, autuar e processar as proposições e 
matérias legislativas segundo modelos oficiais padronizados; registrar, nos sistemas de informação, as 
proposições e matérias recebidas, conforme os padrões estabelecidos pela Secretaria-Geral da Mesa; e 
executar atividades correlatas;
V – à Coordenação do Sistema de Votações Eletrônicas compete supervisionar, planejar e controlar o 
desenvolvimento, suporte, manutenção e operação do Sistema de Votações Eletrônicas – SVE em ar-
ticulação com o órgão responsável pela tecnologia da informação no Senado Federal; supervisionar 
e gerenciar as rotinas de análise, especificação, documentação, testes e homologação de requisitos do 
SVE; gerenciar o cadastramento das informações de parlamentares em exercício para os fins do SVE e a 
exibição de informações nos apregoadores de Plenário do Senado Federal e das Comissões; gerenciar o 
registro eletrônico de presença dos Parlamentares; emitir relatórios do comparecimento e dos resultados 
das votações nominais eletrônicas; dar suporte à realização de votações nominais eletrônicas na forma 
prescrita no Regimento Interno do Senado Federal ou Regimento Comum, quando aplicável; e executar 
atividades correlatas;
VI – à Coordenação de Apoio à Mesa compete supervisionar as atividades de apoio administrativo, de 
informática e de instrução processual legislativa às reuniões das Mesas e das Lideranças Partidárias, sob 
a direção do titular da Secretaria-Geral da Mesa; organizar e submeter a despacho as proposições e docu-
mentos legislativos recebidos; prestar as informações pertinentes aos membros das Mesas, às Lideranças 
e aos Gabinetes; controlar os processados das proposições e matérias legislativas e da documentação 
sob sua guarda; proceder aos registros pertinentes ao exercício do mandato senatorial; preparar atas das 
reuniões das Mesas; elaborar e controlar certidões emitidas pelo Primeiro-Secretário; preparar expedientes 
das reuniões das Mesas a serem lidos em Plenário; supervisionar o estudo dos requerimentos de trami-
tação conjunta; organizar e atualizar a listagem oficial de Senadores; e executar atividades correlatas;
VII – à Coordenação de Redação Legislativa compete analisar as proposições legislativas prontas para 
deliberação pelos Plenários do Senado Federal e do Congresso Nacional, no tocante à técnica legislativa; 
supervisionar a elaboração das minutas de redação final, de redação para o segundo turno e de reda-
ção do vencido das proposições aprovadas pelos Plenários a serem submetidas às Mesas, nos termos do 
Regimento Interno do Senado Federal e do Regimento Comum do Congresso Nacional; supervisionar a 
revisão dos textos finais das proposições aprovadas terminativamente pelas Comissões, procedendo às 
adequações necessárias em observância aos preceitos de técnica legislativa previstos na Lei Complemen-
tar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998; supervisionar a elaboração dos quadros comparativos das proposi-
ções em tramitação no Senado Federal e no Congresso Nacional, em cotejo com os textos da legislação 
vigente, das emendas apresentadas, da redação final aprovada e dos vetos presidenciais; disponibilizar 
na internet, para acesso público, as redações finais, redações para o segundo turno e redações do vencido 
aprovadas pelos Plenários, os textos finais revisados das proposições aprovadas terminativamente pelas 
Comissões e os quadros comparativos das proposições em tramitação no Senado Federal e no Congresso 
Nacional; e executar atividades correlatas.
Art. 243. À Coordenação de Apoio Logístico compete prestar suporte logístico e operacional ao Gabinete, 
à Assessoria, às Coordenações e aos Serviços diretamente subordinados à Secretaria-Geral da Mesa e ao 
Plenário do Senado Federal e do Congresso Nacional; coordenar, orientar e prestar suporte administra-
tivo nas áreas de pessoal, material, patrimônio e arquivos ao Gabinete, à Assessoria, às Coordenações 
e aos Serviços diretamente subordinados à Secretaria-Geral da Mesa; receber e expedir documentos da 
Secretaria-Geral da Mesa; coordenar o funcionamento do “Café dos Senadores”; e executar atividades 
correlatas.
§ 1º A Coordenação de Apoio Logístico tem as seguintes unidades subordinadas:
I – Serviço de Apoio Logístico; e
II – Serviço de Gestão de Pessoas. 
§ 2º As unidades subordinadas à Coordenação de Apoio Logístico têm as seguintes atribuições:
I – ao Serviço de Apoio Logístico compete controlar as correspondências e documentos recebidos pela 
Secretaria-Geral da Mesa, para atendimento de solicitações e providências afetas ao órgão; solicitar, rece-
ber e encaminhar correspondências e documentos, inclusive os processados, à Coordenação de Arquivo; 
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prestar suporte administrativo nas áreas de material e patrimônio, reprografia e arquivo para o Gabine-
te, a Assessoria e os Serviços diretamente subordinados à Secretaria-Geral da Mesa; executar tarefas de 
apoio relacionadas ao atendimento das sessões plenárias do Senado Federal e do Congresso Nacional; 
auxiliar os responsáveis pelo recebimento de proposições e documentos durante as sessões plenárias; 
zelar pelo cumprimento das disposições regimentais referentes aos Plenários; distribuir cópias de docu-
mentos e avulsos de proposições e de matérias legislativas nos Plenários; manter o funcionamento do 
“Café dos Senadores”; zelar pela conservação do Plenário do Senado Federal, informando a autoridade 
administrativa da Secretaria-Geral da Mesa sobre a necessidade de reparos, consertos e substituições em 
suas dependências; receber as solicitações dos Gabinetes relativas às sessões especiais e comemorações 
do Período do Expediente e tomar as devidas providências; e executar atividades correlatas;
II – ao Serviço de Gestão de Pessoas compete a gerenciar, controlar e fiscalizar a frequência dos servido-
res do Gabinete, da Assessoria, das Coordenações e dos Serviços diretamente subordinados à Secretaria-
-Geral da Mesa; controlar e fiscalizar a frequência e/ou afastamentos dos colaboradores terceirizados, 
bem como zelar pelo cumprimento das normas estipuladas por meio de contrato firmado entre o Senado 
Federal e as empresas prestadoras de serviços; acompanhar as solicitações de licenças médicas, férias e 
demais afastamentos dos servidores, desde a autuação até o deferimento e publicação; e executar ati-
vidades correlatas.
Art. 244. À Secretaria de Informação Legislativa compete planejar e controlar as atividades de provimento 
de dados, análises e informações, especialmente aqueles necessários à execução dos trabalhos de asses-
soramento e aqueles pertinentes às proposições e matérias legislativas do Senado Federal e do Congres-
so Nacional, para os órgãos da Casa e para o público externo; definir e supervisionar a implementação 
das políticas de indexação, classificação, catalogação, armazenamento, preservação e recuperação da 
informação contida nos documentos e registros do Processo Legislativo, em conformidade com a Polí-
tica Geral de Indexação, Classificação e Catalogação do Senado Federal e observadas as competências 
previstas no caput do art. 263; definir e supervisionar os parâmetros técnicos de produção, tramitação, 
uso, avaliação e armazenamento de documentos eletrônicos no âmbito do Processo Legislativo; plane-
jar, supervisionar e controlar as atividades de estruturação, organização, pesquisa, análise, compilação 
e publicação de informações legislativas da Secretaria-Geral da Mesa; supervisionar as solicitações de 
pesquisa e a recuperação das informações jurídico-legislativas do Senado Federal e do Congresso Nacio-
nal; coordenar as atividades de modernização do processo legislativo de acordo com a Política de Ges-
tão do Processo Legislativo Eletrônico; elaborar as solicitações de demandas relacionadas a produtos e 
serviços de informática e acompanhar seu atendimento; estruturar e acompanhar a catalogação dos 
dados, a classificação da natureza e a indexação das proposições e matérias legislativas para pesquisa e 
recuperação, conforme normas técnicas e padrões definidos e adotados pelo Senado Federal; coordenar 
e instrumentalizar os estudos acerca de estatísticas legislativas; implementar e monitorar indicadores 
da atividade legislativa; coordenar a realização de resenhas e relatórios da atividade legislativa; plane-
jar, supervisionar, controlar e organizar em anais, por ordem cronológica, os trabalhos das sessões ple-
nárias e das reuniões de Comissões realizadas no Senado Federal e no Congresso Nacional; garantir a 
implantação das diretrizes determinadas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação); e executar atividades correlatas.
§ 1º São órgãos da Secretaria de Informação Legislativa:
I – Serviço de Apoio Administrativo;
II – Serviço de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico;
III – Coordenação de Pesquisa e Informações Legislativas, subdividida em:

a) Serviço de Pesquisa Legislativa;
b) Serviço de Sinopse;
c) Serviço de Edição de Anais;
d) Serviço de Indexação e Compilação de Normas Jurídicas;
e) Serviço de Indexação de Discursos;

IV – Coordenação de Estatísticas e Relatórios Legislativos, subdividida em:
a) Serviço do Relatório da Presidência;
b) Serviço de Resenhas e Estatísticas Legislativas;

§ 2º As unidades subordinadas à Secretaria de Informação Legislativa têm as seguintes competências:
I – ao Serviço de Apoio Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às 
atribuições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; reali-
zar controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os serviços 
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de reprografia, mensageiros e copa, bem como planejar e executar outras atividades de administração 
geral; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos de fase corrente, referentes a ser-
vidores, estagiários e expedientes administrativos, em qualquer suporte, de acordo com as normas de 
classificação de documentos de arquivo do Senado Federal; registrar e controlar o empréstimo de docu-
mentos arquivados; recuperar informações sobre a localização e o conteúdo dos documentos; selecionar, 
periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou transferência à 
Coordenação de Arquivo, de acordo com os prazos definidos na tabela de temporalidade e com as rotinas 
e procedimentos previstos nas normas técnicas arquivísticas; elaborar relatórios estatísticos da atuação 
do Serviço; e executar atividades correlatas;
II – ao Serviço de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico compete planejar, supervisionar e controlar 
as atividades de modernização do processo legislativo, de acordo com a Política de Gestão do Processo 
Legislativo Eletrônico, em articulação com o órgão responsável pela tecnologia da informação no Sena-
do Federal; participar da definição dos parâmetros técnicos para produção, tramitação, uso, avaliação 
e armazenamento de documentos eletrônicos do Processo Legislativo, em conformidade com a Política 
Geral de Indexação, Classificação e Catalogação do Senado Federal; definir normas e regulamentos re-
lacionados ao uso dos bancos de dados e sistemas legislativos do Senado Federal e do Congresso Nacio-
nal; propor o aprimoramento dos processos de trabalho existentes; manter a documentação relativa aos 
procedimentos internos e processos de trabalho dos Órgãos da Secretaria-Geral da Mesa; supervisionar 
o controle da qualidade dos registros nos bancos de dados e nos sistemas legislativos; informar às áreas 
alimentadoras dos sistemas quanto à existência de erros e inconsistências nos registros efetuados; pro-
por a adoção de termos controlados no âmbito do processo legislativo eletrônico; e executar atividades 
correlatas;
III – à Coordenação de Pesquisa e Informações Legislativas compete planejar e controlar as atividades de 
provimento de dados, análises e informações necessárias à execução dos trabalhos de assessoramento 
e aos demais órgãos da Casa, bem como ao público externo, especialmente pertinentes aos pronuncia-
mentos, à legislação, às proposições e matérias legislativas do Senado Federal e do Congresso Nacional; 
definir e supervisionar a implementação das políticas de indexação, classificação, catalogação, arma-
zenamento, preservação e recuperação da informação contida nos documentos e registros do Processo 
Legislativo; planejar, supervisionar e controlar as atividades de estruturação, organização, pesquisa, 
análise, compilação e publicação de informações legislativas da Secretaria-Geral da Mesa; supervisionar 
as solicitações de pesquisa e a recuperação das informações jurídico-legislativas do Senado Federal e do 
Congresso Nacional; estruturar e acompanhar a indexação, a catalogação dos dados e a classificação da 
natureza das proposições e matérias legislativas para pesquisa e recuperação, conforme normas técnicas 
e padrões definidos e adotados pelo Senado Federal; planejar, supervisionar, controlar e organizar em 
anais, por ordem cronológica, os trabalhos das sessões plenárias e das reuniões de Comissões realizadas 
no Senado Federal e no Congresso Nacional; garantir a implantação das diretrizes determinadas pela 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); e executar atividades correlatas 
com suas unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Pesquisa Legislativa compete planejar e controlar as atividades de recuperação de 
dados e informações necessárias à execução dos trabalhos de assessoramento aos órgãos da Casa ou 
de interesse do público externo; atender às solicitações de pesquisa e de recuperação das informações 
jurídico-legislativas do Senado Federal e do Congresso Nacional; fornecer cópias de documentos ele-
trônicos constantes das coleções do Diário do Congresso Nacional, do Diário do Senado Federal, do 
Diário Oficial da União e das Leis do Brasil; receber, manter sob guarda e fornecer avulsos das matérias 
em tramitação; organizar e distribuir a coleção de avulsos das proposições constantes da Ordem do 
Dia das sessões do Senado Federal e do Congresso Nacional; gerenciar a quantidade de avulsos para 
disponibilização aos interessados; orientar o usuário, pessoalmente ou utilizando meios de comuni-
cação, a encontrar as informações jurídico-legislativas na internet; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Sinopse compete conferir, padronizar, alimentar e complementar as informações 
pertinentes à tramitação de proposições e matérias legislativas do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; efetuar a indexação e a classificação da natureza das proposições e matérias legislativas 
para pesquisa e recuperação, conforme normas técnicas e padrões definidos e adotados pelo Senado 
Federal; acompanhar as publicações do Diário do Senado Federal e do Diário do Congresso Nacional 
para proceder à vinculação da tramitação das proposições e matérias legislativas com a respectiva 
publicação; vincular, nos bancos de dados e sistemas de informações legislativos, a tramitação, na 
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Câmara dos Deputados, das proposições originárias do Senado; participar da discussão sobre a cria-
ção e a alteração de termos autorizados do Vocabulário Controlado; e executar atividades correlatas;
c) ao Serviço de Edição de Anais compete planejar, supervisionar, controlar e organizar em anais, por 
índices onomásticos e por ordem cronológica, os trabalhos das sessões plenárias e das reuniões de 
Comissões realizadas no Senado Federal e no Congresso Nacional, bem como as atividades relativas 
à publicação dos Anais do Senado Federal e do Congresso Nacional, além de organizar a publicação 
dos Atos Legislativos promulgados pelo Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional; e 
executar atividades correlatas;
d) ao Serviço de Indexação e Compilação de Normas Jurídicas compete manter atualizados os ban-
cos de dados e sistemas informatizados de normas jurídicas (NJUR) e de vocabulários controlados 
(THES); promover o registro, a classificação, a catalogação e a indexação de normas jurídicas; efetuar 
a atualização das normas jurídicas que fazem parte do banco de dados e sistema de informações de 
normas jurídicas (NJUR); estabelecer políticas para o controle da qualidade das informações contidas 
no banco de dados NJUR; implantar padrão de formato de normas na base de dados NJUR de acordo 
com a Política de Gestão do Processo Legislativo Eletrônico; estabelecer, atualizar e executar a políti-
ca de indexação; decidir, em conjunto com os Serviços de Sinopse e de Indexação de Discursos, sobre 
a criação e alteração de termos autorizados do Vocabulário Controlado, no âmbito dos sistemas de 
informática mantidos pela Coordenação de Pesquisa e Informações Legislativas; e executar outras 
atividades correlatas;
e) ao Serviço de Indexação de Discursos compete manter atualizados os bancos de dados e sistemas 
informatizados de discursos e pronunciamentos (DISSE), realizando a indexação, implantação e re-
visão dos pronunciamentos dos Senadores no plenário do Senado Federal e do Congresso Nacional, 
coletados por meio da leitura dos Diários do Senado Federal e do Congresso Nacional; complementar 
a referida base de dados com a indexação, implantação e correção de pronunciamentos históricos 
dos Senadores; participar da discussão sobre a criação e a alteração de termos autorizados do Voca-
bulário Controlado; e executar outras atividades correlatas;

IV – à Coordenação de Estatísticas e Relatórios Legislativos compete compilar, organizar, prestar informa-
ções, produzir e analisar estatísticas, indicadores e séries históricas referentes às atividades dos Senadores 
e às proposições e matérias legislativas apresentadas, em tramitação e apreciadas pelo Senado Federal 
e pelo Congresso Nacional, assim como às atividades afetas às sessões plenárias do Senado Federal, às 
sessões conjuntas do Congresso Nacional e às reuniões de Comissões Permanentes e Temporárias do Se-
nado Federal e do Congresso Nacional; elaborar resenha mensal e consolidada das sessões realizadas 
e das proposições e matérias legislativas apreciadas pelo Senado Federal e pelo Congresso Nacional, 
utilizando e complementando as informações dos bancos de dados e sistemas de informação legislati-
va do Senado Federal; receber e organizar, para publicação conjunta, em meio eletrônico ou impresso, 
as resenhas mensais dos trabalhos das Comissões Permanentes, Temporárias e de Inquérito do Senado 
Federal e do Congresso Nacional, inclusive quanto à apreciação de proposições e matérias legislativas 
nos referidos colegiados; elaborar, padronizar, compilar e publicar, em meio eletrônico ou impresso, o 
Relatório Anual da Presidência do Senado Federal e do Congresso Nacional; propor tipologias para as 
tabelas pertinentes à resenha e ao Relatório Anual da Presidência, inclusive relativamente à natureza e 
ao assunto das proposições e matérias legislativas do Senado Federal e do Congresso Nacional; e execu-
tar atividades correlatas com suas unidades subordinadas:

a) ao Serviço do Relatório da Presidência compete compilar e organizar as informações referentes a 
proposições e matérias legislativas, sessões plenárias, bancadas e lideranças partidárias, composi-
ção e sumário das reuniões das Comissões, órgãos e conselhos, e demais atividades legislativas, para 
confecção do Relatório Anual da Presidência e apoio à produção de estatísticas e séries históricas; 
propor tipologias para as tabelas pertinentes à resenha e ao Relatório Anual da Presidência, inclusi-
ve relativamente à natureza e ao assunto das proposições e matérias legislativas do Senado Federal 
e do Congresso Nacional; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Resenhas e Estatísticas Legislativas compete elaborar mensalmente as resenhas das 
proposições e matérias legislativas apreciadas pelo Senado Federal e pelo Congresso Nacional, con-
soante o disposto no Regimento Interno, bem como receber e organizar o resultado das atividades e 
deliberações mensais das Comissões Permanentes, Temporárias e de Inquérito do Senado Federal e 
das Comissões Mistas, para divulgação em meio eletrônico e impresso, publicação no Diário do Sena-
do Federal e disponibilização na internet; utilizar as informações dos bancos de dados e sistemas de 
informação legislativa do Senado Federal, das resenhas e dos Relatórios Anuais da Presidência para 
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produzir e analisar estatísticas, indicadores e séries históricas das atividades legislativas do Senado 
Federal e do Congresso Nacional; e executar atividades correlatas.

Art. 245. À Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento compete planejar, supervisionar e controlar as 
atividades de secretariado e de suporte administrativo, de informática e de instrução processual do Con-
selho de Comunicação Social, previsto no art. 224 da Constituição Federal e instituído pela Lei nº 8.389, 
de 30 de dezembro de 1991; da Corregedoria Parlamentar, instituída pela Resolução do Senado Federal 
nº 17, de 17 de março de 1993; do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, instituído pela Resolução do 
Senado Federal nº 20, de 17 de março de 1993; da Procuradoria Parlamentar, instituída pela Resolução 
do Senado Federal nº 40, de 23 de agosto de 1995; da Procuradoria Especial da Mulher, instituída pela 
Resolução do Senado Federal nº 9, de 25 de março de 2013; da Ouvidoria Parlamentar, criada pelo Ato 
da Comissão Diretora nº 5, de 2005; da Representação Brasileira na Comissão Parlamentar do Mercosul, 
criada pela Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 21 de novembro de 1996; do Conselho da Ordem 
do Congresso Nacional, criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23 de novembro de 1972; das premiações 
conferidas pelo Senado Federal e pelo Congresso Nacional; e de outros conselhos e órgãos similares que 
venham a ser criados pelo Senado Federal e pelo Congresso Nacional; e executar atividades correlatas. (NR)
§ 1º São órgãos da Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento:
I – Assessoria Técnica;
II – Serviço de Apoio ao Conselho de Comunicação Social;
III – Serviço de Apoio a Órgãos Parlamentares do Congresso Nacional;
IV – Serviço de Apoio a Órgãos Parlamentares do Senado Federal;
V – Serviço de Apoio a Conselhos de Prêmios.
§ 2º Os órgãos da Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento têm as seguintes atribuições:
I – à Assessoria Técnica compete realizar estudos sobre as matérias de competência da Secretaria; exa-
minar processos e documentos antes de serem submetidos à deliberação dos órgãos que a Secretaria 
assessora; realizar pesquisas sobre as matérias de competência dos órgãos assessorados pela Secretaria; 
e executar atividades correlatas;
II – ao Serviço de Apoio ao Conselho de Comunicação Social compete submeter a despacho do Presidente 
do Conselho as proposições e os documentos legislativos recebidos; receber, processar e encaminhar aos 
respectivos relatores os processados; organizar a pauta das reuniões, segundo orientação do Presidente 
do Conselho; preparar as atas; controlar os prazos de tramitação das matérias; prestar as informações 
necessárias aos membros do órgão; providenciar o expediente do Conselho de Comunicação Social; se-
cretariar e conceder suporte administrativo e de informática ao órgão; adotar as providências adminis-
trativas para a convocação das reuniões do órgão; requisitar da Diretoria-Geral as providências para a 
emissão de passagens e hospedagem dos conselheiros; controlar a frequência dos conselheiros às reu-
niões do órgão; e executar atividades correlatas;
III – ao Serviço de Apoio a Órgãos Parlamentares do Congresso Nacional compete controlar, coordenar 
e executar as atividades de assessoramento, de secretariado, de apoio administrativo, de informática e 
de instrução processual à Representação Brasileira na Comissão Parlamentar do Mercosul, ao Conselho 
da Ordem do Congresso Nacional e aos Prêmios e Diplomas conferidos pelo Congresso Nacional; orga-
nizar e submeter a despacho dos dirigentes as proposições e documentos legislativos recebidos; receber, 
processar e encaminhar aos respectivos relatores os processados; organizar a pauta das reuniões, se-
gundo orientação dos Presidentes dos órgãos; preparar as atas; controlar os prazos de tramitação das 
matérias; prestar as informações necessárias aos membros dos órgãos; providenciar o expediente dos 
órgãos; registrar a frequência dos membros às reuniões; adotar as providências administrativas para a 
convocação das reuniões; manter o cadastro de Frentes Parlamentares e Grupos Interparlamentares; e 
executar atividades correlatas; (NR)
IV – ao Serviço de Apoio a Órgãos Parlamentares do Senado Federal compete organizar e submeter a 
despacho dos dirigentes as proposições e documentos legislativos recebidos; receber, processar e enca-
minhar aos respectivos relatores os processados; organizar a pauta das reuniões, segundo orientação 
dos Presidentes dos órgãos; preparar as atas; controlar os prazos de tramitação das matérias; prestar as 
informações necessárias aos membros dos órgãos; providenciar o expediente dos órgãos, secretariar e 
oferecer suporte administrativo e de informática; adotar as providências administrativas para a convo-
cação das reuniões; registrar a frequência dos membros às reuniões; e executar atividades correlatas;
V – ao Serviço de Apoio a Conselhos de Prêmios compete organizar e submeter a despacho dos dirigentes 
as proposições e documentos legislativos recebidos; receber, processar e encaminhar aos respectivos re-
latores os processados; organizar a pauta das reuniões, segundo orientação dos Presidentes dos órgãos; 
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preparar as atas; controlar os prazos de tramitação das matérias; prestar as informações necessárias aos 
membros dos órgãos; providenciar o expediente dos órgãos, secretariar e oferecer suporte administrati-
vo e de informática; adotar as providências administrativas para a convocação das reuniões; registrar a 
frequência dos membros às reuniões; e executar atividades correlatas.
Art. 246. À Secretaria Legislativa do Senado Federal compete planejar, supervisionar e controlar as ati-
vidades legislativas pertinentes às proposições, matérias e expedientes legislativos com tramitação no 
Plenário do Senado Federal; e executar atividades correlatas.
§ 1º São órgãos da Secretaria Legislativa do Senado Federal :
I – Gabinete Administrativo;
II – Assessoria Técnica
III – Coordenação de Instrução Legislativa, subdividida em:
a) Serviço de Preparação de Expedientes;
b) Serviço de Instrução Legislativa;
IV – Coordenação da Ordem do Dia, subdividida em:

a) Serviço de Matérias Legislativas;
b) Serviço da Ordem do Dia.

§ 2º Os órgãos da Secretaria Legislativa do Senado Federal têm as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às atri-
buições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; realizar 
controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; organizar, classificar, ar-
quivar e manter em arquivo documentos referentes a servidores, estagiários e expedientes legislativos 
e administrativos, em qualquer suporte, de acordo com as normas de classificação de documentos de 
arquivo do Senado Federal; registrar e controlar o empréstimo de documentos arquivados; recuperar in-
formações sobre a localização e o conteúdo dos documentos; elaborar relatórios estatísticos da atuação 
do Serviço; e executar atividades correlatas; 
II – à Assessoria Técnica compete prestar assessoramento à Secretaria e seus órgãos nas atividades legis-
lativas pertinentes às proposições, matérias e expedientes legislativos com tramitação no Senado Federal; 
e executar atividades correlatas.
III – à Coordenação de Instrução Legislativa compete a assistência à Secretaria-Geral da Mesa referente 
à atividade legislativa; receber, conferir, analisar, preparar, instruir e encaminhar documentos e matérias 
e proposições legislativas para tramitação no Senado, com as seguintes unidades subordinadas: 

a) ao Serviço de Preparação de Expedientes compete receber, em meio eletrônico e impresso, docu-
mentos e proposições e matérias legislativas, de origem externa ou interna, encaminhados ao Senado, 
mantendo controle, por protocolos específicos, de sua entrada; analisar e preparar o encaminhamen-
to constitucional, legal e regimental das proposições e documentos legislativos de origem externa e 
os apresentados por Senador ou Comissão; preparar as comunicações, as correspondências e os ofí-
cios recebidos para leitura em Plenário; preparar os roteiros relativos à realização de homenagens e 
comemorações nas sessões especiais, sessões de comparecimento de Ministros de Estado, posse de 
Senadores, eleição da Mesa e outros eventos de Plenário; atualizar os bancos de dados e sistemas 
informatizados com os registros das ações legislativas pertinentes; e executar atividades correlatas; 
b) ao Serviço de Instrução Legislativa compete analisar as proposições e matérias legislativas objeto 
de deliberação pelo Senado, revisando sua tramitação para propor ações saneadoras e/ou o encami-
nhamento adequado para sua apreciação pelo Plenário, inclusive, quando for o caso, a elaboração de 
requerimentos; encaminhar proposições, quando houver necessidade, para elaboração de redação 
final, redação do vencido e quadro comparativo das proposições, bem como para as demais provi-
dências cabíveis; e executar atividades correlatas; 

IV – à Coordenação da Ordem do Dia compete controlar e executar as atividades legislativas pertinentes 
às proposições e matérias legislativas com tramitação no Senado; supervisionar os sistemas informatiza-
dos da Ordem do Dia e da Agenda Legislativa do Plenário, para disponibilizar, diariamente, na internet 
e em meio impresso, informações legislativas pertinentes a todas as atividades legislativas do Senado; e 
executar atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Matérias Legislativas compete controlar e executar as atividades legislativas perti-
nentes às proposições e matérias legislativas com tramitação no Senado, especialmente: receber os 
processados das Comissões; verificar o cumprimento dos despachos apostos às matérias; preparar 
os expedientes de Plenário referentes às proposições e matérias legislativas; atualizar os bancos de 
dados e sistemas informatizados com os registros das ações legislativas pertinentes; guardar, em 
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arquivo específico, os processados das proposições prontas para inclusão em Ordem do Dia; prover 
as informações sobre o andamento das matérias em tramitação; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço da Ordem do Dia compete manter e atualizar diariamente o sistema informatizado da 
Ordem do Dia e da Agenda Legislativa; controlar e disponibilizar, na internet e em meio impresso, os 
registros das ações legislativas da Casa, tais como a relação dos oradores inscritos e das proposições 
que deverão constar da Ordem do Dia dos 3 (três) dias subsequentes, do mês atual e do mês subse-
quente; atualizar as informações referentes à composição do Senado Federal e de suas Comissões, 
das lideranças partidárias e dos blocos parlamentares; acompanhar o resultado das deliberações do 
Plenário e liberar online o resultado simultaneamente às deliberações ocorridas em Plenário; preparar 
os avulsos do espelho da Ordem do Dia das sessões do Senado; manter e atualizar o sistema informa-
tizado da Ordem do Dia e da Agenda Legislativa, organizando, controlando e disponibilizando, na 
internet e em meio impresso, as informações sobre proposições prontas para inclusão na Ordem do 
Dia; elaborar a agenda das sessões plenárias do Senado Federal e das sessões especiais solicitadas ao 
Plenário; controlar a abertura e o encerramento dos prazos referentes à emendas e recursos pertinen-
tes às proposições em tramitação, previstos no Regimento Interno; e executar atividades correlatas.

Art. 247. À Secretaria Legislativa do Congresso Nacional compete planejar, supervisionar e controlar as 
atividades de natureza legislativa pertinentes às sessões conjuntas do Congresso Nacional e da Comis-
são Representativa do Congresso Nacional; e executar atividades correlatas. 
§ 1º São órgãos da Secretaria Legislativa do Congresso Nacional:
I – Serviço de Vetos;
II – Serviço da Ordem do Dia do Congresso Nacional;
III – Serviço de Matérias Orçamentárias;
IV – Serviço de Medidas Provisórias.
§ 2º Os órgãos da Secretaria de Gestão Legislativa do Congresso Nacional têm as seguintes atribuições: 
I – ao Serviço de Vetos compete acompanhar a publicação de mensagens de veto no Diário Oficial da 
União; registrar as ações legislativas de tramitação dos vetos; acompanhar e preparar expedientes refe-
rentes às indicações de nomes de Senadores e Deputados para compor Comissões Mistas; elaborar es-
tudos técnicos sobre as matérias vetadas; confeccionar a cédula única de votação de vetos; elaborar as 
listas de presença e votação para as sessões do Congresso Nacional destinadas à apreciação dos vetos; 
acompanhar as sessões do Congresso Nacional destinadas à apreciação dos vetos; acompanhar a apu-
ração eletrônica da votação dos vetos e confeccionar a ata respectiva; acompanhar o cumprimento dos 
prazos de tramitação dos vetos; e executar atividades correlatas;
II – ao Serviço da Ordem do Dia do Congresso Nacional compete ordenar e preparar o material referente 
ao expediente das sessões conjuntas e das reuniões da Comissão Representativa; preparar, para apresen-
tação, as proposições que constituam matéria do expediente; preparar, para leitura, os expedientes, as 
comunicações, os ofícios, as correspondências e outros documentos recebidos pela Mesa do Congresso 
Nacional; atender à inscrição de oradores em livro próprio; receber e controlar os requerimentos de rea-
lização das sessões solenes; manter e divulgar o calendário das sessões solenes; preparar o andamento 
e adotar as medidas necessárias à realização das sessões solenes; atualizar os sistemas informatizados 
com os registros das ações legislativas; controlar a inclusão de matérias legislativas em Ordem do Dia, 
nos termos regimentais; preparar os avulsos do espelho da Ordem do Dia do Congresso Nacional e da 
Comissão Representativa; acompanhar as proposições submetidas a apreciação nas sessões conjuntas 
e nas reuniões da Comissão Representativa; exercer controle sobre os turnos, interstícios, urgências e 
prazos de emendamento, tramitação ou recurso a que se submetem as proposições; e executar ativida-
des correlatas;
III – ao Serviço de Matérias Orçamentárias compete controlar e executar as atividades legislativas perti-
nentes às matérias orçamentárias com tramitação no Congresso Nacional, em especial a Lei Orçamentária 
Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual e os Projetos de Créditos, mediante suporte 
especializado em processo legislativo; encaminhar e receber os processados da Comissão Mista prevista 
no § 1º do art. 166 da Constituição; atualizar os sistemas informatizados com os registros das ações le-
gislativas pertinentes; controlar e fornecer informações sobre o andamento das matérias em tramitação 
no Congresso Nacional; acompanhar o envio ao Congresso Nacional dos relatórios de fiscalização e de 
gestão, em cumprimento a disposição legal e constitucional, em especial os relatórios previstos nos arts. 
71, § 4º, e 84, inciso XXIV, da Constituição, na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, na Lei nº 11.887, de 
24 de dezembro de 2008, e na Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, bem como os relatórios de acompa-
nhamento e gestão previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e executar atividades correlatas;
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IV – ao Serviço de Medidas Provisórias compete acompanhar a publicação das medidas provisórias no 
Diário Oficial da União; registrar as ações legislativas de tramitação das medidas provisórias; acompa-
nhar e preparar expedientes referentes às indicações de nomes de Senadores e Deputados para compor 
Comissões Mistas; elaborar estudos técnicos sobre as medidas provisórias; acompanhar o cumprimento 
dos prazos de tramitação das medidas provisórias; preparar a publicação de emendas e de atos referentes 
a medidas provisórias; acompanhar o prazo e a apresentação do projeto de decreto legislativo previsto 
na Constituição; e executar atividades correlatas.
Art. 248. À Secretaria de Comissões, em conjunto com as coordenações e serviços a ela subordinados, 
compete planejar, supervisionar e controlar as atividades de apoio às Comissões do Senado Federal 
e do Congresso Nacional; prestar assessoramento direto e imediato aos Presidentes, relatores e mem-
bros das Comissões do Senado Federal e do Congresso Nacional; assegurar a padronização de técnicas 
e procedimentos; orientar quanto à interpretação regimental visando à sua uniformização no âmbito 
das Comissões; designar e distribuir os servidores efetivos do quadro da Secretaria de modo a atender às 
necessidades de cada Comissão constituída; supervisionar a utilização, a preservação e a manutenção 
das instalações das Comissões, de acordo com as normas regulamentares estabelecidas; informar aos 
Parlamentares e à sociedade sobre os trabalhos das Comissões; elaborar relatórios consolidados e ge-
renciais, bem como orientar e supervisionar o funcionamento de todas as secretarias das Comissões, de 
acordo com as normas administrativas da Casa; zelar pela guarda de dados e de documentos sigilosos 
que sejam remetidos às Comissões; manter e atualizar os sistemas informatizados de suporte aos traba-
lhos das Comissões; e executar atividades correlatas. 
§ 1º São órgãos da Secretaria de Comissões: 
I – Gabinete Administrativo; 
II – Serviço de Apoio Operacional às Comissões;
III – Serviço de Apoio ao Programa e-Cidadania;
IV – Coordenação de Comissões Permanentes do Senado Federal, subdividida em: 

a) Secretaria de Apoio à Comissão de Assuntos Econômicos; 
b) Secretaria de Apoio à Comissão de Assuntos Sociais; 
c) Secretaria de Apoio à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; 
d) Secretaria de Apoio à Comissão de Educação, Cultura e Esporte; 
e) Secretaria de Apoio à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; 
f) Secretaria de Apoio à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa; 
g) Secretaria de Apoio à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional; 
h) Secretaria de Apoio à Comissão de Serviços de Infraestrutura; 
i) Secretaria de Apoio à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo; 
j) Secretaria de Apoio à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária; 
k) Secretaria de Apoio à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

V – Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito; 
VI – Coordenação de Comissões Mistas, subdividida em:

a) Secretaria de Apoio à Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas;
b) Secretaria de Apoio à Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência; e
c) Secretaria de Apoio à Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher. 

§ 2º Os órgãos da Secretaria de Comissões têm as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às atri-
buições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; realizar 
controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os serviços de 
reprografia, mensageiros e copa, bem como planejar e executar outras atividades de administração ge-
ral da Secretaria; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos de fase corrente, re-
ferentes a servidores, estagiários e expedientes administrativos, em qualquer suporte, de acordo com as 
normas de classificação de documentos de arquivo do Senado Federal; registrar e controlar o empréstimo 
de documentos arquivados; recuperar informações sobre a localização e o conteúdo dos documentos; 
selecionar, periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou de 
transferência à Coordenação de Arquivo, de acordo com os prazos definidos na tabela de temporalidade 
e com as rotinas e procedimentos previstos nas normas técnicas arquivísticas; elaborar relatórios esta-
tísticos da atuação do Serviço; e executar atividades correlatas; 
II – ao Serviço de Apoio Operacional às Comissões compete controlar a cessão de plenários às Comis-
sões, aos Parlamentares e aos órgãos autorizados, conforme os critérios regulamentares estabelecidos; 
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providenciar as escalas de trabalho para os serviços de apoio aos Plenários; controlar os suprimentos e 
materiais necessários ao funcionamento dos Plenários e das secretarias de Comissão; e executar ativi-
dades correlatas; 
III – Ao Serviço de Apoio ao Programa e-Cidadania compete desenvolver e disponibilizar ferramentas in-
terativas que permitam a participação dos cidadãos nas atividades legislativas e ações de fiscalização do 
Senado Federal; incentivar a participação dos cidadãos nas discussões dos temas legislativos, favorecendo 
o debate de ideias e opiniões por meio de ferramentas próprias, redes sociais e outros canais de comuni-
cação; realizar a moderação técnico-regimental das sugestões e manifestações dos cidadãos no âmbi-
to do Programa e-Cidadania; desenvolver e implantar ferramentas de interatividade para participação 
dos cidadãos no procedimento de avaliação de políticas públicas definido no artigo 96-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, criado pela Resolução do Senado Federal nº 44, de 2013; disponibilizar aos 
cidadãos recursos que facilitem o envio de sugestões legislativas, com a proposição de temas para novos 
projetos de lei, e envio de assuntos a serem debatidos em audiências públicas; coordenar a realização de 
interatividade em audiências públicas nas Comissões implementando ferramentas que facilitem a par-
ticipação dos cidadãos; viabilizar a realização de consultas públicas, utilizando recursos de tecnologia 
da informação, a respeito de projetos e matérias em tramitação a fim de identificar a opinião e coletar 
as sugestões do cidadão sobre os textos legislativos; implementar e gerir o mecanismo de participação 
popular na tramitação das proposições legislativas no Senado Federal de que trata a Resolução do Se-
nado Federal nº 26, de 2013; manter informados os Senadores e a sociedade mediante divulgação dos 
resultados da interação dos cidadãos com o Senado Federal por meio do Programa; promover a parti-
cipação colaborativa dos cidadãos no desenvolvimento de ferramentas de análise e acompanhamento 
das atividades legislativa, orçamentária e fiscalizatória; apoiar a elaboração de estudos e análises sobre 
a atividade legislativa, por meio do fornecimento de serviços de consulta a bases de dados e informa-
ções em formato aberto; apoiar ações educativas que promovam o esclarecimento das funções consti-
tucionais do Poder Legislativo, em especial do Senado Federal, nos processos legislativo, orçamentário e 
fiscalizatório; e outras atividades correlatas;
IV – à Coordenação de Comissões Permanentes do Senado Federal compete, no âmbito das respectivas 
Comissões, a articulação, a padronização de técnicas e procedimentos e a uniformização de interpre-
tação regimental, bem como a supervisão administrativa dos trabalhos das respectivas secretarias de 
comissões vinculadas; 
V – à Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito compete, no âm-
bito das respectivas Comissões, a articulação, a padronização de técnicas e procedimentos e a uniformi-
zação de interpretação regimental, bem como a supervisão administrativa dos trabalhos das respectivas 
secretarias de comissões vinculadas; 
VI – à Coordenação de Comissões Mistas compete, no âmbito das respectivas Comissões Mistas Perma-
nentes e Comissões Mistas de Medidas Provisórias e Vetos presidenciais, a articulação, a padronização 
de técnicas e procedimentos e a uniformização de interpretação regimental, bem como a supervisão 
administrativa dos trabalhos das respectivas secretarias de comissões vinculadas; 
VII – às Secretarias de Apoio às Comissões compete submeter a despacho do respectivo Presidente as pro-
posições e os documentos recebidos; receber, processar e encaminhar matérias e emendas aos relatores; 
organizar a pauta das reuniões, segundo orientação do respectivo Presidente; registrar e divulgar os resul-
tados das reuniões realizadas; preparar as audiências públicas aprovadas pela Comissão; acompanhar, 
quando solicitada, parlamentares em diligência aprovada pela Comissão; elaborar o texto final de pro-
posição aprovada pela Comissão, quando necessário, bem como o texto da correspondente decisão da 
Comissão; preparar a correspondência e as atas das Comissões; controlar os prazos das proposições em 
tramitação nas Comissões; prestar as informações necessárias aos membros das Comissões; alimentar os 
sistemas de informações, conforme orientações emanadas dos órgãos gestores dos respectivos sistemas; 
realizar a gestão dos servidores em exercício na Secretaria da Comissão e outras tarefas administrativas; 
e executar atividades correlatas. 
§ 3º As estruturas das Comissões Permanentes do Senado Federal e do Congresso Nacional previstas neste 
Regulamento serão disponibilizadas ou extintas tão logo formalizada, respectivamente, a sua constitui-
ção ou desconstituição, nos termos regimentais, ressalvado o disposto no §4º.
§ 4º A Comissão Senado do Futuro, que apenas se reunirá extraordinariamente, não será dotada de es-
trutura permanente de pessoal, devendo ser designada equipe ad hoc para secretariar suas audiências 
e reuniões.
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§ 5º A Coordenação de Comissões Mistas disporá de estrutura administrativa específica para atender as 
Comissões Mistas de Medidas Provisórias e de Vetos presidenciais, além da estrutura existente para aten-
der as Secretarias de Apoio às Comissões Mistas Permanentes, conforme previsto no Anexo I. 
Art. 249. À Secretaria de Registro e Redação Parlamentar compete planejar e supervisionar as ativida-
des de apanhamento taquigráfico das sessões plenárias e das reuniões das Comissões e dos Conselhos 
e Órgãos do Parlamento; coordenar as unidades que lhe são afetas; e executar atividades correlatas. 
§ 1º São órgãos da Secretaria de Registro e Redação Parlamentar:
I – Gabinete Administrativo;
II – Serviço de Apoio Operacional;
III – Coordenação de Registro em Plenário, subdividida em:

a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Registro em Plenário;

IV – Coordenação de Redação e Montagem, subdividida em:
a) Serviço de Redação;
b) Serviço de Montagem;

V – Coordenação de Registro em Comissões, subdividida em:
a) Serviço de Técnica de Áudio;
b) Serviço de Apoio às Atividades em Comissões;

VI – Coordenação de Revisão de Registro, subdividida em:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Revisão de Registro.

§ 2º Os órgãos da Secretaria de Registro e Redação Parlamentar têm as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às atri-
buições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; realizar 
controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os serviços 
de reprografia, mensageiros e copa, bem como planejar e executar outras atividades de administração 
geral da Secretaria; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos de fase corrente, 
referentes a servidores, estagiários e expedientes administrativos, em qualquer suporte, de acordo com 
as normas de classificação de documentos de arquivo do Senado Federal; registrar e controlar o emprés-
timo de documentos arquivados; recuperar informações sobre a localização e o conteúdo dos documen-
tos; selecionar, periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou 
transferência à Coordenação de Arquivo, de acordo com os prazos definidos na tabela de temporalidade 
e com as rotinas e procedimentos previstos nas normas técnicas arquivísticas; elaborar relatórios esta-
tísticos da atuação do Serviço; e executar atividades correlatas;
II – ao Serviço de Apoio Operacional compete controlar e fiscalizar a frequência e/ou afastamentos dos 
estagiários e colaboradores terceirizados, bem como zelar pelo cumprimento das normas estipuladas por 
meio de contrato firmado entre o Senado Federal e as empresas prestadoras de serviços; acompanhar 
as solicitações de licenças médicas, férias e demais afastamentos dos servidores, desde a autuação até 
o deferimento e publicação; e executar atividades correlatas;
III – à Coordenação de Registro em Plenário compete planejar e supervisionar a execução dos trabalhos 
de registro taquigráfico e transcrição em Plenário, Comissões, Conselhos e Órgãos do Parlamento; definir 
as escalas de trabalho e supervisionar as respectivas tabelas de distribuição e alocação; revisar a alimen-
tação dos sistemas de informações pertinentes; supervisionar o processo de apanhamento taquigráfico 
até a remessa das notas à Coordenação de Revisão de Registro; planejar e supervisionar as atividades de 
apoio ao registro taquigráfico em Plenário, elaborando as competentes escalas de trabalho; e executar 
atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Apoio Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas 
às atribuições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; 
realizar controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os 
serviços de reprografia, mensageiros e copa, bem como planejar e executar outras atividades de ad-
ministração geral; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos; e executar outras 
tarefas correlatas;
b) ao Serviço de Registro em Plenário compete supervisionar as atividades de registro taquigráfico em 
Plenário; ajustar as respectivas tabelas de trabalho; receber, compilar, armazenar e digitalizar, quando 
necessário, os documentos citados ou dados como lidos em Plenário para conferência; manter e atu-
alizar arquivos digitais em rede para disponibilização aos Taquígrafos Legislativos e aos Taquígrafos 
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Revisores; rever a marcação das notas com vistas à estruturação da informação por meio de sistema 
informatizado; e executar atividades correlatas;

IV – à Coordenação de Redação e Montagem compete planejar e supervisionar os trabalhos de supervi-
são, composição e montagem das notas taquigráficas para oferta do texto final das sessões plenárias e 
das reuniões em Comissões e Conselhos e Órgãos do Parlamento para publicação no Diário do Senado 
Federal, no Diário Oficial do Congresso Nacional e no sítio do Senado Federal; alimentar os respectivos 
sistemas de informações; e executar atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Redação compete supervisionar o texto final das sessões plenárias e das reuniões 
recebido do serviço de montagem e disponibilizá-lo para a Secretaria de Atas e Diários, para a Secre-
taria de Apoio a Órgãos do Parlamento e para publicação no Diário do Senado Federal e na internet; 
alimentar os respectivos sistemas de informações; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Montagem compete proceder à montagem das notas taquigráficas de sessões ple-
nárias e de reuniões de Comissões, Conselhos e Órgãos do Parlamento; disponibilizar a montagem 
das notas taquigráficas para o Serviço de Redação; e executar atividades correlatas;

V – à Coordenação de Registro em Comissões compete coordenar e supervisionar as operações de som 
e atividades técnicas de gravação por meio de mídias digitais e/ou analógicas, elaborando as compe-
tentes escalas de trabalho; planejar e supervisionar as atividades de apoio à redação dos debates legis-
lativos e deliberações em Comissões, Conselhos e Órgãos do Parlamento; definir as escalas de trabalho 
e supervisionar as respectivas tabelas de distribuição e alocação; revisar a alimentação dos sistemas de 
informações pertinentes; e executar atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:
a) ao Serviço de Técnica de Áudio compete controlar as operações de som e atividades de gravação; 
manter a guarda das mídias por tempo definido pelo titular da Coordenação; executar os registros nos 
bancos de dados de termos técnicos controlados (Sistema Taquis); prestar apoio ao uso das gravações 
de som nas diversas atividades da Coordenação, nas unidades do Senado Federal e por outros servidores 
do Senado; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Apoio às Atividades em Comissões compete definir as escalas de trabalho e elaborar as 
respectivas tabelas de distribuição e alocação das sessões plenárias e de reuniões de Comissões, Conse-
lhos e Órgãos do Parlamento; receber os expedientes lidos nas sessões e os discursos dados por lidos e 
encaminhados à publicação; registrar e classificar os pronunciamentos nos bancos de dados correspon-
dentes; e executar atividades correlatas;
VI – à Coordenação de Revisão de Registro compete planejar e supervisionar os trabalhos de revisão ta-
quigráfica; supervisionar as atividades de apoio à redação dos debates legislativos e deliberações em 
sessões plenárias; definir as escalas de trabalho e supervisionar as respectivas tabelas de distribuição e 
alocação; revisar a alimentação dos sistemas de informações pertinentes; e executar atividades correla-
tas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Apoio Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas 
às atribuições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; 
realizar controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os 
serviços de reprografia, mensageiros e copa, bem como planejar e executar outras atividades de ad-
ministração geral; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos; e executar outras 
tarefas correlatas;
b) ao Serviço de Revisão de Registro compete coordenar os trabalhos de revisão taquigráfica; ajustar 
as respectivas tabelas de trabalho; rever a marcação das notas com vistas à estruturação da infor-
mação por meio de sistema informatizado; e executar atividades correlatas.

Art. 250. À Secretaria de Atas e Diários compete planejar, supervisionar e controlar as atividades de elabo-
ração de avulsos, de atas e de sumários das sessões e reuniões do Senado Federal e das sessões conjuntas 
do Congresso Nacional, visando à elaboração dos respectivos Diários, nos termos do Regimento Interno 
do Senado Federal e do Regimento Comum do Congresso Nacional; registrar, nos bancos de dados de 
matérias legislativas, ações legislativas pertinentes ocorridas nos Plenários do Senado Federal e do Con-
gresso Nacional; coordenar as unidades que lhe são afetas; e executar atividades correlatas.
§ 1º São órgãos da Secretaria de Atas e Diários:
I – Gabinete Administrativo;
II – Coordenação de Registros e Textos Legislativos de Plenários, subdividida em:

a) Serviço de Registros Legislativos de Plenários;
b) Serviço de Processamento de Textos Legislativos;
c) Serviço de Revisão de Registros e Textos Legislativos de Plenários;
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III – Coordenação de Elaboração de Diários, subdividida em:
a) Serviço de Elaboração de Sumários e Atas;
b) Serviço de Elaboração de Diários;
c) Serviço de Revisão de Sumários, Atas e Diários.

§ 2º Os órgãos da Secretaria de Atas e Diários têm as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às atri-
buições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; realizar 
controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os serviços de 
reprografia, de mensageiros e de copa, bem como planejar e executar outras atividades de administração 
geral da Secretaria; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos de fase corrente, re-
ferentes a servidores, estagiários e expedientes administrativos, em qualquer suporte, de acordo com as 
normas de classificação de documentos de arquivo do Senado Federal; registrar e controlar o empréstimo 
de documentos arquivados; recuperar informações sobre a localização e o conteúdo dos documentos; 
selecionar, periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou de 
transferência à Coordenação de Arquivo, de acordo com os prazos definidos na tabela de temporalida-
de e com as rotinas e os procedimentos previstos nas normas técnicas arquivísticas; elaborar relatórios 
estatísticos da atuação do Serviço; e executar atividades correlatas;
II – à Coordenação de Registros e Textos Legislativos de Plenários compete supervisionar o processamento 
das matérias lidas ou apreciadas nos Plenários e a juntada de documentos que devam figurar nos pro-
cessos; registrar o despacho do Presidente nas proposições lidas e deliberadas; publicar os textos legis-
lativos lidos ou apreciados em Plenário; supervisionar o preparo dos avulsos de proposições, em meio 
impresso e eletrônico; elaborar os relatórios gerenciais sobre o funcionamento dos plenários do Senado 
Federal e do Congresso; autorizar a circulação de avulsos, após a sua conferência; e executar atividades 
correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:
a) ao Serviço de Registros Legislativos de Plenários compete processar as matérias lidas ou apreciadas 
em Plenário; promover a juntada de documentos; registrar o despacho do Presidente nas proposições li-
das e deliberadas; encaminhar aos órgãos competentes os processos oriundos do Plenário; registrar, nos 
sistemas de informação, as ações legislativas; proceder à revisão e conferência dos registros efetuados; 
promover retificações nos dados registrados; produzir e consolidar relatórios gerenciais de tramitação 
legislativa e sessões plenárias; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Processamento de Textos Legislativos compete preparar a publicação de textos legislativos 
lidos ou apreciados em Plenário; providenciar os avulsos de proposições, emendas e pareceres, em meio 
impresso e eletrônico, e promover o respectivo registro nos sistema de informação para divulgação na 
internet; proceder à revisão e conferência dos textos publicados em relação aos originais; conferir a vincu-
lação dos textos eletrônicos com as tramitações das matérias na internet; e executar atividades correlatas;
c) ao Serviço de Revisão de Registros e Textos Legislativos de Plenários compete revisar textos, despa-
chos, documentos, publicações e avulsos de proposições elaborados no âmbito da Secretaria de Atas e 
Diários, sugerindo ou providenciando as correções necessárias; revisar os registros das ações legislativas; 
efetuar a conferência dos registros, em sistemas de informação, das matérias legislativas, das sessões 
plenárias e dos textos legislativos publicados na internet; promover retificações nos referidos registros e 
consolidar relatórios gerenciais; registrar, nos sistemas de informação, as ações legislativas; e executar 
atividades correlatas;
III – à Coordenação de Elaboração de Diários compete supervisionar o acompanhamento das sessões 
do Senado Federal e do Congresso Nacional; supervisionar o registro das ações legislativas e a condução 
das sessões; supervisionar o acompanhamento das reuniões da Comissão Representativa do Congresso 
Nacional; supervisionar a agregação dos documentos e expedientes recebidos e dos registros de presen-
ça e votação às notas taquigráficas das sessões; supervisionar a inserção dos discursos encaminhados 
à publicação; supervisionar a elaboração dos sumários dos Diários do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; e executar atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Elaboração de Sumários e Atas compete acompanhar, in loco, as sessões do Senado 
Federal e do Congresso Nacional, registrando as ações legislativas e a condução das sessões, nos termos 
do Regimento Interno do Senado; acompanhar e registrar as reuniões da Comissão Representativa 
do Congresso Nacional; agregar os documentos e expedientes recebidos e os registros de presença e 
votação às notas taquigráficas das sessões; inserir, nos sistemas de informação, os registros referentes 
à realização de sessões, ao comparecimento de Senadores e às votações nominais realizadas; colher 
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despacho do Presidente nas proposições lidas e deliberadas; promover a inserção de discursos enca-
minhados à publicação; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Elaboração de Diários compete receber, processar e organizar, para publicação no 
Diário do Senado Federal e no Diário do Congresso Nacional, bem como em seus suplementos, nor-
mas jurídicas, atos normativos, atos administrativos, emendas, pareceres e atas de comissões, entre 
outros; manter os registros das matérias recebidas para publicação; redigir e organizar os sumários 
dos Diários do Senado Federal e do Congresso Nacional; promover retificações nos Diários publicados 
e controlar sua vinculação com a publicação original; atualizar os respectivos sistemas de informa-
ção; e executar atividades correlatas;
c) ao Serviço de Revisão de Sumários, Atas e Diários compete rever as atas e sumários das sessões do 
Senado Federal e do Congresso Nacional e das reuniões da Comissão Representativa do Congresso 
Nacional; verificar a correspondência entre as informações publicadas no Diário e os registros nos 
sistemas legislativos; providenciar as correções necessárias; proceder à conferência dos Diários do 
Senado Federal e do Congresso Nacional e de seus suplementos; e executar atividades correlatas.

Art. 251. À Secretaria de Expediente compete planejar e controlar as atividades de elaboração, auten-
ticação e envio eletrônico de autógrafos das proposições; elaborar e expedir a correspondência oficial 
das Mesas do Senado Federal e do Congresso Nacional; proceder ao acompanhamento na Casa Civil da 
Presidência da República, na Imprensa Nacional, nos Ministérios e no Tribunal de Contas da União da 
tramitação das proposições e matérias legislativas do Senado Federal e do Congresso Nacional; e exe-
cutar atividades correlatas.
§ 1º São órgãos da Secretaria de Expediente:
I – Gabinete Administrativo;
II – Coordenação de Elaboração de Expedientes Oficiais, subdividida em:

a) Serviço de Inspeção dos Processados Legislativos;
b) Serviço de Documentação Eletrônica;

III – Coordenação de Expedição e Acompanhamento de Matérias Legislativas, subdividida em:
a) Serviço de Expedição;
b) Serviço de Acompanhamento de Matérias Legislativas.

§ 2º Os órgãos da Secretaria de Expediente têm as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às atri-
buições do órgão; realizar tarefas de triagem e encaminhamento de processos e documentos; realizar 
controle e conservação dos bens patrimoniais; realizar controle de materiais; administrar os serviços de 
reprografia, de mensageiros e de copa, bem como planejar e executar outras atividades de administração 
geral da Secretaria; organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo documentos de fase corrente, re-
ferentes a servidores, estagiários e expedientes administrativos, em qualquer suporte, de acordo com as 
normas de classificação de documentos de arquivo do Senado Federal; registrar e controlar o empréstimo 
de documentos arquivados; recuperar informações sobre a localização e o conteúdo dos documentos; 
selecionar, periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou de 
transferência à Coordenação de Arquivo, de acordo com os prazos definidos na tabela de temporalida-
de e com as rotinas e os procedimentos previstos nas normas técnicas arquivísticas; elaborar relatórios 
estatísticos da atuação do Serviço; e executar atividades correlatas;
II – à Coordenação de Elaboração de Expedientes Oficiais compete supervisionar o processamento e a 
expedição eletrônica e impressa dos documentos legislativos para publicação nos Diários Oficiais da 
União, do Senado Federal e do Congresso Nacional; registrar as informações pertinentes nos bancos de 
dados e sistemas de informação legislativos; disponibilizar os textos integrais no sítio do Senado Federal; 
e executar atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Inspeção de Processados Legislativos compete proceder à vistoria e ao saneamento 
dos processados das proposições e matérias legislativas aprovadas pelo Senado Federal e pelo Con-
gresso Nacional, cotejando as respectivas tramitações e os documentos que compõem os autos de 
cada matéria; proceder à revisão dos autógrafos elaborados pelo Serviço de Documentação Eletrô-
nica; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Documentação Eletrônica compete digitar, diagramar, compor e produzir, em forma-
to próprio, os autógrafos de textos normativos do Senado Federal e do Congresso Nacional a serem 
enviados à sanção, à promulgação e à Câmara dos Deputados; promover o processamento e o envio 
eletrônico dos documentos legislativos, conforme padrões definidos pela Imprensa Nacional, para 
publicação no Diário Oficial da União; acompanhar as publicações das normas jurídicas nos Diários 
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Oficiais, para controle de sua autenticidade com os textos enviados; providenciar correções nas pu-
blicações oficiais; proceder aos registros pertinentes nos bancos de dados e sistemas de informação 
legislativa, especialmente das normas jurídicas geradas; disponibilizar os autógrafos na internet; 
e executar atividades correlatas;

III – à Coordenação de Expedição e Acompanhamento de Matérias Legislativas compete supervisionar 
e coordenar a elaboração de mensagens, ofícios e correspondências das Mesas do Senado Federal e do 
Congresso Nacional, o acompanhamento da tramitação externa das proposições do Senado Federal e 
do Congresso Nacional, o controle dos prazos constitucionais, legais e regimentais de proposições e os 
registros das informações pertinentes nos bancos de dados e sistemas de informação legislativos; e exe-
cutar atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) ao Serviço de Expedição compete elaborar e expedir as mensagens, os ofícios e as correspondên-
cias oficiais das Mesas do Senado Federal e do Congresso Nacional, nos termos do Regimento Interno, 
segundo orientação superior; preparar e expedir os votos de pesar, de aplauso, de censura e asseme-
lhados; proceder aos registros das informações pertinentes nos bancos de dados e sistemas de infor-
mação legislativos; e executar atividades correlatas;
b) ao Serviço de Acompanhamento de Matérias Legislativas compete acompanhar a tramitação ex-
terna das matérias e proposições legislativas encaminhadas para revisão da Câmara dos Deputados; 
controlar os prazos constitucionais, legais e regimentais referentes a proposições e matérias legislati-
vas, em especial o prazo de sanção e veto de projetos de lei encaminhados à Presidência da República 
e o prazo de resposta a requerimentos de informações encaminhados a Ministros de Estado; manter 
sob sua guarda os processados das proposições legislativas em tramitação no órgão; proceder aos 
registros pertinentes nos bancos de dados e sistemas de informações legislativos; e executar ativida-
des correlatas.

....................................................................................................................................................................................................
Art. 252. À Diretoria-Geral compete a superior coordenação, supervisão e controle da gestão administra-
tiva do Senado Federal, bem como executar as ações administrativas em consonância com as diretrizes 
e políticas de gestão estabelecidas pela Comissão Diretora do Senado Federal; assessorar e secretariar 
as reuniões da Comissão Diretora; prover o Senado Federal com métodos, técnicas e ferramentas de go-
vernança corporativa e gestão estratégica; prover e integrar o suporte administrativo e logístico às ati-
vidades parlamentares e legislativas e aos órgãos da estrutura geral do Senado Federal de acordo com 
as políticas, as normas legais e regulamentares e as deliberações da Comissão Diretora e do Comitê de 
Governança Corporativa e Gestão Estratégica.
§ 1º A Diretoria-Geral tem a seguinte estrutura:
I – Diretoria-Geral Adjunta de Contratações; 
II – Diretoria-Geral Adjunta de Gestão; 
III – Escritório Corporativo de Governança e Gestão Estratégica;
IV – Gabinete;
V – Assessoria Técnica;
VI – Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade;
VII – Secretaria de Patrimônio;
VIII – Secretaria de Administração de Contratações;
IX – Secretaria de Recursos Humanos;
X – Secretaria Integrada de Saúde;
XI – Secretaria de Infraestrutura;
XII – Secretaria de Gestão de Informação e Documentação;
XIII – Secretaria de Tecnologia da Informação – PRODASEN;
XIV – Secretaria de Editoração e Publicações;
XV – Secretaria de Polícia Legislativa.”
Art. 253. À Diretoria-Geral Adjunta de Contratações e à Diretoria-Geral Adjunta de Gestão compete auxi-
liar a Diretoria-Geral no desempenho de suas atribuições de superior coordenação, supervisão e controle, 
podendo receber competências ou atribuições específicas; elaborar estudos técnicos; substituir o diretor 
em seus afastamentos, faltas e impedimentos.
Parágrafo único. Os titulares da Diretoria-Geral Adjunta de Contratações e da Diretoria-Geral Adjunta 
de Gestão são, em conjunto ou separado, substitutos imediatos do Diretor-Geral. 
Art. 253-A. À Diretoria-Geral Adjunta de Contratações compete atribuições de superior coordenação, su-
pervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; elaborar estudos técnicos; 
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despachar e deliberar matérias relacionadas a licitações e contratos, tais como:repactuação, alteração 
contratual, reajuste, revisão, reconhecimento de dívida, acréscimo ou supressão de contratos vigentes, 
reequilíbrio econômico-financeiro, autorização de pagamento de despesa de exercícios anteriores, exe-
cução de ata de registro de preços, e outros assuntos correlatos, observada a regulamentação pertinente. 
Art. 253-B. À Diretoria-Geral Adjunta de Gestão compete atribuições de superior coordenação, supervisão 
e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; elaborar estudos técnicos; despa-
char e deliberar matérias relacionadas a recursos humanos e não delegadas ao Diretor da Secretaria de 
Recursos Humanos; passagens e diárias; assinatura e publicação de atos e portarias normativas; treina-
mentos interno e externo; comunicação interna; assessoria de imprensa; telefonia institucional; e outros 
assuntos correlatos.
Art. 254. As unidades de apoio diretamente subordinadas à Diretoria-Geral são:
I – Gabinete;

a) Serviço de Apoio Administrativo;
II – Assessoria Técnica;
§ 1º As unidades de apoio à Diretoria-Geral têm as seguintes competências:
I – ao Gabinete da Diretoria-Geral compete providenciar sobre o expediente, as audiências e a represen-
tação do titular do órgão; auxiliar e assessorar o titular do órgão no desempenho de suas atividades; 
executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas às atribuições do órgão;
a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete executar tarefas de suporte administrativo vincula-
do à gestão de pessoal, material, serviços e patrimônio necessário à execução das atribuições do órgão; 
realizar as tarefas de recebimento, triagem e encaminhamento de processos e documentos; fornecer in-
formações sobre tramitação de processos; e executar outras tarefas correlatas;
II – à Assessoria Técnica compete prestar assessoramento técnico à Diretoria-Geral mediante análises e 
estudos relacionados às competências da Diretoria-Geral; elaborar pareceres sobre assuntos encami-
nhados ao seu exame pelo Diretor-Geral; prestar o apoio técnico necessário à realização das atividades 
da Diretoria-Geral, analisando os processos administrativos submetidos à apreciação do Diretor-Geral 
e dos Diretores-Gerais Adjuntos, de acordo com as respectivas competências regulamentares, e suge-
rir soluções à luz da legislação pertinente e das normas internas, mediante elaboração dos respectivos 
despachos, instruções e decisões; prestar assessoramento jurídico à Diretoria-Geral mediante estudos, 
informações, notas técnicas e pareceres.
Art. 255-A. A Diretoria-Geral Adjunta de Contratações tem os seguintes órgãos diretamente subordinados:
I – Gabinete Administrativo;
II – Assessoria Técnica; 
III – Serviço de Instrução Processual.
IV – Núcleo de Gestão de Contratos:

a) Serviço de Apoio Administrativo;
Parágrafo único. As unidades diretamente subordinadas à Diretoria-Geral Adjunta de Contratações têm 
as seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete providenciar sobre o expediente, audiências e a representação 
de seu titular; auxiliar e assessorar o seu titular no desempenho de suas atividades; receber, controlar 
e distribuir o material, o expediente e os processos; executar trabalhos técnicos; organizar e consolidar 
dados estatísticos; preparar minutas de ofícios a serem expedidos; e executar outras tarefas correlatas;
II – à Assessoria Técnica compete prestar assessoramento técnico à Diretoria-Geral Adjunta mediante 
análises e estudos técnicos; elaborar pareceres, e sugerir soluções à luz da legislação pertinente e das 
normas internas, mediante elaboração dos respectivos despachos, instruções e decisões; e executar ou-
tras tarefas correlatas;
III – ao Serviço de Instrução Processual compete analisar processos de penalidades e prorrogações e 
de licitações para fins de adjudicação e eventuais recursos da competência da Diretoria-Geral Adjunta 
relativamente à fase externa das licitações; verificar se foi resguardado o devido processo legal e o am-
plo direito de defesa; analisar a eventual necessidade de complementação de instrução ou diligência, 
notadamente na hipótese de alegação de matéria de fato que necessite esclarecimento da COPELI, do 
pregoeiro ou do gestor; preparar relatórios e proposta de decisões; e executar outras tarefas correlatas;
IV – ao Núcleo de Gestão de Contratos, integrado por um gestor e quatro membros que deliberam por 
maioria simples, compete, em regime de compartilhamento com os fiscais dos contratos, gerir os con-
tratos de prestação de serviços terceirizados em que o item mão de obra seja o principal componente 
de custo; resolver sobre a padronização de atos de gestão de contratos; orientar e esclarecer os fiscais 
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de contratos sobre a execução dos serviços e as obrigações contratuais; participar, sempre que possível, 
dos atos preparatórios e conclusivos que resultarão nas contratações sob sua responsabilidade; auxiliar 
o fiscal ou o usuário tomador do serviço na elaboração de projeto básico ou termo de referência para 
nova contratação; alimentar e manter atualizado o sistema informatizado de gerenciamento e o Por-
tal da Transparência; fiscalizar os pagamentos de salários e benefícios e os recolhimentos de encargos 
sociais e trabalhistas pela contratada; propor à Diretoria-Geral a retenção cautelar de saldos de faturas 
para o cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias não quitadas pela contratada; verificar 
a regularidade fiscal da contratada antes de autorizar o pagamento de faturas; executar outras ações 
de gestão necessárias ao acompanhamento, à fiscalização e ao controle das atividades desempenha-
das pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do 
princípio da eficiência, com a seguinte unidade subordinada:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete providenciar sobre o expediente, agenda de reu-
niões e expedição de notificações e intimações; tramitação de processos; receber, controlar e distribuir 
o material e o expediente; executar trabalhos técnicos; organizar e consolidar dados estatísticos; pre-
parar minutas de ofícios a serem expedidos; e executar outras tarefas correlatas.” (NR)

Art. 255-B. A Diretoria-Geral Adjunta de Gestão tem os seguintes órgãos diretamente subordinados:
I – Gabinete Administrativo;
II – Assessoria Técnica;
III – Coordenação de Logística e Apoio a Parlamentares:

a) Serviço de Concessão de Passagens;
b) Serviço de Passaportes e Vistos;

IV – Núcleo de Coordenação de Ações Socioambientais. 
Parágrafo único. As unidades diretamente subordinadas à Diretoria-Geral Adjunta de Gestão têm as 
seguintes atribuições:
I – ao Gabinete Administrativo compete providenciar sobre o expediente, audiências e a representação 
de seu titular; auxiliar e assessorar o seu titular no desempenho de suas atividades; receber, controlar 
e distribuir o material, o expediente e os processos; executar trabalhos técnicos; organizar e consolidar 
dados estatísticos; preparar minutas de ofícios a serem expedidos; e executar outras tarefas correlatas;
II – à Assessoria Técnica compete prestar assessoramento técnico à Diretoria-Geral Adjunta mediante 
análises e estudos técnicos; elaborar pareceres, e sugerir soluções à luz da legislação pertinente e das 
normas internas, mediante elaboração dos respectivos despachos, instruções e decisões; e executar ou-
tras tarefas correlatas;
III – à Coordenação de Logística e Apoio a Parlamentares compete promover a integração de ações e 
recursos humanos e materiais dos diversos setores da Casa para a consecução de ações operacionais 
multidepartamentais, em particular em atendimento às demandas logísticas dos gabinetes parlamen-
tares e à manutenção do bom estado geral de conservação das instalações físicas do Senado Federal; 
monitorar e promover a celeridade na tramitação de processos administrativos prioritários de aquisições 
e contratações; prover suporte à comunicação institucional gráfica nas dependências da Casa; propor 
projetos institucionais que ampliem a participação dos públicos internos e externos ao Senado e melhore 
o conhecimento da instituição; receber a documentação referente ao pedido de concessão de passagens 
para as viagens oficiais dos parlamentares e dos servidores no território nacional e no exterior; geren-
ciar ações que visem a obtenção e a manutenção de passaportes diplomáticos e oficiais, no âmbito do 
Senado Federal, bem como de vistos nesses documentos; e executar outras tarefas correlatas, por meio 
dos seguintes serviços diretamente subordinados: 

a) Serviço de Concessão de Passagens, ao qual compete operacionalizar a emissão de passagens aé-
reas para parlamentares e servidores em missão oficial fora do Distrito Federal;
b) Serviço de Passaportes e Vistos, ao qual compete operacionalizar a emissão de passaportes diplo-
máticos dos parlamentares e vistos dos parlamentares junto às representações diplomáticas; opera-
cionalizar emissão de visto de servidores designados para missão oficial no exterior; e executar outras 
tarefas correlatas.

IV – Núcleo de Coordenação de Ações Socioambientais, ao qual compete coordenar e integrar as ações 
de responsabilidade social e de responsabilidade ambiental implementadas pelas diversas unidades 
administrativas e legislativas; propor novos modelos com vistas à implementação e disseminação da 
prática socioambiental; monitorar as ações implementadas e propor aperfeiçoamentos; propor cam-
panhas buscando difundir o conceito de responsabilidade socioambiental e fomentar a participação do 
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corpo funcional com sugestões; preparar relatórios gerenciais que possam subsidiar sistematicamente a 
divulgação das ações socioambientais do Senado Federal.
Art. 256. Ao Escritório de Governança e Gestão Estratégica compete assessorar a administração, os cole-
giados e os órgãos da Casa, bem como coordenar as ações técnicas de governança corporativa, exceto 
auditoria; governança de tecnologia da informação; gestão de riscos organizacionais e segurança cor-
porativa; gestão da estratégia organizacional, incluindo o planejamento estratégico com a coordenação 
técnica na formulação, desdobramento, monitoramento da execução e reavaliação da estratégia orga-
nizacional e respectivos objetivos e metas, e o assessoramento aos diversos órgãos da Casa na formu-
lação, execução, monitoramento e revisão de planos setoriais; gestão estratégica de pessoas, incluindo 
gestão de competência e da cultura e clima organizacionais; gestão corporativa de portfólio, programas 
e projetos incluindo o gerenciamento do orçamento consolidado de projetos; gestão corporativa de pro-
cessos e estrutura organizacionais incluindo o monitoramento e análise da maturidade, capacidade, efi-
ciência, custos e desempenho dos processos críticos e estratégicos da organização bem como a análise e 
proposição de arquitetura, competências, organização e funcionamento da estrutura administrativa do 
Senado Federal; gestão corporativa do conhecimento organizacional; gestão corporativa da responsa-
bilidade socioambiental e gestão corporativa da informação gerencial incluindo analise e consolidação 
de informações gerenciais da administração do Senado Federal 
§ 1º Cabe ao Escritório Corporativo de Governança e Gestão Estratégica: 
I – coordenar processo de proposição de políticas de gestão, ouvidos os setores da Casa afetos ao tema;
II – definir padrões, métodos, ferramentas e modelo de gestão, ouvidos os setores da Casa afetos aos temas;
III – assessorar os diversos órgãos da Casa na implementação e no uso de padrões, métodos e ferramentas;
IV – monitorar e analisar o desempenho e alinhamento estratégico da gestão setorial e corporativa, con-
solidar no nível estratégico e submeter à avaliação da alta administração;
V – assessorar a administração na priorização de projetos e de investimentos, bem como na alocação 
de recursos críticos;
§ 2º O Escritório Corporativo de Governança e Gestão Estratégica contará com um Serviço de Apoio Ad-
ministrativo, ao qual compete preparar informações, apresentações, expedientes, relatórios, comunica-
ções e despachos; desenvolver estudos, pesquisas e trabalhos técnicos determinados; providenciar sobre 
o expediente, as audiências e a representação do titular da área; auxiliá-lo no desempenho de suas ati-
vidades; executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às atribuições da área; receber, proces-
sar e elaborar minutas de respostas a correspondências recebidas; e executar outras tarefas correlatas;
§ 3º Para viabilizar a disseminação de diretrizes, integração e compatibilização das iniciativas de Gover-
nança Corporativa e Gestão Estratégica, os Escritórios Setoriais de Gestão atuarão em diversos órgãos 
estratégicos da Casa sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e Gestão Estra-
tégica, formando a rede de assessoramento em gestão.
§ 4º Os Escritórios Setoriais de Gestão colaborarão na formulação das estratégias, políticas, diretrizes e 
ações corporativas, incluindo as relacionadas aos temas de riscos organizacionais, segurança da infor-
mação, estratégia organizacional, gestão de projetos, gestão e melhoria de processos organizacionais, 
capacitação de servidores, gestão do conhecimento e responsabilidade socioambiental; assessorar a 
unidade a qual se subordina na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corpo-
rativas; assessorar a unidade a qual se subordina, no seu âmbito de atuação e quando pertinente, no 
planejamento setorial, na gerência de programas e projetos, no planejamento e acompanhamento da 
execução orçamentária da unidade, na elaboração e acompanhamento de planos de treinamento, na 
gestão de riscos e da segurança da informação, na gestão do conhecimento, na melhoria de processos 
de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do desempenho 
da unidade no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de serviços pres-
tados e satisfação de seus clientes.
....................................................................................................................................................................................................
Art. 257. À Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade compete planejar, organizar, dirigir, execu-
tar e controlar as atividades inerentes à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Senado Fede-
ral nos aspectos contábeis, de informações gerenciais e de análise de custos, observadas as normas e os 
procedimentos pertinentes; assessorar a Diretoria-Geral na elaboração do Plano Plurianual, da Proposta 
Orçamentária Anual e na solicitação de alterações orçamentárias; coordenar a elaboração da proposta 
orçamentária anual e os pedidos de alterações orçamentárias; subsidiar a elaboração de relatórios ins-
titucionais, quanto às informações relacionadas à sua área de atuação; acompanhar os atos normati-
vos referentes aos sistemas federais de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade, bem como 
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informar e orientar as unidades gestoras quanto ao cumprimento das normas estabelecidas; gerenciar 
e assegurar a atualização das bases de informação e sistemas relativos à sua área de competência; e 
executar outras tarefas correlatas.
§ 1º A Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Coordenação de Planejamento e Acompanhamento Orçamentário:

a) Serviço de Planejamento e Estudos Orçamentários;
b)Serviço de Acompanhamento Orçamentário e Informações Gerenciais; 

II – Coordenação de Execução Orçamentária;
III – Coordenação de Execução Financeira:

a) Serviço de Pagamento de Despesas Administrativas; 
b) Serviço de Pagamento a Fornecedores;
c) Serviço de Gestão da CEAPS;

IV – Coordenação de Contabilidade:
a) Serviço de Análise de Conformidade;
b) Serviço de Contabilidade Analítica; 

V – Serviço de Orientação Técnica;
VI – Gabinete Administrativo;
VII – Escritório Setorial de Gestão.
§ 2º As unidades subordinadas à Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade têm as seguintes 
atribuições:
I – à Coordenação de Planejamento e Acompanhamento Orçamentário compete coordenar diretamente 
as atividades de planejamento e acompanhamento orçamentário e de produção de estudos técnicos e 
informações gerenciais em matéria orçamentária e financeira; manter intercâmbio de informações com 
o órgão central do sistema de planejamento e orçamento federal; e executar outras tarefas correlatas, 
com as seguintes unidades diretamente subordinadas:

a) Serviço de Planejamento e Estudos Orçamentários, ao qual compete coordenar e consolidar, jun-
to às unidades do Senado Federal, a elaboração da proposta orçamentária anual, com registros nos 
sistemas próprios; elaborar, em conjunto com a unidade responsável pelo planejamento estratégico 
do Senado Federal, a proposta do Plano Plurianual e a Proposta Orçamentária Anual e submetê-las à 
aprovação da Administração; promover, junto ao órgão central de planejamento e orçamento fede-
ral, a atualização dos cadastros de ações constantes do Orçamento do Senado Federal; consolidar e 
apresentar os anexos solicitados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, por ocasião da elaboração da 
proposta orçamentária anual; prestar informações acerca da previsão orçamentária para exercícios 
financeiros seguintes; acompanhar os atos normativos referentes ao sistema federal de planejamento 
orçamentário, bem como informar e orientar as unidades gestoras quanto ao cumprimento das nor-
mas estabelecidas; acompanhar a tramitação no Congresso Nacional dos projetos de lei de diretrizes 
orçamentárias, da proposta orçamentária anual e de outras matérias orçamentárias de interesse do 
Senado Federal, sugerindo emendas quando necessário; acompanhar a doutrina e jurisprudência 
orçamentária; elaborar estudos técnicos e análises sobre os assuntos que visem ao aperfeiçoamento 
do processo orçamentário; e executar outras tarefas correlatas; 
b) Serviço de Acompanhamento Orçamentário e Informações Gerenciais, ao qual compete realizar 
projeções do comportamento das despesas do Senado Federal, com vistas a detectar necessidades 
de alterações orçamentárias e remanejamentos de recursos; acompanhar a arrecadação das receitas 
próprias do Senado Federal, com o objetivo de subsidiar a abertura de créditos adicionais; acompa-
nhar e atualizar, em conjunto com a unidade responsável pelo planejamento estratégico do Senado 
Federal, a programação orçamentária destinada às unidades gestoras responsáveis do Senado Fe-
deral; atualizar, nos sistemas próprios do governo federal, os dados de execução física e financeira 
dos programas e ações constantes do orçamento do Senado Federal; propor limitação de empenho, 
segundo diretrizes do governo federal; propor e acompanhar a abertura de créditos adicionais e de 
alterações orçamentárias; prestar informações acerca da disponibilidade orçamentária; coordenar a 
elaboração do Relatório de Gestão do Senado Federal, quanto às informações em matéria orçamen-
tária e financeira; coordenar a elaboração e o fornecimento de informações contábeis, orçamentárias 
e financeiras, demandadas de acordo com os canais da Lei de Acesso à Informação; elaborar e atua-
lizar, para divulgação no Portal de Transparência do Senado Federal, os relatórios exigidos pelas leis 
orçamentárias e monitorar as demais informações contábeis, orçamentárias e financeiras divulgadas 
no Portal; levantar e sistematizar dados registrados nos sistemas contábil, orçamentário e financeiro, 
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com vistas a subsidiar a Administração com informações gerenciais para tomada de decisão; gerar 
informações e dados orçamentários e financeiros necessários à composição de relatórios gerenciais; 
e executar outras tarefas correlatas; 

II – à Coordenação de Execução Orçamentária compete coordenar o detalhamento orçamentário dos 
créditos destinados às unidades gestoras responsáveis do Senado Federal; examinar, previamente, quanto 
à sua conformidade legal, a documentação relativa à despesa a ser empenhada; proceder à emissão, ao 
reforço e à anulação de pré-empenhos e de notas de empenhos; analisar e ajustar os empenhos sujeitos 
à inscrição em “Restos a Pagar”; acompanhar a execução de empenhos, visando identificar necessida-
des de reforço ou anulação; acompanhar a legislação relativa à sua área de atuação; efetuar descentra-
lizações externas e internas de créditos, bem como os respectivos repasses e sub-repasses de recursos; e 
executar outras tarefas correlatas;
III – à Coordenação de Execução Financeira compete supervisionar e coordenar a execução financeira 
das despesas do Senado Federal, por meio dos trabalhos dos Serviços a ela subordinados; elaborar o 
cronograma anual de desembolso financeiro mensal do orçamento e dos créditos adicionais aprovados 
em favor do Senado Federal; solicitar mensalmente a liberação de recursos financeiros previstos no orça-
mento; manter intercâmbio de informações com o órgão central do Tesouro Nacional e com as demais 
unidades setoriais da Casa; elaborar e atualizar manual de rotinas e procedimentos relacionados à sua 
área de atuação; e executar outras tarefas correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:
a) Serviço de Pagamento de Despesas Administrativas, ao qual compete, em relação às despesas admi-
nistrativas, liquidar a despesa e emitir os documentos financeiros necessários ao pagamento e ao re-
colhimento dos tributos incidentes sobre a folha de pagamento de pessoal; proceder à liquidação e ao 
pagamento de diárias, ressarcimentos, indenizações, taxas, anuidades, auxílios-funerais, suprimento de 
fundos, parcelas de amortização e encargos decorrentes de empréstimos internacionais contraídos e ou-
tras de caráter administrativo; controlar e promover registros contábeis para reclassificação de saldos em 
contas contábeis transitórias decorrentes de entrada ou saída de recursos financeiros; registrar, classificar 
e controlar os documentos relativos a recolhimento de valores em favor do Senado Federal; encaminhar 
os documentos relativos aos pagamentos realizados, acompanhados do respectivo processo, para a 
competente assinatura do titular da Secretaria e do Ordenador da Despesa; remeter à Coordenação de 
Contabilidade os processos pagos para conferência e registro da conformidade contábil e documental; 
encaminhar aos agentes financeiros todo e qualquer documento que autorize movimentação na Conta 
Única do Tesouro; receber a documentação e executar os procedimentos relativos à liberação de paga-
mentos de diárias para as viagens oficiais dos Senadores e Senadoras no território nacional e no exterior; 
acompanhar a legislação relativa à sua área de atuação; e executar outras tarefas correlatas;
b) Serviço de Pagamento a Fornecedores, ao qual compete, em relação às despesas decorrentes de bens 
e serviços prestados por fornecedores, receber e controlar os documentos que derem entrada para liqui-
dação e pagamento; realizar a conferência e conformidade dos documentos apresentados; compor os 
processos que deverão conter os documentos exigidos pela legislação fiscal, tributária e contábil; executar 
a apropriação e liquidação dos documentos fiscais segundo as normas vigentes; reter e recolher tributos 
devidos de acordo com a legislação tributária; apropriar e recolher encargos patronais incidentes sobre 
os pagamentos realizados de acordo com a legislação tributária; executar os procedimentos relativos à 
liberação dos pagamentos processados; manter sob sua guarda os documentos relativos às garantias 
contratuais; remeter à Coordenação de Contabilidade os processos pagos para conferência e registro 
da conformidade contábil e documental; prestar informações aos fornecedores sobre processos de pa-
gamento; acompanhar a legislação relativa à sua área de atuação; e executar outras tarefas correlatas;
c) Serviço de Gestão da CEAPS, ao qual compete a operacionalização do sistema de controle da utilização 
da Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar dos Senadores (CEAPS); processar os lançamentos e 
glosas devidos; informar ao Gabinete Parlamentar sobre os procedimentos; preparar as autorizações de 
ressarcimento; supervisionar a divulgação das informações no Portal da Transparência, conforme regu-
lamentação; e executar outras tarefas correlatas;
IV – à Coordenação de Contabilidade compete supervisionar e coordenar os trabalhos dos Serviços a 
ela subordinados; elaborar e atualizar manual de rotinas e procedimentos relacionados à sua área de 
atuação; e executar outras tarefas correlatas na sua esfera de competência, com as seguintes unidades 
subordinadas:

a) Serviço de Análise de Conformidade, ao qual compete realizar a conformidade de gestão, mediante 
a análise dos lançamentos dos atos e fatos contábeis, verificando a existência de documentação que 
suporte essas operações registradas no SIAFI e a observância da legislação vigente; realizar mensal-
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mente a conformidade da Folha de Pagamento; adotar os procedimentos necessários à elaboração e 
encaminhamento da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF à Secretaria da Receita 
Federal; emitir parecer acerca da legalidade e da formalidade dos documentos contábeis; orientar as 
unidades administrativas do Senado Federal acerca de matérias pertinentes à sua área de atuação, 
inclusive quanto às regularizações de impropriedades; analisar e emitir parecer acerca dos procedi-
mentos contábeis utilizados nos processos de pagamento de contratos, acordos, ajustes e outros ins-
trumentos realizados; representar acerca de atos de realização de despesas orçamentárias indevidas; 
acompanhar a legislação relativa ao orçamento, à execução financeira e à contabilidade; elaborar e 
atualizar manual de rotinas e procedimentos relacionados à sua área de atuação; e executar outras 
tarefas correlatas;
b) Serviço de Contabilidade Analítica, ao qual compete auxiliar na elaboração de relatórios geren-
ciais, acerca da execução orçamentária e financeira, com vistas a subsidiar a Administração do Sena-
do Federal com informações para a tomada de decisão; elaborar quadrimestralmente o Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF), disponibilizando-o para acesso público, por meio da internet, conforme normas 
vigentes; acompanhar, analisar, orientar e controlar as concessões, as aplicações e as comprovações 
das despesas realizadas por meio de suprimentos de fundos; analisar e reclassificar contabilmente 
os documentos de despesas realizadas por meio de suprimentos de fundos, efetuando a baixa de 
responsabilidade dos supridos, após aprovação da prestação de contas pela autoridade competen-
te; subsidiar a elaboração da Prestação e da Tomada de Contas Anual do Senado Federal, quanto 
aos demonstrativos contábeis e informações relacionadas à sua área de atuação; apoiar o serviço 
de Análise de Conformidade em suas necessidades de informações, em relação à elaboração de de-
monstrativos auxiliares; orientar, acompanhar e supervisionar os registros contábeis e demais lança-
mentos realizados no SIAFI, diligenciando as necessidades de regularizações e/ou esclarecimentos; 
proceder, diária e mensalmente, à análise das demonstrações contábeis, com vistas ao controle dos 
registros da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e ao encerramento do exercício financeiro; 
manter atualizados no SIAFI os registros sintéticos dos bens móveis e imóveis, com base em relatórios 
fornecidos pelo setor de patrimônio; proceder à análise mensal dos relatórios de almoxarifado, em 
confronto com os registros contábeis, conforme as normas vigentes; promover o registro contábil das 
saídas e outros acertos de material de consumo e bens móveis que transitarem pelo almoxarifado, 
bem como outros acertos pertinentes à movimentação de bens do ativo permanente, com base em 
relatórios fornecidos pelo setor de patrimônio; manter atualizado o rol dos responsáveis do Senado 
Federal; verificar, por ocasião do encerramento do exercício, a consistência dos saldos apresentados 
pelas contas contábeis e a compatibilidade desses saldos com as normas de encerramento expedi-
das pelo Órgão Central do Sistema de Contabilidade Federal; orientar as unidades administrativas do 
Senado Federal a respeito de matérias referentes à sua área de atuação, inclusive nas regularizações 
de impropriedades contábeis; orientar e supervisionar a realização da conformidade contábil e de 
registros de gestão no âmbito do Senado Federal; analisar e emitir parecer acerca dos processos de 
inventário físico-financeiro, em seus aspectos contábeis; promover o controle dos débitos e créditos 
apurados no âmbito do Senado Federal, de acordo com as normas vigentes; adotar os procedimentos 
contábeis em conformidade com as mudanças introduzidas pelas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público e pelas novas diretrizes a serem observadas na elaboração e divulgação 
das demonstrações contábeis, com a finalidade de torná-las convergentes às Normas Internacionais 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS); dar prosseguimento a cobrança de dívidas que 
tiveram as instâncias recursais esgotadas na secretaria de origem; manter atualizado o Cadastro de 
Devedores do Senado Federal; elaborar e manter atualizado manual de rotinas e procedimentos, prin-
cipalmente em relação à legislação relacionada à sua área de competência, com vistas à sua correta 
aplicação; e executar outras tarefas correlatas; 

V – ao Serviço de Orientação Técnica compete prestar assessoramento técnico ao titular da Secretaria; 
desenvolver estudos e análises de assuntos relacionados às competências da Secretaria, sugerindo solu-
ções à luz da legislação pertinente e das normas internas, com a elaboração dos respectivos despachos, 
instruções, pareceres, notas técnicas e minutas de normas; acompanhar e controlar o recebimento e 
atendimento de solicitações dos órgãos de controle interno e externo; conferir e instruir processos e do-
cumentos de natureza técnica antes do encaminhamento ao titular da Secretaria; prestar apoio técnico 
às demais unidades da Secretaria, conforme determinado pelo titular da Secretaria; produzir, coletar, 
organizar, preparar e divulgar dados estatísticos e informações relativas aos trabalhos da Secretaria; e 
executar outras tarefas correlatas;
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VI – ao Gabinete Administrativo compete providenciar o expediente, as audiências e a representação do 
titular; executar as tarefas de suporte administrativo vinculado à gestão de pessoal, material, serviços, 
informática e patrimônio necessária à execução das atribuições da Secretaria; controlar o trâmite de 
documentos dentro da Secretaria e entre esta e as demais unidades do Senado Federal; realizar tarefas 
de triagem e encaminhamento de processos e documentos; classificar, catalogar e arquivar os proces-
sos e documentos fiscais da alçada da Secretaria, atendendo às indicações de catalogação do órgão 
responsável pelas atividades de arquivo; fornecer informações sobre documentos arquivados; atender 
solicitações de desarquivamento; proceder à eliminação de documentos fiscais, na forma da legislação 
vigente; e executar tarefas correlatas; 
VII – ao Escritório Setorial de Gestão compete, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Go-
vernança e Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete 
colaborar na formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações 
corporativas; assessorar a Secretaria, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência 
de programas e projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elabora-
ção e acompanhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, 
na melhoria de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento 
e análise do desempenho da Secretaria no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, 
qualidade de serviços prestados e satisfação de seus clientes.
....................................................................................................................................................................................................
Art. 259. ................................................................................................................................................................................
§1º ..........................................................................................................................................................................................
VIII – Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros:

a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Instrução Processual;
c) Serviço de Cadastro de Fornecedores.

§2º ..........................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
VIII – Comissão Permanente de Licitação – COPELI e Pregoeiros, designados pelo Presidente do Senado 
Federal, com independência técnica para, na forma da lei e do regulamento, processar e julgar a fase 
externa das licitações segundo a modalidade e o critério de julgamento definidos pela autoridade com-
petente, praticando todos os demais atos referentes às suas atividades peculiares, de acordo com a le-
gislação específica; receber e processar os recursos administrativos interpostos por licitantes em primeira 
instância; processar e julgar definitivamente os processos de inscrição no Cadastro de Fornecedores do 
Senado Federal; prestar informações sobre processos de sua competência; e desempenhar outras ativi-
dades correlatas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete funcionar como secretaria da Comissão Per-
manente de Licitação; gerir a agenda dos processos licitatórios; providenciar publicações e registros 
nos sistemas; gerir os recursos materiais, humanos e administrativos necessários ao funcionamento 
da Comissão e dos Pregoeiros; emitir relatórios; proceder à movimentação dos processos; e executar 
outras tarefas correlatas.
b) Serviço de Instrução Processual, ao qual compete prestar assessoramento à Comissão Permanente 
de Licitação e aos Pregoeiros, mediante desenvolvimento de atividades de instrução processual que 
lhe sejam designadas; inserir informações no sistema COMPRASNET sob supervisão dos Pregoeiros; 
contatar licitantes; receber, juntar e conferir documentos; verificar prazos; e executar outras tarefas 
correlatas.
c) Serviço de Cadastro de Fornecedores, ao qual compete auxiliar na instrução das solicitações de 
inscrição e reinscrição no registro cadastral de fornecedores previsto no art. 34 da Lei nº 8.666/1993; 
dar todo o suporte necessário aos membros da Comissão Permanente de Licitação para o julgamen-
to das solicitações de registro cadastral; manter e gerir toda a documentação correlata ao registro 
cadastral; e executar outras tarefas correlatas. 
d) Presidente da COPELI, designado pelo Presidente do Senado Federal dentre os Pregoeiros, a quem 
compete, além da condução dos trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, a distribuição de 
tarefas aos Pregoeiros e membros da equipe de apoio, a direção dos serviços descritos nas alíneas 
anteriores e a nomeação do vice-presidente, que o substituirá em seus impedimentos e ausências.

.................................................................................................................................................................................................
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Art. 260. À Secretaria de Recursos Humanos compete planejar, supervisionar, coordenar e dirigir as ativi-
dades relativas à gestão de pessoas e à administração de pessoal; formular, propor, coordenar e apoiar 
planos, programas, projetos e ações relacionadas ao planejamento e desenvolvimento de recursos hu-
manos; propor diretrizes ao recrutamento, seleção e dimensionamento da força de trabalho; controlar 
as funções comissionadas e cargos efetivos e em comissão; formular projetos para o desenvolvimento 
da carreira do servidor, distribuição e lotação da força de trabalho.
§ 1º A Secretaria de Recursos Humanos tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Diretoria-Adjunta;
II – Gabinete Administrativo;
III – Escritório Setorial de Gestão;
IV – Serviço Técnico-Jurídico;
V – Serviço de Tecnologia da Informação;
VI – Serviço de Publicação;
VII – Serviço de Arquivo de Pessoal;
VIII – Serviço de Qualidade de Vida e Reabilitação Funcional;
IX – Serviço de Atendimento ao Usuário;
X – Coordenação de Benefícios Previdenciários:

a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Aposentadoria de Servidores;
c) Serviço de Concessão de Pensões;
d) Serviço de Controle e Informações Previdenciárias;
e) Serviço de Seguridade Parlamentar;
f) Serviço de Instrução e Registros Funcionais 

XI – Coordenação de Pessoal Ativo:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Direitos e Deveres Funcionais;
c) Serviço de Gestão de Pessoal;
d) Serviço de Gestão de Cargos e Carreiras;
e) Serviço de Avaliação de Desempenho;
f) Serviço de Gestão de Estágios;
g) Serviço de Controle de Frequência;

XII – Coordenação de Pagamento de Pessoal:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Elaboração de Folha;
c) Serviço de Consignações Facultativas;
d) Serviço de Obrigações Tributárias e Informações Sociais;
e) Serviço de Instrução e Cálculos;
f) Serviço de Pagamento de Estagiários;
g) Serviço de Análise e Conferência da Folha de Pagamento;

XIII – Coordenação de Registros Parlamentares e Pessoal Comissionado:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Cadastro Parlamentar;
c) Serviço de Registros Funcionais;
d) Serviço de Admissão.

XIV – Núcleo de Comissão Processante: 
a) Serviço de Apoio Administrativo; 

§ 2º Os órgãos subordinados à Secretaria de Recursos Humanos têm as seguintes atribuições:
I – Diretoria-Adjunta, cujo titular tem a competência de auxiliar o diretor do órgão na execução das ati-
vidades de coordenação, supervisão e controle; elaborar estudos técnicos; substituir o diretor em seus 
afastamentos, faltas e impedimentos; e desempenhar outras atividades correlatas;
II – Gabinete Administrativo, ao qual compete providenciar o expediente, as audiências e a representação 
do titular da Secretaria; coordenar e consolidar a proposta orçamentária da Secretaria; consolidar as in-
formações referentes às atividades anuais para elaboração do relatório da Administração e do plano de 
ação da Secretaria; executar tarefas de suporte administrativo vinculado à gestão de pessoal, material, 
patrimônio e serviços necessários à execução das atribuições da Secretaria; realizar as tarefas de recebi-
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mento, triagem e encaminhamento de processos e documentos; fornecer informações sobre tramitação 
de processos; preparar relatórios; e executar outras tarefas correlatas;
III – Escritório Setorial de Gestão, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e 
Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete colaborar na 
formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corporativas; 
assessorar a Secretaria, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência de programas 
e projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elaboração e acompa-
nhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, na melhoria 
de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do 
desempenho da Secretaria no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de 
serviços prestados e satisfação de seus clientes;
IV – Serviço Técnico-Jurídico, ao qual compete prestar assessoramento técnico-jurídico ao titular e às uni-
dades da Secretaria de Recursos Humanos, mediante desenvolvimento de estudos e análises de assun-
tos relacionados às competências da Secretaria, nas áreas jurídica, administrativa e contábil; elaborar 
pareceres sobre assuntos encaminhados ao seu exame pelo titular da Secretaria; orientar a aplicação 
da legislação pertinente e zelar pela sua observância; coordenar pesquisas e instrução de processos re-
ferentes à legislação, doutrina e jurisprudência de pessoal; propor a edição de normas complementares 
à legislação de pessoal; acompanhar, selecionar, disseminar e orientar a aplicação da legislação de pes-
soal; e executar outras tarefas correlatas;
V – Serviço de Tecnologia da Informação, ao qual compete dar suporte técnico às atividades de publica-
ção, manutenção e atualização das informações pertinentes à Secretaria na internet/intranet, atuando 
em conjunto com as demais unidades da Secretaria no cumprimento das normas de publicação, acesso 
e segurança da informação; dar suporte técnico a recursos de comunicação implantados na internet/
intranet; desenvolver, implementar e manter serviços eletrônicos destinados ao gerenciamento e à au-
tomatização de processos da Secretaria, garantindo que os sistemas automatizados estejam em con-
formidade com a política para a área de tecnologia da informação do Senado Federal; administrar o 
fornecimento de acessos aos sistemas informatizados de recursos humanos; apoiar a Secretaria e suas 
unidades na realização de serviços informatizados; e executar outras tarefas correlatas;
VI – Serviço de Publicação, ao qual compete publicar atos, portarias e matérias administrativas do Sena-
do Federal no Boletim Administrativo do Senado Federal (BASF), no Diário Oficial da União (DOU) e/ou 
no Diário do Senado Federal (DSF), conforme a legislação vigente; elaborar texto objeto da publicação 
no BASF a partir da análise dos processos encaminhados ao Serviço; organizar e arquivar os documen-
tos encaminhados para publicação; encaminhar os documentos publicados ao Serviço de Arquivo de 
Pessoal; registrar, em banco de dados próprio, informações sobre publicação de todas as matérias de 
responsabilidade do Serviço, incluindo-se os veículos de publicação dessas matérias; orientar o público 
interno sobre pesquisas no sistema de busca; e executar outras tarefas correlatas;
VII – Serviço de Arquivo de Pessoal, ao qual compete organizar, classificar, arquivar e manter em arquivo 
documentos de fase corrente referentes a servidores, pensionistas, parlamentares, ex-parlamentares e 
estagiários; registrar e controlar o empréstimo de documentos arquivados; recuperar a informação so-
bre a localização e o conteúdo dos documentos; selecionar, periodicamente, os documentos mantidos 
em seus arquivos, para fins de eliminação ou transferência ao Arquivo Central; digitalizar, classificar, 
indexar e arquivar os documentos digitalizados em pastas eletrônicas; expedir declarações sobre docu-
mentos ou dados constantes na pasta funcional dos servidores; expedir certidões de tempo de serviço 
ou de tempo de contribuição; executar a higienização, a ordenação e a classificação de documentos; e 
executar outras tarefas correlatas;
VIII – Serviço de Qualidade de Vida e Reabilitação Funcional, ao qual compete planejar, coordenar e exe-
cutar ações de qualidade de vida e valorização do servidor; realizar pesquisa de clima organizacional 
com o objetivo de identificar as necessidades dos servidores e mensurar o nível de satisfação quanto ao 
ambiente organizacional; implantar ações de acessibilidade, apoio ao deficiente e de responsabilidade 
social; promover encontros, workshops, jornadas e ciclo de atividades, visando a estimular a motivação 
pessoal e o desenvolvimento de habilidades; executar ações de reabilitação funcional; avaliar, acompa-
nhar e integrar o servidor em readaptação funcional; traçar o perfil profissiográfico do servidor que se 
encontre sem lotação e auxiliá-lo no processo de relotação; coordenar o programa de preparação para 
aposentadoria; executar o programa de equidade de gênero e raça; implantar e coordenar os programas 
de gerenciamento de estresse, bem-estar, educação financeira; realizar visitas e propor intervenções ne-
cessárias ao cumprimento das normas de acessibilidade; manter atualizado relatório estatístico com os 
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ocupantes de cargos no Senado com deficiência por tipo de deficiência, gênero e raça; e executar outras 
tarefas correlatas;
IX – Serviço de Atendimento ao Usuário, ao qual compete prestar o atendimento centralizado aos servidores 
e aposentados nos assuntos relativos à competência da Secretaria; e executar outras tarefas correlatas;
X – Coordenação de Benefícios Previdenciários, à qual compete coordenar, controlar e executar as ativi-
dades operacionais da administração de pessoal aposentado, pensionistas e parlamentares do Senado 
Federal; assessorar o titular da Secretaria na formulação de planos e programas para servidores apo-
sentados; emitir certidões e declarações solicitadas pelos servidores aposentados, pensionistas e parla-
mentares; zelar pelo cumprimento dos deveres dos aposentados e pensionistas e pela concessão dos seus 
direitos; atuar como facilitador para a atualização do Portal do Servidor no que se refere a direitos dos 
servidores aposentados e pensionistas; e executar outras tarefas correlatas, com as seguintes unidades 
subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete executar tarefas de suporte administrativo vin-
culado à gestão de pessoal, material, serviços e patrimônio necessário à execução das atribuições do 
órgão; realizar orecebimento, a triagem e o encaminhamento de processos e documentos; fornecer 
informações sobre tramitação de processos; receber e distribuir aos setores competentes os formulá-
rios de recadastramento de ex-senadores, servidores aposentados e pensionistas; agendar e realizar 
visitas aos servidores e pensionistas impossibilitados de comparecer ao Senado Federal para o reca-
dastramento; dar ciência aos aposentados e pensionistas das deliberações de seu interesse; e execu-
tar outras tarefas correlatas; 
b)Serviço de Aposentadoria de Servidores, ao qual compete instruir processos de benefícios da segu-
ridade social relativos aos servidores efetivos, como aposentadoria, revisão de aposentadoria, inde-
nizações, entre outros; pesquisar e confrontar os registros cadastrais com os documentos da pasta 
funcional e proceder às correções necessárias; instruir processos de reconhecimento de invalidez do 
pessoal aposentado; atualizar e manter atualizados os cadastros pessoais dos servidores aposenta-
dos; providenciar alteração nos atos de concessão de aposentadoria quando concedida revisão dos 
benefícios aos servidores; realizar levantamentos; efetuar auditoria das rotinas no banco de dados 
cadastrais dos aposentados; elaborar mapa de tempo de contribuição de serviço; registrar os atos 
de concessão inicial de aposentadoria e as respectivas alterações no sistema SISAC, do Tribunal de 
Contas da União, para posterior envio ao órgão de controle interno; realizar o recadastramento dos 
servidores aposentados; e executar tarefas correlatas.
c) Serviço de Concessão de Pensões, ao qual compete instruir processos de concessão de pensão por 
morte dos servidores efetivos; revisão de pensão, indenizações, entre outros; pesquisar e confrontar 
os registros cadastrais com os documentos da pasta funcional e promover as correções necessárias; 
instruir processos de reconhecimento de invalidez de pensionista; efetuar auditoria das rotinas no 
sistema de gestão de pessoal; atualizar e manter atualizado o cadastro do instituidor de pensão e do 
pensionista; providenciar alteração nos atos de concessão de pensão; atualizar a distribuição de quo-
tas do benefício pensional, quando houver inclusão ou exclusão de beneficiários; instruir e conceder o 
auxílio-funeral; registrar os atos de concessão inicial de pensão e as respectivas alterações no sistema 
SISAC, do Tribunal de Contas da União, para posterior envio ao órgão de controle interno; realizar o 
recadastramento dos pensionistas; e executar tarefas correlatas.
d) Serviço de Controle e Informações Previdenciárias, ao qual compete orientar os servidores efetivos 
ativos quanto a seus direitos previdenciários, relativos à aposentadoria e pensão civil; receber e ho-
mologar a adesão do servidor ao Plano de Benefícios do Poder Legislativo Federal – LegisPrev; regis-
trar a inscrição e o cancelamento do servidor como participante do Plano LegisPrev; gerir, conferir e 
manter atualizado o cadastro dos participantes do LegisPrev; comunicar à Fundação de Previdência 
Complementar do Servidor Público Federal – Funpresp as alterações funcionais dos participantes do 
LegisPrev; acompanhar o desconto das contribuições para o Plano LegisPrev; e executar outras tare-
fas correlatas.
e) Serviço de Seguridade Parlamentar, ao qual compete coordenar, controlar e executar as ativida-
des operacionais da administração das aposentadorias de senadores e pensões dos dependentes de 
senador; informar aos senadores em atividade quanto a seus direitos previdenciários; cooperar na 
elaboração de normas e procedimentos de administração das aposentadorias de senadores e pen-
sionistas de senadores; instruir processos relativos à concessão e revisão de aposentadorias e pensões 
do Plano de Seguridade Social dos Congressistas (PSSC) e do extinto Instituto de Previdência dos Con-
gressistas (IPC); instruir processos de reconhecimento de invalidez de segurado do PSSC e do extinto 
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IPC; pesquisar e confrontar os registros cadastrais com os respectivos documentos e promover as 
correções e atualizações necessárias; promover o recadastramento anual; instruir processos de aver-
bação de tempo de mandato e de contribuição de ex-senador quando vinculados conjuntamente ao 
pedido de aposentadoria; providenciar alteração nos atos de concessão de aposentadoria e pensão; 
manter atualizado o banco de dados sobre previdência do PSSC; manter intercâmbio com a Câmara 
dos Deputados sobre dados cadastrais e financeiros vinculados aos planos previdenciários de parla-
mentares comuns às duas Casas; registrar os atos de concessão inicial de benefícios do PSSC e ex-IPC 
e as respectivas alterações no sistema SISAC, do Tribunal de Contas da União, para posterior envio ao 
órgão de controle interno; e executar outras tarefas correlatas;
f) Serviço de Instrução e Registros Funcionais, ao qual compete instruir processos de averbação de 
tempo decontribuição de servidores; registrar no sistema de gestão de pessoal as vantagens decor-
rentes das averbações; efetuar auditoria no sistema de processamento de dados que dá suporte ao 
cadastro de averbação de tempo; verificar o marco regulamentar dos efeitos das averbações de tempo 
de serviço e proceder à correção da averbação; instruir processos relativos ao abono de permanência 
do servidor efetivo; e executar outras tarefas correlatas;

XI – Coordenação de Pessoal Ativo, à qual compete planejar, organizar e supervisionar as atribuições 
referentes ao cadastro dos servidores e respectivos dependentes; administrar as atividades referentes 
a cadastro, obrigações e direitos dos servidores; manter atualizados dados estatísticos relativos a ser-
vidores; controlar o quantitativo de cargos efetivos e funções comissionadas do Senado; administrar a 
movimentação de servidores no Senado; gerenciar a avaliação de desempenho dos servidores; propor 
soluções para problemas referentes a pessoal; e executar outras tarefas correlatas, com as seguintes uni-
dades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete executar tarefas de suporte administrativo vin-
culado à gestão de pessoal, material, patrimônio e serviços necessários à execução das atribuições 
do órgão; realizar as tarefas de recebimento, triagem e encaminhamento de processos e documentos; 
fornecer informações sobre tramitação de processos; elaborar estudos técnicos e relatórios gerenciais 
e de atividades do órgão; e executar outras tarefas correlatas.
b) Serviço de Direitos e Deveres Funcionais, ao qual compete instruir processos relativos a direitos e 
deveres dos servidores ativos; conceder e gerenciar os auxílios estabelecidos em lei e outros benefícios 
dos servidores; promover os registros cadastrais correspondentes a direitos e deveres dos servidores; 
acompanhar os registros referentes às licenças concedidas; controlar e manter atualizado o cadastro 
de servidores ativos e respectivos dependentes para fins de assistência médica, abatimento no Imposto 
de Renda e associação ao Plano de Assistência do Sistema Integrado de Saúde; instruir processos re-
lativos ao reconhecimento de assistência à saúde de servidores ativos e seus dependentes; promover 
o recadastramento de dependentes quando necessário; e executar outras tarefas correlatas.
c) Serviço de Gestão de Pessoal, ao qual compete coordenar, controlar e executar as atividades re-
lacionadas à situação funcional dos servidores efetivos do Senado Federal; gerir os cargos efetivos e 
funções comissionadas; executar as atividades de admissão, cadastro funcional e desligamento dos 
servidores efetivos; gerenciar o sistema de processamento de dados que dá suporte ao cadastro fun-
cional; manter atualizados os códigos das tabelas do sistema informatizado de gestão de recursos 
humanos; verificar se o percentual de adicional de especialização percebido pelo servidor está dentro 
do limite global fixado pelo art. 8º da Resolução nº 7 de 2012; registrar os processos referentes ao adi-
cional de especialização; instruir e registrar os processos de concessão de adicionais pela lotação em 
áreas perigosas ou insalubres; executar atividades de movimentação dos servidores efetivos; gerenciar 
a designação ou dispensa de função comissionada; controlar as cessões de servidores efetivos para 
outros órgãos; realizar o recadastramento dos servidores efetivos; e executar outras tarefas correlatas.
d) Serviço de Gestão de Cargos e Carreiras, ao qual compete promover estudos com vistas a adequar 
a estrutura de cargos efetivos e funções comissionadas às necessidades institucionais; elaborar e 
manter atualizadas as descrições dos perfis profissiográficos de cargos e funções; elaborar o quadro 
de lotação ideal das unidades administrativas do Senado Federal; atualizar o quadro de pessoal na 
aplicação de norma relativa à criação, transformação ou extinção de cargos e funções; proceder à 
consolidação das tabelas de pessoal efetivo do Senado Federal, em cumprimento à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; manter atualizado o quadro de pessoal efetivo para divulgação na página do Senado 
na Internet; elaborar as instruções básicas para concursos públicos; manter atualizado o organogra-
ma institucional do Senado Federal; avaliar a correlação entre as ações de capacitação, formação e 
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qualificação e as atribuições relacionadas ao cargo/especialidade da carreira do servidor; e executar 
outras tarefas correlatas.
e) Serviço de Avaliação de Desempenho, ao qual compete executar e coordenar o processo de avalia-
ção de desempenho, para fins de progressão funcional, estágio probatório, estabilidade, pagamen-
to da gratificação de desempenho e levantamento de necessidade de treinamento; gerir o banco de 
talentos com as informações complementares relativas a conhecimentos, experiências, habilidades, 
motivação e senso de responsabilidade dos servidores; e executar outras tarefas correlatas.
f) Serviço de Gestão de Estágios, ao qual compete gerir o Programa de Estágios do Senado Federal; 
gerir os convênios com instituições de ensino aptas a fornecer estagiários nas áreas de conhecimento 
definidas pelo Senado Federal; realizar o recrutamento, seleção e admissão de estagiários; promover 
o intercâmbio entre o Senado e as instituições de ensino conveniadas; propor atos normativos refe-
rentes ao estágio, aos convênios e aditivos, e termos de compromisso de estágio; gerir o seguro dos 
estagiários; manter arquivo relativo aos estágios concedidos pelo Senado Federal; manter cadastro 
de supervisores de estágios do Senado Federal; manter atualizado o cadastro de cursos de gradua-
ção oferecidos pelas instituições de ensino conveniadas; manter atualizado o cadastro de professores 
orientadores das instituições de ensino conveniadas; cuidar da manutenção corretiva e evolutiva do 
sistema de gestão de estágio; coordenar as atividades de elaboração do relatório periódico de ati-
vidades e do plano de atividades do estagiário; adotar as providências pertinentes à renovação do 
estágio; receber, arquivar e enviar às instituições de ensino conveniadas, na ocasião de desligamento 
do estagiário, o termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, 
dos períodos e da avaliação de desempenho; emitir certificados de estágio, conforme os dados cons-
tantes do Programa de Estagiários; gerir o Programa Menor Aprendiz do Senado Federal, mediante 
contrato com entidade integradora responsável pelas operações de recrutamento, seleção, contra-
tação, pagamento e desligamento; fiscalizar as ações da contratada e o cumprimento do contrato; 
garantir condições adequadas de saúde para todos os adolescentes admitidos no programa; atuar 
em conjunto com a contratada, a fim de garantir assiduidade, pontualidade, desempenho escolar 
e acompanhamento sócio-familiar; acompanhar as atividades do aprendiz dentro das respectivas 
unidades de lotação; e executar outras tarefas correlatas.
g) Serviço de Controle de Frequência, ao qual compete gerir o sistema de controle de frequência dos 
servidores e dos estagiários do Senado Federal; controlar o banco de horas dos servidores; providen-
ciar o registro de horas extras e adicional noturno para pagamento; comunicar ao órgão de origem 
as ocorrências de frequência dos servidores requisitados; e executar outras tarefas correlatas.

XII – Coordenação de Pagamento de Pessoal, à qual compete coordenar, controlar e executar as ativida-
des relacionadas à política de remuneração definida para os cargos e funções do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal; e executar outras tarefas correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete executar tarefas de suporte administrativo vin-
culado à gestão de pessoal, material, serviços e patrimônio necessário à execução das atribuições do 
órgão; realizar as tarefas de recebimento, triagem e encaminhamento de processos e documentos; 
prestar informações aos servidores sobre remuneração; fornecer declarações e demais documentos 
relativos a dados remuneratórios aos senadores, servidores, pensionistas e ex-senadores; executar 
trabalhos técnicos definidos pelo titular da unidade; e executar outras tarefas correlatas;
b) Serviço de Elaboração de Folha, ao qual compete coordenar, controlar e executar as atividades 
operacionais relacionadas à política de remuneração definida para os cargos e funções do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal; propor normas e procedimentos de administração de pagamento; atu-
alizar e alimentar as informações referentes a valores dos cargos e funções no Portal da Secretaria; 
elaborar a folha de pagamento de parlamentares, servidores efetivos e comissionados, aposentados 
e pensionistas; manter atualizados os seus dados financeiros e as tabelas no sistema informatizado 
de pagamento; averbar, no cadastro financeiro, as consignações compulsórias; e executar outras ta-
refas correlatas;
c) Serviço de Consignações Facultativas, ao qual compete operacionalizar os convênios assinados 
pelo Senado Federal de descontos consignados em folha; cadastrar e controlar as consignações em 
folha; propor normas de gestão das consignações; prestar os esclarecimentos necessários sobre em-
préstimo consignado aos parlamentares, servidores e pensionistas do Senado Federal; gerir os siste-
mas de dados informatizados e a prestação de informações para margem consignável; e executar 
outras tarefas correlatas;
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d) Serviço de Obrigações Tributárias e Informações Sociais, ao qual compete executar as atividades 
relacionadas ao acompanhamento dos assuntos previdenciários, bem como processamento e con-
trole dos recolhimentos de parlamentares e servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS/INSS, a regimes próprios e a previdência complementar; preparar e encaminhar men-
salmente a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, entre outros 
documentos obrigatórios, relativos a senadores e servidores vinculados ao RGPS/INSS; preparar e en-
caminhar mensalmente as informações sobre os recolhimentos ao Fundo de Pensão dos Servidores 
Públicos Federais – Funpresp; preparar e encaminhar anualmente a Declaração do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte – DIRF e elaborar o Informe de Rendimentos anual; preparar e encaminhar a 
Relação Anual de Informações Sociais – RAIS de servidores ativos; e executar outras tarefas correlatas;
e) Serviço de Instrução e Cálculos, ao qual compete calcular os efeitos financeiros decorrentes de 
processos administrativos e judiciais; calcular e instruir os processos relacionados a pagamento de 
pessoal; propor os valores da proposta orçamentária relativa a pessoal e encargos; e executar outras 
tarefas correlatas;
f) Serviço de Pagamento de Estagiários, ao qual compete coordenar, controlar e executar as ativi-
dades operacionais relacionadas à política de remuneração definida para os estagiários do Senado 
Federal; propor normas e procedimentos de administração de pagamento; atualizar e alimentar as 
informações referentes a valores dos estágios no Portal da Secretaria; elaborar a folha de pagamento 
dos estagiários; manter atualizados os seus dados financeiros e as tabelas no sistema informatizado 
de pagamento; calcular e instruir os processos relacionados a pagamento de estagiários; e executar 
outras tarefas correlatas;
g) Serviço de Análise e Conferência da Folha de Pagamento, ao qual compete realizar análises e con-
ferências sistemáticas nas folhas de pagamento de pessoal; elaborar relatório mensal consolidado da 
folha de pagamento; produzir relatórios gerenciais e estatísticos relacionados a gastos com pessoal e 
encargos; elaborar projeções remuneratórias solicitadas pelos Órgãos Superiores do Senado Federal 
para tomada de decisões; e executar outras tarefas correlatas.

XIII – Coordenação de Registros Parlamentares e Pessoal Comissionado, à qual compete coordenar, pro-
por e executar ações de gestão das informações referentes aos senadores e suplentes e aos ocupantes 
de cargo comissionado e seus dependentes; controlar os cargos comissionados e gerir as vagas e fra-
cionamentos; controlar e gerenciar a cessão de servidores para o Senado Federal; instruir processos de 
nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão, inclusive dos servidores cedidos de 
outros órgãos públicos; atualizar o quadro de pessoal comissionado na aplicação de norma relativa à 
criação, transformação ou extinção de cargo em comissão; e executar outras tarefas correlatas, com as 
seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete executar tarefas de suporte administrativo vin-
culado à gestão de pessoal, material, serviços e patrimônio necessário à execução das atribuições do 
órgão; realizar as tarefas de recebimento, triagem e encaminhamento de processos e documentos; 
fornecer informações sobre tramitação de processos; elaborar estudos técnicos, relatórios gerenciais 
e produzir dados estatísticos dos serviços; elaborar o plano de gestão da Coordenação de Registros 
Parlamentares e Pessoal Comissionado; elaborar e acompanhar a execução do planejamento orça-
mentário anual; e executar outras tarefas correlatas;
b) Serviço de Cadastro Parlamentar, ao qual compete executar as atividades de cadastramento de 
senadores e suplentes e seus dependentes; registrar a opção do parlamentar pelo sistema de previdên-
cia escolhido; atualizar e controlar os assentamentos individuais de senadores; registrar a frequência 
e os afastamentos de parlamentares comunicados pelo órgão competente; manter controle sobre o 
recebimento de Declarações de Bens e Rendas dos parlamentares; controlar a emissão de certidões e 
declarações solicitadas pelos senadores; e executar outras tarefas correlatas;
c) Serviço de Registros Funcionais, ao qual compete instruir processos de alteração de cargo/lotação 
e de exoneração de ocupantes de cargo em comissão; elaborar minutas de ato de movimentação do 
servidor comissionado e atos de exoneração; controlar a ocupação dos cargos comissionados; pro-
por normas e procedimentos de administração de servidores comissionados; controlar as vagas de 
cargos comissionados e seus fracionamentos; alimentar e manter atualizado o cadastro dos servido-
res comissionados, inclusive dos cedidos de outros órgãos públicos; alimentar e gerir o cadastro dos 
servidores comissionados e seus dependentes; gerenciar a aplicação de normas relativas à criação, 
transformação ou extinção de cargos comissionados; proceder à consolidação das tabelas de pessoal 
comissionado do Senado Federal, em cumprimento à Lei de Diretrizes Orçamentárias; manter atua-
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lizado o quadro de pessoal comissionado para divulgação na página do Senado na Internet; realizar 
o recadastramento dos servidores comissionados; e executar outras tarefas correlatas; 
d) Serviço de Admissão, ao qual compete instruir processos de admissão de indicados à investidura 
em cargos comissionados; elaborar minuta de ato de nomeação; controlar e garantir a veracidade da 
existência de vagas livres e ocupadas por lotação; executar atividades relativas à posse dos servidores 
comissionados e garantir a legalidade da posse desses servidores; conferir o cadastro dos números 
do PIS/PASEP dos servidores comissionados e efetivos cedidos; fazer o cadastramento inicial dos co-
missionados e dependentes; e executar outras tarefas correlatas.

XIV – Núcleo de Comissão Processante, com independência técnica e autonomia, ao qual compete pro-
cessar sindicâncias, processos administrativos disciplinares e justificação administrativa, funcionando 
em Comissões específicas, por processo, integradas por três membros, observada a legislação em vigor. 

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete providenciar sobre o expediente, agenda de 
reuniões e expedição de notificações e intimações; tramitação de processos; registro de distribuições 
e constituição das comissões processantes; receber, controlar e distribuir o material e o expediente; 
executar trabalhos técnicos; organizar e consolidar dados estatísticos; preparar minutas de ofícios a 
serem expedidos; e executar outras tarefas correlatas. 

§3º O Núcleo de Comissão Processante será integrado por seis membros com dedicação exclusiva, esco-
lhidos pelo Diretor-Geral para mandato de dois anos, permitida uma recondução, sendo obrigatória a 
renovação de pelo menos um terço de seus membros a cada dois anos. 
§4º Far-se-á a distribuição observando-se os princípios da alternatividade e do sorteio entre os seis mem-
bros, sendo fixada a presidência da Comissão Processante ao primeiro membro sorteado e a condição 
de vogais aos dois outros membros sorteados e como secretário um dos assistentes técnicos lotados no 
Núcleo de Comissão Processante. 
§5º Em caso de impedimento ou suspeição, o quorum será completado por novo sorteio entre os mem-
bros habilitados a funcionar, compensando-se o número de processos em outras distribuições.
....................................................................................................................................................................................................
Art.261. ....................................................................................................................................................................................  
§1º .............................................................................................................................................................................................  
VI – ............................................................................................................................................................................................  

b)Serviço de Arquivo Médico.
.......................................................................................................................................
§2º .............................................................................................................................................................................................  
VI – ............................................................................................................................................................................................  

b) Serviço de Arquivo Médico, ao qual compete higienizar, classificar, arquivar, acondicionar e armaze-
nar os documentos de fase corrente em qualquer suporte, de acordo com o Plano de Classificação e a 
Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo do Senado Federal; selecionar, periodicamente, 
os documentos mantidos em seus arquivos, para fins de eliminação ou transferência à Coordenação 
de Arquivo; transferir os documentos de fase intermediaria à Coordenação de Arquivo de acordo com 
as rotinas e procedimentos previstos nas normas arquivísticas; e executar outras tarefas correlatas; 
c) Serviço de Protocolo Médico, ao qual compete receber, registrar, distribuir e controlar o empréstimo 
de documentos; recuperar a informação sobre a localização e conteúdo dos documentos; encaminhar 
periodicamente os documentos de fase corrente ao Serviço de Arquivo Médico para cumprimento de 
prazo de guarda na unidade; receber reclamações/manifestações formalizadas pelos beneficiários do 
plano de assistência; receber e distribuir solicitações de reembolso, recebimento de faturas encami-
nhadas pela rede credenciada para processamento pelas unidades pertinentes; atender ao público; 
e executar outras tarefas correlatas;

.................................................................................................................................................................................................
Art. 262. À Secretaria de Infraestrutura compete elaborar e aprovar projetos e fiscalizar a execução de 
obras que alterem as características físicas e de infraestrutura do complexo arquitetônico do Senado 
Federal; gerenciar e prover, por recursos próprios ou contratados, os serviços de telefonia; os serviços de 
manutenção dos sistemas de climatização, dos elevadores, de pisos, revestimentos, áreas ajardinadas, 
das vias de escoamento de águas pluviais e da impermeabilização; serviços de controle e manutenção 
de usinas geradoras e de equipamentos de fornecimento ininterrupto de energia elétrica e os sistemas 
de alarme e detecção de incêndio; aprovar, gerir e fiscalizar serviços contratados a terceiros na sua área 
de atuação; manifestar-se obrigatória e previamente sobre projetos de contratação que impactem em 
instalações ou alterações na infraestrutura e seus sistemas básicos; e executar atividades correlatas. 
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§ 1º A Secretaria de Infraestrutura tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Diretoria-Adjunta:
II – Gabinete Administrativo;
III – Serviço de Tecnologia da Informação;
IV – Serviço de Apoio à Gestão de Contratos;
V – Escritório Setorial de Gestão;
VI – Serviço Central de Atendimento e Controle de Dados Técnicos;
VII – Coordenação de Suporte à Rede Senado de Televisão e Rádio:

a) Serviço de Transmissão de TV;
b) Serviço de Transmissão de Rádio;
c) Serviço de Supervisão e Manutenção da Rede de TV e Rádio

VIII – Coordenação de Projetos de Infraestrutura:
a) Serviço de Fiscalização Técnica de Projetos e Consultorias;
b) Serviço de Projetos de Obras de Infraestrutura;
c) Serviço de Projetos de Manutenção de Infraestrutura;

IX – Coordenação de Operação e Manutenção: 
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Geração de Energia;
c) Serviço de Instalações de Ar Condicionado;
d) Serviço de Instalações Elétricas;
e) Serviço de Elevadores

X – Coordenação de Obras e Manutenção Civil:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Fiscalização de Obras;
c) Serviço de Manutenção Predial Indireta; 
d) Serviço de Execução e Gestão;
e) Serviço de Instalações Hidrossanitárias;

XI – Coordenação de Operações de Telecomunicações:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Comutação Telefônica;
c) Serviço de Suporte a Centrais de Atendimento e Relacionamento;
d) Serviço de Rede Telefônica;
e) Serviço de Atendimento ao Usuário de Telecomunicações;
f) Serviço de Telecomunicações Móveis;
g) Serviço de Material de Telecomunicações;
h) Serviço de Tarifação.

XII – Coordenação Técnica de Eletrônica:
a) Serviço de Operação de Plenário, Comissões e Eventos;
b) Serviço de Manutenção Eletrônica;
c) Serviço de Almoxarifado de Material Eletrônico;
d) Serviço de Atendimento a Usuários;
e) Serviço Técnico de Atendimento a Eventos;

XIII – Coordenação Técnica Digital e Suporte Multimídia:
a) Serviço de Edição Digital;
b) Serviço de Infraestrutura e Manutenção Multimídia;
c) Serviço de Gestão de Conteúdos Digitais;
d) Serviço de Desenvolvimento e Integração de Sistemas Digitais;
e) Serviço de Suporte Técnico e Digitalização;

§ 2º Os órgãos subordinados da Secretaria de Infraestrutura têm as seguintes atribuições:
I – Diretoria-Adjunta, à qual compete substituir o diretor da Secretaria em seus afastamentos, faltas e im-
pedimentos; auxiliar o titular do órgão na execução das atividades de coordenação, supervisão e controle 
dos órgãos subordinados; coordenar e supervisionar a gestão da aquisição, instalação, manutenção pre-
ventiva e corretiva dos diversos sistemas e equipamentos eletrônicos e digitais do Senado Federal; a cap-
tação, sonorização e gravação de áudio e vídeo, no âmbito do Senado Federal e do Congresso Nacional e 
dos eventos internos e externos de representações oficiais; coordenar a elaboração de estudos e projetos 
no sentido de promover a constante atualização de sistemas e a aquisição dos equipamentos necessários; 
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promover a recepção e distribuição de áudio e vídeo para os telões da Casa; planejar, especificar e propor 
soluções tecnológicas em sintonia com o estado atual da técnica e informática e as necessidades do Se-
nado Federal; atender as demandas internas e externas de cópias de gravações das sessões do Senado 
Federal; gerenciar o parque de transmissores de radiodifusão no Distrito Federal e nos estados; gerenciar 
o acervo dos conteúdos digitais produzidos pela Secretaria de Comunicação Social e outras unidades do 
Senado Federal; garantir a continuidade técnica e operacional necessárias ao funcionamento das áreas 
técnicas sob sua responsabilidade e demais tarefas correlatas; elaborar estudos técnicos; e desempenhar 
outras atividades correlatas, com as seguintes unidades diretamente subordinadas:
II – Gabinete Administrativo, ao qual compete providenciar sobre o expediente, as audiências e a repre-
sentação do titular da área; auxiliá-lo no desempenho de suas atividades; executar tarefas de suporte 
administrativo vinculadas às atribuições da área; receber, processar e elaborar minutas de respostas a 
correspondências recebidas; e executar outras tarefas correlatas;
III – Serviço de Tecnologia da Informação, ao qual compete desenvolver sistemas informatizados de 
abrangência local da Secretaria, de forma complementar e integrada ao planejamento de projetos do 
Prodasen, atendendo aos padrões técnicos por ele estabelecidos e a normas institucionais de Tecnologia 
da Informação; garantir e se responsabilizar pelo controle, a segurança, privacidade e integridade dos 
bancos de dados e dos sistemas desenvolvidos localmente; e executar outras tarefas correlatas;
IV – Serviço de Apoio à Gestão de Contratos, ao qual compete acompanhar e controlar as atividades 
executadas por empresa contratada, mediante orientação dos gestores dos contratos de responsabili-
dade da Secretaria; assessorar o gestor do contrato de forma a assegurar o cumprimento dos termos do 
contrato e a qualidade dos serviços contratados, emitindo relatórios periódicos; assessorar o gestor do 
contrato no acompanhamento dos procedimentos licitatórios e de renovação de contratos; fazer a inter-
face entre a área de administração financeira e as empresas contratadas; acompanhar o atendimento 
prestado pelos mantenedores; acompanhar a tramitação de atendimentos orçados; solicitar orçamentos 
e autorização de serviços não cobertos por contrato; encaminhar os problemas às áreas competentes e 
acompanhar a solução; intermediar na solução de pendências; e executar outras atividades correlatas.
V – Escritório Setorial de Gestão, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e 
Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete colaborar na 
formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corporativas; 
assessorar a Secretaria, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência de programas 
e projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elaboração e acompa-
nhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, na melhoria 
de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do 
desempenho da Secretaria no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de 
serviços prestados e satisfação de seus clientes;
VI – Serviço Central de Atendimento e Controle de Dados Técnicos, ao qual compete coordenar as ativi-
dades do Help Desk da Secretaria; expedir ordens de serviço, controlar e distribuir os serviços de acordo 
com as solicitações recebidas às respectivas áreas técnicas; coordenar a equipe de atendimento de Call 
Center; manter arquivo atualizado das ordens de serviço; manter atualizado o guia telefônico; controlar 
e manter atualizado os bancos de dados técnicos; controlar a qualidade dos serviços prestados; elaborar 
e fornecer relatórios com as informações solicitadas; e executar outras tarefas correlatas;
VII – Coordenação de Suporte à Rede Senado de Televisão e Rádio, à qual compete 

a) Serviço de Transmissão de TV, ao qual compete elaborar projetos básicos para compras de trans-
missores de TV e demais equipamentos; Especificar equipamentos para uso nas retransmissoras de 
TV; vistoriar os locais onde serão instalados os novos transmissores; definir as obras de infraestrutu-
ra necessárias; acompanhar a instalação; testes de aceitação e cobertura; e executar outras tarefas 
correlatas;
b) Serviço de Transmissão de Rádio, ao qual compete elaborar projetos básicos para compras de trans-
missores de FM e demais equipamentos; especificar equipamentos para uso nas estações de Rádio; 
vistoriar os locais onde serão instalados os novos transmissores; Definir as obras de infraestrutura neces-
sárias; acompanhar a instalação; testes de aceitação e cobertura; e executar outras tarefas correlatas.
c) Serviço de Supervisão e Manutenção da Rede de TV e Rádio, ao qual compete acompanhar o fun-
cionamento das estações pelo sistema de telesupervisão; elaborar relatórios diários com informações 
da estação e ocorrências; providenciar manutenção sempre que houver uma ocorrência; receber as 
reclamações de telespectadores, informando-os de eventuais problemas; administrar os contratos de 
manutenção dos transmissores; e executar outras tarefas correlatas.
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VIII – Coordenação de Projetos em Infraestrutura, à qual compete elaborar e gerir o Plano de Edificações 
do Senado Federal; gerir o sistema de controle de ordem de serviços, acordo de níveis de serviços e gera-
ção de faturas de pagamento; gestão e preservação dos imóveis que compõem o patrimônio histórico 
do Senado Federal; elaborar projetos nas áreas de engenharia e arquitetura, assim como suas respecti-
vas especificações técnicas para contratação de projetos e obras, inclusive no que se refere às áreas de 
Telecomunicações e Eletrônica; assegurar a necessária integração dos projetos de instalações e obras; 
controlar gerir e fiscalizar contratos para elaboração de projetos executivos de construção, reforma, mo-
dificação e ampliação dos edifícios do Senado Federal e de suas residências oficiais, inclusive instalações, 
telecomunicações e eletrônica; elaborar planilhas de composição dos custos para contratação de projetos, 
consultoria, obras, serviços e instalações; elaborar e manter atualizado banco de dados de materiais e 
custos construção civil e manutenção de edificações e sistemas; elaborar estudos preliminares nas áreas 
de engenharia e arquitetura; elaborar as especificações técnicas para projetos básicos para contratação 
de projetos, consultoria, obras e manutenções de Infraestrutura; assegurar a necessária compatibilidade 
entre os projetos das diversas especialidades técnicas; controlar, gerir e fiscalizar contratos para elabora-
ção de projetos de manutenção, construção, reforma, modificação e ampliação dos edifícios do Senado 
Federal e de suas residências oficiais; elaborar especificações técnicas para projetos básicos de manu-
tenção; elaborar cronogramas físico-financeiros; elaborar e fiscalizar orçamentos para projetos, obras, 
serviços e instalações; ordenar as especificações técnicas; e executar outras tarefas correlatas:

a) Serviço de Fiscalização Técnica de Projetos e Consultorias ao qual compete a fiscalização técnica de 
contratos de projetos e de consultoria nas áreas de Arquitetura, Engenharia e Conservação do Patri-
mônio Arquitetônico; elaboração de especificações técnicas para projetos básicos para contratação 
de projetos e consultoria em Arquitetura e Engenharia; elaboração de especificações técnicas para 
instalações eletromecânicas (subestações de fornecimento de energia, instalações elétricas terminais, 
grupos geradores de emergência, no breaks, automação predial, sistema de detecção de incêndio, 
distribuição e fornecimento de energia, elevadores, plataformas elevatórias e monta-cargas), ins-
talações prediais (instalações hidráulicas, sanitárias, de coleta águas pluviais, de redes de combate 
a incêndio), telecomunicações, e eletrônica; elaboração de especificações técnicas para obras civis.
b) Serviço de Projetos de Obras de Infraestrutura ao qual compete a elaboração de estudos prelimi-
nares de arquitetura e instalações (climatização, elétrica, hidráulica, automação, elevadores, lógica, 
telefone, sanitária, CFTV, alarme, combate a incêndio); e elaboração de planilhas técnicas para obras 
de pequeno escopo e complexidade.
c) Serviço de Projetos de Manutenção de Infraestrutura ao qual compete a elaboração de especifica-
ções técnicas para projetos básicos de Manutenção Civil, Hidráulica, Sanitária, Elétrica (subestações de 
fornecimento de energia, instalações elétricas terminais, grupos geradores de emergência, nobreaks, 
automação predial, sistema de detecção de incêndio, distribuição e fornecimento de energia), Mecâ-
nica (climatização e transporte vertical), Telecomunicações, Eletrônica e Instalações de Combate a 
Incêndio; e elaboração de especificações técnicas para projetos básicos para aquisição de materiais, 
equipamentos e ferramentas para serviços de manutenção.

IX – Coordenação de Operação e Manutenção, à qual compete a coordenação, o controle e a direção 
dos serviços relativos à operação e à manutenção das instalações do Senado Federal; o planejamento, 
a gestão e a fiscalização da manutenção de sistemas e instalações; e a execução de outras atividades 
correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete ordenar o expediente; controlar a tramitação 
de processos administrativos internos; proceder ao controle interno do quadro funcional; assessorar 
o titular no desempenho de suas atividades; executar as tarefas de suporte administrativo, incluindo 
gestão de contratos e abertura e controle de chamados técnicos de manutenção; consolidar relatório 
demonstrativo das atividades da Coordenação; centralizar a prestação de informações sobre ativi-
dades em andamento, para outras áreas do Senado Federal; e executar outras atividades correlatas;
b) Serviço de Geração de Energia, ao qual compete controlar e fiscalizar tecnicamente os contratos de 
fornecimento de energia; controlar e fiscalizar tecnicamente os contratos de operação e manutenção 
de sistemas de geração de emergência, subestações elétricas e nobreaks; realizar estudos técnicos e 
planejamento; e executar outras atividades correlatas.
c) Serviço de Instalações de Ar Condicionado, ao qual compete controlar e fiscalizar tecnicamente os 
contratos de operação e manutenção de instalações centrais e terminais de sistemas de climatiza-
ção; controlar e fiscalizar tecnicamente contratos de avaliação da qualidade do ar; realizar estudos 
técnicos e planejamento; e executar outras atividades correlatas;
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d) Serviço de Instalações Elétricas, ao qual compete controlar e fiscalizar tecnicamente os contratos 
de operação e manutenção de instalações elétricas e de automação predial; realizar estudos técnicos 
e planejamento; e executar outras atividades correlatas;
e) Serviço de Elevadores, ao qual compete controlar e fiscalizar tecnicamente os contratos de opera-
ção e manutenção de elevadores, monta-cargas e plataformas elevatórias; realizar estudos técnicos 
e planejamento; e executar outras atividades correlatas;

X – Coordenação de Obras e Manutenção Civil, à qual compete a previsão, a coordenação, o controle e 
a direção dos serviços relativos ao acompanhamento, execução e à fiscalização de obras do Senado Fe-
deral; e executar outras atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete ordenar o expediente; controlar a tramitação de 
processos administrativos internos; assessorar o titular no desempenho de suas atividades; executar 
as tarefas de suporte administrativo para a fiscalização dos contratos; consolidar relatório demons-
trativo das atividades da Coordenação; centralizar a prestação de informações sobre atividades em 
andamento, para outras áreas do Senado Federal; e executar outras atividades correlatas.
b) Serviço de Fiscalização de Obras, ao qual compete acompanhar e fiscalizar a execução indireta 
de obras contratadas; supervisionar a execução direta de pequenos serviços civis; e executar outras 
atividades correlatas.
c) Serviço de Manutenção Predial Indireta, ao qual compete acompanhar e fiscalizar a execução de 
contratos permanentes de manutenção civil; e executar outras atividades correlatas. 
d) Serviço de Execução e Gestão, ao qual compete acompanhar e fiscalizar tecnicamente o contrato 
de jardinagem, contratos de fornecimento de insumos para as obras civis, tais como os contratos de 
vidro, persiana, película, carpete, revestimentos para piso, serviços de serralheria, marcenaria e ou-
tras atividades correlatas.
e) Serviço de Instalações Hidrossanitárias, ao qual compete acompanhar e fiscalizar os contratos de 
manutenção e operação das instalações hidráulicas, sanitárias e de combate a incêndio por hidrantes 
e chuveiros automáticos; gerir o contrato de fornecimento de água e coleta de esgoto no complexo 
arquitetônico; e executar outras atividades correlatas;

XI – Coordenação de Operações de Telecomunicações, à qual compete gerir o sistema de Telefonia do 
Senado Federal; coordenar as atividades de desenvolvimento tecnológico na área de Telecomunicações; 
promover o planejamento técnico-operacional de forma a permitir a implementação das políticas do 
serviço de telefonia; e executar outras atividades correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete providenciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação do titular da área; auxiliá-lo no desempenho de suas atividades; executar tarefas 
de suporte administrativo vinculadas às atribuições da área; receber, processar e elaborar minutas 
de respostas a correspondências recebidas; elaborar estudos técnicos e relatórios; e executar outras 
tarefas correlatas;
b) Serviço de Comutação Telefônica, ao qual compete controlar, manter e operar o PABX do Senado 
Federal, bem como os periféricos a ele interligados; administrar os contratos e serviços prestados pe-
las empresas especializadas na manutenção de equipamentos de propriedade do Senado Federal; 
promover, em consonância com o Serviço de Projetos, a atualização das tecnologias e equipamentos 
existentes; controlar o acesso às instalações do PABX, bem como de outros locais onde se encontrem 
instalados equipamentos de Telefonia, garantindo sua segurança e integridade; promover pesquisas 
de atualização tecnológica; elaborar e fornecer relatórios com as informações solicitadas; elaborar e 
fornecer relatórios com as informações solicitadas; executar as atividades de apoio técnico e opera-
cional à infraestrutura computacional; e executar outras tarefas correlatas.
c) Serviço de Suporte a Centrais de Atendimento e Relacionamento, ao qual compete realizar a manu-
tenção, o suporte e o gerenciamento dos sistemas de controle e distribuição de chamadas recebidas 
ou encaminhadas às centrais de atendimento, de forma integrada ao sistema de comutação telefô-
nica do PABX do Senado Federal; realizar a manutenção, o suporte e o gerenciamento dos sistemas 
automatizados relativos a reconhecimento, interpretação, gravação e geração de resposta de voz 
bem como dos sistemas de campanha ativa das centrais de atendimento; executar a manutenção, o 
suporte e o gerenciamento dos sistemas informatizados relativos ao recebimento, registro, encami-
nhamento, resposta e controle de solicitações de usuários e de pesquisas executadas pelas centrais 
de atendimento, bem como dos sistemas utilizados para compilação dos dados obtidos e geração de 
relatórios; dar suporte técnico e operacional às Centrais de Relacionamento e ao Serviço Alô-Senado; 
e executar outras atividades correlatas;
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d) Serviço de Rede Telefônica, ao qual compete instalar, manter e gerenciar a rede interna de telefonia, 
com todas as suas conexões, desde o distribuidor-geral até os terminais telefônicos; controlar, man-
ter e executar a rede estruturada por onde trafegam sinais de telefonia; controlar os locais, as caixas 
e os distribuidores da rede, de modo a garantir sua segurança e integridade e inibir quaisquer intru-
sões na rede; executar a instalação e o remanejamento dos equipamentos telefônicos e sistemas de 
transmissão eletrônica de documentos; promover pesquisas para atualização tecnológica; elaborar 
e fornecer relatórios; e executar tarefas correlatas;
e) Serviço de Atendimento ao Usuário de Telecomunicações e Material, ao qual compete promover 
o controle da qualidade dos serviços executados; realizar vistorias preventivas nos Gabinetes Parla-
mentares, nas residências oficiais e nos demais órgãos do Senado Federal; instruir os usuários sobre 
a operação dos diversos sistemas de Telefonia disponíveis; habilitar e programar as facilidades dos 
equipamentos de Telefonia fornecidos aos usuários; coordenar os treinamentos dos servidores envol-
vidos no atendimento; elaborar e fornecer relatórios com as informações solicitadas; administrar o 
depósito de equipamentos e materiais de telecomunicações, cuidando para a manutenção das con-
dições ambientais adequadas; gerir estoques; deflagrar processos de aquisições; e executar outras 
tarefas correlatas;
f) Serviço de Telecomunicações Móveis, ao qual compete gerenciar os sistemas de comunicações mó-
veis de uso do Senado Federal, promovendo o contínuo desenvolvimento da área e buscando dotar a 
Casa com sistemas eficientes, seguros e com alta disponibilidade; especificar, acompanhar, fiscalizar 
e vistoriar a instalação de equipamentos e os contratos de prestação de serviços de telefonia móvel; 
manter e controlar todos os equipamentos e sistemas afetos à área; dar suporte e treinamento aos 
seus usuários; elaborar e fornecer relatórios gerenciais; e executar outras tarefas correlatas.
g) Serviço de Material de Telecomunicações, ao qual compete ao qual compete, sob a supervisão e 
orientação técnica do Serviço de Administração de Almoxarifados, gerenciar os estoques dos produ-
tos, materiais e insumos de telecomunicações; manter os produtos adequadamente armazenados, 
zelando para que as condições ambientais fiquem dentro dos padrões preestabelecidos; instruir os 
processos de aquisição, inclusive quanto ao calendário de compras; e executar outras tarefas correlatas;
h) Serviço de Tarifação, ao qual compete controlar, promover, em consonância com o órgão de pro-
jetos, a atualização das tecnologias e equipamentos existentes; promover pesquisas de atualização 
tecnológica; controlar e processar as contas telefônicas das linhas fixas, dos ramais e da telefonia 
móvel, por meio de sistema de tarifação; apontando glosas nas faturas, bem como atestando, para 
pagamento, as faturas corretas; gerar e expedir detalhamento de contas de ramais, linhas e celulares 
para que sejam atestadas por todos os usuários, promovendo as auditorias necessárias; controlar as 
cotas de gastos estabelecidas, apontando o valor a ser ressarcido pelo usuário; elaborar e fornecer 
relatórios com as informações solicitadas; e executar outras tarefas correlatas.

XII – Coordenação Técnica de Eletrônica, à qual compete elaborar projetos de instalação, modificação 
ou expansão das redes internas de áudio e vídeo; atualizar plantas e diagramas das instalações; acom-
panhar os processos de aquisição dos sistemas descritos; fornecer o suporte técnico, operacional e de 
sistema às instalações de eletrônica da Secretaria; e executar outras tarefas correlatas, com as seguintes 
unidades subordinadas:

a) Serviço de Operação de Plenário, Comissões e Eventos, ao qual compete gerenciar as atividades 
de captação, sonorização, gravação e registro do áudio no âmbito do Plenário, das Comissões Parla-
mentares Permanentes e Temporárias, de eventos internos e externos ao Senado Federal, assim como 
a operação das estações de trabalho computadorizadas e mesas de áudio de gravações, os níveis de 
microfone e outras fontes, de forma a garantir a qualidade e os efeitos desejados nas gravações e trans-
missões; realizar a mixagem e o corte do áudio; prover suporte à utilização de recursos audiovisuais e 
multimeios; manter o registro do mapeamento da captação de áudio; e executar tarefas correlatas;
b) Serviço de Manutenção Eletrônica, ao qual compete planejar, orientar e executar reparos nos equi-
pamentos técnicos; acompanhar ou executar rotinas de manutenções preventivas e corretivas; fazer a 
gestão dos contratos pertinentes e de pessoal relacionado ao setor; promover a integração dos turnos 
de serviço; elaborar relatórios pertinentes ao setor; manter em perfeitas condições de funcionamento 
os equipamentos eletrônicos do Plenário, das Comissões e das Salas de Reuniões do Senado Federal, 
bem como os equipamentos eletrônicos de áudio da Secretaria de Registro e Redação Parlamentar, 
gabinetes parlamentares e das residências oficiais, executando a manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de gravação digital e demais aparelhos; prever as necessidades de plantões téc-
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nicos; acompanhar e fiscalizar as instalações de equipamentos feitos por terceiros nesses ambientes; 
controlar as escalas de trabalho dos técnicos; e executar tarefas correlatas;
c) Serviço de Almoxarifado de Material Eletrônico, ao qual compete, sob a supervisão e orientação 
técnica do Serviço de Administração de Almoxarifados, gerenciar os estoques dos produtos, materiais 
e insumos eletrônicos; manter os produtos adequadamente armazenados, zelando para que as con-
dições ambientais fiquem dentro dos padrões preestabelecidos; instruir os processos de aquisição, 
inclusive quanto ao calendário de compras; e executar outras tarefas correlatas;
d) Serviço de Atendimento ao Usuário, ao qual compete centralizar a demanda de solicitações feitas 
à Secretaria, distribuí-las às Coordenações especializadas, observando a competência de cada uma; 
emitir relatórios diários e mensais com as informações solicitadas; estabelecer prioridades de aten-
dimento aos demais serviços técnicos da Secretaria; e executar tarefas correlatas;
e) Serviço Técnico de Atendimento a Eventos, ao qual compete executar a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos eletrônicos; realizar instalações e posterior recolhimento de equipamentos 
nos diversos eventos oficiais do Senado Federal que requeiram sonorização e equipamentos multi-
mídia; revisar e manter em perfeito funcionamento os equipamentos de áudio do Auditório Petrônio 
Portella, os pontos de som da Casa, a Central de Relógio e as instalações eletrônicas das residências 
dos Senadores; atender às chamadas técnicas dos Gabinetes dos Senadores e dos diversos órgãos do 
Senado Federal; elaborar e controlar as escalas de trabalho dos técnicos; e executar tarefas correlatas;

XIII – Coordenação Técnica Digital e Suporte Multimídia, à qual compete supervisionar o armazenamen-
to, a organização e o arquivamento do acervo multimídia dos órgãos de comunicação social do Senado 
Federal; coordenar os processos de implantação de novas tecnologias aplicadas ao acervo; preservar, dar 
acesso e divulgar a documentação arquivada, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Edição Digital, ao qual compete centralizar a demanda de solicitações de edição e cópia 
de conteúdo digital feitas à Coordenação; estabelecer prioridades de atendimento; gerir a operação 
das estações de trabalho de áudio e vídeo; certificar a qualidade das cópias fornecidas; e executar 
outras tarefas correlatas
b) Serviço de Infraestrutura e Manutenção Multímida, ao qual compete planejar, orientar, executar, 
dar manutenção e coordenar a execução das atividades relacionadas a especificações técnicas, ela-
boração de diagramas e aquisição de novos equipamentos para manter e expandir a rede de dados 
da Coordenação e respectivos equipamentos periféricos a esta rede, bem como sua integração com 
a rede do PRODASEN; manter em funcionamento a infraestrutura de rede e demais elementos de in-
terconexão; e executar outras tarefas correlatas;
c) Serviço de Gestão de Conteúdos Digitais, ao qual compete coordenar as atividades de organização 
e armazenamento do acervo digital de competência da Coordenação; produzir e disponibilizar rela-
tórios periódicos pertinentes a sua área de atuação; subsidiar o desenvolvimento e a manutenção de 
sistemas de informação aplicados à Coordenação; e executar outras tarefas correlatas;
d) Serviço de Desenvolvimento e Integração de Sistemas Digitais, ao qual compete realizar o desen-
volvimento e gestão dos softwares do banco de dados da plataforma de rede digital da Coordenação, 
bem como sua integração com os softwares e bases de dados do PRODASEN; manter os softwares 
desenvolvidos internamente em permanente evolução; especificar e acompanhar o desenvolvimento 
de softwares para atender as novas necessidades de gestão digital de conteúdo da Coordenação; e 
executar outras tarefas correlatas;
e) Serviço de Suporte Técnico e Digitalização, ao qual compete realizar o suporte de infraestrutura de 
hardware e software de todas as plataformas digitais interligadas a rede de dados da Coordenação e 
a operação de digitalização de áudio e vídeo dos eventos de Plenário, Comissões e do acervo audio-
visual do Senado Federal; e executar outras tarefas correlatas.

.................................................................................................................................................................................................
Art. 263. À Secretaria de Gestão de Informação e Documentação compete planejar, coordenar, implan-
tar e supervisionar as políticas de Gestão da Informação e Documentação administrativa no Senado 
Federal; definir e supervisionar a implementação das políticas de indexação, classificação, catalogação, 
armazenamento, preservação e acesso à informação e documentos administrativos do Senado Federal, 
em conformidade com a Política Geral de Indexação, Classificação e Catalogação do Senado Federal e 
observadas as competências previstas no caput do art. 244; definir e supervisionar os parâmetros téc-
nicos de produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos administrativos eletrô-
nicos no âmbito do Senado Federal; planejar, implementar e avaliar as políticas e ações de gestão de 
conteúdos dos portais corporativos e institucionais do Senado Federal; participar das ações conjuntas 
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de proposição de arquitetura da informação; assegurar o apoio instrumental na gestão da informação 
e de documentos; definir, planejar, coordenar, implantar e supervisionar as políticas conservação e pre-
servação da memória e do patrimônio histórico, artístico e cultural do Senado Federal; propor ações es-
tratégicas e políticas que envolvam os sistemas de informação do Senado Federal; coordenar e realizar 
o atendimento presencial ao cidadão e atender a solicitações de pesquisa e recuperação de informações 
do Senado Federal em conformidade com a legislação específica em vigor, em especial a Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011; apoiar e promover ações para consolidação da cultura da transparência no 
Senado Federal; submeter à apreciação do Diretor-Geral relação de documentos a serem encaminha-
dos à destruição, bem como o plano de classificação e a tabela de temporalidade de documentos, tudo 
após a competente instrução na forma regulamentar; participar das ações de gestão da informação do 
Projeto LexML; e executar outras tarefas correlatas. 
§ 1º A Secretaria de Gestão de Informação e Documentação tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Diretoria Adjunta;

a) Serviço de Tradução e Interpretação;
b) Serviço de Museu;
c) Serviço de Informação ao Cidadão;
d) Serviço de Informação Administrativa;

II – Gabinete Administrativo;
III – Escritório Setorial de Gestão;
IV – Coordenação de Arquivo;

a) Serviço de Processo Eletrônico;
b) Serviço de Apoio Administrativo;
c) Serviço de Arquivo Legislativo;
d) Serviço de Arquivo Administrativo;
e) Serviço de Protocolo Administrativo;
f) Serviço de Arquivo Histórico;
g) Serviço de Pesquisa e Atendimento ao Usuário;
h) Serviço de Conservação e Preservação do Acervo;

V – Coordenação de Biblioteca:
a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço de Biblioteca Técnica de Informática;
c) Serviço de Pesquisa e Recuperação de Informações Bibliográficas;
d) Serviço de Pesquisa Parlamentar;
e) Serviço de Manutenção e Conservação de Acervo;
f) Serviço de Empréstimo e Devolução de Material Bibliográfico;
g) Serviço de Desenvolvimento de Coleções;
h) Serviço de Processamento de Livros;
i) Serviço de Processamento de Artigos de Revistas;
j) Serviço de Processamento de Jornais;
k) Serviço de Biblioteca Digital;
l) Serviço de Registro de Coleções de Revistas;
m) Serviço de Gerência da Rede Virtual de Bibliotecas;

§ 2º Os órgãos subordinados da Secretaria de Gestão de Informação e Documentação têm as seguintes 
atribuições: 
I – Diretoria Adjunta, a qual compete promover as ações de integração e articulação entre os órgãos da 
Secretaria e as demais unidades do Senado Federal, bem como, auxiliar na articulação com unidades 
congêneres às unidades do Senado Federal com as de outras instituições; auxiliar o titular do órgão na 
execução das atividades de coordenação, supervisão e monitoramento dos serviços a ela subordinados 
e órgãos vinculados à Secretaria; identificar, planejar e supervisionar atividades que visem o aproveita-
mento de sinergias e complementaridades no âmbito das unidades componentes; subsidiar a direção do 
órgão com diagnósticos e notas técnicas; desenvolver estudos sobre a gestão estratégica da informação 
no Senado Federal; participar da implementação da arquitetura do Portal do Senado, a partir da aná-
lise das demandas do público externo e dos conhecimentos dos provedores internos; substituir o titular 
da Secretaria em seus afastamentos; e realizar outras atividades correlatas, com as seguintes unidades 
subordinadas:
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a) Serviço de Tradução e Interpretação, ao qual compete proceder, por meio de recursos próprios ou 
contratados, a tradução ou versão de documentos de caráter legislativo ou administrativo; atuar, por 
meio de recursos próprios ou contratados, na interpretação consecutiva de audiências concedidas 
pelo Presidente do Senado Federal e pelos senadores a dignitários estrangeiros; controlar a execução 
dos trabalhos, armazenar e recuperar as informações relativas à sua área de atuação; produzir rela-
tórios; e realizar outras atividades correlatas;
b) Serviço de Museu, ao qual compete planejar, implantar e supervisionar e avaliar periodicamente 
o Plano Museológico do Senado Federal; propor e gerir redes de cooperação com outras instituições 
congêneres; propor instrumentos de normatização das atividades do Museu; propor regulamentação 
para o uso dos espaços integrantes do museu e gerenciá-los; planejar, elaborar, executar, avaliar e 
registrar projetos socioeducativos; planejar, coordenar, desenvolver, executar, e divulgar projetos, es-
tudos e pesquisas no âmbito da história do Senado Federal; conservar e preservar o acervo histórico, 
artístico e cultural; e executar outras tarefas correlatas.
c) Serviço de Informação ao Cidadão, ao qual compete atender e orientar o cidadão quanto à uti-
lização dos recursos informacionais e de instrumentos de pesquisa, em modo presencial e remoto; 
colaborar no fomento da cultura de acesso à informação; informar sobre a tramitação de pedidos de 
acesso à informação; executar e monitorar relatórios de atendimento ao cidadão e o relatório anual 
com informações atinentes à implementação da Lei nº 12. 527, de 18 de novembro de 2011 e do Ato da 
Comissão Diretora nº 9, de 2012; prestar assessoria técnica e operacional à Comissão Permanente de 
Acesso a Dados, Informações e Documentos do Senado Federal; e executar outras tarefas correlatas.
d) Serviço de Informação Administrativa, ao qual compete coordenar, controlar, alimentar e recuperar 
as informações relativas aos atos administrativos normativos do Senado Federal, que constituem a 
base de dados de normas administrativas; participar do estabelecimento dos padrões de linguagem 
documentária e de metadados do Senado Federal, em especial, aquela utilizada na base de dados de 
normas administrativas; auxiliar na avaliação do conteúdo do sítio institucional quanto à relevância 
para o Senado Federal e para o cidadão, seguindo critérios de interesse, correção, coerência, clareza, 
e navegabilidade; avaliar e propor ao Comitê Gestor do Site do Senado Federal formas de indexação 
de conteúdos e de páginas do sítio do Senado Federal de maneira a aperfeiçoar a recuperação das 
informações; e executar outras atividades correlatas.

II – Gabinete Administrativo, ao qual compete providenciar sobre o expediente, as audiências e a repre-
sentação do titular da unidade; executar tarefas de suporte administrativo; gerir os recursos humanos, 
materiais e administrativos; elaborar estudos e projetos técnicos; produzir relatórios; e realizar outras 
atividades correlatas;
III – Escritório Setorial de Gestão, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e 
Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete colaborar na 
formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corporativas; 
assessorar a Secretaria, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência de programas 
e projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elaboração e acompa-
nhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, na melhoria 
de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do 
desempenho da Secretaria no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de 
serviços prestados e satisfação de seus clientes;
VII – Coordenação de Arquivo, à qual compete planejar e executar a gestão, conservação, preservação 
e disponibilização dos documentos do Senado Federal e Congresso Nacional; exercer a função de órgão 
central do Sistema de Arquivo e Controle de Documentos do Senado Federal e do Congresso Nacional; 
auxiliar na elaboração de estudos técnicos e propor normas e procedimentos de gestão, segurança e 
preservação de documentos em qualquer suporte; participar do controle de qualidade dos sistemas de 
informação; prestar consultoria arquivística às unidades setoriais do Senado Federal e Congresso Na-
cional no que se refere à gestão arquivística de documentos, bem como na transferência, eliminação e 
recolhimento de documentos à Coordenação de Arquivo; e executar outras tarefas correlatas, com as 
seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Processo Eletrônico, ao qual compete planejar e controlar as atividades de provimento 
de dados, análises e informações, especialmente aqueles necessários à execução dos trabalhos de 
assessoramento e aqueles pertinentes aos processos e documentos do Senado Federal e do Congres-
so Nacional, para os órgãos da Casa e para o público externo; planejar, supervisionar e controlar as 
atividades de estruturação, organização, pesquisa, análise, compilação e publicação de informações 
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no âmbito do processo eletrônico; coordenar as atividades de modernização do processo eletrônico; 
coordenar e instrumentalizar os estudos acerca de estatísticas do processo eletrônico; fornecer o su-
porte informacional aos gabinetes de Senadores, Secretaria Geral da Mesa, Diretoria Geral e demais 
unidades do Senado Federal nos trabalhos desenvolvidos no âmbito específico do processo eletrônico; 
fornecer suporte técnico e treinamento para uso do Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de 
Documentos no que se refere ao recebimento, criação, tramitação, digitalização, assinatura eletrôni-
ca, arquivamento de documentos eletrônicos e demais procedimentos relacionados ao processo ele-
trônico; auxiliar as unidades no levantamento de tipologias documentais, implementação de fluxos 
trabalho e automação de processos de trabalho; colaborar na implementação de novas funcionalida-
des e integrações do Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos e demais sistemas 
que compõem o processo eletrônico. Garantir a implantação das diretrizes determinadas pela Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); e executar atividades correlatas.
b) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete elaborar, receber, controlar e distribuir o expe-
diente; providenciar o registro, controle, requisição e distribuição do material, auxiliar e assessorar o 
Coordenador no desempenho das suas atividades; elaborar relatórios de atividades e executar outras 
tarefas correlatas;
c) Serviço de Arquivo Legislativo, ao qual compete receber, conferir, classificar, avaliar, e tornar aces-
síveis os documentos legislativos, em qualquer suporte, de fase intermediária, ressalvados os casos 
previstos em lei, transferidos da Presidência do Senado, das Comissões Parlamentares, dos Gabine-
tes dos Senadores, do Plenário, da Secretaria-Geral da Mesa e demais unidades legislativas; aplicar 
a Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo do Senado Federal e do Congresso Nacional 
nos documentos custodiados pela unidade, promovendo o recolhimento ao Arquivo Histórico ou a 
eliminação dos documentos desprovidos de valor; prestar consultoria técnica arquivística às unidades 
setoriais legislativas, promovendo a gestão documental; e executar outras tarefas correlatas;
d) Serviço de Arquivo Administrativo, ao qual compete receber, conferir, classificar, avaliar, conservar 
e tornar acessíveis os documentos administrativos em qualquer suporte de fase intermediária, ressal-
vados os casos previstos em lei, transferidos dos arquivos setoriais; aplicar a Tabela de Temporalidade 
de Documentos de Arquivo do Senado Federal e do Congresso Nacional nos documentos custodiados 
pela unidade, promovendo o recolhimento ao Arquivo Histórico ou a eliminação dos documentos 
desprovidos de valor; prestar consultoria técnica arquivística às unidades setoriais administrativas, 
promovendo a gestão documental; e executar outras tarefas correlatas;
e) Serviço de Protocolo Administrativo, ao qual compete receber, conferir, protocolar, cadastrar, clas-
sificar, autuar, digitalizar, arquivar, transferir à Coordenação de Arquivo e encaminhar os documen-
tos de natureza administrativa, produzidos e recebidos pelo Senado Federal e o Congresso Nacional; 
e executar outras tarefas correlatas;
f) Serviço de Arquivo Histórico, ao qual compete recolher os documentos de valor histórico e cultural 
das áreas Legislativa e Administrativa, elaborar quadro e sistema de arranjo, descrever, conservar, 
preservar e custodiar os documentos de fase permanente; orientar e acompanhar as atividades de 
pesquisa; elaborar instrumentos de pesquisa; difundir o acervo arquivístico custodiado; propor, ela-
borar e executar projetos de difusão cultural; elaborar as publicações da Coordenação; dar acesso aos 
documentos sob sua guarda; organizar e atualizar os dados biográficos dos Senadores, alimentando 
o banco de dados correspondente; elaborar publicações sobre as biografias dos Senadores em qual-
quer suporte; e executar atividades correlatas; 
g) Serviço de Pesquisa e Atendimento ao Usuário, ao qual compete subsidiar pesquisas específicas 
para atender demandas de Senadores, Diretores e das unidades do Senado Federal; dar acesso às in-
formações arquivísticas, em conformidade com a legislação específica em vigor, em especial a Lei nº 
12.527 de 18 de novembro de 2011; prestar informações e orientações aos usuários internos e externos 
e aos correspondentes do Brasil e do exterior na utilização de recursos informacionais e instrumen-
tos de pesquisa disponíveis; preparar e fornecer cópias autenticadas dos documentos constantes no 
acervo; e executar outras tarefas correlatas;
h) Serviço de Conservação e Preservação do Acervo, ao qual compete planejar, supervisionar e coor-
denar as atividades de manutenção e conservação dos documentos em fase corrente, intermediária 
e permanente em qualquer órgão ou unidade do Senado Federal; definir e prestar orientação quan-
to às condições ideais, tanto ambientais quanto de segurança, para guarda do acervo; promover a 
segurança e preservação dos documentos em qualquer suporte; propor normas de gestão dos docu-
mentos digitais, fotografias e demais suportes especiais que são produzidos nas unidades do Senado 
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Federal; executar os procedimentos para eliminação dos documentos desprovidos de valor em apoio 
a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos; e executar outras tarefas correlatas;

VIII – Coordenação de Biblioteca, à qual compete fornecer o suporte informacional aos trabalhos desen-
volvidos no âmbito do Senado Federal; manter o acervo atualizado; promover a participação da Biblio-
teca do Senado Federal em redes nacionais e internacionais de bibliotecas; supervisionar a divulgação de 
serviços e produtos da Biblioteca na Internet e nas redes sociais; coordenar os eventos culturais sediados 
na Biblioteca; possibilitar a todo cidadão o acesso ao acervo e aos documentos multimídia disponíveis 
na Biblioteca; planejar e supervisionar as atividades relativas aos setores de pesquisa e recuperação de 
informações bibliográficas; estabelecer, e avaliar periodicamente o padrão da linguagem documentária 
das bibliotecas da Rede Virtual de Bibliotecas – Congresso Nacional – RVBI; supervisionar a execução do 
processamento técnico de informações bibliográficas; gerenciar a RVBI e a Biblioteca técnica de infor-
mática e executar tarefas correlatas, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete; elaborar, receber, controlar e distribuir o expe-
diente; providenciar o registro, controle, requisição e distribuição do material; auxiliar e assessorar o 
Diretor do Coordenação no desempenho das suas atividades; elaborar relatórios e estatísticas; zelar 
pela conservação da infraestrutura da Biblioteca; organizar as exposições e lançamentos de livros 
realizados no saguão da Biblioteca; providenciar as reuniões de parlamentares, diretores da Casa e 
demais autoridades realizadas na Biblioteca; e executar outras tarefas correlatas;
b) Serviço de Biblioteca Técnica de Informática, ao qual compete fornecer o suporte informacional aos 
trabalhos desenvolvidos no âmbito específico de tecnologia da informação e informática; selecionar, 
catalogar, classificar e indexar os documentos técnicos de informática; atuar na recuperação de infor-
mações bibliográficas, circulação e manutenção de seu acervo técnico e executar tarefas correlatas.
c) Serviço de Pesquisa e Recuperação de Informações Bibliográficas, ao qual compete elaborar pes-
quisas bibliográficas, sobre temas de interesse dos usuários; orientar os usuários quanto à utilização 
dos recursos informacionais da Biblioteca e no direcionamento às fontes de informação adequadas; 
realizar visitas orientadas às dependências da Biblioteca; coordenar a realização dos trabalhos de 
reprografia, obedecendo à legislação de direitos autorais e às normas internas; colaborar com a re-
alização de exposições na Biblioteca; controlar a utilização da sala de acesso digital e de pesquisa e 
recuperação de informações na coleção de microfilmes; e executar tarefas correlatas;
d) Serviço de Pesquisa Parlamentar, ao qual compete fornecer suporte informacional com a função 
precípua de subsidiar parlamentares, comissões, diretores, consultores e advogados do Senado Federal 
em todas as etapas do processo legislativo; elaborar buscas bibliográficas para os usuários prioritários 
em bases de dados nacionais e estrangeiras; orientar e treinar os parlamentares, diretores, consul-
tores e advogados do Senado na utilização das ferramentas de busca e dos recursos informacionais 
impressos e eletrônicos oferecidos pela Biblioteca; avaliar as bases de dados a serem incorporadas ao 
acervo e assinadas pela Biblioteca; e executar tarefas correlatas.
e) Serviço de Manutenção e Conservação do Acervo, ao qual compete zelar pela organização, ma-
nutenção e conservação do acervo de livros, folhetos, periódicos e outros materiais; efetuar a orde-
nação e guarda diária do acervo; selecionar e encaminhar para restauração e/ou encadernação as 
publicações que necessitem de conservação; efetuar periodicamente a revisão, avaliação e descarte 
dos acervos nas estantes; coordenar o controle das obras raras encaminhadas para digitalização; 
consolidar os dados estatísticos de atendimento e executar tarefas correlatas;
f) Serviço de Empréstimo e Devolução de Material Bibliográfico, ao qual compete gerenciar o em-
préstimo, devolução, renovação e reserva de publicações do acervo da Biblioteca aos parlamentares, 
servidores, unidades do Senado Federal e bibliotecas conveniadas; controlar e solicitar a devolução 
das obras em atraso ou reposição das obras extraviadas; manter atualizado o cadastro de usuários 
e executar tarefas correlatas.
g) Serviço de Desenvolvimento de Coleções, ao qual compete definir e aplicar as políticas de seleção, 
aquisição e descarte do acervo; gerenciar os contratos e os processos de aquisição e descarte do acer-
vo e assinaturas de bases de dados e periódicos; registrar e pré-catalogar as novas aquisições; definir 
e aplicar a metodologia e estudo da coleção, bem como a política de intercâmbio de publicações; 
coordenar o inventário do acervo; e executar outras tarefas correlatas;
h) Serviço de Processamento de Livros, ao qual compete catalogar, classificar e indexar os livros, fo-
lhetos e mapas, inclusive digitais; alimentar as bases de dados bibliográficos e administrativos da 
Rede Virtual de Bibliotecas – Congresso Nacional – RVBI; catalogar na fonte as obras publicadas pelo 
Senado Federal; preparar o material processado para uso; elaborar o Boletim de Novas Aquisições 
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da Biblioteca; colaborar com a edição de bibliografias e outros produtos do Senado Federal; colabo-
rar no controle da linguagem documentária utilizada pela RVBI; e executar outras tarefas correlatas;
i) Serviço de Processamento de Artigos de Revistas, ao qual compete catalogar, classificar, indexar os 
artigos de periódicos na Rede Virtual de Bibliotecas – RVBI; alimentar as bases de dados bibliográficos 
e administrativos da RVBI; preparar o material processado para uso; colaborar com a edição de bi-
bliografias e outros produtos do Senado Federal; colaborar no controle da linguagem documentária 
utilizada pela RVBI; e executar outras tarefas correlatas;
j) Serviço de Processamento de Jornais, ao qual compete registrar e controlar o recebimento dos 
jornais; selecionar, catalogar, classificar e indexar os artigos de jornais; alimentar as bases de dados 
bibliográficos e administrativos de jornais na Rede Virtual de Bibliotecas – RVBI, preparar o material 
processado para uso; elaborar clippings eletrônicos por meio da captura de matérias na Internet; 
orientar os usuários na utilização da coleção de jornais; pesquisar nas coleções e nas pastas de arti-
gos de jornais; colaborar na edição de bibliografias e outros produtos de interesse do Senado Federal; 
colaborar no controle da linguagem documentária utilizada pela RVBI; manter o arquivo de recortes 
de jornais; e executar outras tarefas correlatas;
k) Serviço de Biblioteca Digital, ao qual compete planejar, gerenciar e manter atualizada a Biblioteca 
Digital; avaliar, controlar, catalogar, classificar e indexar os recursos eletrônicos para compor o acervo 
da Biblioteca Digital e garantir a preservação das obras em formato digital; coordenar a digitalização 
do acervo impresso da Biblioteca e de outros órgãos do Senado Federal para compor a Biblioteca Di-
gital, assim como gerenciar contratos com a mesma natureza; gerenciar e garantir acesso às bases 
de dados de recursos eletrônicos contratados pela Biblioteca; gerenciar o conteúdo da página na Bi-
blioteca na Internet; e executar outras tarefas correlatas;
l) Serviço de Registro de Coleções de Revistas, ao qual compete registrar e controlar o recebimento 
dos fascículos de revistas e efetuar a cobrança de títulos em atraso; manter e controlar o cadastro de 
fornecedores de periódicos; coordenar o processo de seleção de títulos de periódicos para aquisição; 
alimentar as bases de dados bibliográficos e administrativos de periódicos; controlar a distribuição 
de periódicos adquiridos para as unidades do Senado Federal; gerenciar os processos de aquisição de 
periódicos; elaborar o Sumário de Revistas da Biblioteca; coordenar o inventário de periódicos; parti-
cipar na política de aquisição e descarte de periódicos e executar outras tarefas correlatas;
m) Serviço de Gerência da Rede Virtual de Bibliotecas, ao qual compete orientar e coordenar a parti-
cipação das bibliotecas na Rede Virtual de Bibliotecas – Congresso Nacional – RVBI; controlar a qua-
lidade das informações das bases de dados bibliográficos e administrativos; padronizar e atualizar a 
base de dados terminológicos e de autoridades; padronizar os critérios de catalogação, classificação 
e indexação dos documentos; administrar o funcionamento do sistema automatizado de gerencia-
mento de bibliotecas; coordenar e ministrar treinamentos aos usuários alimentadores da RVBI; coor-
denar a elaboração de bibliografias especializadas e executar outras tarefas correlatas.

Art. 264. ................................................................................................................................................................................
§ 1º .........................................................................................................................................................................................
VI – .........................................................................................................................................................................................

j) Serviço de Desenvolvimento do Sistema de Votação Eletrônica
.................................................................................................................................................................................................
§ 2º .........................................................................................................................................................................................
VI – .........................................................................................................................................................................................

j) Ao Serviço de Desenvolvimento do Sistema de Votação Eletrônica compete planejar e projetar a in-
fraestrutura computacional relacionada ao Sistema de Votação Eletrônica (SVE), incluindo servidores 
de aplicação, sistemas de armazenamento de dados, de comunicação em rede e sistemas operacionais, 
bem como gerenciar sua manutenção; gerenciar a manutenção corretiva do software do SVE; desen-
volver e implementar novas funcionalidades ou versões do software do SVE, em articulação com o 
órgão responsável pelo SVE na Secretaria-Geral da Mesa; realizar a manutenção e o desenvolvimento 
de componentes de software de interface com periféricos relacionados ao SVE; planejar e gerenciar 
os aspectos de segurança da informação, de forma a garantir a confidencialidade, integridade e dis-
ponibilidade dos dados; gerenciar os aspectos relativos a segurança de acesso, rotinas de backup e 
recuperação de dados e o plano de contingência dos recursos de hardware e software relacionados 
ao SVE; e executar atividades correlatas.

.................................................................................................................................................................................................
Art.266. .................................................................................................................................................................................
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§3º ..........................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................

b) Serviço de Credenciamento, ao qual compete emitir, controlar e recolher credenciais de identifi-
cação de profissionais da imprensa, de empresas contratadas pelo Senado Federal, de estagiários e 
de assessores parlamentares; emitir crachás e identificação funcional de servidores ativos, crachás 
de servidores requisitados, identificação funcional de aposentados e identificação de Parlamentares; 
emitir, controlar e recolher a identificação dos servidores policiais legislativos; emitir os certificados de 
registro de armas de fogo institucionais e as dos integrantes da Secretaria de Polícia; emitir, controlar 
e recolher credencial de veículos para acesso aos estacionamentos privativos e executar atividades 
correlatas;

.................................................................................................................................................................................................
Art.270. .................................................................................................................................................................................
§3º ..........................................................................................................................................................................................
I– ............................................................................................................................................................................................

b) ao Serviço de Apoio Técnico Administrativo compete receber, conferir, organizar, classificar, ava-
liar, arquivar e manter em arquivo documentos de fase corrente, referentes à área administrativa, 
produzidos e recebidos em função de suas atividades, em qualquer suporte, de acordo com o Plano 
de Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos do Senado Federal; registrar e controlar 
o empréstimo de documentos arquivados; recuperar informações sobre a localização e o conteúdo 
dos documentos; selecionar, periodicamente, os documentos mantidos em seus arquivos, para fins 
de eliminação ou transferência à Coordenação de Arquivo; controlar os prazos para confecção dos 
trabalhos requisitados ao órgão; efetuar o controle patrimonial e a administração de recursos huma-
nos da Advocacia do Senado Federal;

.................................................................................................................................................................................................
Art. 271. À Secretaria de Controle Interno do Senado Federal, órgão de assessoramento superior, compe-
te avaliar a regular e efetiva aplicação dos recursos públicos do Senado Federal, por meio de auditorias, 
atividades e demais ações de controle, de forma a contribuir, respeitando a segregação de funções, para 
o contínuo aperfeiçoamento da gestão administrativa, atuando com compromisso institucional, inde-
pendência do órgão de controle interno, ética profissional, imparcialidade do auditor e objetividade nas 
ações de controle; prestar consultoria, na área de sua competência, à Mesa, à Comissão Diretora e seus 
membros, ao Presidente e à Diretoria-Geral, sob os aspectos da legalidade, da legitimidade, da economi-
cidade, da efetividade, da eficiência e da eficácia, no âmbito do Senado Federal; elaborar o Plano Anual 
das Auditorias, Atividades e Ações de Controle Interno (PAInt) e submetê-lo ao Primeiro-Secretário, para 
aprovação; planejar, dirigir, fiscalizar e executar as atividades de auditoria e inspeção contábil, financei-
ra, orçamentária, operacional, patrimonial, pessoal e de tecnologia da informação, abrangendo todas 
as receitas e despesas públicas; apresentar anualmente ao Primeiro-Secretário o Relatório das Audito-
rias, Atividades e Ações de Controle (RAInt) realizadas no período, com informações das recomendações 
feitas e da avaliação das providências tomadas pela Administração; propor normas e procedimentos 
para o adequado gerenciamento de riscos, o aprimoramento da governança e o aperfeiçoamento dos 
controles internos administrativos sobre os atos que impliquem despesa ou obrigações; criar condições 
indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo, exercido pelo Tribunal de Contas da União; 
promover a integração de ações com os demais órgãos do Sistema de Controle Interno dos Poderes da 
União; elaborar e manter atualizado o Manual da Secretaria de Controle Interno; realizar outras audito-
rias, atividades e ações de controle por iniciativa própria ou por determinação da Comissão Diretora e 
desempenhar outras atividades correlatas.
§ 1º A Secretaria de Controle Interno tem a seguinte estrutura:
I – Diretoria Adjunta:

a) Serviço de Auditoria de Tecnologia da Informação;
II – Gabinete Administrativo; 
III – Escritório Setorial de Gestão;
IV – Coordenação de Auditoria Contábil e Financeira:

a) Serviço de Auditoria Contábil e Prestação de Contas;
b) Serviço de Auditoria de Despesas Especiais;
c) Serviço de Auditoria de Programas e de Acompanhamento da Execução Orçamentária;

V – Coordenação de Auditoria de Contratações:
a) Serviço de Auditoria de Contratações;
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b) Serviço de Auditoria de Contratações de Obras e Serviços de Engenharia;
VI – Coordenação de Auditoria de Recursos Humanos:

a) Serviço de Auditoria de Direitos e Vantagens;
b) Serviço de Auditoria de Admissões e Concessões;

§ 2º As unidades da estrutura da Secretaria de Controle Interno do Senado Federal têm as seguintes atri-
buições e competências:
I – à Diretoria Adjunta compete auxiliar ao Diretor da Secretaria no desempenho de suas atribuições de 
superior coordenação, supervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; 
substituir o Diretor da Secretaria em seus afastamentos, faltas e impedimentos; elaborar estudos técnicos 
e pareceres; planejar e gerir, sob a orientação do Diretor da Secretaria, os planos, programas, projetos e 
processos de negócio da Secretaria; elaborar e submeter previamente ao Diretor da Secretaria propostas 
ao PAInt da área de Tecnologia da Informação; coordenar e acompanhar as atividades de auditoria de-
senvolvidas por seu Serviço; organizar e consolidar as informações extraídas dos relatórios de auditoria 
e dos outros expedientes produzidos pelo seu Serviço, necessárias à inclusão na tomada de contas anual, 
encaminhando-as ao Diretor da Secretaria; avaliar e acompanhar o cumprimento das recomendações 
da Secretaria de Controle Interno e das determinações do Tribunal de Contas da União; propor normas e 
encaminhar providências para correção das impropriedades verificadas; pesquisar e sistematizar a juris-
prudência e normas internas afetas à área; realizar outras auditorias, em sua área de atuação, por inicia-
tiva própria ou por determinação do Diretor da Secretaria e desempenhar outras atividades correlatas.
a) Serviço de Auditoria de Tecnologia da Informação ao qual compete planejar e executar auditorias, de 
acordo com o PAInt, concernentes a Tecnologia da Informação; monitorar a implantação dos planos de 
ação de Tecnologia da Informação, pelos gestores, com o objetivo de verificar o atendimento às reco-
mendações da Secretaria de Controle Interno e determinações do Tribunal de Contas da União; examinar 
e emitir parecer, quando solicitado, acerca da legalidade, da legitimidade, da economicidade, da efeti-
vidade, da eficiência e da eficácia de atos de gestão praticados no âmbito da sua competência técnica; 
realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a métodos, técnicas e padrões pertinentes aos seus 
papéis de trabalho e realizar outras atividades correlatas.
II – ao Gabinete Administrativo compete providenciar o expediente, as audiências e a representação do 
Diretor da Secretaria; auxiliar e assessorar os diretores da Secretaria no desempenho de suas atividades; 
executar as tarefas de suporte administrativo e de informática vinculadas às atribuições do órgão; con-
trolar e distribuir o material e o expediente do órgão, obedecida a sistemática estabelecida pelo Diretor 
da Secretaria; controlar o trâmite de documentos dentro do órgão e entre este e as demais unidades do 
Senado e executar tarefas correlatas.
V – à Coordenação de Auditoria Contábil e Financeira compete elaborar e submeter previamente ao 
Diretor da Secretaria propostas ao PAInt da área Contábil e Financeira; coordenar e acompanhar as ati-
vidades de auditoria desenvolvidas por seus Serviços; organizar e consolidar as informações extraídas 
dos relatórios de auditoria e dos outros expedientes produzidos por seus Serviços, necessárias à inclusão 
na tomada de contas anual, encaminhando-as ao Diretor da Secretaria; assegurar a atualização das 
bases de informações necessárias ao desempenho de sua competência; manter intercâmbio de dados e 
conhecimentos técnicos com as unidades do Senado Federal; avaliar e acompanhar o cumprimento das 
recomendações da Secretaria de Controle Interno e das determinações do Tribunal de Contas da União; 
propor normas e encaminhar providências para correção das impropriedades verificadas; realizar audi-
toria nos registros contábeis, inclusive dos fundos especiais, verificando a obediência aos princípios fun-
damentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem adequadamente a situação 
econômico-financeira do patrimônio e das operações; examinar os processos de tomada de contas e a 
documentação instrutiva e comprobatória dos atos e fatos administrativos, das receitas, das despesas 
e do controle patrimonial; emitir relatório e certificado de auditoria sobre as contas anuais, com vistas 
ao seu encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; verificar a compatibilidade entre as variações 
patrimoniais e os rendimentos auferidos por senadores e servidores ocupantes de cargo em comissão 
ou função comissionada, por meio de sindicância patrimonial, instituída e regulamentada por ato da 
Comissão Diretora; analisar e emitir parecer sobre as prestações de contas das entidades beneficiárias 
de transferências de recursos do Senado Federal por meio de convênios, contratos de repasse e termos 
de cooperação e de outras transferências realizadas, e sobre os processos de suprimentos de fundos, de 
pagamento de diárias, aquisição de passagens aéreas, indenizações e ressarcimentos de qualquer natu-
reza; acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal no 
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âmbito do Senado Federal; realizar outras auditorias, em sua área de atuação, por iniciativa própria ou 
por determinação do Diretor da Secretaria e desempenhar outras atividades correlatas.

a) Serviço de Auditoria Contábil e Prestação de Contas, ao qual compete planejar e executar audi-
torias, de acordo com o PAInt, concernentes a sua área de atuação; realizar auditoria nos registros 
contábeis, inclusive dos fundos especiais, por amostragem, verificando a obediência aos princípios 
fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, adequadamente, a 
situação econômico-financeira do patrimônio e das operações; examinar, por amostragem, os pro-
cessos de tomada de contas e a documentação instrutiva e comprobatória dos atos e fatos adminis-
trativos, das receitas, das despesas e do controle patrimonial; emitir relatório e certificado de auditoria 
sobre as contas anuais, para seu encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; analisar e emitir 
parecer sobre as prestações de contas das entidades beneficiárias de transferências de recursos do Se-
nado por meio de convênios, contratos de repasse e termos de cooperação e de outras transferências 
realizadas, bem como sobre os processos de suprimentos de fundos, de pagamento de diárias, aqui-
sição de passagens aéreas, indenizações e ressarcimentos de qualquer natureza; realizar pesquisas 
e desenvolver estudos relacionados a métodos, técnicas e padrões pertinentes aos seus trabalhos e 
realizar outras atividades correlatas.
b) Serviço de Auditoria de Despesas Especiais, ao qual compete planejar e executar auditorias, de 
acordo com o PAInt, concernentes a sua área de atuação; analisar e emitir parecer sobre as presta-
ções de contas das entidades subvencionadas pelo Senado Federal e de outras transferências reali-
zadas, bem como o acompanhamento da aplicação dos recursos repassados pelo Senado Federal a 
essas entidades; analisar os suprimentos de fundos concedidos e os processos de ressarcimento de 
despesas; examinar as prestações de contas apresentadas pelo Conselho de Supervisão do Sistema 
Integrado de Saúde (SIS); emitir parecer e realizar auditorias e perícias sobre eventos relacionados às 
tomadas de contas especiais; acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal no âmbito do Senado Federal e de seus órgãos supervisionados; conferir os 
dados constantes do Relatório de Gestão Fiscal, publicado quadrimestralmente, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a métodos, técnicas e 
padrões pertinentes aos seus trabalhos e realizar outras atividades correlatas.
c) Serviço de Auditoria de Programas e de Acompanhamento da Execução Orçamentária, ao qual 
compete planejar e executar auditorias, de acordo com o PAInt, concernentes a sua área de atuação; 
realizar auditoria contábil nos procedimentos expostos pela contabilidade analítica e na observância 
dos limites e das diretrizes estabelecidos na legislação específica; fiscalizar a fluidez da realização da 
receita e da despesa; opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos princípios 
fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, adequadamente, a 
situação econômico-financeira do patrimônio, incluindo os respectivos fundos especiais; examinar 
processos de prestação e de tomada de contas e da documentação instrutiva e comprobatória dos 
atos e fatos contábeis-administrativos e das demonstrações financeiras e notas explicativas das or-
dens de despesa, gestores e demais responsáveis por dinheiro, bens e outros valores públicos, e sobre 
elas emitir parecer, relatório e certificado de auditoria, para encaminhamento ao Tribunal de Contas 
da União; verificar a existência física dos bens e de outros valores, acompanhando os itens constantes 
dos almoxarifados; efetuar o acompanhamento físico e financeiro dos programas de trabalho e do 
orçamento; identificar resultados segundo projetos e atividades; apresentar relatórios e gráficos com-
parativos da evolução da despesa; realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a métodos, 
técnicas e padrões pertinentes aos seus trabalhos e realizar outras atividades correlatas.

VI – à Coordenação de Auditoria de Contratações compete elaborar e submeter previamente ao Diretor 
da Secretaria propostas ao PAInt na área de contratações; coordenar e acompanhar as atividades de au-
ditoria desenvolvidas por seus Serviços; organizar e consolidar as informações extraídas dos relatórios 
de auditoria e dos outros expedientes produzidos por seus Serviços, necessárias à inclusão na tomada de 
contas anual, encaminhando-as ao Diretor da Secretaria; assegurar a atualização das bases de informa-
ções necessárias ao desempenho de sua competência; manter intercâmbio de dados e conhecimentos 
técnicos com as unidades do Senado Federal; avaliar e acompanhar o cumprimento das recomendações 
da Secretaria de Controle Interno e das recomendações do Controle Interno e das determinações do Tri-
bunal de Contas da União; propor normas e encaminhar providências para correção das improprieda-
des verificadas; apresentar ao Diretor da Secretaria de Controle Interno propostas e recomendações que 
possam aperfeiçoar a atuação dos gestores por bens e dinheiros públicos no desempenho efetivo de suas 
funções e responsabilidades; emitir relatórios e informações quanto à regularidade e legalidade dos atos 
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de contratações; proceder a auditorias e outras ações de controle na área de contratações; pesquisar e 
sistematizar a jurisprudência e normas internas afetas à área; planejar outras auditorias, em sua área 
de atuação, por iniciativa própria ou por determinação do Diretor da Secretaria e desempenhar outras 
atividades correlatas.

a) Serviço de Auditoria de Contratações ao qual compete planejar e executar auditorias, de acordo 
com o PAInt, concernentes a sua área de atuação; verificar a legalidade e a regularidade dos procedi-
mentos licitatórios, dispensas e inexigibilidades, execução dos contratos, inclusive dos instrumentos 
substitutivos, e a conformidade das alterações contratuais promovidas com os respectivos contratos e 
com a legislação vigente; monitorar a implementação dos planos de ação pelos gestores de contratos, 
com o objetivo de verificar o atendimento às recomendações do Controle Interno e determinações do 
Tribunal de Contas da União; examinar e emitir parecer, quando solicitado, acerca da legalidade e re-
gularidade de atos de gestão praticados no âmbito das licitações e contratos afetos à sua competência 
técnica, inclusive reajuste de valores e demais alterações contratuais, excetuada a mera conferência 
de cálculo de valores; realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a métodos, técnicas e 
padrões pertinentes aos seus trabalhos e realizar outras atividades correlatas.
b) Serviço de Auditoria de Contratações de Obras e Serviços de Engenharia ao qual compete planejar 
e executar auditorias, de acordo com o PAInt, concernentes a sua área de atuação; avaliar a legalida-
de e regularidade dos procedimentos referentes à licitação, contratação e execução de obras e ser-
viços de engenharia no conjunto arquitetônico do Senado Federal, incluídas as residências oficiais, 
conferindo os valores apresentados para pagamento com os serviços realizados e os materiais efeti-
vamente empregados, com base nas planilhas orçamentárias aprovadas correspondentes às obras 
vistoriadas; avaliar a adequada propriedade do produto parcial ou final obtido, em face da especifi-
cação determinada; analisar e emitir parecer, quando solicitado, acerca da legalidade e regularidade 
de atos de gestão praticados no âmbito das licitações e contratações pertinentes às obras e serviços 
de engenharia; realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a métodos, técnicas e padrões 
pertinentes aos seus trabalhos e realizar outras atividades correlatas.

VII – à Coordenação de Auditoria de Recursos Humanos compete elaborar e submeter previamente ao 
Diretor da Secretaria propostas ao PAInt da área de Recursos Humanos; coordenar e acompanhar as ati-
vidades de auditoria desenvolvidas pelos seus Serviços; organizar e consolidar as informações extraídas 
dos relatórios de auditoria e dos outros expedientes produzidos por seus Serviços, necessárias à inclusão 
na tomada de contas anual, encaminhando-as ao Diretor da Secretaria; assegurar a atualização das 
bases de informações necessárias ao desempenho de sua competência; manter intercâmbio de dados e 
conhecimentos técnicos com as unidades do Senado Federal; avaliar e acompanhar o cumprimento das 
recomendações da Secretaria de Controle Interno e das determinações do Tribunal de Contas da União; 
propor normas e encaminhar providências para correção das impropriedades verificadas; verificar a le-
galidade e a regularidade dos atos administrativos de admissão, desligamento e concessões, e a regula-
ridade dos pagamentos efetuados a título de remuneração e benefícios aos Senadores e servidores; pro-
ceder auditorias e outras ações de controle na área de pessoal; pesquisar e sistematizar a jurisprudência e 
normas internas afetas à área; planejar outras auditorias, em sua área de atuação, por iniciativa própria 
ou por determinação do Diretor da Secretaria e desempenhar outras atividades correlatas.

a) Serviço de Auditoria de Direitos e Vantagens ao qual compete verificar a legalidade e a regularida-
de dos atos administrativos de concessões de direitos e vantagens, e a regularidade dos pagamentos 
efetuados a título de remuneração e benefícios aos senadores e servidores; realizar pesquisas e desen-
volver estudos relacionados a métodos, técnicas e padrões pertinentes aos seus trabalhos e realizar 
outras atividades correlatas.
b) Serviço de Auditoria de Admissões e Concessões ao qual compete verificar a legalidade e a regu-
laridade dos atos administrativos de admissão, desligamento, aposentadoria e pensão, sujeitos à 
apreciação do Tribunal de Contas da União; realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados 
a métodos, técnicas e padrões pertinentes aos seus trabalhos e realizar outras atividades correlatas.

.................................................................................................................................................................................................
Art. 272. À Secretaria de Comunicação Social compete formular, coordenar e supervisionar a execução 
de programas concernentes à política de comunicação social do Senado Federal; controlar, orientar e di-
rigir a execução de tarefas relativas à divulgação das atividades do Senado, mediante os diversos meios 
de comunicação; atender a toda atividade senatorial que promova a instituição e o Poder Legislativo; e 
assessorar, nos assuntos de sua competência, a Presidência, a Comissão Diretora, as Comissões Perma-
nentes e Temporárias e os senadores. 
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§ 1º São órgãos da Secretaria de Comunicação Social:
I – Gabinete Administrativo;
II – Diretor-Adjunto;
III – Diretor de Jornalismo;
IV – Ombudsman;
V – Assessoria Técnica;
VI – Escritório Setorial de Gestão;
VII – Serviço de Apoio Administrativo;
VIII – Serviço de Apoio Técnico;
IX – Coordenação de Publicidade e Marketing;
X – Secretaria Agência e Jornal do Senado;
XI – Secretaria Rádio Senado;
XII – Secretaria TV Senado;
XIII – Secretaria de Relações Públicas.
§ 2º As unidades diretamente subordinadas à Secretaria de Comunicação Social têm as seguintes com-
petências:
I – ao Gabinete Administrativo compete providenciar o expediente, as audiências e a representação do 
titular; auxiliar e assessorar o titular no desempenho de suas atividades; executar as tarefas de suporte 
administrativo e de informática vinculadas às atribuições do órgão; controlar e distribuir o material e o 
expediente do órgão, obedecida a sistemática estabelecida pelo titular; controlar o trâmite de documen-
tos dentro do órgão e entre este e as demais unidades do Senado; e executar tarefas correlatas;
II – à Diretoria-Adjunta compete auxiliar o Diretor da Secretaria no desempenho de suas atribuições de 
superior coordenação, supervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; 
elaborar estudos técnicos; substituir o diretor em seus afastamentos, faltas e impedimentos;
III – ao Diretor de Jornalismo compete assessorar o diretor da Secretaria de Comunicação Social no acom-
panhamento e coordenação das atividades de cobertura jornalística dos veículos de comunicação do 
Senado, a partir de visão integrada e multimídia, com o objetivo de dar unidade aos critérios editoriais a 
serem adotados nas diversas etapas de produção das notícias, bem como contribuir para a otimização 
dos recursos humanos e materiais mobilizados nessas atividades; e executar outras tarefas correlatas;
IV – ao Ombudsman compete assessorar o Diretor da Secretaria de Comunicação propondo e zelando 
pelo cumprimento da política de qualidade definida para os conteúdos e informações produzidas pela 
Secretaria de Comunicação e suas unidades subordinadas; propor, sistematizar, aferir e cotejar índices 
de qualidade e produtividade; sistematizar, elaborar e avaliar relatórios de qualidade; fazer a gestão do 
manual de comunicação; fomentar discussões e análises sobre as atividades desempenhadas no âmbi-
to da comunicação social; propor, gerenciar ou acompanhar o gerenciamento de projetos e atividades 
destinados a melhorar a qualidade dos serviços e da informação produzida, contemplando a normati-
zação de conteúdos, a avaliação da produção e dos profissionais, a reciclagem periódica de pessoal, e o 
uso de novas mídias e tecnologias; e executar outras tarefas correlatas.
V – à Assessoria Técnica compete assessorar a Secretaria em matéria administrativa, técnica, jornalísti-
ca, relações públicas, tecnológica; analisar, permanentemente, a organização e o funcionamento dos 
serviços e atividades, propondo adoção de novos métodos de trabalho; acompanhar a elaboração e o 
andamento dos projetos básicos; propor medidas tendentes a aumentar a eficiência e a produtividade; 
e executar outras tarefas correlatas.
VI – ao Escritório Setorial de Gestão, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e 
Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete colaborar na 
formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corporativas; 
assessorar a Secretaria, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência de programas 
e projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elaboração e acompa-
nhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, na melhoria 
de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do 
desempenho da Secretaria no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de 
serviços prestados e satisfação de seus clientes;
VII – ao Serviço de Apoio Administrativo compete receber, controlar e distribuir o material e o expediente 
da Secretaria; preparar propostas orçamentárias anuais e acompanhar a execução de seu orçamento; 
organizar a consolidação dos dados estatísticos; proceder ao controle interno de seu pessoal; registrar 
e controlar convênios e contratos de divulgação efetuados pelo Senado Federal; encaminhar informa-
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ções ao Sistema de Processamento de Dados, de acordo com os manuais de procedimento específico; e 
executar outras atividades correlatas.
VIII – ao Serviço de Apoio Técnico compete orientar, coordenar e controlar as atividades de provimento 
de dados e análises básicas necessárias à realização dos trabalhos da Secretaria; e executar outras ati-
vidades correlatas.
Art. 273. À Coordenação de Publicidade e Marketing compete planejar, desenvolver e executar estraté-
gias de comunicação publicitária e de marketing que contribuam para a transparência e divulgação da 
atividade legislativa e institucional e consolidem a imagem do Senado Federal para os públicos interno 
e externo; definir metas e prioridades de trabalhos de comunicação publicitária e de marketing para a 
instituição; usar e/ou desenvolver oportunidades em novas mídias e tecnologias de comunicação com o 
público interno, parlamentares e cidadãos; coordenar equipes integradas de trabalhos de publicidade e 
de marketing; coordenar equipes integradas de trabalhos de comunicação e de marketing na promoção 
de contatos com entidades públicas e privadas visando ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pela 
SECS e outras áreas; e assistir a Secretaria de Comunicação Social na execução de outras tarefas correlatas. 
§ 1º São órgãos da Coordenação de Publicidade e Marketing:

a) Serviço de Publicidade e Propaganda, ao qual compete criar, planejar e executar campanhas ins-
titucionais, elaborar e revisar textos e roteiros, gerenciar o uso e aplicação da identidade visual do 
Senado Federal e suas logomarcas; planejar, criar e executar campanhas de comunicação interna; 
realizar atividades de acompanhamento gráfico, produção de fotografia publicitária e produção de 
peças para mídias eletrônicas; criar e produzir materiais audiovisuais, como fotografias, áudios e ví-
deos publicitários; gerenciar banco de imagens institucionais; cooperar na concepção e execução de 
trabalhos audiovisuais de cunho institucional, quando produzidos por outras unidades da institui-
ção; supervisionar e chancelar os trabalhos de comunicação visual, quando produzidos por outras 
unidades da instituição; organizar a identidade visual de exposições e eventos, internos e externos, 
de caráter institucional; executar outras tarefas correlatas;
b) Serviço de Marketing, ao qual compete desenvolver planejamento estratégico de comunicação e 
de marketing; desenvolver e implementar projetos de comunicação e marketing institucional; realizar 
atividades de atendimento às unidades administrativas do Senado Federal; coordenar os processos 
de briefing, acompanhar o processo de pesquisa e desenvolvimento de campanhas; colaborar com 
produtos e serviços que assegurem, no âmbito das novas mídias, a informação eletrônica institucio-
nal; monitorar o ciclo de vida da informação eletrônica institucional; planejar e coordenar ações de 
marketing interno, coordenar projetos demandados; coordenar a publicação de livros, revistas e ou-
tros impressos produzidos no âmbito da Secretaria; e executar outras tarefas correlatas.
c) Serviço de Produção, Mídia e Atendimento Publicitário, ao qual compete produzir materiais digitais 
e audiovisuais publicitários; coordenar os processos de atendimento publicitário; planejar e coordenar 
as ações de mídia e distribuição de conteúdo, tanto em veículos de comunicação próprios da institui-
ção como em veículos de comunicação externos; planejar ações de comunicação institucional e de 
utilidade pública nas redes sociais; gerenciar banco de imagens, áudios e vídeos publicitárias; super-
visionar produção gráfica de material publicitário; e executar outras tarefas correlatas.”

Art. 274. À Secretaria Agência e Jornal do Senado compete administrar, pautar, apurar, redigir e promo-
ver a divulgação em tempo real de textos, áudios e vídeos jornalísticos sobre as atividades legislativas da 
Casa no Portal de Notícias; editar o diário Jornal do Senado e outros impressos como revistas, encartes, 
cartilhas e outros de caráter permanente ou eventual; organizar, arquivar e manter acervo de fotografias 
jornalísticas da Casa; promover e administrar a distribuição das publicações impressas.
§ 1º São órgãos da Secretaria Agência e Jornal do Senado:
I – Diretor-Adjunto;
II – Serviço de Apoio Administrativo;
III – Serviço de Tecnologia da Informação;
IV – Serviço de Arte;
V – Coordenação de Cobertura;
VI – Serviço de Reportagem;
VII – Serviço de Fotografia;
VIII – Coordenação de Edição;
IX – Serviço Portal de Notícias;
X – Serviço Jornal do Senado;
XI – Serviço de Revisão e Controle de Qualidade;
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XII – Coordenação de Multimídia;
XIII – Serviço de Audiovisual;
XIV – Serviço de Mídias Sociais;
XV – Serviço de Impressos.
§ 2º Os órgãos da Secretaria Agência e Jornal do Senado têm as seguintes atribuições:
I – À Diretoria-Adjunta compete auxiliar o Diretor da Secretaria no desempenho de suas atribuições de 
coordenação, supervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; elaborar 
estudos técnicos; substituir o diretor em seus afastamentos, faltas e impedimentos;
II – Ao Serviço de Apoio Administrativo compete coordenar as atividades relativas à gestão de recursos 
humanos e materiais; providenciar e acompanhar a tramitação de processos administrativos de interes-
se da Secretaria; administrar e fiscalizar o cumprimento dos contratos e convênios assinados que sejam 
pertinentes à área; auxiliar na elaboração e acompanhar a execução do orçamento do Departamento; 
elaborar relatórios periódicos de desempenho; promover e administrar a distribuição das publicações 
impressas dentro da Casa e a órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como a entida-
des públicas e privadas, quando for necessário.
III – Ao Serviço de Tecnologia da Informação compete elaborar a arquitetura da informação e o design 
dos portais na internet vinculados aos produtos da Secretaria, da área dedicada à Comunicação Social 
no Portal do Senado, de hotsites e de conteúdos para leitores eletrônicos e dispositivos de telefonia móvel, 
bem como programar e desenvolver softwares essenciais à manutenção do portal e à oferta de novos 
produtos e serviços digitais; prover o banco de dados do Prodasen e redes informatizadas com o material 
produzido pela Coordenação, notadamente o noticiário para a imprensa.
IV – Ao Serviço de Arte compete executar a programação visual e diagramar os produtos impressos e 
virtuais da Secretaria; programar e executar infográficos, ilustrações, quadros informativos, tabelas, grá-
ficos e outros produtos solicitados pelas demais áreas e destinados a compor as edições dos produtos 
impressos, virtuais e audiovisuais da Secretaria;
V – À Coordenação de Cobertura compete organizar e distribuir a pauta que servirá de orientação para 
o trabalho de apuração da reportagem; gerenciar a equipe de repórteres e repórteres fotográficos res-
ponsável pelo acompanhamento das atividades legislativas do Senado; organizar e orientar as equipes 
no andamento do processo de apuração; avaliar o resultado final produzido e liberar o material para 
publicação pela Coordenação de Edição.
VI – Ao Serviço de Reportagem compete realizar a cobertura jornalística das atividades parlamentares 
do Senado; acompanhar a execução das pautas; checar a elaboração das notícias e o envio das maté-
rias jornalísticas à edição.
VII – Ao Serviço de Fotografia compete organizar e realizar a cobertura fotográfica das atividades do 
Senado; tratar as imagens para uso nas publicações da Secretaria; orientar o trabalho dos editores de 
fotografia e do pessoal de tratamento de imagens; administrar o banco de imagens jornalísticas; zelar 
pelo equipamento fotográfico; organizar e manter o acervo fotográfico jornalístico; pesquisar imagens 
externas destinadas às publicações da Secretaria; atender a solicitações de gabinetes e publicações ex-
ternas interessadas em imagens do acervo.
VIII – À Coordenação de Edição compete organizar, hierarquizar, editar e revisar os textos produzidos 
pela Coordenação de Cobertura; publicar o material produzido pela reportagem no Portal de Notícias 
e no Jornal do Senado; gerenciar a equipe de editores e revisores da Secretaria; coordenar as edições do 
material jornalístico produzido pela Secretaria.
IX – Ao Serviço Portal de Notícias compete organizar, hierarquizar, editar e publicar as reportagens pro-
duzidas pela reportagem no Portal de Notícias da Secretaria e no espaço dedicado à Comunicação no 
Portal do Senado Federal; solicitar e coordenar a produção de artes gráficas (diagramação, infográficos, 
quadros informativos, ilustrações) destinadas a compor a edição do Portal de Notícias.
X – Ao Serviço Jornal do Senado compete organizar, hierarquizar, editar e publicar as reportagens pro-
duzidas pela reportagem no Jornal do Senado impresso; solicitar e coordenar a produção de artes grá-
ficas (diagramação, infográficos, quadros informativos, ilustrações) destinadas a compor a edição do 
Jornal do Senado.
XI – Ao Serviço de Revisão e Controle de Qualidade compete coordenar a equipe de revisão da Coordena-
ção de Edição, interagir com as outras áreas da Secom que demandam atividades de revisão; zelar pela 
qualidade do trabalho e pela adequação às normas do Manual de Comunicação da Secom; proceder à 
análise periódica do trabalho, propondo alterações e aperfeiçoamentos das rotinas quando necessário.
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XII – À Coordenação de Multimídia compete planejar, pautar, redigir, finalizar e veicular publicações em 
formatos diversos tais como vídeos, áudios, fotografias, ilustrações, infográficos, revistas, livros, entre 
outros; articular e planejar o lançamento de publicações especiais.
XIII – Ao Serviço de Audiovisual compete produzir e editar material informativo em plataformas distin-
tas das de texto, em linguagem apropriada para meios digitais; interagir com as diferentes áreas da Se-
cretaria de Comunicação para obter os conteúdos em vídeo e áudio, bem como selecionar e editar esse 
material para publicação no Portal de Notícias.
XIV – Ao Serviço de Mídias Sociais compete monitorar, gerenciar e ampliar a divulgação dos conteúdos 
jornalísticos produzidos pela Secretaria em redes sociais; adequar e reestruturar esses conteúdos para 
que alcancem maior relevância em sistemas de pesquisa e busca; e monitorar, por meio de relatórios de 
acesso e visualizações, o acesso aos produtos por usuários da internet.
XV – Ao Serviço de Impressos compete planejar e executar as edições da revista Em Discussão! e de revis-
tas, cartilhas, livros ou qualquer outro material impresso de caráter eventual ou permanente que venha a 
ser criado; coordenar a direção de arte destinadas a compor a edição dos produtos impressos eventuais.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 276. À Secretaria Rádio Senado compete administrar e promover a cobertura jornalística das ativida-
des do Senado Federal; propor, elaborar e executar a programação veiculada pela Rede Senado de Rádio.
§ 1º São órgãos da Secretaria Rádio Senado:
I – Diretor-Adjunto;
II – Serviço de Apoio Administrativo;
III – Serviço de Rádio Agência;
IV – Serviço de Programação e Divulgação;
V – Serviço Técnico da Rádio;
VI – Coordenação de Redação:
VII – Serviço de Reportagem;
VIII – Serviço de Produção;
IX – Serviço de Edição;
X – Serviço de Programação Regional.
§ 2º Os órgãos da Secretaria Rádio Senado têm as seguintes atribuições:
I – À Diretoria-Adjunta compete auxiliar o Diretor da Secretaria no desempenho de suas atribuições de 
coordenação, supervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; elaborar 
estudos técnicos; substituir o diretor em seus afastamentos, faltas e impedimentos;
II – Ao Serviço de Apoio Administrativo compete coordenar as atividades relativas à gestão de recursos 
humanos e materiais; acompanhar e providenciar a tramitação de processos administrativos de interesse 
do Departamento; administrar e fiscalizar o cumprimento dos contratos e convênios assinados que sejam 
pertinentes à área; auxiliar na elaboração e acompanhar a execução do orçamento do Departamento; 
elaborar relatórios periódicos de desempenho. 
III – Ao Serviço de Radio Agência compete distribuir, por meio eletrônico ou outros meios disponíveis, 
material produzido pela Rádio Senado, visando atender demandas do público e divulgar os produtos 
da emissora, multiplicando os espaços de divulgação das atividades do Senado Federal; alimentar em 
tempo real, a página eletrônica da Rádio Senado, com notícias, programas culturais e entrevistas pro-
duzidas pela equipe de jornalismo e de produção; recolher e atender as demandas do público em geral, 
ouvinte da Rádio Senado, e em especial das emissoras conveniadas e dos Senadores, dos órgãos do Se-
nado Federal e usuários dos produtos da emissora. 
IV – Ao Serviço de Programação e Divulgação compete montar a seleção e o encadeamento das obras 
musicais executadas pela emissora; proceder à audição, seleção e solicitação da inserção do material 
fonográfico no sistema apropriado. Além disso, é responsável pela inserção dos intervalos que serão vei-
culados na programação da Rádio Senado, com especial atenção ao ajuste fino de tempo; planifica a 
veiculação de chamadas, institucionais, utilidades públicas, etc.
V – Ao Serviço Técnico da Rádio compete assegurar apoio técnico à execução das atividades de grava-
ção, edição e transmissão dos programas radiofônicos gerados pela Rádio Senado em Brasília e ao cor-
reto funcionamento das emissoras integrantes da Rede; monitorar remotamente o funcionamento dos 
equipamentos instalados; promover a manutenção preventiva periódica e corretiva nos equipamentos 
instalados na geradora da Rádio Senado e na Rede de Rádio Senado.
VI – À Coordenação de Redação compete ordenar as atividades destinadas à elaboração de produtos jor-
nalísticos e integrar as equipes envolvidas nesse processo; planejar e garantir o cumprimento das etapas 
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de produção, reportagem e edição; cumprir as diretrizes editoriais estabelecidas para a Rádio Senado; 
organizar as coberturas especiais; elaborar relatórios de desempenho referente às atividades da unidade 
administrativa; elaborar, em comum acordo com os editores e o chefe de reportagem, a pauta de cober-
tura diária da Rádio Senado; fazer a integração entre a redação e os demais serviços para organizar as 
gravações em estúdio e as entradas ao vivo dos repórteres; fazer o controle de qualidade das matérias 
produzidas pelos repórteres.
VII – Ao Serviço de Reportagem compete coordenar as equipes de reportagem; acompanhar a execução 
da pauta pelos repórteres; promover a integração entre as equipes de reportagem. 
VIII – Ao Serviço de Produção compete providenciar os recursos materiais necessários para a organiza-
ção e realização dos produtos da rádio, gravados e ao vivo; produzir material de apoio para os locutores 
e âncoras no estúdio do ar; produzir material de apoio para a reportagem e para a edição dos produtos 
da Rádio Senado.
IX – Ao Serviço de Edição compete editar as matérias produzidas pelos repórteres; editar noticiários e 
programas; é também o responsável pela preparação da parte referente ao Senado do programa “A Voz 
do Brasil”.
X – Ao Serviço de Programação Regional compete a edição e preparação do programa “O Senado é Mais 
Brasil”, assim como a preparação de informações, reportagens, entrevistas e programas especiais, inclu-
sive musicais e culturais, voltados para a realidade das regiões abrangidas pela Rede Senado de Rádio, 
muito especialmente a atividade dos senadores dessas áreas. Esses materiais são divulgados ao longo 
da programação da Rádio Senado.
Art. 277. À Secretaria TV Senado compete administrar e promover a realização das transmissões de tele-
difusão ao vivo e produzir gravações em vídeo das atividades do Plenário, das Comissões permanentes 
e temporárias, além da cobertura diária do Gabinete do Presidente e do Primeiro-Secretário; realizar a 
cobertura jornalística diária das atividades legislativas desenvolvidas no âmbito do Plenário e das Co-
missões e produzir programas televisivos cujo conteúdo esteja prioritariamente vinculado à atividade 
legislativa e institucional, tendo por objeto contribuir para a formação cultural da cidadania, para exi-
bição pelo canal reservado da TV Senado, criado pela Resolução n.° 62, de 9 de junho de 1995, por sua 
rede de retransmissoras, pelo sistema interno e para distribuição às emissoras de televisão e pela rede 
mundial de computadores. 
§ 1º São órgãos da Secretaria TV Senado:
I. Diretor-Adjunto;
II. Coordenação Administrativa;
III. Serviço de Operação;
IV. Serviço de Acervo;
V. Coordenação de Conteúdo;
VI. Serviço de Documentários;
VII. Serviço de Programas Jornalísticos;
VIII. Serviço de Reportagem;
IX. Serviço de Projetos Especiais;
X. Coordenação de Programação;
XI. Serviço de Vivo e Íntegras;
XII. Serviço de Internet;
XIII. Serviço de Multiprogramação;
XIV. Serviço de Interprogramas;
XV. Coordenação Técnica; 
XVI. Serviço Técnico de TV;
XVII. Serviço de Almoxarifado.
§ 2º Os órgãos da Secretaria TV Senado têm as seguintes atribuições:
I – À Diretoria-Adjunta compete auxiliar o Diretor da Secretaria no desempenho de suas atribuições de 
coordenação, supervisão e controle, podendo receber competências ou atribuições específicas; elaborar 
estudos técnicos; substituir o diretor em seus afastamentos, faltas e impedimentos;
II – À Coordenação Administrativa compete coordenar os Serviços de Operação e Acervo, bem como as 
atividades relativas à gestão de recursos humanos e materiais; acompanhar e providenciar a tramita-
ção de processos administrativos de interesse da Secretaria; administrar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos e convênios assinados que sejam pertinentes à área; auxiliar na elaboração e acompanhar a 
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execução do orçamento; revisar e formata projetos básicos; assessorar a Diretoria nas questões técnica 
operacionais; elaborar relatórios periódicos de desempenho e executar outras tarefas correlatas.
III – Ao Serviço de Operação compete planejar, coordenar e orientar as ações de suporte operacional à 
captação e transmissão das atividades legislativas e à elaboração dos produtos da TV Senado, de forma 
a garantir que sejam desempenhadas com qualidade, de acordo com o prazo previsto e com a melhor 
aplicação dos recursos humanos e materiais; integrar os serviços envolvidos no suporte operacional; 
acompanhar e propor mudanças de rotinas relacionadas à evolução tecnológica; elaborar relatórios 
pertinentes ao setor; e desempenhar outras atividades correlatas.
IV– Ao Serviço de Acervo compete coordenar as ações referentes à gestão arquivística dos conteúdos ge-
rados pela Secretaria, em especial as atividades de tratamento documental, a copiagem e a guarda das 
mídias e do conteúdo produzido pela emissora, em espaço físico ou digital; empreender ações de gestão 
do conhecimento; cumprir e fazer cumprir as normas arquivísticas estabelecidas pelo Senado Federal e 
ou pela legislação vigente; promover a disseminação dos produtos arquivados, inclusive elaborando e 
mantendo atualizado o catálogo de produtos da TV Senado; coordenar as atividades de tráfego de mí-
dias; fazer a gestão de pessoal relacionado ao setor e elaborar relatórios referentes ao Serviço; e executar 
outras tarefas correlatas.
V– À Coordenação de Conteúdo compete coordenar os Serviços de Documentários, Programas Jornalís-
ticos, de Reportagem e de Projetos Especiais; definir as prioridades de produção dos programas jornalís-
ticos, educativos e documentários a serem realizados pela equipe da TV; planejar, orientar e coordenar 
a realização dos programas; zelar pelo equilíbrio na distribuição da equipe entre os setores produtivos 
de acordo com a necessidade final de produção; coordenar a distribuição das ilhas de edição; definir, 
em segunda instância, a linha editorial dos programas de grade; garantir o cumprimento da Política de 
Divulgação, Controle de Qualidade e Identidade Visual da emissora; elaborar relatórios periódicos de 
produtividade da coordenação e executar outras tarefas correlatas.
VI– Ao Serviço de Documentários compete planejar, orientar e executar, em geral, as atividades relaciona-
das à elaboração de documentários; realizar a interlocução diária com todos os setores envolvidos; fazer 
a gestão de pessoal relacionado ao setor; decidir, em primeira instância, sobre os temas dos documentá-
rios audiovisuais; cumprir as demandas estabelecidas nas Políticas de Divulgação, Controle de Qualidade 
e Identidade Visual da emissora; elaborar e gerenciar projetos de documentários, coordenando a gestão 
de recursos necessários; planejar e garantir o cumprimento das etapas de produção,captação e edição 
de forma a atender com qualidade e em tempo as demandas da Programação; promover a integração 
dos turnos de serviço; elaborar relatórios pertinentes ao setor; e executar outras tarefas correlatas.
VII– Ao Serviço de Programas Jornalísticos compete organizar as atividades relacionadas à realização de 
programas jornalísticos com periodicidade definida em grade; acompanhar diariamente o andamento 
dos trabalhos junto às editorias envolvidas; planejar e garantir o cumprimento das etapas de produção, 
reportagem, entrevista e edição de forma a atender com qualidade e em tempo as demandas da Pro-
gramação; decidir, em primeira instância, sobre prioridades editoriais de cada programa; fazer a gestão 
de pessoal relacionado ao setor; gerenciar o uso de ilhas de edição pelas equipes; cumprir as demandas 
estabelecidas nas Políticas de Divulgação, Controle de Qualidade e Identidade Visual da emissora; ela-
borar relatórios pertinentes ao setor e executar outras tarefas correlatas.
VIII – Ao Serviço de Reportagem compete definir as pautas, selecionar e distribuir entre os integrantes da 
equipe as reportagens que serão produzidas para os telejornais da emissora; organizar os trabalhos de 
produção; coordenar, orientar e monitorar as equipes de reportagem; orientar os produtores na apura-
ção diária de reportagens; definir junto com editores o conteúdo dos jornais do dia; preparar coberturas 
especiais tais como abertura dos trabalhos legislativos, eleições e visitas de dignitários; promover a inte-
gração dos turnos de serviço; gerenciar a escala de trabalho de produtores repórteres e editores, gerenciar 
as escalas de férias e de banco de horas; elaborar diariamente o relatório de produção do setor contendo 
todas as atividades desenvolvidas pelas equipes de jornalismo diário e executar outras tarefas correlatas.
IX – Ao Serviço de Projetos Especiais compete propor e planejar produtos e conteúdos que fogem à rotina 
de produção e de cobertura da TV Senado; prospectar possíveis parceiros externos, propor a assinatura 
de convênios com entidades externas; executar os projetos aprovados pela Direção da TV, viabilizando 
os recursos de produção, técnicos e operacionais necessários; dirigir as equipes envolvidas na concreti-
zação dos programas especiais, garantindo sua finalização e veiculação de acordo com as demandas 
estabelecidas nas Políticas de Divulgação, Controle de Qualidade e Identidade Visual da emissora e as 
necessidades da Programação e; fazer a gestão de convênios e contratos com entidades parceiras, além 
de elaborar relatórios pertinentes ao setore executar outras tarefas correlatas.
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X – À Coordenação de Programação compete coordenar os Serviços de Vibo e Íntegras, de Internet, de 
Multiprogramação e de Interprogramas ; elaborar a grade de programação da TV Senado, estabelecendo 
datas, horários e sequência de transmissão; executar ações relacionadas à digitalização dos programas, 
com respectiva identificação e catalogação no sistema de exibição; orientar a produção de chamadas 
de programação e interprogramas, respeitada a Política de Divulgação da TV Senado; realizar a gestão 
de controle do fluxo de produção da emissora; fazer o controle final de qualidade de todos os produtos 
a serem veiculados pela emissora zelando pelo cumprimento das Políticas de Divulgação, Controle de 
Qualidade e Identidade Visual; elaborar relatórios periódicos referentes à programação e à qualidade 
dos produtos exibidos; e executar outras tarefas correlatas.
XI – Ao Serviço de Vivo e Íntegras compete responsabilizar-se pelo acompanhamento das transmissões de 
eventos ao vivo, em especial as sessões plenárias e as reuniões de comissões temáticas; propor e cumprir 
procedimentos e padrões de transmissão; zelar pela qualidade das transmissões; trabalhar em parceria 
com o setor responsável pela programação da emissora e demais setores envolvidos na cobertura das 
atividades legislativas; cumprir e fazer cumprir as Políticas de Identidade Visual, Controle de Qualidade 
e Divulgação da emissora; promover a integração dos turnos de serviço; fazer a gestão de pessoal rela-
cionado ao setor e elaborar relatórios referentes ao Serviço; e executar outras tarefas correlatas.
XII– Ao Serviço de Internet compete planejar, orientar, executar e responsabilizar-se pela divulgação por 
meio da rede mundial de computadores das notícias em vídeo produzidas pela Secretaria, dando priori-
dade ao trabalho legislativo; planejar e executar a atuação nas Redes Sociais; zelar pela qualidade das 
transmissões; trabalhar em parceria com o setor responsável pela programação da emissora; cumprir e 
fazer cumprir as Políticas de Identidade Visual, Controle de Qualidade e Divulgação da emissora; promo-
ver a integração dos turnos de serviço; fazer a gestão de pessoal relacionado ao setor e elaborar relatórios 
referentes ao Serviço; e executar outras tarefas correlatas.
XIII – Ao Serviço de Multiprogramação compete elaborar a grade de programação dos canais de multi-
programação digitais da TV Senado, estabelecendo datas, horários e sequência de transmissão; executar 
ações relacionadas à digitalização dos programas, com respectiva identificação e catalogação no sistema 
de exibição; respeitada a Política de Divulgação da TV Senado; realizar a gestão de controle do fluxo de 
produção da emissora; fazer o controle final de qualidade de todos os produtos a serem veiculados pela 
emissora; elaborar relatórios periódicos referentes à programação e à qualidade dos produtos exibidos; 
e executar outras tarefas correlatas.
XIV – Ao Serviço de Interprogramas compete planejar, orientar e executar, em geral, as atividades relacio-
nadas à elaboração de programas e/ou interprogramas de caráter cultural e/ou institucional; realizar a 
interlocução diária com todos os setores envolvidos; fazer a gestão de pessoal relacionado ao setor; deci-
dir, em primeira instância, sobre questões editoriais e de pauta; cumprir as demandas estabelecidas nas 
Políticas de Divulgação, Controle de Qualidade e Identidade Visual da emissora; coordenando a gestão 
de recursos necessários; planejar e garantir o cumprimento das etapas de produção, captação e edição 
de forma a atender com qualidade e em tempo as demandas da Programação; promover a integração 
dos turnos de serviço; elaborar relatórios pertinentes ao setor; e executar outras tarefas correlatas.
XV – À Coordenação Técnica compete coordenar o Serviço Técnico e o Serviço de Almoxarifado; elaborar 
projetos eletrônicos, projetos de implementação tecnológica, modificação ou expansão das instalações 
eletrônicas; atualizar plantas e diagramas de instalações; fornecer especificações técnicas para elabora-
ção de editais de licitações; acompanhar a elaboração e execução de contratos decorrentes, desde sua 
assinatura até o recebimento do material ou dos serviços contratados; emitir pareceres técnicos; assinar 
projetos técnicos junto a órgãos oficiais; manter rotina de prospecção tecnológica para determinar a 
melhor relação custo/benefício das tecnologias existentes no atendimento dos objetivos da TV; chefiar 
o Serviço Técnico da TV e o Serviço de Almoxarifado da TV, coordenando suas atividades.
XVI – Ao Serviço Técnico de TV compete planejar, orientar e executar as atividades de manutenção e insta-
lação de equipamentos; reportar qualquer anormalidade técnica ou operacional aos setores competen-
tes; decidir, em primeira instância, sobre a solução imediata de problemas técnicos; bem como planejar, 
orientar e executar reparos nos equipamentos técnicos; acompanhar ou executar rotinas de manutenções 
preventivas e corretivas; elaborar projetos de instalação de equipamentos para coberturas especiais; fazer 
a gestão de contratos pertinentes; fazer a gestão de pessoal relacionado ao setor; promover a integra-
ção dos turnos de serviço, elaborar relatórios pertinentes ao setor; e executar outras tarefas correlatas.
XVII – Ao Serviço de Almoxarifado compete guardar, preservar, distribuir e controlar o uso rotineiro dos 
equipamentos de Externa da TV; acompanhar o funcionamento dos equipamentos; fazer ocorrências 
de sinistros; acionar a área de manutenção no caso de avarias; elaborar levantamento das carências de 
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insumos técnicos operacionais e solicitar aquisições para reposição; elaborar relatórios pertinentes ao 
setor, e executar outras tarefas correlatas.
Art. 278. À Secretaria de Relações Públicas compete estruturar o planejamento estratégico das atividades 
de Relações Públicas; favorecer os fluxos de comunicação e interação entre a instituição e seus distintos 
públicos, externos e internos, contribuindo com os setores da Casa; executar programas e projetos de re-
lações públicas dirigidos às diversas áreas de atuação do Senado Federal, incluindo cultura, educação, 
meio ambiente e responsabilidade social; prestar consultoria técnica nos assuntos de sua competência; 
conceber e implementar ações de relações públicas que proporcionem à sociedade a percepção do papel 
institucional do Senado Federal e do Poder Legislativo Brasileiro; e executar tarefas correlatas, contando 
com a seguinte estrutura:
§ 1º São órgãos da Secretaria de Relações Públicas:
I – Serviço de Apoio Administrativo; 
II – Coordenação de Gestão de Eventos;
III – Serviço de Eventos Legislativos e Protocolares;
IV – Serviço de Eventos Administrativos;
V – Coordenação de Visitação Institucional e de Relacionamento com a Comunidade;
VI – Serviço de Visita Institucional;
VII – Serviço de Difusão da Atividade Legislativa e Institucional;
VIII – Serviço de Cooperação Institucional;
IX – Núcleo de Comunicação Interna;
§ 2º Os órgãos da Secretaria de Relações Públicas têm as seguintes atribuições:
I – Ao Serviço de Apoio Administrativo, ligado diretamente á direção da Secretaria, compete coordenar 
as atividades relativas à gestão de recursos humanos e materiais; acompanhar e providenciar a tramita-
ção de processos administrativos de interesse da Secretaria; administrar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos e convênios assinados que sejam pertinentes à área; auxiliar na elaboração e acompanhar a 
execução do orçamento da Secretaria; elaborar relatórios periódicos de desempenho e executar outras 
tarefas correlatas; 
II – À Coordenação de Gestão de Eventos compete propor, planejar, coordenar e executar os eventos le-
gislativos e estratégicos no âmbito do Senado Federal; gerenciar os Serviços a ela relacionados para que 
trabalhem de forma sinérgica e integrada, a fim de que os eventos fortaleçam o relacionamento do Se-
nado Federal com seus diferentes segmentos de públicos; oferecer consultoria às diversas áreas da Casa 
que venham realizar eventos específicos das suas atividades; aproximar-se das outras áreas da Casa a 
fim de consultá-las e propor eventos condizentes com os interesses da Instituição, buscando para a re-
alização desses, tanto parcerias internas quanto externas; coordenar as diversas iniciativas de eventos 
propostos pelo Senado de forma a unificar essas ações num plano anual; e manter atualizado o Manual 
de Organização de Eventos do Senado Federal.
III – Ao Serviço de Eventos Legislativos e Protocolares compete planejar, organizar e executar os eventos 
oficiais legislativos e protocolares, bem como aplicar as normas de cerimonial e de protocolo devidas em 
cada solenidade de iniciativa do Senado Federal ou que contem com a sua direta participação, como 
sessões plenárias especiais, sessões solenes do Congresso Nacional, solenidades de caráter legislativo de 
iniciativa da Mesa Diretora do Senado Federal e do Congresso Nacional e das Comissões Parlamentares 
e as oficiais com calendários específicos previstas no Regimento do Senado Federal e do Regimento Co-
mum; organizar eventos institucionais e outros aprovados pelo Senado Federal e pelo Congresso Nacio-
nal; atuar e organizar projetos especiais de iniciativa da Coordenação de Relações Públicas em parceria 
com as áreas legislativas;
IV – Ao Serviço de Eventos Administrativos, subordinado diretamente à direção da Secretaria: compete 
planejar, organizar e executar os eventos institucionais, bem como aplicar as normas de cerimonial e de 
protocolo devidas em cada solenidade de caráter administrativo, aprovada pelo Senado Federal e pelo 
Congresso Nacional, assim como pela alta administração da Casa;
V – À Coordenação de Visitação Institucional e de Relacionamento com a Comunidade compete executar 
o Programa de Visitação Institucional ao Palácio do Congresso Nacional; organizar e executar a Recep-
ção Oficial e as Visitas Especiais de comitivas estrangeiras, autoridades e outros grupos de interesse ao 
Senado Federal; ser o interlocutor do Senado Federal nas questões relativas ao turismo cívico em Brasília; 
promover ações de relações públicas como objetivo de aproximar a comunidade da Casa Legislativa; e 
demais atividades correlatas.
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VI – ao Serviço de Visita Institucional compete organizar e executar as visitas mediadas do Programa de 
Visitação Institucional do Senado Federal; oferecer aos participantes do Programa uma experiência didática 
que aumente a compreensão sobre o papel e as funções do Senado; recepcionar e conduzir autoridades 
brasileiras ou estrangeiras em visitas institucionais ou de cortesia ao Senado Federal; manter contato com 
os visitantes que se manifestaram sobre a visita, respondendo aos elogios, críticas e sugestões registra-
das pelos participantes; implantar roteiros customizados conforme o interesse de cada público visitante; 
VII – ao Serviço de Difusão da Atividade Legislativa e Institucional compete a realização de projetos e 
programas para públicos segmentados que visem a aproximação do Senado Federal junto à comunida-
de ampliando o grau de percepção das atividades do Senado Federal e propiciando maior participação 
da sociedade no processo legislativo. 
VIII – Ao Serviço de Cooperação Institucional compete criar e desenvolver parcerias entre o Senado Fede-
ral e outras instituições nas áreas de comunicação pública, participação cidadã, divulgação de informa-
ções de interesse público, melhoria dos serviços de atendimento ao público e turismo cívico em Brasília, 
contribuindo para a eficácia organizacional do Senado Federal;
IX – Ao Núcleo de Comunicação Interna compete formular, coordenar, planejar e executar atividades de 
comunicação de natureza administrativa e institucional voltadas para o público interno do Senado; co-
ordenar e planejar a disponibilização de canais de comunicação interna, bem como atuar em sua ope-
ração, contando com a parceria das áreas técnicas do Senado; auxiliar na produção de publicações de 
natureza administrativa e criação de campanhas institucionais; atuar como suporte técnico e executivo 
às atividades de gestão do Site do Senado Federal na internet; executar atividades de apoio à assessoria 
de imprensa institucional; planejar o desenvolvimento da intranet e zelar por sua atualização; e outras 
atividades correlatas.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 279. Ao Instituto Legislativo Brasileiro – ILB –, compete gerir e executar a Política de Capacitação do 
Senado Federal e o Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlegis); 
conceber, formular, executar e avaliar as ações de formação, treinamento e desenvolvimento de pesso-
as, considerando a diversidade de conhecimentos técnicos institucionalmente requeridos e incluindo as 
dimensões estratégica, tática e operacional no que tange aos conhecimentos gerenciais; propor Planos 
de Capacitação, em articulação com a Secretaria de Recursos Humanos e com o apoio das demais uni-
dades da Casa; promover e fomentar pesquisas científicas relacionadas ao Poder Legislativo e sua inter-
-relação com os demais poderes e instituições democráticas, bem como disponibilizar o conhecimento 
produzido aos cidadãos por meio de cursos abertos e outras iniciativas; fomentar, apoiar e assistir, com o 
necessário suporte técnico, o processo de modernização do Poder Legislativo Brasileiro, integrando-o em 
suas instâncias federal, estadual e municipal, visando melhorar a comunicação e o fluxo de informações 
entre os legisladores, bem como para aumentar a eficiência e a eficácia das administrações das Casas 
Legislativas; promover a participação cidadã nos processos legislativos e a formação da Comunidade 
Virtual do Legislativo.
§ 1º As ações de formação, treinamento e desenvolvimento de pessoas constarão de Plano de Capacita-
ção Anual ou Plurianual, elaborado pelo Instituto Legislativo Brasileiro com base nas demandas de capa-
citação das unidades do Senado, e encaminhado ao Conselho de Supervisão do ILB, que se encarregará 
de aprová-los, na forma de Regulamento.
§ 2º As ações do Programa de Integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro constarão de 
programação anual ou plurianual, previamente aprovada pelo Conselho de Supervisão do ILB, confor-
me Regulamento.
§ 2° São órgãos do Instituto Legislativo Brasileiro:
I – Conselho de Supervisão;
II – Diretoria Executiva;
III – Comitê Científico-Pedagógico.
Art. 280. Ao Conselho de Supervisão do ILB compete estabelecer a política de atuação do Instituto, ca-
bendo-lhe editar diretrizes e normas para o exercício das competências do órgão supervisionado; propor 
ao Presidente do Senado Federal a indicação do Diretor-Executivo; apreciar e submeter à aprovação da 
Comissão Diretora a previsão da despesa anual do ILB, para ser incluída no orçamento do Senado Fede-
ral; encaminhar à Comissão Diretora os balancetes, o balanço anual e a prestação de contas, inclusive 
o relatório anual de atividades; autorizar a celebração de contratos de aquisição ou locação de equipa-
mentos; aprovar as tabelas de custos dos serviços executados pelo ILB, exercer outras atribuições relati-
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vas à formação de recursos humanos e ao intercâmbio nessa matéria que lhe venham a ser cometidas 
pela Comissão Diretora.
§ 1º O Conselho de Supervisão do ILB será designado por Ato da Comissão Diretora, sendo integrado pelo 
titular da Diretoria Executiva e por três senadores.
§ 2º A Chefia de Gabinete do ILB funcionará como Secretaria do Conselho de Supervisão, competindo-lhe 
dar suporte administrativo e de recursos materiais ao funcionamento do Conselho.
Art. 281. À Diretoria Executiva compete executar a Política de Capacitação do Senado Federal e as ações 
do Programa Interlegis; propor as diretrizes que nortearão as atividades do ILB; submeter ao Conselho 
de Supervisão o plano anual de trabalho; celebrar contratos, acordos de cooperação e convênios em 
seu âmbito de competência; praticar todos os atos de gestão administrativa e financeira necessários ao 
funcionamento do ILB; representar e divulgar o ILB interna e externamente; e submeter ao Conselho de 
Supervisão o relatório anual de atividades, balancetes, balanço anual e prestação de contas.
§ 1º A Diretoria Executiva do ILB tem os seguintes órgãos subordinados:
I – Diretoria-Adjunta;

a) Serviço de Instrução Processual
II – Assessoria Jurídica
III – Gabinete Administrativo;
IV – Escritório Setorial de Gestão;
V – Coordenação Administrativa e Financeira;

a) Serviço de Apoio Administrativo;
b) Serviço Financeiro;
c) Serviço de Contratos e Convênios;

V – Coordenação de Ensino à Distância:
VI – Coordenação de Educação Superior:

a) Serviço dos Cursos de Pós-Graduação; 
b) Serviço de Fomento à Pesquisa e Extensão; 

VII – Coordenação de Treinamento;
VIII – Coordenação de Planejamento e Fomento:

a) Serviço de Planejamento e Projetos Especiais;
b) Serviço de Planejamento e Acompanhamento da Comunidade;

IX – Coordenação de Tecnologia da Informação:
a) Serviço de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;
b) Serviço de Infraestrutura Tecnológica;

X – Coordenação de Formação e Atendimento à Comunidade do Legislativo:
a) Serviço de Formação da Comunidade;
b) Serviço de Informação e Divulgação;
c) Serviço de Atendimento à Comunidade do Legislativo;

§ 2º Os órgãos subordinados à Diretoria Executiva do ILB têm as seguintes atribuições:
I – Diretoria-Adjunta, à qual compete auxiliar o titular do órgão na execução das atividades de coorde-
nação, supervisão e controle; elaborar estudos técnicos; substituir o diretor em seus afastamentos, faltas 
e impedimentos; acompanhar as metas e ações previstas nos Projetos vinculados ao Programa Interle-
gis e da execução das atividades previstas no Projeto; acompanhar as metas e ações de capacitação dos 
servidores do Senado Federal e do Legislativo; e executar outras atividades correlatas;
a) Ao Serviço de Instrução Processual compete analisar e instruir os processos administrativos no âmbi-
to do ILB; controlar a tramitação dos processos administrativos, verificando a regularidade dos procedi-
mentos e propondo ações de saneamento processual; executar tarefas de suporte administrativo; efetuar 
pesquisas sobre matérias jurídicas de interesse do ILB; e executar outras tarefas correlatas;
II – Assessoria Jurídica, à qual compete prestar consultoria e assessoramento jurídico aos órgãos do Insti-
tuto Legislativo Brasileiro; opinar sobre minutas de atos, acordos, convênios e contratos administrativos, 
bem como emitir pareceres, prestar informações e realizar os atos necessários ao bom andamento na 
condução dos processos administrativos no âmbito do ILB; propor ao Conselho de Supervisão a criação, 
alteração ou revogação de normas pertinentes ao Instituto; elaborar estudos técnicos sobre matérias 
jurídicas de interesse do órgão supervisionado;
III – Gabinete Administrativo, ao qual compete providenciar sobre o expediente, as audiências e a repre-
sentação do titular da área; auxiliá-lo no desempenho de suas atividades; executar tarefas de suporte 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  23  151 

administrativo vinculadas às atribuições da área; receber, processar e elaborar minutas de respostas a 
correspondências recebidas; e executar outras tarefas correlatas;
IV – Escritório Setorial de Gestão, sob a orientação técnica do Escritório Corporativo de Governança e 
Gestão Estratégica e observado o disposto no § 4º do art. 256 deste Regulamento, compete colaborar na 
formulação e assessorar na implementação local de estratégias, políticas, diretrizes e ações corporativas; 
assessorar o órgão, no seu âmbito de atuação, no planejamento setorial, na gerência de programas e 
projetos, no planejamento e acompanhamento da execução orçamentária, na elaboração e acompa-
nhamento de planos de treinamento, na gestão de riscos e da segurança da informação, na melhoria 
de processos de trabalho, na consolidação de informações gerenciais e no monitoramento e análise do 
desempenho do órgão no que se refere a metas organizacionais, custos operacionais, qualidade de ser-
viços prestados e satisfação de seus clientes;
V – Coordenação Administrativa e Financeira, à qual compete coordenar, controlar e executar as ativida-
des de administração geral e financeira do Instituto Legislativo Brasileiro; adequar e distribuir os recursos 
humanos e materiais necessários ao exercício das competências da unidade; executar e acompanhar os 
processos de compras, contratações e licitações do Instituto Legislativo Brasileiro; com as seguintes uni-
dades subordinadas:

a) Serviço de Apoio Administrativo, ao qual compete gerir e executar as atividades da unidade re-
lativas a recursos humanos, serviços gerais (transporte, patrimônio, recepção, zeladoria, vigilância, 
conservação e manutenção predial), protocolo e arquivo.
b) Serviço Financeiro, ao qual compete executar as atividades contábeis e financeiras do Instituto, 
no que se refere aos processos de aquisição de bens e serviços; elaborar relatórios e demonstrativos 
contábeis e financeiros; e executar outras tarefas correlatas.
c) Serviço de Contratos e Convênios, ao qual compete executar as atividades relativas à elaboração, 
acompanhamento e execução dos contratos, acordos de cooperação e convênios mantidos pelo Ins-
tituto, firmados no âmbito do Programa Interlegis ou das atividades educacionais.

VI – Coordenação de Ensino à Distância, à qual compete prospectar, elaborar projetos e coordenar ações 
de capacitação de legisladores, servidores e cidadãos; disponibilizar o conhecimento produzido no Se-
nado, por meio de cursos abertos, em plataformas tecnológicas voltadas para o ensino à distância; e 
executar outras tarefas correlatas. 
VII – Coordenação de Educação Superior, à qual compete planejar, acompanhar, coordenar, orientar, 
controlar e avaliar a realização das atividades educacionais de pós-graduação, de nível superior, e de 
extensão e pesquisa; promover e fomentar pesquisas científicas relacionadas ao Poder Legislativo e sua 
inter-relação com os demais poderes e instituições democráticas, bem como disponibilizar o conheci-
mento produzido aos cidadãos; e outras atividades correlatas, de acordo com os parâmetros definidos 
pela legislação vigente, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Pós-Graduação, ao qual compete planejar, acompanhar, coordenar, orientar, controlar, 
avaliar e efetuar parcerias para a realização de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu de 
interesse do legislativo.
b) Serviço de Fomento à Pesquisa e Extensão, ao qual compete planejar, promover e avaliar pesqui-
sas e atividades de extensão na área legislativa; coordenar e fomentar intercâmbios e parcerias com 
instituições de reconhecimento nacional e internacional; fomentar a geração e disseminação de co-
nhecimentos relacionados à atividade legislativa e a produção de trabalhos acadêmicos de interesse 
do legislativo; 

VIII – Coordenação de Treinamento, à qual compete coordenar, orientar e controlar as ações destinadas 
ao desenvolvimento e à capacitação dos servidores do Senado Federal em novos processos e tecnologias 
legislativas e administrativas; instruir os processos de capacitação; organizar a documentação compro-
batória dos servidores treinados interna e externamente; e executar outras atividades correlatas;
IX – Coordenação de Planejamento e Fomento, à qual compete planejar as ações do Instituto Legislati-
vo Brasileiro, sejam educacionais ou relativas ao Programa Interlegis; dimensionar os recursos necessá-
rios ao alcance dos objetivos do órgão supervisionado; auxiliar a Diretoria Executiva no planejamento, 
orientação e controle das ações educacionais e do Programa Interlegis; colaborar na concepção de pro-
gramas permanentes de formação, reciclagem e qualificação de recursos humanos; elaborar termos de 
referência e especificações técnicas para aquisições de produtos, serviços e contratações em geral, com 
as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Planejamento e Projetos Especiais, ao qual compete planejar o orçamento do Instituto 
Legislativo Brasileiro, a partir de critérios estratégicos definidos pela Diretoria-Executiva, bem como 
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monitorar sua execução, medindo o desempenho qualitativo dos projetos e atividades; coordenar e 
executar o desenvolvimento de pesquisas científicas, aplicadas à tecnologia de informação e orga-
nização legislativa; conceber e executar projetos de interesse do Legislativo Brasileiro, envolvendo a 
participação de Casas Legislativas e outras instituições.
b) Serviço de Planejamento e Acompanhamento da Comunidade, ao qual compete manter e coorde-
nar atividades permanentes para identificação, integração e consolidação de grupos com interesses 
legislativos comuns, compartilhando informações e a formação de processos democráticos, para 
ampliar a participação cidadã.

X – Coordenação de Tecnologia da Informação, à qual compete definir e planejar os recursos Tecnológi-
cos de Informação e Comunicação – TIC – necessários ao Instituto Legislativo Brasileiro, tanto para dar 
suporte às ações de capacitação como para propiciar a modernização das Casas Legislativas; elaborar, 
analisar e avaliar projetos colaborativos que envolvam tecnologias de informação e comunicação, fo-
mentando a criação e evolução de comunidades de interesse nessa área de conhecimento, com as se-
guintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico, ao qual compete coordenar e fomentar a 
pesquisa científica aplicada à área de informática legislativa com a colaboração da Comunidade 
Virtual do Legislativo, de universidades e institutos de pesquisas, promovendo o desenvolvimento e 
a inovação tecnológica; desenvolver projetos de sistemas específicos para apoiar o processo de mo-
dernização do Poder Legislativo;
b) Serviço de Infraestrutura Tecnológica, ao qual compete prospectar, projetar e implantar a infraes-
trutura computacional do Instituto Legislativo Brasileiro, de forma a permitir sua evolução contínua 
e integração com as Casas Legislativas; estabelecer procedimentos de operação e de suporte dessa 
infraestrutura; definir normas de segurança de dados e de acesso à Rede Nacional do Programa In-
terlegis (RNI); 

XI – Coordenação de Formação e Atendimento à Comunidade do Legislativo, à qual compete dar visi-
bilidade à atuação do Instituto Legislativo Brasileiro, tanto no sentido de divulgar informações oficiais 
sobre o ILB para a população em geral como para promover a comunicação entre as Casas Legislativas 
e os cidadãos, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Serviço de Formação da Comunidade, ao qual compete planejar e gerir mecanismos de interação, 
promoção, marketing e fomento da Comunidade do Legislativo;
b) Serviço de Informação e Divulgação, ao qual compete organizar e sistematizar as informações 
disponíveis para a Comunidade do Legislativo; elaborar, produzir, veicular e distribuir informações 
sobre o Instituto Legislativo Brasileiro; e prestar assessoria de comunicação à Diretoria-Executiva;
c) Serviço de Atendimento à Comunidade do Legislativo, ao qual compete atender, informar e avaliar 
o público alvo do ILB; elaborar diagnósticos da demanda de informações suscitadas pelos usuários, 
como método de avaliação de abrangência e resultados das ações administrativas vinculadas às fi-
nalidades das ações desenvolvidas pelo Instituto.

.................................................................................................................................................................................................
Art. 284. Todos os documentos enviados à Coordenação de Arquivo deverão ser relacionados em guia 
de transferência, listagem de eliminação ou guia de recolhimento, conforme a temporalidade do docu-
mento, em duas vias, contra recibo em uma delas.
Art. 285. Ato do Diretor-Geral regulamentará os procedimentos de consulta, empréstimo, reprodução e 
destinação de documentos sob a guarda da Coordenação de Arquivo.
Art. 286. Os documentos que instruírem petições ou representações dirigidas ao Senado Federal ou ao 
Congresso Nacional, e que não devam ser encaminhados à Câmara dos Deputados, serão transferidos 
à Coordenação de Arquivo.
Parágrafo único. .................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
Art. 289. Os documentos desprovidos de valor serão eliminados mediante aprovação da listagem de eli-
minação pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Senado Federal e autorização do 
Diretor-Geral.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 290. O Senado Federal terá a seu cargo a guarda e a preservação dos documentos arquivísticos pro-
duzidos e recebidos em função das atividades das sessões conjuntas do Congresso Nacional, nos termos 
do Regimento Comum.
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Art. 291. A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Senado Federal, criada pela Resolução 
nº 56, de 2002, é incumbida de elaborar e atualizar o Plano de Classificação de Documentos de Arquivo, 
o qual deve considerar as funções e atividades desenvolvidas nas áreas meio e fim do Senado Federal; 
elaborar e atualizar a Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo com a finalidade de promo-
ver a avaliação, seleção e destinação final de documentos do Senado Federal e do Congresso Nacional, 
segundo a ciência arquivística e de acordo com a legislação em vigor e recomendações do Conselho Na-
cional de Arquivos; e executar outras atividades correlatas.
§ 1º A Comissão, presidida pelo Coordenador de Arquivo, será integrada por mais 10 (dez) servidores do 
Senado Federal por ele designados, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
§2º ..........................................................................................................................................................................................
Art. 292. O Sistema de Arquivo e Controle de Documentos do Senado Federal e do Congresso Nacional 
– SIARQ-SF, integrao Sistema de Arquivo do Poder Legislativo Federal e o Sistema Nacional de Arquivos 
– SINAR, de acordo com o disposto no art. 17 da Lei nº 8.159, de 1991, e no inciso III do art. 12 do Decreto 
nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 294. Compete ao autor, editor ou produtor remeter à Coordenação de Biblioteca seis exemplares de 
cada obra impressa, ou dois exemplares, se produzida em meio digital, no prazo de dez dias úteis conta-
dos da data de início da distribuição.
.................................................................................................................................................................................................
Art.298. .................................................................................................................................................................................
§ 2º O usuário cadastrado na Biblioteca ficará obrigado a indenizar o Senado Federal pelo extravio ou 
dano de obra ou documento sob sua responsabilidade, no valor atualizado dos mesmos ou com a obra 
de mesmo título ou similar de edição recente, que será fornecido pela Coordenação de Biblioteca.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 299. Firmado convênio, entre o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, para utilização recíproca 
dos serviços de biblioteca, a Diretoria Geral providenciará sobre a execução da medida, elaborando os 
atos necessários à sua efetivação.
.................................................................................................................................................................................................
Art.313. A apuração das infrações penais ocorridas nas dependências sob a responsabilidade do Senado 
Federal é atribuição exclusiva da Polícia do Senado Federal.
Art.314. Nos casos de prisão em flagrante nas dependências do Senado Federal, ressalvada a compe-
tência do Corregedor do Senado Federal, compete à Coordenação de Polícia de Investigação elaborar o 
auto de prisão em flagrante.
Art.315. Nos inquéritos policiais realizados pela Polícia do Senado Federal será observado o Código de 
Processo Penal.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 357. Ao Diretor da Secretaria de Controle Interno compete prestar assessoramento superior à Mesa, 
à Comissão Diretora, à Presidência, à Primeira-Secretaria e à Diretoria-Geral do Senado Federal; dirigir, 
em grau superior, as atribuições de competência da Secretaria de Controle Interno; orientar a seleção 
dos servidores do órgão; observar e fazer observar, no âmbito da Secretaria de Controle Interno, as de-
terminações da Comissão Diretora, do Presidente, do Primeiro-Secretário e do Comitê de Governança 
Corporativa e Gestão Estratégica; indicar servidores para o preenchimento de funções comissionadas do 
órgão, observado o quantitativo fixado no Anexo I; comunicar ao Comitê de Governança Corporativa e 
Gestão Estratégica a lotação necessária para o funcionamento das unidades que integram a Secretaria 
de Controle Interno; decidir sobre problemas administrativos dos servidores subordinados, e propor, à 
autoridade competente, a instauração de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, de acor-
do com o estabelecido no Regulamento Administrativo; e desempenhar outras atividades peculiares à 
função, por iniciativa própria ou ordem superior.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 362. Ao Gestor de Núcleo compete planejar, supervisionar, coordenar e controlar a execução das ati-
vidades compreendidas nas competências de suas respectivas unidades; orientar os trabalhos de cada 
unidade subordinada, no sentido de manter a dinâmica e a eficiência das atividades; observar e fazer 
observar, no âmbito das respectivas unidades administrativas, as disposições dos superiores imediatos, 
da Comissão Diretora, do Presidente, do Primeiro-Secretário, do Comitê de Governança Corporativa e 
Gestão Estratégica e do Diretor Geral; receber as demandas encaminhadas ao Núcleo; distribuir as tarefas 
e atividades de trabalho entre os servidores vinculados ao Núcleo; acompanhar a realização dos traba-
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lhos e controlar seu encaminhamento aos demandantes nos prazos fixados; controlar a qualidade dos 
trabalhos de responsabilidade do Núcleo; estimular e facilitar a prática interna de tratamento integrado 
e multidisciplinar dos assuntos submetidos ao Núcleo; promover o contínuo aperfeiçoamento dos instru-
mentos gerenciais, dos métodos operacionais e da qualidade dos trabalhos; acompanhar e controlar a 
disponibilidade de recursos humanos por área de especialização; sugerir ao titular da respectiva unidade 
a realização de cursos, seminários, simpósios, treinamentos e outros eventos que tenham por objetivo 
a capacitação profissional e o aumento da eficiência dos integrantes da unidade; gerir bases de dados 
e portais eletrônicos relativos às competências da respectiva unidade; desempenhar outras atividades 
peculiares à função, de iniciativa própria ou de ordem superior.
Parágrafo único. Ao Membro de Núcleo ou de Comissão compete Auxiliar o Presidente da Comissão ou o 
Gestor do Núcleo no exercício de suas atribuições; assinar as atas referentes aos trabalhos da comissão 
ou do núcleo; auxiliar no controle dos prazos a serem cumpridos; redigir atas e documentos; organizar 
os documentos de interesse da comissão ou do núcleo; e executar outras atividades correlatas.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 364-A. Ao Presidente da Copeli compete presidir as reuniões; promover as medidas necessárias ao 
procedimento e julgamento das licitações; convocar as reuniões; propor a padronização de atos convo-
catórios e demais documentos concernentes ao procedimento licitatório; analisar os recursos interpostos, 
juntamente com os demais membros; autorizar a publicação de editais e avisos; convocar servidores para 
auxiliar na análise das propostas referentes às licitações que exijam conhecimentos técnicos ou científi-
cos específicos ou especializados; e executar outras atividades correlatas.
Art. 364-B. Ao Pregoeiro compete coordenar o processo licitatório na modalidade de pregão presencial 
ou eletrônico; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor res-
ponsável pela elaboração dele; conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as con-
dições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 
recurso; conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade superior e propor a respectiva homologação; presidir a Comissão Permanente de Licitação, 
quando designado.
Parágrafo único. Compete aos servidores integrantes da Equipe de Apoio, designados pelo Presidente 
do Senado Federal, assessorar os Pregoeiros conforme suas respectivas áreas de especialização técnica; 
auxiliar os Pregoeiros na análise dos pedidos de esclarecimento, impugnações e recursos; e prestar todo 
o suporte necessário à condução dos procedimentos licitatórios na modalidade pregão, tanto na forma 
presencial quanto na eletrônica.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 366. Ao Secretário de Comissão compete submeter ao despacho do respectivo Presidente as propo-
sições e os documentos recebidos; receber, processar e encaminhar, aos respectivos relatores, matérias e 
emendas; organizar a pauta de reuniões, sob orientação do Presidente da Comissão; preparar e encami-
nhar convocação; preparar a correspondência e as atas das reuniões; controlar os prazos das proposições 
em tramitação nas Comissões; prestar informações a Senadores; divulgar, por meio da rede mundial de 
computadores, informações sobre as atividades da Comissão; fiscalizar a execução das tarefas de sua 
competência administrativa; manter informado o superior hierárquico sobre as atividades desenvolvidas; 
decidir sobre assuntos administrativos dos servidores imediatamente subordinados; assistir o respectivo 
Presidente e demais membros da Comissão durante as reuniões ou a qualquer momento que for solici-
tado; manter atualizados os registros necessários ao controle de designação de relatores; coordenar o 
recebimento, em meio eletrônico e impresso, das emendas, pareceres, proposições e outros documentos 
que lhe são encaminhados; preparar o texto final das proposições aprovadas em caráter terminativo, 
consolidando as alterações aprovadas pela Comissão e corrigindo vícios de linguagem, defeito ou erro 
manifesto, observado o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998; minutar a deci-
são da Comissão, que constituirá parte do parecer do Colegiado; e desempenhar atividades correlatas.
Parágrafo único. Ao Secretário de Comissão Adjunto compete auxiliar o Secretário de Comissão na execução 
de suas atribuições; substituí-lo em suas faltas e impedimentos; e executar outras atividades correlatas.
Art. 367. Ao Revisor de Registro e Redação compete conferir as notas taquigráficas e proceder à revisão da 
transcrição; conferir, validar e revalidar as anotações das intercorrências e eventos processuais alimen-
tados no sistema de apoio ao registro taquigráfico; conferir e referenciar os documentos eventualmente 
encaminhados à publicação pelos oradores no plenário ou nas comissões, ou constantes do trabalho de 
transcrição que lhe for distribuído; uniformizar a redação das transcrições dos pronunciamentos e de-
bates legislativos, de acordo com o estilo e as peculiaridades de cada orador; validar as referências dos 
documentos eventualmente encaminhados à publicação pelo orador; padronizar os textos produzidos de 
acordo com manual de procedimentos da Secretaria de Registro e Redação Parlamentar e disponibilizá-
-los, com redação final, para o Serviço de Montagem; e executar atividades correlatas.
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Art. 368. Ao Chefe de Gabinete Parlamentar, dos membros da Comissão Diretora e das Lideranças compete 
dirigir, controlar, supervisionar, coordenar, planejar e orientar a execução das atividades de assessoria, 
de assistência e de apoio ao exercício do mandato parlamentar, compreendendo as atividades legisla-
tivas, administrativas, de recursos humanos, operacionais, estratégicas e de divulgação; e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 
§ 1º Se não preenchida a função de que trata o caput, o Senador titular do Gabinete poderá delegar as 
atribuições de Chefe de Gabinete a um dos ocupantes do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
símbolo SF-2, lotado na respectiva unidade.
§ 2º Ao Subchefe de Gabinete compete auxiliar o Chefe de Gabinete na execução de suas atribuições; 
substituí-lo em suas faltas e impedimentos; e executar outras atividades correlatas.
§ 3º Ao Chefe de Gabinete Administrativo compete supervisionar, coordenar, controlar e orientar a exe-
cução das atividades de suporte administrativo vinculadas às atribuições da Secretaria; desempenhar 
atividades de assistência e apoio ao diretor; controlar e executar as atividades administrativas, compre-
endendo o controle do pessoal, material e expedientes; administrar os serviços de reprografia; controlar e 
acompanhar o andamento dos processos de interesse da Secretaria; e executar outras atividades correlatas
.................................................................................................................................................................................................
Art. 383 Ao Analista Legislativo, especialidade Registro e Redação Parlamentar, competem atividades de 
nível superior e especializado, o registro taquigráfico envolvendo a presença, in loco, em sessões plenárias, 
a coordenação, a orientação e a execução dos trabalhos de gravação, interpretação, revisão e redação 
final de debates e pronunciamentos em plenário e em comissões, bem como o planejamento da elabo-
ração dos originais para publicação em órgão oficial; e outras atividades correlatas. 
§ 1º. Ao Analista Legislativo, especialidade Registro e Redação Parlamentar, anteriormente denominado 
Analista Legislativo, especialidade Taquigrafia, aplicam-se todas as disposições legais e regulamentares 
referentes ao taquígrafo profissional. 
§ 2º. O cargo de que trata este artigo é acessível ao aprovado em concurso público, com prova prática de 
taquigrafia, portador de diploma de nível superior em qualquer área do conhecimento.
Art. 384. Ao Analista Legislativo, Especialidade Arquivologia, competem atividades, de nível superior e 
especializado, relacionadas a planejamento, supervisão, coordenação, orientação, acompanhamento 
e execução especializada de atividades arquivísticas; fiscalização técnica de contratos que envolvam 
atividades arquivísticas ; e outras atividades correlatas.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 420. O quadro de pessoal efetivo do Senado Federal é o constante do item 2 do Anexo I deste Regu-
lamento, que consolida as alterações promovidas desde a última publicação. 
.................................................................................................................................................................................................
Art. 422. O Diretor da Secretaria de Transparência poderá atribuir a ocupante de cargo em comissão lo-
tado na respectiva unidade as funções de Chefe de Gabinete Administrativo. 
.................................................................................................................................................................................................
Art. 425. Ao final de cada legislatura, o ocupante de cargo em comissão de Assessor Parlamentar, Secre-
tário Parlamentar ou do grupo Apoio Técnico e Operacional de gabinete será exonerado no prazo de até 
cinco dias úteis se o Senador que o indicou não houver sido reeleito.
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo em caso de renúncia ou perda de mandato.
§ 2º O ocupante do cargo em comissão poderá ser destituído por proposta da administração, se incidir 
em falta grave ou infringir os dispositivos previstos no art. 132 da Lei nº 8.112, de 1990
§ 3º A partir da diplomação, o Senador a ser empossado poderá indicar lista de pessoas que pretenda 
designar para os cargos em comissão de seu gabinete, para os procedimentos administrativos prelimi-
nares à nomeação.
§ 4º A nomeação de que trata o § 3º dar-se-á a partir da data da posse do Senador, desde que atendidas 
todas as condições legais e regulamentares aplicáveis à nomeação para cargo em comissão.
§ 5º A Secretaria de Recursos Humanos adotará as providências legais e administrativas para o cumpri-
mento do disposto neste artigo.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 431. A Comissão Diretora poderá alterar as atribuições dos Cargos Permanentes e em Comissão e 
das Funções Comissionadas, bem como fundir ou transformá-los, desde que não haja aumento da des-
pesa prevista. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput, fica dispensada nova nomeação e investidura do ocupante do 
cargo em comissão fundido ou transformado.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 443. Fica instituído o Comitê de Terminologia do Senado Federal, ao qual compete aprovar os pa-
drões de indexação de informação e de documentos propostos pelos órgãos técnicos da Casa, a serem 
utilizados no âmbito do Senado Federal.
§ 1º Integram o Comitê de que trata este artigo um representante de cada um dos seguintes órgãos:
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I – Primeira-Secretaria, que o preside;
II – Secretaria de Informação e Documentação;
III – Escritório Corporativo de Governança e Gestão Estratégica;
IV – Secretaria de Informação Legislativa;
V – Assessoria Técnica da Secretaria-Geral da Mesa
VI – Secretaria de Comunicação Social;
VII – Consultoria Legislativa.
§ 2º Os membros do Comitê de Terminologia serão designados por Portaria do Diretor-Geral, median-
te indicação dos titulares dos órgãos representados, e desempenharão suas funções sem percepção de 
qualquer adicional ou gratificação.
§ 3º O Comitê apresentará documento contendo minuta da Política Geral de Indexação, Catalogação e 
Classificação de Informações e Documentos do Senado Federal, que será aprovado por Ato Conjunto do 
Diretor-Geral e do Secretário-Geral da Mesa.
.................................................................................................................................................................................................
Art. 445. Para fins do disposto no art. 261, II e IV do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução nº 
93, de 1970 e alterações posteriores), será suficiente o lançamento das ações legislativas efetuado em 
sistema eletrônico próprio.

ANEXO III AO ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº 8, DE 2014.

ANEXO I – QUADRO DE PESSOAL DO SENADO FEDERAL

1 – CARGOS EM COMISSÃO

1.1. PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA SF03 1
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 18
SECRETÁRIO PARLAMENTAR SF01 7
MOTORISTA APSF4 2
SECRETÁRIO ESPECIAL DE IMPRENSA SF03 1
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 4
DIRETOR DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SF03 1
ASSESSOR DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SF02 1
ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E MODERNIZAÇÃO SF03 1
CHEFE DO CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA SF02 1
DIRETOR DA SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA SF03 1
DIRETOR ADJUNTO DA SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA SF02 1

1.2. PRIMEIRA-SECRETARIA
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 8
SECRETÁRIO PARLAMENTAR SF01 6
MOTORISTA APSF4 1

1.3. DEMAIS MEMBROS DA MESA; LIDERANÇAS E BLOCOS
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 6
SECRETÁRIO PARLAMENTAR SF01 6
MOTORISTA APSF4 1

1.4. SUPLENTES DE SECRETÁRIOS DA MESA
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 3
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1.5. GABINETES PARLAMENTARES
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 5
SECRETÁRIO PARLAMENTAR SF01 6
MOTORISTA APSF4 1

1.6. LIDERANÇAS COM MENOS DE TRÊS SENADORES
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 1

1.7. COMISSÕES PERMANENTES DO SENADO E DO CONGRESSO
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 3

1.8. CONSELHOS E ÓRGÃOS DO PARLAMENTO: PROCURADORIA PARLAMENTAR; 
PROCURADORIA DA MULHER; OUVIDORIA GERAL DO SENADO; CORREGEDORIA; 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 3

1.9. REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 3

1.10. CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS; CONSELHO EDITORIAL
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 6

1.11. SECRETARIA-GERAL DA MESA    
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR LEGISLATIVO SF02 5
ASSISTENTE PARLAMENTAR PLENO APSF7 1
ASSISTENTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO APSF6 7

1.12. DIRETORIA-GERAL
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
ASSESSOR LEGISLATIVO SF02 53
ASSISTENTE PARLAMENTAR SÊNIOR APSF8 14
ASSISTENTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO APSF6 7
AUXILIAR PARLAMENTAR SÊNIOR APSF4 11
AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR APSF1 28
ASSESSOR LEGISLATIVO DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS SF02 4

ASSESSOR LEGISLATIVO DO PRODASEN SF02 5
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1.13. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
DIRETOR DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SF03 1

1.14. INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO
CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Nº
DIRETOR-EXECUTIVO DO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO SF03 1
ASSESSOR PARLAMENTAR SF02 4
SECRETÁRIO PARLAMENTAR SF01 7
ASSISTENTE PARLAMENTAR SENIOR APSF8 16
ASSISTENTE PARLAMENTAR PLENO APSF7 1
ASSISTENTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO APSF6 1

2. CARGOS EFETIVOS 

CATEGORIA ESPECIALIDADE Nº 

Nível III
Consultor Legislativo 

Assessoramento Legislativo 240
Assessoramento em Orçamentos 50

Advogado do Senado 
Federal   35

Nível III
Analista Legislativo 

Processo Legislativo 511
Orçamento Público 22
Registro e Redação Parlamentar 97
Arquivologia 12
Biblioteconomia 40
Tradução e Interpretação 6
Administração 240
Contabilidade 29
Medicina 61
Odontologia 8
Farmácia 2
Psicologia 5
Assistência Social 1
Enfermagem 20
Nutrição 2
Fisioterapia 4
Arquitetura 7
Engenharia 19
Manutenção de Máquinas Gráficas 3
Comunicação Social 230
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Nível III
Analista Legislativo

Processo Industrial Gráfico 13
Redação e Revisão 32
Informática Legislativa 259

Nível II
Técnico Legislativo 

Informática Legislativa 117
Processo Legislativo 476
Assistência a Plenários e Portaria (1) 36
Administração 437
Arquivologia 8
Contabilidade 5
Enfermagem 30
Odontologia 5
Radiologia 4
Eletrônica e Telecomunicações 60
Edificações (2) 87
Policial Legislativo Federal 380
Comunicação Social 71
Processo Industrial Gráfico 371
Secretário Parlamentar (Incluído pelo Ato da 
Comissão Diretora nº 17/2013) 6

Nível I
Auxiliar Legislativo (3)

Processo Industrial Gráfico 63
Segurança 1

(1) Especialidade extinta quando vagar, nos termos da Resolução nº 63 de 1997.
(2) Especialidade extinta quando vagar, remanescendo 80 (oitenta) cargos na especialida-
de, nos termos da Resolução nº 61, de 2010.
(3) Categoria extinta quando vagar, nos termos da Resolução nº 61 de 2010.

3. DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS

3.1. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL    
FUNÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA FC Nº
SUBCHEFE DE GABINETE PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL FC-1 4
ASSESSOR TÉCNICO PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL FC-3 3

3.1.1. CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA
FUNÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA FC Nº

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE RECEPÇÃO E AGENDA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE COORDENAÇÃO DE EVEN-
TOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FC-2 1

3.1.2. SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA
FUNÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA FC Nº
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE CONTROLE SOCIAL FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA DATA-SENADO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SIS-
TEMAS FC-2 1

ASSESSOR TÉCNICO SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA FC-3 1
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3.2. GABINETE DA PRIMEIRA-SECRETARIA    

FUNÇÃO SETOR FC Nº
CHEFE DE GABINETE PRIMEIRA-SECRETARIA FC-3 1
ASSESSOR TÉCNICO PRIMEIRA-SECRETARIA FC-3 2
SUBCHEFE DE GABINETE PRIMEIRA-SECRETARIA FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO PRIMEIRA-SECRETARIA FC-1 2

3.3. DEMAIS MEMBROS DA MESA
FUNÇÃO SETOR FC Nº
CHEFE DE GABINETE FC-3 1
SUBCHEFE DE GABINETE FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO FC-1 4

3.4. GABINETES DE SENADORES, LIDERANÇAS E BLOCOS
FUNÇÃO SETOR FC Nº
CHEFE DE GABINETE FC-3 1
SUBCHEFE DE GABINETE FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO FC-1 4

3.5. SECRETARIA-GERAL DA MESA
FUNÇÃO SETOR FC Nº
SECRETÁRIO-GERAL 
DA MESA

SECRETARIA GERAL DA MESA FC-5 1

SECRETÁRIO-GERAL 
DA MESA ADJUNTO

SECRETARIA GERAL DA MESA FC-4 3

CHEFE DE GABINETE SECRETARIA GERAL DA MESA FC-3 1
ASSESSOR TÉCNICO ASSESSORIA TÉCNICA FC-3 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA GERAL DA MESA FC-1 14
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE APOIO À MESA FC-3 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO LEGISLATIVA FC-3 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE VOTAÇÕES 

ELETRÔNICAS
FC-3 1

ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE VOTAÇÕES
 ELETRÔNICAS

FC-2 2

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO LOGÍSTICO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS FC-2 1

                     3.5.1. SECRETARIA DE APOIO A ÓRGÃOS DO PARLAMENTO

FUNÇÃO SETOR FC Nº

DIRETOR DE SECRETARIA
SECRETARIA DE APOIO A 
ÓRGÃOS DO PARLAMENTO

FC-4 1

ASSESSOR TÉCNICO SECRETARIA DE APOIO A ÓRGÃOS DO PARLA-
MENTO

FC-3 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO A CONSELHOS DE PRÊMIOS FC-2 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO AO CONSELHO DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO A ÓRGÃOS PARLAMENTA-
RES DO SENADO FEDERAL

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO A ÓRGÃOS PARLAMENTARES 
DO CONGRESSO NACIONAL

FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE APOIO ÓRGÃOS DO PARLA-
MENTO

FC-1 1

3.5.2. SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA LEGISLATIVA 

DO SENADO FEDERAL
FC-4 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

ASSESSOR TÉCNICO SECRETARIA LEGISLATIVA 
DO SENADO FEDERAL

FC-3 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA LEGISLATIVA 
DO SENADO FEDERAL

FC-1 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE INSTRUÇÃO 
LEGISLATIVA

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
EXPEDIENTES 

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO LEGISLATIVA FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DA ORDEM DO DIA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DA ORDEM DO DIA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MATÉRIAS LEGISLATIVAS FC-2 1

3.5.3. SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA LEGISLATIVA DO 

CONGRESSO NACIONAL
FC-4 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA LEGISLATIVA DO 
CONGRESSO NACIONAL

FC-1 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE VETOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DA ORDEM DO DIA DO 

CONGRESSO NACIONAL
FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MATÉRIAS ORÇAMENTÁRIAS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS FC-2 1

3.5.4. SECRETARIA DE COMISSÕES
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE COMISSÕES FC-4 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO AO PROGRAMA 
E-CIDADANIA

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS COMISSÕES

FC-2 1

GESTOR ASSISTENTE SECRETARIA DE COMISSÕES FC-2 2
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMISSÕES FC-1 5
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COORDENADOR COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES DO SENADO 
FEDERAL

FC-3 1

SECRETÁRIO DE COMISSÃO SECRETARIAS DE APOIO A 
COMISSÕES PERMANENTES

FC-3 11

SECRETÁRIO DE COMISSÃO 
ADJUNTO

SECRETARIAS DE APOIO A
 COMISSÕES PERMANENTES

FC-2 11

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIAS DE APOIO A 
COMISSÕES PERMANENTES

FC-1 11

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

FC-3 1

SECRETÁRIO DE COMISSÃO COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ES-
PECIAIS, TEMPORÁRIAS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

FC-3 4

SECRETÁRIO DE COMISSÃO 
ADJUNTO

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ES-
PECIAIS, TEMPORÁRIAS E
 PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

FC-2 4

ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ES-
PECIAIS, TEMPORÁRIAS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

FC-1 4

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
MISTAS

FC-3 1

SECRETÁRIO DE COMISSÃO COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
MISTAS

FC-3 5

SECRETÁRIO DE COMISSÃO 
ADJUNTO

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
MISTAS

FC-2 5

ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE COMISSÕES 
MISTAS

FC-1 5

3.5.5. SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE REGISTRO E 

REDAÇÃO PARLAMENTAR
FC-4 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL FC-2 1
REVISOR DE REGISTRO 
E REDAÇÃO

SECRETARIA DE REGISTRO E 
REDAÇÃO PARLAMENTAR

FC-2 24

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO 
E MONTAGEM

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MONTAGEM FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REDAÇÃO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REVISÃO 

DE REGISTRO
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REVISÃO DE REGISTRO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REGISTRO 

EM PLENÁRIO
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REGISTRO EM PLENÁRIO FC-2 1
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COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REGISTRO 
EM COMISSÕES

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TÉCNICA DE ÁUDIO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIDADES 

EM COMISSÕES
FC-2 1

3.5.6. SECRETARIA DE ATAS E DIÁRIOS
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE ATAS E DIÁRIOS FC-4 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE ATAS E DIÁRIOS FC-1 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REGISTROS E 

TEXTOS LEGISLATIVOS DE PLENÁRIOS
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REGISTROS LEGISLATIVOS 
DE PLENÁRIOS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE
 TEXTOS LEGISLATIVOS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REVISÃO DE REGISTROS E
 TEXTOS LEGISLATIVOS DE PLENÁRIOS

FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
DE DIÁRIOS

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE DIÁRIOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REVISÃO, SUMÁRIOS, 

ATAS E DIÁRIOS
FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 
SUMÁRIOS E ATAS

FC-2 1

3.5.7. SECRETARIA DE EXPEDIENTE
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE EXPEDIENTE FC-4 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE EXPEDIENTE FC-1 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

DE EXPEDIENTES OFICIAIS
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DOS PROCESSADOS 
LEGISLATIVOS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO ELETRÔNICA FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE EXPEDIÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS 
LEGISLATIVAS

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO 
DE MATÉRIAS LEGISLATIVAS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EXPEDIÇÃO FC-2 1

3.5.8. SECRETARIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA FC-4 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DO PROCESSO 

LEGISLATIVO ELETRÔNICO
FC-2 1



164  Quarta-Feira  23  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PESQUISA E
 INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SINOPSE FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INDEXAÇÃO E COMPILAÇÃO DE 

NORMAS JURÍDICAS
FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INDEXAÇÃO DE DISCURSOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA LEGISLATIVA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EDIÇÃO DE ANAIS FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICAS E

 RELATÓRIOS LEGISLATIVOS
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DO RELATÓRIO DA PRESIDÊNCIA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE RESENHAS E ESTATÍSTICAS LE-

GISLATIVAS
FC-2 1

3.6. DIRETORIA-GERAL
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR-GERAL DIRETORIA-GERAL FC-5 1
CHEFE DE GABINETE GABINETE DA DIRETORIA-GERAL FC-3 1
SUBCHEFE DE GABINETE GABINETE DA DIRETORIA-GERAL FC-2 1
ASSESSOR TÉCNICO DIRETORIA-GERAL FC-3 13
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO DIRETORIA-GERAL FC-1 14
COORDENADOR COORDENAÇÃO DO ESCRITÓRIO 

CORPORATIVO DE GOVERNANÇA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
GESTOR ASSISTENTE ESCRITÓRIO CORPORATIVO DE

 GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA
FC-2 6

DIRETOR-GERAL ADJUNTO 
DE CONTRATAÇÕES

DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE 
CONTRATAÇÕES

FC-4 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 
ADJUNTA DE CONTRATAÇÕES

FC-2 1

ASSESSOR TÉCNICO DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE 
CONTRATAÇÕES

FC-3 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL FC-2 1
GESTOR NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS FC-3 1
MEMBRO NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS FC-2 4
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
DIRETOR-GERAL ADJUNTO 
DE GESTÃO

DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE GESTÃO FC-4 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 
ADJUNTA DE GESTÃO

FC-2 1

ASSESSOR TÉCNICO DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE GESTÃO FC-3 2
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E APOIO 

A PARLAMENTARES
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONCESSÃO DE PASSAGENS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PASSAPORTES E VISTOS FC-2 1
GESTOR NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DE 

AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS
FC-3 1
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3.6.1. SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE
FC-4 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ESTUDOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO E INFORMAÇÕES 
GERENCIAIS

FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
CONTABILIDADE

FC-1 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

FC-3 1

ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO
 ORÇAMENTÁRIA

FC-1 2

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO 
FINANCEIRA

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PAGAMENTO DE DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS 

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PAGAMENTO A FORNECEDORES FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DA CEAPS FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA FC-1 3
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTABILIDADE ANALÍTICA FC-2 1
ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE FC-1 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA FC-2 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

3.6.2. SECRETARIA DE PATRIMÔNIO
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE 
SECRETARIA

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO FC-4 1

DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE PATRIMÔNIO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS
 E BENS COMUNS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E BENS ESPECIAIS

FC-2 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE PATRIMÔNIO FC-1 4
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

RESIDÊNCIAS OFICIAIS
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO OPERACIONAL DIURNO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO OPERACIONAL NOTURNO FC-2 1



166  Quarta-Feira  23  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
E SUPRIMENTO DE ALMOXARIFADOS

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

ALMOXARIFADOS
FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ALMOXARIFADO DE
 INFORMÁTICA

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ALMOXARIFADO DE 
PRODUTOS GRÁFICOS

FC-2 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E 
SUPRIMENTO DE BENS DE 
ALMOXARIFADOS

FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INVENTÁRIOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TOMBAMENTO E DE 

TRANSFERÊNCIAS PATRIMONIAIS
FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

OPERACIONAL
FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
OPERACIONAL

FC-1 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TRANSPORTES FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PORTARIA E ZELADORIA FC-2 1

3.6.3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES
FUNÇÃO SETOR FC Nº

DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE CONTRATAÇÕES FC-4 1

DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE CONTRATAÇÕES FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE CONTRATOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO A CONTRATAÇÕES
 DE TECNOLOGIA FC-2 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE CONTRATAÇÕES FC-1 4

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA DE PREÇO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TRIAGEM E CONTROLE 
DE PROCESSOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE CONTRATAÇÕES 
DIRETAS FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE COMPRAS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO 
E CONTROLE DE CONTRATAÇÕES FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTRATOS FC-2 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DE PENALIDADES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DE REAJUSTES 
CONTRATUAIS FC-2 1

PRESIDENTE DA COPELI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FC-3 1

PREGOEIRO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FC-3 3

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CADASTRO DE 
FORNECEDORES FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FC-1 3

3.6.4. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS FC-4 1
DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS FC-3 1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS FC-1 7
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO TÉCNICO-JURÍDICO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARQUIVO DE PESSOAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE QUALIDADE DE VIDA 
E REABILITAÇÃO FUNCIONAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOSENTADORIA DE 
SERVIDORES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTROLE E INFORMAÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONCESSÃO DE PENSÕES FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SEGURIDADE PARLAMENTAR FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO E REGISTROS 
FUNCIONAIS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PESSOAL ATIVO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DIREITOS E DEVERES 
FUNCIONAIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE CARGOS 
E CARREIRAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA FC-2 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE ESTÁGIOS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO 
DE PESSOAL FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO E CÁLCULOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE FOLHA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
E INFORMAÇÕES SOCIAIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ANÁLISE E CONFERÊNCIA 
DA FOLHA DE PAGAMENTO FC-2 1

COORDENADOR
COORDENAÇÃO DE REGISTROS
 PARLAMENTARES E PESSOAL 
COMISSIONADO

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CADASTRO PARLAMENTAR FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ADMISSÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REGISTROS FUNCIONAIS FC-2 1

3.6.5. SECRETARIA INTEGRADA DE SAÚDE

FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE 
SECRETARIA SECRETARIA INTEGRADA DE SAÚDE FC-4 1

DIRETOR-ADJUNTO SECRETARIA INTEGRADA DE SAÚDE FC-3 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA INTEGRADA DE SAÚDE FC-1 5
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO MÉDICO DE EMERGÊNCIA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE JUNTA MÉDICA FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE APOIO 
LOGÍSTICO EM SAÚDE FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO 
E DOCUMENTAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROTOCOLO MÉDICO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FATURAMENTO E REEMBOLSO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PERÍCIA MÉDICA FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE GESTÃO FINANCEIRA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE COBRANÇA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PAGAMENTO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTABILIDADE/CONTROLADORIA FC-2 1

3.6.6. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-4 1
DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-3 1
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA FC-1  2
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CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO GABINETE ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO À GESTÃO DE
 CONTRATOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO CENTRAL DE ATENDIMENTO 
E CONTROLE DE DADOS TÉCNICOS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE SUPORTE À REDE 
SENADO DE TELEVISÃO E RÁDIO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE TV FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPERVISÃO E MANUTENÇÃO 
DA REDE DE TV E RÁDIO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PROJETOS DE
 INFRAESTRUTURA FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
DE PROJETOS E CONSULTORIAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROJETOS DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROJETOS DE MANUTENÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GERAÇÃO DE ENERGIA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ELEVADORES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTALAÇÕES DE 
AR-CONDICIONADO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE OBRAS E 
MANUTENÇÃO CIVIL FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
INDIRETA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EXECUÇÃO E GESTÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES 
DE TELECOMUNICAÇÕES FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE A CENTRAIS 
DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REDE TELEFÔNICA FC-2 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO 
DE TELECOMUNICAÇÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MATERIAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TARIFAÇÃO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO TÉCNICA DE ELETRÔNICA FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE PLENÁRIO, 
COMISSÕES E EVENTOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELETRÔNICA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ALMOXARIFADO DE MATERIAL 
ELETRÔNICO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO TÉCNICO DE ATENDIMENTO 
A EVENTOS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO TÉCNICA DIGITAL 
E SUPORTE MULTIMÍDIA FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EDIÇÃO DIGITAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA E 
MANUTENÇÃO MULTÍMIDA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 
E DIGITALIZAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO 
E INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS DIGITAIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTEÚDOS 
DIGITAIS FC-2 1
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3.6.7. SECRETARIA DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

FUNÇÃO SETOR FC Nº

DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO 
E DOCUMENTAÇÃO FC-4 1

DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO 
E DOCUMENTAÇÃO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MUSEU FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA FC-2 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO 
E DOCUMENTAÇÃO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO 
E DOCUMENTAÇÃO FC-1 11

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ARQUIVO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROCESSO ELETRÔNICO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARQUIVO LEGISLATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARQUIVO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROTOCOLO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARQUIVO HISTÓRICO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA E ATENDIMENTO 
AO USUÁRIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO 
DO ACERVO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE BIBLIOTECA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE BIBLIOTECA TÉCNICA 
DE INFORMÁTICA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA E RECUPERAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES BIBLIOGRÁFICAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA PARLAMENTAR FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE ACERVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO E DEVOLUÇÃO 
DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE ARTIGOS 
DE REVISTAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE LIVROS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE JORNAIS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE BIBLIOTECA DIGITAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REGISTRO DE COLEÇÕES 
DE REVISTAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GERÊNCIA DA REDE VIRTUAL 
DE BIBLIOTECAS FC-2 1
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3.6.8. SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PRODASEN

FUNÇÃO SETOR FC Nº

DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO – PRODASEN FC-4 1

DIRETOR ADJUNTO PRODASEN FC-3 1
ASSISTENTE TÉCNICO PRODASEN FC-1 7
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO PRODASEN FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

GESTOR NÚCLEO DE QUALIDADE E PADRONIZAÇÃO 
DE PROCESSOS E PRODUTOS DE SOFTWARE FC-3 1

GESTOR ASSISTENTE PRODASEN FC-2 6
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO A GESTÃO DE CONTRATOS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE INFORMÁTICA
 LEGISLATIVA E PARLAMENTAR FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA O CONGRESSO 
NACIONAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA O PROCESSO 
LEGISLATIVO ELETRÔNICO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA AS COMISSÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA O PLENÁRIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA O ORÇAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA E JURÍDICA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA GABINETES
 PARLAMENTARES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA A ATIVIDADE 
PARLAMENTAR E CONSULTORIAS FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE SOLUÇÕES DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO CORPORATIVA FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA 
CORPORATIVA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARQUITETURA DA INFORMAÇÃO 
E DESIGN FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA PORTAIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO
 SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA ÁREAS DE 
INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO  SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA ÁREA 
DE RECURSOS HUMANOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA ÁREAS 
TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS FC-2 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SOLUÇÕES PARA ÁREAS 
DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE A BANCO DE DADOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE A EQUIPAMENTOS
 SERVIDORES DE REDE FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE À INFRAESTRUTURA 
DE REDE FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE À INFRAESTRUTURA 
DE ESTAÇÕES DE TRABALHO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE À INFRAESTRUTURA
 DE APLICAÇÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PRODUÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO À INFRAESTRUTURA 
DE DATACENTER FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GERÊNCIA DE MUDANÇAS FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ÀS ÁREAS 
ESPECIAIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO LEGISLATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO PARLAMENTAR FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO REMOTO 
E PRESENCIAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO
SERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE E 
MONITORAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE RELACIONAMENTO COM 
MANTENEDORES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS FC-2 1

3.6.9. SECRETARIA DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES

FUNÇÃO SETOR FC Nº

DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE EDITORAÇÃO 
E PUBLICAÇÕES FC-4 1

DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE EDITORAÇÃO 
E PUBLICAÇÕES FC-3 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE EDITORAÇÃO 
E PUBLICAÇÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO 
DE TI E ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA FC-2 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONVÊNIOS E FATURAMENTO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE EDITORAÇÃO 
E PUBLICAÇÕES FC-1 7

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE GESTÃO DA PRODUÇÃO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE FC-2 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EXPEDIÇÃO E REMESSAS FC-2 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE INSUMOS 
GRÁFICOS FC-2 2

COORDENADOR COORDENAÇÃO INDUSTRIAL FC-3 1
SUPERVISOR NOTURNO COORDENAÇÃO INDUSTRIAL FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO FC-2 3
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO INDUSTRIAL FC-2 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE IMPRESSÃO OFFSET FC-2 3
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE IMPRESSÃO TIPOGRÁFICA FC-2 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL FC-2 3
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE IMPRESSÃO EM BRAILE FC-2 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ACABAMENTO FC-2 3
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL FC-2 2
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS FC-2 3
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REVISÃO FC-2 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FORMATAÇÃO E PROGRAMA-
ÇÃO VISUAL FC-2 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DIGITAL FC-2 2
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE EDIÇÕES TÉCNICAS FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES TÉCNICO 
LEGISLATIVAS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE LIVRARIA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MULTIMÍDIA FC-2 1

3.6.10. SECRETARIA DE POLÍCIA LEGISLATIVA

FUNÇÃO SETOR FC Nº

DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE POLÍCIA FC-4 1

DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE POLÍCIA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE POLICIAMENTO FC-2 3

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TREINAMENTO, TECNOLOGIA 
E PROJETOS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE LOGÍSTICA E CONTROLE 
OPERACIONAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE PRODUTOS CONTROLADOS FC-2 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO SECRETARIA DE POLÍCIA FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE POLÍCIA FC-1 7
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO CENTRAL DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA POLICIAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
E SEGURANÇA DO TRABALHO FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
AUTORIDADES FC-3 1
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CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SEGURANÇA DE PLENÁRIOS 
E COMISSÕES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO AEROPORTUÁRIO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SEGURANÇA DE DIGNITÁRIOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SEGURANÇA PRESIDENCIAL FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE POLÍCIA DE INVESTIGAÇÃO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO CARTORÁRIO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INVESTIGAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE SUPORTE JUDICIÁRIO 
E CORRECIONAL FC-2 1

3.7. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

3.7.1. CONSULTORIA LEGISLATIVA
FUNÇÃO SETOR FC Nº
CONSULTOR-GERAL CONSULTORIA LEGISLATIVA FC-4 1
CONSULTOR-GERAL ADJUNTO CONSULTORIA LEGISLATIVA FC-3 7
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO CONSULTORIA LEGISLATIVA FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO CONSULTORIA LEGISLATIVA FC-1 5
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

GESTOR NÚCLEO DE SUPORTE 
TÉCNICO-LEGISLATIVO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO GERENCIAL FC-2 1

3.7.2. CONSULTORIA DE ORÇAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
FUNÇÃO SETOR FC Nº

CONSULTOR-GERAL CONSULTORIA DE ORÇAMENTOS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE FC-4 1

CONSULTOR-GERAL ADJUNTO CONSULTORIA DE ORÇAMENTOS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE FC-3 5

ASSISTENTE TÉCNICO GABINETE DA CONORF FC-1 4
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO GABINETE DA CONORF FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

GESTOR
NÚCLEO DE SUPORTE TÉCNICO, GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
SIGA-BRASIL

FC-3 1

ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
DA CONORF FC-1 8

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO AO PROCESSO 
ORÇAMENTÁRIO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE GESTÃO DE SISTEMAS
 ORÇAMENTÁRIOS FC-2 1
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3.7.3. ADVOCACIA DO SENADO FEDERAL

FUNÇÃO SETOR FC Nº
ADVOGADO-GERAL ADVOCACIA DO SENADO 

FEDERAL
FC-4 1

ADVOGADO-GERAL 
ADJUNTO

ADVOCACIA DO SENADO
 FEDERAL

FC-3 1

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

ADVOCACIA DO SENADO 
FEDERAL

FC-2 1

ASSESSOR JURÍDICO ADVOCACIA DO SENADO 
FEDERAL

FC-3 6

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL
 DE GESTÃO

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PESQUISA FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REVISÃO FC-2 1
GESTOR NÚCLEO DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS
FC-3 1

GESTOR NÚCLEO DE PROCESSOS 
JUDICIAIS

FC-3 1

GESTOR NÚCLEO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS

FC-3 1

GESTOR NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO 
E ESTUDOS TÉCNICOS

FC-3 1

3.7.4. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR DE SECRETARIA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO FC-4 1
DIRETOR ADJUNTO SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO FC-3 1
ASSISTENTE TÉCNICO GABINETE DA SECRETARIA 

DE CONTROLE INTERNO
FC-1 6

CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

GABINETE DA SECRETARIA DE 
CONTROLE INTERNO

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO
FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE AUDITORIA 
CONTÁBIL E FINANCEIRA

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE DESPESAS 
ESPECIAIS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE PROGRAMAS 
E DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA CONTÁBIL
 E PRESTAÇÃO DE CONTAS

FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE AUDITORIA
 DE CONTRATAÇÕES

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES 

DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
FC-2 1
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COORDENADOR COORDENAÇÃO DE AUDITORIA DE
 RECURSOS HUMANOS

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE DIREITOS 
E VANTAGENS

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDITORIA DE ADMISSÕES 
E CONCESSÕES

FC-2 1

3.7.5. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR– ADJUNTO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-3 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-2 1

DIRETOR DE JORNALISMO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-3 1
OMBUDSMAN SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-3 1
ASSESSOR TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-3 2
ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL FC-1 3
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO FC-2 1

COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE E MARKETING
FUNÇÃO SETOR FC Nº
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE 

E MARKETING
FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA

FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MARKETING FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PRODUÇÃO, MÍDIA 

E ATENDIMENTO PUBLICITÁRIO
FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE 
E MARKETING

FC-1 2

SECRETARIA AGÊNCIA E JORNAL DO SENADO
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR SECRETARIA AGÊNCIA E JORNAL DO SENADO FC-4 1
DIRETOR-ADJUNTO SECRETARIA AGÊNCIA E JORNAL DO SENADO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ARTE FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE COBERTURA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REPORTAGEM FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FOTOGRAFIA FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE EDIÇÃO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO PORTAL DE NOTÍCIAS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO JORNAL DO SENADO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REVISÃO E CONTROLE 

DE QUALIDADE FC-2 1
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COORDENADOR COORDENAÇÃO DE MULTIMÍDIA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE AUDIOVISUAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MÍDIAS SOCIAIS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE IMPRESSOS FC-2 1

SECRETARIA RÁDIO SENADO
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR SECRETARIA RÁDIO SENADO FC-4 1
DIRETOR-ADJUNTO SECRETARIA RÁDIO SENADO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE RÁDIO AGÊNCIA FC-2 1
FUNÇÃO SETOR FC Nº
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E DIVULGAÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO TÉCNICO DA RÁDIO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REPORTAGEM FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PRODUÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EDIÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO REGIONAL FC-2 1

SECRETARIA TV SENADO
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR SECRETARIA TV SENADO FC-4 1
DIRETOR-ADJUNTO SECRETARIA TV SENADO FC-3 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA FC3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE OPERAÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ACERVO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE CONTEÚDO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DOCUMENTÁRIOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROGRAMAS JORNALÍSTICOS FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE REPORTAGEM FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PROJETOS ESPECIAIS FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE VIVO E ÍNTEGRAS FC-2 1
ASSISTENTE DE DIREÇÃO 
E VIVO SERVIÇO DE VIVO E ÍNTEGRAS FC-1 2

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INTERNET FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE MULTIPROGRAMAÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INTERPROGRAMAS FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO TÉCNICA FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO TÉCNICO DE TV FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE ALMOXARIFADO FC-2 1

SECRETARIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR SECRETARIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS FC-4 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE EVENTOS FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EVENTOS LEGISLATIVOS 

E PROTOCOLARES FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE EVENTOS ADMINISTRATIVOS FC-2 1
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COORDENADOR COORDENAÇÃO DE VISITAÇÃO 
INSTITUCIONAL E DE RELACIONAMENTO 
COM A COMUNIDADE

FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE VISITA INSTITUCIONAL FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE DIFUSÃO DA ATIVIDADE

 LEGISLATIVA E INSTITUCIONAL FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL FC-2 1
COORDENADOR NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO INTERNA FC-3 1

3.8. ÓRGÃO SUPERVISIONADO

3.8.1. INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO
FUNÇÃO SETOR FC Nº
DIRETOR ADJUNTO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL FC-2 1
CHEFE DE GABINETE 
ADMINISTRATIVO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-2 1

ASSISTENTE TÉCNICO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-1 7
CHEFE DE SERVIÇO ESCRITÓRIO SETORIAL DE GESTÃO FC-2 1

COORDENADOR
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO FINANCEIRO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE ENSINO À DISTÂNCIA FC-3 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FOMENTO À PESQUISA E EXTENSÃO FC-2 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE TREINAMENTO FC-3 1
COORDENADOR COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FOMENTO FC-3 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS ESPECIAIS FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO
SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DA COMUNIDADE FC-2 1

COORDENADOR COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO
SERVIÇO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA FC-2 1

COORDENADOR
COORDENAÇÃO DE FORMAÇÃO E ATENDIMENTO 
À COMUNIDADE DO LEGISLATIVO FC-3 1

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE FORMAÇÃO DA COMUNIDADE FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO FC-2 1

CHEFE DE SERVIÇO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO A COMUNIDADE 
DO LEGISLATIVO FC-2 1

ASSESSOR JURÍDICO INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO FC-3 1

3.9. OUVIDORIA 

COORDENAÇÃO DE PESQUISA E OPINIÃO PÚBLICA
FUNÇÃO SETOR FC Nº
COORDENADOR

COORDENAÇÃO DE PESQUISA E OPINIÃO PÚBLICA
SF-2/ 
FC-3 1 

CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-2 1
CHEFE DE SERVIÇO SERVIÇO DE RELACIONAMENTO PÚBLICO 

ALÔ SENADO FC-2 1
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54a LEGISLATURA 
(por Unidade da Federação) 

Bahia 
Bloco-PDT - João Durval* 
(lSB- Lídice da Mata** 
Bloco-PT - Walter Pinheiro** 

Rio de Janeiro 
Bloco-P P - Francisco Dornelles* 
Bloco-PT - Lindbergh Farias** 
Bloco-PRB - Marcelo Crivella** 

Maranhão 
Bloco-PTB - Epitácio Cafeteira* 
Bloco-PMDB - João Alberto Souza** 
Bloco-PMDB - Lobão Filho** (S} 

Pará 
Bloco-PSDB - Mário Couto* 
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro** 
Bloco-PMDB- Jader Barbalho** 

Pernambuco 
Bloco-PMDB- Jarbas Vasconcelos* 
Bloco-PTB - Douglas Cintra** (S) 

Bloco-PT- Humberto Costa** 

São Paulo 
Bloco-PT - Eduardo Suplicy* 
Bloco-PSDB - Aloysio Nunes Ferreira** 
Bloco-PR - Antonio Carlos Rodrigues** (S) 

Minas Gerais 
Bloco-PSDB - Antonio Aureliano* (S) 

Bloco-PSDB - Aécio Neves** 
Bloco-PDT - Zeze Perrella** (S) 

Goiás 
Bloco-PSDB- Cyro Miranda* (S) 

VAGO* 
Bloco-PSDB - Lúcia Vânia** 

Mato Grosso 
Bloco-O EM -Jayme Campos* 
Bloco-PR- Blairo Maggi** 
Bloco-PDT- Pedro Taques** 

Rio Grande do Sul 
Bloco-PMDB - Pedro Simon* 
Bloco-PP - Ana Amélia** 
Bloco-PT - Paulo Paim** 

Ceará 
Bloco-PCdoB- Inácio Arruda* 
Bloco-PMDB - Eunício Oliveira** 
Bloco-PT -José Pimentel** 

Paraíba 
Bloco-PSDB -Cícero Lucena* 
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima** 
Bloco-PMDB - Vital do Rêgo** 

Espírito Santo 
Bloco-PT -Ana Rita* ( l 
Bloco-PR - Magno Malta** 
Bloco-PMDB- Ricardo Ferraço** 

Piauí 
Bloco-PTB - João Vicente Claudino* 
Bloco-PP - Ciro Nogueira** 
Bloco-PT - Wellington Dias** 

Rio Grande do Norte 
Bloco-PMDB - lvonete Dantas* ( l 
Bloco-DEM- José Agripino** 
Bloco-PV- Paulo Davim** (S) 

Santa Catarina 
Bloco-PMDB - Casildo Maldaner* (S) 

Bloco-PMDB - Luiz Henrique** 
Bloco-PSDB- Paulo Bauer** 

Alagoas 
Bloco-PTB- Fernando Collor* 
Bloco-PP - Benedito de Lira** 
Bloco-PMDB- Renan Calheiros** 

Sergipe 
Bloco-O EM- Maria do Carmo Alves* 
PSB- Antonio Carlos Valadares** 
Bloco-PSC- Eduardo Amorim** 

Mandatos 
*: Período 2007/20 I 5 **: Período 20 I I /20 I 9 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

Amazonas 
Bloco-PR - Alfi·edo Nascimento* 
Bloco-PMDB - Eduardo Braga** 
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin** 

Paraná 
Bloco-PSDB - Alvaro Dias* 
Bloco-PT- Gleisi Hoffmann** 
Bloco-PMDB - Roberto Requião** 

Acre 
Bloco-PT - Anibal Diniz* (S) 

Bloco-PT - Jorge Viana** 
Bloco-PSD- Sérgio Petecão** 

Mato Grosso do Sul 
Bloco-PSDB - Ruben Figueiró* ( l 
Bloco-PT - Delcídio do Amaral** 
Bloco-PMDB - Waldemir Moka** 

Distrito Federal 
Bloco-PTB- Gim* (S} 

Bloco-PDT - Cristovam Buarque** 
PSB - Rodrigo Rollemberg** 

Rondônia 
Bloco-PDT - Acir Gurgacz* 
Bloco-PP - Odacir Soares** (S) 

Bloco-PMDB - Valdir Raupp** 

Tocantins 
Bloco-PMDB - Kátia Abreu* 
PROS- Ataídes Oliveira** (S) 

Bloco-SD- Vicentinho Alves** 

Amapá 
Bloco-PMDB -José Sarney* 
PSB- João Capiberibe** 
Bloco-PSOL - Randolfe Rodrigues** 

Roraima 
Bloco-PTB - Mozarildo Cavalcanti* 
Bloco-PT - Angela Portela** 
Bloco-PMDB - Romero Jucá** 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54a LEGISLATURA 
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal) 

Bloco Parlamentar da Maioria - 26 
PMDI3-19 I PP-5 I PSD-1 I PV-L 

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/RS 
Benedito de Lira ....... . ...... . ...... . ...... PP/AL 
Casildo Maldaner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/SC 
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/PI 
Eduardo Braga ................. ..... .... PMDB/AM 
Eunício Oliveira .. .. . ...... .... . . . . . ..... PMDB/CE 
Francisco Dornelles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP/RJ 
lvonete Dantas ................. . ........ PMDB/RN 
Jader Barbalho . ... .. . . ... . .. . .. . . ....... PMDB/PA 
Jarbas Vasconcelos ........... . ........... PMDB/PE 
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/MA 
José Sarney. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/AP 
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDB/TO 
Lobão Filho . ... . ............. . . ....... . PMDB/MA 
Luiz Henrique .. . . ... . . . .. ... .. . . .. ... .. . PMDB/SC 
Odacir Soares .. . ... .... ...... . . ....... . .... PP/RO 
Paulo Davim .......... . . . .... . . . .......... PV/RN 
Pedro Simon ............................ PMDB/RS 
Renan Calheiros ......................... PMDB/AL 
Ricardo Ferraço ......... . ...... . ......... PMDB/ES 
Roberto Requião ....... ...... ............ PMDB/PR 
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PMDBIRR 
Sérgio Petecão .. . .. . .. .. .. . ..... .. .... . . .. PSD/AC 
Valdir Raupp ....... .. .... ............ .. PMDB/RO 
Vital do Rêgo . ...... .... . . . ... .. . . .... .. PMDB/PB 
Waldemir Moka ......................... PMDB/MS 

Bloco de Apoio ao Governo· 22 
PT-13 I PDT-5 I PCdoB-2 I PSOL-1 

PRI3-I 
Acir Gurgacz ....... . ............ .. .. .. ... PDT/RO 
Ana Rita ........ . ........... . . ... . ... . ... . PT/ES 
Angela Portela . . . .. . . . . . . .. . .... . ...... ... . PT/RR 
Anibal Diniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/AC 
Cristovam Buarque .... . ........ . ........... PDT/OF 
Delcídio do Amaral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/MS 
Eduardo Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/SP 
Gleisi Hoffmann ............................ PT/PR 
Humberto Costa ......... . ...... . ........... PT/PE 
Inácio Arruda ........................... PCdoB/CE 
João Durval. . . . . . .. .. . . . .. . ... . .. . ..... .. PDT/BA 
Jorge Viana ............ . ...... . ........... PT/AC 
José Pimentel. . . .. . . . . . .. . . . .... . . . ... . ... . PT/CE 
Lindbergh Farias .... .. .. ... ... .. .. . ......... PTIRJ 
Marcelo Crivella ..................... . ..... PRB/RJ 
Paulo Paim ................................ PT/RS 
Pedro Taques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT/MT 
Randolfe Rodrigues . . .. ..... . .. . ......... . PSOLIAP 
Vanessa Grazziotin .... . . . .. . . . . . .. ... .. . PCdoB/AM 
Walter Pinheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT/BA 
Wellington Dias ...... . . .. ... . . .. ......... . .. PT/PI 
Zeze Perrella ... . .. . ... . ....... .. .. . ... . .. PDT/MG 

Endereço na lmernet: http:llwww.senado.gov.brlatividadelplenariolsf 
Informações: Subsecretaria de Informações · 3303-33251357217279 

Bloco Parlamentar da Minoria· 16 
PSDI3-12 I DEM-3 I SO-l 

Aécio Neves ............................ PSDB/MG 
Aloysio Nunes Ferreira ....... .. ............ PSDB/SP 
Alvaro Dias ............... . ............. PSDB/PR 
Antonio Aureliano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/MG 
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/PB 
Cícero Lucena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/PB 
Cyro Miranda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/GO 
Flexa Ribeiro ........... . ...... . ... . .. . . . PSDB/PA 
Jayme Campos . .................... .... .. DEM/MT 
José Agripino ............................ DEM/RN 
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/GO 
Maria do Carmo Alves ....... . ...... . ....... DEM/SE 
Mário Couto ..... . ...................... PSDB/PA 
Paulo Bauer. .. . .... . .. . . ...... . .. ..... .. PSDB/SC 
Ruben Figueiró. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB/MS 
Vicentinho Alves ........................... SOlTO 

Bloco Parlamentar União e Força · 11 
PTB-6 I PR-4 I PSC-1 

Alfredo Nascimento .... . ...... . .. . . ... . . . . .. PRIAM 
Antonio Carlos Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRISP 
Blairo Maggi . .... .. ...... . .... . . . .... . . . .. PR/MT 
Douglas Cintra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB/PE 
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC/SE 
Epitácio Cafeteira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB/MA 
Fernando Collor. ........ . ...... . ...... . ... PTB/AL 
Gim .................. . ............. . ... PTB/OF 
João Vicente Claudino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB/PI 
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRIES 
Mozarildo Cavalcanti ...... . ........... .. ... PTB/RR 

PSB -4 
Antonio Carlos Valadares .. . ...... . ............. . SE 
João Capiberibe ................ ....... . ....... AP 
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA 
Rodrigo Rollemberg ............................ DF 

PROS -1 
Ataídes Oliveira .... .. ... .. . . ... . .. . .. . . ...... . TO 

Bloco Parlamenta r da Maioria ... . . . .... . ....... 26 
Bloco de Apoio ao Governo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Bloco Parlamentar da Mino ria. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Bloco Parlamentar União e Força. . . . . . . . . . . . . . . . li 
PSB ..... . ....... . ... . .. . .... . . . .. . ... . . 4 
PROS ...... . . .. . . . . .. . . . .. .... . . ........ I 
Vago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
TOTAL . .... . ... .. .. . .. .. .. . .. . ... . .. . . 81 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54a LEGISLATURA 

Acir Gurgacz* (Biooo-PDT-RO) 

Aécio Neves** (Bioco-PSDB-MG) 

Alfredo Nascimento* (Bloco-PR-AM) 

Aloysio Nunes Ferreira** (Bloco-PSDB-SP) 

Alvaro Dias* (Bloco-PSDB-PR) 

Ana Amélia** (Bloco-PP-R ) 

Ana Rita* (Bioco-PT-ES) 

Angela Portela** (Bioco-PT-RR) 

Anibal Diniz* (Biooo-1' 1'-AC) 

Antonio Aureliano* (Bloco-PSDB-MG) 

Antonio Carlos Rodrigues** (Bioco-PR- P) 

Antonio Carlos Valadares** (PSB-SE) 

Ataídes Oliveira** (PROS-TO) 

Benedito de Lira** (Bioco-PP-AL) 

Blairo Maggi** (Bioco-I'R-M'l) 

Casildo Maldaner* (Biotu-PMDB- C) 

Cássio Cunha Lima** (Bloco-PSDB-PB) 

Cícero Lucena* (Bloco-PSDB-PB) 

Ciro Nogueira** (Bloco-PP-1'1) 

Cristovam Buarque** (Bloco-PDT-DF) 

Cyro Miranda* (Bioco-PSDB-GO) 

Delcídio do Amaral** (Bloco-I'T-MS) 

Douglas Cintra** (Bloco-PTB-PE) 

Eduardo Amorim** (Bloco-PSC-SE) 

Eduardo Braga** (Biotu-PMDB-AM) 

Eduardo Suplicy* (Bioco-PT-SP) 

Epitácio Cafeteira* (Biotu-PTB-MA) 

(por ordem alfabética) 
Eunício Ol iveira** (Bloco-PMDB-CE) 

Fernando Collor* (Bloco-PTB-AL) 

Flexa Ribeiro** (Blotu-PSDB-PA) 

Francisco Dornelles* (Biow-PP-RJ) 

Gim* (Bloco-PTB-DF) 

G leisi Hoffmann* * (Bloco-PT-PR) 

Humberto Costa** (Bloco-PT-PE) 

Inácio Arruda* (Bloco-PCdoB-CE) 

lvonete Dantas* (Bloco-PMDB-RN) 

Jader Barbalho** (Bloco-PMDB-PA) 

Jarbas Vasconcelos* (Bloco-PMDB-PE) 

Jayme Campos* (Bloco-DE 1-MT) 

João Alberto Souza** (Bloco-PMDB-MA) 

João Capiberibe** (PSB-AP) 

João Durval* (Bioco-PDT-BA) 

João Vicente Claudino* (Bloco-I'IB-PI) 

Jorge Viana** (Bloco-PT-AC) 

José Agripino** (Blooo-DEM-R 

José Pimentel** (Bioco-PT-CE) 

José Sarney* (Blooo-I'MDB-AP) 

Kátia Abreu* (Bloco-PMDB-'10) 

Lídice da Mata** (PSB-BA) 

Lindbergh Farias** (Bloco-PT-RJ) 

Lobão Filho** (Bioco-PMDB-MA) 

Lúcia Vânia** (Bloco-i' DB-GO) 

Luiz Henrique** (Bioco-PMDB-SC) 

Magno Malta** (Bloco-PR-ES) 

Mandatos 
*: Período 2007/2015 **: Período 20 li /2019 

Endereço na lmernet: hnp://wwwsenado,gov,br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

Marcelo Cri vella* * (Bloco-PRB-RJ) 

Maria do Carmo Alves* (Blow-DEM-SE) 

Mário Couto* (Bloco-PSDB-PA) 

Mozarildo Cavalcanti* (Bloco-PTB-RR) 

Odacir Soares** (Bloco-PP-RO) 

Paulo Bauer** (Biotu-P DB- Cl 

Paulo Da vim** (Bloco-PV-RN) 

Paulo Paim** (Bioco-PT-RS) 

Pedro Simon* (l:lloco-PMDI:l-RS) 

Pedro Taques** (Bloco-PDT-MT) 

Randolfe Rodrigues** (Bloco-i' OL-AP) 

Renan Calheiros** (Bloco-PMDB-AL) 

Ricardo Ferraço** (Blow-PMDB-ES) 

Roberto Requião** (Bioco-PMDB-PR) 

Rodrigo Rollemberg** (PSB-IW) 

Romero Jucá** (Bioco-PMDB-RR) 

Ruben Figueiró* (Blooo-PSDB-MS) 

Sérgio Petecão** (Bloco-PSD-AC) 

Vald ir Raupp** (l:lloco-PMDI:l-RO) 

Vanessa Grazziotin** ( l:llow-PCdoB-AM) 

Vicentinho Alves** (Bloco-SD-TO) 

Vital do Rêgo** (Bioco-PMDB-PB) 

Waldemir Moka** (Bloco-PMDB-M ) 

Walter Pinheiro** (Biow-1'1'-BA) 

Well ington Dias** (Bioco-PT-1'1) 

Zeze Perrella* * (Bioco-PDT-MG) 
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Renan Calheiros - (PMDB-AL) 

lo VICE-PRESIDENTE 

Jorge Viana- (PT-AC) 

r VICE-PRESIDENTE 

Romero Jucá- (PMDB-RR) 

I o SECRETÁRIO 

Flexa Ribeiro- (PSDB-PA) 

2a SECRETÁRIA 

Angela Porte la - (PT -RR) 

3o SECRETÁRIO 

Ciro Nogueira- (PP-PI) 

4° SECRETÁRIO 
João Vicente Claudino- (PTB-PT) 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO 

[
0

- Magno Malta- (PR-ES) 

r- Jayme Campos - (DEM-MT) 

3°- João Durval - (PDT-BA) 

4°- Casildo Maldaner- (PMDB-SC) 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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Notas: 

Bloco Parlamentar da Maioria 
(PMOIJ/PP/PSD/PV)- 26 

Líder 
Eunício Oliveira- llloco (66,68) 

Líder do PMDIJ - 19 

Eu nício Oliveira (66.681 

Vice-Líderes do PM DB 
Ricardo Ferraço (104) 

Romero Jucá (40.105) 

Vi tal do Rêgo (107) 

Líder do PP- 5 

Francisco Dornelles (6-ll 

Vice-Líder do PP 
Ana Amélia (12.88) 

Líder do PSD- I 

Sérgio Petecão (84,87) 

Líder do PV - I 

Paulo Oavim (76) 

llloco Parlamcnt:u União c Força 
(PTIJ/PIVPSC) - li 

Líder 
Gim- llloco (56.58.59) 

V ice-Líderes 
Alfredo Nascimento (41 .63) 

Eduardo A morim (17.47,48,801 

Líder do PTB- 6 

Gim (56.58.591 

Vice-Líderes do PTB 
João Vicente Claudino (126) 

Mozarildo Cavalcanti (57.125) 

Líder do Pl~ - 4 

Alfredo Nascimento (41 ,63) 

Vice-Líder do PR 
Antonio Carlos Rodrigues (92) 

Líder do PSC - I 

Eduardo Amorim (17.47.48.80) 

LIDERANÇAS 
Bloco de Apoio ao Governo 

(PT/POT/PCdoll/PSOL/PRIJ) - 22 

Líder 
Humberto Costa -llloco (117,121) 

Vice-Líderes 
Acir Gurgacz (49.55.70.99) 

Inácio Arruda (89,9,1.115,1281 

Marcelo Crivei la (36.120.127) 

Líder do PT- 13 

Humberto Costa (I 11.1211 

Vice-Líderes do PT 
Walter Pinheiro (22.27.103) 

Aníbal Diniz (25,102) 

Paulo Paim (101) 

Eduardo Suplicy (100) 

Líder do PDT - 5 

Acir· Gur·gacz (49,55,70,99) 

Vice-Líder do PDT 
Zeze Pmella (861 

Líder do PCdoB - 2 

Vanessa Gmzziotin (1,91.116) 

Vice-Líder do PCdoB 
Inácio Arruda (89.9-1.115.1281 

Líder do PSOL - I 

Randolfc Rodrigues (1 8.751 

Lider do PRIJ- I 

Marcelo Crivella (36.120.127) 

Governo 

Líder 
Eduardo Braga- Governo (39) 

Vice-Líderes 
Gim (56.58.591 

Benedito de Lira 
Jorge Viana 

Vital do Rêgo (107) 

Bloco Parlamentar da Minoria 
(PSOIJ/DEM/SD) - 16 

Líder 

Vice-Líderes 
Mário Couto (34,61.12,1) 

Jayme Campos (28.106.110.122) 

Al varo Dias (73.1231 

Líder do PSD 13 - 12 

Aloysio Nunes Ferreira (7,62.113) 

Vice-Líderes do PSDB 
Cássio Cunha Lima (77) 

Al varo Dias (73.123) 

Paulo Bauer (5.35.72.78) 

Líder do OEM -3 

José Agri11ino (2.10.14.44,46,74) 

Líder do SD - I 

Vicentinho Alves (42.54.71 ,111) 

PSIJ- 4 

Líder 
Rodrigo Rollemberg- PSIJ (65.98) 

Vice-Líder 
Lídice da Mata (29,38,83.129) 

PROS -I 

Líder 
Ataídcs Oliveira - PIWS (96,108.114) 

I. Senadora Vanessa Grazziotin passou a exercer a Liderança do PCdoB entre os dias 6 e li de fevereiro do corrente, conforme o OF. GSINAR W 
28/20 li ,lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2011 . 
2. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas até o dia 15 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM N° 5/2011 , lido na se são 
do dia 8 de fevereiro de 2011. 
3. Senador Demó tenes Torre pa sou a exercer a Liderança do DEM entre o dia 1° e 3 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM W 
O 17/20 li ,lido na sessão do dia I o de março de 2011. 
4. Senador Demóstenc Torres é de ignado Líder do Partido, conforme o 0 11cio da Liderança do Democrata , lido na ses ão do dia 15 de março de 
2011. 
5. Senador Paulo Baucr é designado 2° Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB W 69120 li , lido na sessão do dia 23 de março de 20 l i. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6. Senador Flexa Ribeiro é de ignado 3° Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB N° 69/20 li , lido na se ão do dia 23 de março de 20 I I. 
7. Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado 1° Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB N" 69/20 l i, lido na sessão do dia 23 de março de 
2011. 
8. Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03. 11 , conforme 
Requerimento n° 291/20 li , aprovado na sessão de 29.03.11. 
9. O Part ido da República (PR) desliga-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -G LPR, lido na sessão do Senado de 03.08.20 11 . 
I O. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas entre os dias 06 e 16 de outubro do corrente, conforme o OF. GLDEM n° 61 /201 1, lido 
na essão do dia 05 de outubro de 2011. 
11 . Em 19.1 0.20 li , a Senadora Kátia Abreu desfi liou-se do Democratas - DEM, e fi liou-se ao Partido Social Democrático - PSD (OF n° 1.128/201 1-
GSKAA B). 
12. Senadora Ana Amélia passou a exercer a Liderança do Partido Progressista- PP no período de 25 de outubro a 5 de nove mbro de 20 l i, conforme o 
OF. N° 068/20 11-GLDPP. 
13. Em 08.11.20 11 , foi lido o Of. n° 1.327/20 11 -GSKAA B, que comun ica a indicação da Senadora Kátia Abreu, como Líder, e do Senador Sérgio 
Petecão, como Vice-Líder do PSD. 
14. Senador José Agripino exerce a Liderança do Democratas nos dias 23 e 24 de novembro do corrente, conforme o OF. N° 073/ 11 -GLDEM, lido na 
sessão do dia 23 de novembro de 2011 . 
15. Em 28.11.20 li , o Senador Gilvam Borges voltou ao exercício do mandato, tendo em vista o término de sua licença. 
16. Em 29.11.20 11 , o Senador Gilvam Borges deixou o mandato. 
17. Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43. inciso I e 11, do Regimento lntemo, por 121 dias, a pal1 ir de 06.12.11 , conforme os 
Requerimento n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovado na essi'io de 30.11.11. 
I 8. Senador Randol f e Rodrigues é designado I íder do PSO L, conforme OF. GSM l:l N° 713/20 I I, lido na sessão do dia 21 de dezembro de 20 li . 
19. Senador Blairo Maggi é designado Líder do PR de 01 /02/20 12 a 31/01 /201 3, conforme OF. S/N- 2012, lido na sessão de 3 de fevereiro de 201 2. 
20. Senador Sérgio Souza é designado Vice-Líder do PMDI:l, conforme OF. GLPMDI:l N° 00 I /20 12, lido na sessão do dia 3 de fevereiro de 201 2. 
21. Senador Pedro Taques é designado Vice-Líder do PDT, conforme OF. LPDT N° 00 1/2012. lido na sessão do dia 6 de fevereiro de 201 2. 
22. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do PT, confonne OF. GLDPT N° 002/20 12, lido na ses ão do dia 7 de feverei ro de 2012. 
23. Senadora Ana Rita é designada Vice-Líder do PT, confonne OF. GLDBAG N° 3/20 12, lido na sessão de 9 de feverei ro de 2012. 
24. Senador Wcllington Dia é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG N" 3/201 2, lido na c ão de 9 de fevereiro de 2012. 
25. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG N° 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012. 
26. Senador Lindbcrgh Farias é de ignado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLD BAG N° 3/201 2, lido na se são de 9 de fevereiro de 2012. 
27. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 005/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro 
de 2012. 
28. Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar Mino ria, conforme OF. SIN, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012. 
29. Senadora Lídice da Mata é designada Líder do PSB, conforme OF. GLPSB N" 8/201 2, lido na sessão de 14 de fevereiro de 201 2. 
30. Senador Antonio Carlos Valadares é de ignado Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB N° 9/201 2, lido na se ão de 14 de fevereiro de 2012. 
31. Senador Cyro Miranda é designado 1° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJ A YM N° 34/201 2, lido na sessão de 15 de 
feverei ro de 2012. 
32. Senador Flexa Ribei ro é designado 2° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJA YM N° 34/2012, lido na sessão de 15 de 
feverei ro de 2012. 
33. Senadora Lúcia Vânia é designada 3' Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme O f. GSJA YM N° 34/201 2, lido na sessão de 15 de 
feverei ro de 2012. 
34. Senador Mário Couto é de ignado 4 o Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJA YM N° 34/201 2, lido na se siio de 15 de 
fevereiro de 201 2. 
35. Senador Paulo l:lauer é designado 5° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Mino ria, conforme O f. GSJA YM N° 34/201 2, lido na sessão de 15 de 
fevereiro de 201 2. 
36. Senador Marcelo Crive lia afastou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, para 
a um ir o cargo de Ministro de E tado da Pesca e Aquicultura (O f. n° 34/20 12-GSMC). 
3 7. Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB, conforme O f. GSMC N° 12/2012, lido na sessão de 08 de março de 2012. 
38. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substitu ição ao Senador Antonio Carlos Valadare , confonne 
O f. n° 035/20 12-GLDBAG, lido na sessão de I 3 de março de 2012. 
39. Senador Eduardo Braga é designado Líder do Governo, conforme Mensagem n° 75, lida na sessão de 13 de março de 2012. 
40. Senador Romero J ucá é de ignado 2° Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB n° 038/201 2, lido na ses ão ordinária de 21 de março de 
201 2. 
41. Senador AI fredo Na cimento é de ignado 1° Vice-Líder do PR, confonne O f. Leg. n° O li /201 2 GLPR, lido na e ão de 22 de março de 201 2. 
42. Senador Vicentinho Alves é designado 2° Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. n° O 11 /201 2 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 201 2. 
43. Senador Dcmó tcnes Torres comunicou o seu afastamento da Liderança do DEM, conforme os Oficios lnt. n°s 032 e 033/GSDT, lido na sessão de 
27 de março de 201 2. 
44. Senador Jayme Campos, em pronunciamento na sessão deliberativa ord inária do Senado de 27 de março de 201 2, informou ao Plenário a 
designação do Senador José Agripino para Líder do DEM. Pre i dente do Senado, Senador José Sarney, informou que a comunicação seria considerada 
pela Mesa e aguardaria a sua formalização para leitura em Plenário. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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45. Senador Eduardo Lopes é de ignado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme o Oficio n°039/20 12-GLDBAG, lido na es ão de 27 de 
março de 2012. 
46. Senador José Agripino é indicado Líder do DEM, conforme OF. W O 12/12-GLDEM, lido na sessão de 28 de março de 2012. 
4 7. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; 
foi lido também o OF. N° 004/20 12-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC 
pa sou a integrar aquele Bloco. 
48. Senador Eduardo Amorim é ind icado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. W 028/GLBUF/SF, lido na sessão de 3 de 
maio de 2012. 
49. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a pa11 ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 6 I O, de 2012, aprovados na sess.'ío de 28.06.12. 
50. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a pa11 ir de 16.07.12, conforme os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12. 
51. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, inci o I e 11 , do Regimento Interno, por 130 dias, a pa11 ir de 09.08.12, conforme o 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12. 
52. Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termo do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a pMir de 02.10.2012, conforme RQS n° 
869/2012, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
53. Em I 0.10.20 12, foi lido o O f. n° 0053/20 12-GLPSD, que comun ica a ind icação do Senador Marco Antônio Costa, como Líder, e do Senador Sérgio 
Petccão, como Vice-Líder do PSD. 
54. Em 17.1 0.20 12, o Senador Vicentinho Alves afàstou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso li do mt 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, para a sum ir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantin para As unto Legi !ativo junto ao Congre so Nacional 
(Ofício GSVA LV n° 415/201 2). 
55. Senador A c ir Gurgacz reassume o cargo de senador, em 30.10.2012, após licença (Of. GSAGUR n° 172/20 12). 
56. Em 6.11 .20 12, foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar 
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim". 
57. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou- e, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012. 
58. Em 19.12.20 12, foi lido o O f. 083/20 12/GLPTB, comunicando a recondução do Senador Gim como Líder do P311ido no período de fevereiro de 
2013 a janeiro de 2015. 
59. Em 19.12.20 12, foi lido o OF. N. 236/20 12-BL UFOR, comunicando a recondução do Senador Gim como Líder do Bloco, no perfodo de feverei ro 
de 201 3 a janeiro de 2015, e o exercício das Vice-Lideranças pelos Senadores AI fredo Nascimento, Eduardo Amorim, João Costa e Blairo Maggi, 
respectivamente. 
60. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. n° 2/20 13-GLPSD, que comun ica a reassunção da liderança do PSD pela Senadora Kátia Abreu. 
6 I. Em O 1.02.20 13, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Mário Couto como Líder do Bloco Parlamentar Minoria até o dia 
31.01.2014. 
62. Em 01 .02.2013, foi lido o O f. s/n-GLPSDB, que comunica a indicação do Senador Aloysio Nunes Ferreira como Líder do PSDB. 
63. Em O 1.02.20 13, o Senador Al fredo Nascimento é designado Lider do PR, confonne O f. Leg. N. 001 /20 13-GLPR. 
64. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. n° 2/20 13-GLDPP, que comun ica a manutenção do Senador Francisco Dornelles como Líder do PP pam o biênio 
2013-2014. 
65. Senador Rodrigo Rollemberg é designado Líder do PSB, a part ir de 04/02/2013, conforme OF. GLPSB N° 0023/2013, lido em reunião preparatória 
do dia I o de fevereiro de 2013. 
66. Em O 1.02.20 13, o Senador Eun ício Oliveira é designado Líder do Bloco Parlamentar da Maioria , para o biênio 2013-2015, conforme OF. 
G LPM DB n° 009/20 13. 
67. Em 01.02.2013, foi lido o Of. n° 11/2013-GSEL, que comunica a manutenção do Senador Eduardo Lopes como Líder do PRB. 
68. Em O 1.02.20 13, o Senador Eun ício Oliveim é designado Líder do PMDB, para o biênio 2013 - 2015, confonne o OF. GLPMDB n° O 10/2013 . 
69. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. 11° 1/20 13-GLDPT. que comunica a indicação do Senador Wellington Dias como Líder do I'T. 
70. Em O 1.02.20 13, foi lido o O f. n° O 1/13-LPDT, que comunica a indicação do Senador A c ir Gurgacz como Líder do PDT para o biênio 2013-2014. 
71. Em 04.02.20 13, lido ofício do Senador Vicentinho Alves comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, 
ter tomado posse no cargo de Secretário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congre so Nacional (D.O. n° 3.809, de 04 de 
feverei ro de 20 13). 
72. Em 05.02.20 13, lido o O f. n° 006/13-GLPSDB, que retifica o O f. n° 005/13-GLPSDB, indicando o Senador Paulo Bauer para 3° Vice-Líder do 
PSDB. 
73. Em 05.02.2013, lido o Of. n° 006/13-GLPSDB. que retifica o Of. n°005/ 13-GLPSDB. indicando o Senador Alvaro Dias para zo Vice-Líder do 
PSDB. 
74. Em 05.02.2013, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador José Agripino como Líder do DEM. 
75. Em 05.02.20 13, lido o O f. GSRR no 000 I 0/20 13 , que comun ica a manutenção do Senador Randolfe Rodrigues como Líder do PSOL. 
76. Em 05.02.2013, lido o OF. GSPDAV N°003/13, que comunica continuar Líder do l'm1ido Verde na presente Legislatura o Senador Paulo Davim. 
77. Em 05.02.2013, lido o Of. n° 005/13-G LPSDI3. que comunica a ind icação do Senador Cássio Cunha Lima para 1° Vice-Líder do PSDI3. 
78. Em 05.02.20 13, lido o Of. n° 005/13-GLPSDB, que comunica a ind icação do Senador Paulo Bauer para 2° Vice-Líder do PSDB. 
79. Em 05.02.2013, lido o Of. n° 005/13-GLPSDB. que comunica a ind icação do Senador Cícero Lucena para 3° Vice-Líder do PSDI3. 
80. Em 05.02.20 13, lido expediente comunicando continuar Li der do PSC no biênio 2013/2014 o Senador Eduardo Amorim. 
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81. Em 06.02.20 13, o Senador João Co ta é de ignado Líder do PPL, confonne O f. N. O 12/20 13-BLU FOR. 
82. Senador João Costa comun ica que o PPL passa a integrar o Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. N° 011/2013-BLUFOR/SF, lido na 
sessão de 06.02.201 3. 
83. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB N° 0024/2013 , lido na sessão de 06.02.2013. 
84. Em 13.02.20 13, o Senador Sérgio Petecão é designado Líder do PSD, conforme OFÍCIO N" 001 4/20 13-GLPSD. 
85. Em 13.02.20 13, a Senadora Kátia Abreu é de ignada Více-Líder do PSD, confonne OFÍCIO N° 001 4/20 13-GLPSD. 
86. Em 18.02.20 13, o Senador Zeze Perrella é designado Vice-Líder do PDT, conforme OFÍCIO N° 002/20 13-GLDPDT. 
87. O Partido Social Democrático (PSD) pas a a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. G LPMDB n° 032/2013, I ido na se ão de 
19.02.201 3. 
88. Em 20.02.20 13, a Senadora Ana Amélia é designada Vice-Líder do PP, conforme OFÍCIO N° 08/20 13-GLDPP. 
89. Em 26.02.20 13, o Senador Inácio Arruda é designado Líder do PCdoB, conforme Oficio GSINA R n° 38/20 13, lido na sessão de 26.02.2013. 
90. Senador Wellington Dias é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. n° 20/20 13-GLDBAG, lido na sessão de 26.02.2013. 
91. Em 26.02.20 13, a Senadora Vane sa Grazziotin é de ignada Vice-Líder do PCdoB, conforme Oficio GSINA R n° 38/201 3, lido na e são de 
26.02.201 3. 
92. Em 28.02.20 13, o Senador Antonio Carlo Rodriguc é de ignado Vice-Líder do PR, conforme Oficio GLPR n° 007/2013, lido na sessão de 
28.02.201 3. 
93. Senador Cyro Miranda é designado Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. GLDMIN N° 011 /2013, lido na sessão de 5 de março 
de 201 3. 
94. Senador Inácio Arruda é designado Vice-Líder do 131oco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N" 028/2013, lido na sessão de 5 de março 
de 201 3. 
95. Senador Wi Ide r Morais é designado Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. GLDMI N N° O 11/20 13, lido na sessão de 5 de março 
de 201 3. 
96. Senador Ataídes Oliveira é designado Vice-Líder do 131oco Parlamentar Minoria, conforme OF. G LDM IN N° O 11 /201 3, lido na sessão de 5 de 
março de 201 3. 
97. Senador Eduardo Lopes é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 028/20 13, lido na es ão de 5 de 
março de 201 3. 
98. Senador Rodrigo Rollemberg é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 028/2013, lido na se ão de 5 de 
março de 201 3. 
99. Senador A c ir Gurgacz é de ignado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 028/201 3, lido na es ão de 5 de março 
de 201 3. 
I 00. Senador Eduardo Suplicy é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N° 004/201 3, lido na sess.'io de 5 de março de 2013. 
I OI . Senador Paulo Paim é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N° 004/2013, lido na sessão de 5 de março de 201 3. 
I 02. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N" 004/201 3, lido na sessão de 5 de março de 2013. 
I 03. Senador Walter Pinheiro é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDPT N° 004/20 13, lido na es ão de 5 de março de 2013. 
I 04. Senador Ricardo Ferraço é designado I o Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPM DB n° I 05/20 13, lido na sessão ordinária de 07 de março de 
201 3. 
I 05. Senador Romero Jucá é designado 2° Vice-Líder do PM DB, conforme OF. GLPMDB n° I 05/201 3, lido na sessão ord inária de 07 de março de 
201 3. 
I 06. Senador Jayme Campos é designado Vice-Líder do DEM, conforme OF. 25/13-GLDEM. 
I 07. Senador Vital do Rêgo é designado 3° Vice-Líder do PM DB, conforme OF. n° 180120 13-GLPMDB 
I 08. Em 05.06.2013, foi aprovado o Requerimento n° 580, de 201 3, de prorrogação da licença do Senador João Ribeiro, até 07/08/ 13 . Em 
consequência, o Senador Ataídes de Oliveira, I o Suplente, cont inua no exercício do mandato. 
I 09. Senador Eduardo Lope é designado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. 142/201 3-BLUFOR, lido na sessão de 2 de 
julho de 201 3. 
li O. Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do ar1. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, a par1i r de 13.09.1 3, conforme o 
Requerimento n° 1.047/201 3, aprovado na e são de I 0.09.13. 
111. Senador Vicent inho Alves é designado Líder elo SDD, conforme Oficio/GSVA L V. n° 514/201 3, lido na sessão de 2 de outubro de 201 3. 
11 2. Senador Wilder Morais é designado Vice-Líder do 131oco Parlamentar Minoria, conforme OF. GLDEM N° 037/201 3, lido na essão de 23 de 
outubro de 20 13. 
11 3. Em 17.1 2.2013, foi lido o Oficio s/n do PSDB, comunicando a recondução do Senador Aloysio Nunes Ferreira como líder do PSDB para o 
exercício de 2014. 
11 4. Senador Ataídes Oli veira é designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social, confor111e MEMO n° 13/2014- GSAOLI Iido na sessão de 3 
de feverei ro de 2014. 
11 5. Senador Inácio Arruda é designado Vice-l íder do PCdoB, conforme Memo. 7/2013-GSINAR, lido na sessão de 4 de fevereiro de 201 4. 
116. Senadora Vanes a Grazziotin é de ignada Líder do PCdoB, conforme Memo. 7/20 13-GSINAR, lido na es ão de 4 de fevereiro de 201 4. 
11 7. Senador llum berto Costa é designado Líder do PT, conforme O f 1/20 14-GLDPT, lido na sessão de 4 de fevereiro de 201 4. 
118. Senador 131airo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13 .03.201 4, conforme 
Requerimentos n°S 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'io de 11 .03. 14. 
11 9. Senador Wilder Morais é designado Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme expediente lido na sessão de 12 de março de 2014. 
120. Senador Marcelo Crive lia é designado Líder do PRB, conforme OF. 004/2014 - GSMC, lido na es ão do dia 19 de março de 20 14. 
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121. Senador Hum berto Co ta é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme O f. 31 /20 14-GLDBAG, lido na e ão de 26 de março de 
2014. 
122. Senador Jayme Campos é designado 2° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme O f. GLDMIN 4/2014, lido na sessão de 3 de abril de 
2014. 
123. Senador A I varo Dias é designado 3° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme O f. GLDM IN 4/2014, lido na sessão de 3 de abril de 
2014. 
124. Senador Mário Couto é designado 1° Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, confo rme Of. GLDMIN 4/2014, lido na sessi'ío de 3 de abril de 
2014. 
125. Em 08.04.2014,lido o O f. n° 01 8/2014-GLPTB, que comunica a ind icação do Senador Mozarildo Cavalcanti para a 2° Vice-Líder do PTB. 
126. Em 08.04.2014, lido o O f. n° O 18/20 14-GLPTB. que comunica a indicação do Senador João Vicente Claud ino para a I o Vice-Líder do PTB. 
127. Senador Marcelo Crivei la é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. G LDBAG N° 047120 14, lido na sessão de 13 de 
maio de 2014. 
128. Senador Inácio Arruda é de ignado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG N° 047/2014, lido na es ão de 13 de 
maio de 2014. 
129. Em 22/05/2014, é lido o O f. 2/20 14-GLGOV, que comunica o desli gamento da Senadora Lídice da Mata do cargo de Vice-Líder da Liderança do 
Governo. 
130. Senador Wilder Morais licenciou-se nos lennos do ar1. 43, incisos I e li , do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 17/07120 14, conforme 
Requerimento n°S 703 e 704, de2014, deferido na es ão de 17/07/2014. 
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COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

1) VIOLAÇÃO DO DIREITO HUMANO À SAÚDE 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 105, de 2013, do 
Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta por onze titulares e seis suplentes, destinada 
a, no prazo de cento e vinte dias, apurar e analisar fatos e gravíssimas violações do direito humano à 
saúde causados por erros dos dirigentes, médicos e demais profissionais de hospitais públicos e privados ­
resultando em lesões fisicas e causando vítimas fatais. 

Número de membros: li titulares e 7 suplentes 

Leitura: 27/02/201 3 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

VAGO (2.7) I. VAGO (2.7) 

VAGO (2.7) 2. 

VAGO (2.7) ' J. 

VAGO (2.7) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
VAGO (5.8) I. VAGO (5.8) 

VAGO (5.8) 2. VAGO (5.8) 

VAGO (5.8) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Jayme Campos (DEM-MT) (I) 11. Mário Couto (PSDB-PA) (3) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Magno Malta (PR-ES) (4) 11. VAGO (4.6) 

Eduardo Amorim (PSC-SE) (4) 

Notas: 
*. Nümero de suplentes al terado para 7 membros, em obediência ao art. 145, parágrafo 4°, do RIS F. 
** Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integmr o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
I. Em 13.03.2013, o Sen. Jayme Campos é designado membro titular do 131oco Parlamentar da Mino ria na Comissão(Of.l7/20 13-GLDEM). 
2. Em 13.3.20 13, os Senadores Waldemir Moka, Sérgio Souza, Vital do Rêgo e Sérgio l'eleeão são designados membros titulares; e o Senador Jarbas 
Vasconcelos, membro suplente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 80/20 13 - GLPMDI3). 
3. Em 13.03.201 3, o Sen. Mário Couto é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão(Of.86/20 13-GLPSDB). 
4. Em 13.03.2013, os Senadores Magno Malta e Eduardo Amo rim são designados membros titulares e o Senador João Costa, membro sup lente. do 131oco 
Parlamentar União e Força na Comi silo (O f.41/20 13-BLUFOR). 
5. Em 15.03.201 3, os Senadores Humbe110 Costa, Paulo Paim e Antonio Carlos Valadares são designados membros ti tu lares e os Senadores Pedro Taques 
e Eduardo Lopes membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of.48/20 I 3-GLDBAG). 
6. Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.20 I 3. 
7. Em 24.04.2013, os Senadores Waldemir Moka, Sérgio Souza, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Jarbas Vasconcelos deixam de compor a Comissão (O f. 
n° 169/2013-GLPMDB). 
8. Em 06.05.2013. os Senadores llumbe11o Costa, Paulo Paim, Antonio Carlos Valadares, Pedro Taques e Eduardo Lopes deixam de compor a Comissão 
(Of. n° 71 /2013-GLDBAG). 
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2) CPI DA INVESTIGAÇÃO DO ASSASSINATO DE JOVENS NEGROS NO BRASIL 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 1.255, de 2013, da 
Senadora Lídice da Mata e outros Senadores, composta por onze titulares e sete suplentes, destinada a, no 
prazo de cento e oitenta dias, investigar o assassinato de jovens negros no Brasil. 

Número de membros: li titulares e 7 suplentes 

Leitura: 25/10/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

Sérgio Souza (PMDB-PR) (2} I. Sérgio Petecão (PSD-AC) (2) 

Paulo Davim (PV-RN) (2} 2. 

' J. 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
Paulo Paim (PT-RS) ( I) I. Eduardo Suplicy (PT-SP) ( I) 

Lídice da Mata (PSB-BA) (I) 2. Angela Porte la (PT -RR) ( I) 

Ana Rita (PT-ES) (I) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Cássio Cunha Lima (PSDB-PB) (3) I. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP) (3) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
I. 

Notas: 
*.Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria , no termo do Oficio n°30/2014. 
I. Em 22.1 1.2013, os Senadores Paulo Paim, Lídice da Mata e Ana Rita são designados membros titu lares; e os Senadores Eduardo Suplicy e Ângela 
Porte la são designados membros sup lentes, do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 11° 13 712013 -GLDBAG) 
2. Em 03.12.2013, os Senadores Sérgio Souza e Paulo Da vim são designados membros titulares; e o Senador Sérgio Petecão é designado membro 
suplente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 31 8/20 13 -GLPM DB). 
3. Em 04.12.2013, o Senador Cá sio Cunha Lima é designado membro titular e o Senador Aloysio Nune Ferreira membro uplente do Bloco Parlamentar 
Mino ria na Comissão (O f. 180/20 13-GLPSDB). 

Secretário(a): Gulherme Brandão 
Telefone(s): 61 33033508 

Fax: 61 33031 176 
E-mail: coceti@senado.gov.br 
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3) CPI DOS TRANSPORTES 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 1.467, de 20 13, 
do Senador Roberto Requião e outros Senadores, composta por treze titulares e sete suplentes, destinada a, 
no prazo de seis meses, investigar (i) as razões das elevadas tarifas e os custos dos transportes rodoviários 
coletivos urbanos; (i i) a legalidade dos processos de licitação das concessões; (i i i) a condução dos contratos 
de concessão; e (i v) legalidade e eficácia dos atos de definição tarifária e dos subsídios públicos (tributários 
e tarifários) às empresas detentoras das respectivas concessões. 

Número de membros: 13 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Oficio n°30/2014. 
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4) CPI DA PETROBRAS 
Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento n° 302, de 20 14, do 
Senador Alvaro Dias e outros Senadores, composta por treze titulares e oito suplentes, destinada a, no 
prazo de cento e oitenta dias, investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/ A 
(PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, 
no Texas (EUA); ao lançamento de plataformas inacabadas; ao pagamento de propina a funcionários da 
estatal; e ao superfaturamento na construção de refinarias. 

Número de membros: 13 titulares e 8 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Rodrigues (PR-SP) 

RELATOR: Senador José Pimentel (PT-CE) 

Leitura: 01104/2014 
Designação: 13/05/20 14 
Instalação: 14/05/2014 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

João Alberto Souza (PMDB-MA) (4) I. 

Valdir Raupp (PMDB-RO) (4) 2. 

Vital do Rêgo (PMDB-PB) (4) 3. 

Ciro Nogueira (PP-PI) (4) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
José Pimentel (PT-CE) (l l I. Anibal Diniz (PT-AC) (1.2) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) ( 1.2) 2. Jorge Viana (PT-AC) (I) 

Humberto Costa (PT-PE) ( I) 

Acir Gurgacz (POT-RO) ( I ) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Cyro Miranda (PSDB-GO) I. Jayme Campos (DEM-MT) 

2. Vicentinho Alves (SD-TO) 
VAGO (S) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR-SP) (3) 11. Eduardo Amorim (PSC-SE) (3) 

Gim (PTB-DF) (3) 

Notas: 
I. Em 14.05.20 14,os Senadores José Pimentel, Aníbal Diniz, Humbe110 Costa e A c ir Gurgacz são designados como membros titulares; e os Senadores 
Jorge Viana e V a nessa Grazziotin são designados como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (O f. 45/20 14-GLDBAG). 
2. Em 14.05.201 4, a Senadora Vanessa Grazziotin é de ignada membro titular, em ubstituição ao Senador Aníbal Diniz, que pa sa a ser membro uplente 
pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 46/20 14-GLDBAG). 
5. Em 14.05.201 4, o Senador Wilder Morais solicita a sua retirada deste Colegiado (Of.29/20 14-GSWMOR) 
4. Em 14.05.201 4, os Senadores João Alberto Souza, Valdir Raupp, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira são designados membros titulares pelo Bloco 
Parlamentar da Maioria (O f. 96/20 14-GLPM DB) 
3. Em 14.05.201 4, o Scnadore Antônio Carlo Rodrigues e Gim ão de ignado membro titulare ; e o Senador Eduardo Amorim como membro 
suplente pelo Bloco Parlamentar União e r orça. na Comissão (O f. 510/20 14-l3LUFOR). 
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COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

l) CT- REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
Finalidade: Estudar o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 166, de 20 I O, que reforma 
do Código de Processo Civi l. 

Número de membros: ll titulares e ll suplentes 

PRESIDENTE: Senador José Pimentel (PT-CE) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE) 

RELATOR: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
Designação: 30/04/20 14 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

Senador Eunício Oliveira (PMDB) I'· Senador Ricardo Ferraço (PMDB) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) p. Senador Luiz Henrique (PMDB) 

Senador Romero Jucá (PMDB) p. Senador Francisco Dornelles (PP) 

Senador Eduardo Braga (PMDB) ~· 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 
Senador José Pimentel (PT) I'· Senador Inácio Arruda (PCdoB) 

Senador Jorge Viana (PT) p. Senador Pedro Taques (PDT) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) p. Senador Humberto Costa (PT) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) 
Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) I'· Senador Alvaro Dias (PSDB) 

Senador Wilder Morais (DEM) ~· Senadora Maria do Carmo Alves (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
VAGO (1.2) l. 

Senador Eduardo Amorim (PSC) 

Notas: 
*.Em 28.05.2014, foi criada, nos termos do Ato do Presidente n° 8. de 2014, Comissão de Juristas para acompanhar os trabalhos da Comissão Temporária 
para estudo do Sub titutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 166, de 201 O, com o seguinte membro: Ministro Luiz Fux, presidente; Profe ora 
Tereza Arruda Alvim Wambier; Professor Paulo Cesar Pinheiro Carneiro; Professor José Roberto dos Santos Bedaque; e, Professor Bruno Dantas. 
**.Em 03.06.20 14, ocorreu a in talação da Cornis ão, a eleição do Scnadorc Jo é Pimentel c Antônio Carlo Valadarc para Prc i dente c Vice­
Presidente, respectivamente, e a designação, como Relator, do Senador Vi tal do Rêgo (Mem. O 1/20 14-CTCPC). 
2. Vago em virtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do ti tular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 
I. Vago em virtude do fim da licença e o consequente retorno do titular do mandato, Senador Blairo Magg i. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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2) CT- REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) 
Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado no 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 

Número de membros: ll titulares e ll suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
Designação: 04/02/20 14 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (7> 

Senador José Pimentel (PT) (4) 11. Senador João Capiberibe (PSB) (5) 

Senador Anibal Diniz (PT) (4) p. Senadora Angela Portela (PT) (5) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) (4) p. 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

Senador Eunício Oliveira (PMDB) ( I) 11. VAGO ( 1.8) 

Senador Eduardo Braga (PMDB) ( I) p. Senadora Ana Amélia (PP) (I ) 

Senador Jader Barbalho (PMDB) (ll p. Senador Sérgio Petecão (PSD) (I) 

Senador Francisco Dornelles (PP) (I) ~· Senador Benedito de Lira (PP) ( I) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6l 
Senador Paulo Bauer (PSDB) (3) 11. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Senador Gim (PTB) (2) 

Notas: 
I. Em 04.02.2014, os Senadores Eun ício Oliveira, Eduardo Braga, Jader Barbalho e Francisco Dornelles são designados membros litu lares e o Senador 
Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia c os Senadores Sérgio Pctccão e Benedi to de Lira membros suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria na 
Comissão (O f. 322/201 3-GLPMDB). 
2. Em I 1.02.20 14, o Senador Gim é designado membro 1 itu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (Of. n° 6/20 14-BLU FOR). 
3. Em 14.02.2014, o Senador Paulo Baueré de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comis ão (Of. n° 12/2014-GLPSDB). 
4. Em I 1.03.20 14, os Senadores José Pimentel, Aníba I Din iz e Antonio Carlos Valadares são designados membros I itulares do Bloco de Apoio ao Governo 
na Comissão (O f. n° 23/20 14-G LDBA G). 
5. Em I 1.03.20 14, o Senador João Capiberibe e a Senadora Angela Porte la são designados membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na 
Comissão (O f. n° 23/20 14-G LDBAG). 
6. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/2014. 
7. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força c passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
8. Em 15.07.2014, vago em virtude de o Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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3) REFORMA DO REGIMENTO INTERNO - 2008 
Finalidade: Apresentar, no prazo de noventa dias, projeto de resolução para reforma do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

(Requerimento no 208, de 2008, da Mesa do Senado Federal, aditado 
pelo Requerimento n° 1.622, de 2008, do Senador Marco Maciel) 

Número de membros: 6 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

RELATOR: VAGO 
Aprovação do Requerimento: 05/03/2008 

Aprovação do Requerimento de Aditamento: I 0/12/2008 

MEMBROS 

Instalação: 06/11 /2008 
Prazo prorrogado: 30/06/2009 
Prazo prorrogado: 31/08/2009 
Prazo prorrogado: 22/12/2009 
Prazo prorrogado: 17/07/20 I O 
Prazo prorrogado: 22/12/20 I O 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (6,3) 

Senador José Pimentel (PT) (I) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) ( I) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (4l 
Senador Vital do Rêgo (PMDB) (2) 

Senador Ricardo Ferraço (PMDB) (2) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (SJ 

Membro da Comissão Diretora 

Notas: 
*. Em 11.11.2008 foi aprovada a criação de uma sexta vaga na Comissão (Requerimento n° 1.356/2008). 
**. Em 29.04.2009, lido e aprovado o Requerimento n° 496, de 2009, que prorroga os lrabalhos da Comissão até 30.06.2009. 
***. Em30.06.2009, lido c aprovado o Requcrimenlo n° 794, de 2009, que prorroga os lrabalhos da Comissão até 31.08.2009. 
****.Em 19.08.2009, lido e aprovado o Requerimento n° 1.032, de 2009, que prorroga os lrabalho da Comis ão até 22.1 2.2009. 
*****. Em 1.1 2.2009, lido e aprovado o Requerimento no 1.584. de 2009, que prorroga os lrabalhos da Comissão até 17.07.20 I O. 
******. Em I 0.09.20 I O, lido c aprovado o Requcrimcnlo n° 799, de 20 I O, que prorroga o lrabalhos da Corn is ão até 22 .1 2.20 I O. 
I. Em 23.03.20 li , os Senadores José Pimentel e Antonio Carlos Valadares foram designados membros do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. 
n° 038/20 li - GLDBAG). 
2. Em 31.03.20 li , os Senadores Vilal do Rêgo e Ricardo Ferraço foram designados rnembros do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PM N/PV) na 
Comissão (O f. n° 097/2011- GLPMD13). 
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
4. Em I 0.04.201 2. foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União c Força c da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pas ou a 
integrar aquele 131oco. 
S. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, no termo do Oficio n°30/2014. 
6. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasi leiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o Bloco de Apoio ao Governo, 
no termos do Oficio 41 /20 14 -G LOBA G. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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4) COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS PROGRAMAS 
DE TRANSPOSIÇÃO E REVIT ALIZAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO 

Finalidade: Acompanhar, no prazo de doze meses, todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos 
referentes às obras do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional, conhecida como "Transposição do Rio São Francisco", bem como o Programa de Revitalização 
da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 

(Requerimento n° 514, de 20 li , do Senador Cícero Lucena) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) 

RELATOR: Senador Humberto Costa (PT-PE) 

TITULARES 

Aprovação do Requerimento: 21103/20 12 
Designação: 04/04/20 12 
Instalação: 13/ll /2012 

Prazo final prorrogado: 22/12/2014 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (7> 

Senador Humberto Costa (PT) (3) lt. Senador Inácio Arruda (PCdoB) (3} 

Senadora Lídice da Mata (PSB) (3) ~ · Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) (3) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (2) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) (4) lt . Senador Benedito de Lira (PP) (4) 

Senador Paulo Davim (PV) (4) ~· Senador Ciro Nogueira (PP) (4) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6> 

Senador Cícero Lucena (PSDB) (I) lt . Senador Cássio Cunha Lima (PSDB) (5) 

Notas: 
* Em 13.11.201 2, ocorreu a in tal ação da Comissão, a eleição dos Senadores Vital do Rêgo c Cícero Lucena para Presidente c Vice-Prc idente, 
respectivamente, e a designação, como Relator, do Senador 1-1umbe110 Costa (Of. n° 001/201 2-CEE-São Francisco). 
* *. Em 13 .I 1.20 12, foi lido o Requerimento n° 96 1, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22 de dezembro de 201 3. 
* **. Em 12.1 2.20 I 3, foi lido o Requerimento no I .4 56, de 20 13, que prorroga os trabalhos da Comis ão até 22 de dezembro de 2014. 
I. Em 4.4.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n° 30/20 12-GLPSDB). 
2. Em I 0.04.201 2, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GU3UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
3. Em 11 .04.201 2, o Senador l-lumbe11o Costa e a Senadora Lídice da Mata são designados membros titu lares e os Senadores Inácio Arruda e Antonio 
Carlos Valadares membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. n° 48/2012-GLDBAG). 
4. Em 26.04.201 2, o Senadorc Vital do Rêgo e Paulo Davim ão de ignado membros titu lare c o Senadore Benedito de Lira e Ciro Nogueira 
membros suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB N° 093/20 12). 
S. Em 12.11.201 2, o Senador Cás io Cunha Lima é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar Mino ria na Comi ão (O f. n° 234/20 12-G LPSDB). 
6. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos tem1os do Ofício n°30/201 4. 
7. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Bra ilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força c passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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5) CT- ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM PORTO VELHO, NOVA MAMORÉ E GUAJARÁ MIRIM 

Finalidade: Acompanhar a situação de emergência nos municípios de Porto Velho, Nova Mamo ré e Guarajá 
Mirim, nos Estados de Rondônia e Acre, em decorrência das enchentes causadas pelas fortes chuvas 

(Requerimento n° 141, de 2014, do Senador Valdir Raupp) 

Número de membros: 6 

MEMBROS 
Senador Anibal Diniz (PT) 

Senador Jorge Viana (PT) 

Senador Sérgio Petecão (PSD) 

Senador Acir Gurgacz (PDT) 

Senador Ivo Casso! (PP) (1.2) 

Senador Valdir Raupp (PMDB) 

Notas: 
*. Em 27.02.201 4 foi aprovado o Requerimento n° 141, de 20 14, que cria a presente Comissão e ind ica o enadore Aníbal Diniz, Jorge Viana, Sérgio 
Petecão, Acir Gurgacz. Ivo Casso i e Valdir Raupp para compor o colegiado. 
2. Em 15.07.201 4, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 22 de julho de 20 14, nos termos do ar1. 43 , in c i o 11 , do Regimento Interno, por 120 dia , 
conforme o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.201 4. 
I. Em 15.07.201 4, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 15 de j ulho de 20 14, nos termos do ar1. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.201 4. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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6) CT- DESTINADA A DEBATER E PROPOR SOLUÇÕES 
PARA O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO NO BRASIL 

Finalidade: Debater e propor soluções para o financiamento da educação no Brasil, no prazo de 90 dias. 
(Atos do Presidente n°s 36 e 55, de 2013) 

PRESIDENTE: Senadora Angela Portela (PT-RR) 
RELATOR: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) 

Senador Cyro Miranda (PSDB) 

Senador Cristovam Buarque (PDT) 

Senadora Angela Portela (PT) 

Senadora Ana Amélia (PP) 

Senador Ciro Nogueira (PP) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) 

Senador Eduardo Amorim (PSC) 

Senador Paulo Paim (PT) 

Senador Acir Gurgacz (PDT) 

Senador Paulo Bauer (PSDB) (I) 

Notas: 

MEMBROS 

Instalação: Ol/10/2013 
Prazo final prorrogado: 09/09/2014 

*. Em 23.04.2014, foi publicado o Ato do Presidente n° 3, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de maio de 2014. 
** Em 28.05.20 14, foi publicado o Ato do Presidente n° 7, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 27 de junho de 2014. 
***. Em 02.07.2014, foi publicado o Ato do Presidente no I O, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 9 de setembro de 2014. 
I. Em 30.9.20 13, o Senador Paulo Baucr é indicado para compor a Comi ão (Ato do Presidente n° 40, de 20 13). 

Secretário(a): GUILHERME BRANDÃO 
Telefone(s): 61 33033508 

Fax: 61 33031 176 
E-mail: coceti@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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7) CT- DESTINADA A DEBATER E PROPOR SOLUÇÕES PARA 
O FINANCIAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA NO BRASIL 

Finalidade: Analisar os projetos em tramitação no Senado Federal que tratam de Segurança Pública no 
Brasil, bem como debater e propor soluções para o seu financiamento, no prazo de 90 (noventa) dias. 

(Atos do Presidente n°s 37 e 39, de 2013) 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) 
RELATOR: Senador Pedro Taques (PDT-MT) 

Senador Vital do Rêgo (PMDB) 

Senador Pedro Taques (PDT) 

Senador Lindbergh Farias (PT) 

Senador Eduardo Braga (PMDB) 

Senador Lobão Filho (PMDB) (J) 

Senador Armando Monteiro (PTB) (3) 

Senador Eunício Oliveira (PMDB) 

Senador Randolfe Rodrigues (PSOL) 

Senador Humberto Costa (PT) 

VAGO (2) 

Senador Flexa Ribeiro (PSDB) 

Senador João Capiberibe (PSB) 

Senador Delcídio do Amaral (PT) 

Notas: 

MEMBROS 

Instalação: 02/10/2013 
Prazo final prorrogado: 21/09/20 14 

*. Em 26.9.20 13, foi publicado o Ato do Presidente n° 39, de 201 3, em aditamento ao Ato do Presidente n° 37, de 2013. 
**. Em I 0.1 0.20 13, foi pu blicado o Ato do Pre idente n° 46, de 20 13, em aditamento ao Ato do Pre idente n° 37, de 2013, de ignando o Senadore 
llumberto Costa, Sérgio Souza e flexa Ribeiro para integrarem a Comissão. 
* **. Em 23. 10.20 13 , foi publicado o Ato do Presidente n° 47, de 2013 , em aditamento aos Atos do Pres idcnte n°S 3 7 c 39, de 20 13, designando os 
Senadores Lobão Filho e João Capiberibe para integrarem a Comissão. 
****.Em 28.11.2013, foi publicado o Ato do Presidente n° 51, de 2013, em aditamento ao Atos do Presidente n°S 37 e 39, de 2013, designando o 
Senador Delcídio do Amaral para integrar a Corn is ão. 
*****. Em 18.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente n° 53, de 2013. prorrogando o prazo final de funcionamento da Comissão até o dia 9.2.20 14. 
* ** ***. Em I 0.2.20 14, foi publicado o A to do Prc idcnte n° 2, de 20 14, prorrogando o prazo fina I de funcionamento da Com i são até o dia I 0.5 .2014. 
******* Em 8.5.20 14, foi publicado o Ato do Presidente n° 4, de 2014, prorrogando o prazo final de funcionamento da Comissão até o dia 9. 7.20 14. 
********. Em 2.7.2014, foi publicado o Ato do Presidente n° li , de 2014, prorrogando o prazo fi nal de funcionamento da Comissão até o dia 21.9.20 14. 
I. Em 21 .10.201 3, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de integrar a Comissão, nos termos do O f. 174/20 13-GLPSDB. 
2. Em 03.02.2014. vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi lloffmann (O f. 
1/2014- GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
3. Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do ar1. 43, inciso I, do Regimento I ntemo, por I dia, a partir de 17.07.2014, 
conforme RQS 11°685/20 14, deferido na cssão de 15.07.2014. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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8) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL 

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos do 
sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e oitenta dias 
contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive, a legislação 
correlata passível de codificação. 

Admar Gonzaga Neto 

Arnaldo Versiani Leite Soares 

Carlos Caputo Bastos 

Carlos Mário da Silva Velloso 

Edson de Resende Castro 

Fernando Neves da Silva 

Hamilton Carvalhido 

Joelson Costa Dias 

José Antonio Dias Toffol i 

José Eliton de Figuerêdo Júnior 

Luciana Mül ler Chaves 

(Ato do Presidente n° 192, de 20 I O) 

Número de membros: 23 

PRESIDENTE: José Antonio Dias Toffo li 

MEMBROS 

Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

Márcio Silva 

Marcus Vinici us Furtado Coelho 

Roberto Monteiro Gurgel Santos 

Raimundo Cezar Britto 

Torquato Lorena Jardim 

Geraldo Agosti Filho 

José Rollemberg Leite Neto 

Walter de Almeida Guilherme 

Roberto Carvalho Velloso 

Henrique Neves da Silva 

Ezikelly Silva Barros 

Notas: 

Instalação: 07/07/20 I O 
Prazo final prorrogado: 20/06/20 14 

*. Em 22.6.20 I O, foi publicado o Ato do Presidente n° 200, de 20 I O, que amplia para 20 o quantilat ivo de vagas da Comissão, e indica os senhores Gera ldo 
Agosti Filho, José Rollemberg Lei te Neto e Waher de Almeida Guilherme para comporem o colegiado. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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**. Em 19.8.201 O, foi publicado o Ato do Pre i dente n° 278, de 201 O, que amplia para 21 o quant itativo de vaga da Comis ão, e indica o enhor Roberto 
Cmvalho Velloso para compor o colegiado. 
***. Em 16.1 2.20 I O, foi publicado o Ato do Presidente n° 329, de 20 I O, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias. 
* ** * Em 18.04.20 I I, foi publicado o Ato do Presidente 11° 88, de 20 I I, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 20 l i. 
*****. Em 17.6.20 li , foi publicado o Ato do Presidente n° I 36, de 20 li , que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor 
llenrique Neve da Silva para compor o colegiado. 
****** Em 15.09.2011 , foi publicado o Ato do Presidente n° 182, de 20 li , que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011. 
*******. Em 15. 12.20 li , foi publ icado o Ato do Pres idente n° 202, de 20 li , que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 3 I de março de 2012. 
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente 11° 12, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012. 
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente n° 19, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 3 I de outubro de 2012. 
**********. Em 01.11.201 2, foi publicado o Ato do Presidente n° 31, de 201 2, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de 20 13. 
***********.Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente n° 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a 
enhora Ezikelly Silva Barro para compor o colegiado. 

************. Em 21.02.2013. foi publicado o Ato do Presidente n° 5. de 20 13 , que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 201 3. 
*************. Em 28.06.20 I 3, foi publicado o Ato do Prc identc 11° 26, de 20 I 3, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro de 
201 3. 
**************. Em 19.12.20 I 3, foi publ icado o Ato do Presidente 11° 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de 20 14. 

9) COMISSÃO DE JURISTAS PARA ACOMPANHAR 
A COMISSÃO TEMPORÁRIA DE REFORMA AO CPC 

Finalidade: Acompanhar os trabalhos da Comissão Temporária para estudo do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n° J 66, de 20 lO, que reforma o Código de Processo Civil. 

(Ato do Presidente n° 8, de 20 14) 

PRESIDENTE: Ministro Luiz Fux 

Ministro Luiz Fux 

Professora Tereza Arruda AI vim Wambier 

Professor Paulo Cesar Pinheiro Carneiro 

Professor José Roberto dos Santos Bedaque 
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COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias (PT -RJ) (581 

VICE-PRESIDENTE: Senador Luiz Henrique (PMDB-SC) (89.58·861 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (68•94•131 

DelcídiodoAmaral (PT) 11. PedroTaques (PDT) (10.14.61) 

Eduardo Suplicy (PT) 12. Walter Pinheiro (PT) (33) 

José Pimentel (PT) (9.10) 13. Anibal Diniz (PT) (4 1.42) 

Gleisi Hoffmann (PT) (90) 14. Humberto Costa (PT) (57.90) 

Lindbergh Farias (PT) 15. Jorge Viana (PT) 

Cristovam Buarque (PDT) (34.35.46.47.70) 16. Acir Gurgacz (PDT) (8.70) 

Rodrigo Rollemberg (PSB) (62.65) 17. Antonio Carlos Valadares (PSB) (62.66) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) 18. Inácio Arruda (PCdoB) 

9. Randolfe Rodrigues (PSOL) (69) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (291 

Eduardo Braga (PMDB) (60) 11. Casildo Maldaner (PMDB) (60) 

VAGO (60.87) 12. Ricardo Ferraço (PMDB) (17.22.60) 

Valdir Raupp (PMDB) (36.37.49.50.60.73) 13. Lobão Filho (PMDB) (60.83) 

Roberto Requião (PMDB) (60.64) 14. Eunício Oliveira (PMDB) (60.63) 

Vital elo Rêgo (PMDB) (60) 15. Walclem ir Moka (PMDB) (60) 

Romero .lucú (PMDB) (60.63) 16. VAGO (60.99.3.7.16.26.27) 

Luiz Henrique (PMDB) (60) 17. Ana Amélia (PP) (60) 

Ivo Casso! (PP) (60.97.98) 18. Ciro Nogueira (PP) (60) 

Francisco Dornelles (PP) (11.1 2.18.20.60) 19. Benedito ele Lira (PP) (5.60) 

Kátia Abreu (PMDB) (23.25.43.44.55.59.60.82) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (931 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (1.56) 11. Flexa Ribeiro (PSDB) (56) 

Cyro Miranda (PSDB) (56) 12. Vicentinho Alves (SD) (2.56.95.%) 

Alvaro Dias (PSDB) (56) 13. Paulo Bauer (PSDB) (56) 

José Agripino (DEM) 14. Lúcia Vânia (PSDB) (30.3 1.32) 

Jayme Campos (DEM) (30.79.81.85.88) 15. Wilcler Morais (DEM) (4.15.40.1 01) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (45•94•291 

Armando Monteiro (PTB) (67.100) 

João Vicente Claucl ino (PTB) (67.74.78) 

VAGO (67.9 1.92.102.103.26.27.28.53) 
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I'· Gim (PTB) (67.74) 

12. Alfredo Nascimento (PR) (48.67.75.78) 

13. Eduardo Amorim (PSC) (38.39.51.52.67.71.72.76) 
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Antonio Carlos Rodrigues (PR) (6.54.67) 14. VAGO (67.77.80.84.21) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n• I, de 20 li , da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro 1 itu lar; e o Senador 
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CA E. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.2011 , 
I ido na sesslio do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Oficio n• 22, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como 
membros titulares; e os Senadores Alva ro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplente , para comporem a CAE. 
**** Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n• 15, de 20 li , da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Montei ro e João Vicente Claudino como 
membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Of1c io n• 51, de 20 li , da Liderança do PM DB, de ignando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir 
Raupp, Roberto Requião, Eun ício Oliveira, Luiz llenrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Casso! como membros titulares; e os Senadores Vital 
do Rêgo, Wilson Santiago, Rornero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borge , Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membro sup lente , para 
comporem a CAE. 
******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofíc io n• 12, de 20 li , da Liderança do DEM, de ignando o Scnadore Jo é Agripino e Demó Iene Torre como 
membros titulares; e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE. 
*******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n• 16, de 2011 , da Liderança do PT e do 13Joco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delc ídio 
Amaral , Eduardo Suplicy, Gleisi Hoffmann, llumberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, A c ir Gurgacz, Lídice da Mata e V a nessa 
Grazziotin como membros titu lares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Well ington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, 
Vicentinho Alve , Pedro Taque , Antonio Carlo Valadare e Inácio Arruda como membros uplente , para comporem a CAE. 
********. Os Líderes do PTI3 e do PR comun icam a formação do Bloco União e Força, composto por seus pm1idos, mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, 
I ido na essão do Senado de 3 de abri I de 2012. 
*********. ova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que -tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c rCSI>Cctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solici1:1ção de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do I'MDB, I'T, I'SDB, PTB, I'P, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PI'L '!determina a publicação do rccálculo da 1>roporcionalidadc partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rctotalização de votos (JCia Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lidcmnças, solicita aos Sr'S. Lideres que 
1>roccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. Bloco Parlamentar da Maioria: 9 ti.tularcs c 9 suplentes. Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares c 9 su1>lcntcs. Bloco Parlamentar 
Minoria: 5 titulares c 5 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 4 titulares c 4 suplentes. 
I. Em 23.03.20 li , o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (O f. n• 059/11-
GLPSDB), em substituição ao Senador Aécio Neves. 
2. Em 23.03.2011 , o Senador Aécio Neves é de ignado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (O f. n• 059/ 11 -GLPSDB), em 
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. 
3. Em 29.03.2011 , o Senador Gilvam Borges licenciou-se no termo do art. 43, in c i o I, do Regimento Interno, por 121 dia , a parti r de 29.03. 11 , 
conforme RQS n• 291/20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
4. Em 05.04.2011 , a Senadora Maria do Carmo Al ves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. n• 
033/1 1-G LDEM), em substitu ição à Senadora Kátia Abreu. 
5. Em 06.04.20 li , o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PM DB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (o f. n° 
I 03/20 11 - GLPMDB). 
6. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 20 l i, conforme 
Requerimento n• 4 72/2011 , aprovado na ses ão de 03.05.11. 
7. Em I 0.05.20 li , o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam 
Borges (O f. n• 141/2011 -GLPMDB). 
8. Em 26.05.20 li , o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Pedro Taques (O f n° 66/20 11-GLDBAG). 
9. Em 08.06.2011 , lido oficio da Senadora Gleisi HofTmann comunicando, no termos do inci o li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repirblica (D.O. U. n• I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 I I). 
I O. Em 28.06.20 11 , em sub tituição à Senadora Gleisi lloffmann, o Senador José Pimentel é designado membro tit ular do Bloco de Apoio ao Govemo na 
Comissão, deixando de ocupar a suplência (O f n• 079/20 11-GLDBAG). 
li. Em 12.07.20 11 , o Senador Ivo Cassollicenciou-sc nos tennos do art. 43, incisos I c 11, do Regimento I ntcrno, por 126 dias, a par1 ir de 13.07.11, 
conforme RQS n•s 848 e 849 de 20 li , aprovado na e ão de 12.07.11 . 
12. Em 14.07.20 li , o Senador Reditario Casso! é designado titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDI3/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
ub tituição ao Senador Ivo Casso! (O f. n° 223/2011 -GLPMDB). 

13. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 li . 
14. Em 18.08.20 li , o Senador Zezc Perrella é de ignado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. n• I 04/2011 - GLDBAG). 
15. Em 05.1 0.20 li , em substituição à Senadora Maria do Carmo A Jves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamenlar 
Mino ria na Comissão.(Of n• 060/20 11 -GLDEM). 
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I 6. Em 06.1 0.20 li , o Senador Sérgio Souza é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Geovani Borges (OF. n° 271 /2011 - GLPMDB). 
17. Em 08.11.20 li , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
18. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso i, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Ivo Casso I 
(O f. n° 656/20 11-GSICAS). 
19. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
20. Em I 6.1 1.20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 294/20 li). 
21. Em 23.11.20 li , o Senador Al fredo Nascimento é de ignado membro uplente do PR na Comissão, em decorrência de nova indicações do Partido 
(O f. Leg. O 17/20 li GLPR). 
22. Em 28.11.20 li , foi lido o Ofício n° 298-20 11-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza. da 6" para a 2" suplência do Bloco 
Parlamentar da Maioria na Comissão. 
23. Em 28.12.20 li , vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato. 
24. Em I 6.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-G LPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comis ão. 
25. Em I 6.02.20 12, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do I'SD/PSOL na Comissão (O f. n° 6/2012- GLPSD). 
26. Em 20.03.20 12, o Senador Clé io Andrade comunicou ao Senado sua fi liação par1 idária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/2012, lido na ses ão desta 
data). 
27. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB n° 32/20 12). 
28. Em 21.03.20 12, o Senador Antônio Ru so é de ignado membro titu lar do PR na Comi ão (O f. n° 004/20 12-GLPR). 
29. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N°004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa ou 
a integrar aquele Bloco. 
30. Em 17.4.20 12, em sub t itu ição ao Senador Demó Ienes Torre , o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria 
na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser ind icada posteriormente (O f. n° 20/20 12-GLDEM). 
31. Em 25.04.20 12, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. N° 027/12-GLDEM). 
32. Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é de ignada mern bro suplente na Comis ão em vaga cedida pelo DEM (O f. n° 48/12-GLPSDB). 
33. Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à Senadora 
Ângela Por1ela (O f. n° 073/20 12-GLDBAG). 
34. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a par1 ir de 29.06.12, confo rme os 
Requerimentos n°S 609 e 6 I O, de 2012, aprovado na ess.'!o de 28.06.12. 
35. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador Acir 
Gurgacz (Of n° 089/2012-GLDBAG). 
36. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a par1 ir de 16.07.12, conforme os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'!o de 11 .07.12. 
37. Em 1°.08.2012, o Senador Tomá Correia é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em ub titu ição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
3 8. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11 , do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12. 
39. Em 09.08.20 12, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao 
Senador Blairo Maggi (OF. N° 075/2012/BLUFOR/SF). 
40. Em 29.08.20 12, é lido o O f. n° 046/ 12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comi são, a par1ir de 10.09.2012, em ubstitu ição ao Senador Clovis Fecury. 
41. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal. ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178. Seção 2, de 13 de setembro de 201 2). 
42. Em 14.09.201 2, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à Senadora 
Maria Suplicy (O f n° I 09/20 12-GLDBAG). 
43. Em 02.1 0.20 12, a Senadora Ká tia Abreu licenciou- e no termo do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dia , a par1ir de 02.10.2012, 
conforme RQS n° 869/2012, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
44. Em I 6.10.20 12, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em sub titu ição à Senadora Kátia Abreu 
(O f. n° 55/2012- GLPSD). 
45. Em 17.10.20 12, foi lido o Ofício n° li 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
pas ou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
46. Vago em vi r1ude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGU R-1 72/20 12). 
4 7. Em 30.1 0.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis 
Gurgacz (Of. n° 139/2012- GLDBAG). 
48. Em 6.11 .20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
49. Vago em vir1ude de o Senador Tomás Correia não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Valdir Raupp, em I 5.11 .20 12. 
50. Em 23.11.20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 361 /20 12). 
5 I. Em 17.12.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santo , em face da rea unção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
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52. Em 17.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comi ão (OF. N° 213/201 2-
BLUFOR). 
53. Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01 .201 1 conforme 
Requerimento n° I /201 3, aprovado no dia 30.01 .201 3. 
54. Em 08.02.20 13, o Senador João Ribe iro licenciar-se-á nos ter111os do ar1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, no periodo do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/201 3, deferido na se são de 06.02.1 3. 
56. Em 07.02.201 3, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Al varo Dias e Cyro 
Miranda, como membros titu lare ; e Senadore Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplente (Ofício n° 007/13-GLPSDB). 
57. Em 07.02.20 13, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Well ington Dias (O f. n° O 12/201 3 - G LDBA G). 
55. Em 07.02.20 13, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa 
(OFÍCIOS n°s O 12 e 013/2013-GLPSD). 
58. Em 26.02.20 13, a Comis ão reunida elegeu o Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Pre idente, re pcctivamente, deste 
colegiado (OF. n° 007/201 3 - CAE). 
59. O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o 131oco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDI3 n° 032/2013, lido na sessão de 
19.02.201 3. 
60. Em 26.02.20 13, foram lidos os Ofícios GLPMDB no 36 c 64/201 3, designando o Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jade r 13arbalho, Lobão 
Filho, Vi tal do Rêgo, Eunício Oli veira, Luiz Henrique, Ivo Ca oi, Franci co Dornellc c a Senadora Kátia Abreu como membros titulare e o Senadores 
Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade. a Senadora Ana Amélia. os Senadores Ciro 
Nogueira e Benedito de Lira corno membro uplente para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Corn is ão. 
61. Em 26.02.20 13, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador Zeze Perrella 
(O f. n° 17/20 13-GLDBAG). 
62. Em 27.02.20 13, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à 
Senadora Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (O f. GLDI3AG n° 023/20 13). 
63. Em 27.02.20 13, o Senador Romero Jucá é designado mern bro titular do Bloco Parlarnentar da Maioria na Corn is ão, em substituição ao Senador 
Eunício Olive ira, que passa a ocupar a suplência (O f. GLPMDB n°074/20 13). 
64. Em 12.03.20 13, o Senador Roberto Rcquião é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Lobão Filho (Of. GLPMDB n° 11 3/201 3). 
65. Em 14.03.20 13, o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em ub tituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares (O f. GLDBAG n° 46/20 13). 
66. Em 14.03.20 13, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à 
Senadora Lídice da Mata (Of. GLDBAG n° 46/201 3). 
67. Em 19.03.20 13, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros 
suplente os Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Co ta e Alfredo Na cimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força 
na Comissão (Of. BLUFOR 42/20 13). 
68. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
69. Em 07.02.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é confi rmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 001 2/20 13-GLPDSB). 
70. Em 27.03.20 13, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador A c ir 
Gurgacz, que pas a a ocupar a suplência na Comis ão (O f. n° 57/20 13-GLDBAG). 
71. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
72. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 88/2013-
BLUFOR) 
73. Em 24.04.20 13, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader 
Barbalho (O f. 165/20 13-GLPMDB). 
74. Em 7.5.20 13, o Senador Al fredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que 
pa a a ocupar a primeira uplência na Comi são (Of. 102/2013-BLUFOR). 
77. Em 7.5.20 13, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. I 02/20 13-BLU FOR) 
75. Em 7.5.20 13, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (O f. I 02/20 13-BLU FOR) 
76. Em 7.5.20 13, o Senador Eduardo Amo rim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (O f. I 02/20 13-BLUFOR) 
78. Em 08.05.20 13, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União c Força na Comiss.'io, em sub titu ição ao 
Senador Al fredo Na cimento, que pa sa a ocupar a vaga de membro uplente (O f. I 04/20 13BLUFOR). 
79. 3. Em 13.09.201 3, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 122 dias, con for111e o 
Requerimento n° 1.047, de 20 13, aprovado na e ão de I 0.09.20 13. 
80. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alvcs (Of. 172/201 3-BLUFOR). 
81 . Em 19.09.20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Jayme Campos (O f. s!n das Lideranças do 131oco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
82. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
83. Em I 0.1 0.20 13, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo 131oco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. 286/20 13-GLPMDI3). 
84. Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.1 2.201 3. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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85. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
86. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann 
(D.O.U. n° 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
87. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014- GSGII e D.O.U. n°23, Seção2, de3 de fevereiro de 2014). 
88. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão (O f. I /20 14-GLDEM). 
89. Em 11 .02.20 14, a Comissão reun ida elegeu o Senador Luiz llenrique Vice-Presidente deste colegiado (OF. n° O 17/2014 - CAE). 
90. Em 11.2.2014, a Senadora Gle i i lloffmann é designada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em sub titu ição ao Senador 
Hum berto Costa, que passa a integrar a Comissão corno membro suplente, no lugar do Senador Eduardo Lopes (Of. n° 13/2014- GLDBAG). 
91. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e li , do Regimento lntemo, por 127 dias, a pa11irde 13.03.2014. conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'io de 11 .03.14. 
92. Em 13.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 16/2014-BLUFOR). 
93. Em 09.04.20 14, o l'art ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n" 30/2014. 
94. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano 13rasilei ro deixa de integrar o 13 loco Parlamentar União c Força e passa a integrar o 131oco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
95. Vaga cedida temporariamente ao SD (Of. n° 34/20 14-GLPSDI3). 
96. Em 29.04.20 14, o Senador Vicentinho Alve é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, em sub tituição ao Senador Aécio Neve 
(Ofício n"241/20 14-GSVALV). 
97. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Cas oi licenciou- c, a partir de 15 de julho de 2014, no termos do art. 43, inci o I, do Regimento Interno, por 7 dia , 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
98. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Cassolliccnciou-sc, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inci o 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, confonne o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.20 14. 
I 00. Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos ter111os do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a par1ir de 17.07.2014. 
conforme RQS n°685/20 14, deferido na sessão de 15.07.20 14. 
99. Em 15.07.20 14, vago em virtude de o Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato. 
I O I. Em 17/07/2014, o Senador Wilder Morais licencia- c no termo do ar1 . 43, irrci os I e li , do Regimento Interno, por 121 dias, corr fonnc 
Requerimentos n°s 703 e 704, de 2014, deferidos na sessão de 17/0712014. 
I 02. Vago em virtude do fim da licença c o con cquerrte retorno do titular do mandato, Senador Blairo Maggi. 
I 03. Vago em virtude de o Serrador Cidinho Santo não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Blairo Maggi, em 18.07.20 14. 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito 
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516 

Fax: 3303-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 
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I .I) SUBCOMISSÃO PERMANENTE- ASSUNTOS MUNICIPAIS 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar 
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005) 

Número de membros: 9 titulares e 9 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia (PP-RS) t2l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka (PMDB-MS) l2l 

Instalação: 09/07/20 13 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (6> 

Walter Pinheiro (PT) 11. Delcídio do Amaral (PT) 

Inácio Arruda (PCdoB) 12. Acir Gurgacz (PDT) 

Randolfe Rodrigues (PSOL) 13. VAGO (3) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Ana Amélia (PP) 11. Benedito de Lira (PP) 

Casildo Maldaner (PMDB) 12. Kátia Abreu (PMDB) 

Waldemir Moka (PMDB) 13. VAGO (4) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (5> 

Alvaro Dias (PSD B) 11. Lúcia Vânia (PSDB) 

Wilder Morais (DEM) ( I) 12. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
João Vicente Claudino (PTB) I'· Eduardo Amorim (PSC) 

Notas: 
I. Em 30.4.20 13, o Senador Wilder Morai é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Subcomisslio, em sub tituição ao Senador Jo é 
Agripino (OF. 90/20 13-CAE) 
2. Em 09.07.201 3, a Senadora Ana Amé lia e o Senador Waldemir Moka foram eleitos pre idcnte e vicc-pre idente, respectivamente, na Subcomissão (O f. 
n° 183/201 3-CAE). 
3. Em 17.03.201 4, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U.n° 51, Seção 2, de 17 de março de 201 4). 
4. Em 25.03.201 4, vago em vir1udc de o Senador Jadcr Barba lho não per1cncer mais ii Comissão de Assuntos Econômicos (O f. n° 32/2014 - CA E). 
5. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, no termo do Oficio n°30/201 4. 
6. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o 13loco de Apoio ao Governo, 
nos termo do Ofício 41 /20 14 -G LDBA G. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
** Em 16.4.20 13, foi lido o Ofício 85/20 13-CAE, que comunica a designação dos Senadores Wal ter Pinheiro, Inácio Arruda e Randolfe Rodrigues, 
como titu lares, c dos Senadores Dclcídio do Amaral, Acir Gurgacz e Eduardo Lopes, como suplentes, do Bloco de Apoio ao Governo; da Senadora 
Ana Amélia e dos Senadores Casildo Maldaner e Waldemir Moka, como titu lares, e da Senadora Kátia Abreu e dos Senadores Benedito de Lira e Jade r 
Barbalho, como suplentes, do Bloco Parlamentar da Maioria; dos Senadores Alvaro Dias e José Agripino, como titulares, e da Senadora Llrcia Vânia e 
do Senador Aloysio Nunc Ferreira, como suplente , do Bloco Parlamentar Minoria; c do Senador João Vicente Claudino, como membro titular, c do 
Senador Eduardo Amorim, como suplente, do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° I /20 li , com o objetivo de avaliar a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 26/04/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (11

•
1l 

Delcídio do Amaral (PT) (5.6) I'· Antonio Carlos Valadares (PSB) (3.4) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (2l 
Benedito de Lira (PP) (8) 11. VAGO (9) 

Luiz Henrique (PMDB) 12. Roberto Requião (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (IOJ 

Cyro Miranda (PSDB) (7) 11. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Armando Monteiro (PTB) (12) 11. Antonio Carlos Rodrigues (PR) 

Notas: 
I. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 2011. 
2. Em I 0.04.201 2. foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
3. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06. 12, conforme os 
Requerimentos n°s 609 e 61 O, de 20 12, aprovados na sessiio de 28.06.12. 
4. Em 04.07.201 2, vago em vi11ude de o Senador A c ir Gurgacz não pe11encer mais à CA E (O f. n° 089/2012- GLDBAG). 
S. Em 13.09.201 2, I ido o Ofício n° 198/20 12, da Senadora Marta Supl icy, comun icando, nos termos do inciso li do m1. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
6. Em 12.03.201 3, vago em virtude da solicitação contida no OF. n° O 14/201 3 -CAE. 
7. Em 23.04.201 3, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa 
Ribeiro (Of. 87/2013-CAE). 
8. Em 25.06.2013, o Senador Benedito de Lira é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em ub tituição ao Senador 
Francisco Dornelles (OF. no 165/20 13-PRESI DÊNCIA/CA E). 
9. Em 03.02.2014, vago em vi11udc de o Senador Sérgio Souza não exercer mai o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Glci i 1-loffmann (O f. 
1/2014- GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
I O. Em 09.04.20 14, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
11. Em 23.04.20 14, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /20 14- GLDBAG. 
12. Em I 5.07.20 14, o Senador Armando Monteiro licencia- e no termos do art. 43, inci o I, do Regimento Interno, por I dia, a partir de 17.07.2014, 
conforme RQS n° 685/20 14, deferido na sessão de I 5.07.20 14. 
*. Em 3.6.20 li , foi lido o Ofício 173/20 11 -CA E, que comunica a in talação da Subcomi são c1n 26.4.20 li , bem como a eleição do Scnadorc Aloysio 
Nunes Ferreira e José Pimenta I para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. 
**. Em 16.4.2013, foi lido o Ofício 82/201 3-CAE, que comunica a designação do Senador Delcídio do Amaral como membro titu lar c do Senador 
Antonio Carlos Vaiares como membro sup lente do Bloco de Apoio ao Gove rno, dos Senadore Francisco Dornelles e Luiz Henrique como membros 
titu lares c dos Senadores Sérgio Souza e Roberto Rcquião como membros suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria, do Senador Flexa Ribeiro como 
mebro titular e do Senador Aloysio Nunes Ferreira como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, e do Senador Armando Monteiro como 
membro titular e do Senador Antonio Carlos Rodrigues como membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomis ão. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 7/201 1, com a fina lidade de examinar e debater os temas 
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (5> 

José Pimentel (PT) I'· Rodrigo Rollemberg (PSB) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
VAGO (I l 11. Ciro Nogueira (PP) 

2. Eunício Oliveira (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4> 

Paulo Bauer (PSDB) 11. Wilder Morais (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Armando Monteiro (PTB) (6) 11. VAGO (2.3.7.8) 

Notas: 
I. Em 03.02.201 4, vago em vir1ude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi lloffmann (O f. 
1/201 4 - GSGII c D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
2. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do ar1 . 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dia , a partir de 13.03.201 4, confo rme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'io de 11.03. 14. 
3. Em25.03.201 4, o Senador Cidinho Santos é de ignado membro suplente na Subcomissão, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi 
(O f. n° 35/2014- CA E). 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/201 4. 
5. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /20 14 -G LDBA G. 
6. Em 15.07.201 4, o Senador Armando Monteiro li cencia-se nos termos do ar1. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a partir de 17.07.2014, 
conforme RQS n° 685/201 4, deferido na sessão de 15.07.2014. 
7. Vago em virtude do fim da licença e o consequente retorno do titular do mandato, Senador Blairo Maggi. 
8. Vago em virtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 
*. Em 16.4.20 13, foi lido o Oficio 83/20 13-CA E, que comunica a de ignação do Senador Jo é Pimentel e da Senadora Vane sa Grazziotin como membros 
titulares e do Senador Rodrigo Rollemberg como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, do Senador Sérgio Souza como membro titular e dos 
Senadores Ciro Nogueira e Eun ício Oliveira como membros suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria, do Senador Paulo Bauer como mebro titular e 
do Senador Wilder Morais como membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria, e do Senador Armando Monteiro como membro titular e do Senador 
Blairo Maggi como membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão. 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito 
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516 

Fax: 3303-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS ESTRUTURAIS E DE 
LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE n° 12/20 13, com o objetivo de tratar dos temas estruturais e de 
longo prazo da Economia Brasileira. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) (2l 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) (2l 

Instalação: 25/06/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (5l 

Eduardo Suplicy (PT) 11. Pedro Taques (PDT) 

Cristovam Buarque (PDT) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Vital do Rêgo (PMDB) 11. Ricardo Ferraço (PMDB) 

2. Ivo Casso! (PP) (6.7) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4l 
Flexa Ribeiro (PSDB) ( I) 11. Osva ldo Sobrinho (PTB) (3) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Alfi·edo Nascimento (PR) 11. João Costa (PPL) 

Notas: 
I. Em 23.04.201 3, o Senador Flcxa Ribeiro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comi ão, em ub tituição ao Senador Cyro 
Miranda (Of. 88/20 13/CA E). 
2. Em 25.6.20 13, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Cristovam Buarquc c Eduardo Suplicy, rcspcct ivamcntc, Presidente c Vice-Presidente deste 
colegiado (O f. n° 167/2013 - Presidência/CA E). 
3. Em 24.09.2013, o Senador Osva ldo Sobrinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Jayme Campo (O f. n° 254/201 3/CAE). 
4. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos ter111os do Olicio n°30/2014. 
5. Em 23.04.201 4, o Partido Republ icano Bra i lei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
6. Em 15.07.2014, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 15 de julho de 20 14, nos tcnnos do art 43 , inciso I, do Regimento In temo, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
7. Em 15.07.2014, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 22 de julho de 20 14, nos termos do ar1. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 120 dias, 
conforme o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.201 4. 
*. Em 16.4.20 13, foi lido o O li cio 84/20 13-CA E, que comunica a designação dos Senadores Eduardo Sup licy e Cristovam Buarque, como titu lares, e 
do Senador Pedro Taque , como suplente, do Bloco de Apoio ao Governo; do Senador Vital do Rêgo, como titular, e dos Senadore Ricardo Fcrraço e 
Ivo Casso I, como suplentes, do Bloco Parlamentar da Maioria; do Senador Cyro Miranda, como titu lar, e do Senador Jayme Campos, como sup lente, 
do Bloco Parlamentar Minoria; c do Senador Alfredo Na cimento, como titular, e do Senador João Co ta, como suplente, do Bloco Parlamentar União e 
Força na Subcomissão. 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito 
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516 

Fax: 3303-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Número de membros: 21 titulares e 21 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka (PMDB-MS) l36l 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) l36l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l42•60•8l 

Paulo Paim (PT) 11. Eduardo Suplicy (PT) 

Angela Portela (PT) 12. Marta Suplicy (PT) (26) 

Humberto Costa (PT) 13. José Pimentel (PT) (18) 

Ana Rita (PT) (57) 14. Wellington Dias (PT) (57) 

João Durval (PDT) 15. Lindbergh Farias (PT) 

Rodrigo Rollemberg (PSB) 16. Cristovam Buarque (PDT) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) 17. Lídice da Mata (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l22l 

Waldemir Moka (PMDB) (23.35) 11. VAGO (6.17.23.30.35.55) 

Roberto Requião (PMDB) (2.23.35.37) 12. VAGO (23.30.35.49) 

Casildo Maldaner (PMDB) (3.4.23.35) 13. Eduardo Braga (PMDB) (23.30.35) 

Vital do Rêgo (PMDB) (23.35) 14. Eunício Oliveira (PMDB) (23.30.35.37) 

João Alberto Souza (PMDB) (23.35) 15. Romero Jucá (PMDB) (23.30.35) 

Ana Amélia (PP) (14.15.16.21.23.35) 16. Benedito de Lira (PP) ( 10.23.30.35) 

Paulo Davim (PV) (23.25.30.35) 17. Sérgio Petecão (PSD) (23.30.35) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) l59l 

Cícero Lucena (PSDB) (34) 11. Aécio Neves (PSD B) (34) 

Lúcia Vânia (PSDB) (34) 12. Cyro Miranda (PSDB) (9.11.13.34) 

José Agripino (DEM) (7.9.34.40.43.44) 13. Paulo Bauer (PSDB) (34) 

Jayme Campos (DEM) (50.52.54.56) 14. Maria do Carmo Alves (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) l27,60,22l 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (31.38.41.45.46) 11. Armando Monteiro (PTB) (41.61) 

Eduardo Amorim (PSC) ( 1.5.41) 12. João Vicente Claudino (PTB) (24.41 ) 

Gim (PTB) (28.29.32.39.4 1.47.48.51.53.58) 13. VAGO (19.20.33.41 ) 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° 3 1/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i, 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
** Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 16, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcant i como membro titu lar; e os 
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS. 
***. Em 17.02.2011 foi lido o Ofício n° 21 , de 20 li , da Liderança do PSDB, de ignando o Senadores Cícero Lucena, Llicia Vânia e Mari a Serrano 
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves. Cyro Miranda e Paulo 13auer como membros suplentes, para comporem a CAS 
****.Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 19, de 20 li , do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senadores Paulo Paim, Ânge la Portei a, 
llumberto Costa, Wellington Dias, Vicent inho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Sup licy, Ma 11a Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbcrgh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarquc c Lídice da Mata como membros 
suplentes, para comporem a CAS. 
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*****. Em 22.02.2011 , foi lido o Oficio n° S2, de20ll , da Liderança do PMDB, de ignandoo Senadores WaldemirMoka, Gi lvam Borge, Jarba 
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titu lares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, 
Lobão Filho, Eduardo Braga. Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS. 
******. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos corno membro titular; e a 
Senadora Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS. 
*******.Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partido , mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sessiio do Senado de 3 de abri I de 2012. 
********.Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Lideres que -lendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c r·cspeclivo aditamento, da Liderança do Bloco União c For·ça, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta C:1sa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rcc{rlculo da pi'Oporcionalidadc partidária llar·a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado delinilivo das eleições de 2010, em virtude da relolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Parlidál'ios. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critél'io estabelecido llel:ls Lideranças, solicita aos Sr-s. Líderes que 
llroccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares c 7 suplentes. Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares c 7 suplentes. Bloco Parlamentar 
Minoria: 41ilularcs c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 3tilularcs c 3 sullicnlcs. 
I. Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde- PV (OF.n°044/2011-GLPTB). 
2. Em23.02.2011 , o Senador Paulo Davim é de ignado membro titular na Comi ão, em vaga ante ocupada pelo Senador Gilvam Borge (OF. n° 
062/20 li - G LPM DB). 
3. Em O 1.03.20 li , vago em vir1ude de o Senador Jarba Vasconcelo declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comi ão. 
4. Em 16.03.2011 , o Senador Romero Jucá é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. n° 81 /2011 -
GLPMDB) 
S. Em 18.0S.2011 , o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (O F. n• 87/2011 -GLPTB) 
6. Em I S.06.20 li. o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF. n° 
194/20 li - G LPM DB). 
7. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° OS6/20 11-GLPR, lido na essão do Senado de 3 de ago to de 20 l i. 
9. Em 26.1 0.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (O f. 184/11 -G LPSDB). 
I O. Em 1°.11.20 li , foi lido o or. 0450-20 li , do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.20 li , comunicando pas ar a ter a sua filiação partidária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático- PSD. 
li. Em 14.11.2011 , o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão(Of. n° 190/11 -G LPSDB). 
12. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.20 I I. 
13. Em 17.11.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria na Comiss.'io, em substituição ao Senador 
A I varo Dias. (O f. n• 191 /20 li - GLPSDB) 
14. Em 06.1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.4S9/20 li , aprovados na sess.'io de 30.11.20 li. 
I S. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
16. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (O f. 20/20 11-GLPR) 
17. Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro sup len te do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eun icio Oliveira (OF. GLPMDB n° 14/20 12). 
18. Em 06.03.20 12, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (O f. 33/20 12-
GLDBAG). 
19. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação par1 idária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/2012, I ido na sessão desta 
data). 
20. Em 21.03.20 12, o Senador Antônio Ru so é de ignado membro suplente do PR na Comi são, em ub tituição ao Senador Clé i o Andrade (Of. n° 
004/20 12-GLPR). 
21. Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
22. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Arnorirn comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa sou 
a integrar aquele Bloco. 
23. Em 13.4.20 12, foi lido o O f. 64/20 12, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim. 
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Arnélia corno membros titu lare e o Senadore Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, 
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS. 
24. Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão, em ub titu ição ao 
Senador Gim Argello (OF. N° 024/20 12/GLBUF/SF). 
2S. Em 3.07.20 12. o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 166/20 12). 
26. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inci o 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tornado posse no cargo de Min istra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 20 12). 
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27. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, do Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
28. Em 17.10.20 12, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSV AL V n° 415/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Ofícial do Estado do 
Tocant in n° 3. 73 5, de 17 .I 0.20 12). 
29. Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vicentinho A Jvcs (O f. n° 099/20 12/BLUFOR/SF). 
30. Em 14.11 .20 12, o Senador João Albe110 Souza é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remant:jando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, 
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais sup lências, respectivamente (OF. GLPMDB n° 345/2012). 
31. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na se são de 11 .12.20 12. 
33. Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I. do Regimento Interno, por 180 dias. a part ir de 22.01 .201 3, conforme 
Requerimento no I /201 3, aprovado no dia 30.01.2013. 
32. Vago em vi11ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 30.01 .201 3. 
34. Em 07.02.2013, ão designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinada ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e 
Lí1cia Vânia, como membro titu lare ; e Senadore Aécio Neve , Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membro suplente (Ofício n° 008/13-G LPSDB). 
35. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM 0 13 n° 37/201 3, designando os Senadores Waldemir Moka. Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do 
Rêgo, João Albc110 Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membro titu lares, c o Senadore Sérgio Souza, Pedro Simon, 
Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros sup lentes, para comporem o Bloco Parlamentar da 
Maioria na Comissão. 
36. Em 27.02.20 13, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (OF. n° 002/201 3 - CAS). 
37. Em 7.3.20 13, o Senador Roberto Requião é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em sub tituição ao Senador 
Eunício Olive ira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB n° I 02/20 13). 
38. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Santoro é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 028/201 3). 
39. Em 13.03.20 13, o Senador João Co ta é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comis ão (Of. BLUFOR n° 59/20 13). 
41. Em 19.03.20 13, são designados membros titu lares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros sup lentes os Senadores 
Annando Monteiro e João Vicente Claud ino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. BLU FOR 43/20 13). 
40. Em 19.03.20 13, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. n° 97/201 3-GLPSDB). 
42. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo. nos te11110s do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
43. Em 26.03.20 13, o Senador Jo é Agripino é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios n°s 21/20 13-G LDEM e 
I 03/20 13-GLPSDB). 
44. Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. N° 103/201 3-GLPSDB). 
45. Em 11 .04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titu lar Senador Mozarildo Cavalcanti. 
46. Em 15.04.20 13, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 80/2013-
BLUFOR). 
47. Vago em vi11ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em23.04.20 13. 
48. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 85/201 3-
BLUFOR) 
49. Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pe11encer mais à Comissão (OF. n° 192/201 3-GLPMDB). 
50. J. Em 13.09.201 3, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso li , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o 
Requerimento n° 1.047, de 201 3, aprovado na sessão de I 0.09.20 13. 
51. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comis ão, em sub tituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. 173/20 13-BLUFOR). 
52. Em 19.09.2013, o Senador O v a ido Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em ubstitu ição ao Senador 
Jayme Campos (O f. s!n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
53. Vago em vi rtude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.1 2.201 3. 
54. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
55. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/201 4- GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
56. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão (O f. I /20 14-G LDEM). 
57. Em 11.2.20 14, a Senadora Ana Rita é designada mc1nbro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Wellington Dias, que 
passa a integrar a Comissão como membro suplente (O f. 14/20 14-GLDBAG) 
58. Em 24.02.20 14, o Senador Gim é designado membro titula r do Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'io (O f. 11/20 14-BLUFOR). 
59. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Ofício n° 30/201 4. 
60. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, no termos do Ofício 41/20 14 - G LOBA G. 
61. Em 15.07.20 14, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a part ir de 17.07.201 4, 
conforme RQS 11° 685/2014, deferido na sessão de 15.07.2014. 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) (77) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Anibal Diniz (PT-AC) (77l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (82·tt8,23l 

José Pimentel (PT) I'· Angela Portela (PT) (87.89.9) 

Gleisi Hoffi11ann (PT) (tt0.54.55) 12. Lídice da Mata (PSB) (9.55.56) 

Pedro Taques (PDT) 13. Jorge Viana (PT) (75.7.9) 

Anibal Diniz (PT) (74.6) 4. Acir Gurgacz (PDT) (24.25.49.51.60.6t) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) 5. Walter Pinheiro (PT) (78.8) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) (t24) 6. Rodrigo Rollemberg (PSB) 

Marcelo Crivella (PRB) (tt4.tt5.32.33) 7. Humberto Costa (PT) (t2) 

Randolfe Rodrigues (PSOL) (86) 8. Paulo Paim (PT) (9t.93.t08) 

Eduardo Suplicy (PT) (87) 9. Ana Ri ta (PT) (92.tt6) 

Bloco Parlamentar da Maior a ( PMDB, PP, PSD, PV) (38l 
Eduardo Braga (PMDB) (76.39.50) 11. Ciro Nogueira (PP) (76.94.98.2.4.t6.20.27.39.50) 

Vital do Rêgo (PM DB) (76.1.t5.39.50) 12. Roberto Requião (PMDB) (76.3. t6.36.39.46.50) 

Pedro Simon (PMDB) (76.39.50) 13. VAGO (t3. t6.39.50.52.53.63.64.76.tt9.t2tl 

Ricardo Ferraço (PMDB) (76.t09.t tt.39.50) 4. VAGO ( t4.t6.39.50.76.t22l 

Luiz Henrique (PMDB) (76.20.39.50) 5. Valdir Raupp (PMDB) (76.39) 

Eunício Oliveira (PMDB) (76.t03.t05.26.39) 6. Benedito de Lira (PP) (76.39) 

Francisco Dornelles (PP) (76.39) 7. Waldemir Moka (PMDB) (76.t06.t07.39) 

Sérgio Petecão (PSD) (70.73.76.t20.t21.40.41.43) 8. Kátia Abreu (PM DB) (73.76.t 04.29.30.31.37.40.4 1.43.57.58.68.69) 

Romero .lucú (PMDB) (94) 9. Lobão Filho (PMDB) (88.95.96.97.t02) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (tt 7l 

Aécio Neves (PSDB) (7t) 11. Lúcia Vânia (PSDB) (7t22l 

Cássio Cunha Lima (PSDB) (71) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (71.72.99.t00) 

Alvaro Dias (PSDB) (7t ) 13. Cícero Lucena (PS DB) (71.85.tt) 

José Agripino (DEM) (t7.42) 14. Paulo Bauer (PSDB) (t8.42.44) 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (85) I S. Cyro Miranda (PSDB) (85.t00) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (S9,tt8,38J 

Armando Monteiro (PTB) (81. t23) 11. Gim (PTB) (80.81.5.45.65) 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (81.83.84.62) 12. Eduardo Amorim (PSC) (79.81.t0.45) 

Magno Malta (PR) (8t ) 13. VAGO (t9.21.34.35.66.67.81.tt2.tt3.t25.t26) 

Antonio Carlos Rodrigues (PR) (8t ) 14. Alfredo Nascimento (PR) (81.90.t01.47.48) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° 5, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José Pimentel. 
Ma11a Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malla, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda c Marcelo Crivella como membros titu lares; e 
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os Scnadorc João Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, A c ir Gurgacz, João Ribeiro, Clé io Andrade, Rodrigo Rollemberg e Vanc a 
Grazziotin como membros sup lentes, para comporem a CCJ. 
**Em 08.02.20 11 , foi lido o Ofício n° 4, de 20 11 , da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titu lar, para compor a CCJ 
(Em 22.02.20 li , foi lido o O f. n° 12/20 li , da Liderança do DEM, ratificando a informação). 
***. Em 08.02.20 li , foi lido o Oficio no 6, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Ton·es como membro suplente, para 
compor a CCJ (Em 22.02.20 li , foi lido o O f. n° 12/20 li , da Liderança do DEM, ratificando a informação). 
**** Em 08.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 20, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Á I varo Dias 
como membro titulares; e o Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplente , para comporem a CCJ. 
*****. Em 08.02.20 li , foi lido o Oficio n° 17, de 2011 , da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argel lo como 
membros titulares, para comporem a CCJ. 
******. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° 2S, de 20 li , da Liderança do Bloco PM DB-PP-PSC-PM N-PV, designando os Senadores Eunicio Olive ira, 
Eduardo Braga, Romero Jucá, Vi tal do Rego, Luiz llenrique, Rober1o Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os 
Senadores Renan Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gil vam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como 
membros suplentes, para comporem a CCJ. 
*******.Em 08.02.2011 , foi lido o Ofício n° I, de 2011 , da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodriguc como membro titular; c a 
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCJ. 
********.Os Líderes do PSDI3 e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-GLPSDB, de 
I 0.02.20 li , I ido na se ão do Senado de 2S de reverei ro de 20 11. 
*********.Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. N°064/GLPT13/SF, 
I ido na essi'io do Senado de 3 de abri I de 2012. 
********* * Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/20 I 3) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que- tendo em vista o Ofício 
n° 02S, de 2013, c respectivo aditamento, da Lidera nça do Bloco União c Força, de olicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta 
Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, 1'1', PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD 
e PPL, determ ina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado 
definitivo da eleiçõe de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Par1idários. Assim, a Pre idência, 
dando cumprimento a este cri tério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na composição dos 
colegiado técnico da Casa." 
*********** Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (I vaga compm1 ilhada). Bloco de Apoio ao Governo: 7 I itulares e 7 suplentes (I 
vaga comp311ilhada). Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulare c 4 suplente . Bloco Parlamentar União c Força: 4 titula re c 4 suplente . 
********* *** Em 17.04.20 I 3, publicada no D.O. U. a Resolução n° li , de 20 I 3, que amplia para 27 o quantitativo de vagas da Comissão, distribu ídas 
em obediência à propociona I idade partidária. 
2. Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/1'1'/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao 
Senador Eduardo Braga. (OF. N° 29/2011-GLPMDB) 
I. Ern I 0.02.20 li , o Senador Renan Calheiro é designado membro titular do Bloco PM DB/1'1'/PSC/PMN na Comissão, em ub tituição ao Senador 
Eduardo Braga. (OF. N°29/2011-GLPMDB) 
3. Em 16.02.20 li , o Senador Eduardo Braga é designado como 2° sup lente do Bloco PM DB/1'1'/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador 
Vald ir Raupp. (OF.N° 41 /20 11-GLPMDB) 
4. Em 16.02.20 li , o Senador Valdir Raupp é designado como 1° suplente do Bloco PMDB/1'1'/PSC/I'M N/PV na Comissão. (O F. N° 42/20 11-GLI'M DB) 
6. Em 17.02.2011 , o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Ofício n° 011 /2011 -GLDBAG). 
S. Em 17.02.20 li , o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comisslio, em decorrência de vaga cedida pelo PTI3 ao PP (Ofícios n° OOS/2011-
GLDPI' eOJ I/20 11-GLPTB). 
7. Em 17.02.2011 , o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana 
(Ofício n° 011 /2011 -GLDBAG). 
11. O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.20 l i , em substituição ao Senador Paulo Bauer (O f. n° 
034/20 11 -GLPSDB). 
I O. Em 17.02.20 li , o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado suplente do I'TB na Comissão (Ofício n° 041 /20 11 -G LI'TB). 
8. Em 17.02.2011 , o Senador Lindbergh Farias é designado uplente do 131oco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao SenadorCié io 
Andrade(Oflcio n°011 /2011 -GLDBAG). 
9. Em 17.02.2011 , a Liderança do Bloco de Apoio ao Govemo olicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício n° 
012/20 11 -GLDBAG). 
12. Em 22.02.20 11 , o Senador llumberto Costa é designado suplente do 131oco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa 
Grazziotin (OF.n°01 4/2011 -GLDBAG). 
I 3. Em 23.02.20 11 , o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/1'1'/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador 
Wilson Sant iago (OF. no 063/20 11 -G LPMDB). 
14. Em29.03.20 11 , o SenadorGilvam Borges licenciou-se nos ter111os do m1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a pm1irde29.03.11 , 
conforme RQS n° 291 /20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
I S. Em 31.03.2011 , o Senador Pedro Simon é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição 
ao Senador Renan Calheiros. (Of. n° 088/20 II-GLPMDI3) 
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I 6. Em 31.03.20 11 , foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comis ão (Of. n" 
089/20 li - GLPMDB). 
17. Em 05.04.2011 , o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. n" 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu. 
18. Em 05.04.2011 , o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. n" 03311 1-
GLDEM), em substituição ao Senador Demó tenes Torre . 
19. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos lermos do m1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 3 I de agosto de 20 l i, 
conforme Requerimento n° 4 72/20 li , aprovado na sessão de 03.05. 11. 
20. Em 05.05.20 11 , o Senador Renan Calheiros é designado membro titu lar do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que passa 
à suplência (OF. GLPMDB n" 136/2011). 
21. Em 24.05.20 li , o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substit uição ao Senador 
João Ribeiro (Oficio n" 64/20 11-GLDBAG). 
22. Em 27.05.20 11 , a Senadora Lúcia Vânia é de ignada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comi são, em substituição ao Senador Mário Couto 
(Of. n" 125/2011-GLPSDB. 
23. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N" 056/20 11 -GLPR, lido na c são do Senado de 3 de agosto de 20 11 . 
24. Em 29.08.20 li , o Senador Cristovam Buarque é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Aci r Gurgacz (O f. n" 107/20 11 -G LDBAG). 
25. Em 3 1.08.20 li , o Senador A c ir Gurgacz é de ignado membro uplentc do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub titu ição ao Senador 
Crislovam 8uarque (O f. n" 11 2/20 I 1-GLDOAG). 
26. Ern 29.09.20 li , o Senador Luiz Henrique é de ignado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em sub tituição ao Senador Roberto 
Requião (OF. n° 261 /2011-GLPMDB). 
27. Em 29.09.2011, o Senador Roberto Rcquião é de ignado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em substi tuição ao Senador Lu iz 
llenrique (OF. n° 26 1/2011-GLPMDB). 
28. Nos lermos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
29. Em 06.1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termo do art. 43, inci o I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n"s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sess.'io de 30.11.2011. 
30. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
3 I. Em 07 .1 2.20 11 , o Senador Lauro Antonio é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (O f. 20/20 11-GLPR) 
32. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, nos lermos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicullu ra (Of. n" 34/20 12-GSMC). 
33. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Gove rno, em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n" 32/2012- GLDBAG). 
34. Em 20.03.20 12, o Senador Clé io Andrade comunicou ao Senado ua filiação partidária ao PM DB (Of.GSCAN D n° 91/2012, lido na se ão de ta 
data). 
35. Em 21.03.20 12, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio And rade (O f. n° 
004/20 12-GLPR). 
36. Em 27.03.20 12, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. em substituição ao Senador 
Valdir Raupp (OF.GLPMDB n° 45/2012). 
37. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim. 
3 8. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N" 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
39. Em 13.4.201 2, foi lido o O f. 63/201 2, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Eunício Oliveira, Pedro Simon, 
Romero Jucá, Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Luiz llenrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Roberto Requião, Clésio 
Andrade, Eduardo Braga, Ricardo Ferraço, Lobão Filho, Waldemir Moka e Benedito de Lira como membro uplentes, para compor a CCJ. 
40. Em vi11ude do parágrafo [mico do art. 78 do RIS F, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, lendo em vista a criação do Pa11ido Social 
Democrático, cá leu lo es e aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012. 
41. As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior. 
42. Em 17.4.201 2, em sub tilu ição ao Senador Demóstenes Torre , o Senador Jo é Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comi ão, ficando a vaga de uplente a er indicada po teriormente (Of. n" 18/201 2-GLDEM). 
43. Em 17.04.20 12, foi lido o Ofício n" 0005/2012, da Liderança do Part ido Social Democrático- PSD, designando o Senador Sérgio Petecão como 
membro titular e a Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para compor a Comi ão. 
44. Em 18.04.20 12, o Senador Paulo Bauer é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. n°s 21112-G LDEM e 42/12-
GLPSDB). 
45. Em 19.04.20 12, os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ciro Nogueira são designados, respectivamente, primeiro e segundo suplentes do Bloco 
Parlamentar União e Força na Comissão (O f. n° 61/20 12/GLPTO). 
46. Em 7.05.201 2, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PM DB) na Comissão, em sub tituição ao 
Senador Clésio Andrade (OF. GLPMDB n" 106/20 12). 
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4 7. Em 9.05.20 12, o PSOL cede, em caráter provi ório, uma vaga de suplente na Comi são ao Bloco Parlamentar União e Força (Ofício GSRR n° 
00114/2012). 
48. Em 10.05.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força (PSC) na Comissão, em vaga cedida 
provisoriamente pelo PSOL(OF. N"009/2012/G LBUF/SF). 
49. Senador Aci r Gurgacz licenciou-se nos lermos do art. 4l incisos I e 11, do Regimento lntemo. por 123 dias, a part ir de 29.06.12, confonne os 
Requerimento n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12. 
50. Em 04.07.2011 , ind icados os Senadores Ricardo Ferraço, Eun ício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá e Vital do Rêgo para primeiro, segundo, 
terceiro, quarto e qu into titulares, re pectivamente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão; e os Senadores Renan Calheiros, Roberto Requião, 
Valdir Raupp e Eduardo Braga para primeiro, segundo, tercei ro e quarto suplentes, respectivamente (OF. GLPM DB n° 168/2012). 
51. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
A c ir Gurgacz (O f no 092/20 12-GLDBAG). 
52. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos lermos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento lnlemo, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, confonne os 
Requerimento n°s 677 e 678, de 2012, aprovado na e são de 11.07.12. 
53. Em I 0.08.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB no 181/2012). 
54. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ler tomado pose no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
55. Em 14.09.20 12, a Senadora Ana Rita é de ignada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em sub tituição à Senadora Ma r1a 
Suplicy (O f no li 0/20 12-GLDBAG), e deixa de ocupar a suplência. 
56. Em 14.09.20 12, a Senadora Lídice da Mata é de ignada membro uplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em decorrência da de ignação 
da Senadora Ana Rita corno titular (O f. n° 110/201 2-GLDBAG). 
57. Em 02.10.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou- c no termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a pm1ir de 02.10.2012, 
conforme RQS n° 869/2012, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
58. Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (O f. n° 
55/2012- GLPSD). 
59. Em 17.10.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF. dos Senadores Gim Arge llo, Vicenlinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
pa sou a integrar o Bloco Parlamentar União c Força. 
60. Vago em vi rtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGU R-172/20 12). 
61 . Em 30.1 0.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Assis Gurgacz (Of. n° 142/2012- GLDBAG). 
62. Em 6.11 .20 li , foi lido o O f. 214/1 2-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argello" pelo nome "Senador Gim". 
63. Vago em vi rtude de o Senador Torná Correia não exercer rnai o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.201 2. 
64. Em 23. 11 .20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 362/20 12). 
65. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento lntemo, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11 .12.2012. 
66. Em 20.12.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
João Ribeiro (OF. N° 23 7/20 12-BLUFOR). 
67. Vago em vi r1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 30.01.2013. 
68. Vago em vi rtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013. 
70. Em 07.02.20 13, o Senador Sérgio Petecão é confirmado membro titu lar do PSD na Comissão (OF. N° 0013/20 13-GLPSD). 
69. Em 07.02.20 13, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão(OFÍCIO n° O 13/20 13-GLPSD). 
71. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cássio Cunha 
Lima, como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lírcia Vânia, corno membros suplentes (Ofício n° 009/13-GLPSDB). 
72. Em 19.02.20 13, o Senador Ataídes Oliveira é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Mi noria na Comi ão, em sub tituição ao Senador 
Flexa Ribeiro (Oficio no 32/1 3-GLPSDB). 
73. O Partido Social Democrático (PSD) pas a a integrar o 13loco Parlamentar da Maioria, confonne OF. GLPMDJ3 n° 032/2013, lido na essão de 
19.02.2013. 
74. Em 26.02.20 13, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do 13loco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana 
(Ofício no O 18/20 13-GLDBAG). 
75. Em 26.02.2013, o Senador Jorge Viana é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Aníbal Diniz 
(Ofício n° O 18/20 13-GLDBAG). 
76. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n° 39/2013, designando os Senadores Eduardo Braga., Vital do Rêgo, Pedro Si rnon, Sérgio Souza, Luiz 
llcnrique, Eunício Oliveira, Franci co Dornelles e Sérgio Pctecão como membro titulares e os Senadores Romero Jucá, Roberto Requião, Ricardo 
Ferraço, Clésio Andrade, Valdir Raupp, Benedito de Lira, Waldemir Moka e a Senadora Kátia Abreu como membros sup lentes para comporem o Bloco 
Parlamentar da Maioria na Comissão. 
77. Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Vital do Rêgo e Aníbal Diniz Presidente e Vice-Pre idente, respectivamente, deste colegiado 
(OF. n° O 1/2013 - CCJ). 
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78. Em 05.03.20 13, o Senador Walter Pinheiro é de ignado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em sub liluição ao Senador 
Lindbergh Farias (O f. n° 35/201 3 - GLDBAG). 
79. Em 12.03.201 3, vo lla a pertencer ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anleriormenle cedida ao PP (Of. n° 55/2013 - BLUFOR). 
80. Em 12.03.201 3, o Senador Sodré Sanloro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao 
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 029/20 13). 
81. Em 19.03.20 13, são designados membro lilulare os Senadores Armando Monteiro, Sodré Sanloro, Magno Malta e Antonio Carlos Rodrigue , e 
membros suplentes os Senadores Gim, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e Al fredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na 
Comissão (O f. BLUFOR 44/201 3). 
82. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, nos lermos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
83. Em 11.04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Sanloro não exercer mais o manda! o, devido ao retorno do li lu lar Senador Mozarildo Cavalcanti. 
84. Em 15.04.201 3, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro lilu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 81/2013-
BLUFOR). 
85. Em 18.04.20 13. o Senador Aloysio Nune Ferreira deixa a uplência e pas a a er membro lilular; o Senadore Cícero Lucena e Flexa Ribeiro são 
designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Minoria, na Comiss.'io (O f. 122/201 3-GLPSDB). 
86. Em 23.04.20 13, o Senador Randolfc Rodrigues é designado membro li lu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 72/20 13-G LDBAG). 
87. Em 23.04.20 13, o Senador Eduardo Suplicy deixa a sup lência e passa a ser membro lilu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 73/2013-
GLDBAG). 
88. Em 24.04.20 13, o Senador Lobão Filho é de ignado membro uplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão (O f. 166/20 13-GLPMDB). 
89. Em 07.05.201 3, a Senadora Ange la Por!ela é designada membro suplenle do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 078/201 3-GLDBAG). 
90. Em 14.05.20 13, o Senador Viccnl inho Alves é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em ub lilu ição ao 
Senador Alfredo Nascimento (O f. n° 11 2113 - BLU FOR). 
91. Em 23.05.201 3, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 086/2013-GLDBAG). 
92. Em 04.06.20 13, o Senador Wellinglon Dias é designado membro sup lenle do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f 088/20 13-GLDBAG). 
93. Em O 1.07.20 13, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplenle do 131oco de Apoio ao Governo na Comissão, em subsliluição ao Senador 
Paulo Paim (O f. 096/20 13-GLDBAG). 
94. Em 09.07.20 13, o Senador Romero Jucá deixa a suplência e passa a ser lilular do Bloco Parlamentar da Maioria , na Comissão (O f. 217/201 3-
GLPMDB). 
95. Em I 0.07.20 13, o Senador Paulo Da vim é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em subsl ilu ição ao Senador 
Lobão Filho (Of. 225/201 3-GLPMDB). 
96. Em 11 .07.20 13, o Senador Lobão Filho é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Paulo Davim (O f. 243/2013-GLPM DB). 
97. Em 06.08.20 13, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Lobão Filho (Of. 243/201 3-GLPMDB). 
98. Em 06.08.20 13, o Senador Ciro Nogueira é de ignado membro uplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão(Ofício n° 236/2013-
GLPMDB). 
99. Em 07.08.20 13, vago em virtude de o Senador Alaídes Oliveira não exercer mais o manda! o devido ao rei orno do liular, Senador João Ribeiro. 
I 00. Em 15.08.2013, os Senadores Flexa Ribeiro e Cyro Miranda são designados como suplentes na Comissão( Ofício n° 158/20 13-GLPSDB). 
I OI. Em 17.09.201 3. o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar União e Força, em subsliluição ao Senador 
Vicenlinho Alves (Ofício n° 171/201 3- BLUFOR). 
I 02. Em24.09.2013 , o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria, em subslilu ição ao Senador Paulo 
Davim(Ofício n° 274/201 3- GLPMDB). 
I 03. Em 02.10.201 3, o Senador Paulo Da vim é designado membro lilu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eunício Oliveira (Ofício n° 278/20 13-GLPM DB). 
I 04. Em 08.10.201 3, a Senadora Kália Abreu filiou-se ao PM DB, nos lermos do Oficio n° 800/20 13-GSKAAB. 
I 05. Em 09.10.2013 , o Senador Eunício Oliveira é designado membro li lu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em subsliluição ao Senador 
Paulo Davim (Oficio n°284/201 3-GLPMDB). 
I 06. Em 30.10.201 3. o Senador Paulo Da vim é designado membro suplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em subsliluição ao Senador 
Waldemir Moka (Ofício n° 298/20 13-GLPMDIJ). 
I 07. Em 14.11 .201 3, o Senador Waldemir Moka é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao 
Senador Paulo Davim(OF. GLPMDB no 308/201 3). 
I 08. Em 11.1 2.2013, o Senador Paulo Paim é de ignado membro uplenle do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub liluição ao Senador 
Lindbergh Farias(OF. GLDBAG n° 141 /20 13). 
I 09. Em 03.02.201 4, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mai o mandato devido ao retorno da lilular, Senadora Glei i HoiTmann (Of. 
1/201 4 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 201 4). 
li O. Em 11.2.20 14, a Senadora Glcisi lloiTmann é designada membro lilu lar do Bloco de Apoio ao Govcmo na Comissão, em ubsliluição à Senadora 
Ana Rila(Of. n° 11 /2014- GLDBAG). 
111. Em 12.2.20 14, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro lilular do Bloco Parlamentar da Mfl ioria na Comissão (O f. GLPMD13 n° 29/20 14). 
11 2. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos lermo do arl. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a parlir de 13.03.201 4, conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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113. Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro uplcnte pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comi são, em ub tituição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 17/2014-BLUFOR). 
11 4. Em 17.03.2014, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° SI, Seção2, de 17 de março de 201 4). 
11 5. Em 18.03.2014, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 24/201 4 - GLDBAG e O f. n° 44/2014- BLUFOR). 
116. Em 18.03.20 14, a Senadora Ana Rita é designada suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington 
Dias(OF. n°028/20 14-GLDBAG). 
11 7. Em 09.04.20 14, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/2014. 
118. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Oficio 41 /20 14 - G LOBA G. 
119. Em 30.04.201 4. o Senador Sérgio Petecão é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 94/20 14-GLPMDB). 
120. Em 30.04.2014, o Senador Jo é Sarney é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ào (Of. n° 95/2014-GLPMDB). 
121. Em29.05.2014, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substitu ição ao Senador José Sarney, 
na Comi são(Of. 116/2014-GLPMDB). 
122. Em 15.07.20 14, vago em virtude de o Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato. 
123. Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a par1ir de 17.07.2014, 
conforme RQS n°685/20 14, deferido na e são de 15.07.201 4. 
124. Em 16.07.2014, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular pelo 131oco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Inácio 
Arruda, na Comi ào (Of. 63/20 14-GLDBAG). 
125. Vago em virtude do fim da licença e o consequente retorno do titular do mandato, Senador Blairo Maggi. 
126. Vago em virtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

Secretário( a): Ednaldo Magalhães Siqueira 
Telefone(s): 3303-3972 

Fax: 3303-43 15 
E-mail: scomccj@senado.gov.br 

3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE- IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos 
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Oficio no 31111-GLPSDB, de I 0.02.20 li ,lido 
na se são do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira 
Telefone(s): 3303-3972 

Fax: 3303-43 15 
E-mail: scomccj@senado.gov.br 
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ n° 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati, com 
o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003) 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

Designação: 19/10/20 11 

Instalação: 19/ l 0/20 ll 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (s) 

Pedro Taques (PDT) 11. 

Lindbergh Farias (PT) 12. 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (I) 

Eduardo Braga (PMDB) 11. Ricardo Ferraço (PMDB) (3) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4l 
Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 11. 

VAGO (2) 2. 

Bloco Parl.amentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (ll 

Armando Monteiro (PTB) (6) 11. 

PSOL 
Randol fe Rodrigues 11. 

NOhlS: 
I. Em I 0.04.201 2, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
2. Vago, em 17.04.1 2, em vi11ude de o Senador Demóstenes Torres não pertencer mais à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (Of. no 18/2012-
GLDEM). 
3. Em I 0.5.20 12, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na subcomissão (OF. n° 56/20 12-CCJ). 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos te1111os do Ofício n° 30/201 4. 
S. Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /20 14 -G LDBA G. 
6. Em I 5.07.20 14, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do a11. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a partir de 17.07.2014, 
conforme RQS n° 685/2014, deferido na sessão de I 5.07.20 14. 
*. Os Lídere do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco compo to por seu pmiido, mediante o Ofício n°31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,1ido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
**. Em 26.1 0.20 li , foi lido o O f. 188/20 11 -CCJ, que fixa a compos ição, de igna o membro c comunica a instalação da Subcomissão em 19.10.20 l i; 
a fixação de sete membros titulares; a designação dos Senadores Pedro Taques e Lindbergh Farias como membros titu lares do Bloco de Apoio ao 
Governo; a designação do Senador Eduardo Braga como membro titular do Bloco Parlamentar PM DB/PP/PSC/PMN/PV; a designação dos Senadores 
Aloysio Nunes Ferreira e Demóstenes Torres como membros titulares do Bloco Parlamentar da Minoria PSDB/DEM; a designação do Senador Armando 
Monteiro como membro titu lar do PTI3; a designação do Senador Randolfe Rodrigues como membro titu lar do PSOL; e a eleição dos Senadores Pedro 
Taques e Aloysio Nunes Ferreira para Pres idente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente, e a designação do Senador Eduardo Braga para 
Relator. 
*** Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus pa11 idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abril de 2012. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda (PSDB-GO) l63l 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia (PP-RS) l63l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (68•90·t5l 

Angela Portela (PT) I'· Lindbergh Farias (PT) (36) 

Wellington Dias (PT) 12. Aníbal Diniz (PT) 

Ana Rita (PT) 13. Marta Suplicy (PT) (47) 

Paulo Paim (PT) 4. Vanessa Grazziot in (PCdoB) (1 323) 

Randolfe Rod rigues (PSOL) (69) 5. Pedro Taques (PDT) 

Cristovam Buarque (PDT) 6. Antonio Carlos Valadares (PSB) (9) 

Lídice da Mata (PSB) 7. Zeze Perrella (PDT) (t6) 

Inácio Arruda (PCdoB) 8. Rodrigo Rollemberg (PSB) (30.82) 

João Capiberibe (PSB) (80.82) 9. 

Bloco Parlamentar da Maior a ( PMDB, PP, PSD, PV) (39l 

José Sarney (PMDB) (4 1.60.88) 11. Eduardo Braga (PMDB) (2.19.41.44.60) 

Roberto Requião (PMDB) (26.27.28.38.41.60) 12. Vital do Rêgo (PMDB) (41.44.54.60) 

Romero Jucá (PMDB) (6.t2.25.41.60) 13. Valdir Raupp (PMDB) (41.60) 

João Alberto Souza (PMDB) (29.31.37.4 1.60) 4. Ricardo Ferraço (PMDB) (41.44.60.87.88) 

Eunício Oliveira (PMDB) (17.41.60.74.84) 5. Pedro Simon (PMDB) (41.44.75) 

Ana Amélia (PP) (41.44.60) 6. VAGO (20.41.44) 

Beneditode Lira (PP) (41.44.45.46.52.53.60) 7. VAGO (10.41 ) 

Ciro Nogueira (PP) (41.44.60) 8. (41) 

Kátia Abreu (PMDB) (41.44.60.81) 9. (41) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) l89l 

Cyro Miranda (PSDB) (3.59) 11. Cícero Lucena (PS DB) (32.59) 

Alvaro Dias (PSDB) (14.22.59) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (5.59.70) 

Paulo Bauer (PSDB) (59) 13. Cássio Cunha Lima (PSDB) (4.59) 

Maria do Carmo Alves (DEM) 14. Lúcia Vânia (PSDB) (18.51.59) 

José Agripino (DEM) (7) I S. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (8.42.43.59.61.62.76.78) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (48•90•39l 

Armando Monteiro (PTB) (66.91 ) I'· Eduardo Amorim (PSC) (55.64.66) 

Gim (PTB) (66.71.72.73.77) 12. João Vicente Claudino (PTB) (1.40.66.67) 

VAGO (11.24.66.79.86) 13. Mozarildo Cavalcanti (PTB) (34.35.57.66.73) 

VAGO (24.58.66.83.85) 14. Antonio Carlos Rodrigues (PR) (49.50.56.65.66.83) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° I, de 20 li , da Liderança do !'SOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titu lar; e o Senador 
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE. 
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**. O Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partido , mediante o Orício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***Em 17.02.2011 , foi lido o Oficio n• 18, de 2011 , da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como 
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE. 
****. Em 17.02.20 li , foi lido o Oficio n° 23, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Llicia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo 
Bauer como membro titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplente , para comporem a CE. 
***** Em22.02.20 li , foi lido o Oficio n° 17, de 2011 , da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Por1ela e 
os Senadore Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Pai m, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda 
como membros titulares; e os Senadores Delc ídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi 1-loffmallll, Clésio Andrade, Vicent inho Alves e Pedro 
Taques como membros suplentes, para comporem a CE. 
******. Em 22.02.20 li , foi lido o Orício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Al ves e Kátia Abreu como 
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE. 
*******. Em 22.02.20 li , foi lido o Orício n° 50, de 20 li , da Liderança do PM DB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam 
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titu lares; e os 
Senadores Jarba Vasconcelos, Valdir Raupp, Lu iz llenrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornellc como membros 
suplentes, para comporem a CE. 
********. Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, compo to por seus pm1idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na se silo do Senado de 3 de abri I de 201 2. 
*********. ova prOJlOrcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista 
o Ofício o• 025, de 2013, c rCSJ>Cctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a o ta Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTLl, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoll, PSD c PPL '!determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária J>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Fedem!, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da r·ctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando ctrrnJ>rimento a este critério estabelecido Jlelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
procedam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares c 9 SUJ>Icntes. Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares c 9 SUJ>Icntcs. Llloco Parlamentar 
Minoria: 5 titulares c 5 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 4 titulares c 4 suplentes. 
I. Vaga cedida temporariamente ao Part ido Verde - PV (OF.n°043/2011-GLPTB). 
2. Em O 1.03.20 li , vago em virtude de o Senador Jarba Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comi ão. 
4. Em 23.03.20 li , o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Cícero Lucena (O f. n• 061 11 1-GLPSDB). 
3. Em 23.03.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição it Senadora 
Lírcia Vânia (Of. n• 060/11-GLPSDB). 
5. Ern 23.03.20 li , o Senador Aloy io Nune Ferreira é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comis ão (O f. n° 062/1 1-
GLPSDB). 
6. Em 29.03.20 li , o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a parti r de 29.03. 11 , 
conforme RQS n° 291/20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
7. Em 05.04.20 li , o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. n° 33/11 -
GLDEM), em substituição it Senadora Kátia Abreu. 
8. Em 05.04.2011 , o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Mino ria (PSDB/DEM) na Comissão (O f n° 33/11 -
GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino. 
9. Em 13.04.2011 , o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (O f. n° 048/2011 - GLDBAG) 
I O. Em 02.05.20 li , o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PM N/PV na Comissão, em substituição ao Senador 
Francisco Dornelles (Oficio n° 123/20 11 -GLPMDB) 
11. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do m1. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 3 I de agosto de 20 l i, 
conforme Requerimento n• 4 72/20 li , aprovado na se são de 03.05. 11. 
12. Em I 0.05.20 li , o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PM DB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam 
Borges (Of. no 141/20 11-GLPM DB). 
I 3. Em 08.06.20 li , lido ofício da Senadora Gleisi llofflnann comun icando, nos termos do inciso li do ar1. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, 
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Ca a Civil da Presidência da República (D.O.U. n° 109, Seção 2, de 8 de junho de 201 1 ). 
14. Vago, em virtude de a Senadora Mari a Serrano ter ido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do E tado de Mato Gros o do 
Sul. 
15. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na e são do Senado de 3 de ago to de 2011 . 
16. Em 31.08.20 li , o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n° 114/20 11-G LDBAG). 
17. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou- e no termos do ar1. 56, inci o I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011-GSJA LB. 
18. Em 05.10.20 li , em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do 13loco Parlamentar Minoria na 
Comi são.(Ofn°060/20 11 -GLDEM). 
19. Em 18.10.20 li , o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 274/11-GLPM DB). 
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20. Em I 0.11.20 li , foi lido o Of. 0450-20 li , do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.20 li , comunicando pa ar a ter a sua filiação partidária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático - PSD. 
21. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.20 li. 
22. Em 17.1 1.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria. (O f. 192/20 l i - GLPSDB) 
23. Em 23. 1 1.20 li , a Senadora V a nessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à 
Senadora Gleisi llofTmann (Of. n° 139/20 11 -GLDBAG). 
24. Em 23. 11.20 li , os Senadores Magno Malta e João Ribei ro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas 
indicaçõe do Part ido (Of. Leg. 017/20 11 GLPR). 
25. Em 28.11 .20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam 
Borges. 
26. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sessiio de 30.11.2011. 
27. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -G LPMDB). 
28. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11 -GLPR) 
29. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do ar1. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a par1ir de 07.12.20 li , conforme Oficio n° 
130/20 li , aprovado na sessão de 07.1 2.20 li. 
30. Em 08.12.20 li , O Senador João Capiberibe é de ignado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi são. (O f. n° 146/20 11 -G LDBAG). 
31. Em 13. 12.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Garibaldi A I v e (OF. GLPM DB n° 330/20 li ). 
32. Em 13.02.20 12, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
A I varo Dias (O f. n° 13/2012- GLPSDB). 
33. Em I 6.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
34. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação part idária ao PMDI3 (Of.GSCAN D n° 91/20 12, lido na sessão desta 
data). 
35. Em 21.03.20 12, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substitu ição ao Senador Clésio Andrade (Of. n° 
004/20 12-GLPR). 
36. Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Dclcídio do Amaral (Ofício n° 04 1/20 12-GLDBAG). 
37. Em 06.04.20 12, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibald i Alves. 
38. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
39. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N" 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
40. Em 11 .04.20 12, o Senador Eduardo Amo rim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 008/2012-
GLBUF). 
41. Em 13.4.201 2, foi lido o O f. 65/20 12, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Rober1o Requião, Pedro Simon, 
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz llenrique, Waldemir Moka, 
Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE. 
42. Em 17.4.20 12, vago em vir1ude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (O f. n° 17/20 12-GLDEM). 
43. Em 19.04.20 12, o Senador A I varo Dia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM 
(Ofs. n°s 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB). 
44. Em 22.05.20 12, foi lido o OF. n° 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir 
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titu lares e o Senador Vital do Rêgo como 1° suplente. 
45. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43. incisos I e li , do Regimento Interno. por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme os 
Requerimento n°s 677 e 678, de 2012, aprovado na e s.'io de 11.07.12. 
46. Em 1°.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB n° 181 /2012). 
4 7. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comun icando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
48. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/201 2-BLUFOR/SF, do Senador-e Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
49. Em 17.10.20 12, foi lido na Se ão Deliberativa Ordinária do Senado Federal oOiicioGSVALV n°415/201 2, do Senador Vicentinho Alve , 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do E tado do Tocantin para Assunto Legislativo junto ao Congrc so Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.201 2). 
50. Em 17.10.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do 13loco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (O f. n° I 02/20 12/BLUFOR/SF). 
51. Vago em vi rtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alber1o Souza, em 5.1 1.2012 
(Of. GSJALB n°0001 /2012). 
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52. Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer ma i o mandato dev ido ao retorno do lilular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.201 2. 
53. Em 23.11 .20 12, o Senador João Albe110 Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 
356/20 12). 
54. Em 23. 11.20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 355/201 2). 
55. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos lermos do arl. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.1 2.201 2. 
56. Vago em virtude de o Senador João Cosia não exercer mais o mandato devido ao retorno do li lu lar, Senador Vicenl inho Alves, em 30.01 .201 3. 
57. Senador Antonio Russo licenciou- e no termo do a ri. 43, inci o I, do Regimento Interno, por 180 dias, a part ir de 22.01 .201 3, conforme 
Requerimento n° I /201 3, aprovado no dia 30.01 .201 3. 
58. Em 08.02.20 13, o Senador João Ribe iro licenciar-se-á nos lermos do a11. 43. inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13. 
59. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer, 
como membro li lu lares; e Senadore Aloysio Nunes Ferreira, Cá sio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lllcia Vânia, como membro uplenle (Ofício n° 
O I 0/13-GLPSDIJ). 
60. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM 013 n° 38/201 3, designando o Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto 
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kália Abreu, corno membros li lu lares, e os 
Senadores Eduardo Braga, Vila i do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na 
Comi são. 
61. Em 27.02.20 13, o Senador Alaídes Oliveira é designado membro sup lente na Comissão (Ofício n° 58/20 13-GLPSDIJ). 
62. Em 27.02.20 13, foi lido o O f. n° I 0/20 13-GLDEM , comunicando a cc ão da vaga de uplenle na Comi ão ao PSDB (OF. n° I 0/20 13-GLDEM). 
63. Em 27.02.20 13, a Comissão reun ida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respeclivarnenle, deste colegiado 
(OF. n° 05/201 3 - S.CE). 
64. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Sanloro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 030/20 13). 
65. Em 13.03.20 13, o Senador João Co la é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 60/20 13). 
66. Em 19.03.20 13, são designados membros lilulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Sanloro, c membro suplente o Senador Eduardo para 
integrarem o Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/20 13). 
67. Em 19.03.20 13, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 
67/201 3). 
68. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos lermos do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
69. Em 21.03.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro li lu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Waller Pinheiro Of. n° 53/20 13-GLDBAG). 
70. Em 11 .04.20 13, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro sup lente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Aloy io Nune Ferreira (O f. 118/201 3-GLPSDB) 
71. Em 11 .04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Sanloro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do lilular Senador Mozarildo Cavalcanti 
72. Em 15.04.20 13, o Senador Mozarildo Cava lcant i é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (OF. n° 82/2013-
BLUFOR). 
73. Em 14.05.20 13, o Senador Mozarido Cavalcant i é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. n° 111 /13 -
BLUFOR). 
74. Vago em razão de o Senador Pedro Simonnão pe11encer mais à Comissão (OF. n° 190/201 3-GLPMDB). 
75. Em 11.06.20 13, o Senador Pedro Sirnon é designado membro uplenle do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 197/13 - GLPMDB). 
76. Em 07.08.20 13, vago em virtude de o Senador Alaídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do liular, Senador João Ribeiro. 
77. Em 26.8.20 13, o Senador Gim é designado membro 1 ilu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OI". 163/20 13-BLUFOR). 
78. Em 23.9.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 169/2013-
GLPSDB). 
79. Em 24.09.20 13, o Senador O valdo Sobrinho é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Cornis ão (O f. 178/20 13-
BLUFOR). 
80. Em 26.9.20 13, o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comis ão (O f. 121 /2013-
GLDBAG). 
81. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kália Abreu fi liou-se ao PMDB, nos lermo do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
82. Em 6.11 .20 13, o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comi são, em 
substituição ao Senador João Capiberibe. que passa a compor a Comissão como membro lilu lar (O f. n° 133/20 13-GLDIJAG). 
83. Em 25.11 .20 13, o Senador Al fredo Nascimento é de ignado membro titu lar e o Senador Antonio Carlos Rodrigue membro uplenle do Bloco 
Parlamentar União e Força na Comiss.'io (O f. n° 203/201 3-BLUFOR). 
84. Em 26.1 1.20 13, o Senador Eun íc io Oli veira é designado membro 1 ilu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° 314/20 13-G LPM DB). 
85. Em 28. 1 1.20 13, vago em virtude de o Senador Al fredo Nascimento deixar de integrar a Comissão (O F. 204/2013 - BLUFOR). 
86. Em 12.01 .20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao rei orno do lilular, Senador Jayme Campos. 
87. Em 19.02.20 14, vago em virtude de o Senador Luiz Henrique dec linar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão (O f. GLPM DB 
n° 40/2014) 
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88. Em 3.4.20 14, o Senador Jo é Sarney é de ignado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão, em ub titu ição ao Senador Ricardo Ferraço, que 
passa a compor a Comissão como membro suplente (O f. n° 72/20 14-GLPMDB). 
89. Em 09.04.201 4, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/201 4. 
90. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41/201 4- GLDBAG. 
91. Em 15.07.20 14, o Senador Armando Monteiro licencia-se no termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a part ir de 17.07.201 4, 
conforme RQS n°685/2014, deferido na sessão de 15.07.2014. 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-312 1 
E-mail: julioric@senado.gov.br 

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE n° 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo 
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

Número de membros: 12 titulares e 12 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fom1ação do bloco composto por seu par1idos, mediante o Oficio n° 31/11 -GLPSDB, de I 0.02.20 li ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s ): 3303-4604 

Fax: 3303-3121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE n° 1/2002, do Senador José Sarney. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na e são do Senado de 25 de fevereiro de 20 li . 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 
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Notas: 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pa11idos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 

4.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA NO 
AMBIENTE ESCOLAR 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE n° 19/20 li , da Senadora Gleisi Hoffmann e outras, com a 
final idade de, no prazo de seis meses, realizar um ciclo de diálogos com o objetivo de analisar e debater as 
relações no ambiente escolar, e apresentar propostas ao Poder Público, em todos os níveis, para enfrentar 
esse problema em busca de uma sociedade educadora. 

Número de membros: 3 titulares e 3 suplentes 

Notas: 
*. Em 17.05.20 li , foi lido o Ofício n° 036/20 li ICE info rmando que o Pres idente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte decidiu, e o Plenário 
referendou, a redução do nümero de cinco membros titulares e cinco suplentes para três membros titu lares e três suplentes para a Subcomissão. 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3303-4604 

Fax: 3303-3 121 
E-mail: julioric@senado.gov.br 
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CMA 

Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi (PR-MT) (58·81l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim (PSC-SE) (58l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (64.S7,11l 

Anibal Diniz (PT) 1'- Randolfe Rodrigues (PSOL) (63.67) 

Acir Gurgacz (PDT) (8.1 2.35.36.43.44) 12. Rodrigo Rollemberg (PSB) (3.76.77) 

Jorge Viana (PT) 13. Vanessa Grazziot in (PCdoB) 

Ana Rita (PT) (62) 14. Cristovam Buarque (PDT) 

Humberto Costa (PT) (77.80) 15. Delcídio do Amaral (PT) (60.76.78) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (33l 

Romero .lucú (PMDB) ( 13.55) 1'- VAGO (37.3K47.4S. 55.79) 

Luiz Henrique (PMDB) (16.17.34.55) 12. Eduardo Braga (PMDB) (55) 

Garibaldi Alves (PMDB) (55.57.S5) 13. João Alberto Souza (PMDB) (17.18.55) 

Valdir Raupp (PMDB) (4.55) 14. Vital do Rêgo (PM DB) ( 14.55.61.68) 

Ivo Casso! (PP) (SS.S9.55) 15. Eunício Oliveira (PMDB) (2S.29.31.57) 

Ká1ia Abreu (PMDB) (9.10.19.21.55.75) 16. VAGO (615.26.27.32) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (86J 

Alvaro Dias (PSDB) (50.52.72.73) 1'- Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (50) 

Cícero Lucena (PSDB) (5.7.50.53) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (50.54) 

José Agripino (DEM) (15.23.24) 13. Mário Couto (PSDB) (23.45.74.84) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (40,87,33) 

Blairo Maggi (PR) (1.22.46.59.65.82) I'· Gim (PTB) (2.56.59.65) 

Eduardo Amorim (PSC) (41.42.49.51.59.65) 12. VAGO (39.59.65.69.70.71.83.91.92) 

Fernando Collor (PTB) (65) 13. Armando Monteiro (PTB) (90.65.66) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° I, de 20 li , da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Bri1o como membro suplen1e, para compor a 
CMA. 
**. O Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco compos1o por seus par1idos, medianle o Ofício n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 li , 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 25, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando o Senadores Aloysio Nunc e Mari a Serrano como membro 
titu lares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA. 
* ** *. Em 22.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 22, de 20 li , do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníba I Din iz. João Pedro. 
Jorge Viana, Vicen1 inho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter 
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, 131airo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes. para comporem a CMA. 
*****. Em22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 57, de 2011 , da Liderança do PMDB, de ignando o Senadores Vital do Rêgo, Wil on Sant iago, Eunício 
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Casso! e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir Moka, 
João Alberlo Souza e Garibaldi Alves como membro uplcnlc , para comporem a CMA. 
****** Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titu lar; e o Senador 
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA. 
******* Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sess.'io do Senado de 3 de abri I de 20 12. 
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********.Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência cornunic:1 aos Srs. Lideres que - tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '! determina a pnblicação do r·ccálculo da llr·oporcionalidadc partidária pal'a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rclolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pcl:1s Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
llroccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares c 5 suplentes (I vaga compartilhada). Bloco de Apoio ao Governo: Slitularcs c 5 suplentes 
(I vaga compartilhada). Bloco Parlamentar· Minol'ia: 3titular·cs c 3 suplentes. Bloco Parlamentar· União c For·ça: 3 titulares c 3 SUIJicntcs. 
I. Em 22.02.2011 , o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Part ido Trabalhista Brasileiro - PTB na 
Comissão(OF.n°046/2011 -GLPTB/ OF.n°057/2011-GLPMDB). 
2. Em 23.02.20 li , o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. n° 052/20 l i - GLPTB). 
3. Em 18.03.20 li , o Senador Delcídio do Amaral é de ignado membro suplente do Bloco ele Apoio ao Governo na Comissão, em sub tituição ao Senador 
Wa lter Pinheiro (OF. n° 36/20 11 - GLDBAG). 
4. Em 16.06.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro titu lar do 81oco Parlamentar da Maioria (PM DB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. n° 196/2011- GLPMDB). 
5. Vago, em virtude ele a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira elo Tribunal ele Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
6. Em 30.6.20 li , o Senador Eduardo Amo rim é designado membro uplente na Comis ão (OF. n• 210/20 li - GLPMDB). 
7. Em 06.07.20 li , o senador Alvaro Dias é designado membro titula r do 13 1oco Parlamentar Minoria na Comissão (OF n• 143/11-GLPSDB). 
8. Vago em razlio do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à rea unção do membro titu lar, Senador Al fredo Na cimento. 
9. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Casso! licenciou-se nos lermos elo art 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11, 
conforme RQS n•s 848 c 849 de 20 li , aprovado na ses ão de 12.07.11. 
I O. Em 14.07.20 11 , o Senador Reditario Cassol é designado titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria (I'MDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso i (O f. n• 223/2011 -GLPMDIJ). 
li . O PR deixou ele integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na essão elo Senado de 3 de agosto de 20 11 . 
12. Em I 0.08.20 li , o Senador A c ir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n• 100/20 li - GLDBAG). 
13. Em 20.09.20 li , o Senador Luiz Henrique é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar ela Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Vital do Rêgo (O P. n• 255/2011- GLPMDB). 
14. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou- e no termos elo art 56, inci o I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo ele Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011 -GSJALB. 
15. Em 05.10.20 li , em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comissão(Of n• 059/20 11 -G LDEM). 
16. Em 08.11 .20 li , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
17. Em 9/ 11 /20 11 , o Senador Walclemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlarnentar da Maioria na Comis ão, deixando ele ocupar a uplência 
(OF. 289/11-G LPM DB) 
18. Em I 0.1 1.20 li , o Senador Romero Jucá é designado membro suplente elo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. 292/20 li - GLPMDB). 
19. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso I, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Ivo Casso I 
(O f. n• 656/20 11 -GSICAS). 
20. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
21. Em 16.1 1.20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OP. GLPM DB n• 294/20 l i). 
22. Em 16. 11.20 li , o Senador Gim Argello é de ignado membro titular da Comis ão, em sub tituição ao Senador Paulo Da vim (Of. n° 125/20 l i -
GLPTB). 
23. Em 17.11.20 li , o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Clóvis Fecury, que assume a suplência (O f. 072/20 li -GLDEM). 
24. Em 23.1 1.20 li , em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria 
na Com i ão (O f n° 074/20 11-G LDEM). 
25. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sess.'ío de 30.11.2011. 
26. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N°308/2011-G LPMDB). 
27. Em 07.12.2011 , o Senador Lauro Antonio é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Eduardo Amo rim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (O f. 20/20 11 -GLPR) 
28. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos tennos do art 43. inciso I, do Regimento lntemo, por 12 1 dias, a partir de 07.12.20 li , conforme Ofício no 
130/20 li , aprovado na es ão de 07.12.20 li. 
29. Em 13. 12.20 li , a Senadora lvonele Dantas é designada membro sup lente do Bloco da Maioria (I'MDB/1'1'/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPM DB n• 331 /20 li ). 
30. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
31. Em 06.04.20 12, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves. 
32. Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
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33. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
34. Vago, em 13.06.2012, em vir1ude de o Senador Waldernir Moka ter se desligado da Comissão (OI' n° 154/20 12-GLPMDB). 
35. Senador Aci r Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 4l incisos I e 11, do Regimento lntemo. por 123 dias, a part ir de 29.06.12, confonne os 
Requerimento n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12. 
36. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir 
Gurgacz (Of n° 087/2012-GLDBAG). 
37. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a par1 ir de 16.07.1 2, confo rme os 
Requerimentos n°S 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'ío de 11.07.1 2. 
3 8. Em I 0.08.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
39. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, inci o I e li , do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme o 
Requerimentos n°s 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.1 2. 
40. Em 17. 10.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-13LUFOR/SF, dos Senador-e Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
41. Em 17.10.20 12, foi lido na Se são Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Oficio GSV AL V n° 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, 
comunicando, no termo do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afa lamento do exercício do mandato para a urnir 
o cargo de Secretário Extraord inário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantin n°3.735, de 17.10.201 2). 
42. Em 17.1 0.20 12, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Viccntinho Alves (O f. n° I 05/20 12/BLUFOR/SF). 
43. Vago em vi r1ude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Aci r Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGU R-1 72/20 12). 
44. Em 30.1 0.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Cornis ão, em sub tituição ao Senador Assi 
Gurgacz (Of. n° 138/20 12- GLDI3AG). 
45. Vago em vi rtude de o Senador Clovis Fccury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alber1o Souza, em 5. 11.2012 
(Of. GSJALB n°0001/2012). 
46. Em 6.11.20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Pre idente do Senado a sub tituição do eu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
4 7. Vago em vi rtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.20 12. 
48. Em 23. 1 1.20 12, o Senador Valdir Raupp é des ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 35 7/20 12). 
49. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 30.01 .201 3. 
50. Em 07.02.2013, ão de ignados para integrarem a Comis ão, nas vagas de ti nada ao PSDB: Senadore Alvaro Dias e Flexa Ribeiro, como membros 
titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes (Ofício n° 16/13-GLPSDB). 
51. Em 07.02.2013, o Senador F em ando Collor é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. n°. 13/2013 -
BLUFOR). 
52. Em 19.02.20 13, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
A I varo Dias (Oficio n° 31/13-GLPSDB). 
53. Em 21.02.20 13, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa 
R ibeiro(Oficio n° 34/13-GLPSDB). 
54. Em 21.02.20 13, o Senador Flexa Ribei ro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar Minoria na Comiss.'ío, em substitu ição ao Senador 
Cícero Lucena (Oficio n° 34/13-GLI'SDB). 
55. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLI'M DB n° 40/201 3, designando os Senadores R o mero Jucá, Luiz Henrique, Eunício Oliveira, Valdir Raupp, Ivo 
Casso i e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Eduardo Braga, João Al berto Souza e a Senadora Ana Amélia, 
corno membro uplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comi são. 
56. Em 26.02.20 13, o Senador Eduardo Amo rim é designado suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador João 
Vicente Claudino (O f. no 27/20 13-BLUFOR). 
57. Em 26.02.20 13, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eun ício Oliveira , que assume a suplência (O f. 069/2013 -GLPMDB). 
58. Em 27.02.2013, a Comi ão reun ida elegeu os Senadore Blairo Maggi e Eduardo Arnorirn Pres idente e Vice-Pre idente, re pectivarnente, de te 
colegiado (O F. no 33/20 13 - CMA). 
59. Em 27.02.20 13, o Senadore Eduardo Arnorim e Blairo Maggi ão de ignados membro titula re do Bloco Parlamentar União e Força na Corniss.'io, 
em substituição aos Senadores Gim e Fernando Collor, que passam a ocupar a suplência na Comissão (OF. BLUFOR n° 37/20 13). 
60. Em 04.03.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em sub tituição ao Senador Antonio Carlo 
Valadares(Of. 040/201 3 -GLDBAG). 
61. Vago em vi r1ude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF n° 87/2013 - GLPMDB). 
62. Em 07.03.2013, a Senadora Ana Rita é designada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo, em sub tituição ao Senador Pedro Taques (Of. 
041 /2013 -GLDBAG). 
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63. Vago, em virtude de a Senadora Ana Rita ter sido de ignada membro titu lar do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. n°4 l/20 11 3-
GLDBAG). 
64. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43120 13). 
65. Em 20.03.2013, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Fernando Collor são designados como membros titulares, e os Senadores Gim e João 
Costa membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 4612013-BLUFOR). 
66. Em 08.04.2013, o Senador Armando Monteiro é de ignado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'ío (O f. 78/2013-
BLUFOR). 
67. Em 11.04.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (O f. n° 64/2013 -
GLDBAG). 
68. Em 18.04.20 13, o Senador Vital do Rego é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O f. n° I 54/20 13-GLPMDB). 
69. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
70. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 89/2013-
BLUFOR) 
71. Vago em vi rtude do desligamento do Senador Vicentinho Alves da Comissão (OF n° I 03/2013 - BL UFOR). 
72. Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
73. Em 12.08.20 13, o Senador A I varo Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão (O f. I 55/20 13-GLPSDB). 
74. Em 27.08.20 13, o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente na Comissão (OF. n° 161/2013 - GLPSDB). 
75. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou- e ao PMDB, no termo do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
76. Em 31.1 0.20 13, os Senadores Wellington Dias e José Pimentel são designados como membros suplentes. em substituição aos Senadores Delcídio do 
Amara l c João Capiberibe, pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comi ão (O f. 12912013-G LDBAG). 
77. Em 06.11 .20 13, o Senador Wellington Dias é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Gove rno na Comissão, em substituição ao Senador 
Rodrigo Rollemberg, que passa a ocupar a vaga de suplente (Of. n° 132/2013 - GLDBAG). 
78. Em 06.11 .20 13, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao 
Senador José Pimentei(Of. no 132/2013 - GLDI3AG). 
79. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer rnais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
80. Em 11.2.20 14, o Senador l-lumbcr1o Co ta é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comiss.'!o, em sub tituição ao Senador 
Well ington Dias (Of. n° I 5/201 4- GLDI3AG). 
81 . O Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, inciso I e 11 , do Regimento Interno, por 127 dias, a par1ir de 13.03.2014, conforme 
Requerimentos n°S 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'ío de 11 .03. 14. 
82. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e li , do Regimento lntcmo, por 127 dias, a par1irde 13.03.2014, conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sess.'ío de 11 .03.14. 
83. Em 19.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. l9120 14-BLUFOR) 
84. Em 25.3.20 14, o Senador Mário Couto é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comi ão, em ubstituição ao Senador 
Cyro Miranda (O f. n° 21/2014- GLPSDB). 
85. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos tcnnos do ar1. 43, inciso I, do Regimento lntemo, por 12 1 dias, a par1ir de 26.03.2014, conforme 
Requerimento n° 267, de 2014, aprovado no dia 26.03 .20 14. 
86. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n" 30120 14. 
87. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
88. Em I 5.07.20 14, o Senador Ivo Casso i licenciou-se, a partir de I 5 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de I 5.07.20 14. 
89. Em I 5.07.20 14, o Senador Ivo Cas oi licenciou-se. a partir de 22 de julho de 201 4, no termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, confonne o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de I 5.07.20 14. 
90. Em I 5.07.20 14, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a partir de 17.07.2014, 
conforme RQS n° 685/20 14, deferido na se são de I 5.07.20 14. 
91. Vago em vi r1ude do fim da licença e o consequente retorno do titular do mandato. Senador Blairo Maggi. 
92. Vago em vi r1ude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Reuniões: terças-feiras, às l lh30- Plenário n° 6- ALA NILO COELHO 

Telefone(s): 3303-35 19 
Fax: 3303-1 060 

E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ÁGUA 
Finalidade: Encaminhamento de soluções legislativas sobre os problemas ainda existentes da gestão e 
distribuição dos recursos hídricos no Brasi l. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

Instalação: 15/03/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (I?,3J 

Jorge Viana (PT) 11. VAGO (13) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) 12. Cristovam Buarque (PDT) 

Anibal Diniz (PT) (2.6) 13. Rodrigo Rollemberg (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (10l 

VAGO (9) I'· Eduardo Braga (PMDB) 

VAGO (7.15) 12. VAGO (4.9.11) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (16l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) ( 1.8) 11. VAGO ( 12) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (10l 

Eduardo Amorim (PSC) (5.14) 11. VAGO (13) 

Notas: 
I. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
2. Vago em raziio do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à rca sunção do membro titu lar, Senador Alfredo Nascimento. 
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° OS6/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 201 1. 
4. Em 08.11.20 li , vago em vir1ude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
S. Vago, em 16.11 .2011 , em vi rtude do OF. n° 12S/20 11-GLPTB. 
8. Em 27.2.20 12, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro 1 itu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão (O f. n° 34/20 12/CMA). 
7. Em 27.2.20 12, o Senador Sérgio Souza é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em ubstituição ao Senador 
Vital do Rêgo (Of. no 34/201 2/CMA). 
6. Em 27.2.20 12, o Senador Anibal Diniz é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomis ão (O f. n° 34/20 12/CMA). 
9. Em 27.2.20 12, o Senador Waldemir Moka é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão (O f. n° 34/20 12/CMA). 
I O. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
I I. Vago, em 13.06.2012, em razão de o Senador Waldemir Moka não pertencer mais à Comissão (OF. n° I S4/20 12-GLPM DB). 
12. Em 02.10.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos lennos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a par1ir de 02. 10.2012, 
conforme RQS n° 869/20 12, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
13. Em 19.03.20 13, os Senadores Antonio Carlos Valadares e João Vicente Claudino deixam de compor a Subcomissão (Of. n° S2/2013-CMA). 
14. Em 19.3.20 13, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (O f. n° S2/20 13/CM A). 
I S. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato dev ido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 
1/2014- GSGII e D.O.U. n°23, Seção2,de3 de fevereiro de 2014). 
16. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/201 4. 
17. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 

Endereço na Internet: hllp://www.senado.gov.br/aliv idade/plenario/sf 
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*.Os Lidere do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por eu pm1ido , mediante o Oficio n°3 1/11-GLPSDB, de 10.02.2011,1ido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 2011. 
** Em 16.3.20 li , foi lido o Ofício n° 2, de 15.03.20 I L da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consum idor e Fiscalização e Controle, designando 
os Senadores Jorge Viana, Vanessa Grazziotin, João Pedro, Waldern ir Moka, Vi tal do Rêgo, Marisa Serrano e Paulo Davim como membros titu lares; e os 
Senadores Antonio Carlos Valadares, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Eduardo Braga, Wilson Santiago, Kátia Abreu e João Vicente Claudino 
como membro suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente da Água. 
***Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus pa11 idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abri l de 2012. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Telefone(s): 3303-3519 

Fax: 3303-l 060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA COPA DO MUNDO DE 
2014 E DAS OLIMPÍADAS DE 2016 

Finalidade: Acompanhamento, fiscalização e controle das obras financiadas com dinheiro público para a 
Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 

Número de membros: 9 titulares e 9 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO ( 18.222 1) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Aníbal Diniz (PT-AC) (18l 

RELATOR: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) (18l 

Instalação: 15/03/20 l i 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (24.2l 

Rodrigo Rollemberg (PSB) (7) 11. VAGO (7.16) 

VAGO (16) 12. Vanessa Grazziot in (PCdoB) (1.5) 

Anibal Diniz (PT) 13. VAGO (7.9.10) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (6l 
VAGO (72 1.22) 11. Valdir Raupp (PMDB) (li) 

Ivo Casso! (PP) (20.2526) 12. Vital elo Rêgo (PM DB) (8.19) 

Eduardo Braga (PMDB) 13. Eunício Oliveira (PMDB) ( 16.20) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (B J 

Cícero Lucena (PSDB) 11. Flexa Ribeiro (PSDB) 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 12. VAGO (4) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (GJ 

Blairo Maggi (PR) (3.7.1 2) 11. Eduardo Amorim (PSC) (7.13.14.15.17) 

Notas: 
I. Vago em virtude de o Senador Walter Pinheiro não pertencer mais à Comissão. (O f. n° 36/20 l i - GLDBAG) 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 201 1. 
3. Em 16.11.20 li , vago em virtude do OF. n° 125/20 11 -GLPTB. 
4. Vago em razllo de o Senador Jayme Campos não pertencer mais à Comi são (O F. GLDEM 74/201 1). 
5. Em 27.2.20 12, a Senadora V a nessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. n° 34/2012/CMA). 
6. Em I 0.04.20 12, foi I ido expediente do Senador Eduardo A morim comunicando ler o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
7. Em 26.04.20 li , foi I ido o Ofício n° 11 6/20 12/CMA comunicando a co1n posição atualizada da Subcom is ão com as seguinte alterações de Senadores: 
Bloco de Apoio ao Governo - Rodrigo Rollemberg como primeiro titu lar. Antonio Carlos Valadares e Acir Gurgacz. primeiro e terceiro suplentes, 
respectivamente; Bloco Parlamentar da Maioria- Sérgio Sousa, primeiro titu lar; Bloco Parlamentar União e Força- Blairo Maggi, titular, e Vicent inho 
Alves, sup lente. 
8. Vago em raz.'lo de o Senador Waldemir Moka não pertencer mais à Comissão (OF. GLPMDB n° 154/20 12). 
9. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do m1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.1 2, conforme os 
Requerimentos n°s 609 e 61 O, de 20 12, aprovados na sessão de 28.06. 12. 
I O. Em 04.07.20 12, vago em virtude de o Senador A c ir Gurgacz não pertencer mais à CMA (Of. n°087/20 12- GLDBAG). 
11 . Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 122 dias, a part ir de 16.07 .12. confonne os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovado na sess.'lo de 11 .07. 12. 
12. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a pa11 ir de 09.08.1 2, conforme os 
Requerimento n°s 724 e 725/201 2, aprovado na es ão de 07.08. 12. 
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13. Em 17.10.201 2, foi lido na Se ão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o OficioGSVALV n°41 5/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraord inário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.201 2). 
14. Em 19.1 0.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. n° 279/2012/CMA). 
15. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicent inho Alves, em 30.01 .20 13. 
16. Em 19.03.2013, os Senadores Antonio C a rio Valadares, Lobão Filho e Pedro Taques deixam de compor a Subcomissão (O f. n° 52/20 13-CMA). 
17. Em 19.3.20 13, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (O f. n° 52/2013-
CMA). 
18. Em 16.04.2013, os Senadores Sérgio Souza e Aníbal Diniz foram eleitos presidente e vice-presidente, respectivamente, e designado relator o Senador 
Cícero Lucena, na Subcomissão (Of. n° 86/20 13-CMA). 
19. Em 08.05.20 13, o Senador Vital do Rêgo é de ignado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão (O f. n° 155/201 3-
GLPOM DB). 
20. Em 08.05.20 13, o Senador Ivo Casso I é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomiss.'ío, em sub titu ição ao Senador 
Eun ício Oliveira, que passará a exercer a suplência (O f. n° 153/20 13-GLPMDB). 
21. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi l loffmann (Of. 
1/2014 - GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
22. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/201 4- GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
23. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
24. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força c passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
25. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso! licenciou-se. a partir de I 5 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno. por 7 dias. 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
26. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso i licenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, confonnc o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na e ão do Senado de 25 de feverei ro de 2011. 
** Em 16.3.20 li , foi lido o Ofício n° 4, de 20 li , da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscal ização e Controle, designando em 
15.03.2011 os Senadores Blairo Maggi, Pedro Taques, Aníbal Diniz, Vital do Rêgo, Eun ício Oliveira, Eduardo Braga, Cícero Lucena, Aloysio Nunes 
Ferreira e Paulo Davim como membros titu lares; e os Senadores Rodrigo Rollemberg, Walter Pinheiro, Vicent ino Alves, Valdi r Raupp, Waldemir 
Moka, Lobão Filho, Flexa Ribeiro, Jayme Campos e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente de 
Acompanhamento da Copa do Mundo de 2014 e da Olimpíada de 2016. 
***. Os Líderes do PTB e do PR comun icam a formação do Bloco União e Força, composto por seus par1idos, mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abril de 2012. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Telefone(s): 3303-35 19 

Fax: 3303-1060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DA USINA DE BELO MONTE 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA n° 20, de 20 I O, com o obejtivo de acompanhar a execução das 
obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Delcídio do Amaral (PT-MS) (13l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Flexa Ribeiro (PSDB-PA) (13l 

RELATOR: Senador Ivo Cassol (13l 

Instalação: 12/04/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (ll 

Jorge Viana (PT) (6) I'· Anibal Diniz (PT) (6.9) 

Rodrigo Rollemberg (PSB) 12. VAGO ( 14) 

Delcídio do Amaral (PT) 13. Vanessa Grazziot in (PCdoB) (9) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (8l 
VAGO (1.3.4.7.1 5) 11. Ivo Casso\ (PP) (10.17.18) 

Valdir Raupp (PMDB) (li) 12. Eduardo Braga (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (161 

Flexa Ribeiro (PSDB) I'· Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (8l 
Blairo Maggi (PR) (5.9.1 2) II.VAGO ( 14) 

Notas: 
I. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Ca sol licenciou-se nos termo do art 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 126 dia , a partir de 13.07.11 , 
conforme RQS n°s 848 e 849 de 20 li , aprovado na sessão de 12.07.11 . 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
3. Em I 1.08.20 li , o Senador Reditario Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Ivo Casso i (O f. n° 91 /20 11-CMA). 
4. Em 14.11.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Ca oi, em face da rea sunção do membro titular, Senador Ivo Ca sol (O f. 
n° 656/20 11-GSICAS). 
5. Em 16.11.20 li , vago em virtude do OF. no 125/20 11 -GLPTB. 
6. Em 27.2.20 12, o Senador Jorge Viana é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. n° 34/201 2/CMA). 
7. Em 27.2.20 12, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão (O f. n° 34/20 12/CMA). 
8. Em I 0.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
9. Em 16.04.201 2, os Senadores Anibal Diniz, Vanessa Grazziotin e Blairo Maggi são designados para as vagas em aberto na Subcomissão (O f. n° 
99/20 12/CMA). 
I O. Em 16.04.20 12, o Senador Ivo Casso i é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Lobão Filho (Of. n° 99/2012/CMA). 
11. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termo do art. 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 122 dia , a part ir de 16.07. 12, conforrnc o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessiio de 11.07.12. 
12. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I c 11 , do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 
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I 3. Em 14.3.20 13, foi lido o Ofício 00 I /20 13-CMABMONTE, que comunica a eleição dos Senadores Delc ídio do Amaral, Flcxa Ribeiro e Ivo Ca sol, 
para Presidente, Vice-Presidente e Relator, respectivamente. 
14. Em 19.03.20 13, os Senadores João Vicente Claudino e Pedro Taques deixam de compor a Subcomissão (O f. n° 52/20 I 3-CMA). 
I S. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/201 4- GSGII e D.O.U. n°23, Seção2, de 3 de fevereiro de 201 4). 
16. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
17. Em I 5.07.20 14, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de I 5 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 201 4, aprovado na sessão de I 5.07.20 14. 
18. Em I 5.07.20 14, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, conforme o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de I 5.07.20 14. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Of1cio n° 3 1111-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
**. Em 12.4.2011 , foi lido o Ofício n° 26, de 20 11 , da Comi são de Meio Ambiente, De f e a do Con wn idor e Fi calização e Controle, designando os 
Senadores João Pedro, Rodrigo Rollemberg. Delcídio do Amaral, Ivo Casso I, Valdir Raupp, Flexa Ribe iro e Paulo Davirn corno membros titu lares; e 
os Senadores Jorge Viana, Pedro Taque , Lobão Filho, Eduardo Braga, Aloysio Nune Ferreira c João Vicente Claudino como membros suplente , para 
comporem a Subcomissão Temporária de Acompanhamento das Obras da Usina llidrelétrica de Belo Monte. 
***.Os Líderes do PTI3 e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, compo to por seus par1 ido , mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, lido na 
se ão do Senado de 3 de abril de 201 2. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Telefone(s): 3303-35 19 

Fax: 3303-1 060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA n° 33, de 2013, com o objetivo de acompanhar e fi scalizar a 
implantação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) (t l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim (PSC-SE) (t l 

RELATOR: Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) ruJ 

Instalação: 01 /10/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 

Anibal Diniz (PT) (2) 11. Jorge Viana (PT) (2) 

VAGO (2.4) 12. Vanessa Grazziotin (PCdoB) (2) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Valdir Raupp (PMDB) (2) 11. Vital do Rêgo (PMDB) (2) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6l 
Cícero Lucena (PSDB) (2) 11. Flexa Ribeiro (PSDB) (2) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Eduardo Amorim (PSC) (2) I'· Blairo Maggi (PR) (2.5) 

Notas: 
I. Ern O 1.10.20 13, foi in talada a Subcomi ão; foram eleito os Senadores Cícero Lucena e Eduardo Amo rim, corno Pre i dente e Vice-Presidente, 
respectivamente; e designado o Senador Rodrigo Rollemberg, como Relator (Of. 179/20 13-CMA). 
2. Em O 1.10.20 13, os Senadores Anibal Diniz, Rodrigo Rollemberg, Valdir Raupp, Cícero Lucena c Eduardo Amo rim. foram designados membros 
titu lares; a Senadora V a nessa Grazziotin e os Senadores Jorge Viana, Vital do Rêgo, Flexa Ribeiro e Blairo Maggi, foram designados membros suplentes 
na Subcomissão (Of. 179/201 3-CMA). 
3. Em 19.02.2014, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada Relatora da Subcomissão, em virtude do des ligamento do Senador Rodrigo Rol lemberg 
(Memo. n° 2/20 14/CMARS). 
4. Em 19.02.201 4, o Senador Rodrigo Rollemberg deixa de compor a Subcomissão (O f. n° 4/20 14-GLPSB). 
5. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.2014, confo rme 
Requerimentos n°S 184 e 185, de 2014, aprovados na sessllo de 11.03.14. 
6. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n°30/2014. 

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz 
Te1efone(s): 3303-3519 

Fax: 3303-1060 
E-mail: scomcma@senado.gov.br 
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
Número de membros: 19 titulares e l9 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Ana Rita (PT-ES) l60l 

VICE-PRESIDENTE: Senador João Capiberibe (PSB-AP) l60l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l66.S5•14l 

Ana Rita (PT) I'· Angela Portela (PT) 

João Capiberibe (PSB) (47.50.59) 12. Eduardo Suplicy (PT) (12.23) 

Paulo Paim (PT) 13. Humberto Costa (PT) 

Randolfe Rodrigues (PSOL) (68) 14. Aníbal Diniz (PT) (13.24.26) 

Cristovam Buarque (PDT) 15. João Durval (PDT) 

Wellington Dias (PT) (1 0.37.3M.72) 16. Antonio Carlos Valadares (PSB) (21.59.77) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l41 l 

Roberto Requião (PMDB) (58.67.75) 11. VAGO (6.8.25.32.58.75.81 l 

VAGO (2.11.27.28.29.40.58.70) 12. Ricardo Ferraço (PMDB) (36.58) 

Paulo Davim (PV) (31.33.39.58) 13. VAGO 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) (16.30.58.62.74.76) 14. VAGO (19) 

Sérgio Petecão (PSD) ( 18.58) 15. VAGO (1 1) 

Lídice da Mata (PSB) (74.76.78) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) l84l 

Jayme Campos (DEM) (3.7.15.34.44.61.71.86) 11. Cyro Miranda (PSDB) (5.22.5m) 

Lúcia Vânia (PSDB) (U7) 12. Alvaro Dias (PSDB) (56.MM) 

Cícero Lucena (PSDB) ( 17.35.43.52.88) 13. Wilder Morais (DEM) (46.89) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (88) 14. Mário Couto (PSDB) (88) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) l49•85•41 l 

Magno Malta (PR) (1.54.65) 11. João Vicente Claudino (PTB) (45.53.65.79) 

Gim (PTB) (9.42.64.65.69) 12. VAGO (63.65.79.80) 

Marcelo Crivella (PRB) (65.73.82.83) 13. VAGO (48.51.55.65) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li. foi lido o Ofício n° I, de 20 li. da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro t ilu lar para compor a 
CDII. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
lido na sessilo do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 24, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Marisa Se rrano e Lúcia Vânia como membro 
titu lares; e os Senadores Cícero Lucena e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CDII. 
****.Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício n° 54, de 20 li , da Liderança do PMDB, des ignando os Senadores Pedro Simon, Jarbas Vasconcellos, Garibaldi 
Alves, João Albe r1o Souza, Sérgio Pelecão e Paulo Davirn como membros titulares; e os Senadores Gilvarn Borges, Eunício Oliveira, Ricardo Ferraço, 
Wilson Sant iago e Eduardo Amorim como membros suplente , para comporem a C DI I. 
*****. Em22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 20, de 2011 , da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando as Senadoras Ana Rita e 
Mar1a Suplicy, e os Senadores Paulo Paim, Wellington Dias, Magno Malta e Cristovam Buarque. como membros titu lares; e as Senadoras Ângela 
Porte la e Glei i lloffinann, e o Senadore llurnberto Co la, João Pedro, Vicent inho Alve , João Durval e Lídice da Mala como membro suplente, para 
comporem a CDI I. 
****** Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular, e o 
Senador José Agripino como membro suplente, para comporem a CDII. 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 



Julho de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  23  239 

*******. Em O 1.03.20 li , foi lido o Ofício n° 58, de 20 li , da Liderança do PTB, de ignando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titu lar, para 
compor a CDII. 
********Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus p311idos, mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sesslio do Senado de 3 de abri I de 2012. 
*********.Nova 1>r01>orcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que- tendo em vista 
o Oficio n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada 1>clos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da r·ctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partidários. Assim, a Presidência, dmulo cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
1>r·occdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. l!loco Parlamentar da Maioria: 6 titulares c 6 su1>lcntcs. Bloco de A1>oio ao Governo: 6 titulares c 6 su1>lcntcs. l!loco Parlamentar 
Minoria: 4 titulares c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 3 titulares c 3 suplentes. 
2. Em O 1.03.20 li , vago em vi11ude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comissão. 
I. Em O 1.03.2011 , o Senador Mozarildo Cavalcant i é de ignado membro titu lar do PTB na Comissão (O f. n° 058/2011 - GLPTB). 
4. Em 23.03.20 li , a Senadora Lilcia Vânia deixa de integrar a Comissão (OF. n° 65/20 li - GLPSDB). 
3. Em 23.03.20 li , a Senadora Marisa Serrano deixa de integrar a Comissão (OF. n° 64/20 li - GLPSDB). 
5. Em 23.03.20 li , o Senador Ciccro Lucena deixa de integrar a Comis ão (OF. n° 66/20 li - GLPSDB). 
6. Em 29.03.20 li , o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I. do Regimento Interno, por 121 dias, a parti r de 29.03. 11 , 
conforme R QS n° 291 /20 li , deferido na c são de 29 .03. 11. 
7. Em 09.05.20 li , o Senador Ata ides Oliveira é designado membro titular do PSDB na Comissão (OF. n° li 0/20 11-GLPSDB). 
8. Em I 0.05.2011 , o Senador Geovani Borges é de ignado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comis ão, em substituição ao Senador Gilvam 
Borges (Of. n" 141/2011-GLPMDB). 
9. Em 11.05.2011. o Senador Gim Argello é designado membro titular do PTI3 na Comissão (Of. n° 84/2011 - GLPTI3). 
I O. Em 11.05.20 li , o Senador Marcelo Cri ve lia é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (OF. n• 63/20 11 -GLBAG). 
li. Em 12.05.20 li , o Senador Eduardo Amo rim deixa de ser suplente do 131oco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão e é designado como membro 
titu lar (O f. n• 156/20 li - GLPMDB) 
12. Em 08.06.20 li , lido ofício da Senadora Gleisi llofflnann comunicando, nos termos do inciso li do a11. 39 do Regimento Interno do Senado Fedem I, 
ter tomado pos e no cargo de M inistm de Estado Chefe da C a a C i vi I da Presidência da República (D.O. U. n° I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 l i). 
13. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Al fredo Nascimento. 
14. O PR deixou de in tegrar o Bloco de Apoio ao Governo, confonne OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 201 1. 
15. Vago em vi11ude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1°.09.20 l i. 
16. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do m1. 56, inciso I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da As es oria de Programas E peciai , da Ca a Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/20 I 1-GSJA LB. 
17. Em 05 .1 0.20 li , em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria 
na Comissão.(Ofn°060/2011-GLDEM). 
18. Em 1°.11.20 li , foi lido o Of. 0450-20 li , do Senador Sérgio Petecão, de 04.1 0.20 li , comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado 
vinculada ao Pa11ido Social Democrático - PSD. 
19. Em 08.11.2011 , vago em virtude de o Senador Wil on Santiago ter deixado o mandato. 
20. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
21. Em 17.1 0.20 12, vago em razão da designação da Senadora Lídice da Mata como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. n° 
133/20 12-GLDBAG). 
22. Em 17. 11.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comiss.'io. (OI". n• 194/20 11 -
GLPSDB) 
23. Em 22.11.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora 
Gleisi lloffmann (O f. n• 138/20 11 -GLDBAG). 
24. Em 23. 1 1.20 li , a Senadom V a nessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n• 140/20 II­
GLDI3AG). 
25. Em 28.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam 
Borges. 
26. Em 29.11.20 li , o Senador Aníbal Di niz é de ignado membro uplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub titu ição à Senadora 
Vanessa Grazziotin (Of. n• 142/2011 -GLDI3 AG). 
27. Em 06 .1 2.20 li , o Senador Eduardo Amorim licenciou-se no termo do art. 43, inci o I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dia , conforme o 
Requerimentos n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sessão de 30.11.20 I I. 
28. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -G LPMDB). 
29. Em 07 .1 2.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11 -GLPR) 
30. Em 07 .1 2.20 li , o Senador Casildo Maldaner é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
João Alberto Souza. (Of. s/n-GLPMDB) 
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31. Senador Garibaldi Alve licenciou-se nos termos do art 43 , inci o I, do Regimento Interno, por 12 1 dia , a par1ir de 07.12.2011, conforme Oficio n° 
130/20 li , aprovado na sessão de 07.12.20 li. 
32. Em 08.1 2.20 li , o Senador Roberto Requião é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. (O f. n° 320/2011-
GLPMDB) 
33. Em 13.12.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPM DB n° 324/20 li). 
34. Em 08.02.20 12, o Senador Aloys io Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão (Of. I 0/12- GLPSDB). 
35. Em 14.02.20 12, o Senador Demóstenes Torre é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Clóvis Fecury (O f. n° 1/201 2- GLDEM). 
36. Em 02.03.20 12, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (O f. n° 22/2012 - G LPMDB). 
37. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento lntemo do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
3 8. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lope é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Gove rno, em sub tituiçào ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n° 28/2012- GLDBAG). 
39. Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Ga ribaldi Alves. 
40. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Arnorirn. 
41. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Arnorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa sou 
a integrar aquele Bloco. 
42. Em 11.04.20 12, o Senador Eduardo Amo rim é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comis ão, em ub tituição ao 
Senador Gim Argello (OF. n° I 0/20 12-GLBU F). 
43. Em 17.4.2012, em sub tituição ao Senador Demó tcnes Torre , o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na 
Comissão(Of. n° 16/20 12-GLDEM). 
44. Em 07.05.2012, lido o Ofício n° 55/12-GLPSDI3, comunicando que o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixou de in tegrar a Comissão. 
45. Em 26.06.2012, o Senador Gim Argello é designado membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comi ão (O f. n° 65/2012/BLUFOR). 
46. Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador José 
Agripino (Of. GLDEM no 48/20 12). 
4 7. Em 13.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Sup licy, comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ter tornado po e no cargo de Ministra de E tado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012). 
48. Em 17.1 0.20 12, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Oficio GSV AL V n° 415/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.20 12). 
49. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senador-e Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comunicando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
50. Em 17.10.201 2, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora 
Mar1a Suplicy (OF. n° 133/20 12-GLDBAG). 
51. Em 17.1 0.20 12, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves(Of.n° 100/2012/BLUFOR/SF). 
52. Vago em vi r1ude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do ti tular, Senador João Alber1o Souza, em 5.1 1.2012 
(Of. GSJALB n°0001 /2012). 
53. Em 6.11 .20 li , foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
54. O Senador Mozari Ido Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento lrllerno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.1 2.20 12. 
55. Vago em vi rtude de o Senador João Co ta não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.20 13. 
56. Em 07.02.20 13, o Senador Cyro Miranda deixa de compor a Comissão (O f. no 17/20 13-G LPSDB). 
57. Em 07.02.20 13, o Senador Cássio Cunha Lima deixa de compor a Comissão (Of. n° 17/20 13-GLPSDB). 
58. Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB n° 41/2013, designando os Senadores Casildo Maldaner, Pedro Simon, Paulo Davim, a Senadora Ana 
Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membro titulares e os Scnadorc Roberto Requião e Ricardo Ferraço como membro suplentes para comporem 
o Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão. 
59. Em 27.02.2013, o Senador João Cabiperibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Govemo na Comissão. em substituição à Senadora 
Lídice da Mata, que pa sa a ocupar a uplência em vaga de tinada ao Bloco (Of. n° 30/201 3- GLDBAG). 
60. Em 28.02.20 13, a Comissão reunida elegeu a Senadora Ana Rita e o Senador João Capiberibe para ocuparem os cargos de Presidente e Vice­
Prc idente, rc pectivarnentc, de te colegiado (OF. 11° 04/20 13 - C DI I). 
61 . Em I 0 03.201 3, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão (O f. n° 59/201 3- GLPSDB). 
62. Vago em vi r1ude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF n° 88/2013 - GLPMDI3). 
63. Em 13.03.20 13, o Senador João Co ta é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 61 /20 13). 
64. Em 19.03.20 13, o Senador Eduardo Amo rim deixa de compor a Comissão (O f. n° 66/20 13-BLUFOR). 
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65. Em 19.03.20 13, é de ignado membro titular o Senador Magno Malta para integrar o Bloco Parlamentar União c Força na Comi são (O f. BLUFOR 
4 7/20 13). 
66. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
67. Vago em razão de o Senador Casildo Maldaner não compor mais a Comissão (O f. GLPMDB n° 11 5/20 13). 
68. Em 21.03.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. em substituição ao Senador 
Well ington Dias (Of. n° 52/20 13-GLDBAG). 
69. Em 26.03.2013, o Senador Gim é designado membro titula r do Bloco Parlamentar União e r: orça na Comissiio (O f. BLUFOR n° 71/2013). 
70. Vago em razão de o Senador Pedro Simonnão per1cncer ma i à Comis ão (OF. n° 191/2013-GLPMDB). 
71. Em 07.08.20 13, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
72. Em 12.09.201 3, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Lopes (O f. n° 120/2013-G LDBAG). 
7J. Em 17.09.20 13, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e r: orça na Comissão (O f. n° 139/20 13-B LUr:OR). 
74. Vaga cedida temporariamente ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. 289/20 13-GLPMDB) 
75. Em 17.10.20 13, o Senador Roberto Requião deixa a suplência e passa a ser titu lar e o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente pelo Bloco 
Parlamentar da Maioria na Comissão (Ofs. 287 e 288/20 13-GLPMDB). 
76. Em 18.10.20 13, a Senadora V a nessa Grazziotin e o Senador Antonio Carlos Valadares são designados membros titulares pelo Bloco de Apoio ao 
Governo em vagas cedidas pelo Bloco Parlamentar da Maioria (O f. 125/20 13-GLDI3AG). 
77. Em 25 .1 0.20 13, o Senador Antonio Carlo Valadare é de ignado membro uplentc do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão, em sub tituição à 
Senadora Líd ice da Mata (Of. n° 127/2013-GLD[3AG). 
78. Em 25 .1 0.20 13, a Senadora Lídice da Mata é de ignada membro titula r do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em ub tituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares, em vaga cedida (O f. n° 126/2013-GLDBAG). 
79. Em 5.11.20 13, os Senadores João Vicente Claudino c O vai do Sobrinho são de ignados membros suplentes do Bloco Parlamentar União c Força na 
Comissão (O f. n° 194/201 3-BLUFOR). 
80. Em 12.01 .20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
81 . Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer rnais o mandato de v ido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi Hoffmann (O f. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. 11°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
82. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lope não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
83. Em 17.03.20 14, o Senador Marcelo Crive la é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comi são, em ubst itu ição ao 
Senador Eduardo Lopes (O f. n° 29/20 14-BLU FOR). 
84. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
85. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /20 14 - G LDBA G. 
86. Em 28.05.20 14, o Senador Jayme Campo é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comis ão (O f. 13/20 14-GLDEM) 
87. Em 29.05.20 14, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. 50/20 14-GLPSDB) 
88. Em I 0.06.20 14, foi lido o Ofício GLPSDB n° 51/2014, designando os Senadores Cícero Lucena e Flcxa Ribeiro, como membros titu lares, e os 
Senadores Cyro Miranda, Alvaro Dias e Mário Couto, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. 
89. Em 17/07/2014. o Senador Wilder Morais licencia-se nos termos do art. 43. incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 121 dias, conforme 
Requerimentos n°s 703 e 704, de 20 14, deferidos na ses ão de 17/07/2014. 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-425 1/3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH no 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Lídice da Mata (PSB-BA) 
VICE-PRESIDENTE: Senadora Angela Porte la (PT-RR) 

Instalação: 12/04/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) C

9•2l 

Angela Portela (PT) 11. Paulo Paim (PT) (7) 

Lídice da Mata (PSB) 12. João Capiberibe (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) csl 

Sérgio Petecão (PSD) (3) 11. VAGO (4) 

Paulo Da vim (PV) ( I l 12. 
Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) C8l 

VAGO (1.6) I. 

Notas: 
I. Em 04.05.20 li , foi lido o OF. N° 172/ 11 -CDII, que comunica a nova composição da Subcomissão, com o não preenchimenlo da segunda vaga de 
tilular do Bloco Parlamentar pelo Senador João Alber1o Souza (PM DB) e a ocupação da vaga de li lu lar do Bloco da Minoria pelo Senador De mó Ienes 
Torres (DEM). 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govcmo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
3. Em 1°.11.2011 , foi lidooOf. 0450-20 11 , do Senador Sérgio Pelecão, de 04.10.2011 , comunicando passara lera sua filiação par1idária no Senado 
vinculada ao Par1ido Social Democrático - PSD. 
4. Em 02.03.201 2, vago em vir1ude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. n° 22/201 2- GLPMDB). 
5. Em I 0.04.201 2, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ler o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
6. Vago, em 17.04.1 2, em vir1ude de o Senador Demóstenes Torres não pertencer mais ir Comis ão de Direitos llumanos e Legi lação Parlicipaliva (Of. n° 
16/201 2-GLDEM). 
7. Em I 3.09.20 12, lido o Ofício n° 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos lermos do inciso li do art 39 do Regimento Interno do 
Senado Federal, ler tomado pos e no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. n° 178, Seção 2, de 13 de setembro de 20 12). 
8. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos lermos do Ofício n° 30/201 4. 
9. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Bra i leiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e pa sa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos lermos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por seu par1idos, mediante o Ofício n° 31111-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
**. Em I 0.04.20 13, foi lido o O f. 52/20 13-CDII, que comunica a designação das Senadoras Ângela Porlela e Lídice da Mala como membros titulares 
e do Senadore Paulo Paim e João Capiberibe como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; a designação do Senadore Sérgio Petecão e 
Paulo Davim como membros titulares do Bloco Parlamentar da Maioria; e a eleição das Senadoras Lídice da Mala e Ângela Portei a, Presidente e Vice­
Presidente, respectivamente, da Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-4251 /3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/aJividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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6.2) SUBC. TEMP. DE COMB. À PEDOFILIA, PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, JUVENTUDE E IDOSO 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH n° 40/2012, do Senador Magno Malta, com o a incumbência 
de, até ao final da presente legislatura, dentre outros assuntos, investigar e combater todas as ações de maus 
tratos em todos os níveis, contra crianças e adolescentes, incluindo investigação de denúncias de toda ação 
delituosa contra esse segmento. 

Paulo Paim (PT) 

Eduardo Suplicy (PT) 

Paulo Davim (PV) 

VAGO (I) 

Notas: 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 

TITULARES 

Aprovação do Requerimento: 29/03/20 12 

Instalação: 05/04/2013 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) 

11. Randolfe Rodrigues (PSOL) 

12. João Capiberibe (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 

2. 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (Z) 

I. 

I. Em 07.08.2013, vago em vir1ude de o Senador Ataíde Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
2. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos ter111os do Ofício no 30/2014. 
*.Em 05.04.2013, foi lido o Of.48/2013-CDH, que comunica a de ignação do Senadores Paulo Paim e João Capiberibe como membros ti tulares e do 
Senadores Randolfe Rodrigues e Anibal Diniz como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão; a designação do Senador Paulo 
Davim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão; c a designação do Senador Ataídcs Oliveira como membro titular do 
Bloco Parlamentar da Mino ria na Subcomissão. 
**. Em I 0.04.20 13, foi lido o O f. 62/20 13-CDII, que comunica a instalação da Subcomiss.'io em 09.04.20 13; a designação dos Senadores Paulo Paim 
e Eduardo Suplicy como membros titulares c do Senadore Randolfe Rodrigue e João Capiberibe como membro uplcnte do Bloco de Apoio ao 
Govemo; a designação do Senador Paulo Da vim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria; a designação do Senador Ataídes Oliveira como 
membro titular no Bloco Parlamentar Minoria; c a eleição dos Senadores Paulo Paim c Eduardo Supl icy, Prc idcntc c Vice-Presidente, respectiva mente, 
da Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-4251 /3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA MEMÓRIA, VERDADE E JUSTIÇA 
Finalidade: Examinar e esclarecer as violações de direitos humanos ocorridas entre 1946 e 1988 no Brasil. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador João Capiberibe (PSB-AP) (ll 

VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) (ll 

Instalação: 03/04/20 13 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (3> 

Randolfe Rod rigues (PSOL) 11. Paulo Paim (PT) 

João Capiberibe (PSB) 12. Eduardo Suplicy (PT) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Paulo Davim (PV) 11. 

2. 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (2> 

I. 

Notas: 
I. Em 09.04.201 3, a Subcomi são reun ida elegeu o Senadores João Capiberibe c Randolfe Rodrigues como Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão 
(O f. n° 64/20 13-CDII ). 
2. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/201 4. 
3. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Bra i leiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e pas a a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
*. Em 05.04.201 3, foi lido o Of.46/20 13-CDII, que comunica a instalação da Subcomissão em 03.04.20 13; a designação do Senadores Randol fe 
Rodrigues e João Capiberibe como membros titulares e dos Senadores Paulo Paim e Eduardo Suplicy como membros suplentes do Bloco de Apoio ao 
Govemo na Subcomissão; e a designação do Senador Paulo Da vim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Telefone(s): 3303-425 1/3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/aliv idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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6.4) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E INTERNACIONAL DE 
PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO 

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já existentes 
acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Paulo Da vim (PV -RN) (I) 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lídice da Mata (PSB-BA) (ll 

Instalação: 09/04/2013 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (5l 

Paulo Paim (PT) 11. Randolfe Rodrigues (PSOL) 

Lídice da Mata (PSB) 12. Aníbal Diniz (PT) (2) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Paulo Davim (PV) 

2. 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4l 
VAGO (3) I. 

Notas: 
I. Em 09.04.2013, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Paulo Davim e a Senadora Lídice da Mata como Pres idente e Vice-Presidente da 
Subcomissão (O f. no 64/20 13-CDII). 
2. Em I 0.04.201 3, o Senador Aníbal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (OF. 64/20 13-CDI-I). 
3. Em 07.08.201 3, vago em vir1ude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro. 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade pa a a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, no termo do Oficio n°30/201 4. 
5. Em 23.04.2014. o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
no termo do0fício 41 /201 4-GLDBAG. 
* Em 05.04.201 3, foi lido o Of.4 5/201 3-CDII, que comunica a instalação da Subcomissão em 03.04.20 13; a designação do Senador Paulo Paim e 
da Senadora Lídice da Mata como membros titulares e do Senador Randolfe Rodrigues como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na 
Subcomissão; a designação do Senador Paulo Da vim como membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão; e a designação do Senador 
Ataídes Oliveira como membro titular do Bloco Parlamentar da Mino ria na Subcomissão. 

Secretário( a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio 
Tclcfone(s): 3303-4251 /3303-2005 

Fax: 3303-4646 
E-mail: scomcdh@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Número de membros: 19 titulares e l9 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço (PMDB-ES) <41l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE) <
41l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) <

48•64•7l 

Jorge Viana (PT) (43) 11. Delcídio do Amaral (PT) 

Eduardo Suplicy (PT) 12. Randolfe Rodrigues (PSOL) (43.44.49) 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) (4.6) 13. Gleisi Hoffimmn (PT) (3.60) 

Anibal Diniz (PT) (5.8.9.44) 14. Marcelo Crivella (PRB) (17.18.61.62) 

Cristovam Buarque (PDT) 15. PedroTaques (PDT) (16) 

Lídice da Mata (PSB) (42) 16. João Capiberibe (PSB) (15) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) t22l 

Ricardo Ferraço (PMDB) (40) 11. Vital do Rêgo (PM DB) (40.57) 

Jarbas Vasconcelos (PMDB) (40) 12. João Alberto Souza (PMDB) (40) 

Pedro Simon (PMDB) (23.24.27.40) 13. Roberto Requião (PMDB) (40) 

Eunício Oliveira (PMDB) (40) 14. Romero .lucú (PMDB) (40) 

Luiz Henrique (PMDB) (40) 15. Ana Amélia (PP) (40) 

Francisco Dornelles (PP) (40) 16. Sérgio Petecão (PSD) ( 12.13.14.21.28.32.33.40) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) <63l 

Alvaro Dias (PSD B) (38.39) li. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (38) 

Paulo Bauer (PSDB) (2.38) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (38) 

José Agripino (DEM) 13. Jayme Campos (DEM) (10.30.45.55.56.58.59) 

Cyro Miranda (PSDB) (50) 14. Cícero Lucena (PS DB) (53) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) <29•64•22l 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (47.51.52) li. Gim (PTB) (34.46.47) 

Fernando Collor (PTB) (3 1.47) 12. Eduardo Amorim (PSC) ( 1.47) 

Magno Malta (PR) (25.26.35.36.47) 13. Armando Monteiro (PTB) (19.20.37.47.54.65) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li . foi lido o Ofício n° I, de 20 li . da Liderança do !'SOL, designando o Senador Randol fe Rodrigues como membro titular para compor a 
CRE. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
lido na sessilo do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 20, de 20 I I, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador 
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem aCRE. 
****. Em 17.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 26, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando os Senadore Aloysio Nune e Lücia Vânia como membros 
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem aCRE. 
*****. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 32. de 2011 , da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Arge llo como membro titular. para compor a 
CRE. 
******. Em 22.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador 
Demó Ienes Torre como membro uplente, para comporem aCRE. 
*******. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 59, de 201 1, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-I'V, designando os Senadores Jarbas 
V a concelos, Luiz llenrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simone Franci co Dornelles como membro titulares; e o Senadores Lobão Filho, 
Romero Jucá, Ana Amélia, Roberto Requ ião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem aCRE. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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********. Em 22.02.20 li , foi lido o Oficio n• 15, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senadore Aníba I Diniz, 
Eduardo Suplicy, Gleisi lloffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores 
Delcídio Amaral , Jorge Viana, Wa lter Pinheiro, Marcelo Crivei la. Clésio Andrade, A c ir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes, para 
comporem aCRE. 
*********.Nova l>rOI>Orcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que- tendo em vista 
o Oficio n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada 1>clos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da r·ctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partidários. Assim, a Presidência, dmulo cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
1>r·occdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. l!loco Parlamentar da Maioria: 6lilularcs c 6 su1>lcntcs. Bloco de A1>oio ao Governo: 6 tituhucs c 6 su1>lcntcs. l!loco Parlamentar 
Minoria: 4titularcs c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c Força: 3titularcs c 3 suplentes. 
I. Em 22.02.20 li , o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente. pelo P311ido Trabalhista Brasileiro- PTB ao 
Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. n• 034/20 li - GLPTB IOF. n• 021/20 li - GLBAG). 
2. Em 23.03.20 li , o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissiio (O f. n• 05 711 1-GLPSDB), em 
substituição à Senadora Lilcia Vânia. 
3. Em 13.04.20 li , o Senador Lindbergh Farias é de ignado membro uplentc na Comi ão, em sub tituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. n• 051120 l i 
- GLDI3AG) 
4. Em 08.06.2011 , lido oficio da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, no termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repilbl ica (D.O. U. n• I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 I I). 
5. Vago em raziio do térm ino do mandato do Senador João Pedro, face à rcassunção do membro titular, Senador Al fredo Nascimento. 
6. Em 03.08.20 li , a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi lloffmann. (Of. n• 
098/20 11 - G LDI3A G) 
7. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 20 l i. 
8. Em 25.08.20 li , o 13loco de Apoio ao Govemo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (O f. n• I 06/20 11-GLDBAG). 
9. Em29.08.2011 , o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n°237/2011-
GLPMDB). 
I O. Em 05.1 0.20 li , em sub tituição ao Senador Demó tene Torres, o Senador Clovi Fecury é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar 
Minoria na Comissão.(Ofn• 060/2011-GLDEM). 
11. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011 e do O f. n• 17120 I 1-GLPR. 
12. Em 06 .1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na sess.'io de 30.11.20 I I. 
13. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -G LPMDB). 
14. Em 07 .1 2.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11-GLPR) 
15. Em 08 .1 2.20 li , o Senador João Capi beribe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Rodrigo Rollemberg. (O f. n• 147/2011-GLDBAG) 
16. Em 09.02.2012, o Senador Pedro Taques é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador A c ir 
Gurgacz. (O f. 022/2012 - GLDBAG) 
17. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
18. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo. em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n• 29/201 2- GLDBAG). 
19. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PM DB (Of.GSCAN D n• 9 112012, lido na sessão desta 
data). 
20. Em 21.03.20 12, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do I' R na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (O f. n• 
004/20 12-GLPR). 
21 . Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim. 
22. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o 13loco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC pa ou 
a integrar aquele 131oco. 
23. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termo do art. 43, inciso I e 11 , do Regimento Interno, por 122 dia, a part ir de 16.07.1 2, conforme o 
Requerimentos n•s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12. 
24. Em 1°.08.201 2, o Senador Tomá Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em ub titu ição ao Senador 
Vald ir Raupp (OF. GLPMDB n° 18112012). 
25. Senador 13lai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a par1 ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n•s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.1 2. 
26. Em 09.08.20 12, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular do 13loco Parlamentar União c Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Blairo Maggi (OF. N°081120 12/BLUFOR/SF). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ ídade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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28. Em 09.08.20 12, o Senador Tomás Correia é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão (OF. GLPMDB n° 191/20 12). 
27. Em 09.08.20 12, o Senador Jacer Barba lho é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Tomás Correia (OF. GLPMDB n° 192/201 2). 
29. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
30. Vago em vi r1ude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alber1o Souza, em 5.1 1.2012 
(Of. GSJA LB n°0001 /2012). 
31. Em 6. 11.20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Pre idente do Senado a substituição do eu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
32. Vago em vi rtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.201 2. 
33. Em 23. 11.20 12, o Senador João Alber1o Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 
354/20 12). 
34. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou- e, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inci o 11 , do Regimento lntemo, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11.1 2.201 2. 
35. Em 17. 12.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santo , em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi. 
36. Em 17.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. N° 217/20 12-BLUFOR). 
37. Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á no termos do mt 43 , inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/201 3, deferido na se são de 06.02.1 3. 
3 8. Em 07.2.20 13, foi lido o O f. N° O 13/ 13, da Liderança do PSDI3, designando os Senadores Llicia Vânia e Paulo 13auer, como membros titulares, e os 
Senadore Aloysio Nune Ferreira e Flexa Ribeiro, como membro uplcnte , para compor a Comi ão. 
39. Em 26.02.20 13, o Senador A I varo Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão, em substi tuição à Senadora Llicia 
Vânia(Of. 55/20 13-GLPSDB). 
40. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n° 42/201 3, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Jarbas Vasconcelos, Pedro Simon, Eunício 
Oliveira, Luiz llenrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Sérgio Souza, João Alberto Souza, Roberto Requ ião, Romero Jucá, 
a Senadora Ana Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membros uplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. 
41. Em 27.02.20 13, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ricardo Ferraço e Jarbas Vasconcelos Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (OF. n° 001/2013 - CRE). 
42. Em 27.02.20 13, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Antonio Carlo Valadares (O f. GLDBAG n° 024/20 13). 
43. Em 05.03.20 13, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Anibal Diniz, que passa a ocupar a suplência na Comissão (O F. GLDBAG n° 29/2013). 
44. Em 07.03.20 13, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, deixando de ocupar a 
suplência (Of. 42/201 3-GLDBAG). 
45. Em 07.03.20 13, o Senador Jayme Campo é designado membro uplente do Bloco Parlarnentar Minoria na Comis ão(Of. 14/20 13-GLDEM). 
46. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Santoro é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão. em substituição ao 
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 033/20 13). 
47. Em 19.03.20 13, são designados membros titu lares os Senadores Sodré Santoro, f'ernando Collor e Magno Malta, e membros suplentes os Senadores 
Gim e Eduardo Amo rim para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. BLUFOR 48/20 13). 
48. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
49. Em 21.03.20 13, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplen te do Bloco de Apoio ao Govemo na Comissão (Of. n° 54/2013-
GLDBAG). 
50. Em 04.04.20 13, o Senador Cyro Miranda é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n° li 0/20 13-GLPSDB). 
51. Em 11.04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti. 
52. Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 83/201 3-
BLUFOR). 
53. Em 23.04.20 13, o Senador Cícero Lucena é de ignado membro uplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 127/20 13-G LPDSB). 
54. Em 06.08.20 13, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 155/201 3-
BLUFOR). 
55. 3. Em I 3.09.20 13, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o 
Requerimento n° 1.047, de 20 13, aprovado na sessão de 10.09.201 3. 
56. Em 19.09.20 13, o Senador O v a ido Sobrinho é de ignado membro suplente do Bloco da Minoria na Comissão, em sub tituição ao Senador Jayme 
Campos (O f. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
57. Em 14.11.20 13, o Senador Vital do Rêgo é de ignado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão, em ub tituição ao Senador 
Sérgio Souza (OF. GLPMDB n° 309/201 3). 
58. Em 12.0 1.20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Jayme Campos. 
59. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (O f. 1/20 14-GLDEM). 
60. Em 12.2.201 4. a Senadora Gleisi lloffmann é designada membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Lindbergh Farias (OF. GLDBAG n° 16/2014). 
61. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do I itular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
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62. Em 18.03.20 14, o Senador Marcelo Cri vei la é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 26/2014 - GLDBAG e O f. n° 46/2014 - BLUFOR). 
63. Em 09.04.2014, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
64. Em 23.04.20 14, o Par1 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /20 14 - GLDBAG. 
65. Em 15.07.20 14, o Senador Armando Montei ro licencia-se no termos do ar!. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a part ir de 17.07.2014, 
conforme RQS n°685/2014, deferido na sessão de 15.07.2014. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO 
EXTERIOR 

Finalidade: Subcomissão criada pelos RRE's n° 4 e 11 /2003, do Senador Marcelo Crivella e do Senador 
Tião Viana, respectivamente, com o objetivo de estudar, propor e adotar as medidas necessárias à 
implementação das propostas aprovadas no" I Encontro Ibérico da Comunidade de Brasileiros no Exterior", 
dentro do "Projeto Brasileiros no Exterior". 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*.Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fom1ação do bloco composto por seu par1idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 20 li. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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7.2) SUBC. PERM. DE MONIT. DA IMPL. DAS MEDIDAS ADOT. NA RT0+20 E REGIME 
INTERNA C. S/ MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE n° 3/2007* *, do Senador Heráclito Fortes, com o objetivo de 
acompanhar, estudar e monitorar a implementação das políticas públicas nacionais decorrentes dos esforços 
mundiais para o combate ao aquecimento global, que se iniciaram com a Conferência-Quadro sobre 
Mudança Climática, assinado no Rio de Janeiro, em 1992, assim como contribuir para o aperfeiçoamento 
dessa implementação, sob a perspectiva da política externa brasileira, por meio da formulação de 
proposições de normas e quaisquer outros atos que forem da competência do Poder Legislativo. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Insta lação: 19/04/20 l i 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l17.3l 

Cristovam Buarque (PDT) 11. Blairo Maggi (PR) (8.9.10.11.12) 

Lindbergh Farias (PT) 12. Marcelo Crivella (PRB) (2.4.13.15) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) l7l 

Luiz Henrique (PMDB) 11. VAGO (5.6.14) 

Francisco Dornelles (PP) 12. Inácio Arruda (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) l16l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) 11. Randolfe Rodrigues (PSOL) ( I) 

Notas: 
I. Vaga cedida ao PSOL (Of. n°27/2011 0-CRE/PRES) 
2. Em 08.06.20 li , I ido ofício da Senadora Gleisi lloffrnann comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tornado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O. U. n° I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 li ). 
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 201 1. 
4. Em 16.11.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado como membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substitu ição à 
Senadora Gleisi lloO'mann . (Of. n° 134/2011 -GLDBAG) 
S. Em 02.03.201 2, lido ofício do Senador Marcelo Crive lia comunicando, nos termos do inciso li do m1. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (OI'. no 34/20 12-GSMC). 
6. Em 09.03.201 2, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substituição ao 
Senador Marcelo Crivella (OF. N" 167/20 12-CRE/PRES, lido na sessão de 13.03.20 12). 
7. Em I 0.04.20 12, foi I ido expediente do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
8. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do a11. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.1 2, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 
9. Em 09.08.201 2, vago em vi11ude de o Senador Blairo Maggi não pe11encer mais à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (OF. N° 
081 /20 12113LUFOR/SF). 
I O. Em 14.09.20 12, lido ofício do Pre idente da CRE de ignando o Senador Cidinho Santo , do PR, corno membro uplcnte da Subcomi ão, em vaga do 
131oco de Apoio ao Governo anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi (O F. W 260/2012-CRE/PRES). 
11 . Em 17. 12.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cid inho Santo , em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
12. Em 18.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissiio (O F. N° 265/20 12-CRE/PRES). 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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I 3. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Glei i Hoffrnann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
14. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U.n° SI , Seção2, de 17 de março de 2014). 
I S. Em 20.03.2014, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (O f. S 1/20 14-CRE). 
16. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
17. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Oficio n° 31 /11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 2S de feverei ro de 2011. 
**. Em 14.4.20 li , foi lido o Ofício n° 27, de 20 li , da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, designando os Senadores Cristovam Buarque, 
Lindbergh Farias, Luiz llenrique, Francisco Dornelles e Aloysio Nunes Ferreira corno membros titulares; e os Senadores Blairo Maggi, Gleisi lloffmann, 
Marcelo Crive lia, Inácio Arruda e Randolfe Rodrigue como membro suplentes, para comporem a Subcomi ão Permanente de Acompanhamento da Rio 
+20 e do Regime Internac ional sobre Mudanças Cl imáticas. 
***. Em 14.4.20 li , foi lido o Ofício no 27, de 20 li, da CRE, informando o aditamento do RRE no 3/2007 pelo RRE no I 0/20 11-CRE, que alterou o 
nome deste colegiado e ampliou sua competência para também acompanhar o planejamento e as atividades da Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Su tcntável- Rio +20. 
****. Em 8.08.20 12, foi lido o Oficio n° 2S6, de 20 li , da CRE, in formando que aquela Comis ão aprovou, em S.07.20 12, o Requerimento n° 28, de 
20 12-CRE, que aditao RRE n° I 0/20 11-CRE e altera o nome da Subcomissão Permanente de Acompanhamnto da Rio +20 e do Regime Internacional 
obre Mudança Climática para Subcomiss.'io Permanente de Monitoramento da Implantação das Medida Adotada na Rio+20 c do Regime 

Internac ional sobre Mudanças Cl imáticas. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE n° 5/2006, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, com o objetivo de tratar de assuntos de seu interesse. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 11/08/2011 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (t4,1l 

Blairo Maggi (PR) (6.7.8.9.10) 11. Jorge Viana (PT) 

Delcídio do Amaral (PT) 12. Marcelo Crivella (PRB) (3.4.11.12) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (SJ 

Luiz Henrique (PMDB) 11. Ana J\mélia (PP) 

Francisco Dornelles (PP) 12. VAGO 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) l 13l 

VAGO 11. José Agripino (DEM) (I) 

Notas: 
I. Em 03.08.20 li , o Senador José Agripino é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Subcomissão, em substitu ição ao 
Senador Aloysio Nunes Fcrrci ra.(Ofício no 157/2011 -C RE/PRES) 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056120 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 201 1. 
3. Em 02.03.201 2, lido ofício do Senador Marcelo Crive lia comunicando, nos termos do inciso li do m1. 39 do Regimento Interno do Senado Federal , o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para a um ir o cargo de Mini tro de Estado da Pe ca e Aquicultura (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
4. Em 09.03.201 2. o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do 131oco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (OF. N° 167120 12-CRE/PRES, I ido na sessão de 13.03.20 12). 
S. Em I 0.04.201 2, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004120 12-GLBU F/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União c Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
6. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art . 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.1 2, conforme os 
Requerimentos n°S 724 e 725/201 2, aprovado na sessão de 07.08.12. 
7. Em 09.08.201 2, vago em vi11ude de o Senador Blairo Maggi não pe11encer mais à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (OF. N° 
081/20 12/BLUFOR/SF). 
8. Em 14.09.201 2, lido ofício do Presidente da CRE designando o Senador Cidinho Santos, do PR, como membro titular da Subcomissão, em vaga do 
Bloco de Apoio ao Govemo anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi (OF. N° 260/2012-CRE/PRES). 
9. Em 17.12.201 2, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blai ro Maggi. 
I O. Em 18.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. W 265/20 12-CRE/PRES). 
I I. Em 17.03 .20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° SI, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
12. Em 20.03.20 14, o Senador Marcelo Cri vei la é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (O f. S 1/20 14-CRE). 
13. Em 09.04.20 14, o Pm1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
14. Em 23.04.20 14, o Part ido Repub licano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos termos do Ofício 41/20 14- GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus p811idos, mediante o Oficio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 20 I I. 
** Em 14.07.20 li , foi lido o Ofício n° I 55/20 11 -CRE designando os Senadores Blairo Maggi e Delcídio do Amaral como titu lares e os Senadores 
Jorge Viana e Marcelo Crivei la como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; o Senadore Luiz llenrique e Francisco Dornel le como titu lare e 
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a Senadora Ana Amé lia c o Senador Pedro Simon como suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria; e o Senador Demó tenes Torres como titular c o 
Senador Aloysio Nunes Ferreira como suplente do Bloco Parlamentar da Minoria. 
***. Em 08.12.20 li , foi lido o O f. 219/20 11-CRE/PRES, que comunica nova composição da Subcomissão, designando os Senadores Blairo Maggi e 
Delcídio do Amaral como membros titulares e dos Senadores Jorge Viana e Marcelo Cri vei la como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo, 
os Senadores Luiz llenrique e Francisco Dornelles como membros titulares e a Senadora Ana Amélia como membro suplente do Bloco Parlamenta r da 
Maioria, e o Senador José Agripino como membro uplente do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomis ão. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA E DA FAIXA DE FRONTEIRA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE no 2/2009, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, com o objetivo de acompanhar as ações na Faixa de Fronteira. 

Número de membros: 8 titulares e 8 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: O I /03/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (27•6> 

Blairo Maggi (PR) (15.16.lg_2\.22) 1'- Marcelo Crivella (PRB) (11.12.24.25) 

Jorge Viana (PT) 12. VAGO (lO) 

Delcídio do Amaral (PT) 13. Cristovam Buarque (PDT) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) (4.7) 14. VAGO ( 1.5.9.23) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (13> 

VAGO (14.17.19) 1'- Lobão Filho (PMDB) 

Ana Amélia (PP) 12. Jarbas Vasconcelos (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (26> 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (2) 11. VAGO (3.8) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (I3J 

Mozarildo Cavalcanti (PTB) (20) 1'- Randolfe Rodrigues (PSOL) 

Notas: 
I. Em 13.04.20 li , o Senador João Pedro é de ignado membro uplenle da Subcomis ão. (O f. 026/20 li - CRE/PRES) 
2. Em 13.04.20 li , o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro litular da Subcomissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia. (O f. n° 
026/20 li -C RE/PRES) 
3. Em 13.04.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente da Subcomissão, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 
026/20 li - CRE/PRES) 
4. Em 08.06.20 li , I ido ofício da Senadora Gleisi lloffmann comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O. U. n° I 09. Seção 2, de 8 de junho de 20 li ). 
5. Vago en1 ra:u'io do término do mandato do Senador João Pedro, face à rea sunção do rnembro titu lar, Senador Al fredo Na cimento. 
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme or:. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
7. Em 28.09.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em ubstituição à 
Senadora Gleisi Hoffmann (OF. n° 194/20 li - CRE/PRES). 
8. Vago em virtude do desligamento do Senador Cyro Miranda da Subcomissão (OF n° 194/2011 -CRE/PR ES). 
9. Em 16.11 .20 I I, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplenle da Subcomissão. (O f. n° 135/20 li -G LDBA G) 
I O. Vago em 09.02.12 em vi r1ude de o Senador A c ir Gurgacz não pcr1enccr mais à CRE (Of. n° 022/20 12-GLDBAG e OF. N° 167/20 12-CRE/PRES). 
11 . Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comun icando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
12. Em 09.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomi ão, em sub tituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (OF. N" 167/20 12-CRE/PRES, lido na sessão de 13.03.20 12). 
I J. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
14. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dia , a par1 ir de 16.07.12, conforme o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11 .07.12. 
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15. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inci o I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a pa11 ir de 09.08.12, conforme o 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 
16. Em 09.08.20 12, vago em virtude de o Senador Blairo Maggi não pe11encer mais à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (OF. N° 
081 /20 12/BLUFOR/SF). 
17. Em 09.03.20 12, o Senador Tomás Correia é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. N° 257/2012-CRE/PRES). 
18. Em 14.09.2012, lido ofício do Presidente da CRE designando o Senador Cidinho Santos, do PR, como membro titular da Subcomissão, em vaga do 
Bloco de Apoio ao Governo anteriormente ocupada pelo Senador Blairo Maggi (OF. N° 260/201 2-CRE/PRES). 
19. Vago em vi11ude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titu lar, Senador Valdir Raupp, em 15.11 .201 2. 
20. O Senador Mozarildo Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento lntemo, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11 .12.201 2. 
21. Em 17.1 2.20 12, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos. em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
22. Em 18.1 2.20 12, o Senador Blairo Maggi é de ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comi são (OF. N° 265/20 12-CRE/PR ES). 
23. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 201 4). 
24. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 201 4). 
25. Em 20.03.20 14, o Senador Marcelo Crivei la é de ignado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomi são (O f. 51/20 14-CRE). 
26. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/201 4. 
27. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Bra ileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e pas a a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /201 4 - GLDBAG. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a fonnação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011 . 
**. Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do 13Joco União e Força. composto por seus partidos. mediante o OF. N" 064/GLPTB/SF, lido na 
sessão do Senado de 3 de abril de 201 2. 

Secretário( a): José Alexandre Girão Mota da Silva 
Telefone(s): 3303-3496 

Fax: 3303-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI 
Número de membros: 23 titulares e 23 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor (PTB-AL) l52l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) l52l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (59•8•84l 

Lindbergh Farias (PT) I'· Humberto Costa (PT) 

Delcídio do Amaral (PT) 12. José Pimentel (PT) 

Jorge Viana (PT) 13. Wellington Dias (PT) 

Walter Pinheiro (PT) 14. Marcelo Crivella (PRB) (1920.80.82) 

Acir Gurgacz (PDT) (30.3 1.43.44) 15. Pedro Taques (PDT) 

VAGO (IW) 16. Lídice da Mata (PSB) (67) 

Inácio Arruda (PCdoB) 17. Vanessa Grazziot in (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (24l 

VAGO (25.32.33.46.47.54.88) 11. Romero Jucá (PMDB) (25.54) 

Lobão Filho (PMDB) (25.54) 12. VAGO ( 10.25.54.75.2.3) 

Eduardo Braga (PMDB) (25.54) 13. Ricardo Ferraço (PMDB) (25.54) 

Valdir Raupp (PM DB) (25.54) 14. Roberto Requião (PMDB) (9.25.54) 

Vital do Rêgo (PMDB) (25.54.58) 15. Waldemir Moka (PMDB) (1121.22.25.54) 

Jade r Barba lho (PMDB) (25.54.64) 16. Ivo Casso! (PP) (25.54.86.87) 

Ciro Nogueira (PP) (25.54) 17. Francisco Dornelles (PP) (15.16.17.2325.54) 

Sérgio Petecão (PSD) (26.29.38.39.49.50.53.54) 18. Kátia Abreu (PMDB) (5.6.12.14.26.27.29.50.53.54.71) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (SJJ 

Cícero Lucena (PSDB) (51.55.65) 11. Vicentinho Alves (SD) (51.85) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (51) 12. Alvaro Dias (PSDB) (5 1) 

Lúcia Vânia (PSDB) (1.4.51) 13. Ruben Figueiró (PSDB) (4.7.51.61.72) 

Wilder Morais (DEM) (28.36) 14. Jayme Campos (DEM) (28.37.68.70.74.76) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (40•24•84) 

Fernando Collor (PTB) (60) 11. Gim (PTB) (60) 

VAGO (35.45.57.60.78.79.90.91) 12. João Vicente Claudino (PTB) (60.66.81) 

VAGO (34.60.62.63.69.73) 13. Eduardo Amorim (PSC) (41.42.48.56.60) 

Alfi·edo Nascimento (PR) (60) 14. Antonio Carlos Rodrigues (PR) (60) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofíc io n° 21, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador rernando Collor como membro titular; e os Senadores 
Annando Monteiro c João Vicente Claud ino como membros suplentes, para comporem a C!. 
** Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a l'ormação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
lido na sessilo do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Oficio n° 27, de 20 I I, da Liderança do PSDB, designando o Senadore Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como 
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a C!. 
****. Em 17.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 40, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcant i como membro titular, para 
compor a C!. 
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*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Oficio n• 18, de 20 li , da Liderança do PT c do Bloco de Apoio ao Govemo, designando os Senadores Lindbergh Farias, 
Delcídio Amaral , Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares; e os 
Senadores llumber1o Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crive lia, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora 
Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a C I. 
******. Em 22.02.20 I I, foi lido o Oficio n• 56, de 20 li , da Liderança do PM DB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão 
Filho, Vi tal do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Franci co Dornelles como membro titulares; e o Senadores Romero Jucá, 
Gilvam Borges, Roberto Requião, João Alberto Souza, Wil son Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Casso! como membros suplentes, para 
comporem a C I. 
*******. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n• 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres corno membro 1 itular; e o 
Senador Jayme Campos como membro suplente, para comporem a C I. 
********.Nova pi'Oporcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Lideres que - tendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c rcSJlCctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c F' orça, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Sccrct:lt'ia-Gcral da Mesa assinada JlCios Lideres do PMD13, PT, PSDI3, PTI3, PP, 
PR, DEM, PSI3, PCdol3, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária Jlara as Comissões Permanentes do 
Senado F'cdcral, ajushHio ao rcsull:tdo definitivo das eleições de 2010, em virtude da rctotalização de votos pela Justiça Elciloral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
procedam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titui:Hcs c 7 suplentes (I vaga compartilhada). 131oco de Apoio ao Governo: 7 titulares c 7 suplentes 
(I vaga comJJartilhada). 131oco Parlamentar Minoria: 4 titulares c 4 suplentes. Bloco Parlamentar União c F' orça: 4 titulares c 4 suplentes. 
I. Em 23.03.20 li , o Senador Mário Couto é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comi são (O f. n• 058/11-GLPSDB), em 
substituição ao Senador Paulo Bauer. 
2. Em 29.03.20 li , o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento I ntcrno, por 121 dias, a parti r de 29.03.11 , 
conforme RQS n° 291 /20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
3. Em I 0.05.20 li. o Senador Geovani Borges é designado suplente do 13loco PMD13/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gil vam 
Borge (Of. n° 141 /2011 -G LPMDB). 
4. Em O 1.06.20 li , o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n• 124/11 -GLPSDB), em 
sub tituição ao Senador Mário Couto, que pa sa a integrar a Comi são como membro sup lente. 
5. Em 12.07.2011 , o Senador Ivo Cassollicenciou-se nos terrnos do ar1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11 , 
conforme RQS n°S 848 c 849 de 20 li , aprovado na e ão de 12.07.11. 
6. Em 14.07.20 li , o Senador Reditario Casso I é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso I (O f. n• 223/2011 -GLPMDB). 
7. Em I 0.08.20 li , o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao Senador 
Mário Couto (Of. n• 151/11-GLPSDB). 
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govcmo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de ago to de 20 l i. 
9. Em 29.09.2011. o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011-GSJALB. 
I O. Em 06 .1 0.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Geovani Borges(OF. n°272/2011- GLPMDB). 
li. Em 08.1 1.20 li , vago em virtude de o Senador Wil on Santiago ter deixado o mandato. 
12. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso I, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Casso I 
(O f. n° 656/20 11 -GSICAS). 
13. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
14. Em 16.11.20 li , o Senador Ivo Cas oi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n• 294/20 l i). 
15. Em 06 .1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459120 li , aprovados na sessão de 30.11.20 I I. 
16. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
17. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR) 
18. Em 08.12.20 li , o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Antonio Carlo Valadarc . (Of. n• 148/20 11-GLDBAG) 
19. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivei la comunicando, no termo do inci o 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultu ra (Of. n• 34/20 12-GSMC). 
20. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lope é designado membro uplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, ern ub tituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n° 30/201 2 - GLDBAG). 
21. Em 20.03.20 12, o Senador Clé io Andrade comunicou ao Senado ua fil iação partidária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/20 12, lido na scs ão de ta 
data). 
22. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDI3 n• 36/20 12). 
23. Em 05.04.20 12, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Arnorirn. 
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24. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
25. Em 13.4.20 12, foi lido o O f. 67/20 12, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, 
Lobão Filho, Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga e Ciro Nogueira como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, 
Roberto Requião, Francisco Domelles, Clésio Andrade, Casildo Maldaner e Ivo Casso i como membros suplentes, para compor a C I. 
26. Em vi11ude do parágrafo ún ico do art. 78 do RIS F, foi fei to novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Pa11ido Social 
Democrático, cálculo esse aprovado na reun ião de Lídere de 14.02.2012. 
27. As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior. 
28. Em 17.4.20 12, em substitu ição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria 
na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. n° 19/2012-GLDEM). 
29. Em 17.04.20 12, foi lido o Ofício n° 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando a Senadora Kátia Abreu corno 
membro ti tu lar e o Senador Sérgio Petecão como membro sup lente, para compor a Comi slio. 
30. Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43. incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 123 dias, a pm1ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 61 O, de 2012, aprovado na scss.'io de 28.06.12. 
31. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador Acir 
Gurgacz (Of n° 088/2012-G LDBAG). 
32. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termo do art. 43, inci o I c 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'io de 11.07.12. 
33. Em 1°.08.201 2, o Senador Tomá Correia é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão, em ub titu ição ao Senador 
Vald ir Ra upp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
34. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I c 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a part ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimentos n°s 724 e 725/201 2, aprovados na sessão de 07.08.12. 
35. Em 09.08.2012, o Senador Gim Argello é designado membro titular do 13loco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Mozarildo Cavalcant i (OF. N° 093/20 12/BLUFOR/SF). 
36. Em 03.09.20 12, o Senador Wilder Morais é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jay me 
Campo (OF. N°045/12-GLDEM). 
37. Em 03.09.20 12, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em decorrência da designação 
do Senador Wilder Morais como titular (OF. N° 045/12-GLDEM). 
3 8. Em 02.1 0.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso li , do Regimento Interno, por 121 dias, a pMir de 02. 10.2012, 
conforme RQS n° 869/20 12, deferido na sessão de O 1.10.20 12. 
39. Em 16.10.20 12, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substitu ição à Senadora Kátia Abreu 
(Of.n° 55/201 2 -GLPSD). 
40. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° li 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadore Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
41. Em 17.1 0.20 12, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Oficio GSV AL V n° 41 5/201 2, do Senador Vicentinho Alves, 
comun icando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento lntemo do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantin n°3.735, de 17.10.201 2). 
42. Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (O f. n° I 04/20 12/BLUFOR/SF). 
43. Vago em vi11ude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. 
GSAGUR-1 72/20 12). 
44. Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é des ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Govemo na Comissão, em substituição ao Senador Assis 
Gurgacz (Of. n° 140/20 12 -GLDBAG). 
45. Em 6. 11 .20 li , foi lido o O f. 214/12-GSGA, do Senador Gim, olicitando ao Pre idente do Senado a ub tituição do eu nome parlamentar "Senador 
Gim Argel lo" pelo nome "Senador Gim". 
46. Vago em vi11ude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em I 5.11 .20 12. 
4 7. Em 23.1 1.20 12, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPM DB n° 359/20 12). 
48. Vago em vi rtude de o Senador João Costa não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 30.01 .201 3. 
49. Vago em vi11ude de o Senador Marco Antônio Co ta não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013. 
50. Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão, em substitu ição ao Senador Sérgio Petecão, que assume 
a vaga de titu lar (OFÍCIO no O 13/20 13-G LPSD). 
5 I. Em 07.2.20 13, foi lido o Of. N° O 14/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como 
membro titulares, c o Senadores Aécio Neves, Al varo Dias c Cyro Miranda, como membro uplcntes, para compor a Comi ão. 
52. Em 26.02.20 13, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Sérgio Petecão Presidente e Vice-Pres idente, respectivamente, deste 
colegiado (OF. n° 001/2013 -C I). 
53. O Partido Social Democrático (PSD) pas a a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. G LPMDB n° 032/2013, I ido na se são de 
19.02.201 3. 
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54. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n° 63/201 3, de ignando o Senadorc Clésio Andrade, Lobão Filho, Eduardo Braga, Valdir Raupp, 
Casildo Maldaner, Euníc io Olive ira, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titu lares, e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, Ricardo 
Ferraço, Roberto Requião, Waldemir Moka, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu, como membros suplentes, para comporem o 
Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. 
55. Vago em razão de o Senador Aloysio Nunes Ferreira não pertencer mais à Comissão (Of. 90/2013-GLPSDB). 
56. Em 13.03.20 13, o Senador João Co ta é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR n° 62/20 13). 
57. Em 13.03.20 13, o Senador Al fredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Gim (O f. BLUFOR n° 63/20 13). 
58. Em 13.03.20 13, o Senador Vital do Rêgo é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Casildo Maldaner (OF. GLPMDB n° 11 4/20 13). 
59. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
60. Em 20.03.20 13, são designados membros titu lares os Senadores Fernando Collor, Blairo Maggi. João Costa e Alfredo Nascimento, e como membros 
uplente o Senadores Gim, Armando Monteiro, Eduardo Amorim e Antonio Carlo Rodrigues para comporem o Bloco Parlamentar União c Força na 

Comissão(Of. BLUF0 Rn°49/2013). 
61. Vago em 09.04.2013, em razão de o Senador Cyro Miranda não pertencer ma i à Comissão (O f. n° I 15/20 13-GLPSDB). 
62. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
63. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (OF. n° 86/201 3-
BLUFOR) 
64. Em 24.04.20 13, o Senador Jade r Barba lho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comiss.'io, em substituição ao Senador 
Eun ício Oliveira (O f. 164/20 13-GLPMDB). 
65. Em 20.05.20 13, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF. n° 134/20 13-GLPSDB) 
66. Vago, em 6.8.20 13, em virtude de o Senador Armando Monteiro não pertencer mais ii Comissão (OC 154/20 13-BLUFOR). 
67. Em 13.08.20 13, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Rodrigo Rollemberg(Of. n° 112/20 13-GLDBAG). 
68. 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou- e nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dia , conforme o 
Requerimento n° 1.047, de 201 3, aprovado na sessão de 10.09.201 3. 
69. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comis ão, em sub tituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. 174/20 13-BLUFOR). 
70. Em 19.09.20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é de ignado membro suplente do Bloco da Minoria na Comissão, em ubstitu ição ao Senador Jayme 
Campos (O f. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
71. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu liliou-se ao PMDB, nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
72. Em 24.10.20 13, o Senador Rubem Figueiró é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (O f. n° 175/ 13-GLPSDB). 
73. Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.12.201 3. 
74. Em 12.0 1.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Serrador Jayme Campo . 
75. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/201 4 - GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 20 14). 
76. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (O f. 1/20 14-GLDEM). 
77. Em 19.02.20 14, vago em virtude de o Senador João Capiberibe deixar de integrar a Comissão (OF. n° 18/20 14 - GLDBAG) 
78. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termo do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 127 dias, a par1 ir de 13.03.2014, conforme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 20 14, aprovados na sessão de 11.03. 14. 
79. Em 13.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em sub titu ição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 18/2014-BLUFOR). 
80. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
81. Em 18.03.20 14, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. 40/2014-
BLUFOR). 
82. Em 18.03.20 14, o Senador Marce lo Crivei la é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 25/201 4 - GLDBAG e O f. n° 45/2014 - BLUFOR). 
83. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/20 14. 
84. Em 23.04.20 14, o Part ido Repub licano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, no termo do Ofício 41/20 14- GLDBAG. 
85. Em 23.04.20 14, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, na Comissão. em vaga anteriormente 
ocupada pelo Senador Aécio Neve e cedida pela Liderança do PSDB (Ofs. 31/20 14-G LPSDB e 235/20 14-GSVA L V). 
86. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 15 de julho de 201 4, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.201 4. 
87. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso I licenciou-se, a partir de 22 de julho de 201 4, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, conforme o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
88. Em 15.07.20 14, vago em virtude de o Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato. 
89. Em 17/07/2014, o Senador Wildcr Morais licencia-se nos termos do art. 43, incisos I c 11, do Regimento lntemo, por 121 dias, conforme 
Requerimentos n°S 703 e 704, de 2014, deferido na scs ão de 17/07/2014. 
90. Vago em virtude do lim da licença e o conscqucnte retorno do titular do mandato, Senador Blairo Maggi. 
91. Vago em vir1ude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE- PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI n° 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o 
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento- PAC. 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na e ão do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

Finalidade: Debater temas relacionados à infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

Inácio Arruda (PCdoB) 

Walter Pinheiro (PT) 

VAGO (2) 

VAGO (5) 

Valdir Raupp (PMDB) 

Cícero Lucena (PSDB) 

Número de membros: 7 titulares e 7 sup lentes 

PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda (PCdoB-CE) (tl 

VICE-PRESIDENTE: Senador Clésio Andrade (t l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (4l 

I'· Lindbergh Farias (PT) 

12. Lídice da Mata (PSB) 

13. Vanessa Grazziotin (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
I. 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (3l 
I'· Flexa Ribeiro (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR) 11. Alfredo Nascimento (PR) 

Notas: 
I. Em5.11.2013, a Subcomissiio reunida elegeu os Senadores Inácio Arruda e Clésio Andrade, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (O f. n° 171/2013-CI). 
2. Em 17.03.201 4, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mai o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella 
(D.O.U. n° 5 I, Seção 2, de 17 de março de 201 4). 
3. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos ter111os do Ofício no 30/201 4. 
4. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termos do Ofício 41/20 14 -G LOBA G. 
5. Em 15.07.201 4, vago em vir1ude de o Senador Clé io Andrade ter deixado o mandato. 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus par1idos, mediante o Ofício n° 3 1/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na se são do Senado de 25 de fevereiro de 2011. 
** Em 29.1 0.20 I 3, foi lido o Ofício n° 160/20 13-CI/PR ES, designando os Senadores Inácio Arruda, Wal ter Pinhei ro e Eduardo Lopes como titu lares e 
os Senadores Lindbergh Faria , Lídice da Mata c Vancssa Grazziotin como suplentes (pelo Bloco de Apoio ao Governo); os Senadores Clésio Andrade 
e Valdir Raupp como titulares (pelo Bloco Parlamentar da Maioria); o Senador Cícero Lucena como titular e o Senador Flexa Ribeiro como suplente 
(pelo Bloco Parlamentar da Minoria); e os Senadores Antonio Carlos Rodrigues como titular e o Senador A ltredo Nascimento como suplente (pleo Bloco 
Parlamentar União e Força) para comporem a Subcomi são. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 
DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI n° 8/2012, do Senador Ivo Casso I, para o acompanhamento das 
atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição Piauí, 
Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas Energia, com a 
finalidade de discutir a qual idade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os problemas, causas, 
efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

Jorge Viana (PT) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

TITULARES 

Aprovação do Requerimento: 08/03/20 12 

Instalação: 16/05/20 12 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) l15l 

11. Wellington Dias (PT) 

Vanessa Grazziot in (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
Ivo Casso! (PP) ( 16.17) 11. Ciro Nogueira (PP) 

Sérgio Petecão (PSD) (1.2) 12. VAGO (5.6.10) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) l 14l 

OsvaldoSobrinho (PTB) (12.13) 11. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
1. VAGO (3.4.7.8.9.11) 

Notas: 
I . Em 14.05.201 2, o Bloco Parlamentar da Maio ria cede, em caráter provisório, uma vaga de 1 itu lar na Comissão ao Senador Sérgio Petecão (Ofício 
GLPM DB n° 00 116/2012). 
2. Em 14.05.201 2, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida provisoriamente pelo Bloco Parlamentar da 
Maioria (OF. N°058/2012- Cl). 
3. Em 16.05.201 2, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de sup lente ao Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (O f. n° 068/2012-
GLDBAG, lido na sessão de 17.05.20 12). 
4. Em 16.05.201 2, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente na Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (O f. n° 
060/20 12-PRES-CI, lido na sessão de 17.05.20 12). 
5. Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'io de 11 .07.12. 
6. Em 08.08.2012, foi lido o O f. n° 185/20 12-GLPMDB, designando o Senador Tomás Correia como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria 
na Subcomissão, em substitu ição ao Senador Valdir Raupp. 
7. Em 17.10.201 2, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVA L V n° 415/2012, do Senador Vicenl inho Alves, 
comunicando, nos 1cnno do inciso li do art. 39 do Regirnento Interno do Senado Federal, o eu afa lamento do exercício do mandato para a sumir 
o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do 
Tocantins n° 3.735, de 17.10.201 2). 
8. Vago em virtude de o Senador Vicentinho Alves não pertencer mais à Comissão de Serviços de Infraestrutura. 
9. Em 29.10.2012, o Senador João Costa é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Subcomissão (Of. no 067/2012-PRES/CI). 
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I O. Vago em vi rtude de o Senador Tomás Correia não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.20 12. 
11. Vago em vi11ude de o Senador João Cosia não exercer mais o mandato devido ao retorno do li lu lar, Senador Vicenl inho Alves, em 30.01 .20 13. 
12. Em 13.09.20 13, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos 1e11110S do M. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento 
n° 1.047, de 20 I 3, aprovado na sessão de I 0.09.20 13. 
13. Em 25.09.20 I 3, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão, em substi tuição ao 
Senador Jayme Campos (Of. 146/20 I 3-CI). 
14. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos lermos do Ofício n° 30/20 14. 
15. Em 23.04.20 14, o Pa11 ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Governo, nos lermos do Ofício 41/20 14- GLDBAG. 
16. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso I licenciou-se. a partir de 15 de julho de 2014, nos lermos do arl. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
17. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso i licenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos lermos do arl. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, conforme o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
*. Em 22.03.2012, foi lido o O f. n° 30/20 11-CI, comunicando a criação da Subcomissão Permanente, de acordo com a aprovação, em 08.03.2012, do 
Requerimento n° 08/20 12-C I. 
**Em 10.05.20 12, foi lido o OF. n° 54/2012- PRES/CI, designando o Senador Jorge Viana e a Senadora Vanessa Grazziolin corno membros lilu lares, e 
o Senador Wellinglon Dias como suplente (pelo Bloco de Apoio ao Governo); o Senador Ivo Cassol como lilular, e os Senadores Ciro Nogueira c Valdir 
Raupp como suplente (pelo Bloco Parlamentar da Maioria); e o Senador Jayme Campo como titu lar (pelo Bloco Parlamentar Minoria), para comporem 
a Subcomissão. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO PARA A SECA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI n° 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o 
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam o 
desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infra-Estrutura 20, de 2013) 

José Pimentel (PT) 

Wellington Dias (PT) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador José Pimentel (PT-CE) ( t ) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim (PSC-SE) (I) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (s) 

11. Inácio Arruda (PCdoB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
VAGO (6) I'· Ciro Nogueira (PP) 

2. Vital do Rêgo (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (4) 

Cícero Lucena (PSDB) (3) 11. Osvaldo Sobrinho (PTB) (2) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Eduardo Amorim (PSC) 11. Fernando Collor (PTB) 

Notas: 
I. Em 02.1 0.201 3, os Senadore José Pimentel e Eduardo Amorim foram eleito , respectivamente, Presidente e Vice-presidente da Subcomissão (Ofíc io 
I 54/20 13-CI). 
2. Em 02.1 0.201 3, o Senador O valdo Sobrinho é designado membro suplente na Subcomissão, em substitu ição ao Senador Jayme Campos (O f. 
I 55/20 13-CI). 
3. Em 09.1 0.201 3, o Senador Cícero Lucena é designado membro titu lar na Subcomissão, em substitu ição ao Senador Flexa Ribeiro(Of. I 57/20 13-CI). 
4. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/201 4. 
S. Em 23.04.201 4, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termo do Ofício 41 /201 4- GLDBAG. 
6. Em I 5.07.2014, vago em vir1ude de o Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato. 
*. Em I 5.05.20 13, foi lido o Ofício n° 56/20 13-CI, designando os Senadores José Pimentel e Wellington Dias como ti tulares e o Senador Inácio Arruda 
como mebro suplente do Bloco de Apoio ao Governo; o Senador C lés i o Andrade como titular e os Senadores Ciro Noguei ra e Vital do Rêgo como 
suplentes do 131oco Parlamentar da Maioria; o Senador Flexa Ribeiro como titu lar e o Senador Jayme Campos como suplente do 131oco Parlamentar 
Minoria; o Senador Eduardo Amorim como titu lar e o Senador Fernando Collor como suplente na Comi são. 

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza 
Telefone(s): 3303-4607 

Fax: 3303-3286 
E-mail: scomci@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
Número de membros: 17 titulares e l7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE) l46l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda (PCdoB-CE) l46l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (49•10•64l 

Wellington Dias (PT) (1) I'· João Capiberibe (PSB) (44) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) (43) 12. Zeze Perrella (PDT) (7.11) 

Inácio Arruda (PCdoB) (45) 13. Walter Pinheiro (PT) (2.47) 

João Durval (PDT) 14. Acir Gurgacz (PDT) (32.33.38.39) 

Lídice da Mata (PSB) 1s. Rodrigo Rollemberg (PSB) ( 13) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (29l 

Romero .Jucú (PMDB) (42) 11. Edua rdo Braga (PMDB) (14.42) 

Ricardo Ferraço (PMDB) (20.21.22.28.31.42) 12. Vital do Rêgo (PM DB) (42) 

Ana Amélia (PP) (42) 13. João Alberto Souza (PMDB) (3.37.42) 

Ciro Nogueira (PP) (15.34.42) 14. Ivo Casso i (PP) (26.42.65.66) 

Benedito de Lira (PP) (42) 15. VAGO (8.9.16.18) 

Kátia Abreu (PMDB) (42.57) 16. VAGO (23.2427) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (6JJ 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (5.1 2.19.4 1) 11. Cícero Lucena (PS DB) (41 ) 

Ruben Figueiró (PSDB) (4 1 l 12. Lúcia Vânia (PSDB) (6.41 l 

Maria do Carmo Alves (DEM) 13. Wilder Morais (DEM) (4.35.68) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (36,29,64) 

Armando Monteiro (PTB) (40.48.50.67) 11. Mozarildo Cavalcanti (PTB) (50.59) 

Eduardo Amorim (PSC) (30.50.51.52.55.58.61 .62) 12. VAGO (50) 

VAGO (50.53.54.56.60) 13. (50) 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Ofício n° J 1/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i, 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de feverc iro de 20 I I. 
** Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 22, de 20 li , da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titu lar; e o Senador 
Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 28, de 20 I I, da Liderança do PSDB, de ignando o Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros 
titu lares; e as Senadoras Llicia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR. 
****. Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício 11° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, de ignando a Senadora Maria do Carmo A lvc como membro titu lar; c a 
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 55, de 20 li , da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PM N-PV, de ignando a Senadora Ana Amélia c os 
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Sa nt iago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titu lares; e os Senadores João Alberto 
Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eun ício Oli veira, Ivo Casso! c Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR. 
****** Em 22.02.20 I I, foi lido o Ofício n° 23, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana 
Rita Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Al ves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro, 
Well ington Dia , Magno Malta e Acir Gurgacz como membro uplentc , para comporem a CDR. 
*******. Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força. composto por seus part idos, mediante o OF. W 064/GLPTB/SF, 
I ido na sess.'io do Senado de 3 de abri I de 2012. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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********.Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência cornunic:1 aos Srs. Lideres que - lendo em vista 
o Ofício n• 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, lendo em vista a No la Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos Lideres do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '! determina a pnblicação do r·ccálculo da llr·oporcionalidadc partidária pal'a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rclolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidários. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pcl:1s Lideranças, solicita aos Srs. Lideres que 
llroccdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
*********.Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares c 5 suplentes (I vaga compartilhada). Bloco de Apoio ao Governo: Slilularcs c 5 suplentes 
(I vaga compartilhada). Bloco Parlamentar· Minol'ia: 31ilular·cs c 3 suplentes. Bloco Parlamentar· União c For·ça: 3 titulares c 3 SUIJicnlcs. 
I. Em 24.02.2011 , o Senador Wellington Dias é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comiss.'io, em substituição ao Senador José 
Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício n° 027/20 11-GLDBAG). 
2. Em 24.02.2011 , o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellinglon Dias como membro titula r do Bloco de Apoio ao Governo na 
Comi são, pa sando a compô-la corno uplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício n° 027/2011-GLDBAG). 
3. Em O 1.03.20 li , vago em vir1ude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PM DB para compor a Comissão. 
4. Em 05.04.2011 , o Senador Jo é Agripino é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. 033/11 -
GLDEM), em substitu ição à Senadora Kátia Abreu. 
5. Em I 0.05.2011 , o Senador Ata ides Oliveira é designado titu lar do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao 
Senador Aécio Neves (Of. n° li 3/20 11-GLPSDB). 
6. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
7. Vago em ra:u'io do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à rea unção do membro titu lar, Senador Al fredo Na cimento. 
8. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Casso! licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11 , 
conforme RQS n°s 848 c 849 de 20 li , aprovado na ses ão de 12.07.11. 
9. Em 14.07.20 li , o Senador Reditario Casso I é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PM DB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso I (O f. n° 223/2011 -GLPMDB). 
I O. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na essão do Senado de 3 de agosto de 20 11 . 
11. Em 18.08.20 li , o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. n° I 02/20 li - GLDI3 AG). 
12. Vago em vi rtude de o Senador Ataídcs Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1°.09.20 11 . 
13. Em 29.09.20 li , o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF n° 120/20 li - GLDBAG). 
14. Em 29.09.20 li , o Senador João Alberto Souza afastou- e no termos do ar1. 56, inci o I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/2011-GSJALB. 
15. Em 08.11.20 li , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato. 
16. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso I, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Ivo Casso I 
(Of. n° 656/20 11-GSICAS). 
17. No termo da deci ão do Pre idente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
18. Em 16.11 .20 li , o Senador Ivo Casso I é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 294/20 li). 
19. Em 17.1 1.20 li , o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Mino ria na Comissão. (O f. n° 193/20 l i - GLPSDB) 
20. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n•s 1.458 e 1.459/2011 . aprovados na sess.'io de 30.11.20 I I. 
21. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11-GLPMDB). 
22. Em 07.12.20 li , o Senador Lauro Antonio é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR) 
23. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do ar1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a par1ir de 07.12.20 li , conforme Oficio n° 
130/20 li , aprovado na sessão de 07.12.2011. 
24. Em 13.1 2.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro sup lente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPM DB n• 326/20 li). 
25. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-G LPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comis ão. 
26. Em 02.03.20 12, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar corno suplente a Comissão (O f. n° 22/2012- G LPMDB). 
27. Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves. 
28. Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
29. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o 13loco Parlamentar da Maioria; foi 
I ido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pa ou 
a integrar esse [3 1oco. 
30. Em 17.04.20 12, o Senador Eduardo Amo rim é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força, em sub titu ição ao Senador Vicent inho 
Alves(OF. N°018/201 2/GLBUF/SF). 
31. Em 13.06.20 12, o Senador Ricardo Ferraço é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PM DB) na Comi são (OF. G LPM DB n° 
151 /20 12). 
32. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento lntemo, por 123 dias, a par1 ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sess.'io de 28.06.12. 
33. Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
A c ir Gurgacz (O f no 091 /2012-GLDBAG). 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
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34. Em 16.08.20 12, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comiss.'io (O f. n° 277/20 12-GLPM DB). 
35. Em 05.09.201 2, o Senador Wilder Morais é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substitu ição ao Senador José 
Agripino (Of n° 049/12-GLDEM). 
36. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Costa, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
3 7. Em 19.1 0.20 12 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão (O f. GLPMDB n° 
329/20 12). 
3 8. Vago em vi rtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador A c ir Gurgacz, em 30.1 0.2012 (Of. 
GSAGU R-1 72/20 12). 
39. Em 30.10.20 12, o Senador A c ir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Assis Gurgacz (Of. n° 141 /201 2- GLDBAG). 
40. O Senador Mozari Ido Cavalcant i licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na se são de 11 .12.20 12. 
41. Em 07.02.20 13, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Ruben Figueiró, 
como membros titulares; e Senador Cícero Lucena c Senadora Lilcia Vânia, como membros uplcntes (Oficio n° 15/13-GLPSDB). 
42. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPMDB n° 44/201 3, designando os Senadores Romero Jucá, Ricardo Ferraço, a Senadora Ana Amélia, os 
Senadores Ciro Nogueira e Benedi to de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titu lares, e os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, João 
A lber1o Souza e Ivo Ca oi, como membro suplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comi ão. 
43. Em 27.02.201 3, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição à 
Senadora Ana Rita (Of. n° 27/201 3 - GLDBAG). 
44. Em 27.02.201 3, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Paulo Paim (Of. GLDBAG n° 031/2013). 
45. Em 04.03.20 13, o Senador Inácio Arruda é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Com issão, em substituição à Senadora 
Vanessa Grazziotin (Of. n° 34/201 3 - GLDI3AG). 
46. Em 05.03.20 13, a Comissão reun ida elegeu os Senadore Antonio Carlos Valadare e Inácio Arruda, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Ofício n° 003/2013 - PRES/CDR). 
47. Em 05.03.20 13, o Senador Waltcr Pinheiro é de ignado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Governo na Comi ão, em sub ti tu ição ao Senador 
José Pimentel(Of. n° 36/201 3 - GLDI3AG). 
48. Em 12.03.20 13, o Senador Sodré Santoro é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comis ão, em sub tituição ao Senador 
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR n° 034/201 3). 
49. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Oficio GSRR n° 43/20 13). 
50. Em 20.03.20 13, os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro e João Costa são designados corno membros titulares do Bloco Parlamentar União e 
Força na Comissão (O f. 50/20 13-BLUFOR). 
51. Em 11.04.20 13, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer rnai o mandato, devido ao retorno do titular Serrador Mozarildo Cavalcanti. 
52. Em 15.04.20 13, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. n° 84/2013-
BLUFOR). 
53. Vago em vir1ude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Vicent inho Alves, em 23.04.201 3. 
54. Em 23.04.20 13, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar Uniiio e Força na Comissão (OF. n° 87/201 3-
BLUFOR) 
55. Em 14.05.201 3, o Senador Mozarildo Cavalcant i deixa de integrar a Comissão (O f. 108/201 3-BLUFOR). 
56. Em 18.09.20 13, O Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador 
Vicentinho Alves (Of. 175/20 13-BLUFOR). 
57. Em 08.1 0.20 13, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB. nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
58. Em 06.11 .20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (O f. n° 197/2013-
BLUFOR) 
59. Em 06.1 1.20 13, o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro uplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'lo (O f. n° 197/2013-
BLUFOR) 
60. Vago em vir1ude do falecimento do Senador João Ribei ro, ocorrido em 18.1 2.201 3. 
61. Em 12.01 .20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
62. Em 17.02.20 14, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titu lar do 13loco Parlamentar União c Força na Comissão (Of. 009/201 4-BLUFOR). 
63. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade pa sa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Ofício n° 30/201 4. 
64. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano 13rasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o 131oco de Apoio ao 
Governo, no termos do Ofício 41 /20 14 - G LOBA G. 
65. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 15 de julho de 201 4, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.201 4. 
66. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso i licenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, conforme o Requerimento n° 683, de 201 4, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
67. Em 15.07.20 14, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a part ir de 17.07.2014, 
conforme RQS n° 685/201 4, deferido na sessão de 15.07.2014. 
68. Em 17/07/201 4, o Senador Wilder Morais licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme 
Requerimento n°s 703 e 704, de 2014, deferidos na scs ão de 17/07/2014. 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 2/20 11 , do Senador Wellington Dias, com o objetivo de 
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 29/03/20 l i 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (tO,tJ 

Wellington Dias (PT) 11. VAGO (8) 

Lídice da Mata (PSB) 12. VAGO (8) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (SJ 

Vital do Rêgo (PMDB) 11. Ciro Nogueira (PP) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (9l 
Maria do Carmo Alves (DEM) 11. Cícero Lucena (PS DB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
Eduardo Amorim (PSC) (2.3.4.6.7) 11. 

Notas: 
I. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na essão do Senado de 3 de ago lo de 201 1. 
2. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do m1. 43. incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na ess.'ío de 30.11.2011. 
3. Em 21.12.2011 , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Subcomissão, em substitu ição ao Senador 
Eduardo Amorim, licenciado (OF. N° 3 77/20 11 -PRES/CDR). 
4. Em 05.04.201 2, vago em vi11ude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim. 
S. Em I 0.04.2012. foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/201 2-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
6. Em28.05.201 2, o Bloco Parlamentar da Maioria cede uma vaga de lilu lar na Subcomiss.'ío ao Part ido Soc ial Cristão- PSC (OF. GLPMDB n° 
140/20 12). 
7. O Presidente da CDR comunica a designação do Senador Eduardo Amo rim como membro titu lar da Subcomissão (OF. W 119/20 12-PRES/CDR). 
8. Em 2.4.201 4, o Presidente da CDR comunica que os Senadores José Pimentel e Magno Malta não integram mais a Subcomissão (Of. n° 18/2014-PRES/ 
CDR). 
9. Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício 11°30/201 4. 
I O. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o 13loco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, no lermo do Ofício 41 /20 14 - G LDBAG. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 1/20 ll , da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo de 
acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

Número de membros: 5 titulares e 5 sup lentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Instalação: 12/04/20 ll 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (I3,3J 

VAGO (9) I'· VAGO (6.7) 

VAGO (5) 12. VAGO (2) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (4l 
Ana Amélia (PP) 11. lvoCassol (PP) (8.11.14.15) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (12l 
VAGO (I ) 11. Lúcia Vânia (PSDB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
11. Mozarildo Cavalcanti (PTB) ( 10) 

Notas: 
I. Vago em I 0.05.20 li em virtude de o Senador Aécio Neve não pertencer mais à Comi ão de De envolvimento Regional e Turismo(Of. n° li J/20 11 -
GLPSDB). 
2. Vago em razão do térm ino do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titu lar, Senador Al fredo Nascimento. 
J. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 I 1-GLPR, lido na sessão do Senado de J de agosto de 2011. 
4. Em I 0.04.20 12, foi I ido expcd icntc do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N" 004/20 12-GLBU F/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força c da Liderança do PSC, comun icando que o PSC pas ou a 
integrar aquele Bloco. 
5. Em 17.04.2012, vago em vir1ude de o Senador Vicentinho Alves não pertencer ma i à CDR (OF. N° 018/2012/GLBUF/SF). 
6. Senador A c ir Gurgacz licenciou-se nos termos do ar1. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°S 609 e 61 O, de 2012, aprovado na scss.'\o de 28.06.12. 
7. Em 04.07.2012, vago em vir1ude de o Senador Aci r Gurgacz não per1encer mais à CDR (O f. n° 091/2012 - GLDI3AG). 
8. O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do ar1. 43, inciso li , do Regimento Interno, por 121 dias, 
conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na se são de 11.1 2.2012. 
9. Em 2.4.2014, o Presidente da CDR comunica que a Senadora V a nessa Grazziotin e o Senador Lobão Filho não integram mais a Subcomissão (Of. n° 
18/2014-PR ES/CDR) 
I O. Em 2.4.20 14, o Presidente da CDR comunica que o Senador Mozarildo Cavalcanti foi designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e 
Força na Subcomis ão (OF. N° 18/20 14-PRES/CDR) 
11. Em 2.4.20 14, o Presidente da CDR comunica que o Senador Ivo Casso i foi designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na 
Subcomissão, em substituição ao Senador Mozarildo Cavalcante (OF. N° 18/20 14-PRES/CDR). 
12. Em 09.04.20 14, o Par1 ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n" 30/2014. 
13. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União c Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /2014- GLDBAG. 
14. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 15 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
15. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso! licenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, conforme o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO CODESUL 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 5/20 li , da Senadora Ana Amei ia, com o objetivo de debater 
as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

Notas: 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) (2> 

I. 

2. 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) 
I. 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (I ) 

I. 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
I. 

I. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade pas a a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termo do Oficio n°3012014. 
2. Em 23.04.201 4. o Partido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integra r o Bloco de Apoio ao Governo, 
nos termo do Ofício 41 120 14 -G LOBA G. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COPA 2014, OLIMPÍADA E PARAOLIMPÍADA 2016. 
Finalidade: Subcomissão criada pelo ROR n° 8/20 li , da Senadora Lídice da Mata, com o objetivo de 
acompanhar, avaliar e fiscalizar todas as ações empreendidas para a realização da Copa do Mundo de 
Futebol em 2014 no Brasil, bem como para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos em 2016, na cidade do 
Rio de Janeiro. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

Designação: 14/06/20 li 

Instalação: 05/07/20 li 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) t2> 

Zeze Perrella (PDT) ( 1.4) 11. VAGO (8) 

Lídice da Mata (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) t7l 

Vital do Rêgo (PMDB) 11. VAGO (5) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) t9l 

VAGO (3.6.8) 11. Cícero Lucena (PS DB) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) 
I. 

Notas: 
I. Vago em razão do tér111 ino do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titu lar, Senador Alfl·edo Nascimento. 
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011. 
3. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar. Senador João Ribeiro, em I 0.09.20 11. 
4. Em 20.09.2011 , o Senador Zeze Perrella é designado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomis ão(Of. n° 220/20 11 -PRES/CDR). 
S. Em 06.12.20 li , o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do ar1 . 43. incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimentos n°S 1.458 e 1.459/20 li , aprovados na essiío de 30.11.2011. 
6. Em 06.03.201 2, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão(Of. n° 049/20 12-PRES/ 
CDR). 
7. Em I 0.04.20 12, foi I ido expediente do Senador Eduardo A morim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido 
também o OF. N° 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comun icando que o PSC passou a 
integrar aquele Bloco. 
8. Em 2.4.20 14, o Presidente da CDR comunica que os Senadores José Pimentel e Cássio Cunha Lima não integram mais a Subcomissão (O f. n° 18/201 4-
PRES/CDR). 
9. Em 09.04.201 4, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Oficio n° 30/201 4. 
*. Em 14.6.20 li , foi lido o Oficio no 85, de 20 li , da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, designando os Senadores João Pedro, Lídice da 
Mata, Vital do Rêgo, Wilson Sant iago e Ataídes Oliveira como membros titu lares; e os Senadores José Pimentel, Eduardo Amorim, Eun ício Oli ve ira e 
Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Temporária Copa 2014, Olimpíada c Paraol impíada 201 6. 

Secretário( a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 
Telefone(s): 3303-4282 

Fax: 3303-1627 
E-mail: scomcdr@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hllp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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I O) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
Número de membros: 17 titulares e l7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Benedito de Lira (PP-AL) <64l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz (PDT-RO) <
64l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) <

15.S5•65l 

Delcídio do Amaral (PT) 11. Angela Portela (PT) 

Gleisi Hoffi11ann (PT) (5H0.7.10.2213) 12. Rodrigo Rollemberg (PSB) (67) 

Zeze Perrella (PDT) ( 11.16) 13. Walter Pinheiro (PT) 

Acir Gurgacz (PDT) (38.47) 14. João Durval (PDT) 

Eduardo Suplicy (PT) (67.4) 1s. Antonio Carlos Valadares (PSB) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) <37l 

VAGO (62.88) 11. Romero Jucú (PMDB) (62.2819.35.52) 

VAGO (62.78) 12. Luiz Henrique (PMDB) (62) 

Casildo Maldaner (PMDB) (62.25.26.27.36.49) 13. João Alberto Souza (PMDB) (62.39.40.51.53) 

Ana Amélia (PP) (62) 14. Valdir Raupp (PMDB) (62) 

Sérgio Petecão (PSD) (62.76.12.13.19.21) 15. Ciro Nogueira (PP) (62) 

Benedito de Lira (PP) (62) 16. Ivo Casso! (PP) (62.76.86.87.17) 

Kátia Abreu (PMDB) (59.61.62.75.31) 17. Garibaldi Alves (PMDB) (58.59.61.63.83.32.43.44) 

Waldemir Moka (PMDB) (66.68.69.24.33.34.46) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) <84l 

Cyro Miranda (PSDB) (60.71.73.2) 11. Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (60) 

Ruben Figueiró (PSDB) (60) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) (60.3.9.14) 

Jayme Campos (DEM) (72.74.77.79) 13. Cícero Lucena (PSDB) (70.5.18.48) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) <45•85•37l 

Gim (PTB) (1.8.49.50) 11. Mozarildo Cavalcanti (PTB) (54.6) 

2. VAGO (24.41.42.55.56.81.82.89.90) 

Notas: 
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus pm1idos, mediante o Of1cio n° 31/11-GLPSDB, de I 0.02.20 l i, 
I ido na sesslio do Senado de 25 de revere iro de 20 I I. 
**. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 29, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como 
membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes. para comporem a CRA. 
***. Em22.02.20 11 , foi lido o Of1cio n° 58, de 2011 , da Liderança do PMDB, de ignando o Senadore Waldemir Moka, Ca i Ido Maldaner, Eduardo 
Amorirn , Ana Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira corno membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Robe11o Requião, Valdir Raupp, Luiz 
llenrique, Ciro Nogueira c João Albe110 Souza como membros suplente , para comporem a CRA. 
**** Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 24, de 20 li , do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi 
lloffmann, João Pedro, Clésio Andrade e A c ir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Sup licy. Walter 
Pinheiro, Blairo Maggi, João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Of1cio n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora 
Kátia Abreu como membro uplente, para comporem a CRA. 
******. Os Líderes do PTI3 e do PR comun icam a fonnação do 13loco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. N° 064/GLPT13/SF, 
I ido na c são do Senado de 3 de abri I de 2012. 
*******. ova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que -lendo em vista o 
Oficio n" 025, de 2013, c respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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Perm:1ncntcs desta C:1sa, tendo em vista a Nota Técnic:1 da Sccrct:Hia-Ccral d:1 Mesa assinada pelos Líderes do PMDU, PT, PSDU, PTU, PP, 
PR, DEM, PSU, PCdoU, PSD c PPL '!determina a publicação do r·ccálculo da proporcionalidade partidária llar·a as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rctotalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Lideres Partidál'ios. Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critél'io esta belecido pelas Lidcmnças, solicita aos St'S. Lideres que 
llrocedam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
********. Uloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares c 5 suplentes (I vaga compartilhada). Uloco de Apoio ao Governo: 5 titulares c 5 suplentes 
(I vaga compartilhada). Uloco Parlamentar Minoria: 3 titulares c 3 suplentes. Uloco Parlamentar União c Força: 3 titulares c 3 su1Jicntcs. 
I. Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Bra ileiro · PMDB (OF. n° 04 7/20 11 -G LPTB). 
2. Em 23.03.20 li , o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (O f. n° 063/11 -G LPSDB), em 
substituição à Senadora Marisa Serrano. 
3. Em 23.03.20 li , a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSD B/DEM na Comissão (O f. n° 063/11-G LPSDB), 
em substitu ição ao Senador Flexa Ribeiro. 
4. Em 29.03.20 li , o Senador Rodrigo Rollemberg é de ignado membro titular do Bloco de Apoio ao Govemo na Comi são (O f. n° 040/11 -GLBAG). 
5. Em 05.04.2011 , o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (O f. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu. 
6. Em 05.04.2011 , o Senador Mozarildo Cavalcant i é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/201 1 - GLPTB). 
7. Em 08.06.2011 , lido ofício da Senadora Gleisi lloffmann comunicando, nos termos do inciso li do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter 
tomado po e no cargo de Ministra de E tado Chefe da Ca a Civil da Presidência da Repliblica (D.O. U. n° I 09, Seção 2, de 8 de junho de 20 li ). 
8. Em 16.06.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasi leiro- PTB (O f. n° 
197/20 11 -GLPMDB). 
9. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
I O. Em 29.06.20 li , o Senador Antonio Russo é de ignado membro titu lar do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Glcisi 
lloffmann (O f. n° 083/20 11 -G LBAG). 
li. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro. face à reassunção do membro titular, Senador Al fredo Nascimento. 
12. Em 12.07.20 11 , o Senador lvoCassollicenciou-se nos termos do art. 43, inci os I e li, do Regirnento Interno, por 126 dia ,a pa11 irde 13.07.1 1, 
conforme RQS n°s 848 e 849 de 20 li . aprovado na sessão de 12.07.11. 
I 3. Em 14.07.20 li , o Senador Rcditario Casso! é de ignado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comis ão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso i (O f. n° 223/2011-GLPMDB). 
14. Em 1°.08.2011 , o Senador Alvaro Dias é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (O f. n° 152/11-GLPSDB). 
15. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. N° 056/20 11 -GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 li . 
16. Em 18.08.20 li , o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. n° I 03/20 l i - GLDBAG). 
17. Em 29.09.20 li , o Senador João Albe11o Souza afastou-se nos termos do m1. 56, inciso I, da Constitu ição Federal, para assumir o cargo de Secretário­
Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. N° 208/20 11 -GSJA LB. 
18. Em 05. 1 0.20 li , em sub tituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovi Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar 
Mino ria na Comissão.(Of n° 060/20 11 -G LDEM). 
19. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Casso i, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Casso i 
(O f. n° 656/20 11 -GSICAS). 
20. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.20 11. 
21. Em 16. 1 1.20 li , o Senador Ivo Casso i é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comis ão (OF. GLPM DB n° 294/20 l i). 
22. Em 22 .1 1.20 li , vaga cedida ao PR pelo Bloco de Apoio ao Governo (O f n° 13 7/20 I 1-GLDBAG). 
23. Em 23. 11 .20 li , o Senador Antonio Russo é de ignado membro titu lar em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (O f. Leg. n° 
18/2011 -GLPR). 
24. Em 23. 11.20 li , os Senadores Clésio Andrade e Blairo Maggi são designados membros titular e suplente. respectivamente, do PR na Comis ão, em 
decorrência da revisão da cálculo da proporcionalidade da pm1icipação do Pm1ido (Of. Leg. O 17/20 li GLPR). 
25. Em 06.1 2.20 li , o Senador Eduardo Amo rim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os 
Requerimento n°s 1.458 e 1.459/20 li , aprovado na ess.'io de 30.11.20 I I. 
26. Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. N° 308/20 11 -GLI'MDB). 
27. Em 07 .1 2.20 11 , o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em ub tituição ao Senador 
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/20 11 -GLPR) 
28. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do mt 43, inci o I, do Regimento lntemo, por 12 1 dia , a pm1ir de 07.12.20 11 , conforme Ofício n° 
130/20 li , aprovado na es ão de 07.1 2.20 li. 
29. Em 13.1 2.20 li , a Senadora lvonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao 
Senador Garibaldi Ai v e (OF. GLPM DB n° 329/20 11 ). 
30. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
31. Em 16.02.20 12, o Senador Sérgio Petccão é designado membro titu lar do PSD/PSOL na Comissão (O f. n° 6/20 12-GLPSD). 
32. Em 16.02.20 12, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (O f. n° 6/20 12-G LPSD). 
33. Em 20.03.20 12, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAN D n° 91/2012, lido na sessão desta 
data). 
34. Em 21.03.20 12, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titu lar do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (O f n° 
004/20 12-GLPR). 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
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35. Em 06.04.20 12, vago em virtude de a Senadora lvonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alve . 
36. Em 05.04.201 2, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Eduardo Amorim. 
3 7. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comun icando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLBUF/SP, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
3 8. Senador A c ir Gurgacz licenciou- e nos termo do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 123 dias, a pa11 ir de 29.06.12, conforme os 
Requerimentos n°s 609 e 61 O, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12. 
39. Senador Valdir Raupp licenciou- e no termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme o 
Requerimentos n°s 677 e 678, de 2012, aprovados na sess.'io de 11 .07.12. 
40. Em 1°.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/201 2). 
41. Senador Blai ro Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e 11, do Regimento Interno, por 130 dias, a pm1ir de 09.08.12, conforme os 
Requerimento n°s 724 e 725/201 2, aprovado na se ão de 07.08.1 2. 
42. Em 09.08.20 12, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao 
Senador 131airo Maggi (OF. N° 082/2012/BLUFOR/SF). 
43. Em 02.1 0.20 12, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos tennos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 121 dias, a p311ir de 02. 10.2012, 
conforme RQS n° 869/20 12, deferido na sessão de O 1.1 0.20 12. 
44. Em 16.1 0.20 12, o Senador Marco Antônio Co ta é designado membro uplcnte do PSD/PSOL na Comi ão, em ub tituição à Senadora Kátia Abreu 
(O f. n° 55/201 2- GLPSD). 
45. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/201 2-BLUFOR/SF, do Senadore Gim Argel lo, Vicentinho Alves e João Co ta, comun icando que o PPL 
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força. 
46. Em 30.1 0.20 12, o Senador Antonio Carlos Rodrigues é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar União c Força na Comis ão, em substituição 
ao Senador AI fredo Nascimento (OF. N° 163/20 12-BLUFOR). 
4 7. Em 30.10.20 12, o Senador A c ir Gurgacz reassume o cargo de senador, após licença (O f. GSAGUR n° 172/20 12). 
48. Vago em vi11ude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Albe110 Souza, em 5.11.2012 
(Of. GSJALB n°0001 /201 2). 
49. Em 06.1 1.20 12, retorna ao Bloco Parlamentar União c Força a vaga anteriormente cedida ao Bloco Parlamentar da Maioria, c seu ocupante, o Senador 
Sérgio Souza. fica designado como membro titu lar deste Bloco na Comissão (O f. GLPMDB n° 338/20 12). 
50. Em 06.1 1.20 12, o Senador Gim é de ignado membro titula r do Bloco Parlamentar União e Força na Comiss.'io, em sub tituição ao Senador Sérgio 
Souza (OF. N° 167/2012/BLUFOR). 
51. Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.1 1.20 12. 
52. Em 23. 11 .20 12, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (O F. GLPMDB n° 363/20 12). 
53. Em 23. 11 .201 2, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 358/201 2). 
54. O Senador Mozarildo Cavalcant i licenciou- e, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termo do art. 43, inci o 11 , do Regimento Interno, por 121 
dias, conforme o Requerimento n° 1.085/12, aprovado na sessão de 11 .12.201 2. 
55. Em 17.1 2.201 2, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titu lar, Senador Blairo Maggi. 
56. Em 17.12.20 12, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. N° 216/201 2-
BLUFOR). 
57. Senador Antonio Russo licenciou-se nos termo do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a part ir de 22.01 .201 3, conforme 
Requerimento n° I /201 3, aprovado no dia 30.01.201 3. 
58. Vago em vi rtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013. 
60. Em 07.2.20 13, foi lido o Of. N° O 11 / 13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Ruben Figueiró, como membros titu lares, e 
os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribei ro. como membros suplentes, para compor a Comissão. 
59. Em 07.02.201 3, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que 
assume a vaga de suplente (OFÍCIO n° O 13/20 13-G LPSD). 
62. Em 26.02.20 13, foi lido o Ofício GLPM DB n° 45/201 3, de ignando o Senadore Clésio Andrade, Sérgio Souza, Ca i Ido Maldaner, a Senadora Ana 
Amélia, os Senadores Ivo Casso i e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Romero Jucá, Luiz llenrique, 
João Alberto Souza, Valdir Raupp, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na 
Comissão. 
61. O Partido Social Democrático (PSD) pas a a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. G LPMDB n° 032/2013, I ido na sessão de 
19.02.201 3. 
63. Em 26.02.20 13, o Senador Garibaldi Alves é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 
070/20 13). 
64. Em 27.02.201 3, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e A c ir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (O f. n° 19/20 13-CRA). 
65. Em 20.03.20 13, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos te11110S do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
66. Em 20.03.201 3, o Senador Antonio Carlos Rodrigues deixa de compor a Comissão (O f. n° 68/20 13-13LUFOR). 
67. Em 26.03.20 13, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro titula r pelo Bloco de Apoio ao Governo em substitu ição ao Senador Rodrigo 
Rollemberg, que passa a ocupar a sup lência na Comissão (O f. n° 56/20 13-GLDI3AG). 
68. Vaga cedida provisoriamente ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 75/2013-BLUFOR). 
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69. Em 04.04.2013, o Senador Waldemir Moka é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em vaga cedida 
provisoriamente pelo Bloco União e Força (Oficio n° 138/20 13-GLPMDB). 
70. Em 23.04.20 13, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 128/20 13-GLPDSB). 
71. Vago, em 11.9.20 13, em razão de o Senador Cyro Miranda não per1encer mais à Comissão (O f. 163/20 13-GLPSDB). 
72. 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos tem1os do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, con for111e o 
Requerimento n° 1.047, de 2013 , aprovado na sessão de I 0.09.20 13. 
73. Em 16.09.20 13, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (O f. n° 166/20 13-GLPSDB). 
74. Em 19.09.2013, o Senador O valdo Sobrinho é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em ub titu ição ao Senador 
Jayme Campos (O f. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas). 
75. Em 08.10.20 13, a Senadora Kátia Abreu fi liou-se ao PMDB. nos termos do Ofício n° 800/20 13-GSKAA B. 
76. Em 23.1 0.20 13, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titu lar pelo Bloco Parlamentar da Maioria em substitu ição ao Senador Ivo Casso I, que 
passa a ocupar a suplência na Comissão (O f. 290/20 13-GLPMDB). 
77. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos. 
78. Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar. Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014- GSGII e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
79. Em 04.02.20 14, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Mino ria na Comissão (O f. I /20 14-G LDEM). 
80. Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi lloffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Antônio Ru o(Of. no 12/2014- GLDBAG). 
81. Senador 131airo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e 11. do Regimento Interno, por 127 dias, a par1irde 13.03.2014. conforme 
Requerimento n°s 184 e 185, de 2014, aprovado na e sào de 11.03.14. 
82. Em 13.03.20 14, o Senador Cidinho Santos é designado membro sup lente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substit uição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 20/2014-BLUFOR). 
83. Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do ar1. 43 , inciso I, do Regimento Interno, por 12 1 dias, a par1ir de 26.03.2014, conforme 
Requerimento n° 267. de 2014, aprovado no dia 26.03.2014. 
84. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parla rnentar Minoria, nos termo do Ofício n° 30/20 14. 
85. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano 13rasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govcmo, no termo do Ofício 41 /20 14 - G LDBAG. 
86. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 15 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na se ão de 15.07.2014. 
87. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, conforme o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
88. Em 15.07.20 14, vago em virtude de o Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato. 
89. Vago em vi rtude do fim da licença e o consequente retorno do titular do mandato, Senador Blairo Maggi. 
90. Vago em vi rtude de o Senador Cidinho Santo não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

Notas: 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

*. Os Lídere do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seu par1idos, mediante o Oficio n°31/II-GLPSDB, de 10.02.2011,1ido 
na sessão do Senado de 25 de feverei ro de 2011 . 

10.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A POLÍTICA AGRÍCOLA 
BRASILEIRA 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRA n° 8/20 li , da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, 
destinada a acompanhar a execução da política agrícola brasileira. 

Secretário(a): Marcello Varella 
Telefone(s): 3303 3506 

Fax: 3303 I O 17 
E-mail: marcello@senado.gov.br 
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li) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TJCA - CCT 

Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Zeze Perrella (PDT-MG) (34l 

VICE-PRESIDENTE: Senador Alfredo Nascimento (PR-AM) (34l 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) t48•38•7l 

Angela Porte la (PT) 11. Delcíd i o do Amaral ( PT) 

Zeze Perrella (PDT) (32) 12. Rodrigo Rollemberg (PSB) (33.40) 

Walter Pinheiro (PT) 13. Cristovam Buarque (PDT) (10.12) 

João Capiberibe (PSB) (8.9.17) 14. Líd ice da Mata (PSB) 

Anibal Diniz (PT) (40) 15. Marcelo Crivella (PRB) (44.45.1.19.20) 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) t21 l 

Lobão Filho (PMDB) (31) 11. Vital do Rêgo (PMDB) (31.2.4.11) 

João Alberto Souza (PMDB) (27.28.31.22.23) 12. Ricardo Ferraço (PMDB) (3 1) 

Valdir Raupp (PMDB) (31) 13. Ivo Cassai (PP) (31.49.50) 

Luiz Henrique (PMDB) (31.36) 14. Benedito de Lira (PP) (31.26) 

Ciro Nogueira (PP) (3 1) 15. VAGO (5.6.13.15.35 .43) 

Sérgio Petecão (PSD) (31 ) 16. VAGO 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) t47l 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB) (30.37) I'· Cássio Cunha Lima (PSDB) (30.37.46) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (30) 12. Cícero Lucena (PS DB) (30) 

José Agripino (DEM) 13. Maria do Carmo Alves (DEM) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) (24,48,21 ) 

Gim (PTB) (39.25) I'· Antonio Carlos Rodrigues (PR) (39) 

Alfi·edo Nascimento (PR) (39.3.16) 12. VAGO (16.29.39.41.42) 

Eduardo Amorim (PSC) (39) 13. (39) 

Notas: 
*. Em 08.02.20 li , foi lido o Ofício n° I, de 20 li , da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titu lar; e a Senadora 
Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT. 
**. O Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício n° 31 /11-G LPSDB, de I 0.02.20 li , 
I ido na sess.'io do Senado de 25 de fevereiro de 20 I I. 
***. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 23, de 20 I I, da Liderança do PTB, de ignando o Senador Gim Argello como membro titu lar; e o Senador 
Fernando Collor como membro sup lente, para comporem a CCT. 
****. Em 17.02.20 li , foi lido o Ofício n° 30, de 20 li , da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros 
titu lares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT. 
*****. Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 25, de 20 li , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Porte la e os 
Senadores Aníbal Din iz, Wa lter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taque e Rodrigo Rollemberg, como membro titu lares e os Senadore Delcídio Amaral, 
Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT. 
******.Em 22.02.2011 , foi lido o Ofício no 53, de 20 li , da Liderança do PMDB, de ignando o Senadore Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do 
Rêgo, Lobão Fi lho, Ciro Nogueira e Euníeio Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz llenrique, Ricardo Ferraço, Renan 
Calheiros, Ivo Casso! e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT. 
******* Em 22.02.20 li , foi lido o Ofício n° 12, de 20 li , da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titu lar e a Senadora 
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ ídade/plenario/sf 
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********.O Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, compo to por seus pMido , mediante o OF. N° 064/GLPTB/SF, 
I ido na sess.'io do Senado de 3 de abri I de 20 12. 
*********.Nova 1>roporcionalidadc: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013) "A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - lendo em vista 
o Oficio n• 025, de 2013, c r·espcctivo aditamento, da Liderança do Bloco União c Força, de solicilação de ajuste na composição das Comissões 
Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada 1>clos Líderes do I'MDB, I'T, PSDB, PTB, PP, 
PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD c PPL '!determina a publicação do rccálculo da proporcionalidade partidária 1>ara as Comissões Permanentes do 
Senado Federal, ajustado ao rcsullado definitivo das eleições de 2010, em virtude da rclolalização de votos pela Justiça Eleitoral c da decisão 
dos Líderes Partid{rrios. Assim, a Presidência, d:1ndo cumprimento a este critério estabelecido pel:1s Lideranças, soliciHr aos Srs. Líderes que 
1>r·occdam aos ajustes necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa." 
**********. 131oco Parlamentar da Maioria: 5tilularcs c 5 suplentes (I vaga compartilhada). 131oco de Apoio ao Governo: 5tilulares c 5 
suplentes (I vaga compartilhada). Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares c 3 suplentes. 131oco Pal'lamcntar União c Força: 3 tilularcs c 3 
suplentes. 
I. Em 23.02.2011 , o Senador Marcelo Crivella é designado membro uplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comis ão (OF.n° 026/20 11 -G LDBAG). 
2. Em 29.03.20 li , o Senador Gi lvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11 , 
conforme RQS n° 291 /20 li , deferido na sessão de 29.03.11. 
3. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 20 l i, conforme 
Requerimento n° 4 72/20 li , aprovado na sessão de 03.05.11. 
4. Em I 0.05.2011 , o Senador Geovani Borgc é de ignado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comi ão, em sub ti tuição ao Senador Gilvam 
Borges (Of. n° 141 /2011-GLPMDB). 
5. Em 12.07.20 li , o Senador Ivo Ca o! licenciou-se no termo do art 43, in c i o I c 11, do Regimento Interno, por 126 dia , a partir de 13.07.11, 
conforme RQS n°s 848 e 849 de 20 li , aprovado na sessão de 12.07.11. 
6. Em 14.07.20 li , o Senador Rcdi tario Casso! é designado uplcntc do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em 
substituição ao Senador Ivo Casso! (O f n° 223/2011-GLPMDB). 
7. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Govemo, confonne OF. N° 056/20 11-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 20 l i. 
8. Em 18.08.2011 , o Senador Pedro Taque deixa de compor a Comis ão (O f. n° 99/11 -GLDBAG). 
9. Em 27.09.20 li , o Senador An tonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. li 6/20 li -
GLDBAG) 
I O. Em 05 .1 0.20 li , o Senador A c ir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Cri tovam Buarque (OF. n° 126/20 11 -GLDBAG). 
11. Em 06 .1 0.20 li , o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Geovani Borges (OF. n° 270/20 11 - GLPMDB). 
12. Em 18.1 0.20 li , o Senador Cristovam Buarque é designado membro sup lente do Bloco de Apoio ao Gove rno na Comissão, em substituição ao 
Senador Aci r Gurgacz (O f. n° 128/11-GLDBAG). 
13. Em 14.1 1.20 li , vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cas oi, em face da rea sunção do membro titular, Senador Ivo C a oi 
(O f. no 656/20 11-GSICAS). 
14. Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011. 
15. Em 16.11.20 li , o Senador Ivo Casso! é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB n° 294/20 l i). 
I 6. Em 23. 11.20 li , os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão, respectivamente. em 
decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 01 7/20 11 GLPR). 
17. Em 08.12.20 li , o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares. (Of. n° 145/20 11 -G LDBAG). 
18. Em 16.02.20 12, foi lido o O f. n° 6/20 12-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão. 
19. Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso 11 do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
afastamento do exercício do mandato de Senador para assum ir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. n° 34/20 12-GSMC). 
20. Em 06.03.20 12, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador 
Marcelo Crive lia (Of. n° 31/2012- GLDBAG). 
21. Em I 0.04.20 12, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi 
lido também o OF. N° 004/20 12-GLB UF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou 
a integrar aquele Bloco. 
22. Senador Valdir Raupp licenciou- e nos termos do art. 43, incisos I c 11, do Regimento Interno, por 122 dias, a part ir de 16.07. 12, conforme os 
Requerimento n°S 677 e 678, de 2012, aprovado na se sào de 11.07.1 2. 
23. Em 1°.08.201 2, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do [31oco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador 
Valdir Raupp (OF. GLPMDB n° 181/2012). 
24. Em 17.1 0.20 12, foi lido o Ofício n° 11 5/20 12-BLUFORISF, dos Senadores Gim Arge llo, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL 
pas ou a integrar o Bloco Parlamentar União c Força. 
25. Em 6.11.20 li , foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador 
Gim Argello" pelo nome "Senador Gim". 
26. Em 14.11.20 12, o Senador João Alberto Souza é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao 
Senador Renan Calheiros (OF. GLPMDB n° 346/20 12). 
27. Vago em vi rtude de o Senador Tomá Correia nào exercer ma i o mandato dev ido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, crn 15.11 .201 2. 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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28. Em 23. 1 1.20 12, o Senador Valdir Raupp é de ignado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comi são (OF. GLPMDB n° 360/20 12). 
29. Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do a11. 43 , inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de 
junho de 2013, conforme RQS n° 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13. 
30. Em 07.2.2013, foi lido o Of. N°01 2113, da Liderança do PSDB, confirmando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como membros tit ulares, e 
os Senadores Aloysio Nunes Ferrei ra e Cícero Lucena, como membros suplentes, para compor a Comissão. 
31. Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB n° 46/2013, designando os Senadores Lobão Filho, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Eunício Oliveira, 
Ciro Noguei ra e Sérgio Petecão, como membros titu lares, e os Senadores Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros 
suplente , para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão. 
32. Em 27.02.20 13, o Senador Zezé Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Anibal 
Diniz (O f. GLDBAG n° 032/20 13). 
33. Em 05.03.20 13, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substitu ição ao Senador 
Paulo Paim (Of. GLDBAG n° 033/201 3). 
34. Em 06.03.2013, a Comis ão reunida elegeu o Senadores Zeze Perrella e Al fredo Na cimento, respectivamente, Pre idente e Vice-Pre idcnte de te 
colegiado (O f. n° 005/2013-CCT). 
35. Em 07.03.20 13, o Senador Sérgio Souza é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar da Ma ioria(Of. G LPM DB n° 093/20 13). 
36. Em 07.03.20 13, o Senador Luiz llenrique é designado membro titu lar do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício 
Olivcira(Of. GLPMDB no 075/20 13). 
3 7. Em 11.03.20 13, o Senador Aloysio Nunc Ferreira é de ignado membro titu lar do Bloco Parlamentar Mino ria, em ub tituição ao Senador Cyro 
Miranda(O f. GLPSDI3 n° 087/2013). 
3 8. Em 20.03.20 13, o PSOL pa sa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, no termo do Ofício GSRR n° 43/20 13). 
39. Em 20.03.2013, são designados os Senadores Gim, Al fredo Nascimento e Eduardo Amorim e como suplente o Senador Antonio Carlos Rodrigues 
para comporem o Bloco Parlamentar União c Força na Comissão (O f. BLUFOR n° 52/2013). 
40. Em 26.03.2013, o Senador Anibal Diniz é des ignado membro titu lar pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo 
Rollemberg, que passa a ocupar a sup lência na Comissão (O f. n° 55/20 13-GLDI3AG). 
41 . Em 17.09.20 13, o Senador Osvaldo Sobrinho é de ignado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão(Of. n° 170/2013-
BLUFOR). 
42. Em 12.01.20 14, vago em virtude de o Senador O v a ido Sobrinho não exercer ma i o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Jayme Campo . 
43. Em 03.02.20 14, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titu lar, Senadora Gleisi lloffmann (Of. 
1/2014 · GSGH e D.O.U. n°23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014). 
44. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
45. Em 18.03.20 14, o Senador Marcelo Crivei la é designado membro sup lente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo 
Senador Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. n° 27/2014 · GLDBAG e O f. n° 47/2014 · BLUFOR). 
46. Em 1.4.20 14, o Senador Cás i o Cunha Lima é de ignado membro uplente pelo Bloco da Minoria na Comi são (O f. n° 22/20 14-G LPSDB). 
4 7. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 30/2014. 
48. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasilei ro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41 /20 14 · GLDBAG. 
49. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso I licenciou-se, a partir de 15 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
50. Em 15.07.20 14, o Senador Ivo Casso i licenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 
dias, confonne o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na essão de 15.07.2014. 

Notas: 

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira 
Telefone(s): 3303-11 20 

E-mail: scomcct@senado.gov.br 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

*.Os Líderes do PSDB e do DEM comun icam a formação do bloco composto por seus p311idos, mediante o Oficio n° 31 /11 -GLPSDB, de I 0.02.20 l i ,lido 
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 20 li . 

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira 
Telefone(s): 3303- 11 20 

E-mail: scomcct@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações · 3303-3325/357217279 
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO - CSF 

PRESIDENTE: Senador Luiz Henrique (PMDB-SC) 
RELATOR: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSD, PV) (t) 

Luiz Henrique (PMDB) (2) 11. 

Ricardo Fen·aço (PMDB) (2) 12. 
Ana Amélia (PP) (2) 13. 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PCdoB, PSOL, PRB) !12•1l 

Cristovam Buarque (PDT) (3) 11. Lídice da Mata (PSB) (3) 

Humberto Costa (PT) (3) 12. I núcio Arruda (PCdoB) (3) 

Walter Pinheiro (PT) (3.8) 13. Pedro Taques (PDT) (3) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( PSDB, DEM, SD) (tt ) 

Cyro Miranda (PSDB) (5) 11. 

Wilder Morais (DEM) (7) 12. Maria do Carmo Alves (DEM) (6) 

Bloco Parlamentar União e Força ( PTB, PR, PSC) !12l 

VAGO (4.9. tü.t4.t5l I. 

Eduardo Amorim (PSC) (4) 

Notas: 
I. Vaga adicional compm1ilhada entre os dois 131ocos. 
2. Em27.08.201 3, foram de ignados os Senadores Luiz Henrique, Ricardo Ferraço e Ana Amélia, como membro titu lare pelo Bloco Parlamentar da 
Maioria na Comissão (O f. 254/20 13-GLPMDB). 
3. Em 27.08.2013, foram designados os Scnadorc Cristovam Buarquc, Humberto Costa e Paulo Paim, como membro titulare ; a Senadora Lídice da 
Mata e os Senadores Inácio Arruda e Pedro Taques, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (O f. 95/20 13-GLDBAG). 
4. Em 27.08.201 3, os Senadores Blai ro Maggi c Eduardo Amorim são designados como membros titulares pelo 13loco Parlamentar União e Força na 
Comissão(Of. 11 3/201 3-BLUFOR). 
5. Em 27.08.201 3, o Senador Cyro Miranda é designado como membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 162120 13-GLPSDB). 
6. Em 27.08.201 3, a Senadora Maria do Carmo Al ve é designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comi são (Of. 29/2013-
GLDEM). 
7. Em27.08.2013, o Senador Wilder Morais é de ignado como membro titular pelo Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, de acordo com fala da 
Presidência da sessão deliberai iva ord inária de 27.08.201 3 
8. Em 17.10.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Paulo Paim 
(O f. 124/20 13-GLDBAG). 
9. Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do a11. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 127 dias, a part ir de 13.03.201 4, confo rme 
Requerimentos n°s 184 e 185, de 2014, aprovados na sessiio de 11.03. 14. 
I O. Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substitu ição ao 
Senador Blairo Maggi (Of. 21/20 14-BLUFOR). 
11. Em 09.04.20 14, o Part ido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício n° 3012014. 
12. Em 23.04.20 14, o Part ido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao 
Govemo, nos termos do Ofício 41/20 14- GLDBAG. 
13. Em 17/07/201 4, o Senador Wilder Morais licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme 
Requerimento n°s 703 e 704, de 20 14, deferido na se ão de 17/07/2014. 
14. Vago em vi11ude do fim da I icença e o consequente retorno do titu lar do mandato, Senador Blairo Maggi. 
15. Vago em vi11ude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

Secretário( a): Flávio Roberto de Almeida Heringer 
Tclcfonc(s): 3303-3487 (ou 2024) 

E-mail: csf@senado.gov.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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Notas: 

COMPOSIÇÃO 
CONSELHOS e ÓRGÃOS 

l) CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal no 17, de 1993) 

SENADORES CARGO 
Senador Vital do Rêgo (PMDB-PB) ( I) CORREGEDOR 

CORREGEDOR SUBSTITUTO 

CORREGEDOR SUBSTITUTO 

CORREGEDOR SUBSTITUTO 

Atualização: 17/09/201 3 

I. Eleito na es ão plenária do Senado Federal de 17.09.2013. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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VAGO (3) 

Valdir Raupp (RO) 

2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal no 20, de 1993) 

Número de membros: 15 titulares e 15 suplentes 

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) ( I) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) ( ll 

TITULARES 

1" Eleição Geral: 19/04/1995 6" Eleição Geral: 06/03/2007 

2" Eleição Geral: 30/06/1999 7" Eleição Geral: 14/07/2009 

3" Eleição Geral: 27/06/200 I 8" Eleição Geral: 26/04/20 l i 

4" Eleição Geral: 13/03/2003 9" Eleição Geral: 06/03/2013 

5" Eleição Geral: 23/11 /2005 

SUPLENTES 
PMDB 

I. VAGO 

2. VAGO 

João Alberto Souza (MA) 3. VAGO 

Romero Jucá (RR) 4. VAGO 

PT 
Wellington Dias (PI) I. Jorge Viana (AC) 

Ana Rita (ES) 2. Paulo Paim (RS) 

Anibal Diniz (AC) 3. Angela Portela (RR) 

PSDB 
Mário Couto (PA) I. Paulo Bauer (SC) 

Cyro Miranda (GO) 2. VAGO 

PTB 
Gim (DF) I'· João Vicente Claudino (PI) 

pp 
Ciro Nogueira (PI) I'· 

PDT 
Acir Gurgacz (RO) 11. 

PSB 
Lídice da Mata (BA) I'· Antonio Carlos Valadares (SE) 

DEM 
Jayme Campos (MT) (2) I'· Maria do Carmo Alves (SE) 

PR 
Antonio Carlos Rodrigues (SP) 11. VAGO 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) 11. Kátia Abreu (PMDB-TO) 

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução no 20/93) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

VAGO 
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Notas: 
*. Mais um membro em virtude do caput do m1. 23 da Resolução n° 20, de 1993. 
I. Eleitos na I" Reunião do Con c lho, rea lizada em 03.04.2013. 

Atualização: 03/02/20 14 

2. O Senador Jayme Campos licenciou-se a par1ir do dia 13.09.2013, nos lermos do ar1. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 122 dias, conforme 
Requerimento n° 1.047/2013, aprovado em I 0.09.20 13. 
3. Em 03.02.2014, vago em vi11ude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da li lu lar, Senadora Gleis i Hoffmann. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo ll -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado. leg. br 

3) PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal no 40, de 1995) 

SENADOR CARGO 
Senador Antonio Carlos Rodrigues (PR-SP) (2) COORDENADOR 

Atualização: 05/1 1/2013 
Notas: 
I. Senador Antonio Carlos Rodrigues é designado para ocupar a vaga do PR em 21.02.2013 
2. O Senador Antonio Carlos Rodrigue foi de ignado Coordenador conforme Alo do Presidente n° 34, de 2013, publicado no Boletim Admini lrativo do 
Senado Federal n° 53 12, de 12.09.2013. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo ll - Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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Notas: 

4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER 
(Resolução do Senado Federal no 9, de 20 13) 

SENADOR CARGO 
Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) (I) PROCURADORA 

Atualização: 06/03/201 3 

I. Designada pelo Presidente do Senado Federal na sessão de 06.03.20 13. 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s): (6 1) 3303-5255 Fax: (6 1) 3303-5260 

E-mail:scop@senado. leg.br 

5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL 
(A to da Comissão Diretora n° 05, de 2005- Resolução do Senado Federal no OI, de 2005) 

SENADOR CARGO 
Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) OUVIDORA-GERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento- SCOP 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado. leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 

Atualização: 05/ 11 /201 3 
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6) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
(Resolução do Senado Federal no 02, de 200 !.) 

Número de membros: 15 titulares 

PRESIDENTE:Senadora Angela Portela (PT-RR) (5l 
VJCE-PRESIDENTE:Senadora Maria do Carmo Alves (DEM-SE) (4l 

MEMBROS 
PMDB 

Pedro Simon (RS) 

PT 
Angela Portela (RR) 

PSDB 
Lúcia Vânia (GO) 

PTB 
VAGO 

pp 
Ciro Nogueira (PI) 

PDT 
João Durval (BA) (2) 

PSB 
Lídice da Mata (BA) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) 

PR 
VAGO 

PSD 
Kátia Abreu (PMDB-TO) 

PCdoB 
Vanessa Grazziotin (AM) ( t) 

PV 
Paulo Davim (RN) 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

PRB 
VAGO (3l 

PSC 

I" Designação: 03/12/200 I 
2" Designação: 26/02/2003 
3" Designação: 03/04/2007 
4" Designação: 12/02/2009 
5" Designação: 11/02/20 li 
6" Designação: li /03/20 13 
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Eduardo Amorim (SE) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) 

Atualização: 07/05/20 14 
Notas: 
I. Designada para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB 11° 004/2013, datado de 13.03.2013 , lido na sessão do Senado Federal de 14.03 .2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme Of.GLDPDT n° 005/2014, datado de 18.02.2014, lido na sessão do Senado Federal de 21 .02.2014. 
3. Em 17.03.2014, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° 5 I, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
4. A Senadora Maria do Carmo Alve foi elei ta Viee-Pre idente na I" reunião do Conselho, realizada em 07.05.2014. 
S. A Senadora Angela Portei a foi reconduzida ao cargo de Presidente na I" reunião do Conselho, realizada em 07.05.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 - Térreo 
Telefone(s):3303-456 1/3303-5258 Fax:3303-5258 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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7) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRTO DE MORAES 
(Resolução do Senado Federal no 35, de 2009) 

Número de membros: 15 titulares 

PRESIDENTE:Senador Armando Monteiro (4l 
VJCE-PRESTDENTE:Senador José Agripino (DEM-RN) (4l 

MEMBROS 
PMDB 

Waldemir Moka (MS) 

PT 
Delcídio do Amaral (MS) 

PSDB 
Cyro Miranda (GO) 

PTB 
Armando Monteiro (PE) (7.8) 

pp 
Ivo Casso! (RO) (5.6) 

PDT 
Acir Gurgacz (RO) (2) 

PSB 
Rodrigo Rollemberg (DF) 

DEM 
José Agripino (RN) 

PR 
Antonio Carlos Rodrigues (SP) 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) ( I) 

PV 
Paulo Davim (RN) 

PRB 
VAGO (3l 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

PSOL 

I" Designação: 23/03/20 lO 
2" Designação: 14/03/20 ll 
3" Designação: ll /03/20 13 
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Randolfe Rodrigues (AP) 

Atualização: 21/07/2014 
Notas: 
I. Designado para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB n° 001/2013, datado de 13.03.2013, lido na sessão do Senado Federal de 14.03.2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do I'DT, conforme Of.GLDPDT n° 007/201 4, datado de 17.02.2014, lido na sessão do Senado Federal de 21.02.2014. 
3. Em 17.03.201 4, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 2014). 
4. Eleitos na I" reunião do Conselho, realizada em 26.03.20 14. 
5. Em 15.07.201 4, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 15 de julho de 20 14, nos termos do ar1. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
6. Em 15.07.2014, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 22 de julho de 20 14, nos termos do ar1. 43. inciso 11 , do Regimento Interno, por 120 dias, 
conforme o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014. 
7. Em 15.07.201 4, o Senador Armando Monteiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por I dia, a par1irde 17.07.2014, 
conforme RQS n°685/2014, deferido na se são de 15.07.2014. 
8. Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 120 dias, a partir de 18.07.201 4, 
conforme RQS n° 686/2014, deferido na sessão de 15.07.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:saop@senado. leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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8) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA 
(Resolução do Senado Federal no 14, de 2010) 

Número de membros: 17 titulares 

PRESIDENTE:Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) (14l 

VJCE-PRESIDENTE:Senadora Ana Rita (PT-ES) (14l 

MEMBROS 
PMDB 

I vonete Dantas (RN) ( t l 

PT 
Ana Rita (ES) (2) 

PSDB 
Cícero Lucena (PB) (3) 

PTB 
Gim (DF) (4l 

pp 
Ana Amélia (RS) (5) 

PDT 
Cristovam Buarque (DF) (6) 

PSB 
João Capiberibe (AP) (7) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) (13) 

PR 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) (8) 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) (9) 

PV 

PRB 
Marcelo Crivella (RJ) (tO) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

PSC 

I" Designação: 30/11 /2010 
2" Designação: 14/03/20 li 
3" Designação: 21/03/20 12 
4" Designação: 11/03/20 13 
5" Designação: 20/05/20 14 
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PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) (ti ) 

PROS 

SD 
Vicentinho Alves (TO) (12) 

Atualização: 29/05/2014 
Notas: 
I. A Senadora lvonele Dantas foi designada para ocupar a vaga do PMDB, confonne O f. GLPM DB no 098/2014, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
2. A Senadora Ana Rita foi designada para ocupar a vaga do I'T, conforme O f. n° 007/201 4-G LDPT, lido na sessão do Senado Federal de 20.05.201 4. 
3. O Senador Cícero Lucena foi de ignado para ocupar a vaga do PSDB, conforme Of. n° 32/14-GLPSDB, lido na ses ão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
4. O Senador Gim foi designado para ocupar a vaga do PTI3. conforme O f. n° 50712014? BLUFOR. lido na sessão do Senado Federal de 20.05.2014. 
5. A Senadora Ana Amélia foi designada para ocupar a vaga do PP, conforme o Me mo. n° 0231201 4- GLDPP , lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
6. O Senador Cristovam Buarquc foi de ignado para ocupar a vaga do PDT, conforme O f. GLDPDT-0 1412014, lido na e ão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
7. O Senador João Capiberibe foi de ignado para ocupar a vaga do PSB, conforme O f. GLPSB n° 0019/201 4, lido na se ão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
12. O Senador Viccntinho Alves foi designado para ocupar a vaga do SD, conforme O f. n° 236/20 14- GSVA L V, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014. 
8. O Senador Sérgio Petecão foi designado para ocupar a vaga do I'SD, conforme Of. n° 06/20 14-GLPSD, lido na sessão do Senado Federal de 20.05.2014. 
9. O Senador Inác io Arruda foi designado para ocupar a vaga do PCdoB, conforme O f. GLPCdoB n° 003/2014, lido na se são do Senado Federal de 
20.05.2014. 
I O. O Senador Marcelo Crivei la foi designado para ocupar a vaga do PRB, conforme Me mo n° 042/20 14-GSMC, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014 . 
11. O Senador Randol fe Rodrigues foi designado para ocupar a vaga do PSOL, conforme O f. n° 0054-GSRR, lido na sessão do Senado Federal de 
20.05.2014 . 
13. A Senadora Maria do Carmo Alves foi designada para ocupar a vaga do DEM, conforme O f. 1t O 12/ 14-GLDEM, datado de 21.05.2014, lido na sessão 
do Senado Federal de 22.05.201 4. 
14. Os Senadores Cristovam Buarque e Ana Rita foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na reunião iniciada em 
27.05.2014 e finalizada em28.05.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado. leg.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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9) COMISSÃO DO PROJETO JOVEM SENADOR 
(Art. 17 da Resolução do Senado Federal no 42, de 20 I O, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora 

n° 07, de 2011.) 

Número de membros: 17 titulares 

PRESTDENTE:Senador Paulo Davim (PV-RN) (5l 
VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) (6l 

MEMBROS 
PMDB 

Casildo Maldaner (SC) 

PT 
Anibal Diniz (AC) 

PSDB 
VAGO 

PTB 
VAGO 

pp 
Ciro Nogueira (PI) 

PDT 
Cristovam Buarque (DF) (2) 

PSB 
João Capiberibe (AP) (4) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) 

PR 
VAGO (7.8) 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) 

PCdoB 
VAGO (tl 

PV 
Paulo Davim (RN) 

PRB 
VAGO (3) 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

1 :• Designação: 14/03/20 l i 
2" Designação: 21/03/20 12 
3" Designação: li /03/20 13 
4" Designação: 26/03/20 14 
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PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) 

SD 
Vicentinho Alves (TO) 

PROS 

Atualização: 09/04/20 14 
Notas: 
I. Designado para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB n° 002/201 3, datado de 13.03.2013, lido na sessão do Senado Federal de 14.03.2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme Of.GLDPDT n° 008/201 4, datado de 17.02.201 4, lido na sessão do Senado Federal de 21.02.2014. 
3. Em 17.03.2014, vago em vi11ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titu lar, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° SI, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
4. O Senador João Capiberibe foi designado para ocupar a vaga do PSB, conforme Of.GLPSB 11° 00 12/201 4, datado de 31.03.201 4, lido na sessão do 
Senado Federal de I 0.04.2014 
S. O Senador Paulo Da vim foi eleito Presidente na I·' Reun ião de 2014, realizada em 09.04.201 4. 
6. O Senador Randolfe Rodrigues foi eleito Vice-Presidente na I" Reunião de 2014, realizada em 09.04.201 4. 
7. Vago em virtude do lim da licença c o con cquente retorno do titu lar do mandato, Senador Blairo Maggi. 
8. Vago em virtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 - Térreo 
TeJefone(s):(61 )3303-5255 Fax:(61 )3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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J O) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL 
(Resolução do Senado Federal no 15, de 2012) 

Número de membros: 18 titulares 

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Rollemberg (PSB-DF) (2l 
VJCE-PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues (PSOL-AP) (2l 

MEMBROS 
PMDB 

Luiz Henrique (SC) 

PT 
Jorge Viana (AC) 

PSDB 

PTB 
João Vicente Claudino (PI) 

pp 
Ivo Casso! (RO) (6.7) 

PDT 

PSB 
Rodrigo Rollemberg (DF) 

DEM 
Wilder Morais (GO) 

PR 
VAGO (s.g_9) 

PSD 
Kátia Abreu (PMDB-TO) 

PCdoB 
Vanessa Grazziotin (AM) ( I) 

PV 
Paulo Davim (RN) 

PRB 
VAGO (4l 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 

I" Designação: 12/09/20 12 
2" Designação: 11 /03/20 13 
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Representante da sociedade civil organizada 
André Lima (3) 

Pesquisador com produção científica relevante 
Paulo Sérgio Bretas de Almeida Salles (3) 

Representante do setor produtivo ligado ao tema do meio ambiente 
Rui Carlos Ottoni (3) 

Atualização: 21107/2014 
Notas: 
I. Designada para ocupar a vaga do PC do B, conforme Of.GLPCB n° 003/2013, datado de 13.03.2013, lido na sessão do Senado Federal de 14.03 .20 13. 
2. Eleito na I" Reunião do Conselho, rea lizada em 24.04.2013. 
3. Designado conforme Of.n° 130, de 20 13/CMA, datado de 10.07.2013, lido na sessão do Senado Federal da mesma data. 
4. Em 17.03.201 4, vago em vir1ude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mai o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivei la 
(D.O.U. n° 5 I, Seção 2, de 17 de março de 20 14). 
S. Designado para ocupar a vaga do PR. anteriormente ocupada pelo Senador 131airo Maggi. conforme O f. n° 027/20 14-13LUFOR, datado de 13.03 .2014, 
lido na sessilo do Senado Federal de 17.03.2014. 
6. Em I 5.07.20 14. o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de I 5 de julho de 20 14, nos tennos do ar1. 43 , inciso I, do Regimento lntemo, por 7 dias, 
conforme o Requerimento n° 682, de 201 4, aprovado na e são de 15.07.2014. 
7. Em I 5.07.20 14, o Senador Ivo Cassollicenciou-se, a partir de 22 de julho de 20 14, nos termos do ar1. 43. inciso 11, do Regimento Interno, por 120 dias, 
conforme o Requerimento n° 683, de 2014, aprovado na e ão de 15.07.2014. 
8. Vago em virtude do fim da licença e o consequente retomo elo titular do mandato, Senador Blairo Magg i. 
9. Vago em virtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do ti tular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP) 

Endereço:Senado Federal- Ed. Anexo 11- Térreo 
Telefone(s):3303.5258 Fax:3303.5260 

E-mail:saop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279 
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ll) CONSELHO DA COMENDA DORINA GOUVEIA NOWILL 
(Resolução do Senado Federal no 34, de 2013) 

Número de membros: 15 titulares 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

MEMBROS 
PMDB 

Luiz Henrique (SC) (lO) 

PT 
Paulo Paim (RS) ( JJ ) 

PSDB 
Lúcia Vânia (GO) (8) 

PTB 

pp 
Ana Amélia (RS) (6) 

PDT 
João Durval (BA) (7) 

PSB 
Lídice da Mata (BA) (12) 

DEM 
Maria do Carmo Alves (SE) (5) 

PR 

PSD 
Kátia Abreu (PM DB-TO) (3l 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) ( I) 

PV 

PRB 
VAGO (2.13) 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) (9) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) (4) 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

I" Designação: 22/08/20 13 

Atualização: 06/09/201 3 
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NOiôlS: 

I. Designado para ocupar a vaga do PCdoB, conforme Of.GSINAR n° 16912013, datado 20.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
2. Designado para ocupar a vaga do PRB, conforme Of.n° 0235/20 13-GSEL, datado 20.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
3. Designada para ocupar a vaga do PSD, conforme Of.n° 0032/20 13-G LPSD, datado 16.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
4. Designado para ocupar a vaga do PSOL, conforme Of.GSRR n° 00 134/2013, datado 20.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 22.08.2013. 
5. Designada para ocupar a vaga do DEM, conforme Of.n°34/20 13-GLDEM, datado 19.08.201 3, lido na ses ão do Senado Federal de 22.08.2013 . 
6. Designada para ocupar a vaga do PP, conforme Of.n°55/20 13-GLDPP, datado 22.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 23.08.2013. 
7. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme O f. n° 11/20 13-GLDPDT, datado de 21.08.2013, lido na se são do Senado Federal de 26.08.2013. 
8. Designada para ocupar a vaga do PSDB, conforme O f. n° 160/20 13-GLPSDB, datado de agosto de 2013, lido na sessão do Senado Federal de 
27.08.2013. 
9. Designado para ocupar a vaga do PSC, conforme n° 218/2013, datado de 16.08.20 I 3, lido na sessão do Senado Federal de 28.08.201 3. 
I O. Designado para ocupar a vaga do I'M DB, conforme O f. GLPM DB 11° 256/2013, datado de 29.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 
29.08.201 3. 
11. Designado para ocupar a vaga do I'T, conforme O f. GLDI'T n° 033/2013, datado de 27.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 29.08.2013. 
12. De ignada para ocupar a vaga do PSB, confonne Of. n°0091 /2013-GLPSB, datado de 27.08.2013, lido na sessão do Senado Federal de 06.09.2013. 
13. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51, Seção 2, de 17 de março de 2014). 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento- SCOP 

Endereço:Senado Federal- Ed. Anexo li - Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na lmernet: hnp://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 
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12) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ARDIAS NASCIMENTO 
(Resolução do Senado Federal no 47, de 2013.) 

Número de membros: 16 titulares 

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS) (14l 

VJCE-PRESIDENTE:Senadora Lídice da Mata (PSB-BA) (14l 

MEMBROS 
PMDB 

Ricardo Ferraço (ES) (8) 

PT 
Paulo Paim (RS) (9) 

PSDB 
Aloysio Nunes Ferreira (SP) (1 5) 

PTB 

pp 

PDT 
Acir Gurgacz (RO) (ll 

PSB 
Lídice da Mata (BA) (2) 

DEM 

PR 
VAGO (12.16.17l 

PSD 
Sérgio Petecão (AC) (3) 

PCdoB 
Inácio Arruda (CE) (4) 

PV 
Paulo Davim (RN) (li ) 

PRB 
VAGO (5.13) 

PSC 
Eduardo Amorim (SE) (6) 

PSOL 
Randolfe Rodrigues (AP) (7} 

Endereço na lmernet: hllp://www.senado.gov.br/aJividade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/357217279 

SD 

I" Designação: 20/12/2013 
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Vicentinho Alves (TO) (JO) 

Atualização: 08/05/2014 
Notas: 
I. Designado para ocupar a vaga do PDT, conforme O f. GLDPDT n° O 17. datado de 17.1 2.2013, lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
2. Designada para ocupar a vaga do PSB, conforme O f. GLPSB n° 111 , datado de 09.1 2.2013, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.2013. 
3. Designado para ocupar a vaga do PSD, confonne O f. GLPSD no 0039, datado de 06.1 2.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
4. Designado para ocupar a vaga do PC do B, conforme O f. GSINAR n° 313, datado de I 0.12.20 13, lido na essão do Senado Federal de 20.12.2013. 
5. Designado para ocupar a vaga do PRB, conforme O f. GS EL n° 0315, datado de I 0.12.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
6. Designado para ocupar a vaga do PSC, conforme O f. n° 324, datado de I 0.12.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
7. Designado para ocupar a vaga do PSOL, conforme Of. GSR R n° 212, datado de 11.1 2.2013, lido na sessão do Senado Federal de 20.1 2.2013. 
8. Designado para ocupar a vaga do PM DB, conforme Of. GLPMDB n° 322. datado de I 0.12.20 13, lido na sessão do Senado Federal de 20.12.2013. 
9. Designado para ocupar a vaga do PT, conforme O f. n° 002/20 14-GLDPT, datado de 17.02.2014, lido na sessão do Senado Federal de 18.02.2014. 
I O. Designado para ocupar a vaga do SDD, conforme O f. GSVAL V n° 176, datado de I 0.03.20 14, lido na sessão do Senado Pederal de 11.03.2014. 
11. De ignado para ocupar a vaga do PV, conforme Of.GSPDA V n° 007, datado de 13.03.2014, lido na se ão do Senado Federal da mesma data. 
12. Designado para ocupar a vaga do I' R, anteriormente ocupada pelo Senador B lairo Maggi, conforme Of.n°028/20 14-BLUFOR, datado de 13.03.2014, 
lido na ess.'io do Senado Federal da mesma data. 
13. Em 17.03.20 14, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crive lia 
(D.O.U. n° 51 , Seção 2, de 17 de março de 2014). 
14. Eleito na l' reun ião doConsclho, realizadaeml 9.03.2014. 
15. O Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado para ocupar a vaga do PSDI3, conforme O f. n° 41 /20 14-GLPSDI3, lido na sessão do Senado Federal 
de 08.05.2014. 
16. Vago em vi r1ude do fim da licença e o consequente retorno do titu lar do mandato, Senador Blairo Maggi. 
17. Vago em vi rtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Endereço:Senado Federal -Anexo 11 -Térreo 
Telefone(s):3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.leg.br 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/ativ idade/plenario/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações- 3303-3325/357217279 
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COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
(Constituição Federal, art. 58, § 4° e Resolução n• 3/1990-CN) 

Eleita em 16-07-2014 na CO e 16·07·2014 no SF 
Mandato: 

Número de membros: 9 Senadores e 19 Deputados 1
' 
2 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Roméro Jucá (PMDB/RR) 
Vice-Presidente: Deputado Arlindo Chinaglia (PT/SP) 

Secretário: 

Senado Federal 

Titulares I Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD I PV) 

Romero Jucá (PMDB/RR) 1. Casildo Maldaner (PMDB/SC) 
Valdir Raupp (PMDB/RO) 2. Ricardo Ferraço (PMDB/ES) 
Vital do Rêgo (PIMDB/PB) 3. Ciro Nogueira (PP/PI) 

Bl d A . oco e 1p010 ao G overno (PT I PDT I PCd B I PSOL I PRB) o 
Humberto Costa (PT/PE) 1. Acir Gurgacz (PDT/RO) 
Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 2.Anibal Diniz (PT/AC) 

Bloco Parlamentar M1nona (PSDB IDEM I 50) 
Rubem Figueiró (PSDB/MS) 1.Lúcia Vânia (PSDB/GO) 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 2.Cícero Lucena (PSDB/PB) 

I Rodrigo Rollemberg (PTB/DF) 

Notas: 
1- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados, nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Uma vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Arlindo Chinaglia (PT/SP) 1. José Guimarães (PT/CE) 
Henrique Fontana (PT/RS) 2. Margarida Salomão (PT/MG) 
Vicentinho (PT/SP) 3. Policarpo (PT/DF) 

PMDB 
Eduardo Cunha (PMDB/RJ) 1. Colbert Martins (PMDB/BA) 
Manoel Junior (PMDB/PB) 2. Sandro Mabel (PMDB/GO) 

PSDB 
lzalci (PSDB/DF) 1. Carlos Sampaio (PSDB/SP) 
Luiz Pitiman (PSDB/DF) 2. João Campos (PSDB/GO) 

pp 
1. 

PR 
I Bernardo Santana de Vasconcellos (PR/MG) 11 . Giacobo (PR/PR) 

PSB 
I Gonzaga Patriota (PSB/PE) 11 . Dr. Ubiali (PSB/SP) 

DEM 
I Alexandre Leite (DEM/SP) 11 . 

SD 
I Fernando Francischini (SD/PR) 11 . Arthur Oliveira Maia (SD/BA) 

PTB 
I Paes Landim (PTB/PI) 11 . Jovair Arantes (PTB/GO) 

Bloco PV I PPS 
I Sarney Filho (PV/MA) 11 . Arnaldo Jardim (PPS/SP) 

PROS 
I Ronaldo Fonseca (PROS/DF) 11 . Dr. Jorge Silva (PROS/ES) 

PDT 
I Félix Mendonça Júnior (PDT/BA) 11 . Flávia Morais (PDT/GO) 

I Vitor Paulo (PRB/RJ) 11 . 

Notas: 
1-Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n° 212000-CN. 
2- Duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados, nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO- CMO 
(Resolução n° 1/2006-CN) 

Processado referente à composição de 2014: OFN n° 10/2014 

Número de membros: 11 Senadores e 33 Deputados 2 

Presidente: 
1° Vice-Presidente: 
'l' Vice-Presidente: 
:f Vice-Presidente: 

COMPOSIÇÃO 3 

Deputado Devanir Ribeiro (PT/SP) 5 

Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 5 

Deputado Luiz Fernando Machado (PSDB/SP) 5 

Senador Antônio Carlos Rodrigues (PR/SP) 5 

Relator do PLDO 12015: Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB)7 

Senador Romero Jucá (PMDB/RR) 
Deputado Pedro Uczai (PT/SC) 

Relator do PLOA 12015: 
Relator da Receita: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD I PV) 

Eunício Oliveira (PMDB/CE) 1. João Alberto Souza (PM DB/MA) 
Romero Jucá (PMDB/RR) 2. Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Waldemir Moka (PMDB/MS) 3. Valdir Raupp (PMDB/RO) 4 

Ana Amélia (PP/RS) 4. 
Bloco de Apolo ao Governo (PT I PDT I PCdoB I PSOL) 

Gleisi Hoffmann (PT/PR) 1. João Capiberibe (PSB/AP) 
Jorge Viana (PT/AC) 2. Angela Portela (PT/RR) 
Zeze Perrella (PDT/MG) 3. Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB IDEM) 
Cyro Miranda (PSDB/GO) 1. Ruben Figueiró (PSDB/MS) 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 2. 

Bloco Parlamentar União e Força (PTB I PR I PSC I PRB) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR/SP) 1. Gim (PTB/DF) 
Mozarildo Cavalcante (PTB/RR) 6 2. 

SD I 

I Vicentinho Alves (SD/TO) 11 . Ataídes Oliveira (PROS/TO) 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
2- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
3- Designação na Sessão do Senado Federal de 19-3-2014. 
4- Designado o Senador Valdir Raupp, como membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Henrique, em 24-3-2014 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Oficio n• 58 de 2014, da Liderança do PMDB. 
5- Mesa eleita em 25-3-2014. 
6- Designado o Senador Mozarildo Cavalcante, como membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Crivella, em 15-4-2014 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Oficio n• 59 de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força. 
7- Nos termos do Of. Pres. N. 87/2014/CMO, do Presidente da CMO. 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Beta Faro (PT/PA) 1. Assis Carvalho (PT/PI) 
Devanir Ribeiro (PT/SP) 2. Geraldo Simões (PT/BA) 17 

Luiz Alberto (PT/BA) 3. Cláudio Puty (PT/PA) :1 

Pedro Uczai (PT/SC) 4. Reginaldo Lopes (PT/MG) 
Waldenor Pereira (PT/BA) 5. Ronaldo Zulke (PT/RS) 

PMDB 
Alexandre Santos (PMDB/RJ) 1. Alceu Moreira (PMDB/RS) 
Geraldo Resende (PMDB/MS) 2. João Magalhães (PMDB/MG) 6 

Gastão Vieira (PMDB/MA) 6 3. Hermes Parcianello (PMDB/PR) 1 1 

Sandro Mabel (PMDB/GO)b 4. 
Lucia Vieira Lima (PMDB/BA) 11 5. 

PSDB 
Luiz Fernando Machado (PSDB/SP) 1. lzalci (PSDB/DF) IL 

Nilson Leitão (PSDB/MT) 2. Cesar Colnago (PSDB/ES) '0 

Rodrigo de Castro (PSDB/MG) 3. Alfredo Kaefer (PSDB/PR) l tl 

PSD 
Eduardo Sciarra (PSD/PR) 1. Eliene Lima (PSD/MT) 
Jaime Martins (PSD/MG) 2. Roberto Dorner (PSD/MT) 
Urzeni Rocha (PSD/RR) 5 3. Moreira Mendes (PSD/RO) 5 

pp 
Betinho Rosado (PP/RN) 1. Aline Corrêa (PP/SP) 
João Leão (PP/BA) 1

u 2. Lázaro Botelho (PP/TO) 
Vilson Covatti (PP/RS) 3. Sandes Júnior (PP/GO) 

PR 
Luciano Castro (PR/RR) 1. João Carlos Bacelar (PR/BA) 
Milton Monti (PR/SP) 2. João Maia (PR/RN) 

PSB 
LU 

1. Alexandre Raso (PSB/RS) 
Sandra Rosado (PSB/RN) 2. Paulo Foletto (PSB/ES) 

DEM 
Felipe Maia (DEM/RN) 1. Carlos Melles (DEM/MG) 13 

Professora Dorinha Seabra Rezende (DEMITO) 2. 
SD 

I Henrique Oliveira (SD/AM) 8 11. Benjamin Maranhão (SD/PB) 8 

PTB 
I Wilson Filho (PTB/PB) I 1. Arnon Bezerra (PTB/CE) 

1. Arnaldo Jardim (PPS/SP) 
PROS 

I Givaldo Carimbão (PROS/ALf 11 . Dr. Jorge Silva (PROS/ES) 7 

PDT 
I Marcos Rogério (PDT/RO) 19 11 . Félix Mendonça Júnior (PDT/BA) 19 

PCdoB 
I Daniel Almeida (PCdoB/BA) 11 . João Ananias (PCdoB/CE) 

PSC 
I Silvio Costa (PSC/PE) I 1.Filipe Pereira (PSC/RJ) 15 
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PRB 
I Cleber Verde (PRB/MA) 

PSOL 1 

Ivan Valente (PSOLISP) 4 I Chico Alencar (PSOLIRJ) 4 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 212000-CN. 
2- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
3- Designação na Sessão do Senado Federal de 19-3-2013. 
4- Designados, como membro titular, o Deputado Ivan Valente e, como membro suplente, o Deputado Chico Alencar em vagas existentes, em 19-3-2014 
(Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 1 O de 2014, da Liderança do PSOL. 
5- Designados, o Deputado Urzeni Rocha, como membro titular, em substituição ao Deputado Moreira Mendes, que passa à condição de suplente, em 26-
3-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 197 de 2014, da Liderança do PSD. 
6- Designados os Deputados Sandro Mabel e Gastão Vieira, como titulares, e o Deputado João Magalhães, como suplente, em vagas existentes, em 27-3-
2014 (Sessão do Senado Federal}, conforme os Ofícios nos 241 e 242, de 2014, da Liderança do PMDB. 
7- Designado o Deputado Givaldo Carimbão, como membro titular, em vaga existente, e o Deputado Dr. Jorge Silva, como membro suplente, em 
substituição ao Deputado Miro Teixeira, em 2-4-2014 (Sessão do Senado Federal} , conforme o Ofício n• 38 de 2014, da Liderança do PROS. 
8- Designados os Deputados Henrique Oliveira, como membro titular, e Benjamin Maranhão, como suplente, em vagas existentes, em 2-4-2014 (Sessão 
do Senado Federal}, conforme o Ofício n• 90 de 201 4, da Liderança do SD. 
9- Designado o Deputado Cláudio Puty, como membro suplente, em substituição ao Deputado Marco Maia, em 2-4-2014 (Sessão do Senado Federal}, 
conforme o Ofício n• 307 de 2014, da Liderança do PT. 
10- Designado o Deputado João Leão, como membro titular, em substituição ao Deputado Dimas Fabiano, em 2-4-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme o Ofício n• 182 de 2014, da Liderança do PP. 
11- Designados o Deputado Hermes Parcianello, como membro suplente, e o Deputado Lucia Vieira Lima, como membro titular, em vagas existentes, em 
2-4-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme os Oficios n•s 278 e 279, de 2014, respectivamente, da Liderança do PMDB. 
12- Designado o Deputado lzalci, como membro suplente, em vaga existente, conforme o Ofício n• 414 de 2014, da Liderança do PSDB. 
13- Designado o Deputado Carlos Melles, como membro suplente, em vaga existente, em 10-4-2014 (Senado Federal}, conforme o Ofício n• 142 de 2014, 
da Liderança do DEM. 
14- Designado o Deputado Paulo Wagner, como membro titular, em substituição ao Deputado Eurico Júnior, em 10-4-2014 (Senado Federal} , conforme o 
Ofício n• 142 de 2014, das Lideranças do PPS e do PV. 
15- Designado o Deputado Filipe Pereira, como membro suplente, em vaga existente, em 14-4-2014 (Senado Federal}, conforme o Ofício n• 152 de 2014, 
da Liderança do PSC. 
16- Designado o Deputado Cesar Colnago, como suplente, em vaga existente, em 30-4-2014 (Senado Federal} , conforme o Oficio n• 492, de 2014, da 
Liderança do PSDB. 
17- Designado o Deputado Geraldo Simões, como membro suplente, em substituição ao Deputado Márcio Macedo, em 13-5-2014 (Senado Federal), 
conforme o Ofício n• 528, de 2014, da Liderança do PT. 
18- Designado o Deputado Alfredo Kaefer, como suplente, em vaga existente, em 4-6-2014 (Senado Federal), conforme o Ofício n• 650, de 2014, da 
Liderança do PSDB. 
19- Designado, como membro titular, o Deputado Marcos Rogério, em substituição ao Deputado Félix Mendonça Júnior, e, como membro suplente, o 
Deputado Félix Mendonça Júnior, em substituição ao Deputado Marcos Rogério, em 9-7-2014 (Sessão do Senado Federal}, conforme Ofício n• 207, de 
2014, da Liderança do PDT. 
20- Vago em razão da afastamento do Deputado Alexandre Toledo em 10-7-2014, nos termos do art. 56, 11 e §1°, da Constituição Federal e arts. 235, 11 e 
111, e 236, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Secretária: Maria do Socorro de L. Dantas 
Telefones: (61) 3216-6892/ 3216-6893 

Fax: (61) 3216-6905 
E-mail: cmo@camara.gov.br 

Local: Câmara dos Deputados, Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11} , Ala "C" - Sala 08 - Térreo 
Endereço na Internet: www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/comissoeslcomissoes-mistas/cmo 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

Relator do PLDO /2014: Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Relator do PLOA/2014: Senador Romero Jucá (PMDB/RR) 

Relator da Receita: Deputado Pedro Uczai (PT/SC) 

RELATORES SETORIAIS DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 

ÁREA TEMÁTICA RELATOR SETORIAL 

1- Infraestrutura Deputado Waldenor Pereira (PT/BA) 

11- Saúde Senador Jorge Viana (PT/AC) 

li l - Integração Nacional e Meio Ambiente Deputado Rodrigo de Castro (PSDB/MG) 

IV - Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte Senador Cyro Miranda (PSDB/GO) 

V - Planejamento e Desenvolvimento Urbano Senador Waldemir Moka (PMDB/MS) 

VI- Fazenda, Desenvolvimento e Turismo Deputado Geraldo Resende (PMDB/MS) 

VIl- Justiça e Defesa Senador Antônio Carlos Rodrigues (PR/SP) 

VIII - Poderes do Estado e Representação Deputado João Leão (PP/BA) 

IX - Agricultura e Desenvolvimento Agrário Deputado Eduardo Sciarra (PSD/PR) 

X - Trabalho, Previdência e Assistência Social Deputado João Carlos Bacelar (PR/BA) 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

l-COMITÊ DE AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -CFIS 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Deputado lzalci (PSDB/DF) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PCdoB Vanessa Grazziotin (PDdoB/AM) 
PMDB João Alberto Souza (PMDB/MA) 

SD Vicentinho Alves (SD/TO) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PSD Urzenir Rocha (PSD/RR) 
PSC Silvio Costa (PSC/PE) 

PSDB Nilson Leitão (PSDB/MT) 
PSOL Ivan Valente (PSOLISP) 
PSDB lzalci (PSDB/DF) 
PROS Givaldo Carimbão (PROS/AL) 
PMDB João Magalhães (PMDB/MG) 
DEM Felipe Maia (DEN/RN) 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

11- COMITÊ DE AVALIAÇÃO DA RECEITA- CAR 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Deputado Pedro Uczai (PT/SC) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PMDB Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
PTB Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR) 

PSDB Cyro Miranda (PSDB/GO) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PT Pedro Uczai (PT/SC) 

PMDB Sandro Mabel (PMDB/GO) 
PSB Alexandre Rose (PSB/RS) 
PSD Roberto Dorner (PSD/MT) 
pp Betinho Rosado (PP/RN) 

PRB Cleber Verde (PRB/MA) 
PPS João Magalhães (PMDB/MG) 
PDT Marcos RoQério (PDT/RO) 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

111- COMIT~ DE AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES GRAVES- COI 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Senador Valdir Raupp (PMDB/RO) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PT Gleisi Hoffmann (PT/PR) 
pp Ana Amélia (PP/RS) 

PMDB Valdir Raupp (PMDB/RO) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PMDB Alexandre Santos (PMDB/RJ) 

PR Luciano Castro (PR/RR) 
PSD Moreira Mendes (PSD/RO) 
pp Lázaro Botelho (PPfTO) 

PCdoB Daniel Almeida (PCdoB/BA) 
PT Assis Carvalho (PT/PI) 
PT Luiz Alberto (PT/BA) 
SD Benjamin Maranhão (SD/PB) 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO 

IV - COMITÊ DE ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS - CAE 

COMPOSIÇÃO 

Coordenador: Deputado Gastão Vieira (PMDB/MA) 

Senado Federal 

Bloco I Partido Membros 
PSB João Capiberibe (PSB/AP) 

PSDB Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 
PR Antonio Carlos Rodrigues (PR/SP) 

Câmara dos Deputados 

Bloco I Partido Membros 
PMDB Gastão Vieira (PM DB/MA) 

PR João Maia (PR/RN) 
PSD Eliene Lima (PSD/MT) 
PTB Arnon Bezerra (PTB/CE) 
PSB Paulo Foletto (PSB/ES) 
pp Sandes Júnior (PP/GO) 
PT Ronaldo Zulke (PT/RS) 

PSDB Cesar Colnaqo (PSDB/ES) 
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COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS- CMMC 
(Criada pela Resolução n• 4/2008-CN) 

Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados 21 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Deputado Alfredo Sikis (PSB/RJ) 15
•
20

• 
27

•
39

e 
40 

Senador Inácio Arruda (PCdoB/CE) 15
• 

20
• 
27

• 
39

e 
40 

Senador Valdir Raupp (PMDB/RO) 16' 
20

' 
27

' 
39

e
40 

Instalação: 9-4 -2014 
15

'
20

' 
27

e
40 

Senado Federal 

Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PT I PDT I PCdoB I PRB) 

Jorqe Viana (PT/AC) 1 
1 . Wellinqton Dias (PT/PI) 1 

V a nessa Grazziotin (PCdoB/AM) 1' m 11 
2 . Lindbergh Farias (PT/RJ) 1 

Blairo Maggi (PR/MT) 7' 
23

· 
26

e 
37 3. Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) 7 

Cristovam Buarque (PDT/DF) 7 4 . 7e17 

Inácio Arruda (PCdoB/CE) 22 
e as 5. 22 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD) 
Valdir Raupp (PMDB/RO) 3

' 
14

' 
29

' 
33 

e 
35 

1 . Vital do Rêqo (PMDB/PB) 3
e

29 

Eduardo Braqa (PMDB/AM) 3 e 
29 

2 . Romero Jucá (PMDB/RR) 3 e 
29 

Ciro Noqueira (PP/PI) 3• 
11

' 
12 e 29 3. 3, 29 

Sérgio Petecão (PSD/AC) 3• 
18

e 
29 4 .3. 19e29 

I Randolfe Rodrigues (PSOLIAP) 5 e 29 1. 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
2- Designados os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cyro Miranda em 18-2-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 35/2011, da 
Liderança do PSDB. 
3- Designados os Senadores Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Pedro Simon, Sérgio Petecão, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Renan Calheiros e Wilson 
Santiago em 18-2-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 47/2011 , da Liderança do PMDB. 
4- Designado o Senador João Vicente Claudino em 2-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 55/2011 , da Liderança do PTB. 
5- Designado o Senador Randolfe Rodrigues em 2-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 65/2011, da Liderança do PSOL. 
6- Designados os Senadores Kátia Abreu e Jayme Campos em 22-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 26/201 1, da Liderança do 
DEM. 
7- Designados Senadores Jorge Viana, João Pedro, Blairo Magi, Cristovam Buarque, Wellington Dias, Lindbergh Farias, Antonio Carlos Valadares e 
Vanessa Grazziotin em 22-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 34/2011 , da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
8- Em 28-3-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício n• 7012011 , da Liderança do PTB, cedendo provisoriamente, ao PP, a vaga de 
suplente. 
9- Designado o Senador Ciro Nogueira, para vaga cedida pelo PTB, em 29-3-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Oficio n• 21 /2011, da 
Liderança do PP. 
10- Designado o Senador Jayme Campos, como membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, e o Senador José Agripino, como membro 
suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 5-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 3212011 , da Liderança do DEM. 
11- Em 27-4-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício n• 115/2011 , da Liderança do PMDB, comunicando a retirada do nome do Senador 
Pedro Simon. 
12- Designado o Senador Ciro Nogueira em 28-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 130/2011 , da Liderança do PMDB. 
13- Vago em razão da reassunção do titular, Senador Alfredo Nascimento, em 7-7-2011. 
14- Designado o Senador Sérgio Souza em 25-8-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 23612011 , da Liderança do PMDB. 
15- Comissão instalada em 30-8-2011 (Sessão do Senado Federal); eleitos Presidente e Vice-Presidente, conforme Ofício n• 1/2011-CMMC. 
16- Ofício n• 6/2011-CMMC, publicado no DSF de 22-9-2011. 
17- Designada a Senadora V a nessa Grazziotin em 20-10-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 130/2011 - GLDBAG, da Liderança 
do Bloco de Apoio ao Governo. 
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18- Em 1-11-2011 (Sessão do Senado Federal), foi lida comunicação do Senador Sérgio Petecão, informando a sua filiação ao Partido Social 
Democrático- PSD. 
19- Em 8-11-2011 , vago em virtude de o Senador Wilson Santiago (PMDBIPB) ter deixado o mandato. 
20- Comissão instalada em 10-4-2012, eleitos Presidente, Vice-Presidente e Relator, conforme Ofício n• 2/2012-CMMC. 
21- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
22- Vaga acrescida nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
23- O Senador Blairo Maggi licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 130 dias, a partir de 9-8-
2012, conforme os Requerimentos n•s 724 e 725, de 2012, aprovados na Sessão do Senado Federal de 7-8-2012. 
24- Lido na Sessão do Senado Federal de 9-8-2012 o Oficio n• 135, da Liderança do PSDB, comunicando a retirada do nome do Senador Cyro 
Miranda como membro suplente. 
25- Designado o Senador Wilder Morais, como membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 7-11-2012 (Sessão do Senado 
Federal), conforme Oficio n• 7612012, da Liderança do DEM no Senado Federal. 
26- Senador Blairo Maggi reassume o cargo de senador, em 17.12.2012, após licença (Of. GSBMAG n• 06812012). 
27- Comissão instalada em 27-2-2013, eleitos Presidente Senadora Vanessa Grazziotin, Vice-Presidente Deputado Fernando Ferro e Relator 
Deputado Sarney Filho, conforme Oficio n• 312013-CMMC, lido na Sessão do Senado Federal de 4-3-2013. 
28- Designado o Senador Jayme Campos, como membro suplente, em substituição ao Senador José Agripino, em 7-3-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Oficio n• 12, de 2013, da Liderança do Democratas- DEM. 
29- Ratificadas as indicações constantes nos oficios n•' 54, 32 e 78, todos de 2013, das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força, Partido 
Socialismo e Liberdade- PSOL e do Bloco Parlamentar da Maioria, respectivamente, em 22-3-2013 (Sessão do Senado Federal). 
30- O Senador Jayme Campos licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 132 dias, a partir de 13-9-
2013, conforme o Requerimento n• 1.04 7, de 2013, aprovado na Sessão do Senado Federal de 10-9-2013. 
31- Designado o Senador Osvaldo Sobrinho, como membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 19-9-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Oficio das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas. 
32- Vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 13-1-
2014. 
33- Vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann, em 3-2-2014. 
34- Designado o Senador Jayme Campos, como membro suplente, em vaga existente, em 5-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio 
n• 2, de 2014, da Liderança do Democratas- DEM. 
35- Designado o Senador Valdir Raupp, como membro titular, em vaga existente, em 5-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 22, 
de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria. 
36- Designado o Senador Inácio Arruda, como membro titular, em vaga existente, em 19-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 
19, de 2014, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo. 
37- O Senador Blairo Maggi licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 127 dias, a partir de 13-3-
2013, conforme os Requerimentos n•s 184 e 185, de 2014, aprovados na Sessão do Senado Federal de 11-3-2012. 
38- Designado o Senador Cidinho Santos, como membro titular, em vaga existente, em 13-3-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 
22, de 2014, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força. 
39- Vago (arts. 5° e 6° da Resolução n• 4, de 2008-CN). 
40- Comissão instalada em 9-4-2014, eleitos Presidente Deputado Alfredo Sirkis, Vice-Presidente Senador Inácio Arruda e Relator Senador Valdir 
Raupp, conforme Oficio n• 00312014-CMMC (lido em 16141201 4- SF) 
41- Em 17.07.2014, o Senador Wilde Morais licenciou-se, a partir de 17 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 3 dias, 
conforme o Requerimento n• 703, de 2014, aprovado na sessão de 17.07.201 4. 
42- Em 17.07.2014, o Senador Wilder Morais licenciou-se, a partir de 20 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 118 
dias, conforme o Requerimento n• 704, de 201 4, aprovado na sessão de 17.07.2014. 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Fernando Ferro (PT /PE) ~ 1. ~ w 

Márcio Macêdo (PT/SE) 2 2. Leonardo Monteiro (PT/MG) 2 

PMDB 
Valdir Colatto (PMDB/SC) 2

' óeti 1. Colbet Martins (PMDB/BA) 2 
e a 

André Zacharow (PMDB/PR} 2
'
9

e
10 2. Adrian (PMDB/RJ) 10 

PSD 
Hugo Napoleão (PSD/PI) 14

e
15 1. Felipe Bornier (PSD/RJ) 14 

e 
25 

Thiago Peixoto (PSD/GO) 14
e

25 

PSDB 
I Ricardo Tripoli (PSDB/SP) 2• 11 

e 
20 11. Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP) 2 

e 
20 I 

pp 
I Gladson Cameli (PP/AC} 2

e
21 I 1. Luís Carlos Heinze (PP/RS) 2 

e
21 

DEM 
I Rodrigo Maia (DEM/RJ) 2 I 1. 2 e 8 

I Gore te Pereira (PR/CE) 2• 18 
e 

24 

I Alfredo Sirkis (PSB/RJ) 2' 17 
e 

23 

I Giovani Cherini (PDT/RS)2 

I Jandira Feghali (PCdoB/RJ) 2
e

3 

Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 2/2000-CN. 
2- Designados os Deputados Fernando Ferro, Márcio Macêdo, Mendes Ribeiro Filho, Moacir Micheletto, Antonio Carlos Mendes Thame, José Otávio 
Germano, Rodrigo Maia, Anthony Garotinho, Luiz Noé, Giovani Cherini , Alfredo Sirkis, Jandira Feghali, Francisco Praciano, Leonardo Monteiro, Celso 
Maldaner, Ricardo Trípoli, Rebecca Garcia, Walter lhoshi, Paulo César, Domingos Neto, Miro Teixeira e Sarney Filho, em 22-3-2011 (Sessão do 
Senado Federal), conforme Ofício n• 300/2011 , do Presidente da Câmara dos Deputados. 
3- Em 22-3-2011 , vaga de membro titular destinada ao PTB, cedida ao PCdoB. 
4- Cedida vaga ao PPS, e Designado o Deputado Arnaldo Jardim, em 5-4-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 123/2011 , da 
Liderança do PTB. 
5- Vago em razão do afastamento do Deputado Mendes Ribeiro Filho em 23-8-2011 , nos termos do art. 230 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
6- Designado o Deputado Valdir Colatto, em substituição ao Deputado Mendes Ribeiro Filho, em 21 -9-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme 
Ofício n• 1043/2011 , da Liderança do PMDB. 
7- Vago em razão do desligamento do Deputado Domingos Neto, em 22-9-2011 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício OF.B/130/11 , da 
Liderança do Bloco PSB, PTB e PCdoB. 
8- Em 3-1 -2012, vago em razão do afastamento do Deputado Walter lhoshi (PSD/SP), nos termos do artigo 230, § 2°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 
9- Em 30-1-2012, vago em razão do falecimento do Deputado Moacir Micheletto (PMDB/PR), nos termos do art. 238, inciso I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 
10- Em 16-3-2012 (Sessão do Senado Federal) , foram designados os Deputados André Zacharow, como membro titular, e Adrian, como membro 
suplente, conforme Oficios n• s 184/2012 e 183/2012, ambos da Liderança do PMDB. 
11- Em 9-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Antonio lmbassahy, em substituição ao Deputado Antonio Carlos Mendes 
Thame, conforme Ofício n• 401/2012, da Liderança do PSDB. 
12- Em 12-4-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Bernardo Santana De Vasconcellos, em substituição ao Deputado Dr. 
Paulo César, conforme Ofício n• 224/2012, da Liderança do Bloco PR/PTdoB/PRP/PHS/PTC/PSUPRTB. 
13- Em 12-7-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Glauber Braga, como membro suplente, conforme Oficio n• 117/2012, da 
Liderança do PSB. 
14- Vaga acrescida nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
15- Em 7-8-2012 (Sessão do Senado Federal), foi designado o Deputado Hugo Napoleão, como membro titular, conforme Ofício n• 812, de 2012, do 
Líder do PSD. 
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16- Designado como membro titular o Deputado Sarney Filho, em substituição ao Deputado Alfredo Sirkis e, como membro suplente, o Deputado 
Alfredo Sirkis, em substituição ao Deputado Sarney Filho, em 4-3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofícios n•s 30 e 31 , de 2013, da 
Liderança do PV. 
17- Designado o Deputado Glauber Braga, como membro titular, em substituição ao Deputado Luiz Noé, e a Deputada Janete Capiberibe, como 
membro suplente, em substituição ao Deputado Glauber Braga, em 12-3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 31 , de 2013, da 
Liderança do Partido Socialista Brasi leiro- PSB. 
18- Designado o Deputado Bernardo Santana de Vasconcellos, como membro titular, em substituição ao Deputado Anthony Garotinho, em 20-3-2013 
(Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 126, de 2013, da Liderança do PR. 
19- Vago em virtude do desligamento do Deputado Francisco Praciano (PT/AM), em 4-4-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 294, 
de 2013, da Liderança do PT. 
20- Em 22-5-2013 (Sessão do Senado Federal), foi designado, como membro titular, o Deputado Ricardo Tripoli, em substituição ao Deputado 
Antonio lmbassahy; e como membro suplente, o Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, em substituição ao Deputado Ricardo Tripoli, conforme os 
Ofícios nos 535 e 536, de 2013, da Liderança do PSDB. 
21- Designado o o Deputado Gladson Cameli, como membro titular, em substituição ao Deputado José Otávio Germano; e o Deputado Luís Carlos 
Heinze, como membro suplente, em substituição à Deputada Rebecca Garcia, em 4-6-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 278, 
de 2013, da Liderança do PP. 
22- Designado o Deputado Colbert Martins, como membro suplente, em substituição ao Deputado Celso Maldaner, em 9-7-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n• 634, de 2013, da Liderança do PMDB. 
23- Designado o Deputado Alfredo Syrkis, como membro titular, em substituição ao Deputado Glauber Braga, em 5-2-2014 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Ofício n• 5, de 2014, da Liderança do PSB. 
24- Em 26-3-201 4 (Sessão do Senado Federal), foi designado, como membro titular, a Deputada Gorete Pereira, em substituição ao Deputado 
Bernardo Santana de Vasconcellos, conforme o Ofício n• 84, de 2014, da Liderança do PR. 
25- Designados os Deputados Thiago Peixoto, como membro titular, e Felipe Bornier, como membro suplente, conforme o Ofício n• 274 de 2014, da 
Liderança do PSD. 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Telefone: (61 ) 3303-3122 

E-mail: mudancasclimaticas@senado.gov. br 
Local: Senado Federal , Anexo 11, Bloco A, Ala Alexandre Costa- Sala 15- Subsolo 

Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/comissoes/comissao.asp?origem=CN&com=1 450 
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COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR 
DAS AMÉRICAS - FIPA 

(Criada pela Resolução n• 212007 -CN) 

Número de membros: 11 Senadores e 11 Deputados 1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: -----------------------------
Vice-Presidente: ---------------------------

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PTIPDTIPCdoBIPRB) 

1. 
2. 
3. 
4. 

Bloco Parlamentar União e Força (PTBIPRIPSC) 

PSOL 2 

I Randolfe Rodrigues (PSOLIAP) 4 11. 

Notas: 
1- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e uma vaga acrescida à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução n• 212000-CN. 
3- Designado, como membro titular, o Senador Wilder Morais e, como membro suplente, o Senador Jayme Campos, em 21-3-201 3 (Sessão do 
Senado Federal), conforme o Oficio n• 18, de 2013, da Liderança do DEM. 
4- Designado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues, em 21 -3-2013 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 41, de 2013, da 
Liderança do PSOL. 
5- Designado o Senador Roberto Requião, como membro titular, em 25-3-201 3 (Sessão do Senado Federal), de conformidade com o Oficio n• 129 de 
2013, da Liderança do PMDB . 
6- O Senador Jayme Campos licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 132 dias, a partir de 13-9-
2013, conforme o Requerimento n• 1.047, de 2013, aprovado na Sessão do Senado Federal de 10-9-2013. 
7- Designado o Senador Osvaldo Sobrinho, como membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, em 19-9-2013 (Sessão do Senado 
Federal), conforme o Oficio das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas. 
8- Vago em virtude de o Senador Oswaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos, em 13-1-
2014. 
9- Designado o Senador Jayme Campos, como membro suplente, em 5-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Oficio n• 002, de 2014, 
da Liderança do Democratas. 
10- Em 17.07.2014, o Senador W1lde Morais licenciou-se, a part1r de 17 de julno de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 3 dias, 
conforme o Requerimento n• 703, de 2014, aprovado na sessão de 17.07.2014. 
11 - Em 17.07.2014, o Senador Wilder Morais licenciou-se, a partir de 20 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso 11 , do Regimento Interno, por 118 
dias, conforme o Requeri mento n• 704, de 2014, aprovado na sessão de 17.07.2014. 

Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA- CCAI 
(Art. 6° da Lei n• 9.883/1999) 
(Resolução n• 2, de 2013-CN) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Ricardo Ferraço (PMDB/ES) 4· 
10 

Vice-Presidente: Deputado Eduardo Barbosa (PSDB/MG) 4 ' 
10 

CAMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
~~~BIQB~§ ~ 12~ 12~E~§A HAÇIQHAL ~~~BIQB~§ ~ 12~E~§A HAÇIQHAL 

EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 6 RICARDO FERRACO (PMDB-ES) 1 

LÍDER DA MAIORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA 

VICENTINHO (PT-SP) 
MAIORIA 

EUNICIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 2 

LÍDER DA MINORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 

DOMINGOS SÁVIO (PSDB-MG) 3, 7, 13e 14 

DEPUTADO INDICADO PELA LIDERANÇA DA SENADOR INDICADO PELA LIDERANÇA DO 
MAIORIA BLOCO PARLAMENTAR DA MAIORIA 

NELSON PELLEGRINO (PT/BA) 12 WALDEMIR MOKA (PMDB-MS) 5 

DEPUTADO INDICADO PELA LIDERANÇA DA SENADOR INDICADO PELA LIDERANÇA DO 
MINORIA BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 

LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB/PR)9 

DEPUTADO ELEITO PELA COMISSÃO DE SENADOR ELEITO PELA COMISSÃO DE 
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA 

NACIONAL NACIONAL 

HUGO NAPOLEÃO (PSD/PI ) 11 MOZARILDO CAVALCANTI (PTB/RR) 8 

Notas: 
1- Em 27.02.2013, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal elegeu o Senador Ricardo Ferraço como Presidente do 
colegiado (OF. n• 001/2013- CRE). 
2- Em 01 .02.2013, o Senador Eunício Oliveira é designado Líder do Bloco Parlamentar da Maioria para o biênio 2013-2014, conforme OI. GLPMDB n• 
009/2013. 
3- Em 01 .02.2013, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Mário Couto como Líder do Bloco Parlamentar da Minoria. 
4- O Deputado Nelson Pellegrino assumiu a presidência em 10.04.2013, conforme alternância estabelecida na 1' Reunião da Comissão, realizada em 
18.08.2001. Na mesma reunião, o Senador Ricardo Ferraço assumiu a vice-presidência. 
5- Em 13.2.201 4, o Senador Waldemír Moka é indicado pela Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria no Senado Federal, conforme OI. GLPMDB n• 
033/2014. 
6- Eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados em 26.02.2014. 
7- Em 12.03.2014, foi lido expediente comunicando a indicação do Senador Wilder Morais como Líder do Bloco Parlamentar da Minoria. 
8- Em 17.3.2014, o Senador Mozarildo Cavalcanti é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional no Senado Federal , conforme 
Ofício n• 038/201 4 - CRE. 
9- Em 19.3.2014, o Deputado Luiz Carlos Hauly é indicado pela Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, conforme o Ofício n• 7, de 2014. 
10- Em 20-3-2014 o Senador Ricardo Ferraço assume a presidência, e o Deputado Eduardo Barbosa a vice-presidência, nos termos do art. 7" da 
Resolução n• 2, de 201 3-CN, conforme Ofício n• 1, de 2014, do Presidente da CCAI. 
11- Em 7-4-2014, o Deputado Hogo Napoleão é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional na Câmara dos Deputados, 
conforme Ofício n• 018/2014 - CREDN. 
12- Designado o Deputado Nelson Pellegrino, em vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 15-4-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme o Ofício n• 255, de 2014, da Liderança do PT. 
13- Em 17.07.2014, o Senador Wilde Morais licenciou-se, a partir de 17 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 3 dias, 
conforme o Requerimento n• 703, de 201 4, aprovado na sessão de 17.07.2014. 
14- Em 17.07.2014, o Senador Wilder Morais licenciou-se, a partir de 20 de julho de 201 4, nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, por 118 
dias, conforme o Requerimento n• 704, de 2014, aprovado na sessão de 17.07.2014. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
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COMISSÃO PERMANENTE MISTA DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - CMCVM 
(Resolução n• 1, de 2014-CN) 

Número de membros: 12 Senadores e 31 Deputados 1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPIPSDIPV) 

Kátia Abreu (PMDB/TO) o 1. Jarbas Vasconcelos (PMDB/PE) o 

Ana Amélia (PP/RS) o 2. Sérgio Petecão (PSD/AC) o 

Ricardo Ferraço (PMDB/ES) ~ 3. 
Paulo Davim (PV/RN) 0 4. 

Bloco de Apoio ao Governo (PTIPDTIPCdoBIPSOL) 
Ana Rita (PT/ES) 4 1. Cristovam Buarque (PDT/DF) 4 

Anqela Portela (PT/RR) 4 2. João Capiberibe (PSB/AP) 4 

V a nessa Grazziotin (PCdoB/AM) 4 3. Eduardo Suplicy (PT/SP) 4 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDBJDEM) 
1. Lúcia Vânia 3 

2. 
Bloco Parlamentar União e Força (PTB.IPRIPSCIPRB) 

Eduardo Amorim (PSC/SE) 6 1. Gim (PTB/DF) 6 

Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR) 6 2. 
PROS l 

1. 

Notas: 
1- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e três vagas acrescidas à Cãmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 

I 

3- Designada, como membro suplente, a Senadora Lúcia Vânia, em 25-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 14 de 2014, da 
Liderança do PSDB no Senado Federal. 
4- Designadas as Senadoras Ana Rita, Angela Portela e Vanessa Grazziotin, como membros titulares; e os Senadores Cristovam Buarque, João 
Capiberibe e Eduardo Suplicy, como membros suplentes, em 26-2-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 21 de 2014, da Liderança 
do Bloco de Apoio ao Governo no Senado Federal. 
5- Designadas as Senadoras Kátia Abreu e Ana Amélia e os Senadores R1cardo Ferraço e Paulo Davim, como membros titulares; e os Senadores 
Jarbas Vasconcelos e Sérgio Petecão, como membros suplentes, em 12-3-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 38 de 201 4, da 
Liderança do PMDB e do Bloco da Maioria no Senado Federal. 
6- Designados como membros titulares, os Senadores Eduardo Amorim e Mozarildo Cavalcanti e, como membro suplente, o Senador Gim, em 18-3-
2014 (Sessão do Senado Federal), conforme o Ofício n• 38 de 2014, da Liderança do PMDB e do Bloco da Maioria no Senado Federal. 

Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 
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COMISSÃO MISTA DE ASSUNTOS RELACIONADOS À COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA 
PORTUGUESA-CMCPLP 

(Resolução n° 2, de 2014-CN) 

Número de membros: 4 Senadores e 6 Deputados 1 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria PMDBIPPIPSDIPV 

Bloco de Apoio ao Governo (PTIPDTIPCdoBJPSOL) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDBIDEM) 

Notas: 
1- Uma vaga acrescida ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n° 1, de 2012-CN. 
2- Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 

Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 

PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO 
(para efeito de participação brasileira na AP-CPLP- parágrafo único do art. 5° da Resolução n° 2, de 2014-CN) 

Presidente: Senador Renan Calheiros 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
Vice-Presidente: Deputado Arlindo Chinaglla 
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional 
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS 

ATO DO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL N° 15, DE 2012 

Constitui Comissão Mista Especial prevista no art. 3° da Emenda Constitucional n° 69, de 2012, 
destinada a elaborar, em sessenta dias, os projetos de lei necessários à adequação da legislação 
infraconstitucional quanto à transferência, da União para o Distrito Federal, das atribuições de organizar e 
manter a Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Senado Federal 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPIPSDIPV) 1 

Vital do Rêgo (PMDB/PB) ~ 1. Francisco Dornelles (PP/RJ) 5 

Eunício Oliveira (PMDB/CE)' 2. Garibaldi Alves (PMDB/RN) ' · 13 

~e •• 3. 5e 11 

Bloco de Apoio ao Governo (PTIPDTIPCdoBIPRB}1 

Rodrigo Rollemberg (PSB/DF)' 1. Pedro Taques (PDT/MT) 
Cristovam Buarque (PDT/DF) 2 2. Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) 7 

Paulo Paim (PT/RS) 2
"

7 3. Eduardo Suplicy (PT/SP) 7 

Bloco Parlamentar Mmona (PSDBIDEM) 

I Sérgio Petecão (PSD/AC) 2 1. 2, 8, 9e 12 

Notas: 
1- Conforme Ofícios n°' 1.815 e 1.816, de 2012-SF, o Bloco Parlamentar da Maioria e o Bloco de Apoio ao Governo dispõem de mais uma vaga, que deve 
ser compartilhada, sendo uma de titular e uma de suplente. 
2- Em 17-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Cyro Miranda, Clovis Fecury, Rodrigo Rollemberg, Cristovam Buarque, Pedro 
Taques e Sérgio Petecão para integrarem como titulares; e a Senadora Kátia Abreu para integrar, como suplente, nos termos dos Ofícios n•s 60, 34, 74 e 
25, de 2012, das Lideranças dos respectivos partidos. 
3- Em 19-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Alfredo Nascimento e Gim, como membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Amorim e João Vicente Claudino, como membros suplentes, nos termos do Ofício n• 13412012, do Bloco Parlamentar União e Força. 
4- Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 1 O-A do Regimento Comum do Congresso Nacional. 
5- Em 20-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Senadores Vital do Rêgo, Eunício Oliveira e Clésio Andrade, como membros titulares, e os 
Senadores Francisco Dornelles, Garibaldi Alves e Tomás Correia, como membros suplentes, nos termos dos Ofício n• 30612012, do Bloco Parlamentar da 
Maioria. 
6- Em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Senador Wilder Moraes, como membro titular, em substituição ao Senador Clovis Fecury, e o 
Senador Clovis Fecury, como membro suplente, nos tenmos dos Oficio n• 5012012, da Liderança do DEM. 
7- Em 25-9-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Senador Paulo Paim, como membro titular, em substituição ao Senador Pedro Taques, e os 
Senadores Pedro Taques, Antonio Carlos Valadares e Eduardo Suplicy, como membros suplentes, nos termos dos Oficio n• 12012012, do Bloco de Apoio 
ao Governo. 
8- Em 2-10-2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 121 dias, a partir de 
2-10-2012, conforme RQS n° 86912012, deferido na sessão de 1°-10-2012. 
9- Em 16-10-2012 (Sessão do Senado Federal), designa o Senador Marco Antônio Costa, como membro suplente, em substituição à Senadora Kátia 
Abreu, nos termos dos Ofício n• 5912012, da Liderança do PSD no Senado Federal. 
10- Vago em razão da reassunção do titular, Senador João Alberto Souza, em 5-11-2012. 
11- Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15-1 1-2012. 
12- Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu, em 31-1-2013. 
13- Em 26-3-2014, o Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, por 121 dias, a partir 
de 26-3-2014, conforme RQS n• 26712014, deferido na sessão de 26-3-2014. 
14- Vago em razão da renúncia do Senador Clésio Andrade ao cargo de Senador da República, em 15-7-2014 (Sessão do Senado Federal). 
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Câmara dos Deputados 

Titulares Suplentes 

Roberto Britto (PP/BA) 1 

I Augusto Coutinho (SD/PE) 1 

I Augusto Carvalho (SD/DF) 1 
Bloco Parlamentar (PV I PPS) 

PTB 
1. 

Notas: 
1- Em 14-11-2012 (Sessão do Senado Federal), designados os Deputados Leandro Vilela, Luiz Pitiman, Roberto Britto, Augusto Coutinho e Augusto 
Carvalho, para integrarem como titulares; e os Deputados Geraldo Resende, Sandro Mabel, Toninho Pinheiro e João Bittar para integrarem, como 
suplentes, nos termos do Ofício n• 2.066, de 201 2, do Presidente da Câmara dos Deputados. 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito- COCETI 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61 ) 3303-3490 I 3303-351 4 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 
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ATO CONJUNTO N° 1 I DE 2013, DOS PRESIDENTES 

DO SENADO FEDERAL E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cria Comissão Mista destinada a elaborar, em sessenta dias, proposta de reforma do Regimento 
Comum do Congresso Nacional. 

Notas: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Relator: 

Deputado Cândido Vaccarezza 1 

Senador Flexa Ribeiro 1 

Senador Romero Jucá 1 

Senado Federal 
Romero Jucá (PMDB/RR) 
Lobão Filho (PMDB/MA) 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 
Walter Pinheiro (PT/BA) 
JorQe Viana (PT/AC) 
Ana Amélia (PP/RS) 

Instalação: 12-3-2013, 
Prazo Final: 11-5-2013 

Prazo Final Prorrogado: 11-7-2013 2 

Prazo Final Prorrogado: 9-9-2013 3 

Prazo Final Prorrogado: 23-12-2013 4 

Prazo Final Prorrogado: 22-12-2014 5 

Câmara dos Deputados 
Cândido Vaccarezza (PT/SP) 
Osmar Serraglio (PMDB/PR) 
Bruno Araújo (PSDB/PE) 
Mendonça Filho (DEM/PE) 
Júlio DeiQado (PSB/MG) 
Jô Morais (PCdoB/MG) 

1- Comissão instalada em 12-3-2013, eleitos Presidente, Vice-Presidente e Relator, confonme Oficio n• 1/2013-CMR RC. 
2- Nos termos no Ato Conjunto n• 3, de 13 de maio de 2013. 
3- Nos termos no Ato Conjunto n• 6, de 16 de julho de 2013. 
4- Nos termos no Ato Conjunto n' 8, de 9 de setembro de 201 3. 
5- Nos termos no Ato Conjunto n• 15-A, de 18 de dezembro de 2013. 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito- COCETI 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490 /3303-3514 
E-mail : sscepi@senado.gov.br 
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ATO CONJUNTO N° 2, DE 2013, DOS PRESIDENTES 
DO SENADO FEDERAL E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cria Comissão Mista destinada a consolidar a legislação federal e a regulamentar dispositivos da 
Constituição Federal. 

Notas: 

Presidente: 
Relator: 

Deputado Cândido Vaccarezza 1 

Senador Romero Jucá 2 

amara 
Titulares 

Cândido Vaccarezza (PT/SP) 
Edinho Araújo (PMDB/SP) 
Eduardo Barbosa (PSDB/MG)J 
Sergio Zveiter (PSD/RJ) 
Arnaldo Jardim (PPS/SP) 
Miro Teixeira (PDT/RJ) 
João Maia (PR/RN) 5

"
9 

d D os e pu tad os 

Instalação: 2-4-2013 2 

Prazo Final: 30-9-2013 4 

Prazo Final Prorrogado: 23-12-2013 6 

Prazo Final Prorrogado: 22-12-2014 13 

Suplentes' 
Reinaldo Azambuja (PSDB/MS) 9 

Moreira Mendes (PSD/RO) 10 

Esperidião Amin (PP/SC) lL 

Júlio Delgado (PSB/MG)14 

Rodrigo Maia (DEM/RJ)14 

Antonio Britto (PTB/BA) 14 

Benedita da Silva (PT/RJ)14
e

15 

Senado Federal 
Titulares Suplentes 7 

Romero Jucá (PMDB/RR) Kátia Abreu (PMDB/TO) 'e ~ 

Vital do RêQo (PMDB/PB) Waldemir Moka (PMDB/MS) 7 

Walter Pinheiro (PT/BA) 12 Ruben Figueiró (PSDB/MS) 11 

Pedro Taques (PDT/MT) Wellington Dias (PT/PI) 1
" 

Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP) Cristovan Buarque (PDT/DF) 16 

Antônio Carlos Rodrigues (PR/SP) 
Ana Amélia (PP/RS) 5

•
7 

1 · Alínea "a' do inciso I do art. 2° do Ato Conjunto n• 2, de 2013. 
2 • Comissão instalada em 2-4-2013, designado o Senador Romero Jucá como Relator, conforme Ofício n• 001 , de 2013, da Presidência desta Comissão. 
3 • Designado o Deputado Eduardo Barbosa, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, nos termos do Ato Conjunto n• 4, de 21 de maio de 2013. 
4 • Prazo recontado em virtude do disposto no§ 2• do art. 57 da Constituição Federal. 
5 ·Acrescentado um membro do Senado Federal e um membro da Câmara dos Deputados, nos termos do Ato Conjunto n• 7, de 2013. 
6 • Nos termos do Ato Conjunto n• 9, de 26 de setembro de 2013. 
7 ·Nos termos do Ato Conjunto n• 10, de 26 de setembro de 201 3, ficam criadas vagas de suplentes na Comissão Mista criada pelo Ato Conjunto n• 2, de 
2013, bem como fica designada a Senadora Ana Amélia, como membro titular, em vaga existente, e, como membros suplentes, a Senadora Kátia Abreu e o 
Senador Waldemir Moka. 
8· Em 8-10-2013, a Senadora Kátia Abreu desfiliou-se do Partido da Social Democrático- PSD, e fi liou-se ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro • 
PMDB, conforme Ofício n• 0800/2013- GSKAAB. 
9· Nos termos do Ato Conjunto n• 11 , de 22 de outubro de 2013 (DSF 22-1 0-2013), ficam designados os Deputados João Maia, como membro titular, e 
Reinaldo Azambuja, como membro suplente. 
1 O· Nos termos do Ato Conjunto n• 12, de 5 de novembro de 2013 (DSF 6-11-2013), fica designado o Deputado Moreira Mendes, como membro suplente. 
11 · Nos termos do Ato Conjunto n• 13, de 13 de novembro de 2013 (DSF 13-11-2013), fica designado o Senador Ruben Figueiró, como membro suplente. 
12· Nos termos do Ato Conjunto n• 14, de 3 de dezembro de 2013 (DSF 3-12-2013), ficam designados o Deputado Esperidião Amin, como membro suplente, e 
o Senador Walter Pinheiro, como membro titular, em substituição ao Senador Jorge Viana. 
13 · Nos termos do Ato Conjunto n• 15-B, de 18 de dezembro de 2013. 
14 ·Nos termos do Ato Conjunto n• 2, de 11 de março de 2014. 
15· Nos termos do Ato Conjunto n• 3, de 30 de abril de 2014 (DSF 1°-5-2014), fica designada a Deputada Benedita da Silva, como membro suplente, em 
substituição ao Deputado Geraldo Simões. 
16· Nos termos do Ato Conjunto n• 4, de 16 de junho de 2014, ficam designados os Senadores Wellington Dias e Cristovan Buarque como membros suplentes. 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito · COCETI 
Diretor: Dirceu Vieira Machado Filho 

Telefone: (61) 3303-3490 / 3303-3514 
E-mail: sscepi@senado.gov.br 
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO 

1) PETROBRÁS 

Finalidade: Investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), 
ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas 
(EUA); ao lançamento de plataformas inacabadas ; ao pagamento de propina a funcionário da estatal; e ao 
superfaturamento na construção de refinarias. 

Número de membros: 15 Senadores e 15 Deputados 1 
e 

2 

- Leitura: 15-4-2014 
-Designação da Comissão: 27-5-2014 
-Instalação da Comissão: 28-5-2014 
- Prazo final da Comissão: 7-12-2014 

Presidente: Senador Vital do Rêgo (PMDB/PB) 
Vice-Presidente: Senador Gim (PTB/DF) 

Relator: Deputado Marco Maia (PT/RS) 

Senado Federal1 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDBIPPIPSDIPV) 

João Alberto Souza (PMDB/MA) 1. 
Valdir Raupp (PMDB/RO) 2. 
Vital do Rêgo (PMDB/PB) 3. 
Sérgio Petecão (PSD/AC) 4. 
Ciro Noqueira (PP/PI) 5. 

Bloco de Apoio ao Governo (PTJPDTIPSBIPCdoBJPRB)1 

José Pimentel (PT/CE) 1. Jorge Viana (PT /AC) 
Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 2. Inácio Arruda (PCdoB/CE) 
Humberto Costa (PT/PE) 3. Ana Rita (PT/ES) 
Acir Gurqacz (PDT/RO) 4.Paulo Paim (PT/RS) 
Aníbal Diniz (PT/AC) 5.Wellington Dias (PT/PI) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) 
Alvaro Dias (PSDB/PR) 1. Ruben Fiqueiró (PSDB/MS) 
Mário Couto (PSDB/PA) 2. Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 
Jayme Campos (DEM/MT) 3. José Agripino (DEM/RN) 

Bloco Parlamentar União e Força (PTBIPRIPSC) 
Antonio Carlos Rodrigues (PR/SP) 1. Eduardo Amorim (PSC/SE) 
Gim (PTB/DF) 2. Cidinho Santos (PRIMT) 

·~ PROS 
I Ataídes Oliveira (PROS/TO) lt 

Notas: 
1· Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2· Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 
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Câmara dos Deputados 1 

Titulares Suplentes 
PT 

PSDB 
I Carlos Sampaio (PSDB/SP}'e9 l1 . 1zalci (PSDB/DF) 

pp 
I Aguinaldo Ribeiro (PP/PB) I 1. José Otávio Germano (PP/RS) 

DEM 
Rodrigo Maia (DEM/RJ) 4e5 11 . Onyx Lorenzoni (DEM/RS) 4

•
5·8eio 

PR 
Bernardo Santana de Vasconcellos (PR/MG) 11 . João Carlos Bacelar (PR/BA)3 

PSB 
I Júlio Delgado (PSB/MG) 11 . Alexandre Roso (PSB/RS) 

SD 
Fernando Francischini (SD/PR) 11 . Simplício Araújo (SD/MA) 

Rubens Bueno (PPS/SP) 1. Eurico Júnior (PV/RJ) 
PTB 

I Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) 11 . Antonio Brito (PTB/BA) 
PROS 

I Mareio Jungueira (PROS/RR) 11 . Hugo Leal (PROS/RJ) 

I Enio Bacci (PDT/RS) 11 . Marcos Rogério (PDT/RO) 

Notas: 
1- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 1 0-A do Regimento Comum. 
3- Em 3-6-2012 (Sessão do Senado Federal), designado o Deputado João Carlos Bacelar, como membro suplente, em substituição ao Deputado Aelton Freitas, 
nos termos dos Ofício n• 214/2014 do PR. 
4- Designado, como membro titular, o Deputado Onyx Lorenzoni, em substituição ao Deputado Rodrigo Maia, e, como membro suplente, o Deputado Rodrigo Maia, 
em substituição ao Deputado Onyx Lorenzoni, em 11-6-2014 (Sessão do Senado Federal) , conforme Ofício n• 222, de 2014, da Liderança do DEM. 
5- Designado, como membro titular, o Deputado Rodrigo Maia, em substituição Onix Lorenzoni, e, como membro suplente, Onix Lorenzoni, em substituição ao 
Deputado Rodrigo Maia, em 18-6-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 225, de 2014, da Liderança do DEM. 
6- Designado, como membro titular, o Deputado Sandro Mabel, em substituição ao Deputado Eduardo Cunha, e, como membro suplente, o Deputado Eduardo 
Cunha, em substituição ao Deputado Sandro Mabel, em 18-6-2014 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n• 667, de 2014, da Liderança do PMDB. 
7- Designado, como membro titular, o Deputado Antonio lmbassahy, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, em 24-6-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 685, de 2014, da Liderança do PSDB. 
8- Designado, como membro suplente, o Deputado Mendonça Filho, em substituição ao Deputado Onyx Lorenzoni, em 25-6-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 227, de 2014, da Liderança do DEM. 
9- Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Sampaio, em substituição ao Deputado Antonio lmbassahy, em 1-7-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 716, de 2014, da Liderança do PSDB. 
10- Designado, como membro suplente, o Deputado Onyx Lorenzoni, em substituição ao Deputado Mendonça Filho, em 1-7-2014 (Sessão do Senado Federal), 
conforme Oficio n• 228, de 2014, da Liderança do DEM. 
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2) RQN tr 312014 

Finalidade: Investigar as denúncias de prática de corrupção, desvio de recursos públicos, fraude em 
licitação, lavagem de dinheiro, remessa ilegal de valores ao exterior e formação de cartel em atos e 
contratos realizados por entidades da administração pública direta e indireta, relacionados à aquisição da 
Refinaria de Pasadena no Texas (EUA); aos contratos entre a Petrobras e a empresa holandesa "SMB 
Offshore"; ao lançamento de plataformas inacabadas; ao superfaturamento na construção de refinarias; às 
atividades da Petrobras e do Porto de Suape para viabilizar a construção e a operação da Refinaria Abreu 
e Lima em Pernambuco; aos contratos para aquisição, manutenção e operação de trens, metrôs e sistemas 
auxiliares, em SP e no DF, que envolvam as empresas referidas no acordo de leniência firmado pela 
Siemens; e aos convênios e contratos, firmados por órgãos e entidades estaduais e municiais, para 
aquisição de equipamentos e desenvolvimento de projetos na área de tecnologia da informação e utilizando 
recursos da União. 

Número de membros: 15 Senadores e 15 Deputados 1 
e 

2 

- Leitura: 15-4-201 4 
- Designação da Comissão: 
- Instalação da Comissão: 
- Prazo final da Comissão: 

Notas: 
1- Duas vagas acrescida ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n°1, de 2012-CN. 
2- Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 1 O-A do Regimento Comum. 
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3} RQN No 412014 

Finalidade: destinada a investigar os fatos referentes à formação de cartel, corrupção de 
autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e manutenção de linhas de trens e 
metrôs no estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso de recursos federais e em prejuízo na 
prestação do serviço público de transporte. 

Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados 1 
e 

2 

-leitura: 7-5-2014 
-Designação da Comissão: 16-7-2014 
-Instalação da Comissão: 
-Prazo final da Comissão: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

Relator: 

Senado Federal 1 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP IPSD I PV} 

Casildo Maldaner (PMDB/MA) 1. Sérgio Petecão (PSD/AC) 
lvonete Dantas (PMDB/RO) 2. Paulo Davim (PV/RN) 
Benedito de Lira (PMDB/PB) 3. 

4. 
Bloco de Apoio ao Governo (PT I PDT I PCdoB I PRB I PSOL} 1 

Walter Pinheiro (PT/BA) 1. Humberto Costa (PT/PE) 
Eduardo Suplicy (PT/SP) 2. Inácio Arruda (PCdoB/CE) 
Acir GurQacz (PDT/RO) 3. JorQe Viana (PT/AC) 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB IDEM I SD) 
Cyro Miranda (PSDB/GO} 1. Cícero Lucena i_PSDB/PBl 
Flexa Ribeiro (PSDB/PA) 2. Lúcia Vânia (PSDB/GO) 

3. 
Bloco Parlamentar União e Força (PTB I PR I PSC} 

Gim (PTB/DF) 1. Eduardo Amorim (PSC/SE) 
Antonio Carlos RodriQues (PR/SP) 2. Cidinho Santos (PRIMT) 

PSB 
I Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) I 1. João Capiberibe (PSB/AP) 

I Ataídes Oliveira (PROS/TO) 11. 

Notas: 
1- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resolução n• 1, de 2012-CN. 
2- Será acrescida mais uma vaga , nos termos do art. 10-A do Regimento Comum. 



322  Quarta-Feira  23  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Julho de 2014

Câmara dos Deputados 1 

Titulares Suplentes 
PT 

Dr. Rosinha (PT/PR) 1. Carlos Zarattini (PT/SP) 
Renato Simões (PT/SP) 2. Paulo Teixeira (PT/SP) 

PMDB 
Alexandre Santos (PMDB/RJ) 1. Fábio Trad (PMDB/MS) 
José Priante (PMDB/PA) 2. Manoel Junior (PMDB/PB) 

PSD 
Eduardo Sciarra (PSD/PR) I 1. Marcos Montes (PSD/MG) 
Guilherme Campos (PSD/SP) I 2. Moreira Mendes (PSD/RO) 

PSDB 
I Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP) I 1. Bruno Araújo (PSDB/PE) 

pp 
I Luiz Fernando Faria (PP/MG) I 1. Mareio Jungueira (PROS/RR) 

PR 
I Bilac Pinto (PR/MG) I 1. Jânio Natal (PRP/BA) 

PSB 
I Dr. Ubiali (PSB/SP) I 1. Keiko Ota (PSB/SP) 

DEM 
I Alexandre Leite (DEM/SP) 11. 

SD 
I Wladimir Costa (SD/PA) I 1. Manato (SD/ES) 

PTB 
I Eros Biondini (PTB/MG) I 1. Sabino Castelo Branco (PTB/AM) 

PCdoB 
I Delegado Protógenes (PCdoB/SP) I 1. Gustavo Petta (PCdoB/SP) 

Notas: 
1- Duas vagas acrescidas ao Senado Federal e duas vagas acrescidas à Câmara dos Deputados nos termos da Resoluçâo n• 1, de 2012-CN. 
2- Serà acrescida mais uma vaga, nos termos do art. 1 0-A do Regimento Comum. 
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CONSELHOS E ÓRGÃO 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo n• 70/1972) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato n• 1/1973-CN) 

COMPOSIÇÃO 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE PRESIDENTE 
Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1° VICE-PRESIDENTE 1 a VICE-PRESIDENTE 
(vago) Jorge Viana (PT-AC) 

'r VICE-PRESIDENTE 2° VICE-PRESIDENTE 
Fábio Faria (PSD-RN) Romero Jucá (PMDB-RR) 

1° SECRETARIO 1 o SECRETARIO 
Mareio Bittar (PSDB-AC) Flexa Ribeiro (PSDB-PA) 

'r SECRETARIO 2° SECRETARIO 
Simão Sessim (PP-RJ) Angela Portela (PT-RR) 

~SECRETARIO 3° SECRETARIO 
Maurício Quintella Lessa (PR-AL) Ciro Nogueira (PP-PI) 

4° SECRETARIO 4° SECRETARIO 
Biffi (PT/MS) João Vicente Claudino (PTB-PI) 

LÍDER DA MAIORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MAIORIA 
Vicentinho (PT/SP) Eunício Oliveira (PMDB- CE) 

LÍDER DA MINORIA LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR MINORIA 
Domingos Sávio (PSDB-MG) Wilder Morais (PSDB-PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA CONSTITUIÇA01 JUSTIÇA E CIDADANIA 

Vicente Candido (PT/SP) Vital do Rêgo (PMDB-PB) 

PR~SIQ~NT~ QA ÇQMISSAQ 12~ R~bAÇQ~S PR~§IQ~NT~ 12A ÇQMI§SAQ 12~ R~bAÇQ~§ 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Eduardo Barbosa (PSDB/MG) Ricardo Ferraço (PMDB-ES) 

(atualizada em 25.03.2013) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal - Anexo 11 - Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303-5258 

scop@senado.gov.br 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(1 3 titulares e 13 suplentes) 1 

(Criado pela Lei n• 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa n• 1, de 2004) 

Presidente: DOM ORANI JOÃO TEMPESTA 2 

Vice-Presidente: FERNANDO CESAR MESQUITA 2 

LEI N" 8.389191, ART. 4° TITULARES 

Representante das empresas de rádio (inciso I) WALTER VIEIRA CENEVIVA 

Representante das empresas de televisão (inciso 11) GILBERTO CARLOS 
LEIFERT 

Representante de empresas da imprensa escrita ALEXANDRE KRUEL JOBIM (inc iso 111) 

Engenheiro com notório conhecimento na área de 
ROBERTO FRANCO 

comunicação social (inciso IV) 

Representante da categoria profissional dos CELSO AUGUSTO 
jornalistas (inciso V) SCHRÕDER 

Representante da categoria profissional dos JOSE CATARINO 
radialistas (inciso VI) NASCIMENTO 

Representante da categoria profissional dos artistas JORGE COUTINHO 
(inc iso VIl) 

Representante das categorias profissionais de LUIZ ANTONIO GERACE DA 
cinema e vídeo (inciso VIII) ROCHA E SILVA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) MIGUEL ANGELO CANÇADO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) 
DOM ORANI JOÃO 

TEMPESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RONALDO LEMOS 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO FILHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) 
FERNANDO CESAR 

MESQUITA 

13 Eleição Geral: Sessão do Congresso Naciona l de 05.06.2002 
2• Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
33 Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 17.07.2012 

Notas: 
1- Conselheiros eleitos para a 3' Composição tomaram posse em 08.08.2012. 
2- Eleitos na 1' Reunião do Conselho, realizada em 08.08.2012. 

SUPLENTES 

DANIEL PIMENTEL 
SLAVIERO 

MÁRCIO NOVAES 

LOURIVAL SANTOS 

LILIANA NAKONECHNY J 

MARIA JOSÉ BRAGA 

VAG03 

MARIO MARCELO 

PEDRO PABLO LAZZARINI 

WRANA PANIZZI 

PEDRO ROGÉRIO COUTO 
MOREIRA 

VAG04 

VICTOR JOS~ CIBELLI 
CASTIEL (ZÉ VICTOR 

CASTIEL) 

LEONARDO PETRELLI 

Atualizada em 13.03.2013 

3- Vago em virtude do falecimento do Conselheiro Suplente Eurípedes Corrêa Conceição , ocorrido em 13.02.2013. 
4- Vago em virtude de o Conselheiro João Luiz Silva Ferreira ter renunciado ao cargo de suplente, conforme expediente datado de 26.02.2013, publicado 
no Diário do Senado Federal em 13.03.2013. 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal - Anexo 11 - Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303- 5258 

ssccn@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 
Aprovada na 3" Reunião do CCS, realizada em 06.05.201 3 

I. COMISSÃO DE MARCO LEGAL E REGULA TÓRIO DO SETOR DAS COMUNICAÇÕES 

Coordenador: Miguel Angelo Cançado. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Nlovaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. Celso Augusto Schróder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
10. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
11 . Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
12. Miguel Angelo Cançado (Representante da sociedade civil) 
13. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
14. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
15. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
16. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 

11. COMISSÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Coordenador: Ronaldo Lemos. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Novaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. Celso Augusto Schroder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
1 O. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
11 . Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
12. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
13. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
14. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
15. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

111. COMISSÃO DE CONTEÚDOS EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Coordenador: José Catarina do Nascimento. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Novaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. Celso Augusto Schréider (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
10. Maria José Braga (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
11 . José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
12. Jorge Coutinho (Representante da categoria profissional dos artistas) 
13. Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
14. Miguel Angelo Cançado (Representante da sociedade civil) 
15. Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
16. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
17. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
18. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
19. Wrana Panizzi (Representante da sociedade civil) 
20. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 

IV. COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Coordenador: Alexandre Kruel Jobim. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Novaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
10. Jorge Coutinho (Representante da categoria profissional dos artistas) 
11 . Luiz Antonio Gerace (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
12. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
13. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
14. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
15. Maria José Braga (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
16. Wrana Panizzi (Representante da sociedade civil) 
17. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

V. COMISSÃO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Coordenador: Gilberto Carlos Leifert. 

1. Walter Vieira Ceneviva (Representante das empresas de rádio) 
2. Daniel Pimentel Slaviero (Representante das empresas de rádio) 
3. Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
4. Márcio Nlovaes (Representante das empresas de televisão) 
5. Alexandre Kruel Jobim (Representante das empresas de imprensa escrita) 
6. Lourival Santos (Representante das empresas de imprensa escrita) 
7. Roberto Franco (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
8. Liliana Nakonechnyj (Engenheira com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
9. José Catarina do Nascimento (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
10. Jorge Coutinho (Representante da categoria profissional dos artistas) 
11 . Miguel Angelo Cançado (Representante da sociedade civil) 
12. Ronaldo Lemos (Representante da sociedade civil) 
13. João Monteiro Filho (Representante da sociedade civil) 
14. Fernando Cesar Mesquita (Representante da sociedade civil) 
15. Maria José Braga (Representante da sociedade civil) 
16. Pedro Rogério Couto Moreira (Representante da sociedade civil) 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução n° 112011-CN 

COMPOSIÇÃO 1 

37 Titulares (27 Deputados e 10 Senadores) e 37 Suplentes (27 Deputados e 10 Senadores) 
Presidente: Deputado Newton Lima 2 

Vice-Presidente: Senador Paulo Bauer 
2 

Vice-Presidente: Deputado Renato Moll ing 2 

Designação: 07.05.2013 

DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

BENEDITA DA SILVA BOHN GASS 
DR. ROSINHA JANETE PIETA IJ 

IARA BERNARDI 14 MARCIO MACEDO 
NEWfON LIMA TAUMATURGO LIMA 

PMDB 
ANDRE ZACHAROW LELO COIMBRA 
IRIS DE ARAUJO OSMAR SERRAGLIO 
MARÇAL FILHO RONALDO BENEDET 
RAUL HENRY VALDIR COLATTO 

PSDB 
ANTONIO CARLOS MENDES THAME CARLOS SAMPAIO"·'u 
Vago '< 
Vago• 

PSD 
GERALDO THADEU ATILA LINS 
HUGO NAPOLEAO DR. LUIZ FERNANDO 
RAUL LIMA ELEUSES PAIVA 

pp 
DILCEU SPERAFICO LUIS CARLOS HEINZE 
RENATO MOLLING RENATO ANDRADE 

PR 
WELLINGTON FAGUNDES HENRIQUE OLIVEIRA 

PSB 
JOSE STEDILE BETO ALBUQUERQUE 
PAULO FOLETTO" LEOPOLDO MEYER 

DEM 
JULIO CAMPOS 

PDT 
VIEIRA DA CUNHA SEBASTIAO BALA ROCHA 

PTB 
PAES LANDIN JORGE CORTE REAL 

BLOCO PV PPS 
ROBERTO FREIRE Vago '5 

PSC 
NELSON PADOVANI TAKAYAMA 

PCDOB 
JOAO ANANIAS CHICO LOPES 

PRB 
GEORGE HILTON VITOR PAULO 

PtdoB 
LUIS TIBE 
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Senadores 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB I PP I PSD I PV) 
PEDRO SIMON CASILDO MALDANER 
ROBERTO REQUIAO VALDIR RAUPP 
ANA AMELIA GIM8 

Bloco de Apoio ao Governo (PT I PDT I PCdoB I PRB) 
EDUARDO SUPLICY ACIR GURGACZ 5 

PAULO PAIM INACIO ARRUDA 
ANTONIO CARLOS VALADARES , HUMBERTO COSTA 

Bloco Parlamentar Minoria (PSDB IDEM) 
PAULO BAUER CASSIO CUNHA LIMA 
WILDER MORAIS JAYME CAMPOS 7 

Bloco Parlamentar União e Força (PTB I PR I PSC I PPL) 
MOZARILDO CAVALCANTI FERNANDO COLLOR 
LUIZ HENRIQUE 9 EDUARDO AMORIM 

Notas: 

1- Designados pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 25, de 07.05.2013. 
2-- Eleitos na reunião realizada em 21.05.2013. 
3-- Designado pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 29, de 23.05.2013. 
4- Vago em virtude de o Deputado Luiz Carlos Hauly ter comunicado o seu afastamento, conforme Of. GAB n' 018/2013. 
5- Designados pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 33, de 03.06.2013. 

(Atual1zada em 11.4.2014) 

6- Em 03.04.2014, o Deputado Paulo Foletto foi designado para ocupar a vaga de membro titular do PSB, nos termos do Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional n' 15, de 2014, lido na sessão do Senado Federal da mesma data. 
7- O Senador Jayme Campos licenciou-se, nos termos do art 43, inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, por 132 dias, a partir de 13.09.2013, 
conforme o Requerimento n' 1.047, de 2013, aprovado na sessão do Senado Federal de 10.09.2013. 
8-- O Senador Gim foi designado para ocupar a vaga de suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSD/PV), em 26.09.2013, nos termos dos 
Oficios GLPMDB n's 260 e 265/2013, e Of. n' 168/2013-BLUFOR, lidos na sessão do Senado Federal da mesma data. 
9- O Senador Luiz Henrique foi designado para ocupar a vaga de titular do Bloco Parlamentar União e Força (PTB/PR/PSC/PPL), em 26.09. 2013, nos termos 
dos Ofícios. n's 167/2013-BLUFOR e Of. GLPMDB n' 266/2013, lidos na sessão do Senado Federal da mesma data. 
10- Designado pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 58, de 07.11 .2013, para ocupar a vaga de membro suplente do Partido da Social 
Democracia Brasileira- PSDB, em substituição ao Deputado Urzeni Rocha, nos termos do Of.n' 948/2013/PSDB, datado de 24.09.2013. 
11- Designado pelo Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 2, de 19.02.2014, para ocupar a vaga de membro titular do Bloco Parlamentar União 
e Força no Senado Federal, em substituição ao Senador Alfredo Nascimento, de acordo com anuência expressa de S. Ex' aposta no Ofício n' 002/2014-
BLUFOR. 
12- Vago em virtude do recebimento do Ofício n' 227, de 2014, do Presidente da Câmara dos Deputados, lido na Sessão do Senado Federal de 26.02.2014, 
comunicando a declaração de renúncia ao mandato de Deputado Federal do Senhor Eduardo Azeredo. 
13- A Deputada Janete Pietá foi designada para ocupar a vaga de suplente do Partido dos Trabalhadores, confonme Ato do Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional n' 17, de 2014, lido na sessão do Senado Federal de 30.04.2014. 
14- A Deputada Iara Bernardi foi designada para ocupar a vaga de membro titular do Partido dos Trabalhadores, em substituição ao Deputado Fernando 
Marroni, que deixou o exercício do mandato, conforme Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n' 16, de 2014, lido na sessão do Senado Federal 
de 15.04.2014. 
15 - O Deputado Antonio Roberto deixou de ocupar a vaga do PV, devido a sua aposentadoria, publicada no D.O.U em 08.05.2014, conforme OI. 
n' 802/2014/SGM/P, datado de 28.05.2014, do Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves, ao Presidente do Senado, Senador 
Renan Calheiros. 

Secretaria: Câmara dos Deputados -Anexo li -Sala T/28- 70160-900 Brasília- DF I Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871/6878 Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.qov.br/mercosul 
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